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LEI No 13.455, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a diferenciação de preços de
bens e serviços oferecidos ao público em
função do prazo ou do instrumento de pa-
gamento utilizado, e altera a Lei no 10.962,
de 11 de outubro de 2004.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizada a diferenciação de preços de bens e
serviços oferecidos ao público em função do prazo ou do instrumento
de pagamento utilizado.

Parágrafo único. É nula a cláusula contratual, estabelecida no
âmbito de arranjos de pagamento ou de outros acordos para prestação
de serviço de pagamento, que proíba ou restrinja a diferenciação de
preços facultada no caput deste artigo.

Art. 2o A Lei no 10.962, de 11 de outubro de 2004, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 5o-A:

"Art. 5o-A. O fornecedor deve informar, em local e formato
visíveis ao consumidor, eventuais descontos oferecidos em fun-
ção do prazo ou do instrumento de pagamento utilizado.

Parágrafo único. Aplicam-se às infrações a este artigo as
sanções previstas na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990."

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de junho de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Ilan Goldfajn

LEI No 13.456, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Altera o Programa de que trata a Lei no

13.189, de 19 de novembro de 2015, para
denominá-lo Programa Seguro-Emprego e
para prorrogar seu prazo de vigência.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O Programa de Proteção ao Emprego (PPE), ins-
tituído pela Lei no 13.189, de 19 de novembro de 2015, passa a ser
denominado Programa Seguro-Emprego (PSE), como política pública
de emprego ativa.

Parágrafo único. Os trabalhos técnico-administrativos do
PSE cabem ao Ministério do Trabalho, observada a regulamentação
por meio de ato do Poder Executivo federal.

Art. 2o A ementa da Lei no 13.189, de 19 de novembro de
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Institui o Programa Seguro-Emprego (PSE)."

Art. 3o A Lei no 13.189, de 19 de novembro de 2015, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o Fica instituído o Programa Seguro-Emprego (PSE),
com os seguintes objetivos:

..........................................................................................................

Parágrafo único. O PSE consiste em ação para auxiliar os tra-
balhadores na preservação do emprego, nos termos do inciso II do
caput do art. 2o da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990." (NR)

"Art. 2o Podem aderir ao PSE as empresas de todos os
setores em situação de dificuldade econômico-financeira que ce-
lebrarem acordo coletivo de trabalho específico de redução de
jornada e de salário.

§ 1o A adesão ao PSE pode ser feita perante o Ministério do
Trabalho até o dia 31 de dezembro de 2017, observado o prazo
máximo de permanência de vinte e quatro meses, na forma definida
em regulamento, respeitada a data de extinção do programa.

§ 2o Têm prioridade de adesão ao PSE, observados os cri-
térios definidos pelo Poder Executivo federal:

I - a empresa que demonstre observar a cota de pessoas com
deficiência;

II - as microempresas e empresas de pequeno porte; e

III - a empresa que possua em seus quadros programa de
reinserção profissional de egressos do sistema penitenciário.

§ 3o As microempresas e as empresas de pequeno porte
poderão contar com o apoio técnico do Serviço Brasileiro de
Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae), conforme dis-
posto em regulamento." (NR)

"Art. 3o Poderão aderir ao PSE as empresas que se enquadrem nas
condições estabelecidas pelo Comitê do Programa de Proteção ao Em-
prego, criado pelo Decreto no 8.479, de 6 de julho de 2015, independen-
temente do setor econômico, e que cumprirem os seguintes requisitos:
..........................................................................................................

II - apresentar ao Ministério do Trabalho solicitação de ade-
são ao PSE;
.........................................................................................................

VI - comprovar a situação de dificuldade econômico-finan-
ceira, fundamentada no Indicador Líquido de Empregos (ILE),
considerando-se nesta situação a empresa cujo ILE seja igual ou
inferior ao percentual a ser definido em ato do Poder Executivo
federal, apurado com base nas informações disponíveis no Ca-
dastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), con-
sistindo o ILE no percentual representado pela diferença entre
admissões e demissões acumulada nos doze meses anteriores ao
da solicitação de adesão ao PSE dividida pelo número de em-
pregados no mês anterior ao início desse período.
..........................................................................................................

§ 2o A regularidade de que trata o inciso V do caput deste
artigo deverá ser observada durante o período de adesão do PSE,
como condição para permanência no Programa.

§ 3o No cálculo do indicador de que trata o inciso VI do
caput deste artigo, não serão computados os eventos de trans-
ferência por entrada, de transferência por saída e de admissão ou
desligamento de aprendizes." (NR)

"Art. 4o Os empregados de empresas que aderirem ao PSE e
que tiverem o seu salário reduzido, nos termos do art. 5o desta
Lei, fazem jus à compensação pecuniária equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do valor da redução salarial e limitada a
65% (sessenta e cinco por cento) do valor máximo da parcela do
seguro-desemprego, enquanto perdurar o período de redução tem-
porária da jornada de trabalho.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 5o O acordo coletivo de trabalho específico para adesão
ao PSE, celebrado entre a empresa e o sindicato de trabalhadores
representativo da categoria da atividade econômica preponderante
da empresa, pode reduzir em até 30% (trinta por cento) a jornada
e o salário.

§ 1o ..........................................................................................
.........................................................................................................

IV - período pretendido de adesão ao PSE e de redução
temporária da jornada de trabalho, que deve ter duração de até
seis meses, podendo ser prorrogado por períodos de seis meses,
desde que o período total não ultrapasse vinte e quatro meses;
..........................................................................................................

VI - constituição de comissão paritária, composta por repre-
sentantes do empregador e dos empregados abrangidos pelo PSE,
para acompanhar e fiscalizar o cumprimento do acordo e do Pro-
grama, exceto nas microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 2o O acordo coletivo de trabalho específico de que trata
este artigo não disporá sobre outras condições de trabalho que
não aquelas decorrentes da adesão ao PSE.
..........................................................................................................

§ 7o Para fins do disposto no § 4o deste artigo, cada mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte deverá demonstrar in-
dividualmente o cumprimento dos requisitos exigidos para adesão
ao PSE, com o apoio técnico do Serviço Brasileiro de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas (Sebrae).
..........................................................................................................

Atos do Poder Legislativo
.
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§ 9o O número total de trabalhadores e de setores abrangidos
pelo Programa de que tratam os incisos I e II do § 1o deste artigo
e a redução do percentual de que trata o inciso III do § 1o deste
artigo poderão ser alterados durante o período de adesão ao
Programa, desde que aprovados em assembleia dos trabalhadores
abrangidos pelo Programa, dispensada a formalização de termo
aditivo ao acordo, observados os critérios a serem estabelecidos
em ato do Poder Executivo federal." (NR)

"Art. 6o A empresa que aderir ao PSE fica proibida de:

I - dispensar arbitrariamente ou sem justa causa os empre-
gados que tiverem sua jornada de trabalho temporariamente re-
duzida enquanto vigorar a adesão ao PSE e, após o seu término,
durante o prazo equivalente a um terço do período de adesão; e

II - ............................................................................................
.........................................................................................................

c) efetivação de estagiário;

d) contratação de pessoas com deficiência ou idosas; e

e) contratação de egresso dos sistemas prisional e de medidas
socioeducativas.

§ 1o Nas hipóteses de contratação previstas no inciso II do
caput deste artigo, o empregado deve ser abrangido pelo acordo
coletivo de trabalho específico.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 7o A empresa pode denunciar o PSE a qualquer mo-
mento, desde que comunique o ato ao sindicato que celebrou o
acordo coletivo de trabalho específico, aos seus trabalhadores e
ao Poder Executivo federal, com antecedência mínima de trinta
dias, demonstrando as razões e a superação da situação de di-
ficuldade econômico-financeira.

..........................................................................................................

§ 2o Deve ser mantida a garantia de emprego, nos termos da
adesão original ao PSE e aos seus acréscimos.

§ 3o Somente após seis meses da denúncia, pode a empresa
aderir novamente ao PSE, caso demonstre que enfrenta nova
situação de dificuldade econômico-financeira." (NR)

"Art. 8o Fica excluída do PSE e impedida de aderir ao Pro-
grama novamente a empresa que:

..........................................................................................................

II - cometer fraude no âmbito do PSE, assim entendida como
a situação em que empresa obtiver, para si ou para outrem,
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo al-
guém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio
fraudulento, relativamente ao Programa, como atos praticados
quanto à burla das condições e dos critérios para adesão e per-
manência no Programa, fornecimento de informações não ve-
rídicas, apresentação de documentos falsos ou desvio dos re-
cursos da compensação financeira do Programa destinada aos
empregados abrangidos; ou

..........................................................................................................

§ 1o A empresa que descumprir o acordo coletivo ou as
normas relativas ao PSE fica obrigada a restituir ao FAT os
recursos recebidos, devidamente corrigidos, e a pagar multa ad-
ministrativa correspondente a 100% (cem por cento) desse valor,
calculada em dobro no caso de fraude, a ser aplicada conforme o
Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), apro-
vada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e re-
vertida ao FAT.

..........................................................................................................

§ 3o Para fins da correção dos recursos de que trata o § 1o

deste artigo, o valor a ser restituído ao FAT, por ocasião do
pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para
títulos federais, calculada na forma de capitalização simples, ou
seja, pela soma aritmética dos valores mensais da taxa Selic,
adicionando-se 1% (um por cento) no último mês de atualização
e utilizando-se para o cálculo do débito o Sistema Débito Web
disponibilizado no sítio eletrônico do Tribunal de Contas da
União." (NR)

"Art. 11. O PSE extingue-se em 31 de dezembro de 2018." (NR)

"Art. 11-A. Até o final do mês de fevereiro de cada exer-
cício, o Poder Executivo federal estabelecerá o limite máximo
anual para as despesas totais do PSE, observados os parâmetros
econômicos oficiais utilizados na gestão fiscal.

§ 1o Para fins de estimativa do cálculo das despesas totais
referidas no caput deste artigo, será considerado o somatório do
estoque de benefícios concedidos com os novos benefícios a
serem desembolsados no exercício.

§ 2o A gestão fiscal de que trata o caput deste artigo com-
preende a elaboração dos orçamentos anuais e as avaliações de
receitas e despesas para cumprimento do disposto no art. 9o da
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

§ 3o O Poder Executivo federal, por meio de regulamento,
poderá fixar orçamento do PSE dedicado exclusivamente a mi-
croempresas e empresas de pequeno porte."

"Art. 11-B. O Ministério do Trabalho enviará semestralmen-
te, pelo período de duração do PSE, aos Ministérios da Fazenda
e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e à Casa Civil da
Presidência da República, informações que permitam avaliar a
efetividade do PSE como política pública em relação aos ob-
jetivos pretendidos."

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de junho de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Ronaldo Nogueira de Oliveira

LEI No 13.457, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Altera as Leis nos 8.213, de 24 de julho de
1991, que dispõe sobre os Planos de Be-
nefícios da Previdência Social, e 11.907, de
2 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre a
reestruturação da composição remunerató-
ria da Carreira de Perito Médico Previden-
ciário e da Carreira de Supervisor Médico-
Pericial; e institui o Bônus Especial de De-
sempenho Institucional por Perícia Médica
em Benefícios por Incapacidade.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 27-A. No caso de perda da qualidade de segurado, para
efeito de carência para a concessão dos benefícios de que trata
esta Lei, o segurado deverá contar, a partir da nova filiação à
Previdência Social, com metade dos períodos previstos nos in-
cisos I e III do caput do art. 25 desta Lei."

"Art. 43. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 4o O segurado aposentado por invalidez poderá ser con-
vocado a qualquer momento para avaliação das condições que
ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial
ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta
Lei." (NR)

"Art. 60. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 8o Sempre que possível, o ato de concessão ou de rea-
tivação de auxílio-doença, judicial ou administrativo, deverá fixar
o prazo estimado para a duração do benefício.

§ 9o Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8o

deste artigo, o benefício cessará após o prazo de cento e vinte
dias, contado da data de concessão ou de reativação do auxílio-
doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante
o INSS, na forma do regulamento, observado o disposto no art.
62 desta Lei.

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido ju-
dicial ou administrativamente, poderá ser convocado a qualquer
momento para avaliação das condições que ensejaram sua conces-
são ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei.

§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da
avaliação da qual dispõe o § 10 deste artigo poderá apresentar, no
prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da administração
perante o Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise
médica pericial, se necessária, será feita pelo assistente técnico
médico da junta de recursos do seguro social, perito diverso
daquele que indeferiu o benefício." (NR)

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível
de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a
processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade.

Parágrafo único. O benefício a que se refere o caput deste
artigo será mantido até que o segurado seja considerado rea-
bilitado para o desempenho de atividade que lhe garanta a sub-
sistência ou, quando considerado não recuperável, seja aposen-
tado por invalidez." (NR)

"Art. 101. .................................................................................

§ 1o O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que
não tenham retornado à atividade estarão isentos do exame de
que trata o caput deste artigo:

I - após completarem cinquenta e cinco anos ou mais de idade
e quando decorridos quinze anos da data da concessão da apo-
sentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a precedeu; ou

II - após completarem sessenta anos de idade.

.........................................................................................................

§ 3o ( V E TA D O ) .

§ 4o A perícia de que trata este artigo terá acesso aos pron-
tuários médicos do periciado no Sistema Único de Saúde (SUS),
desde que haja a prévia anuência do periciado e seja garantido o
sigilo sobre os dados dele.

§ 5o É assegurado o atendimento domiciliar e hospitalar pela
perícia médica e social do INSS ao segurado com dificuldades de
locomoção, quando seu deslocamento, em razão de sua limitação
funcional e de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus
desproporcional e indevido, nos termos do regulamento." (NR)

Art. 2o A Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 37. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o Sem prejuízo de outros requisitos e condições esta-
belecidos no regulamento de que trata o § 2o deste artigo, é pré-
requisito para promoção à Classe Especial da Carreira de Perito
Médico Previdenciário e da Carreira de Supervisor Médico-Pe-
ricial ser habilitado em avaliação de desempenho individual com
resultado médio superior a 80% (oitenta por cento) do limite
máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício
considerado para a progressão na Classe D.
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I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado).

§ 4o (Revogado).

..............................................................................................." (NR)

"Art. 38. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de
Atividade de Perícia Médica Previdenciária (GDAPMP), devida
aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira de
Perito Médico Previdenciário e da Carreira de Supervisor Mé-
dico-Pericial, quando em efetivo exercício nas atividades ine-
rentes às atribuições do respectivo cargo no Ministério da Fa-
zenda, no Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário ou no
INSS, em função do desempenho individual do servidor e do
alcance de metas de desempenho institucional.

.........................................................................................................

§ 4o A parcela referente à avaliação de desempenho ins-
titucional será paga conforme parâmetros de alcance das metas
organizacionais, a serem definidos em ato do Ministro de Estado
do Desenvolvimento Social e Agrário.

.............................................................................................." (NR)

Art. 3o Fica instituído, por até vinte e quatro meses, o Bônus
Especial de Desempenho Institucional por Perícia Médica em Be-
nefícios por Incapacidade (BESP-PMBI).

Art. 4o O BESP-PMBI será devido ao médico-perito do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social (INSS) por cada perícia médica
extraordinária realizada nas agências da Previdência Social, em re-
lação a benefícios por incapacidade mantidos sem perícia pelo INSS
há mais de dois anos, contados da data de publicação da Medida
Provisória no 767, de 6 de janeiro de 2017.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo,
perícia médica extraordinária será aquela realizada além da jornada de
trabalho ordinária, representando acréscimo real à capacidade ope-
racional regular de realização de perícias médicas pelo médico-perito
e pela agência da Previdência Social.

Art. 5o O BESP-PMBI corresponderá ao valor de R$ 60,00
(sessenta reais) por perícia realizada, na forma do art. 4o desta Lei.

Parágrafo único. O valor previsto no caput deste artigo será
atualizado anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE), ou pelo índice que vier a substituí-lo.

Art. 6o O BESP-PMBI gerará efeitos financeiros por até
vinte e quatro meses, ou por prazo menor, desde que não reste
nenhum benefício por incapacidade sem revisão realizada há mais de
dois anos, contados da data de publicação da Medida Provisória no

767, de 6 de janeiro de 2017.

Art. 7o O pagamento de adicional pela prestação de serviço
extraordinário ou adicional noturno não será devido no caso de pa-
gamento do BESP-PMBI referente à mesma hora de trabalho.

Art. 8o O BESP-PMBI não será incorporado aos vencimen-
tos, à remuneração ou aos proventos das aposentadorias e das pensões
e não servirá de base de cálculo para benefícios ou vantagens, nem
integrará a base de contribuição previdenciária do servidor.

Art. 9o O BESP-PMBI poderá ser pago cumulativamente
com a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica
Previdenciária (GDAPMP), desde que as perícias que ensejarem o seu
pagamento não sejam computadas na avaliação de desempenho re-
ferente à GDAPMP.

Art. 10. Ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda,
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e do Desenvolvimento
Social e Agrário disporá sobre:

I - os critérios gerais a serem observados para a aferição, o
monitoramento e o controle da realização das perícias médicas de que
trata o art. 4o desta Lei, para fins de concessão do BESP-PMBI;

II - o quantitativo diário máximo de perícias médicas nas
condições previstas no art. 4o desta Lei, por perito médico, e a
capacidade operacional ordinária de realização de perícias médicas
pelo perito médico e pela agência da Previdência Social;

III - a forma de realização de mutirão das perícias médicas
de que trata o art. 4o desta Lei; e

IV - os critérios de ordem de prioridade para o agendamento
dos benefícios a serem revistos, tais como a data de concessão do
benefício e a idade do beneficiário.

Art. 11. Ato do Presidente do INSS estabelecerá os pro-
cedimentos necessários para a realização das perícias de que trata o
art. 4o desta Lei.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Ficam revogados:

I - o parágrafo único do art. 24 da Lei no 8.213, de 24 de
julho de 1991; e

II - os incisos I, II e III do § 3o e o § 4o do art. 37 da Lei no

11.907, de 2 de fevereiro de 2009.

Brasília, 26 de junho de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira
Osmar Terra

LEI No 13.458, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Altera a Lei no 11.482, de 31 de maio de
2007, para prorrogar o prazo de vigência da
não incidência do Adicional ao Frete para
Renovação da Marinha Mercante
(AFRMM) previsto no art. 17 da Lei no

9.432, de 8 de janeiro de 1997; a Lei no

9.432, de 8 de janeiro de 1997; e a Lei no

10.893, de 13 de julho de 2004.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 11 da Lei no 11.482, de 31 de maio de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. O prazo previsto no art. 17 da Lei no 9.432, de 8 de
janeiro de 1997, fica prorrogado até 8 de janeiro de 2022, nas
navegações de cabotagem, interior fluvial e lacustre." (NR)

Art. 2o ( V E TA D O ) .

Art. 3o ( V E TA D O ) .

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de junho de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Mauricio Quintella
Dyogo Henrique de Oliveira

LEI No 13.459, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Altera a Lei no 12.086, de 6 de novembro
de 2009, que dispõe sobre os militares da
Polícia Militar do Distrito Federal e do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fe-
deral.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei altera a Lei no 12.086, de 6 de novembro de
2009, que dispõe sobre os militares da Polícia Militar do Distrito
Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal para
regular acesso aos cursos de habilitação para oficiais.

Art. 2o A Lei no 12.086, de 6 de novembro de 2009, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 32. ..................................................................................

I - ser selecionado dentro do somatório das vagas disponíveis
no respectivo Quadro ou Especialidade para matrícula no Curso
de Habilitação de Oficiais Administrativos, Especialistas e Mú-
sicos (CHOAEM), sendo:

a) 50% (cinquenta por cento) das vagas ocupadas pelo cri-
tério de antiguidade; e

b) 50% (cinquenta por cento) das vagas ocupadas mediante
aprovação em processo seletivo de provas, de caráter classi-
ficatório e eliminatório, destinado a aferir o mérito intelectual dos
candidatos;
.........................................................................................................

§ 1o ..........................................................................................

§ 2o Na hipótese de o quantitativo da aplicação das pro-
porções estabelecidas no inciso I do caput deste artigo resultar
em número fracionário:

I - o quantitativo de vagas ocupadas por antiguidade será
arredondado por inteiro e para mais; e

II - o quantitativo de vagas ocupadas por mérito intelectual
será arredondado por inteiro e para menos." (NR)

"Art. 36. Para ingresso nos QOPMS e QOPMC no posto de
Segundo-Tenente, o policial militar deverá concluir com apro-
veitamento o Curso de Habilitação de Oficiais de Saúde e Ca-
pelães.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 37-A. Concluído com aproveitamento o Curso de Ha-
bilitação de Oficiais de Saúde e Capelães, o Aspirante-a-Oficial
será promovido ao posto de Segundo-Tenente após o cumpri-
mento dos requisitos da graduação, na primeira data de pro-
moção, observando-se o interstício mínimo de seis meses, in-
dependentemente da existência de vagas."

"Art. 79. Para ingresso nos QOBM/Intd, QOBM/Cond,
QOBM/Mús e QOBM/Mnt no posto de Segundo-Tenente, a Pra-
ça obedecerá às seguintes regras:

I - ser selecionada dentro do somatório de vagas disponíveis
no respectivo Quadro para matrícula no Curso Preparatório de
Oficiais (CPO), sendo:

a) 50% (cinquenta por cento) das vagas ocupadas pelo cri-
tério de antiguidade;

b) 50% (cinquenta por cento) das vagas ocupadas mediante
aprovação em processo seletivo de provas, de caráter classi-
ficatório e eliminatório, destinado a aferir o mérito intelectual dos
candidatos; e

c) na hipótese de o quantitativo da aplicação das proporções
estabelecidas nas alíneas a e b deste inciso resultar em número
fracionário:

1. o quantitativo de vagas ocupadas por antiguidade será
arredondado por inteiro e para mais; e

2. o quantitativo de vagas ocupadas por mérito intelectual
será arredondado por inteiro e para menos.

.........................................................................................................

§ 5o (VETADO)." (NR)

Art. 3o O caput do art. 114 da Lei no 12.086, de 6 de
novembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 114. Ficam os Comandantes-Gerais da Polícia Militar
do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal autorizados a designar policiais militares e bombeiros
militares da reserva remunerada, referidos na alínea a do inciso II
do § 1o do art. 3o da Lei no 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
e na alínea c do inciso II do § 1o do art. 3o da Lei no 7.479, de
2 de junho de 1986, respectivamente, até o limite fixado em ato
do Governador do Distrito Federal, para a execução de tarefa,
encargo, incumbência ou missão, em organizações da Polícia
Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, por tempo não superior a cinco anos, pror-
rogável por igual período, iniciando-se no primeiro dia do mês.

..............................................................................................." (NR)

Art. 4o O inciso III do art. 32 da Lei 12.086, de 6 de
novembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 32. ...................................................................................
..........................................................................................................

III - (VETADO);

..........................................................................................................

§ 3o Para a inclusão referida no caput deste artigo, não será
exigido o Curso de Aperfeiçoamento de Praças ao policial militar
que possua os demais pré-requisitos, desde que a corporação não
tenha ofertado o referido curso.

§ 4o (VETADO)." (NR)

Art. 5o Não será realizado o curso de que trata o inciso I do
caput do art. 79 da Lei no 12.086, de 6 de novembro de 2009, em
cada Quadro, enquanto não forem promovidos, exclusivamente pelo
critério de antiguidade, os subtenentes que possuam o Curso de Ha-
bilitação de Oficiais (CHO), na data da publicação desta Lei, cum-
pridas as demais exigências estabelecidas para a promoção na Lei no

12.086, de 6 de novembro de 2009.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o Fica revogado o inciso IV do caput do art. 32 da Lei
no 12.086, de 6 de novembro de 2009.

Brasília, 26 de junho de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
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LEI No 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre participação, proteção e de-
fesa dos direitos do usuário dos serviços
públicos da administração pública.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas para participação,
proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos pres-
tados direta ou indiretamente pela administração pública.

§ 1o O disposto nesta Lei aplica-se à administração pública
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, nos termos do inciso I do § 3o do art. 37 da Constituição
Federal.

§ 2o A aplicação desta Lei não afasta a necessidade de
cumprimento do disposto:

I - em normas regulamentadoras específicas, quando se tratar
de serviço ou atividade sujeitos a regulação ou supervisão; e

II - na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, quando
caracterizada relação de consumo.

§ 3o Aplica-se subsidiariamente o disposto nesta Lei aos
serviços públicos prestados por particular.

Art. 2o Para os fins desta Lei, consideram-se:

I - usuário - pessoa física ou jurídica que se beneficia ou
utiliza, efetiva ou potencialmente, de serviço público;

II - serviço público - atividade administrativa ou de prestação
direta ou indireta de bens ou serviços à população, exercida por órgão
ou entidade da administração pública;

III - administração pública - órgão ou entidade integrante da
administração pública de qualquer dos Poderes da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, a Advocacia Pública e a
Defensoria Pública;

IV - agente público - quem exerce cargo, emprego ou função
pública, de natureza civil ou militar, ainda que transitoriamente ou
sem remuneração; e

V - manifestações - reclamações, denúncias, sugestões, elo-
gios e demais pronunciamentos de usuários que tenham como objeto
a prestação de serviços públicos e a conduta de agentes públicos na
prestação e fiscalização de tais serviços.

Parágrafo único. O acesso do usuário a informações será
regido pelos termos da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 3o Com periodicidade mínima anual, cada Poder e esfera
de Governo publicará quadro geral dos serviços públicos prestados,
que especificará os órgãos ou entidades responsáveis por sua rea-
lização e a autoridade administrativa a quem estão subordinados ou
vinculados.

Art. 4o Os serviços públicos e o atendimento do usuário
serão realizados de forma adequada, observados os princípios da
regularidade, continuidade, efetividade, segurança, atualidade, gene-
ralidade, transparência e cortesia.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS BÁSICOS E DEVERES DOS USUÁRIOS

Art. 5o O usuário de serviço público tem direito à adequada
prestação dos serviços, devendo os agentes públicos e prestadores de
serviços públicos observar as seguintes diretrizes:

I - urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia no aten-
dimento aos usuários;

II - presunção de boa-fé do usuário;

III - atendimento por ordem de chegada, ressalvados casos
de urgência e aqueles em que houver possibilidade de agendamento,
asseguradas as prioridades legais às pessoas com deficiência, aos
idosos, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por
crianças de colo;

IV - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de exi-
gências, obrigações, restrições e sanções não previstas na legislação;

V - igualdade no tratamento aos usuários, vedado qualquer
tipo de discriminação;

VI - cumprimento de prazos e normas procedimentais;

VII - definição, publicidade e observância de horários e
normas compatíveis com o bom atendimento ao usuário;

VIII - adoção de medidas visando a proteção à saúde e a
segurança dos usuários;

IX - autenticação de documentos pelo próprio agente pú-
blico, à vista dos originais apresentados pelo usuário, vedada a exi-
gência de reconhecimento de firma, salvo em caso de dúvida de
autenticidade;

X - manutenção de instalações salubres, seguras, sinalizadas,
acessíveis e adequadas ao serviço e ao atendimento;

XI - eliminação de formalidades e de exigências cujo custo
econômico ou social seja superior ao risco envolvido;

XII - observância dos códigos de ética ou de conduta apli-
cáveis às várias categorias de agentes públicos;

XIII - aplicação de soluções tecnológicas que visem a sim-
plificar processos e procedimentos de atendimento ao usuário e a
propiciar melhores condições para o compartilhamento das infor-
mações;

XIV - utilização de linguagem simples e compreensível, evi-
tando o uso de siglas, jargões e estrangeirismos; e

XV - vedação da exigência de nova prova sobre fato já
comprovado em documentação válida apresentada.

Art. 6o São direitos básicos do usuário:

I - participação no acompanhamento da prestação e na ava-
liação dos serviços;

II - obtenção e utilização dos serviços com liberdade de
escolha entre os meios oferecidos e sem discriminação;

III - acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa
constantes de registros ou bancos de dados, observado o disposto no
inciso X do caput do art. 5o da Constituição Federal e na Lei no

12.527, de 18 de novembro de 2011;

IV - proteção de suas informações pessoais, nos termos da
Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011;

V - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados,
certidões e documentos comprobatórios de regularidade; e

VI - obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos
locais de prestação do serviço, assim como sua disponibilização na
internet, especialmente sobre:

a) horário de funcionamento das unidades administrativas;

b) serviços prestados pelo órgão ou entidade, sua localização
exata e a indicação do setor responsável pelo atendimento ao público;

c) acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de
receber manifestações;

d) situação da tramitação dos processos administrativos em
que figure como interessado; e

e) valor das taxas e tarifas cobradas pela prestação dos ser-
viços, contendo informações para a compreensão exata da extensão
do serviço prestado.

Art. 7o Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei di-
vulgarão Carta de Serviços ao Usuário.

§ 1o A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo in-
formar o usuário sobre os serviços prestados pelo órgão ou entidade,
as formas de acesso a esses serviços e seus compromissos e padrões
de qualidade de atendimento ao público.

§ 2o A Carta de Serviços ao Usuário deverá trazer infor-
mações claras e precisas em relação a cada um dos serviços pres-
tados, apresentando, no mínimo, informações relacionadas a:

I - serviços oferecidos;

II - requisitos, documentos, formas e informações necessárias
para acessar o serviço;

III - principais etapas para processamento do serviço;

IV - previsão do prazo máximo para a prestação do serviço;

V - forma de prestação do serviço; e

VI - locais e formas para o usuário apresentar eventual ma-
nifestação sobre a prestação do serviço.

§ 3o Além das informações descritas no § 2o, a Carta de Ser-
viços ao Usuário deverá detalhar os compromissos e padrões de qua-
lidade do atendimento relativos, no mínimo, aos seguintes aspectos:

I - prioridades de atendimento;

II - previsão de tempo de espera para atendimento;

III - mecanismos de comunicação com os usuários;

IV - procedimentos para receber e responder as manifes-
tações dos usuários; e

V - mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca
do andamento do serviço solicitado e de eventual manifestação.

§ 4o A Carta de Serviços ao Usuário será objeto de atua-
lização periódica e de permanente divulgação mediante publicação
em sítio eletrônico do órgão ou entidade na internet.

§ 5o Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo
disporá sobre a operacionalização da Carta de Serviços ao Usuário.

Art. 8o São deveres do usuário:

I - utilizar adequadamente os serviços, procedendo com ur-
banidade e boa-fé;

II - prestar as informações pertinentes ao serviço prestado
quando solicitadas;

III - colaborar para a adequada prestação do serviço; e

IV - preservar as condições dos bens públicos por meio dos
quais lhe são prestados os serviços de que trata esta Lei.

CAPÍTULO III
DAS MANIFESTAÇÕES DOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS

PÚBLICOS

Art. 9o Para garantir seus direitos, o usuário poderá apre-
sentar manifestações perante a administração pública acerca da pres-
tação de serviços públicos.

Art. 10. A manifestação será dirigida à ouvidoria do órgão
ou entidade responsável e conterá a identificação do requerente.

§ 1o A identificação do requerente não conterá exigências
que inviabilizem sua manifestação.

§ 2o São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos
determinantes da apresentação de manifestações perante a ouvidoria.

§ 3o Caso não haja ouvidoria, o usuário poderá apresentar
manifestações diretamente ao órgão ou entidade responsável pela
execução do serviço e ao órgão ou entidade a que se subordinem ou
se vinculem.

§ 4o A manifestação poderá ser feita por meio eletrônico, ou
correspondência convencional, ou verbalmente, hipótese em que de-
verá ser reduzida a termo.

§ 5o No caso de manifestação por meio eletrônico, prevista
no § 4o, respeitada a legislação específica de sigilo e proteção de
dados, poderá a administração pública ou sua ouvidoria requerer meio
de certificação da identidade do usuário.

§ 6o Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta Lei
deverão colocar à disposição do usuário formulários simplificados e
de fácil compreensão para a apresentação do requerimento previsto no
caput, facultada ao usuário sua utilização.

§ 7o A identificação do requerente é informação pessoal
protegida com restrição de acesso nos termos da Lei no 12.527, de 18
de novembro de 2011.

Art. 11. Em nenhuma hipótese, será recusado o recebimento
de manifestações formuladas nos termos desta Lei, sob pena de res-
ponsabilidade do agente público.

Art. 12. Os procedimentos administrativos relativos à análise
das manifestações observarão os princípios da eficiência e da ce-
leridade, visando a sua efetiva resolução.

Parágrafo único. A efetiva resolução das manifestações dos
usuários compreende:

I - recepção da manifestação no canal de atendimento adequado;

II - emissão de comprovante de recebimento da manifestação;

III - análise e obtenção de informações, quando necessário;

IV - decisão administrativa final; e

V - ciência ao usuário.

CAPÍTULO IV
DAS OUVIDORIAS

Art. 13. As ouvidorias terão como atribuições precípuas, sem
prejuízo de outras estabelecidas em regulamento específico:

I - promover a participação do usuário na administração
pública, em cooperação com outras entidades de defesa do usuário;

II - acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir
a sua efetividade;

III - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;
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IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e proce-
dimentos incompatíveis com os princípios estabelecidos nesta Lei;

V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do
usuário, em observância às determinações desta Lei;

VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades com-
petentes as manifestações, acompanhando o tratamento e a efetiva
conclusão das manifestações de usuário perante órgão ou entidade a
que se vincula; e

VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o
usuário e o órgão ou a entidade pública, sem prejuízo de outros
órgãos competentes.

Art. 14. Com vistas à realização de seus objetivos, as ou-
vidorias deverão:

I - receber, analisar e responder, por meio de mecanismos
proativos e reativos, as manifestações encaminhadas por usuários de
serviços públicos; e

II - elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá
consolidar as informações mencionadas no inciso I, e, com base
nelas, apontar falhas e sugerir melhorias na prestação de serviços
públicos.

Art. 15. O relatório de gestão de que trata o inciso II do
caput do art. 14 deverá indicar, ao menos:

I - o número de manifestações recebidas no ano anterior;

II - os motivos das manifestações;

III - a análise dos pontos recorrentes; e

IV - as providências adotadas pela administração pública nas
soluções apresentadas.

Parágrafo único. O relatório de gestão será:

I - encaminhado à autoridade máxima do órgão a que per-
tence a unidade de ouvidoria; e

II - disponibilizado integralmente na internet.

Art. 16. A ouvidoria encaminhará a decisão administrativa
final ao usuário, observado o prazo de trinta dias, prorrogável de
forma justificada uma única vez, por igual período.

Parágrafo único. Observado o prazo previsto no caput, a
ouvidoria poderá solicitar informações e esclarecimentos diretamente
a agentes públicos do órgão ou entidade a que se vincula, e as
solicitações devem ser respondidas no prazo de vinte dias, pror-
rogável de forma justificada uma única vez, por igual período.

Art. 17. Atos normativos específicos de cada Poder e esfera
de Governo disporão sobre a organização e o funcionamento de suas
ouvidorias.

CAPÍTULO V
DOS CONSELHOS DE USUÁRIOS

Art. 18. Sem prejuízo de outras formas previstas na legis-
lação, a participação dos usuários no acompanhamento da prestação e
na avaliação dos serviços públicos será feita por meio de conselhos
de usuários.

Parágrafo único. Os conselhos de usuários são órgãos con-
sultivos dotados das seguintes atribuições:

I - acompanhar a prestação dos serviços;

II - participar na avaliação dos serviços;

III - propor melhorias na prestação dos serviços;

IV - contribuir na definição de diretrizes para o adequado
atendimento ao usuário; e

V - acompanhar e avaliar a atuação do ouvidor.

Art. 19. A composição dos conselhos deve observar os cri-
térios de representatividade e pluralidade das partes interessadas, com
vistas ao equilíbrio em sua representação.

Parágrafo único. A escolha dos representantes será feita em
processo aberto ao público e diferenciado por tipo de usuário a ser
representado.

Art. 20. O conselho de usuários poderá ser consultado quanto
à indicação do ouvidor.

Art. 21. A participação do usuário no conselho será con-
siderada serviço relevante e sem remuneração.

Art. 22. Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo
disporá sobre a organização e funcionamento dos conselhos de usuários.

CAPÍTULO VI
DA AVALIAÇÃO CONTINUADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 23. Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta
Lei deverão avaliar os serviços prestados, nos seguintes aspectos:

I - satisfação do usuário com o serviço prestado;

II - qualidade do atendimento prestado ao usuário;

III - cumprimento dos compromissos e prazos definidos para
a prestação dos serviços;

IV - quantidade de manifestações de usuários; e

V - medidas adotadas pela administração pública para me-
lhoria e aperfeiçoamento da prestação do serviço.

§ 1o A avaliação será realizada por pesquisa de satisfação
feita, no mínimo, a cada um ano, ou por qualquer outro meio que
garanta significância estatística aos resultados.

§ 2o O resultado da avaliação deverá ser integralmente pu-
blicado no sítio do órgão ou entidade, incluindo o ranking das en-
tidades com maior incidência de reclamação dos usuários na pe-
riodicidade a que se refere o § 1o, e servirá de subsídio para reorientar
e ajustar os serviços prestados, em especial quanto ao cumprimento
dos compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento di-
vulgados na Carta de Serviços ao Usuário.

Art. 24. Regulamento específico de cada Poder e esfera de
Governo disporá sobre a avaliação da efetividade e dos níveis de
satisfação dos usuários.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. Esta Lei entra em vigor, a contar da sua publicação, em:

I - trezentos e sessenta dias para a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios com mais de quinhentos mil ha-
bitantes;

II - quinhentos e quarenta dias para os Municípios entre cem
mil e quinhentos mil habitantes; e

III - setecentos e vinte dias para os Municípios com menos
de cem mil habitantes.
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d) das Relações Exteriores;

e) da Fazenda;

f) dos Transportes, Portos e Aviação Civil;

g) da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

h) da Educação;

i) da Saúde;

j) da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;

k) de Minas e Energia;

l) do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

m) da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; e

n) da Integração Nacional;

II - dirigentes máximos das seguintes agências reguladoras e
entidades públicas:

a) Agência Nacional de Águas - ANA;

b) Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel;

c) Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis - ANP;

d) Agência Nacional da Aviação Civil - Anac;

e) Agência Nacional de Transportes Aquaviários - Antaq;

f) Agência Nacional dos Transportes Terrestres - ANTT;

g) Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT;

h) Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.;

i) Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero;

j) Empresa de Planejamento e Logística - EPL;

k) Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;

l) Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - Inpe; e

m) Empresa de Pesquisa Energética - EPE; e

III - outros representantes do setor público, nomeados pelo
Presidente da República.

Art. 5º Também integrarão o FBMC, na qualidade de convidados:

I - o Presidente da Câmara dos Deputados;

II - o Presidente do Senado Federal;

III - os Governadores dos Estados e do Distrito Federal;

IV - os Prefeitos das capitais dos Estados;

V - o Procurador-Geral da República; e

VI - os presidentes das seguintes instituições públicas do
Sistema Financeiro Nacional:

a) Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES;

b) Banco Central do Brasil;

c) Banco do Brasil S.A.;

d) Caixa Econômica Federal;

e) Banco do Nordeste do Brasil S.A.; e

f) Banco da Amazônia S.A.

Art. 6º Serão membros do FBMC, na qualidade de repre-
sentantes da sociedade civil, pessoas, entidades e representantes de
instituições de notório conhecimento sobre a matéria, agentes que
trabalhem pela redução de emissões de gases de efeito estufa, que
tenham responsabilidade sobre a gestão de riscos decorrentes da mu-
dança do clima ou que representem os segmentos vulneráveis aos
impactos da mudança do clima, oriundos:

I - de entidades do terceiro setor;

II - do setor empresarial; e

III - do setor científico-acadêmico.

§ 1º Os membros de que trata o caput serão designados pelo
Presidente da República, por meio da indicação do Ministro de Es-
tado do Meio Ambiente.

DECRETO No- 9.082, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Institui o Fórum Brasileiro de Mudança do
Clima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Fórum Brasileiro de Mudança do
Clima - FBMC, na forma deste Decreto.

Art. 2º O FBMC tem por objetivo conscientizar e mobilizar
a sociedade e contribuir para a discussão das ações necessárias para
enfrentar a mudança global do clima, conforme o disposto na Política
Nacional sobre Mudança do Clima e na Convenção-Quadro das Na-
ções Unidas sobre Mudança do Clima e nos acordos internacionais
dela decorrentes, inclusive o Acordo de Paris e as Contribuições
Nacionalmente Determinadas do Brasil, e nos termos da legislação
em vigor.

Art. 3º O Fórum será convocado e presidido pelo Presidente
da República e será integrado por representantes do setor público e da
sociedade civil, de forma paritária.

Art. 4º Serão membros do FBMC, na qualidade de repre-
sentantes do setor público:

I - os Ministros de Estado:

a) do Meio Ambiente;

b) Chefe da Casa Civil da Presidência da República;

c) da Defesa;

Atos do Poder Executivo
.
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§ 2º A indicação dos membros de que trata o caput guardará
equilíbrio entre os setores listados nos incisos I a III do caput e
observará a paridade numérica com os membros do FBMC pelo setor
público, conforme disposto no art. 3º.

§ 3º O Painel Brasileiro de Mudanças Climáticas - PBMC e
a Rede Brasileira de Pesquisas sobre Mudanças Climáticas Globais -
Rede Clima, organismos científicos nacionais sobre a mudança do

clima, integrarão o FBMC e o subsidiarão com as informações cien-
tificas, técnicas e socioeconômicas relevantes às suas atividades.

§ 4º Os membros referidos no caput serão destituídos em
caso de ausência não justificada a três reuniões ou, por decisão
fundamentada do Presidente da República, em virtude de prática de
ato incompatível com a função de membro ou contrário aos interesses
do FBMC.

Art. 7º O FBMC manterá interação permanente com as ins-
tâncias governamentais responsáveis pela implementação da Política
Nacional de Combate à Mudança do Clima, às quais poderá apre-
sentar recomendações e informações sobre suas atividades.

Art. 8º O FBMC se reunirá, em caráter ordinário, no mínimo,
anualmente, preferencialmente no primeiro semestre, para aprovar o
relatório anual das atividades realizadas e o plano anual de trabalho
para os doze meses subsequentes, e, em caráter extraordinário, por
convocação do Presidente da República.

Art. 9º O Fórum receberá apoio administrativo do Ministério
do Meio Ambiente e, eventualmente, de outros órgãos e entidades e
contará com um coordenador-executivo, da sociedade civil, designado
pelo Presidente da República, a quem caberá:

I - organizar a pauta e tornar públicas as atas das reuniões do FBMC;

II - promover o diálogo e o entendimento entre os órgãos
públicos, o setor empresarial, as entidades da sociedade civil e o setor
científico-acadêmico;

III - constituir as câmaras temáticas e convocar suas reuniões; e

IV - definir e dar publicidade ao plano anual de trabalho.

§ 1º Para cumprimento de suas atribuições o coordenador-
executivo poderá solicitar o apoio técnico necessário dos órgãos e das
entidades participantes, das entidades governamentais, do setor pri-
vado e do setor científico-acadêmico.

§ 2º O coordenador-executivo indicará um coordenador-exe-
cutivo adjunto, que o representará em instâncias colegiadas e demais
atividades.

§ 3º Caberá ao Ministro de Estado do Meio Ambiente di-
vulgar junto aos órgãos do Governo pertinentes as contribuições do
FBMC, das suas câmaras temáticas e dos grupos de trabalho.

§ 4º O coordenador-executivo do FBMC manterá interlo-
cução permanente com o Grupo Executivo sobre Mudança do Clima
- GEx, a quem caberá coordenar a análise das propostas do FBMC
pelos órgãos federais.

Art. 10. Ficam constituídas as seguintes câmaras temáticas:

I - Adaptação, Gestão de Riscos e Resiliência;

II - Florestas, Biodiversidade, Agricultura e Pecuária;

III - Energia;

IV - Transportes;

V - Indústria;

VI - Cidades e Resíduos;

VII - Financiamento;

VIII - Defesa e Segurança;

IX - Ciência, Tecnologia e Inovação; e

X - Visão de Longo Prazo.

§ 1º O FBMC poderá constituir, sob a coordenação de qual-
quer participante, outras câmaras temáticas além das previstas no
caput e grupos de trabalho, provisórios ou permanentes, destinados
ao estudo e à elaboração de propostas sobre temas específicos.

§ 2º O FBMC, as suas câmaras temáticas e os grupos de
trabalho contarão com apoio técnico, financeiro e logístico dos órgãos
e das entidades da administração pública federal, observadas as dis-
ponibilidades orçamentárias.

§ 3º Eventuais despesas com diárias e passagens dos mem-
bros do FBMC, das câmaras temáticas e dos grupos de trabalho
correrão à conta dos órgãos que representem.

Art. 11. O FBMC estimulará a articulação de fóruns regio-
nais, estaduais e municipais de mudança do clima, para implemen-
tação das agendas integradas de políticas sobre mudança do clima.

Art. 12. A participação no FBMC será considerada prestação
de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Fica revogado o Decreto de 28 de agosto de 2000,
que dispõe sobre o Fórum Brasileiro de Mudanças Climáticas.

Brasília, 26 de junho de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
José Sarney Filho

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 26 DE JUNHO DE 2017

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito da Defesa, resolve

ADMITIR,

no Quadro Suplementar da Ordem do Mérito da Defesa, no grau de
Grande-Oficial:

WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA, Deputado Federal;
EDUARDO PEDROSA CURY, Deputado Federal;
JOSÉ AUGUSTO ROSA, Deputado Federal; e
ALEX CANZIANI SILVEIRA, Deputado Federal.

Brasília, 26 de junho de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No 212, de 26 de junho de 2017.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 11, de 2017 (MP
no 762/16), que "Altera a Lei no 11.482, de 31 de maio de 2007, para
prorrogar o prazo de vigência da não incidência do Adicional ao Frete
para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) previsto no art. 17
da Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997; a Lei no 9.432, de 8 de
janeiro de 1997; e a Lei no 10.893, de 13 de julho de 2004".

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão, dos Transportes, Portos e Aviação Civil e da Fazenda
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 2o

"Art. 2o A Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 17-A:

'Art. 17-A. Aplica-se, até 8 de janeiro de 2022, a não in-
cidência prevista no art. 17 sobre as mercadorias importadas por
portos localizados nas regiões Norte e Nordeste que sejam des-
tinadas à industrialização ou consumo, por empreendimentos im-
plantados, modernizados, ampliados ou diversificados e aos que
se implantarem, modernizarem, ampliarem ou diversificarem nes-
sas regiões, segundo avaliações técnicas específicas das respec-
tivas Superintendências de Desenvolvimento.'"

Razões do veto

"O dispositivo, ao pretender instituir renúncia de receita tri-
butária, descumpre o determinado pelo artigo 14 da Lei Com-
plementar no 101, de 2000 (LRF), por não se fazer acompanhar
da estimativa de seu impacto orçamentário-financeiro nem de
medidas de compensação. Ademais, a medida desestruturaria de
maneira relevante a capacidade de arrecadação do Fundo da Ma-
rinha Mercante (FMM), além de representar impacto fiscal con-
siderável face à não incidência do tributo e sua consequente
obrigação de ressarcimento, pelo FMM, às empresas brasileiras
de navegação."

Os Ministérios dos Transportes, Portos e Aviação Civil e da
Fazenda opinaram, ainda, pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito:

Art. 3o

"Art. 3o O art. 22 da Lei no 10.893, de 13 de julho de 2004,
passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 22. O FMM é um fundo de natureza contábil, destinado
a prover recursos para o desenvolvimento da Marinha Mercante e
da indústria de construção e de reparação naval brasileiras, bem
como para a recuperação, dragagem, modernização e expansão
ou construção de portos, observado o disposto no inciso I do art.
2o desta Lei.' (NR)"

Razões do veto

"Ao ampliar o uso dos recursos do Fundo da Marinha Mer-
cante (FMM) para portos públicos, e para atividades de dra-
gagem, que são despesas correntes, o dispositivo inviabilizaria a
atuação dos agentes financeiros do Fundo que, sendo bancos
públicos, são vedados a financiar o próprio ente, a teor da Lei
Complementar no 101, de 2000 (LRF). Além disso, descarac-
terizaria a finalidade precípua do FMM, ao possibilitar a uti-
lização de seus recursos em setores que não recolhem o Adi-
cional de Frete (AFRMM), sua principal fonte de recursos, po-
dendo causar potencial prejuízo ao acesso aos recursos pelos
setores que efetivamente contribuem para a formação de seu
patrimônio."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No 213, de 26 de junho de 2017.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 15, de 2017 (MP
no 760/16), que "Altera a Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009,
que dispõe sobre os militares da Polícia Militar do Distrito Federal e
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal".

Ouvido, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 208, de 26 de junho de 2017. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor BRUNO DE RÍSIOS BATH,
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Delegado Perma-
nente junto à Associação Latino-Americana de Integração e ao Mer-
cado Comum do Sul.

No- 209, de 26 de junho de 2017. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei de conversão que, sancionado, se
transforma na Lei nº 13.455, de 26 de junho de 2017.

No- 210, de 26 de junho de 2017. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei de conversão que, sancionado, se
transforma na Lei nº 13.456, de 26 de junho de 2017.

No 211, de 26 de junho de 2017.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 8, de 2017 (MP
no 767/17), que "Altera as Leis nos 8.213, de 24 de julho de 1991, que
dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, e 11.907,
de 2 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre a reestruturação da
composição remuneratória da Carreira de Perito Médico Previden-
ciário e da Carreira de Supervisor Médico-Pericial; e institui o Bônus
Especial de Desempenho Institucional por Perícia Médica em Be-
nefícios por Incapacidade".

Ouvido, o Ministério do Desenvolvimento Social manifes-
tou-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 3o do art. 101 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991,
alterado pelo art. 1o do projeto de lei de conversão

"§ 3o A perícia médica que determinar o encaminhamento
para o processo de reabilitação profissional prescrito com base
em alta previamente programada, nos termos do caput deste
artigo, deverá atestar os detalhes e as condições para a efetiva
recuperação do segurado, inclusive estabelecendo a impossibi-
lidade de retorno para as atividades congêneres às que realizava
antes do afastamento laboral."

Razões do veto

"Compete à Perícia Médica Previdenciária a emissão de parecer
conclusivo quanto à capacidade laboral para fins previdenciários, sendo
que a atestação de detalhes e condições para a efetiva recuperação do
segurado foge às atribuições do profissional Perito, por ser ato de diag-
nóstico e tratamento típico da atividade médico-assistencial, não afeta
aos profissionais do INSS. Ademais, há impedimento ético, nos termos
do Código de Ética Médica, de se estender aquela atribuição aos Peritos
Médicos, posto ser vedado ao médico ser perito do próprio paciente."

Presidência da República
.
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§ 5o do art. 79, da Lei no 12.086, de 6 de novembro de
2009, alterado pelo art. 2o do projeto de lei de conversão

"§ 5o Para os quadros selecionados na forma da alínea a do
inciso I do caput deste artigo, será considerado equivalente o
Curso de Habilitação de Oficiais (CHO) e o Curso Preparatório
de Oficiais (CPO), respeitado sempre o critério de antiguidade."

Razões do veto

"O Curso de Habilitação de Oficiais (CHO) era o curso
necessário para que o subtenente fosse nomeado no Quadro de
Oficiais; entretanto, com o advento da Lei no 12.086, de 2009, o
curso deixou de ser aplicado em 2014. Ademais, o critério de
antiguidade, preconizado no dispositivo, já encontra-se contem-
plado textualmente no artigo 69 da precitada Lei."

Inciso III do art. 32, da Lei 12.086, de 6 de novembro de
2009, alterado pelo art. 4o do projeto de lei de conversão

"III - possuir, no mínimo, quinze anos de serviço policial
militar, até a data da inscrição do processo seletivo;"

Razões do veto

"A carreira de Oficial do Quadro de Oficiais Policiais Mi-
litares Administrativos, Especialistas e Músicos está planejada
para progressão gradual e sucessiva, com previsão de 12 anos de
serviço restantes com o ingresso a partir dos 18 anos de serviço
prestado. Assim, tem-se o fluxo de carreira até eventual trans-
ferência para a reserva aos 30 anos de serviço. Além disso, o
período de 18 anos de serviço está previsto na carreira de oficiais
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, não tendo
sido objeto de dispositivo a alterá-lo e, com este veto, mantém-se
a isonomia entre as Corporações."

§ 4o do art. 32, da Lei 12.086, de 6 de novembro de 2009,
alterado pelo art. 4o do projeto de lei de conversão

"§ 4o O disposto no § 3o deste artigo não desobriga o policial
militar de realizar o CAP a posteriori."

Razão do veto

"Ao ingressar no Quadro de Oficiais Policiais Militares Ad-
ministrativos, Especialistas e Músicos, o militar transpõe a car-
reira de Praça, não havendo assim pertinência na realização de
curso especificamente planejado e destinado à carreira dos gra-
duados, a exemplo do CAP."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 214, de 26 de junho de 2017. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.460, de 26 de junho de 2017.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO RIO GRANDE DO SUL
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 2, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DO INCRA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL, Órgão Colegiado criado pelo artigo 3º, inciso V da Estrutura
Regimental do INCRA, com composição definida pelo artigo 11º,
com as competências atribuídas pelo artigo 13º do Regimento Interno
do INCRA, por seu Presidente, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 130, inciso VI, do Regimento Interno do IN-
CRA, aprovado pela Portaria INCRA/P/Nº 49, de 31 de janeiro de
2017, publicada no Diário Oficial da União do dia 01 de fevereiro do
mesmo ano, e tendo em vista a decisão adotada em sua 4ª reunião,
realizada em 14 de junho de 2017;

Considerando as disposições previstas na Instrução Norma-
tiva Conjunta Nº 1, de 10 de maio de 2016 (INC Nº 01/2016), de
iniciativa associada do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão (MPOG) e da Controladoria-Geral da União (CGU), que dis-
põe sobre controles internos, gestão de riscos e governança no âmbito
do Poder Executivo Federal;

Considerando a aprovação, por este Comitê de Decisão Re-
gional (CDR), do Projeto de Implantação de Sistema de Controle
Interno na Área de Transferências Voluntárias do INCRA/RS, es-
pecificamente na execução de Convênios, através da RESOLU-
ÇÃO/CDR/Nº 001, de 13 de junho de 2017, publicada no Diário
Oficial da União do dia 16 do mesmo mês e ano;

Considerando a proposição apresentada pelo Grupo Gestor
formado através da ORDEM DE SERVIÇO/INCRA/SR.11/Nº 22, de
17 de junho de 2016, responsável pela implantação do Sistema de
Controle Interno na Área de Transferências Voluntárias do IN-
CRA/RS, cujos resultados dos trabalhos constam no processo ad-
ministrativo nº 54220.001126/2016-10, resolve:

Art. 1º - Constituir Estrutura de Governança na área de
Convênios no INCRA/RS, objetivando ordenar o fluxo de execução
de atividades e de tomada de decisão, através de organograma de
acordo com as áreas de atribuição específicas.

Art. 2º - Regulamentar a utilização dos perfis estabelecidos
no Sistema de Convênios - SICONV, no âmbito do INCRA/RS,
especificamente as atribuições do perfil de Gestor da Concedente.

Art. 3º - Determinar que todos os servidores e colaboradores
do INCRA/RS que executam suas atividades em transferências vo-
luntárias nesta Superintendência Regional, adotem as providências
decorrentes da presente Resolução.

ANDRÉ MURAD BESSOW
Superintendente Regional/Presidente

do Comitê/INCRA-RS

CLODOIR OLIVEIRA DA SILVA
Chefe da Divisão de Desenvolvimento

de Assentamentos-INCRA/RS

RAQUEL MAY CHULA
Chefe da Divisão de Obtenção

de Terras-INCRA/RS

LUÍS RENATO JASNIEWICZ
Chefe da Divisão de Ordenamento da Estrutura

Fundiária-INCRA/RS

GUSTAVO DIEFENTHAELER FILHO
Chefe da Divisão de Administração-INCRA/RS

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

PORTARIA No- 85, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Estabelece regras básicas de utilização do
Terminal de Comunicação Segura (TCS)
fornecido pela Agência Brasileira de Inte-
ligência (ABIN).

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e no inciso IV do art.
10 da Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Estabelecer regras básicas de uso do Terminal de
Comunicação Segura (TCS) de propriedade da União, fornecido pela
Agência Brasileira de Inteligência (ABIN).

Parágrafo único. O TCS é um dispositivo composto por um
aparelho de telefonia celular que incorpora sistema operacional e
aplicação cliente-servidor customizados, e por uma plataforma crip-
tográfica que implementa algoritmo criptográfico de Estado.

Art. 2º O TCS destina-se ao uso exclusivo do trato de as-
suntos de interesse do serviço público e do Estado, sendo de uso
pessoal e exclusivo do agente público que possui a sua guarda, nos
termos desta Portaria.

Art. 3º O TCS poderá ser concedido a agente público, do-
ravante denominado portador, que tenha necessidade de utilização de
comunicação segura.

§ 1º As solicitações de fornecimento de TCS deverão ser
dirigidas ao Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República, por meio de Aviso, com a
exposição de motivos para a necessidade de uso.

§ 2º A ABIN será instada pelo Ministro de Estado Chefe do
Gabinete de Segurança Institucional sobre a disponibilidade de aten-
dimento das solicitações de TCS.

§ 3º O TCS não será fornecido com linha telefônica celular
aos portadores.

Art. 4º O TCS é de uso exclusivo do seu portador, não
podendo ser cedido a terceiros, sendo atribuído ao responsável o ônus
sobre danos causados por uso inadequado.

Art. 5º No ato do recebimento do TCS, bem como dos
respectivos acessórios, o usuário deverá assinar formulário da ABIN
denominado "Termo de Responsabilidade e Custódia".

Art. 6º É vedado ao portador do TCS:

I - instalar quaisquer aplicativos sem autorização prévia da ABIN;

II - copiar, modificar ou alterar aplicações e códigos pre-
viamente instalados no dispositivo; e

III - fazer ou permitir a realização de engenharia reversa em
qualquer componente do dispositivo.

Art. 7º Em caso de falha de funcionamento no TCS, o portador
deverá restituir o aparelho à ABIN imediatamente, para substituição.

Art. 8º O TCS e seus respectivos acessórios são objetos de
controle patrimonial da ABIN, ficando o portador no ato do re-
cebimento ou da instalação com a responsabilidade pelo uso e pela
guarda, cabendo-lhe indenizar a União em caso de uso indevido,
furto, roubo, extravio ou eventual dano, após apuração, conforme
dispuser a legislação pertinente.

Art. 9º Nos casos de furto, roubo ou extravio do TCS, cabe
ao portador:

I - solicitar, imediatamente, à ABIN, o bloqueio do TCS;

II - registrar a ocorrência policial no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas;

III - comunicar formalmente o fato à ABIN para que sejam
adotadas, se for o caso, as providências relacionadas à apuração de
responsabilidade, na forma da legislação pertinente.

Parágrafo único. Em viagem internacional, o registro deverá
ser feito junto à autoridade local competente.

Art. 10. Tão logo tenha cessado a necessidade de uso, o
portador do TCS deverá restituir o aparelho e seus respectivos aces-
sórios à ABIN, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para baixa de
sua responsabilidade.

Art. 11. Cabe à ABIN verificar as condições de uso e de
conservação do TCS e registrar eventual ocorrência por ocasião da sua
devolução, tomando as providências cabíveis, quando for o caso.

Art. 12. A ABIN, sob demanda do Ministro de Estado Chefe
do Gabinete de Segurança Institucional, pode bloquear ou suspender
o uso da correspondente aplicação que está instalada no TCS.

Art. 13. O TCS, por se tratar de um dispositivo que contém
algoritmo criptográfico de Estado, está sujeito aos controles da le-
gislação pertinente sobre criptografia de Estado.

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Ministro de
Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência
da República.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 51, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Resumo dos pleitos concedidos de registro de acordo com o
Artigo 14 do Decreto N° 4074, de 04 de janeiro de 2002.

1 - a. Nome do titular: Sapec Agro Brasil Ltda. - Campinas/SP
b. Marca Comercial: Ciproconazol Téncio SAPEC II
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

12517 , conforme processo 21000.001090/2015-11.
d. Fabricante: Jiangxi Synica Enterprise Co. Ltd. Gold Hill

Hengfeng Yongxiu Jiangsu - China e Tecnomyl S.A. Parque Industrial
Avay Villeta - Paraguai

e. Nome Químico: (2RS,3RS,2RS,3SR)-2-(4-chlorophenyl)-
3-cyclopropyl-1-(1H-1,2,4-triazol-1-yl)butan-2-ol. Nome Comum: Te-
butiurom

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica
g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: III - Medianamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
2 - a. Nome do titular: Tradecorp do Brasil Com. de Insumos

Agrícolas Ltda. - Campinas/SP
b. Marca Comercial: Tebutiurom Tradecorp Técnico
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

12617, conforme processo 21000.002175/2012-73.
d. Fabricante: Jiangsu Flag Chemical Industry Co., Ltd. Nº

309 Changfenghe Road, Nanjing Chemical Industrial Park, Nanjing
Jiangsu 210047-China e Yancheng South Chemicals CO. Ltd., Che-
jiangang Chemicals District of Xiangshui Yangcheng City, Jiangsu
224631 China

e. Nome Químico: 1-(5-tert-butyl-1,3,4-thiadiazol-2-yl)-1,3-
dimethylurea. Nome Comum: Tebutiurom

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: II - Altamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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3 - a. Nome do titular: Proventis Lifescience Defensivos
Agrícolas Ltda. - São Paulo/SP

b. Marca Comercial: Tebutiurom Técnico Proventis
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

12717, conforme processo 21000.001942/2015-70.
d. Fabricante: Jiangsu Flag Chemical Industry Co., Ltd. Nº

309 Changfenghe Road, Nanjing Chemical Industrial Park, Nanjing
Jiangsu 210047 China e Yancheng South Chemicals Co., Ltd. Chen-
jiangang Chemicals District of Xiangshui Yangcheng City, Jiangsu
224631 China

e. Nome Químico: 1-(5-tert-butyl-1,3,4-thiadiazol-2-yl)-1,3-
dimethylurea. Nome Comum: Tebutiurom

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: II - Altamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
4 - a. Nome do titular: Proventis Lifescience Defensivos

Agrícolas Ltda. - São Paulo/SP
b. Marca Comercial: Tebutiurom Técnico Proventis II
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

12817, conforme processo 21000.032286/2016-38.
d. Fabricante: Yancheng South Chemicals Co., Ltd. Chen-

jiangang Chemicals District of Xiangshui, Yangcheng City, Jiangsu,
224631 China

e. Nome Químico: 1-(5-tert-butyl-1,3,4-thiadiazol-2-yl)-1,3-
dimethylurea. Nome comum: Tebutiurom

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: II - Altamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente.
5 - a.Nome do titular: UPL do Brasil Indústria e Comércio

de Insumos Agropecuários S.A. - Ituverava/SP
b. Marca Comercial: Sulfentrazone UPL 500 SC
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

12917, conforme processo 21000.005669/2015-52.
d. Fabricante: Oriental (Luzhou) Agrochemicals Co., Ltd. -

Xinle Town, Naxi District, Luzhou, Sichuan, 646300 China. For-
mulador: UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos Agro-
pecuários S.A. - Ituverava/SP

e. Nome Químico: 2,4-dichloro-5-(4-difluoromethyl-4,5-
dihydro-3-methyl-5-oxi-1H-1,2,4-triazol-1-yl)methanesulfonanilide

f. Nome comum: Sulfentrazona
g. Indicação de uso: Indicado para as culturas de abacaxi,

cana de açúcar, fumo e soja.
h. Classificação toxicológica: III - Medianamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
6 - a. Nome do titular: Adama Brasil S.A. - Londrina/PR
b. Marca Comercial: Arreio Milênia
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

13017, conforme processo 21000.011192/2011-11.
d. Fabricante: Adama Agan Ltd. - Haashlag Street 3, P.O.

Box 262, 77102 Northern Industrial Zone, Ashdod - Israel, Dow
Agrosciences S.A. - Phyto Plant, 67410, Zone Industrie Drusenheim
- França, Hebei Wanquan Lihua Chemical Co., Ltd. - Kongjiazhuang,
Wanquan, Hebei-China e Dow Chemical 2301 N Brazosport Bou-
levard, Freeport - Texas - EUA. Formulador: Adama Brasil S.A. -
Londrina/PR e Taquari/RS, Adama Agan - Haashlag Steet 3, P.O. Box
262, 77102, Northern Industrial Zone Ashdod Israel, Adama Andina
B.V. Sucursal Colombia - Calle 1C, nº 7-53, Interior Zona Franca
Barranquilla Colombia, Dow Agrosciences Industrial Ltda. - Franco
da Rocha/SP, Indústrias Químicas Lorena Ltda. - Roseira/SP, Nufarm
Indústria Química e Farmacêutica S.A. - Maracanaú/CE, Ouro Fino
Química Ltda. - Uberaba/MG, Servatis S.A. - Resende/RJ, Sipcam
Nichino Brasil S.A. - Uberaba/MG, Tagma Brasil Indpustria e Com-
percio de Produtos Químicos Ltda. - Paulínia/SP, UPL do Brasil
Indústria e Comércio de Insumos Agropecuários S.A. - Ituverava/SP
e Makhteshim Agano f North America, INC - P.O. Box 205, GA
31774, 364 Fitzgerald Hiway, Ocilla - EUA

e. Nome Químico: 1-methylheptylester(4-amino-3,5-dichlo-
ro-6-fluoro-2-pyridyloxy0acetate;triethanolamine salto f 4-amino0-
3,5,6-trichloropyridine-2-carboxylic acid. Nome comum: fluroxipir-
metílico, picloram sal de trietanolamina

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para a cultura de pastagens.
h. Classificação toxicológica: I - Extremamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
7 - a. Nome do titular: Biorisk - Assessoria e Comércio de

Produtos Agrícolas Ltda.
b. Marca Comercial: Clorotalonil Técnico Biorisk
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

13117, conforme processo 21000.001038/2013-01.
d. Fabricante: Jiangsu Weunite Fine Chemical Co., Ltd. -

Jinger Road, Industry Chemical Park- Xinyi, Jiangsu- China
e. Nome Químico: Tetrachloroisophthalonitrile.
Nome comum: Clorotalonil
f. Nome científico, no caso de agente biológico: não se aplica

g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: I - Extremamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
8 - a. Nome do titular: Prentiss Química Ltda. - Campo

L a rg o / P R
b. Marca Comercial: DUO
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

13217, conforme processo 21000.010564/20009-77.
d. Fabricante: Ningxia Sanxi Chemical Co., Ltd. - Fine Che-

mical Industrial Park, 753401 Pingluo Ningxia China e Jiangsu Lan-
feng Biochemical Co., Ltd. Suhua Road, Xinyi Economic & Te-
chnological Development Zone - China. Formulador Jiangsu Lanfeng
Biochemical Co. Ltd. Suhua Road, Xinyi Economic & Tecnological
Development Zone - China, Jiangsu Repont Pesticide Factory Co.
Ltd. Nº 8, Huancheng East Road, 213200, Jintan, Jiangsu China,
Prentiss Química Ltda - Campo Largo/PR, Servatis S.A. - Resen-
de/RJ, Sipcam UPL Brasil S.A. - Uberaba/MG e Tagma Brasil In-
dústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda - Paulínia/SP

e. Nome Químico:3-(3,4-dichlorophenyl)-1,1-dimethylu-
rea,3-cyclohexyl-6-dimethylamino-1-methyl-1,3,5-triazine-
2,4(1H,3H)-dione. Nome comum: Diurom Hexazinona

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para a cultura da cana de
a ç ú c a r.

h. Classificação toxicológica: I - Extremamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
9 - a. Nome do titular: Prentiss Química Ltda. - Campo

L a rg o / P R
b. Marca Comercial: Seculo
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

13317, conforme processo 21000.010564/2009-77.
d. Fabricante: Ningxia Sanxi Chemical Co., Ltd. - Fine Che-

mical Industrial Park, 753401-Pingluo, Ningxia - China e Lanfeng
Biochemical Co. Ltd. - Suhua Road, Xinyi Economic & Techno-
logical Development Zone - China. Formulador: Jiangsu Lanfeng
Biochemical Co., Ltd. - Suhua Road, Xinyi Economic & Techno-
logical Development Zone China, Jiangsu Repont Pesticide Factory
Co., Ltd. Nº8 Huancheng East Road, 213200, Jintan, Jiangsu, China,
Prentiss Química Ltda. - Campo Largo/PR, Servatis S.A. - Resen-
de/RJ, Sipcam UPL Brasil S.A. - Uberaba/MG e Tagma Brasil In-
dústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda. - Paulínia/SP

e. Nome Químico: 3-(3,4-dichlorophenyl)-1,1-dimethylu-
rea,3-cyclohexyl-6-dimethylamino-1-methyl-1,3,5-triazine-
2,4(1H,3H)-dione. Nome comum: Diurom e Hexazinona

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para a cultura da cana de
a ç ú c a r.

h. Classificação toxicológica: I - Extremamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
10 - a. Nome do titular: Adama Brasil S.A. - Londrina/PR
b. Marca Comercial: Horos Ultra
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

13417, conforme processo 21000.003773/2015-11.
d. Fabricante: Du Pont Asturias SL - Tamón Avilés 33469

Asturias Espanha; Du Pont de Nemours (France) S.A.S. - Usine de
Cernay, 82 Rue de Wittelsheim, B.P.9, F-68701 - Cernay - França;
Adama Brasil S.A. Taquari/RS e Londrina/PR; Dow Agrosciences
Industrial Ltda. - Jacarei/SP e Indofil Industries Limited - Azad Na-
gar, Sandoz Baug P.O. off Ghodbunder Rd, Near Chitalsar, Manpada
400 607 Thane - Índia. Formulador: Adama Brasil S.A. Londrina/PR
e Taquari/RS; Adama Makhteshim Ltd. - Neot Hovav, Eco-Industrial
Park, Beer-Sheva Israel; Iharabras Indústrias Químicas - Sorocaba/SP
e Sulphur Mills Limited -1904,A-18/18, G.I.D.C. Panoli Dist. Bha-
ruch/State Gujarat Índia

e. Nome Químico: methyl(E)-3-methoxy-2-{2-[6-(trifluoro-
methyl)-2-pyridyloxymethyl]phenyl}acrylate, (RS)-1-p-chlorophenyl-
4,4-dimethyl-3-(1H-1,2,4-triazol-1-ylmethyl)pentan-3-ol, manganese
ethylenebis(dithiocarbamate) (polymeric)complex with zinc salt. No-
me comum: Picoxistrobina, Tebuconazole e Mancozebe

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para a cultura da soja.
h. Classificação toxicológica: II - Altamente tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produtomuito perigoso ao meio ambiente
11 - a. Nome do titular: Tradecorp do Brasil Comércio de

Insumos Agrícolas Ltda.
b. Marca Comercial: Cloridrato de Propamocarbe Tradecorp

Técnico
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

13517, conforme processo 21000.007281/2012-43.
d. Fabricante: Shaanxi Hengtian Chemical Co., Ltd. Ende-

reço: Dali Core Zone, Weinan National Agricultural Science and
Technology Park, 715106, Weinan, Shaanxi - China

e. Nome Químico: propyl 3-(dimethylamino)propylcarbama-
te hydrochloride. Nome comum: Cloridrato de Propamocarbe

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica

g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: III - Medianamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: III - Produto perigoso ao meio ambiente
12 - a. Nome do titular: Sapec Agro Brasil Ltda. - Cam-

pinas/SP
b. Marca Comercial: Metomil Sapec Técnico
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

13617, conforme processo 21000.009172/2013-41.
d. Fabricante: Shandong Libang Chemical Industry Co., Ltd.

North Xiwang Road, Dingtao Industrial Area Heze, Shandong - Chi-
na

e. Nome Químico: S-methyl N-(methylcarbamoyloxy)thioa-
cetimidate. Nome comum: Metomil

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: I - Extremamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II -Produto muito perigoso ao meio ambiente
13 - a.Nome do titular: Rotam do Brasil Agroquímica Pro-

dutos Agrícolas Ltda. - Campinas/SP
b. Marca Comercial: Porcel 100 EC
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

13717, conforme processo 21000.006984/2014-16.
d. Fabricante: Jiangxi Anlida Chemical Co., Ltd. - nº 1

Zhejiang Road, Jinshawan Industrial Zone 332500 Jiujiang, Jingxi,
China e Rudong Zhongyi Chemical Co., Ltd. Second Haibin Road,
Coastal Economic Development Zone 226407 Rudong, Jiangsu Chi-
na. Formulador: Jiangsu Rotam Chemistry Co., Ltd. - nº 88 Rotam
Road - Edtz Kunshan, Jiangsu China

e. Nome Químico: 4-fenoxyphenyl (RS)-2-(2-pyridylo-
xy)propyl ether. Nome comum:Piriproxifem

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para as culturas café, citros,
gérbera, maçã, pimentão, rosa, soja.

h. Classificação toxicológica: II - Altamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
14 - a.Nome do titular: Bio Controle - Métodos de Controle

de Pragas Ltda. - Indaiatuba/SP
b. Marca Comercial: Bio Lobesia
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

13817, conforme processo 21000.008154/2015-12.
d. Fabricante/Formulador: Bio Controle - Metodos de Con-

trole de Pragas Ltda -Indaiatuba/SP e Chemtica International S.A. -
100 Este, 300 Sur Valencia Industrial Park Zeta, Santa Rosa, Santo
Domingo, Herédia 40306 Costa Rica.

e. Nome Químico: acetato de (E,Z)-7,9-dodecadienila. Nome
comum: acetato de (E,Z)-7,9-dodecadienila

f. Nome científico, no caso de agente biológico: não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para a cultura da uva.
h. Classificação toxicológica: IV - Pouco tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: IV - Produto pouco perigoso ao meio ambiente
15 - a.Nome do titular: Nufarm Indústria Química e Far-

macêutica S.A.-Maracanaú/CE
b. Marca Comercial: Glifosato Nuf BR
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

13917, conforme processo 21000.003277/2009-19.
d. Fabricante: Jiangsu Good Harvest-Weien Agrochemical

CO. Ltd. - Laogang Qidong City, Jiangsu 226221, China; Sabero
Organics Gujarat Limited - A-302, Phoenix House 462, Senepati
Bapat Marg. (East), Mumbai - 400013, Índia; CAC Nantong Che-
mical Co. Ltd. Rudong Yangkou Chemical Industrial Park, 226407,
Jiangsu China e Sichuan Leshan Fuhua Tongda Agrochemical Te-
chnology Co. Ltd. - Qiagou Town, Wutong District, Leshan City
614800, Sichuan Provinve China. Formulador: Adama Brasil S.A.
Taquari/RS; Adama Brasil S.A. - Londrina/PR; Atanor S.C.A. - Rua
8, km 60, Calle 3 y 8 - 1629, Parque Industrial Pilar de Buenos Aires,
Argentina; Nufarm Indústria Química e Famacêutica S.A. - Mara-
canaú/CE; Servatis S.A. - Resende/RJ e Sipcam UPL Brasil S.A. -
Uberaba/MG

e. Nome Químico: N-(phosphonomethyl)glycine. Nome co-
mum: Glifosato

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para as culturas de ameixa,
arroz, banana, cacau, café, cana de açúcar, citros, eucalipto, maçã,
milho, netctarina, pastagens, pinus, pera, pêssego, soja, trigo e uva.

h. Classificação toxicológica: III - Medianamente tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: III - Produto perigoso ao meio ambiente
16 - a. Nome do titular: Adama Brasil S.A. - Londrina/PR
b. Marca Comercial: Cletodim Pré-Mistura Milenia
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

14017, conforme processo 21000.005567/2013-75.
d. Fabricante: Hebei Wanquan Lihua Chemicals Co., Ltd.

Kongjiazhuang,076250 Wanquan, Hebei China e Adama Agan Ltd.,
Haashlag Street 3, P.O. Box 262, Northern Industrial Zone 77102
Ashdod, Israel. Formulador: Adama Brasil S.A. - Londrina/PR; Ada-
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ma Brasil S.A. - Taquari/RS; Hebei Wanquan Lihua Chemicals Co.
Ltd. Kongjiazhuang, 076250 Wanquan, Hebei China; Adama Brasil
S.A. - Londrina/PR e Adama Agan Ltd., Haashlag Street 3, P.O. Box
262, Northern Industrial Zone 77102 Ashdod, Israel

e. Nome Químico: (RS)-2-[(E)-1-[(E)-3-chloroallyloxyimi-
no]propyl]-5-[2-(ethylthio)propyl]-3-hydroxycyclohex-2-enone. Nome
comum: Cletodim

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Produto pré-mistura
h. Classificação toxicológica: III - Medianamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: IV - Produto pouco perigoso ao meio ambiente
17 - a. Nome do titular: Biorisk Assessoria e Comércio de

Produtos Agrícolas Ltda. - São Paulo/SP
b. Marca Comercial: Deltametrina Técnico Tagros
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

14117, conforme processo 21000.004852/2010-26.
d. Fabricante: Tagros Chemicals India Limited, A4/1 e 2,

Sipcot Industrial Complex, Pachayankuppam Cuddalore Tamil Nadu
Índia

e. Nome Químico: (S)-a-cyano-3-phenoxybenzyl-(1R,3R)-3-
(2,2-dibromovinyl)-2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate. Nome co-
mum: Deltametrina

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: II - Altamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: III - Produto perigoso ao meio ambiente
18 - a. Nome do titular: Adama Brasil S.A. - Londrina/PR
b. Marca Comercial: Fluazinam Técnico Milenia
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

14217, conforme processo 21000.004392/2012-06.
d. Fabricante: Adama Makhteshim Ltd, Neot-Hovav, Eco-

Industrial Park, 84100, Beer Sheva - Israel
e. Nome Químico: 3-chloro-N-(3-chloro-5-trifluoromethyl-2-

pyridyl)-alfa,alfa,alfa-trifluoro-2,6-dinitro-p-toluidine
f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se

aplica
g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: I- Extramamente tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
19 - a. Nome do titular: Adama Brasil S.A. - Londrina/PR
b. Marca Comercial: Paraquate Técnico Milenia
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

14317, conforme processo 21000.004895/2012-73.
d. Fabricante: Hubei Sanonda Co., Ltd, nº 93 East Beijing

Road, 434001 - Jingzhou Hubei China
e. Nome Químico: 1,1-dimethyl-4,4-bipyridinium dichloride.

Nome comum: Paraquate
f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se

aplica
g. Indicação de uso: Trata-se de produtos técnico
h. Classificação toxicológica: I - Extremamente tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
20 - a. Nome do titular: Basf S.A. - São Paulo/SP
b. Marca Comercial: Metaflumizone Técnico
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

14417, conforme processo 21000.006891/2011-49.
d. Fabricante: Basf Corporation - Hannibal Plant - 3150

Highway JJ277, 63461, Palmyra Missouri EUA e Viakem S.A. de
C.V. - Av. Manuel L. Barragán Y Lerdo de Tejada, Zona Industrial,
66450, San Nicolás de Los Garza, Nuevo León - México

e. Nome Químico: (EZ)-2-[2-(4-cyanophenyl)-1-(alfa,alfa,al-
fa-trifluoro-meta-tolyl)ethylidene]-4-(trifluoromethoxy)carbanilohy-
drazine. Nome comum: Metaflumizona

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: III - Medianamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
21 - a. Nome do titular: Agrivalle - MFB Agrícola Indústria

e Comércio Ltda. - Pouso Alegre/MG
b. Marca Comercial: Gr-Inn
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

14517, conforme processo 21000.008308/2016-49.
d. Fabricante/Formulador: Agrivalle - MFB Agrícola Indús-

tria e Comércio Ltda - Pouso Alegre/MG
e. Nome Químico: não se aplica. Nome comum: Metarhi-

zium anisopliae
f. Nome científico, no caso de agente biológico: Metarhizium

anisopliae
g. Indicação de uso: Indicado em todas as culturas com

ocorrência do alvo biológico.
h. Classificação toxicológica: IV - Pouco tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: IV - Produto pouco perigoso ao meio ambiente

22 - a. Nome do titular: UPL do Brasil Indústria e Comércio
de Insumos Agropecuários S.A. - Ituverava/SP

b. Marca Comercial: UPL 138 FP BR
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

14617, conforme processo 21000.007458/2015-54.
d. Fabricante: upl Limited - 3-11, G.I.D.C., Dist. Valsad

396195 Vapi, Gujarat Índia; GSP Crop Science Private Ltd. 100-103
G.V.M.M. Industrial Estate, Odhave Ahmedabad, Gujarat Índia e
Ningbo Sunjoy Agroscience Co., Ltd - Beihai Road, 1165, Ningbo
Chemical Industry Zone, Xiepu Town, Dist. Zhenhai 315040, Ningbo
Zhejiang China. Formulador: UPL do Brasil Indústria Com. de In-
sumos Agropecuários S.A. - Ituverava/SP; Sipcam Nichino Brasil
S.A. - Uberaba/MG; Arysta Lifescience do Brasil Indústria Química e
Agropecuária Ltda. - Salto de Pirapora/SP; Nortox S.A. - Rondo-
nópolis/MT; Nortox S.A. - Arapongas/PR; Shijiazhuang Richem Co.,
Ltd - nº 01 Xingwuang Road, Biological Industrial Park, Zhaoxian -
Shijiazhuang, Hebei China; Shandong Weifang Rainbow Chemical

Co. Ltd. - Binhai Economic Development Area - 262737 Weifang
Shandong - China; Meghmani Organics Limited - Unit lv Plot nº 22/2
GIDC Industrial Estate Village - Panoli Bharuch 394116 Ankleshwar
Gujarat Índia; GSP Crop Science Private Ltd. 551, Phase-li GIDC.,
Kathwada, 382430 Ahmedabad, Gujarat Índia; UPL Limited -3-11,
GIDC., Dist. Valsad 396195 Vapi Gujarat Índia; UPL Limited 3405/6,
GIDC. Dist. Baruch 393002 Ankleshwar, Gujarat Índia; Upl Limited
- GIDC., Sidco, Samba Phase I -184121 - Samba, Jammu&Kashmir -

Índia; UPL Limited 3101/2, GIDC. Dist. Baruch 393002 An-
kleshwar, Gujarat Índia; Cerexagri BV Tankhoofd10, 3196 KE Von-
delingenplaat, Rotedã, Países Baixos; UPL Vietnam Co., Ltd - Long
Binh Industrial Park, Amata Road, Dong Nai Bien Hoa Vietnã; Uni-
phos Colombia Plant Limited - Via 40, nº 85-85 Barranquilla, Atlân-
tico - Colômbia; Icona S.A. Ruta Nacional nº 3, km 92 Província de
Buenos Aires Abbott-Buenos Aires Argentina; Sulphur Mills Limited
Plot nº 1905/1928/29/30, GIDC, Panoli Industrial Area, Dist. Baruch
Ankleshwar, Gujarat Índia; Anhui Guangxin Agrochemical Co., Ltd-
Caijiashan Pengcun Village, Xinhang Town, 242235 Guangde Anhui
China; Suphur Mills Limited - Plot nº 230/231/232, GIDC, Panoli
Industrial area, Dist. Baruch Ankleshwar Gujarat Índia; Hubei Sa-
nonda Co., Ltd. 93 East Beijing Road 434001 Jingzhou Hubei China;
UPL Limited 117, GIDC., Dist. Baruch 393002 Ankleshwar, Gujarat
Índia e UPL Limited Plot nº 750, GIDC PB nº 9 Dist. Baruch 393110
Jhagadia, Gujarat Índia

e. Nome Químico: (E)-N1-[(6-chloro-3-pyridyl)methyl]-N2-
cyano-N1-methylacetamidine; 2-methylbiphenyl-3-ylmethyl(Z)-
(1RS,3RS)-3-(2-chloro-3,3,3-trifluoroprop-1-enyl)-2,2-dimethylcyclo-
propanecarboxylate. Nome comum: Acetamiprido, bifentrina

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para as culturas de algodão,
café e soja.

h. Classificação toxicológica: III - Medianamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: I - Produto altamente perigoso ao meio ambiente
23 - a. Nome do titular: Syncrom Assessoria e Comércio de

Produtos Agropecuários Ltda. - São Paulo/SP
b. Marca Comercial: Paraquate Técnico Vanon
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

14717, conforme processo 21000.048361/2016-82.
d. Fabricante: Nanjing Red Sun Biochemistry Co., Ltd, 168

Fang Ting Road, Nanjing Chemical Industry Park, Nanjing High &
New Technology Development Zone, 210061-Nanjing, Jiangsu Chi-
na

e. Nome Químico: 1,1-dimethyl-4,4-bipyridinium dichloride.
Nome Comum: Paraquate

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: I - Extremamente tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
24 - a. Nome do titular: Sipcam Nichino Brasil S.A. - Ube-

raba/MG
b. Marca Comercial: Lactofen Técnico SUP
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

14817, conforme processo 21000.005837/2013-48.
d. Fabricante: Qingdao Hansen Biologic Science Co., Ltd -

nº 210 Shenzhen South Road, Laixi, 266600 Qingdao Shandong Chi-
na

e. Nome Químico: ethyl O-[5-(2-chloro-alfa,alfa,alfa-trifluo-
ro-p-tolyloxy)-2-nitrobenzoyl]-DL-lactate. Nome Comum: Lactofem

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: III - Medianamente tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: III- Produto perigoso ao meio ambiente
25 - a. Nome do titular: Bayer S.A. - São Paulo/SP
b. Marca Comercial: Flupyradifurone Técnico
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

14917, conforme processo 21000.007413/2012-37.
d. Fabricante: Bayer CropScience AG. Alte Heerstrasse

41538, Dormagen - Alemanha
e. Nome Químico: 4-[(6-chloropyridin-3-ylmethyl)(2,2-di-

fluoroethyl)amino]furan-2(5H)-one. Nome Comum: Flupiradifurone

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica
g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: III - Medianamente tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: III - Produto perigoso ao meio ambiente
26 - a.Nome do titular: Quimetal Produtos Químicos do

Brasil Ltda. - São Paulo/SP
b. Marca Comercial: Defend WDG
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

15017, conforme processo 21000.035489/2016-86.
d. Fabricante/Formulador: Du Pont do Brasil S.A. - Barra

Mansa/RJ; Du Pont do Brasil S.A. - Camaçari/BA; Du Pont Valdosta
Plant 2509 Rocky Ford Road, Valdosta Georgia 31603 EUA; Du Pont
Hounston Plant 12701 Alameda Road, Houston Texas 77045 EUA;
Quimetal Industrial S.A. - Los Yacimientos 1301 Lonquen Maipú
Chile e Quimetal Industrial S.A. Mininco s/nº Collipilli, IX Region
Mininco Chile

e. Nome Químico: Súlfur. Nome Comum: Enxofre
f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se

aplica
g. Indicação de uso: Indicado para a cultura do citros
h. Classificação toxicológica: IV - Pouco Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: IV - Produto pouco perigoso ao meio ambiente
27 - a. Nome do titular: Dow Agrosciences Industrial Ltda. -

Franco da Rocha/SP
b. Marca Comercial: Spindle
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

15117, conforme processo 21000.006527/2009-64.
d. Fabricante: Dow Chemical Company - 30 Buell St., Har-

bor Beach, MI-EUA. Formulador: Gowan Milling - 12300 E. County
8th Street, ZIP 85365, Yma, Arizona-EUA e Dow Agrosciences In-
dustrial Ltda. - Franco Rocha/SP

e. Nome Químico: mixture
of(2R,3aR,5aR,5bS,9S,13S,14R,16aS,16bR)-2-(6-deoxy-2,3,4-tri-O-
methyl-alfa-L-mannopyranosyloxy)-13-(4-dimethylamino-2,3,4,6-te-
tradeoxy-B-D-erythropyranosyloxy)-9-ethyl-
2 , 3 , 3 a , 5 a , 5 b , 6 , 7 , 9 , 1 0 , 11 , 1 2 , 1 3 , 1 4 , 1 5 , 1 6 a , 1 6 b - h e x a d e c a h y d r o - 1 4 - m e -
thyl-1H-8-oxacyclodeca[b]as-indacene-7,15-dione and
(2S,3aR,5aS,5bS,9S,13S,14R,16aS,16bR)-2-(6-deoxy-2,3,4-tri-O-me-
thyl-alfa-L-mannopyranosyloxy)-13-(4-dimethylamino-2,3,4,6-tetra-
deoxy B -D-erythropyranosyloxy)-9-ethyl-
2 , 3 , 3 a , 5 a , 5 b , 6 , 7 , 9 , 1 0 , 11 , 1 2 , 1 3 , 1 4 , 1 5 , 6 a , 1 6 b - h e x a d e c a h y d r o - 4 , 1 4 - d i-
methyl-1H-8-oxacyclododeca[b]as-indacene-7,15-dione in the propor-
tion 50-95% to 50-5%. Nome comum: Espinosade

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para as culturas café, maçã e
uva.

h. Classificação toxicológica: II - Altamente tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
28 - a. Nome do titular: CCAB Agro S.A. - São Paulo/SP
b. Marca Comercial: Fipronil Técnico CCAB II
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro

n°15217, conforme processo 21000.006806/2012-23.
d. Fabricante: Jiangsu Changqing Agrochemical Co. Ltd. -

nº1 Jiangling Road, Putou Town, Jiangdu District Yangzhou City,
Jiangsu 225218 China e Zhejiang Funong Biotech. Co. Ltd., Lantian,
Yongqiang, 3250245 Wenzhou City, Zhejiang Province - China

e. Nome Químico: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-alfa,alfa,al-
fa-trifluoro-p-tolyl)-4-trifluoromethylsulfinylpylpyrazole-3-carbonitri-
le. Nome comum: Fipronil

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: II - Altamente tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
29 - a. Nome do titular: Legisnovo Insumos Agrícolas Ltda.

- Itupeva /SP
b. Marca Comercial: Fipronil Técnico ME2
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro

n°15317 , conforme processo 21000.000964/2013-51.
d. Fabricante: Jiangsu Changqing Agrochemical Co. Ltd. Nº

1 Jiangling Road - Putou Town Jiangdu District Yangzhou City,
Jiangsu 225218 .P.R. China

e.Nome Químico: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-alfa,alfa,al-
fa-trifluoro-p-tolyl)-4-trifluoromethylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile.
Nome comum: Fipronil

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: II - Altamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
30 - a. Nome do titular: Oxon Brasil Defensivos Agrícolas

Ltda.
b. Marca Comercial: Fezan
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

15417, conforme processo 21000.005070/2009-71.
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d. Fabricante: Astec Lifesciences Limited - B-17 M.I.D.C.
Mahad District Raigad 402301 Maharastra Índia. Formulador: Sipcam
SPA - Via Sempione 195 20016 Pero-Itália e Sipcam UPL Brasil S.A.
- Uberaba/MG

e. Nome Químico: methyl benzimidazol-2-ylcarbamate. No-
me comum: Carbendazim

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para as culturas de algodão,
citros, feijão, soja e trigo.

h. Classificação toxicológica: IV - Pouco Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: III- Produto Perigoso ao Meio Ambiente
31 - a. Nome do titular: Proventis Lifescience Defensivos

Agrícolas Ltda. - São Paulo/SP
b. Marca Comercial: Fipronil Técnico Proventis II
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

15517, conforme processo 21000.008594/2014-81.
d. Fabricante: Jiangsu Changqing Agrochemical Co. Ltd. No.

1 Jiangling Road, Putou Town Jiangdu District Yangzhou City, Jiang-
su 225218 P.R. China e Jiangsu Changqing Agrochemical Co. Ltd.,
Sanjiang Road Jiangdu Economy Development Zone, Yangzhou City
Jiangsu - P.R. China

e. Nome Químico: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-alfa,alfa,al-
fa-trifluoro-p-tolyl)-4-trifluoro methylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile.
Nome comum: Tebuconazol

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: II - Altamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
32 - a.Nome do titular: Genbra Distribuidora de Produtos

Agrícolas Ltda. - Foz do Iguaçu/PR
b. Marca Comercial: Fipronil Técnico Genbra
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

15617, conforme processo 21000.007207/2012-27.
d. Fabricante: Jiangsu Changqing Agrochemical Co. Ltd., nº

1 Jiangling Road Putou Town, Jiangdu District Yangzhou City, Jiang-
su 225218 - China e Zhejiang Funong Biotech. Co. Ltd Lantian,
Yongqiang Wenzhou China

e. Nome Químico: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-alfa,alfa,al-
fa-trifluoro-p-tolyl)-4-trifluoromethyksykfubylpyrazoke-3-carbonitri-
le. Nome comum: Fipronil

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Trata-se de produto técnico
h. Classificação toxicológica: II - Altamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
33 - a. Nome do titular: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.

- Porto Alegre/RS
b. Marca Comercial: Clearup
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

15717, conforme processo 21000.006576/2012-01.
d. Fabricante: Shandong Weifang Rainbow Chemical Co.,

Ltd. - Binhai Economic Development area 262737 Weifang Province,
República Popular da China. Formulador: Shandong Weifang Rain-
bow Chemical Co. Ltd. - Binhaie Economic Development area,
262737 Weifang, Shandong Province República Popular da China;
CHD S Agrochemicals S.A.I.C. - Supercarretera, km 9 Campo Ta-
curú, Hernanderias - Paraguai e Nufarm Indústria Química e Far-
macêutica S.A. - Maracanaú/CE

e. Nome Químico: N-(fosfonometil)glicina, sal de isopro-
pilamina. Nome comum: Glifosato

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para as culturas de ameixa,
banana, cacau, café, cana-de-açúcar, citrus, maçã, nectarina, pêra,
pêssego, pastagem, pinus, eucalipto, uva, arroz, soja, milho, trigo e na
eliminação de soqueiras e maturador em cana-de-açúcar.

h. Classificação toxicológica: I - Extremamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: III - Produto perigoso ao meio ambiente
34 - a. Nome do titular: Alta América Latina Tecnologia

Agrícola Ltda. - Curitiba/PR
b. Marca Comercial: Volpe
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

15817, conforme processo 21000.008543/2015-30.
d. Fabricante: Shandong Weifang Rainbow Chemical Co. -

Binhai Economic Development area, 262737 Weifang, Shandon Pro-
vince - China; Ningxia Wynca Tecnology Co. Ltd. - Taisha Industrial
Park, 753401 Pingluo, Ningxia - China; Shangyu Nutrichem Co., Ltd.
- nº 9, Weijiu Rd., Hanghzou Bay Shangyu Economic Technological
Development area, Zheijiang 312369 China e Jiangsu Lanfeng Bio-
chemical Co., Ltd. - Suhua Road, Xinyi Economic & Technological
Development Zone, Jiangsu China. Formulador: Jiangsu Lanfeng Bio-
chemical Co., Ltd. - Suhua Road, Xinyi Economic & Technological
Development Zone, Jiangsu - China e Anhui Guangxin Agrochemical
Co. Ltd. - Caijiashan Pengcun Village, Xinhang Town Guangde
Anhui - China

e. Nome Químico: 3-cyclohexyl-6-dimethylamino-1-methyl-
1,3,5-triazine-2,4(1H,3H)-dione-3-(3,4-dichlorophenyl)-1,1-dimethy-
lurea. Nome comum: Hexazinona, Diurom

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica
g. Indicação de uso: Indicado para a cultura da cana de

a ç ú c a r.
h. Classificação toxicológica: III - Medianamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
35 - a. Nome do titular: Genbra Distribuidora de Produtos

Agrícolas Ltda. - Foz do Iguaçú/PR
b.Marca Comercial: Tiodicarbe 800 WG Genbra
c.Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

15917, conforme processo 21000.006056/2013-71.
d. Fabricante: Yancheng South Chemicals Co. Ltd. - Che-

jiagang Chemicals District of Xiangshui 224631 Yancheng, Jiangsu
China e Sinochem Lianyungang Chemicals Co. Ltd. - Dui Gou Gang
Town (Chemical Industry Zone), Guan Nan County, Lian Yun Gang,
Jiangsu China. Formulador: Tecnomyl S.A. - Parque Industrial Avay,
Villeta Central Paraguai

e. Nome Químico: 3,7,9,13-tetramethyl-5,11-dioxa-2,8,14-
trithia-4,7,9,12-tetra-azapentadeca-3,12-diene-6,10-dione. Nome co-
mum: Tiodicarbe

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para as culturas de algodão,
milho e soja.

h. Classificação toxicológica: I - Extremamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
36 - a. Nome do titular: Agrialliance Comércio Importação e

Exportação de Insumos Agropecuários Ltda. - Campinas/SP
b. Marca Comercial: Hexazinone 250 SL Base
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

16017, conforme processo 21000.007129/2008-84.
d. Fabricante: Jiangsu Lafeng Biochemical Co. Ltd. - Suhua

Road, Xinyi Economic & Technological Development Zone, Jiangsu
- China. Formulador: Chemtura Indústria Química do Brasil Ltda. -
Rio Claro/SP; Prentiss Química Ltd.a - Campo Largo/PR; Sipcam
UPL Brasil S.A. - Uberaba/MG; Servatis S.A. - Resende/RJ; FMC
Química do Brasil Ltda - Uberaba/MG; UPL do Brasil Indústria e
Comércio de Insumos Agropecuários S.A. - Ituverava/SP e Tagma
Brasil Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda - Paulí-
nia/SP

e. Nome Químico: 3-cyclohexyl-6-dimethylamino-1-methyl-
1,3,5-triazine-2,4(1H,3H)-dione. Nome comum: Hexazinona

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para a cultura da cana de
a ç ú c a r.

h. Classificação toxicológica: I - Extremamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao meio ambiente
37 - a. Nome do titular: Allierbrasil Agro Ltda. - São Pau-

lo/SP
b. Marca Comercial: Clorotalonil 500 SC
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

16117, conforme processo 21000.005943/2014-11.
d. Fabricante: Jiangsu Xinhe Agrochemical Co., Ltd. - nº 19

Xingang Road Economic Development Zone 221400 Xinyi, Jiangsu
China e Jiangsu Weunite Fine Chemical Co. Ltd. - Jinger Road,
Industry Chemical Park 221400 Xinyi, Jiangsu China. Formulador:
Iharabras S.A. Indústrias Químicas - Sorocaba/SP

e. Nome Químico: tetrachloroisophthalonitrile. Nome co-
mum: Clorotalonil

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para as culturas de amendoim,
arroz, banana, batata, cenoura, citros, feijão, gladíolo, melão, me-
lancia, pepino, pimentão, rosa, soja, tomate e trigo.

h. Classificação toxicológica: II - Altamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito perigoso ao Meio Ambiente
38 - a. Nome do titular: Koppert do Brasil Sistemas Bio-

lógicos Ltda. - Piracicaba/SP
b. Marca Comercial: Veranio
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

16217, conforme processo 21000.006969/2014-78.
d. Fabricante/Formulador: Koppert do Brasil Sistemas Bio-

lógicos Ltda - Piracicaba/SP; Koppert do Brasil Holding Ltda - Pi-
racicaba/SP e Koppert BV - Veilingweg 14 - Berkel em Rodenrijs,
P.O. Box 55 - Holanda

e. Nome Químico: Não se aplica. Nome comum: Baculovirus
HaNPV

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Todas as culturas onde houver o alvo
biológico.

h. Classificação toxicológica: III - Medianamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: IV - Produto pouco Perigoso ao Meio Ambiente
38 - a. Nome do titular: CCAB Agro S.A. - São Paulo/SP
b. Marca Comercial: Tiodicarbe CCAB 800 WG
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

16317, conforme processo 21000.006056/2013-71.

d. Fabricante: Yancheng South Chemicals Co. Ltd. - Che-
jiagang Chemicals District of Xiangshui, 224631 Yancheng, Jiangsu
China e Sinochem Lianyungang Chemicals Co. Ltd. - Dui Gou Gang
Town (Chemical Industry Zone), Guan Nan County, Lian Yun Gang
Jiangsu China. Formulador: Tecnomyl S.A. - Parque Industrial Avay,
Villeta Central Paraguai e Ningbo Sunjoy Agroscience Co., Ltd. -
Beihai Road, 1165, Ningbo Chemical Industry Zone, Xiepu Town,
315040 Zhenhai District Ningbo Zhejiang Province China

e. Nome Químico: 3,7,9,13-tetramethyl-5,11-dioxa-2,8,14-
trithia-4,7,9,12-tetra-azapentadeca-3,12-diene-6,10-dione. Nome co-
mum: Tiodicarbe

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para as culturas de algodão,
milho e soja.

h. Classificação toxicológica: I - Extremamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito Perigoso ao Meio Ambiente
39 - a. Nome do titular: Agrialliance Comércio Importação e

Exportação de Insumos Agropecuários Ltda. - Campinas/SP
b. Marca Comercial: Propiconazol 250 EC Agria
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

16417, conforme processo 21000.004765/2011-50.
d. Fabricante: Yancheng Limin Chemical Co. Ltd. - Loggang

Yancheng 224011 Jiangsu China. Formulador: Chemtura Indústria
Química do Brasil - Rio Claro/SP; Tagma Brasil Indústria e Com. de
Produtos Químicos Ltda. - Paulínia/SP; Sipcam Nichino Brasil S.A. -
Uberaba/MG; FMC Química do Brasil Ltda - Uberaba/MG; UPL do

Brasil Indústria e Comércio de Insumos Agropecuários S.A.- Itu-
verava/SP e Yancheng Limin Chemical Co., Ltd. - Longgang Yan-
cheng 224011-China

e. Nome Químico: (RS)-1-[2-(2,4-dichlorophenyl)-4-propyl-
1,3-dioxolan-2-ylmethyl]-1H-1,2,4-triazole. Nome comum: Propico-
nazol

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para as culturas de milho e
trigo.

h. Classificação toxicológica: I - Extremamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: II - Produto muito Perigoso ao Meio Ambiente
40 - a. Nome do titular: IBI Agentes Biológicos Ltda. -

Arara/SP
b. Marca Comercial: Trichoibi P
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

16517, conforme processo 21000.005469/2015-08.
d. Fabricante/Formulador: IBI Agentes Biológicos Ltda -

Araras/SP
e. Nome Químico: não se aplica. Nome comum: Tricho-

gramma pretiosum
f. Nome científico, no caso de agente biológico: Tricho-

gramma pretiosum
g. Indicação de uso: Todas as culturas onde houver o alvo

biológico
h. Classificação toxicológica: não determinada devido à na-

tureza do produto (inimigos naturais)
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: VI -Produto pouco Perigoso ao Meio Ambiente
41 - a. Nome do titular: Dow Agrosciences Industrial Ltda. -

São Paulo/SP
b. Marca Comercial: Enlistduo
c. Resultado do pedido: Deferido, concedido registro n°

16617, conforme processo 21000.007622/2014-42.
d. Fabricante: The Dow Chemical Company 701 Washington

Street, Midland, Michigan 48640 EUA; Dow Agorsciences Southern
Africa (PTY) Ltd. Old Mill Site, Canelands 4341, Durban 4000
África do Sul; Atanor S.C.A. - Paula Albarracín de Sarmiento. s/nº,
Rio Tercero, Pcia, de Córdoba Argentina; Atul Limited Atul, 396020
Gujarat Índia; Polaquimia, S.A. de C.V. - Km144 Carretera Federal
Mexico-Veracruz, San Cosme Xaloztoc, Tlaxcala México; Monsanto
Company 800 N, Lindberg Boulevard St. Louis, Missouri EUA;
Monsanto do Brasil Ltda - São José dos Campos/SP; Monsanto Ar-
getina - Maipu 1210 Buenos Aires/Argentina; Monsanto Europe S.A.
- Avenue de Tervuren, 27-272 P.O. Box 1-B-1150, Bruxelas, Bélgica;
Monsanto Austrália Ltd - PO Box 6051, St. Kilda Rd Central 3004,
Melbourne Austrália; Intermedi Chimici Ravenna S.p.A. - ICR - Zona
Industriale Ponticelle, Comune Di Ravenna Itália; Atanor S.CA. -
Ruta 8 km 60 Calle 3 Y 8, Parque Industrial Pilar, 1629 Pilar, Buenos
Aires, Argentina e Zhejiang Xinan Chemical Industry Group Co., Ltd.
Nº 93 Baisha Road, Jiande, Xinanjiang Zhejiang China. Formulador:
Dow Agrosciences Industrial Ltda - Franco da Rocha/SP e Van Diest
Supply Company 1434 220th Street Webster City Iowa, 50595
EUA

e. Nome Químico: N-(phosphonomethyl)glycine(2,4-dichlo-
rophenoxy)acetic acid. Nome comum: Glifosato sal dimetilamina,
2,4-D sal colina

f. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se
aplica

g. Indicação de uso: Indicado para as culturas de milho
geneticamente modificado e soja geneticamente modificada

h. Classificação toxicológica: I - Extremamente Tóxico
i. Classificação quanto ao potencial de periculosidade Am-

biental: III - Produto Perigoso ao Meio Ambiente

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
Coordenador-Geral
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SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 63, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 44, do Regimento Interno das SFA, apro-
vado através da Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010,
publicada no DOU de 14 de junho de 2010, e pela Portaria nº 1908, de
13 de novembro de 2015, publicada no DOU de 16 de novembro de
2015, e considerando o processo 21018.002103/2017-41 , resolve:

Art. 1º - HABILITAR sob o nº 147/ES o(a) Médico(a) Ve-
terinário(a) EDGARD SIXTO OLIVEIRA QUINONEZ DIAS ins-
crito(a) no CRMV ES nº 1251 para emitir Guia de Trânsito Animal -
GTA para a saída de animais de Eventos Agropecuários nos mu-

nicípios do Estado do Espírito Santo, observando as normas e dis-
positivos legais em vigor .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIMMY HERLLEN SILVEIRA GOMES BARBOSA

PORTARIA No- 64, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 44, do Regimento Interno das SFA,
aprovado através da Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de
2010, publicada no DOU de 14 de junho de 2010, e pela Portaria nº
1908, de 13 de novembro de 2015, publicada no DOU de 16 de
novembro de 2015, e considerando o processo 21018.002102/2017-05
, resolve:

Art. 1º - HABILITAR sob o nº 146/ES o(a) Médico(a) Ve-
terinário(a) IGOR JOSÉ FARIA SILVA inscrito(a) no CRMV ES nº
2290 para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para a saída de
animais de Eventos Agropecuários nos municípios do Estado do Es-
pírito Santo, observando as normas e dispositivos legais em vigor .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIMMY HERLLEN SILVEIRA GOMES BARBOSA

PORTARIA No- 65, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 44, do Regimento Interno das SFA, apro-
vado através da Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010,
publicada no DOU de 14 de junho de 2010, e pela Portaria nº 1908, de
13 de novembro de 2015, publicada no DOU de 16 de novembro de
2015, e considerando o processo 21018.002101/2017-52, resolve:

Art. 1º - HABILITAR sob o nº 148/ES o(a) Médico(a) Ve-
terinário(a) RENAN DE MELLO SPADETTO inscrito(a) no CRMV
ES nº 1991 para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para a saída de
animais de Eventos Agropecuários nos municípios do Estado do Es-
pírito Santo, observando as normas e dispositivos legais em vigor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIMMY HERLLEN SILVEIRA GOMES
BARBOSA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIAS DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no
Artigo 44 do Regimento Interno das SFA, aprovado através da Por-
taria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU
de 14 de junho de 2010, Portaria SE/MAPA nº 1231, de 09 de junho
de 2017, publicada no DOU nº 114, de 16 de junho de 2017, e para
fins de aplicação do disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de se-
tembro de 1969 e Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013,
resolve:

No- 294 - HABILITAR o Médico Veterinário ANA PAULA SABINO
VOLTOLINI, CRMV-PR Nº10898, para fornecer GUIA DE TRÂN-
SITO ANIMAL DE EQUINOS, ASININOS E MUARES no Estado
do Paraná (processo 21034.008393/2017-39).

No- 295 - HABILITAR o Médico Veterinário ADRIANO KOSTESKI,
CRMV-PR Nº13374, para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL
DE AVES no Estado do Paraná (processo 21034.008396/2017-72).

No- 296 - HABILITAR o Médico Veterinário GELSON EDUARDO
DE CEZARO, CRMV-PR Nº14300, para fornecer GUIA DE TRÂN-
SITO ANIMAL DE AVES no Estado do Paraná (processo
21034.008397/2017-17).

No- 297 - HABILITAR o Médico Veterinário LUCIANA FERRARI,
CRMV-PR Nº5511 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL
das seguintes espécies (processo 21034.008399/2017-14):

1-EQUINOS, ASININOS E MUARES no Estado do Paraná;
2-BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS E CAPRINOS ex-

clusivamente para a saída de eventos agropecuários no Estado do
Paraná, destinados ao Estado do Paraná.

No- 298 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário
LEANDRO VAZ DA ROSA, CRMV-PR Nº9334, de acordo com o
item VII do Art. 9º da Instrução Normativa nº22 de 20/06/2013,
revogando a Portaria nº 794 de 19/08/2010.

No- 299 - HABILITAR o Médico Veterinário RODRIGO BERGER
BAPTISTA, CRMV-PR Nº12727 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO
ANIMAL das seguintes espécies (processo 21034.0008400/2017-01):

1-EQUINOS, ASININOS E MUARES no Estado do Paraná;
2-BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS E CAPRINOS ex-

clusivamente para a saída de eventos agropecuários no Estado do
Paraná, destinados ao Estado do Paraná.

3-REVOGAR a Portaria no- 687 de 16/12/2015.

ALEXANDRE ORIO BASTOS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 167, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 39, inciso
XIX, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovada pela Portaria Ministerial
nº 428, de 09/06/2010, publicada no DOU de 14/06/2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta do Processo
21052.006773/2007-49, resolve:

Art. 1° Renovar o Credenciamento número BR SP 218, da
empresa VIP Expurgos Inspeções Fitossanitárias EIRELLI, CNPJ
07.349.212/0001-28, localizada na Av. Washington Luis, 84,Vila Ma-
thias - Santos/SP para, na qualidade de empresa prestadora de ser-
viços de tratamentos quarentenários e fitossanitários no trânsito in-
ternacional de vegetais e suas partes, executar os seguintes trata-
mentos: Fumigação em Contêineres e Fumigação em Câmara de
Lona, com fosfina e brometo de metila e Fumigação em Silos Her-
méticos e Fumigação em Porões de Navio, exclusivamente com Fos-
fina

Art. 2° O Credenciamento de que trata está Portaria terá
validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo - SFA/SP.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉA FIGUEIREDO PROCÓPIO DE MOURA
Substituta
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.085-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002031/1998 e nº
53900.016739/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural E
Educativa de Radiodifusão Comunitária, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Santa Branca/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.086-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.003269/2000 e nº
53900.034478/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR
DE SAMAMBAIA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brasília (Sa-
m a m b a i a ) / D F.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.087-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001047/1998 e nº
53000.059475/2011-30, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE CARMÓPOLIS
DE MINAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmópolis de Mi-
nas/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.089-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001021/1998 e nº
53900.046568/2015-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
janeiro de 2016, a autorização outorgada à Associação Movimento
Comunitário Nossa Bom Repouso, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Repouso/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.094-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002560/1998 e nº
53900.006983/2014-14, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada ao INSTITUTO DE RA-
DIODIFUSÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
MUCAMBO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mucambo/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.095-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000006/1999 e nº
53900.004276/2014-93, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁ-
DIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA CRISTAL FM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Corumbiara/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.096-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000344/1998 e nº
53900.003474/2014-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SAO JOSÉ DE
MIPIBU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São José de Mipibu/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.097-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001721/1998 e nº
53900.046389/2015-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
janeiro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE ABAÍRA, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abaí-
ra/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.098-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.021997/2014-68 e nº
53900.021997/2014-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária Nova Aurora, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mundo No-
vo/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.099, DE 7 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000607/1999 e nº
53900.034429/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CULTURAL IBITITAENSE RÁDIO ROCHEDO FM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Ibititá/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.100-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.001168/1998 e nº
53900.017158/2015-26, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE BOA VISTA DA APARECIDA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Boa Vista da Aparecida/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.101-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.038863/2014-86 e nº
53900.038863/2014-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação e Cultura de Paulínia, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Paulínia/SP.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.102-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000800/1999 e nº
53900.021124/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM CRISTINA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campinas/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.103-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000053/2002 e nº
53900.041776/2015-97, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL ARACANGUAENSE DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Antônio do Aracanguá/SP..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.104-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000986/1999 e nº
53900.042150/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Rioclarense
dos Colecionadores de Discos de Vinil, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Rio Claro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.105-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000489/1999 e nº
53900.017326/2015-83, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DO MUNICÍPIO DE MIRINZAL, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mirinzal/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.106-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001165/1998 e nº
53900.003001/2014-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de8 de julho
de 2014, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural
Comunitária de Monte Santo de Minas, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Monte Santo de Minas/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.108-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.042143/2015-04 e nº
53900.042143/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Santo Inácio/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.109-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000744/1998 e nº
53900.011550/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de De-
senvolvimento Comunitário de Anapurus, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Anapurus/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.110-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53730.000045/1998 e nº
53900.017345/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Serra Redonda/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.111-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000696/1998 e nº
53900.003161/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILLHO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Nova Era/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.112-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000173/1999 e nº
53900.042147/2015-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Apuaé de Sananduva, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sanandu-
va/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.440, 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051427/2012-84 e nº
53830.001852/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Pontal / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.443-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.008048/2014-92 e nº
53730.000423/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Fundação João Kennedy
Gomes Batista - FJKGB, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Emas / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.446-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055770/2011-17 e nº
53830.001957/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Nossa Se-
nhora das Dores de Cândido Mota, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cândido Mota/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.448, DE 7 DE JUNHO 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.006047/2014-11 e nº
53830.001955/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Taru-
m ã / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.449, DE 7 DE JUNHO 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.002094/2014-88 e nº
53790.001041/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Brasil Co-
munitário, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Gabriel/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.450-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.049727/2012-01 e nº
53820.000929/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Radio Comunitária
Nova Erechim FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Ere-
chim/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.452-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.064145/2012-47 e nº
53000.064145/2012-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Ra-
diodifusão Comunitária de Urussanga, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Urussanga / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.453, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056954/2012-85 e nº
53830.001779/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Prado-
polense de Apoio Educação e Cultura - APAEC, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pradópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.454-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.020797/2013-51 e nº
53710.000973/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pirapetinga/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.456-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.007057/2013-29 e nº
53670.000608/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação de Cachoeira Alta - GO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Cachoeira Alta / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.457-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031936/2012-91 e nº
53760.000406/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radio de Pio IX, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pio IX/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.458-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.048422/2012-74 e nº
53700.001280/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Pedro Gomes - ACOPE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Pedro Gomes / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.459-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.027549/2013-31 e nº
53680.000565/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação da Rádio Co-
munitária FM Rio Neves, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Rai-
mundo das Mangabeiras/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.461-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.044492/2013-34 e nº
53780.000143/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Assu, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Assu/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.463-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.048725/2012-97 e nº
53700.000146/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de In-
tegração Comunitária Cidade Esperança, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Brasilândia / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.465-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051842/2012-38 e nº
53770.001262/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária e Escola de Radio São José do Vale do Rio Preto, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de São José do Vale do Rio Preto/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.466-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.060442/2012-13 e nº
53760.000607/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Ra-
diodifusão Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de União/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.822-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53630.000344/1998 e nº
53000.017094/2013-45, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS CO-
MUNICADORES NOVOLINDENSES, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Nova Olinda do Norte / AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.959-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056223/2011-59 e nº
53820.000698/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Sociedade Radio Co-
munitária A Voz do Contestado - FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Irani/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.960-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.067714/2013-97 e nº
53780.000318/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada ao Centro Social José Paulino,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Jaçanã/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.961-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atri-
buições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057231/2011-12 e nº
53610.000261/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
Novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Radio
Comunitária Campestre FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Campestre/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.962-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.036560/2012-19 e nº
53760.000705/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação de Desen-
volvimento Comunitário de Cabeceiras, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cabeceiras do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.963-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.060392/2012-74 e nº
53830.001706/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Beneficente Cultural e Social Borboremense, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Borborema/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.964-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058143/2011-38 e nº
53830.001775/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
Dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural
Dona Maria Vergentina, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaíra/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.965-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.001487/2014-74 e nº 53720.000022/2000,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural das
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Belém/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.966-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015818/2013-16 e nº
53710.000733/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Jacutinguense de Radio Difusão, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jacutinga/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.968-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056639/2012-58 e nº
53790.001131/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente
e Cultural Comunitária Erval Seco, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Erval Seco/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.969-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015822/2013-84 e nº
53710.000238/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária União de São Tiago, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
São Tiago/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.970-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.020155/2014-99 e nº
53670.000347/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Fundação PR. Valdo
Martins Arruda, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaraguá/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.971-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.047873/2012-94 e nº
53730.000587/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Arara/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.972-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058097/2011-77 e nº
53760.000415/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
Novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação da Radio
Comunitária Redenção FM, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Redenção do Gurgueia/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.973-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.003577/2014-16 e nº
53790.001542/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de
Radiodifusão de Veranópolis, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Veranópolis / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.980-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031940/2012-59 e nº
53665.000029/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/04/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Alian-
ça do Tocantins, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aliança do To-
cantins / TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.988-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000083/1999 e nº
53900.020573/2014-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNI-
TÁRIA DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO FM, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Santo Antônio do Descoberto / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.989-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000367/1998 e nº
53900.021361/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DOS MORADORES MINI E PEQUENOS PRODU-
TORES RURAIS DOS POVOADOS BAIÃO, MALHADINHA PO-
ÇO SALGADO E CAMPO COMPRIDO - ACB, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Boca da Mata / AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.990-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53528.000202/1999 e nº
53900.021498/2014-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CONDORENSE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Condor / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.991-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000726/2000 e nº
53900.041581/2015-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA BENEFICENTE RURAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
PARAÍSO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião do Paraíso
/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.993-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000420/1999 e nº
53900.039649/2015-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DO CANJAMBA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ressaquinha / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO No- 219, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Processo nº 53500.023176/2011-26
Recorrente/Interessado: HIGH CONNECT REDES ELÉTRICAS E
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. EPP. CNPJ/MF nº
12.489.398/0001-50. Conselheiro Relator: Leonardo Euler de Morais.
Fórum Deliberativo: Reunião nº 828, de 22 de junho de 2017
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPERINTENDÊN-
CIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO (SOR). SER-
VIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO DESTINADO AO USO
DO PÚBLICO EM GERAL (STFC). PRORROGAÇÃO DO PRAZO
PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE.
REGULAMENTO DO STFC. CONCORDÂNCIA MANIFESTADA
PELA ÁREA TÉCNICA. 1. Conforme entendimento manifestado pe-
la Área Técnica da Agência, é possível a prorrogação do prazo para
início da prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado
ao uso do público em geral (STFC). Inteligência do Regulamento do
STFC, aprovado pela Resolução nº 426, de 9 de dezembro de 2005,
com alterações aprovadas pela Resolução nº 668, de 27 de junho de
2016. 2. Recurso Administrativo conhecido e provido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acor-
dam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade,
nos termos da Análise nº 45/2017/SEI/LM (SEI nº 1538887), co-
nhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para autorizar a prorrogação do prazo para início da prestação
do STFC pela prestadora HIGH CONNECT REDES ELÉTRICAS E
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. EPP até o dia 12 de julho de
2017.
Participaram da deliberação o Presidente Substituto, Igor Vilas Boas
de Freitas, e os Conselheiros Anibal Diniz, Otavio Luiz Rodrigues
Junior e Leonardo Euler de Morais. Ausente o Presidente Juarez
Quadros do Nascimento, em missão oficial internacional.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO No- 9.807, DE 23 DE JUNHO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequências à IVO
ILARIO RIEDI, CPF nº 004.889.509-10, associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATOS DE 19 DE JUNHO DE 2017

No- 9627 - Processo nº 53500.060217/2017-51.
Expede autorização à M. A. BARRETO DA SILVA EIRELI

- ME, CNPJ/MF nº 23.485.677/0001-62, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

No- 9.631 - Processo nº 53500.058000/2017-81.
Expede autorização à USBINF INFORMATICA LTDA -

ME, CNPJ/MF nº 26.212.742/0001-74, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

No- 9.632 - Processo nº 53500.060859/2017-50.
Expede autorização à A A P D CARVALHO ALVES DE

CASTRO INTERNET, CNPJ/MF nº 24.348.810/0001-00, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

No- 9.636 - Processo nº 53500.057999/2017-41.
Expede autorização à EUTELSAT SERVICOS DE TELE-

COMUNICACOES DO BRASIL LTDA, CNPJ/MF nº
26.864.412/0001-63, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

No- 9.639 - Processo nº 53500.059943/2017-21.
Expede autorização à JOSE VALMIR DA SILVA COSTA -

ME, CNPJ/MF nº 05.379.257/0001-10, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

No- 9.645 - Processo nº 53500.059409/2017-14.
Expede autorização à DINASOFT DESIGN GRAFICO E

SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
08.070.683/0001-65, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

No- 9.646 - Processo nº 53500.060227/2017-96.
Expede autorização à AURINETE VICENTE LOPES COS-

TA, CNPJ/MF nº 20.412.632/0001-70, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

No- 9.647 - Processo nº 53500.058940/2017-70.
Expede autorização à ALYSSON ALLY COSTA DAMAS-

CENO - ME, CNPJ/MF nº 20.537.371/0001-14, para explorar o Ser-
viço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo
o território nacional.

No- 9.648 - Processo nº 53500.060370/2017-88.
Expede autorização à PONTAL CABO EIRELI - EPP,

CNPJ/MF nº 03.697.110/0001-42, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

No- 9.665 - Processo nº 53500.059450/2017-91.
Expede autorização à DIGITAL NET INFORMATICA MG

LTDA - ME, CNPJ/MF nº 16.482.316/0001-05, para explorar o Ser-
viço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo
o território nacional.

No- 9.666 - Processo nº 53500.060552/2017-59.
Expede autorização à MARIA ONEIDE DA SILVA - ME,

CNPJ/MF nº 63.335.574/0001-30, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

No- 9.667 - Processo nº 53500.059878/2017-33.
Expede autorização à CONECT WAN LTDA - ME,

CNPJ/MF nº 26.087.310/0001-89, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.462/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 202ª Reunião Ordinária, ocorrida em 4
de maio de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.004010/1996-19
Requerente: Bayer S.A.
CQB: 0005/96
Endereço: Rua Domingos Jorge, 1100, Prédio 9501, 2º andar,

Socorro - São Paulo/SP
Unidade Operativa: Fazenda Palmares - Barreiras/BA
Assunto: Exclusão de área do Certificado de Qualidade em

Biossegurança (CQB)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A Bayer S.A. solicitou à CTNBio extensão do CQB
(005/96) para a inclusão da área complementar (lote de apoio) de 7,88
ha localizada na Fazenda Palmares - SLC Agrícola S/A, em Barreiras,
BA. A propriedade possui outros dois lotes de apoio já credenciados
no CQB Bayer 0005/96, conforme Pareceres Técnicos n°. 3544/2012
e 3876/2013. Serão realizadas atividades de liberação planejada no
meio ambiente, transporte, avaliação de produto e descarte de OGM
da classe de risco 1 - plantas de algodão, soja e milho com ca-
racterísticas de tolerância a herbicidas e resistência a insetos. A CTN-
Bio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumpri-
mento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto
do requerimento. Solicitações de maiores informações deverão ser
encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através
da página eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações - MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.483/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 203ª. Reunião Ordinária ocorrida em
08/06/2017 , a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo: 01200.005925/2015-48
Requerente: Centro de Tecnologia Canavieira - CTC
CQB: 006/96
CNPJ: 06.981.381/0002-02
Endereço: Fazenda Santo Antônio, s/n, Bairro Santo An-

tônio, Piracicaba, SP.
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de parecer para li-

beração comercial de cana-de-açúcar geneticamente modificada para
resistência a insetos e derivados, evento CTB141175/01-A, para efei-
to de sua liberação no meio ambiente, comercialização, consumo e
quaisquer outras atividades relacionadas a esse OGM e progênies dele
derivadas, concluiu pelo DEFERIMENTO.

O CTC solicitou para CTNBio parecer sobre a biossegurança
da cana geneticamente modificada, evento CTB141175/01-A QUE foi
obtido por bombardeamento de células embriogênicas (calos) dos
primórdios foliares (palmito) de cana-de-açúcar cultivar CTC20 com
microprojéteis contendo o fragmento de DNA CTC2.nptII purificado
do vetor pGH-CTC2.nptII, o qual contém os genes cry1Ab e nptII,
conferindo a cana resistência a insetos.

A segurança alimentar humana e animal da presente cana foi
analisada através de subsídios técnicos comparativamente à cultivar
convencional.

A segurança ambiental do evento foi analisada em estudos
realizados no Brasil que demonstraram que cana geneticamente mo-
dificada não difere da cana convencional em características agro-
nômicas, morfológicas, reprodutivas, assim como é equivalente em
composição química e nutricional com exceção apenas às caracte-
rísticas de resistência a insetos. O fenótipo das plantas transformadas
contendo os genes descritos é similar ao fenótipo da planta original
no que se refere aos órgãos reprodutivos, à duração do período de
desenvolvimento da planta, ao seu método de propagação. Além
disso, a cana contendo o referido evento de transformação, assim
como a cana convencional, não apresenta tendência a proliferar-se
como planta daninha, e não é uma espécie invasiva em ecossistemas
naturais.

A CTNBio considerou os relatórios apresentados pela re-
querente bem como literatura científica independente e subsídios de
audiência pública. Considerando as particularidades das diferentes
regiões do país, estudos científicos realizados para avaliação de bis-
seguranca, características agronômicas e fenotípicas, como parte da
avaliação de risco deste OGM, foram incluídas regiões represen-
tativas para a cultura desta variedade de cana no território brasileiro.
A CTNBio concluiu que a presente cana não é potencialmente cau-
sadora de significativa degradação do meio ambiente, guardando com
a biota relação idêntica à cana convencional. As restrições ao uso do
OGM em análise e seus derivados estão condicionadas ao disposto na
Lei 11.460, de 21 de março de 2007.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.484/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 202ª Reunião Ordinária, ocorrida em
04 de maio de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para
o seguinte processo:

Processo nº. 01200.707996/2016-60
Requerente: Dupont do Brasil Divisão Pioneer Sementes S.A.
CQB: 13/97
Endereço: Unidade de Pesquisa e Beneficiamento de Bra-

sília, Rod. DF 250, km 20, 70310-970, Planaltina/DF.
Assunto: Extensão de CQB
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação de Extensão de Certificado de

Qualidade em Biossegurança - CQB, concluiu pelo seu DEFERI-
MENTO, nos termos deste parecer técnico. A requerente solicitou à
CTNBio, autorização para Extensão de Qualidade em Biossegurança
- CQB 13/97 na Estação de Pesquisa de Toledo, localizada em To-
ledo/PR para a inclusão do Laboratório de Entomologia para as fi-
nalidades de pesquisa em regime de contenção, transporte, avaliação
de produto, detecção e identificação de OGM, descarte e armaze-
namento de plantas geneticamente modificadas e microrganismos per-
tencentes à classe de risco 1. No âmbito das competências do Art. 14
da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de bios-
segurança contidas no processo e neste parecer técnico atendem às
normas e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança
do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. A CTNBio
esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento. A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo
arquivado na CTNBio. Solicitações de maiores informações deverão
ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC,
através da página eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações -MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.485/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 202ª Reunião Ordinária, ocorrida em
4/5/2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo nº: 01200.002707/2016-32
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda.
CQB: 0003/96
Endereço: Avenida Nações Unidas, 12.901, 7º, 8º e 9° an-

dares, São Paulo (SP)
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN8)
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A Monsanto do Brasil Ltda. solicitou à CTNBio au-
torização para realizar liberação planejada no meio ambiente das sojas
geneticamente modificadas tolerantes a herbicidas e/ou resistentes a
insetos - MON 87708 x MON 89788 e MON 87751 x MON 87701
x MON 89788, visando a seleção e multiplicação de sementes. Os
ensaios serão realizados em Cachoeira Dourada (MG) e Sorriso (MT).
A área total da LPMA será de 4,5 hectares e a área com OGM de 4,3
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hectares. A CTNBio considera que essa atividade não é potencial-
mente causadora de significativa degradação do meio ambiente ou de
agravos à saúde humana e animal. A CTNBio esclarece que este
extrato não exime a requerente do cumprimento das demais legis-
lações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A
íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTN-
Bio. Solicitações de maiores informações deverão ser encaminhadas,
via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação-MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.486/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 203ª Reunião Ordinária da CTNBio,

realizada em 08 de junho de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01200.705102/2016-05
Requerente: Merial Saúde Animal Ltda.
CQB: 048/98
Assunto: Solicitação de Liberação Comercial de OGM
Extrato Prévio: 5331/16 publicado em 29/09/16
Decisão: DEFERIDO
O responsável legal da instituição vem requerer à CTNBio

parecer técnico referente à biossegurança para Liberação Comercial
da vacina viva recombinante denominada ProteqFlu em território na-
cional. A vacina é destinada a proteger equinos domésticos contra a
influenza equina (H3N8). É uma vacina líquida (suspensão para in-
jeção) contendo dois vírus de canarypox recombinantes que expres-
sam o gene HA, que codifica a hemaglutinina do vírus da gripe
equina. A vacina será produzida pela Merial, em Lyon - França e, o
produto será importado pronto e acabado.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A CTNBio informa que o parecer na íntegra desse extrato
consta do processo original e o público poderá solicitar informações
complementares via SIC (Serviço de Informação ao Cidadão), dis-
ponível no sítio eletrônico do MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

RETIFICAÇÃO

No extrato de parecer 5380/17, publicado em 01/03/17, DOU
41, Seção 1, pág. 29, onde se lê: "CNPJ 47.180.625/0009-01", leia-se:
"CNPJ 08.636.452/0001-76".

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA No- 420, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017

A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, com a redação dada pela Portaria nº 5.774, de 16 de dezembro de 2016
e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Reconsiderar, de ofício, a decisão proferida por meio da Portaria nº 1995/2014/SEI-MC, de 6 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2015, que aplicou à Entidade,
abaixo relacionada, a penalidade de suspensão, e que por este ato fica convertida em multa, e manter a penalidade de multa aplicada pela portaria anteriormente citada, resultando no valor total abaixo
discriminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53000.015708/2013 Fundação Dom Bosco FME Campo Grande MS Multa 20.713,45 Art. 38, alínea "c" da Lei nº 4.117/62. Art. 28, item 12, alínea "i" do

Decreto nº 52.795/63 e Art. 3º da Portaria Interministerial nº 651/99
Portaria SERAD n° 775, de

02/03/2017
Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

PORTARIA No- 775, DE 2 DE MARÇO DE 2017

A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, com a redação dada pela Portaria nº 5.774, de 16 de dezembro de 2016
e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Reconsiderar, de ofício, a decisão proferida por meio da Portaria nº 217, de 29 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2014, que aplicou à Entidade, abaixo relacionada,
a penalidade de suspensão, e que por este ato fica convertida em multa sobre todas as outorgas que a entidade detém, resultando no valor total abaixo discriminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Municípios UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53000.033697/2013 Rádio Educadora Nova Geração Ltda FM e OM Nova Brasilândia, Paranatinga e Novo

São Joaquim
MT Multa 6.350,35 Art. 38, alínea "c" da Lei nº

4 . 11 7 / 6 2
Portaria SERAD n° 775, de

02/03/2017
Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

PORTARIA No- 1.224, DE 16 DE MARÇO DE 2017

A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, com a redação dada pela Portaria nº 5.774, de 16 de dezembro de 2016
e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Reconsiderar, de ofício, a decisão proferida pela via da Portaria nº 2051/2014/SEI-MC, de 23 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 3 de fevereiro de 2015, que aplicou à Entidade,
abaixo relacionada, a penalidade de suspensão, e que por este ato fica convertida em multa sobre todas as outorgas que a entidade detém, resultando no valor total abaixo discriminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53000.000765/201 Max Comunicação Ltda FM e OM Fortaleza CE Multa 2.256,00 Art. 38, alínea "c" da Lei nº 4.117/62, alterada pela

Lei nº 10.610/02
Portaria SERAD n° 1224, de

16/03/2017
Portaria MC n° 85/1994
Portaria MC n° 112/2013

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

PORTARIA No- 3.147, DE 26 DE JUNHO DE 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFU-
SÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no Anexo III, art. 77, § 1º, inciso VII, da Portaria nº 1.729,
de 31 de março de 2017, e considerando o que consta no processo nº
53000.056344/2012-81 , resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 2.022/2015/SEI-MC, publicada
do D.O.U de 09 outubro de 2015, que consignou o canal 59 (cin-
quenta e nove) à TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA., em ca-
ráter secundário, em tecnologia digital, na localidade Batatais/SP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INEZ JOFFILY FRANÇA

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 17 de maio de 2017

No- 614 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 53900.022073/2014-89, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
JET RADIODIFUSÃO LTDA, autorizatária do Serviço de Retrans-
missão de Televisão, no município de PARNAÍBA, estado do Piauí,
utilizando o canal digital nº 34 (trinta e quatro), classe B, nos termos
da Nota Técnica nº 10556/2017/SEI-MCTIC.

Em 25 de maio de 2017

No- 680 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 53900.029478/2016-18, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
GAZETA PUBLICIDADE E NEGÓCIOS LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, no município de LUCAS DO
RIO VERDE, estado de Mato Grosso, utilizando o canal digital nº 38
(trinta e oito), classe B, nos termos da Nota Técnica nº
11 3 1 3 / 2 0 1 7 / S E I - M C T I C .

FABIANO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO

Em 14 de junho de 2017

No- 800 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, SUBS-
TITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março
de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de
2017, e considerando o que consta no processo n.º
53900.004383/2016-83, resolve aprovar o local de instalação da es-
tação digital e a utilização dos equipamentos da TV CIDADE DE
MACEIÓ LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, no município de MACEIÓ, estado de Alagoas, utilizando o
canal digital 45 (quarenta e cinco), classe A, nos termos da Nota
Técnica nº 12723/2017/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE
DE OLIVEIRA BARROS

COORDENAÇÃO-GERAL DE PÓS OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 26 de junho de 2017

No- 712 - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.005447/2014-18,
nos termos da Nota Técnica nº 11612/2017/SEI-MCTIC, resolve re-
tificar a Nota Técnica nº 17066/2015/SEI-MC, que aprovou o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da OCAN
COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA, permissionária do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada no município de Ca-
naã dos Carajás - PA, utilizando o canal nº 203 (duzentos e três),
classe C, de forma a substituir a informação do valor da Potência de
Transmissão do Transmissor Principal para 0,05 kW (50 Watts), gra-
fada erroneamente como 0,5 kW.

Em 20 de junho de 2017

No- 793 - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, §
4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e con-
siderando o que consta no processo n.º 53000.018622/2014-64, resolve
aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equipa-
mentos, da RÁDIO PARANAPANEMA LTDA, permissionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Piraju-SP, utilizando o canal n.º 256 (duzentos e cinquenta e seis),
classe B1, nos termos da Nota Técnica n.º 12948/2017/SEI-MCTIC.
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Em 21 de junho de 2017

No- 802 - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.003038/2017-10,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RADIO JURITI DE PARACATU LTDA, permis-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
no município de Paracatu - MG, utilizando o canal n.º 223 (duzentos
e vinte e três), classe A2, nos termos da Nota Técnica n.º
13039/2017/SEI-MCTIC.

No- 825 - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.052870/2016-52,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada no município de Cianorte-PR, utilizando o canal n.º 220 (du-
zentos e vinte), classe A2, nos termos da Nota Técnica n.º
13335/2017/SEI-MCTIC.

Em 22 de junho de 2017

No- 830 - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.013933/2017-34,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA.,
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens no
município de Santa Quitéria do Maranhão-MA, utilizando o canal n.º
27 (vinte e sete), classe C, nos termos da Nota Técnica n.º
13232/2017/SEI-MCTIC.

Em 26 de junho de 2017

No- 834 - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.003454/2017-18,
nos termos da Nota Técnica nº 13415/2017/SEI-MCTIC, resolve RE-
TIFICAR a Nota Técnica nº 9116/2015/SEI-MCTIC, que aprovou o
local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da
RADIO DIFUSORA DE SAO JOAO NEPOMUCENO LTDA, per-
missionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada no município de São João Nepomuceno - MG, classe C, de
forma a substituir a informação do número do CANAL para 247
(97,3 MHz), grafada erroneamente como 240.

Em 23 de junho de 2017

No- 859 - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.014749/2017-10,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RÁDIO CLUBE DE GUAXUPÉ LTDA., permis-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
no município de Guaxupé - MG, utilizando o canal n.º 293 (duzentos
e noventa e três), classe C, nos termos da Nota Técnica n.º
13589/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

RETIFICAÇÃO

Nas portarias de 22 e 23 de junho de 2017, do Departamento
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, publicadas
no DOU de 26 de junho de 2017, seção 1, página 7, onde se lê:
Portaria SERAD, leia-se: Portaria DECEF.

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
170511 - A Milonga da Malandra
Camila Cequinel
CNPJ/CPF: 046.417.689-19
Processo: 01400004344201702
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 466.600,00
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto prevê a remontagem e circulação do
espetáculo "A Milonga de Malandra" da Cia TripCirco. O espetáculo
é constituído sob o enredo da milonga, estilo de canto, música e
dança tradicional da Argentina, Uruguai, Paraná e Rio Grande do Sul,
em conjunto com técnica circenses, como báscula, antipodismo, acro-
bacias aéreas, malabares e clown, proporcionado um espetáculo único
e atrativo. O espetáculo ficará em circulação durante sete meses do
ano de 2017, num total de 24 apresentações. Com Ingressos a preços
populares de R$ 20,00.

170489 - As Falsas
Wilson Trevisan
CNPJ/CPF: 835.642.099-72
Processo: 01400004229201720
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 119.964,88
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 30/11/2017
Resumo do Projeto: Montagem de um espetáculo teatral a ser apre-
sentado para o público em geral e oferecer a esse público potencial e
abrangente, um trabalho de teatro fruto de uma pesquisa continuada e
consistente, de uma companhia teatral independente. Trata-se de uma
comédia, intitulada "As Falsas", que conta com final surpreendente e
arrebatador e com suas histórias engraçadas o texto aproxima o pú-
blico da narrativa tendo como consequência um reconhecimento da
plateia à encenação. Com isso acredita-se que a formação de plateia
se torna algo tangível e real, pois por meio da comédia e situações
cotidianas acontece a aproximação das pessoas com o teatro.

170172 - Circo na Escola
CARMELA DE LOURDES FERRAZ
CNPJ/CPF: 256.969.318-98
Processo: 01400001745201701
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 440.050,00
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto "Circo na Escola" propõe realizar
apresentações do espetáculo Circo Urbano em 15 cidades do Oeste de
Santa Catarina e do Rio Grande do Sul, mais especificamente dentro
de instituições de ensino fundamental por uma temporada de 2 meses.
Através deste projeto serão realizados 30 espetáculos circenses de
excelente qualidade artística com acessibilidade, promovendo assim a
circulação de novas atrações por cidades com grande carência de
eventos culturais nestes dois Estados.

170725 - Constelações
Morenteforte Comunicações Ltda. ME
CNPJ/CPF: 55.236.483/0001-10
Processo: 01400005498201711
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 611.646,80
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 24/10/2017
Resumo do Projeto: Este projeto destina-se à Produção e temporada
do espetáculo Constelações, direção de Ulysses Cruz, texto de Nick
Payne. Constelações percorre vários gêneros, trata de teias inquie-
tantes e, ao mesmo tempo, comove pela persistente e incansável
busca de felicidade de dois seres que tentam entender o mundo por
caminhos muito diferentes. O público, contudo, é pego de surpresa,
pois as vinhetas se repetem com pequenas variações de texto, tom,
emoção. Diferentes soluções para os mesmos problemas.

170533 - FESTIVAL INTERNACIONAL DE FOLCLORE DE NO-
VA PRATA - EDIÇÃO 2017
Bailado Gaúcho Folclore, Arte e Danças
CNPJ/CPF: 03.511.176/0001-04
Processo: 01400004466201791
Cidade: Nova Prata - RS;
Valor Aprovado: R$ 253.280,00
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto visa à realização da 13ª Edição do
Festival Internacional de Folclore de Nova Prata - RS, que acontece em
setembro de 2017, no Ginásio de Esportes do Bairro Santa Cruz. Con-
tará com a participação de 05 grupos de danças folclóricas represen-
tantes de diferentes países, além de 07 grupos folclóricos locais.

170353 - Lendas in Concert
DD2 Produções Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 08.878.729/0001-77
Processo: 01400003023201782
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 4.762.525,00
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 31/12/2017

Resumo do Projeto: Imagine um encontro entre Elvis e Amy Wi-
nehouse? Ou entre Madonna e Frank Sinatra? E se fosse possível ver
todos eles juntos, em um mesmo palco? Isto é o Lendas in Concert,
um espetáculo teatral que celebra os grandes ícones da música mun-
dial. Um tributo onde sucessos consagrados ganham vida na voz de
grandes interpretes. Um espetáculo que vai fazer o público brasileiro
delirar e cantar junto. O encontro acontecerá em 10 cidades bra-
sileiras, com 02 apresentações e 01 oficinas de dança por cidade,
além de 01 edição do espetáculo totalmente gratuito na cidade de
B r a s í l i a / D F.

170662 - Loteria
Silvestre Fernando Philippi Neto
CNPJ/CPF: 034.224.649-64
Processo: 01400005226201711
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 229.130,00
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Montagem e execução da peça "Loteria". A
criação da narrativa está baseada em uma história real, na vida de um
palhaço que teve uma doença chamada mielite transversa e sua luta
para voltar aos palcos. Esta peça terá 20 apresentações nos teatros de
Curitiba.

170428 - Natal de Encantos - Cantata Natalina 2017
COMPANHIA DE ÓPERA DO ESPÍRITO SANTO
CNPJ/CPF: 13.991.594/0001-91
Processo: 01400003753201783
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado: R$ 251.050,00
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realização da terceira edição da Cantata de
Natal: Natal de Encantos, na cidade de Serra-ES, em formato de
"musical", com a participação de 30 crianças e adolescentes de bair-
ros periféricos da cidade e 100 adultos, além da cantora Lírica Na-
tércia Lopes e um artista de reconhecimento Nacional, num único
espetáculo com apresentação gratuita no mês de dezembro.

170464 - Turnê - Para Tão Longo Amor
Odeon Companhia Teatral - EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 21.673.971/0001-72
Processo: 01400004064201796
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 791.772,32
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Este projeto consiste na circulação do espetáculo
teatral "Para tão longo amor" por seis cidades brasileiras.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
171056 - A Música do Encontro
Brasilianos Produções LTDA
CNPJ/CPF: 11.353.831/0001-63
Processo: 01400007672201752
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 3.314.130,00
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: "A Música do Encontro" é um projeto de música
instrumental, onde teremos vários shows nas principais capitais bra-
sileiros com grandes expoentes da música brasileira e internacional. A
música é uma arte sem fronteira, unindo povos e gerações. Sele-
cionamos os seguintes gêneros e países para estes Encontros: Som
Afro Cubano - Cuba, Valsa - França, Jazz - EUA, Tarantelas - Itália
e Tango - Argentina.

171093 - Circulação da Orquestra de Encantado
ASSOCIAÇÃO ORQUESTRA MUNICIPAL DE ENCANTADO
CNPJ/CPF: 02.668.362/0001-80
Processo: 01400007975201775
Cidade: Encantado - RS;
Valor Aprovado: R$ 137.700,00
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: A Orquestra de Encantado está cada vez mais
empenhada em difundir e democratizar o acesso à música instru-
mental por meio de suas apresentações a todos os públicos. Além de
continuar promovendo o aprendizado musical e a prática artística dos
envolvidos, o projeto visa estimular e aproximar este estilo musical
das comunidades do interior do estado do Rio Grande do Sul, por
meio da circulação da orquestra.

171253 - FIMP - FESTIVAL INTERNACIONAL DE MUSICA NO PAMPA
PIU-MOSSO PROMOCAO E GESTAO CULTURAL SOCIEDADE
SIMPLES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.058.613/0001-91
Processo: 01400008715201717
Cidade: Poços de Caldas - MG;
Valor Aprovado: R$ 368.450,00
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 29/08/2017
Resumo do Projeto: 1) Este projeto compreende a realização da 8ª
ed.do FIMP. Festival de música erudita que contempla 3 momentos
distintos: concertos abertos (APRESENTAÇÃO MUSICAL) à po-
pulação durante todos os dias, nos quais se apresentam músicos
renomados nacional e internacionalmente; oficinas (OFICI-
NAS/WORKSHOP...) de aperfeiçoamento musical para jovens mú-
sicos com aulas de diversos instrumentos e educação musical para
idosos; concertos acadêmicos.

SECRETARIA DE FOMENTO
E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA No- 394, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

Ministério da Cultura
.
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171304 - LÍBANO PATRIMÔNIO DA HUMANIDADE
Associação Cultural Brasil Líbano
CNPJ/CPF: 08.579.986/0001-08
Processo: 01400009343201746
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 157.260,00
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 20/12/2017
Resumo do Projeto: Realização de exposição de painéis fotográficos
relativos a diversos locais do Líbano designados pela ONU como
"Patrimônio Mundial da Humanidade", tais como: Anjar, Baalbek,
Byblos, Tiro, Vale de Quadisha e a Floresta dos Cedros Sagrados.
Será realizado também um espetáculo apresentando o Líbano através
de sua música e dança. O músico Nahim Marun, acompanhado por
uma orquestra e o professor Nasser, conduzindo o seu grupo de dança
e um conjunto musical folclórico, apresentarão um rico painel cul-
tural, ampliando a compreensão sobre a contribuição libanesa na
formação da identidade cultural brasileira. O evento fará parte de
2017 Ano Internacional do Turismo Sustentável para o Desenvol-
vimento, designado pela ONU.

164751 - SHOW DA CUFA MG 2017
DVERCIDADE CULTURAL
CNPJ/CPF: 07.648.380/0001-14
Processo: 01400222677201622
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 2.097.890,00
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 27/10/2017
Resumo do Projeto: O projeto "Show da CUFA MG 2017" promoverá
shows de música instrumental em um contexto popular e acessível ao
grande público.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
170722 - ARTRIO 2017
BEX FEIRAS E EVENTOS CULTURAIS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 11.472.564/0001-43
Processo: 01400005486201789
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 8.205.513,00
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realização da ARTRIO 2017 - Feira Interna-
cional de Arte do Rio de Janeiro, na cidade do Rio de Janeiro,
reunindo cerca de 100 galerias nacionais e internacionais.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
171072 - 10º FIQ - Festival Internacional de Quadrinhos de Belo
Horizonte
Associação dos Amigos do Centro de Cultura de Belo Horizonte -
A M I C U LT
CNPJ/CPF: 04.784.704/0001-53
Processo: 01400007778201756
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.092.410,00
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O 10º FIQ - Festival Internacional de Quadrinhos
de Belo Horizonte é um evento que reunirá na capital uma amostra da
produção contemporânea dos quadrinhos em Minas, no Brasil e no
mundo. O evento receberá artistas, exposições, conferências, debates,
Workshops, feira de quadrinhos, lançamentos, sessões de autógrafos,
improvisação de quadrinhos, paineis de desenhos coletivos, dentre
outras atividades relacionadas à nona arte.

ANEXO II

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26 )
170895 - JORNAL DE RESENHAS 1 Milton Meira do Nascimento
CNPJ/CPF: 243.575.538-49
Processo: 01400006540201711
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 490.858,50
Prazo de Captação: 27/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O que se pretende com esta proposta é a re-
tomada da publicação intitulada "Jornal de Resenhas", tanto no for-
mato impresso quanto no digital. No Jornal de Resenhas serão pu-
blicados ensaios, resenhas e entrevistas de autores de livros editados
no Brasil e nos demais países de língua portuguesa. No formato
digital, no site www.jornalderesenhas.com.br, as entrevistas serão fei-
tas em texto e em vídeo. Nos dois formatos, o propósito do jornal é
a formação de um grande banco de resenhas, ensaios e entrevistas que
aos poucos se tornará referência obrigatória para quem quiser in-
formar-se a respeito do que se publica no Brasil e nos outros países
de língua portuguesa.

PORTARIA No- 395, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

COMANDO DA MARINHA
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

DESPACHO DO CHEFE
Em 23 de junho de 2017

Nº 21/EMA-Processo nº: 61074.004696/2017-21
Interessado: Embaixada de Portugal no Brasil.
Objeto: Alteração do período da visita do Navio-Escola SAGRES,
pertencente à Marinha de Portugal, à cidade de Salvador - BA de 26
a 29 de junho para 25 a 28 de junho de 2017. Este Despacho
Decisório altera o DESPACHO DECISÓRIO Nº 16/2017, deste Es-
t a d o - M a i o r.
Amparo legal: art. 4º, caput e parágrafo único, da Lei Complementar
nº 90, de 1º de outubro de 1997, com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 149, de 12 de janeiro de 2015, c/c art. 1º da Portaria
Normativa nº 1.130/MD, de 20 de maio de 2015, e Portaria nº
439/MB, de 1º de outubro de 2015, do Comandante da Marinha.

Alte. de Esq. LUIZ GUILHERME SÁ DE GUSMÃO

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA

PORTARIA No- 106 DP/ESG, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O COMANDANTE DA ESCOLA SUPERIOR DE GUER-
RA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Portaria
Normativa no 68-MD, de 21 de novembro de 2016, alterada pela
Portaria Normativa no 6/MD, de 17 de fevereiro de 2017, em con-
formidade com o artigo 10 da Portaria Normativa no 11 2 - C M T / E S G ,
de 22 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no

188, de 29 de setembro de 2011, resolve:
Art. 1o Fixar, na forma do Anexo a esta Portaria, as Metas

Institucionais da Escola Superior de Guerra, para o 7o ciclo de ava-
liação de desempenho, período compreendido entre 29 Out 2016 a 28
Out 2017, para fins de pagamento da Gratificação de Desempenho do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE).

Art. 2o O índice de desempenho, para as metas referidas no
art. 1o desta Portaria, será aferido mediante a apuração da razão entre
as metas atingidas e as metas previstas para o ciclo, multiplicadas por
cem, até o limite de cem pontos percentuais.

Art. 3o O resultado da avaliação das metas institucionais é
aferido com base na média aritmética dos índices de desempenho das
metas, medidos em pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

Art. 4o Caberá ao Departamento de Estudos (DE) o mo-
nitoramento anual do cumprimento das metas especificadas no Ane-
xo, bem como a consolidação do respectivo resultado.

§ 1o O nível de cumprimento das metas institucionais será
aferido pelo Departamento de Estudos.

§ 2o O Departamento de Estudos deverá encaminhar ao
DA/Seção de Pessoal, até 05 de dezembro de 2017, os resultados
referentes à apuração final de desempenho das metas institucionais,
para efeito de pagamento da gratificação de que trata esta Portaria.

General de Exército DÉCIO LUÍS SCHONS

Ministério da Defesa
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 773, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 752/2016, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201101964;

Art. 2º Fica recredenciado o Instituto de Ensino Superior do
Rio Grande do Norte, com sede Rua Coronel João Medeiros, s/n,
bairro Lagoa Nova, no Município de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte, mantido pela Associação Unificada Paulista de Ensino Re-
novado Objetivo (CNPJ nº 06.099.229/0001-01).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido
pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme previsto na Portaria Nor-
mativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 774, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 773/2016, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 200905170;

Art. 2º Fica recredenciado o Centro Universitário Nossa Se-
nhora do Patrocínio (CEUNSP), com sede no Campus Itu, na Rua do
Patrocínio, nº 716, no bairro Centro, Município de Itu, Estado de São
Paulo, mantido pela Sociedade de Educação Nossa Senhora do Pa-
trocínio S/S Ltda. (CNPJ nº 45.466.752/0001-80).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na então vigente Portaria
Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 775, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 765/2016, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201300257;

Art. 2º Fica recredenciada a Instituição Faculdades OPET,
localizada na Rua Nilo Peçanha, nº 1635, bairro Bom Retiro, no
Município de Curitiba, no Estado do Paraná, mantida pela OPET
Organização Paranaense de Ensino Técnico Ltda (CNPJ nº
75.118.406/0001-72), para a oferta de ensino superior na modalidade
a distância.

Art. 3º As atividades presenciais obrigatórias serão desen-
volvidas na sede da instituição e nos polos de apoio presencial re-
lacionados no anexo desta Portaria.

Art. 4º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na então vigente
Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

Ministério da Educação
.

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA - (Artigo 18)
16 3451 - FESTIVAL LORENZO FERNANDEZ
DUO PRODUCOES EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 21.281.041/0001-73
RJ - Teresópolis
Período de captação: 02/03/2017 a 31/12/2017
17 0875 - SALA DE CONCERTOS
CHILI PRODUCOES CULTURAIS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 09.110.918/0001-68
RS - Santa Maria
Período de captação: 23/06/2017 a 30/09/2017

ÁREA: 6 HUMANIDADES: LIVROS DE VALOR ARTÍSTICO, LI-
TERÁRIO OU HUMANÍSTICO (Artigo 18)
15 1960 - Patrimônios da Terra: Serra da Canastra e Rio Paraná
MC eventos e comunicação ltda
CNPJ/CPF: 10.502.780/0001-21
SP - São Paulo
Período de captação: 25/06/2017 a 31/08/2017
16 4354 - Livro Pimenta: História, Saúde e Sabor
Maria das Gracas Oliveira
CNPJ/CPF: 224.627.757-49
MG - Rio Piracicaba
Período de captação: 31/05/2017 a 31/12/2017

ANEXO

METAS INSTITUCIONAIS COM IMPACTO NO CÁLCULO DA
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL DE
CARGOS DO PODER EXECUTIVO - GDPGPE
7o CICLO AVALIATIVO

Cursos a serem realizados pela ESG em 2017 - (Publicados
no DOU no 230, de 1o de dezembro de 2016 e DOU no 41, de 1o de
março de 2017)

1) Na ESG Rio de Janeiro - RJ
a) Curso de Altos Estudos de Política e Estratégia (CAEPE);
b) Curso Superior de Defesa (CSD);
c) Curso Superior de Inteligência Estratégica (CSIE);
d) Curso de Logística e Mobilização Nacional (CLMN);
e) Curso de Estado-Maior Conjunto (CEMC);
f) Curso Avançado de Defesa Sul-Americano (CAD-SUL); e
g) Curso de Tutoria em Educação a Distância (CTEAD).
2) Na ESG Brasília - DF
a) Curso de Direito Internacional dos Conflitos Armados (CDICA);
b) Curso de Diplomacia de Defesa (CDIPLOD); e
c) Curso Superior de Política e Estratégia (CSUPE).
3) Em São Paulo - SP: -
a) Curso de Gestão de Recursos de Defesa (CGERD).
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ANEXO

Código do Endereço CEP Endereço Município
2007774 45015-580 Rua Ascendino Melo, n° 297 - Centro Vitória da Conquista/BA
660066 80520-000 Rua Nilo Peçanha, n° 1635 - Bom retiro Curitiba/PR
34885 57035-700 Avenida Júlio Marquez, n° 1323 - Jatiúca Maceió/AL
34883 26520-640 Rua da Matriz, n° 204 - Centro. São João de Meriti/RJ
34882 25900-000 Av. Simão da Mata, nº 323 - Centro Magé/RJ
34881 25071-200 Rua Prof. José de Souza Herdy, nº 1160 I, 25 de Agosto Duque de Caxias/RJ
34880 28820-000 Rodovia BR 101, KM 244 - Imbaú Silva Jardim/RJ
34878 78700-070 Rua Afonso Pena, n° 1323 - Centro. Rondonópolis/MT
34877 64360-000 Rua Arcelino Rezende, n° 132 - Fonte dos Matos. Piripiri/PI
34876 42700-000 Loteamento Varandas Tropicias Lote 18 Quadra 01 Lauro de Freitas/BA
34874 13466-510 Rua Francisco Lapierre, n° 295 - Centro Americana/SP
34873 18065-210 Rua Jerônimo da Veiga, n° 83 - Jardim Ana Maria Sorocaba/SP
1926 80230-030 Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 902, s/n° - Rebouças Curitiba/PR

PORTARIA No- 783, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 129/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201307870;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Dom Heitor Sales
(FAHS), com sede na Avenida Câmara Cascudo, nº 390, bairro Ci-
dade Alta, Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte,
mantida pelo Instituto de Teologia Pastoral de Natal (CNPJ nº
00.947.539/0001-52).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa
nº 2, de 4 de janeiro de 2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 784, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, nos termos do Decreto nº 5.786/2006
e da Resolução CNE/CES nº 1/2010 resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 181/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201201382;

Art. 2º Fica recredenciado o Centro Universitário Geraldo Di
Biase, com sede na Rua Deputado Geraldo Di Biase, nº 81, no bairro
Aterrado, Município de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
mantido pela Fundação Educacional Rosemar Pimentel (CNPJ nº
28.577.153/0001-15).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº
1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 785, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 151/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº201415683;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Estácio de Bauru, a ser
instalada na Rua Professor Alberto Brandão de Rezende 25, nº 1-126,
quadra 1, lotes F, G e H, bairro Jardim Amália, Município de Bauru,
Estado de São Paulo, mantida pela Sociedade Educacional Atual da
Amazônia Ltda. (CNPJ 03.536.667/0001-00).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 786, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 157/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201210607;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade de Dracena - FAD, a
ser instalada na Avenida Expedicionários, nº 1.413, Centro, Dra-
cena/SP, no Município de Dracena, no Estado de São Paulo, mantida
pelo Centro de Ensino Superior de Presidente Prudente - CESPP, com
sede no Município de Presidente Prudente, no Estado de São Paulo.
(CNPJ 05.430.746/0001-59).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº
1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 776, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 178/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201100446;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Padrão, com sede
Rua Uberlândia, s/n, Quadra 63, Lotes I a V, Setor Jardim Luz,Apa-
recida de Goiânia/GO, mantida pela Sociedade Mestra de Educação e
Cultura de Goiás S/A, com sede no mesmo Município e Estado.
(CNPJ nº 39.108.469/0001-84).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa
nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 777, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 289/2013, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 20074343;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade de Ciências Geren-
ciais Padre Arnaldo Janssen (FAJANSSEN), com sede na Praça João
Pessoa, 200, no Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas
Gerais, mantida pela Associação Propagadora Esdeva (CNPJ nº
21.562.368/0001-13).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na então vigente Portaria
Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 778, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 441/2016, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201307858;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade de Ciências Contábeis
e Administrativas de Avaré (IESA/FACCAA), com sede na Rua
Goiás, nº 1.121, bairro Centro, no Município de Avaré, no Estado de
São Paulo, mantida pela UNIESP S.A. (CNPJ nº 19.347.410/0001-
31).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na então vigente Portaria
Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 779, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 126/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201503197;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade de Tecnologia SENAI
Telêmaco Borba, com sede na Avenida Presidente Kennedy, nº 66,
Centro, Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, mantida
pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) (CNPJ nº
03.776.284/0001-09).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 780, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 133/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201510948;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Venda Nova do Imi-
grante, com sede na Avenida Ângelo Altoé, nº 888, bairro Santa Cruz,
no Município de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito Santo,
mantida pelo Instituto de Educação Século XXI Ltda. (CNPJ nº
04.004.880/0001-25).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa
nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 781, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 174/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201406856;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade de São Lourenço,
com sede na Rua Madame Schimidt, nº 90, bairro Federal, no Mu-
nicípio de São Lourenço, Estado de Minas Gerais, mantida pela
UNISEPE - União das Instituições de Serviço, Ensino e Pesquisa
Ltda (CNPJ nº 67.172.676/0001-33).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa
nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 782, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 259/2014, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 20077378;

Art. 2º Fica recredenciada a Escola Superior Associada de
Goiânia - ESUP, situada à Avenida Antonio Fidélis, 515 Parque
Amazônia, Goiânia - GO, mantida pela SBCE - Sociedade Brasileira
de Cultura e Ensino Superior Ltda. (CNPJ nº 03.996.171/0001-00).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Nor-
mativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO
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PORTARIA No- 787, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 149/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201405070;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Pitágoras de Bom Jesus
da Lapa, a ser instalada na Primeira Travessa do Aeroporto, nº 28, no
bairro Consolação, Município de Bom Jesus da Lapa, Estado da
Bahia, mantida pela Editora e Distribuidora Educacional S.A. (CNPJ
38.733.648/0001-40).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 788, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004;
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006; a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007; nos termos do Decreto nº 5.786/2006
e da Resolução CNE/CES nº 1/2010 resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 706/2016, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201415312;

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário de Caratinga
(UNEC), com sede na Avenida Moacyr de Mattos, nº 87, bairro
Centro, no Município de Caratinga, Estado de Minas Gerais, mantido
pela Fundação Educacional de Caratinga (FUNEC) (CNPJ
19.325.547/0001-95), para oferta de curso de pós-graduação lato sen-
su na modalidade a distância.

Art. 3º As atividades presenciais obrigatórias serão realizadas
na sede da Instituição.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na então vigente Portaria
Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 789, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004;
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006; a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007; nos termos do Decreto nº 5.786/2006
e da Resolução CNE/CES nº 1/2010 resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 148/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201415752;

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário Curitiba
(UNICURITIBA), para a oferta de cursos de pós-graduação lato sen-
su na modalidade a distância, com sede na Rua Chile, nº 1.678,
Prédio, bairro Rebouças, Município de Curitiba, Estado do Paraná,
mantido pela Administradora Educacional Novo Ateneu S/S Ltda.
(CNPJ 76.534.924/0001-30).

Art. 3º As atividades presenciais obrigatórias serão realizadas
na sede da Instituição.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 5 (cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº
1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 790, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004;
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006; a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007; nos termos do Decreto nº 5.786/2006
e da Resolução CNE/CES nº 1/2010 resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 156/2017, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 201507747;

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário de Brusque,
para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com
sede na Rua Dorval Luz, nº 123, bairro Santa Terezinha, Município
de Brusque, Estado de Santa Catarina, mantido pela Fundação Edu-
cacional de Brusque (CNPJ 83.128.769/0001-17).

Art. 2º As atividades presenciais obrigatórias serão realizadas
na sede da Instituição.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 5 (cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº
1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 791, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 09/2014, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao
processo e-MEC nº 201107297.

Art. 2o Fica indeferido o pedido de credenciamento da Faculdade
de Tecnologia Potenciar, que seria instalada na Rua Corgie Assad Abdalla,
Bairro Jardim Leonor, nº 237, no Município de São Paulo, no Estado de
São Paulo, mantida pela Potenciar Consultoria e Desenvolvimento de Sis-
temas de Trabalho e de Educação Ltda - ME, com sede no Município de
Conhchas, no Estado de São Paulo (CNPJ nº 01.467.557/0001-08).

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 792, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e a Portaria Normativa nº
40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 262/2011, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente
ao processo e-MEC nº 20083918.

Art. 2o Fica indeferido o pedido de credenciamento da Fa-
culdade de Colorado, que seria instalada na Avenida Parigot de Sou-
za, nº 400, bairro Parque Industrial I, no Município de Colorado, no
Estado do Paraná, mantida pela Unidade de Ensino Superior de Co-
lorado Ltda.-UNESC (CNPJ nº 06.813.415/0001-60).

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 548, DE 26 DE JUNHO DE 2017

A Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal de
Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada através da
Portaria nº 540, de 05/08/1994, considerando o processo UFOP de
Seleção Simplificada para contratação de Professor substituto nº
23109.002784/2017-54; resolve:

Art. 1º. Homologar o resultado final da Seleção Simplificada
de que trata o Edital PROAD nº 039/2017, realizado para a con-
tratação de professor substituto, Área: Radiojornalismo e Linguagem
Sonora, em que foram aprovados, pela ordem de classificação, os
candidatos Phellipy Pereira Jácome e Felipe Viero Kolinski Machado.
Art. 2º A seleção de que trata a presente Portaria terá validade de 01
(um) ano, contada a partir da publicação desta no Diário Oficial da
União/DOU.

GISLAINE SANTANA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

PORTARIA No- 1.172, DE 23 DE JUNHO DE 2017

O REITOR do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias que lhe conferem o Decreto
Presidencial de 10/03/2015, publicado no DOU Nº 47, de 11/03/2015,
Seção 2, pág. 2, resolve:

Prorrogar, por 12 (doze) meses a partir de 27/06/2017, o
prazo de validade do Edital de Homologação nº 003, de 24 de junho
de 2016, publicado no DOU nº 121, de 27/06/2016, seção 3, página
33, que trata do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado
para Professor Substituto, objeto do Edital nº 002, de 20/05/2016,
publicado no DOU Nº 100, de 27/05/2016, seção 3, página 33.

ANTONIO VENANCIO CASTELO BRANCO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

CAMPUS ALTA FLORESTA

PORTARIA No- 69, DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no
D.O.U. de 20.04.2017 e considerando os fatos apurados no Processo
Administrativo de Apuração de Irregularidades nº. 10/2017 (Protocolo
nº. 23747.018291.2017-11); resolve:

I - Aplicar sanção à empresa DISKLIMPEZA SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº
07.548.828/0001-28, na modalidade de ADVERTÊNCIA, com base
no Art. 87, Inc. I, da Lei nº. 8.666/93.

II - A aplicação da sanção se dá em razão da ocorrência de
atraso de pagamento do funcionário vinculado ao Contrato n°
01/2017, em desatendimento às disposições do Termo de Referência
anexo ao Edital do Pregão SRP n° 05/2016, conforme fatos apurados
no Processo Administrativo de Apuração de Irregularidade nº.
10/2017 (Protocolo nº. 23747. 018291.2017-11).

III - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publi-
cação.

IV - Cientifique-se e cumpra-se.

JULIO CÉSAR DOS SANTOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

DESPACHO DA PRÓ-REITORA
Em 26 de junho de 2017

A Pró-Reitora de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das
atribuições na Portaria de Delegação de Competência n° 448, de
17/05/2011, resolve:

Tornar sem efeito a Publicação da Portaria de Homologação
nº 917, publicada Diário Oficial da União de 22/06/2017, seção 1,
pág.17, por motivo de duplicidade de publicação.

LORENE LOUISE SILVA PINTO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 26 de junho de 2017

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 233/2017, da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, que, com fulcro no art. 6o, inciso VIII, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso interposto
pela Faculdade Educacional Araucária - FACEAR, para, no mérito,
dar-lhe provimento, reformando os efeitos da Portaria no 313/2016, de
15 de julho de 2016, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior - SERES, publicada no Diário Oficial da União de
18 de julho de 2016, para autorizar o funcionamento do curso de
Ciências Contábeis, bacharelado, a ser oferecido pela FACEAR, ins-
talada na Rua Doutor Levy Buquéra, no 589, bairro Sítio Cercado,
município de Curitiba, estado do Paraná, mantida pela Organização
Educacional Araucária Ltda. ME, com sede no mesmo endereço, com
o número de vagas fixado pela SERES, conforme consta do Processo
no 00732.001548/2017-69 (Registro e-MEC 201500321).

MENDONÇA FILHO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA No- 675, DE 21 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de
suas atribuições e de acordo com a da Lei n°. 8.745/93 e com suas al-
terações nas Leis nº. 9849/99, de 26/10/1999 e nº. 10.667 de 14/05/2003
e conforme consta do Processo n°. 23063.001245/2017-31, resolve:

Art. 1º - Homologar e tornar público o resultado final do
Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas de Pro-
fessor Substituto da Unidade Maracanã, de que trata o Edital n°.
006/2017 de 02 de maio de 2017, publicado no DOU de 26/05/2017,
seção 3, página 20, de acordo com a seguinte classificação:

UNIDADE MARACANÃ
Área de Conhecimento: Administração

Insc. Nome NF Classif.
031 Yana Torres de Magalhães 7,67 1º

Área de Conhecimento: Contabilidade

Insc. Nome NF Classif.
034 Roberto Tommasetti 6,92 1º

Área de Conhecimento: Química

Insc. Nome NF Classif.
033 Raquel Lima Oliveira 9,38 1º
002 Josilaine Alves da Cunha 9,02 2º
039 Patrícia Libório de Oliveira 7,60 3º
017 Wendel Rodrigues Cezário 7,28 4º

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 1.344, DE 23 DE JUNHO DE 2017

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, usando
de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Prorrogar, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de
13/07/2017, a validade do Concurso Público, de que trata o Edital nº
90/2014-R, publicado no DOU de 08/12/2014, homologado conforme
Edital nº 62/2015-R, publicado no DOU de 13/07/2015, na parte referente
à Área/Subárea: Sociologia. (Protocolado 23068.713425/2017-50).

REINALDO CENTODUCATTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
PRÓ-REITORIA DE PESSOAL

PORTARIA No- 5.366, DE 23 DE JUNHO DE 2017

O Pró-Reitor de Pessoal/PR-4 da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, no uso da competência delegada pela Portaria n.º 956,
de 10 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de
13 de fevereiro de 2017, resolve:

Art. 1º Com fulcro no art. 77 §2º da Resolução nº 14 do
CONSUNI, prorrogar o prazo de realização do concurso para o MS-
079 do Edital Docente nº 215/2016:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGNALDO FERNANDES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

E GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA No- 471, DE 26 DE JUNHO DE 2017

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.053169/2016-91
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção - PP-
GEP/CTC, instituído pelo Edital nº 039/DDP/PRODEGESP/2016, de
29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 167,
Seção 3, de 30/08/2016.

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
N° de Vagas: 02 (duas)

Classificação Candidato Média Final
1º Diego Alfonso Vazquez 10

PATRICIA CRISTIANA BELLI

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS,
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA

E DE CAPITALIZAÇÃO

PAUTA DA 243ª SESSÃO DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA EM 6 DE JULHO DE 2017

Pauta dos Recursos a serem julgados na 242ª Sessão de
Julgamento do Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Se-
guros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização -
CRSNSP, a ser realizada no Ministério da Fazenda, sito à Av. Pre-
sidente Antônio Carlos, 375, sala 1220, Centro, Rio de Janeiro, na
seguinte data e horário:

06 DE JULHO DE 2017, ÀS 10 HORAS.
1.RECURSO Nº 5251 - Processo SUSEP nº

15414.100694/2004-21 - Recorrente: Alpha Plus Corretora de Se-
guros de Vida e Saúde LTDA.; Recorrida: Superintendência de Se-
guros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa
de Almeida Penido.

2.RECURSO Nº 7182 - Processo SUSEP nº
15414.100306/2011-31 - Recorrente: Brasil Veículos Companhia de
Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

3.RECURSO Nº 7198 - Processo SUSEP nº
15414.100613/2012-01 - Recorrente: Wilson Toneto; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Thompson da Gama Moret Santos.

4.RECURSO Nº 7204 - Processo SUSEP nº
15414.004490/2012-71 - Recorrente: Fabiane Reschke; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Thompson da Gama Moret Santos.

Ministério da Fazenda
.

No Ato COTEPE/PMPF nº 12, de 22 de junho de 2017, publicado no DOU de 23 de junho de 2017, Seção 1, página 25, na linha
referente ao Estado do Maranhão:
onde se lê:

MA 3,6140 4,5610 3,2170 3,1300 - 4,2200 - 3,3720 - - - -
leia-se:

*MA 3,4950 4,5610 3,0620 2,9680 - 4,2200 - 3,2590 - - - -

5.RECURSO Nº 7207 - Processo SUSEP nº
15414.003461/2005-62 - APENSO: Processo SUSEP nº
15414.003759/2005-72 - Recorrente: Salmos Administração e Cor-
retagem de Seguros LTDA.; Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de
Almeida Penido.

6.RECURSO Nº 7208 - Processo SUSEP nº
15414.004252/2012-65 - Recorrente: Farid Eid Filho; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Thompson da Gama Moret Santos.

7.RECURSO Nº 7242 - Processo SUSEP nº
15414.005395/2012-94 - Recorrente: Associação dos Transportadores
de Carga do Vale do Aço- ATVA ; Recorrida: Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira Ana Maria Melo
Netto Oliveira.

8.RECURSO Nº 7267 - Processo SUSEP nº
15414.000658/2014-31 - Recorrente: Federal de Seguros S.A. - Em
Liquidação Extrajudical; Recorrida: Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Relator: Conselheiro Washington Bezerra da Silva.

9.RECURSO Nº 7296 - Processo SUSEP nº
15414.002553/2013-35 - Recorrentes: BRASILVEÍCULOS Compa-
nhia de Seguros e Wady José Mourão Cury; Recorrida: Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:Conselheiro André
Leal Faoro.

10.RECURSO Nº 7303 - Processo SUSEP nº
15414.002508/2013-81 - Recorrentes: MAPFRE Vida S.A. e Sérgio
Ricardo Miranda Nazaré; Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

11.RECURSO Nº 7304 - Processo SUSEP nº
15414.004588/2012-28 - Recorrente: Luciano Snel Corrêa; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
André Leal Faoro.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1 - Nos casos em que se tornar impossível julgar todos os

processos da pauta, fica facultado à Presidente suspender a sessão e
reiniciá-la no dia útil subsequente, independentemente de nova con-
vocação e publicação, conforme previsto no § 3º do artigo 19 do
Regimento Interno do CRSNSP, aprovado pela Portaria MF nº 38, de
10 de fevereiro de 2016.

2 - Os pedidos de retirada de pauta deverão ser apresentados
pelos recorrentes ou representantes legais até o dia 30 de junho de
2017, observando-se o disposto nos incisos I e II do § 3º do artigo 19
do Regimento Interno do CRSNSP, aprovado pela Portaria MF nº 38,
de 10 de fevereiro de 2016. Tais pedidos, acompanhados das res-
pectivas documentações, inclusive das comprobatórias da represen-
tação processual, deverão ser protocolizados na Secretaria Executiva
do CRSNSP (Av. Presidente Antônio Carlos, 375, sala 1029VR, Cen-
tro, Rio de Janeiro), observado o prazo acima.

3 - Os recorrentes ou representantes legais que desejarem
fazer sustentação oral durante a sessão de julgamento deverão en-
caminhar à Secretaria Executiva do CRSNSP, preferencialmente até o
dia 30 de junho de 2017, o correspondente pedido de inscrição, que
deverá ser encaminhado via correspondência eletrônica ao endereço
secretaria. crsnsp@ fazenda.gov.br.

Rio de Janeiro-RJ 26 de junho de 2017.
ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA

Presidente

CECÍLIA VESCOVI DE ARAGÃO BRANDÃO
Secretária-Executiva

CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO DECLARATÓRIO No- 14, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Ratifica os Convênios ICMS 64/17 e 65/17.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a
seguir identificados, celebrados na 285ª Reunião Extraordinária do
CONFAZ, realizada no dia 5 de junho de 2017:

Convênio ICMS 64/17 - Autoriza os Estados de Alagoas e
Pernambuco a concederem remissão, anistia, isenção, moratória, am-
pliação de prazo de pagamento, bem como a não exigirem o estorno
do crédito relativo às mercadorias existentes em estoque que tenham
sido extraviadas, perdidas, subtraídas, deterioradas ou destruídas, re-
lativamente ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação - ICMS, em decorrência de enchentes ou temporais ocorridas
nos meses de maio e junho de 2017;

Convênio ICMS 65/17 - Autoriza o Estado de Goiás a re-
duzir juros e multas previstos na legislação tributária, bem como a
conceder parcelamento de débito fiscal, relacionados com o ICMS.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÕES

No § 3º da cláusula décima terceira do Ajuste SINIEF 01/17,
de 7 de abril de 2017, publicado no DOU de 13 de abril de 2017,
Seção 1, página 43, onde se lê: "§ 3º ...definida na cláusula vigésima,
... ", leia-se: " § 3º.... definida na cláusula décima oitava, ... ".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.712, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.300, de 20 de novembro de 2012, que
estabelece normas sobre restituição, com-
pensação, ressarcimento e reembolso, no
âmbito da Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto nos arts. 117 e 118 da Resolução CGSN nº 94, de
29 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20
de novembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º ..................................................................................
...............................................................................................
§ 12. O pedido de restituição de tributos administrados pela

RFB abrangidos pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá ser formalizado:

I - na hipótese de pagamento indevido ou a maior efetuado
por meio de Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS),
por meio do aplicativo Pedido Eletrônico de Restituição, disponível
no Portal do Simples Nacional e no sítio da RFB na Internet, no
endereço <http://rfb.gov.br>; ou

II - na hipótese de retenção indevida, por meio do formulário
Pedido de Restituição ou Ressarcimento, constante do Anexo I desta
Instrução Normativa, ressalvado o disposto no art. 8º.

....................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de

30 de junho de 2017.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO,
CADASTROS E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a instituição de código de re-
ceita para o caso que especifica.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 312
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista
o disposto na Medida Provisória nº 783, de 31 de maio de 2017, e na
Instrução Normativa RFB nº 1.711, de 16 de junho de 2017, declara:

Art.1º Fica instituído o código de receita 5190 - Programa
Especial de Regularização Tributária (Pert) - Demais Débitos para ser
utilizado em Documento de Arrecadação de Receitas Federais
(Darf).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeito a
partir de 21 de junho de 2017.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a instituição de códigos de
receita para os casos que especifica.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto na Medida Provisória nº 783, de 31 de maio de
2017, e na Instrução Normativa RFB nº 1.711, de 16 de junho de
2017, declara:
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Art.1º Ficam instituídos os seguintes códigos de receita para
serem utilizados em recolhimentos por meio de Guia da Previdência
Social (GPS):

I - 4141 - PERT - Previdenciário - Pessoa Jurídica; e
II - 4142 - PERT - Previdenciário - Pessoa Física.
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeito
a partir de 21 de junho de 2017.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 327, DE 21 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: FRETE NA AQUISIÇÃO PARA REVENDA DE

BENS SUJEITOS À INCIDÊNCIA CONCENTRADA. IMPOSSI-
BILIDADE DE CRÉDITO.

São vedados o aproveitamento e a utilização de créditos da
Contribuição para o PIS/Pasep em relação a gastos com serviços de
transporte (frete) na aquisição dos produtos de que tratam os §§ 1º e
1º-A do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, sujeitos à incidência
concentrada dessas contribuições destinados para revenda, inclusive
na hipótese da pessoa jurídica prestadora do serviço de transporte ser
optante pelo Simples Nacional.

DISPOSITIVOS LEGAIS: §§ 1º e 1º-A do art. 2º; e incisos
I e II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; inciso
IX do art. 3º, e inciso II do art. 15 da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003; art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004; art. 16 da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005; e art. 289 do
Decreto nº 3.000, de 6 de março de 1999.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: FRETE NA AQUISIÇÃO PARA REVENDA DE
BENS SUJEITOS À INCIDÊNCIA CONCENTRADA. IMPOSSI-
BILIDADE DE CRÉDITO.

São vedados o aproveitamento e a utilização de créditos da
Cofins em relação a gastos com serviços de transporte (frete) na
aquisição dos produtos de que tratam os §§ 1º e 1º-A do art. 2º da Lei
nº 10.833, de 2003, sujeitos à incidência concentrada dessas con-
tribuições destinados para revenda, inclusive na hipótese da pessoa
jurídica prestadora do serviço de transporte ser optante pelo Simples
Nacional.

DISPOSITIVOS LEGAIS: §§ 1º e 1º-A do art. 2º; e incisos
I, II e IX do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; art.
17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004; art. 16 da Lei nº
11.116, de 18 de maio de 2005; e art. 289 do Decreto nº 3.000, de 6
de março de 1999.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 330, DE 21 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: AGROINDÚSTRIA. CRÉDITO PRESUMIDO.

INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. CAFÉ.
Até 31 de dezembro de 2011, enquanto aplicadas as dis-

posições do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, aos produtos da posição
09.01 da NCM, a remessa de café in natura para terceiros, a fim de
que estes realizassem as atividades previstas no seu § 6o, não dava
direito à apuração do crédito presumido tratado no caput do mesmo
artigo, haja vista descumprir o requisito de que a pessoa jurídica
adquirente do insumo agrícola fosse a produtora da mercadoria des-
tinada à venda.

DISPOSITIVOS LEGAIS: CRFB/88, art. 149, § 2o, I; art.
150, II; Lei 5.172, de 1966 (CTN), art. 108, I; Lei nº 10.925, de 2004,
art. 8o, caput, e § 6o; IN SRF nº 660, de 2006, art. 5o, I, "d", e art.
6o, II.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: AGROINDÚSTRIA. CRÉDITO PRESUMIDO.
INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. CAFÉ.

Até 31 de dezembro de 2011, enquanto aplicadas as dis-
posições do artigo 8º da Lei nº 10.925, de 2004, aos produtos da
posição 09.01 da NCM, a remessa de café in natura para terceiros, a
fim de que estes realizassem as atividades previstas no seu § 6o, não
dava direito à apuração do crédito presumido tratado no caput do
mesmo artigo, haja vista descumprir o requisito de que a pessoa
jurídica adquirente do insumo agrícola fosse a produtora da mer-
cadoria destinada à venda.

DISPOSITIVOS LEGAIS: CRFB/88, art. 149, § 2o, I; art.
150, II; Lei 5.172, de 1966 (CTN), art. 108, I; Lei nº 10.925, de 2004,
art. 8o, caput, e § 6o; IN SRF nº 660, de 2006, art. 5o, I, "d", e art.
6o, II.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

RETIFICAÇÃO

Na Solução de Divergência nº 98.019, de 19 de junho de
2017, publicada no DOU de 26 de junho de 2017, Seção 1, página 22,
onde se lê: "DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (textos das posições
70.13, 74.18, 83.02 e 94.03), RGI-3 b), RGI-3 c) e RGI-6 (textos das
subposições de 1° nível 7013.9, 7418.20, 8302.50, 9403.20 e de 2°
nível 7013.99) da NCM constante da TEC, aprovada pela Res. Camex
nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações pos-
teriores.", leia-se: "DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (textos das po-
sições 70.13, 74.18, 83.02 e 94.03), RGI-3 b), RGI-3 c) e RGI-6
(textos das subposições de 1° nível 7013.9, 7418.20, 8302.50, 9403.8
e de 2° nível 7013.99 e 9403.89) da NCM constante da TEC, apro-
vada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec.
nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008,
e alterações posteriores."

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 266, DE 23 JUNHO DE 2017

Transfere, temporariamente, atribuições e
competências entre Unidades Administra-
tivas da 2ª Região Fiscal.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 2ª REGIÃO FISCAL, no uso da atribuição conferida no
§ 1º do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, resolve:

Art. 1º. Transferir, no período de 3 de julho de 2017 a 5 de
agosto de 2017, para o Centro de Atendimento ao Contribuinte da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santarém (DRF/SAN), as
atribuições e competências da Agência da Receita Federal do Brasil
em Itaituba (PA), previstas no Art. 231 do Regimento Interno.

Art. 2º. Esta Portaria em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MOACYR MONDARDO JÚNIOR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELÉM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 22 DE JUNHO DE 2017

Restaura os efeitos do Ato Declaratório
Executivo DRF/BEL nº 12, de 10/5/2016,
desde a data de sua publicação em
13/5/2016.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM BELÉM, no uso da atribuição prevista no
inciso VI do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e com base no que consta dos autos do processo nº
13204.720026/2016-07, declara:

Art. 1º A empresa Albras Alumínio Brasileiro S.A., CNPJ nº
05.053.020/0001-44, encontra-se habilitada, desde 13/5/2016, à uti-
lização dos benefícios de suspensão da exigência da Contribuição
para PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social (Cofins) no âmbito do Regime Especial de Aquisição de
Bens de Capital para Empresas Exportadoras (Recap) de que trata a
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, regulamentado pelo
Decreto nº 5.649, de 29 de dezembro de 2005.

Art. 2º É nulo, desde a data de sua lavratura, o Ato De-
claratório Executivo DRF/BEL nº39, de 11/11/2016, que formalizou
indevidamente o cancelamento da habilitação da empresa Albras Alu-
mínio Brasileiro S.A. à utilização dos benefícios do Recap.

Art. 3º A habilitação será cancelada nas hipóteses previstas
no art. 12 da Instrução Normativa nº 605, de 4 de janeiro de 2006,
mediante emissão de ato declaratório próprio.

ARMANDO FARHAT

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Declara NULA a inscrição CNPJ nº
21.460.315/0001-91

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARABÁ-PA, no uso das atribuições previstas no artigo 302, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no Artigo
35 da Instrução Normativa RFB nº 1.634 e 06 de maio de 2016 e,
considerando tudo que consta do processo administrativo nº
10218.720721/2016-13, declara:

Art.1°- É NULO o CNPJ nº 21.460.315/0001-91 de RE-
GIANE APARECIDA DE ALMEIDA 833.474.101-49, por vício em
ato cadastral.

Art. 2º- Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do termo inicial de
vigência do ato cadastral anulado.

ARTHUR VINÍCIUS DA COSTA FERREIRA PINTO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 2.009, DE 22 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
EMENTA: Retenção do Imposto de Renda incidente na fonte

e direito à apropriação do mesmo, na espécie, pelos Municípios e
suas autarquias e fundações que instituírem e mantiverem, para fins
de incorporação definitiva ao seu patrimônio, por ocasião dos pa-
gamentos que estes efetuarem a pessoas jurídicas, decorrentes de
contratos de fornecimento de bens e/ou serviços. Inteligência da ex-
pressão "rendimentos" constante no inciso Ido art. 158 da Cons-
tituição. O art. 158, inciso I, da Constituição Federal permite que os
Municípios possam incorporar diretamente ao seu patrimônio o pro-
duto da retenção na fonte do Imposto de Renda incidente sobre
rendimentos do trabalho que pagarem a seus servidores e empre-
gados. Por outro lado, deve ser recolhido à Secretaria da Receita
Federal do Brasil o Imposto de Renda Retido na Fonte pelas Mu-
nicipalidades, incidente sobre rendimentos pagos por estas a pessoas
jurídicas, decorrentes de contratos de fornecimento de bens e/ou ser-
viços. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE
CONSULTA COSIT Nº 166, DE 22 DE JUNHO DE 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, art.
158, I; Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), art. 86,
inciso II, §§ 1º e 2º; Decreto-Lei nº 62, de 1966, art. 21; Decreto nº
3.000, de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda), arts. 682, I, e
685, II, "a"; Instrução Normativa RFB nº 1.455, de 2014, arts. 16 e
17; Parecer Normativo RFB nº 2, de 2012; Parecer PGFN/CAT nº
276, de 2014.

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. Não pro-

duz efeitos a consulta formulada quando o fato estiver definido ou
declarado em disposição literal de lei.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa SRF nº
1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 18, IX.

ALDENIR BRAGA CHRISTO
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 20 DE JUNHO DE 2017

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica que menciona no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica, por não ter confirmado
o recebimento de 2 (duas) ou mais cor-
respondências enviadas pela RFB, compro-
vado pela devolução do Aviso de Rece-
bimento (AR) dos Correios, na forma pre-
vista em lei.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE
FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 302,
inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
considerando o contido nos autos do Processo Administrativo Fiscal
nº 11131.720589/2017-43, e, em cumprimento ao estabelecido no §5º,
do art. 81, da Lei nº 9.430/1996, e nos artigos 40, inciso II, e 42,
inciso I, §3º, da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição da pessoa jurídica MJ CARGO
INTERNATIONAL LTDA - EPP, CNPJ nº 12.907.262/0001-13, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, por não ter sido localizada no
endereço constante do CNPJ, assim considerada por não confirmar o
recebimento de 2 (duas) ou mais correspondências enviadas pela
RFB, comprovado pela devolução do Aviso de Recebimento (AR)
dos Correios, na forma prevista em lei.

Art. 2º São considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado, os documentos emitidos
pela pessoa jurídica ora declarada inapta a partir da data de pu-
blicação do presente ato, de acordo com o art. 47, §3º, inciso I, alínea
"b", da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FREDERICO EMMANOEL SALES VASCONCELLOS
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 70, DE 23 DE JUNHO DE 2017

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no DOU de 17 de maio de 2012, com base na competência delegada pelo art. 1º da Portaria
DRF/REC/PE nº 206, de 24 de julho de 2013, publicada no DOU de 31 de julho de 2013, e tendo em
vista o inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26 de dezembro de 2013,
publicada no DOU de 27/12/2013, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.518/2014, publicada no
DOU de 28/11/2014 e IN RFB nº 1.583/2015, publicada no DOU de 01/09/2015, e o que consta do
processo nº 10480.724801/2017-19, resolve:

Autorizar o fornecimento de 377.358 (trezentos e setenta e sete mil, trezentos e cinqüenta e
oito) selos de controle, tipo Uísque, cor amarelo, para selagem no exterior, a empresa PERNOD
RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no
Registro Especial de Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria
de Importador, de acordo com os seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
GLENLIVET FOUDERS RESERVE Caixas de 12 garrafas de 750 ml, 40 GL 3.000
GLENLIVET Caixas de 6 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 15 years. 852
CHIVAS REGAL Caixas de 6 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 12 years. 1.050
CHIVAS REGAL Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade 12 years. 51.840
BALLANTINES Caixas de 6 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 12 years. 630
BALLANTINES FINEST Caixas de 6 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 3 years. 240
BALLANTINES FINEST Caixas de 12 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 3 years 97.200
BALLANTINES FINES Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade 12 years 170.880
GLENLIVET Caixas de 6 garrafas de 750 ml 696
CHIVAS REGAL Caixas de 6 garrafas de 750 ml 6.240
BALLANTINES RESTAGE Caixas de 12 garrafas de 750 ml 18.000
ROYAL SALUTE Caixas de 6 garrafas de 700 ml, 40 GL, idade 21 years 1.080
CHIVAS REGAL EXTRA Caixas de 12 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 12 years 5.850
CHIVAS REGAL Caixas de 12 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 12 years 10.800
BALLANTINES Caixas de 12 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 12 years 9.000

ROMERO MAYNARD DE ARRUDA FALCÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 71, DE 23 DE JUNHO DE 2017

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no DOU de 17 de maio de 2012, com base na competência delegada pelo art. 1º da Portaria
DRF/REC/PE nº 206, de 24 de julho de 2013, publicada no DOU de 31 de julho de 2013, e tendo em
vista o inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26 de dezembro de 2013,
publicada no DOU de 27/12/2013, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.518/2014, publicada no
DOU de 28/11/2014 e IN RFB nº 1.583/2015, publicada no DOU de 01/09/2015, e o que consta do
processo nº 10480.724795/2017-08, resolve:

Autorizar o fornecimento de 625.320 (seiscentos e vinte e cinco mil, trezentos e vinte) selos de
controle, tipo Uísque, cor amarelo, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de
Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de
acordo com os seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
BALLANTINES FINEST Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade 3 years. 322.560
ROYAL SALUTE Caixas de 6 garrafas de 700 ml, 40 GL, idade 21 years. 540
CHIVAS REGAL Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade 12 years. 11 5 . 2 0 0
BALLANTINES Caixas de 12 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 12 years. 9.000

BALLANTINES Caixas de 12 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 3 years. 660
BALLANTINES FINEST Caixas de 12 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 3 years. 57.600
CHIVAS REGAL Caixas de 12 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 12 years. 32.400
BALLANTINES RESGATE Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade 12 years. 36.000
GLENLIVET FOUNDERS RESERV Caixas de 12 garrafas de 750 ml 1.200
JAMESON Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL 13.200
JAMESON Caixas de 12 garrafas de 750 ml, 40 GL 36.960

ROMERO MAYNARD DE ARRUDA FALCÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 72, DE 23 DE JUNHO DE 2017

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no DOU de 17 de maio de 2012, com base na competência delegada pelo art. 1º da Portaria
DRF/REC/PE nº 206, de 24 de julho de 2013, publicada no DOU de 31 de julho de 2013, e tendo em
vista o inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26 de dezembro de 2013,
publicada no DOU de 27/12/2013, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.518/2014, publicada no
DOU de 28/11/2014 e IN RFB nº 1.583/2015, publicada no DOU de 01/09/2015, e o que consta do
processo nº 10480.723758/2017-74, resolve:

Autorizar o fornecimento de 137.310 (cento e trinta e sete mil, trezentos e dez) selos de
controle, tipo Uísque, cor amarelo, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de
Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de
acordo com os seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
BALLANTINE Caixas de 6 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 12 years. 19.710
BALLANTINES FINEST Caixas de 6 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 3 years. 75.600
CHIVAS REGAL Caixas de 6 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 12 years. 42.000

ROMERO MAYNARD DE ARRUDA FALCÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 73, DE 23 DE JUNHO DE 2017

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no DOU de 17 de maio de 2012, com base na competência delegada pelo art. 1º da Portaria
DRF/REC/PE nº 206, de 24 de julho de 2013, publicada no DOU de 31 de julho de 2013, e tendo em
vista o inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26 de dezembro de 2013,
publicada no DOU de 27/12/2013, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.518/2014, publicada no
DOU de 28/11/2014 e IN RFB nº 1.583/2015, publicada no DOU de 01/09/2015, e o que consta do
processo nº 10480.724859/2017-62, resolve:

Autorizar o fornecimento de 1.022.544 (um milhão, vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e
quatro) selos de controle, tipo Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa ASCENSUS
TRADING & LOGÍSTICA LTDA., CNPJ nº 07.635.245/0004-87, inscrita no Registro Especial de
Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/086, na categoria de Importador, de
acordo com os seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
JW RED LABEL Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade até 8 anos 141.108
JW BLACK LABEL Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade acima de 12 anos 15.684
JW RED LABEL Caixas de 12 garrafas de 500 ml, 40 GL, idade até 8 anos 1 4 . 11 2
GRAND OLD PARR Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade até 8 anos 105.360
WHITE HORSE Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade até 8 anos 61.752
BLACK & WHITE Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade acima de 12 anos 684.528

ROMERO MAYNARD DE ARRUDA FALCÃO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ITABUNA

SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 20 DE JUNHO DE 2017

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

A CHEFE DA SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO E COBRAN-
ÇA - SARAC, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Itabuna-
BA, no uso de suas atribuições definidas no inciso II, do art. 1º, da
Portaria nº 32, de 29 de agosto de 2013 e no inciso II do art. 243 da
Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no
art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a
17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e
na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Itabuna-BA, no seguinte endereço: Av. Amélia Amado, nº 331 -
Centro - CEP: 45600-033, Itabuna/BA.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

GILBERLANIA DE PAULA DELFINO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou
com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4ºe § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
Relação dos CNPJ/CPF das pessoas jurídicas/físicas excluídas:

CNPJ/CPF NOME
00.601.073/0001-39 KIDENE FABRICAÇÃO DE OLEOS VEGETAIS E DERIVADOS

LTDA - ME
03.503.437/0001-36 R. F. DE SOUZA & CIA LTDA - EPP
13.102.033/0001-94 PEDREIRAS UNIAO LTDA - EPP
1 3 . 5 1 0 . 0 11 / 0 0 0 1 - 6 3 LIZIPALMA EXTRACAO DE OLEOS VEGETAIS LTDA - EPP
017.309.085-00 WILLIAM MARTIN AITKEN

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 35,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Declara a inscrição de pessoa jurídica no
Registro Especial.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE/MG, no uso das atribuições que lhe foram confe-
ridas pelo art. 314, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012; com base no art. 3º da Instrução Normativa SRF nº 1.432, de 26
de dezembro de 2013; e considerando ainda as informações constantes do
dossiê digital de atendimento nº 10010.013855/1216-82, declara:

Art. 1º Inscrita no REGISTRO ESPECIAL, sob o nº
06101/213, a empresa CERVEJARIA ZX S.A, CNPJ Nº
01.131.570/0005-07, estabelecida na RUA PADRE LEOPOLDO
MERTENS, 1460, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BELO HORIZON-
TE, MG, CEP 31255-200; na atividade de ENGARRAFADOR de be-
bidas classificadas na TIPI na posição NCM sob o código 22.06, não
alcançando este registro qualquer outro estabelecimento da empresa.

Art. 2º O estabelecimento acima identificado deverá cumprir
as obrigações da Instrução Normativa SRF nº 1.432/2013, sob pena
de cancelamento do registro especial, conforme disposto no art. 8º da
referida Instrução Normativa, bem como observar os demais atos
legais e normativos pertinentes.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MÁRIO JOSÉ DEHON SÃO TIAGO SANTIAGO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 36,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Declara a inscrição de pessoa jurídica no
Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE/MG, no uso das atribuições que lhe foram confe-
ridas pelo art. 314, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012; com base no art. 3º da Instrução Normativa SRF nº 1.432, de 26
de dezembro de 2013; e considerando ainda as informações constantes do
dossiê digital de atendimento nº 10010.013855/1216-82, declara:

Art. 1º Inscrita no REGISTRO ESPECIAL, sob o nº
06101/214, a empresa CERVEJARIA ZX S.A, CNPJ Nº
01.131.570/0005-07, estabelecida na RUA PADRE LEOPOLDO
MERTENS, 1460, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BELO HORIZON-
TE, MG, CEP 31255-200; na atividade de PRODUTOR de bebidas
classificadas na TIPI na posição NCM sob o código 22.06, não
alcançando este registro qualquer outro estabelecimento da empresa.

Art. 2º O estabelecimento acima identificado deverá cumprir
as obrigações da Instrução Normativa SRF nº 1.432/2013, sob pena
de cancelamento do registro especial, conforme disposto no art. 8º da
referida Instrução Normativa, bem como observar os demais atos
legais e normativos pertinentes.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MÁRIO JOSÉ DEHON SÃO TIAGO SANTIAGO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 78,
DE 21 DE JUNHO DE 2017

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 314, VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012,
publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012, com fulcro no art. 810
do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, com a redação que
lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
e nos termos do art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de
novembro de 2011, declara:

Art. 1º Incluídos como Ajudantes de Despachante Aduaneiro
as seguintes inscrições:

Nome CPF Processo
RENALDO CESAR DOS SANTOS 635.454.627-49 1 0 0 7 4 . 7 2 0 7 11 / 2 0 1 6 - 6 0

Art 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 79,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Declara Inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo 314, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e alterações, e tendo em vista o disposto no artigo
81, § 5º da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº
11.941/09, combinado com os artigos 40, inciso II e 42 da IN/RFB nº
1.634/2016, resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da sociedade abaixo, conforme os
artigos 40, inciso II e 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016,
em virtude de não ter sido localizada em seu domicílio tributário:

EMPRESA: 2T IMPORT IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO
E COMÉRCIO DE

PRODUTOS IMPORTADOS LTDA
CNPJ: 25.042.141/0001-06
PROCESSO: 10074.720257/2017-28
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a

partir de sua publicação no DOU.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 80,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Declara Inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo 314, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e alterações, e tendo em vista o disposto no artigo
81, § 5º da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº
11.941/09, combinado com os artigos 40, inciso II e 42 da IN/RFB nº
1.634/2016, resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da sociedade abaixo, conforme os
artigos 40, inciso II e 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016,
em virtude de não ter sido localizada em seu domicílio tributário:

EMPRESA: DUSTER COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 19.212.795/0001-20
PROCESSO: 10727.720005/2017-77
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a

partir de sua publicação no DOU.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 81,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Declara Inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo 314, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e alterações, e tendo em vista o disposto no artigo
81, § 5º da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº
11.941/09, combinado com os artigos 40, inciso II e 42 da IN/RFB nº
1.634/2016, resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da sociedade abaixo, conforme os
artigos 40, inciso II e 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016,
em virtude de não ter sido localizada em seu domicílio tributário:

EMPRESA: FLEX COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO EIRELI

CNPJ: 26.494.631/0001-06
PROCESSO: 10074.720252/2017-03
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a

partir de sua publicação no DOU.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 82,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Declara Inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo 314, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e alterações, e tendo em vista o disposto no artigo
81, § 5º da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº
11.941/09, combinado com os artigos 40, inciso II e 42 da IN/RFB nº
1.634/2016, resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da sociedade abaixo, conforme os
artigos 40, inciso II e 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016,
em virtude de não ter sido localizada em seu domicílio tributário:

EMPRESA: GRENACHE IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO
E COMÉRCIO DE

BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 09.025.005/0001-43
PROCESSO: 10074.720256/2017-83
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a

partir de sua publicação no DOU.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 83,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Declara Inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo 314, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e alterações, e tendo em vista o disposto no artigo
81, § 5º da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº
11.941/09, combinado com os artigos 40, inciso II e 42 da IN/RFB nº
1.634/2016, resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da sociedade abaixo, conforme os
artigos 40, inciso II e 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016,
em virtude de não ter sido localizada em seu domicílio tributário:

EMPRESA: MADRI COMÉRCIO INTERNACIONAL - EIRELI
CNPJ: 26.513.988/0001-86
PROCESSO: 10074.720249/2017-81
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a

partir de sua publicação no DOU.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 84,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Declara Inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo 314, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e alterações, e tendo em vista o disposto no artigo
81, § 5º da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº
11.941/09, combinado com os artigos 40, inciso II e 42 da IN/RFB nº
1.634/2016, resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da sociedade abaixo, conforme os
artigos 40, inciso II e 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016,
em virtude de não ter sido localizada em seu domicílio tributário:

EMPRESA: MCM COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA
CNPJ: 23.963.855/0001-13
PROCESSO: 10074.720242/2017-60
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a

partir de sua publicação no DOU.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 85,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Declara Inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo 314, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e alterações, e tendo em vista o disposto no artigo
81, § 5º da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº
11.941/09, combinado com os artigos 40, inciso II e 42 da IN/RFB nº
1.634/2016, resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da sociedade abaixo, conforme os
artigos 40, inciso II e 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016,
em virtude de não ter sido localizada em seu domicílio tributário:

EMPRESA: METRÓPOLE COMÉRCIO EXTERIOR EIRELI
CNPJ: 19.967.245/0001-10
PROCESSO: 10727.720006/2017-11
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a

partir de sua publicação no DOU.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE

PORTARIA No- 20, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE/SP, tendo em vista a competência delegada
pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio
de 2009, resolve:

Art. 1o Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso II do artigo
5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência por três meses consecutivos ou seis alternados, relativamente aos pagamentos das
prestações do refis, as pessoas jurídicas relacionadas no quadro abaixo, com efeitos a partir de 1º de julho de 2017, conforme informações
exarados nos processos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO
51.400.224/0001-21 PEÇAUTO REPRESENTAÇÕES S/S LTDA. - ME 10835.721305/2017-46
58.605.627/0001-56 VENCESTEL ELETRO-ELETRON. TELEF. E SERV. LTDA. - ME 10835.721306/2017-91
47.612.627/0001-67 FRANCISCO DIAZ MARIN - ME 10835.721307/2017-35
56.082.936/0001-63 KINTETO LTDA. - ME 1 0 8 3 5 . 7 2 1 3 11 / 2 0 1 7 - 0 1

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO EDUARDO BOSCHI
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso III do art. 302, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e de acordo com o que consta no artigo
35, inciso II, § 1º e 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de
06/05/2016, e ainda o que consta no processo administrativo de nº
13819.721.697/2017-30, resolve:

Declarar NULA, por motivo de vício no seu ato cadastral, a
inscrição no CNPJ nº 09.495.533/0001-66, em nome de DIOGO
RUTTINI - ME, com efeitos retroativos ao termo inicial de vigência
do ato cadastral declarado nulo.

Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de
sua publicação.

MARIO BENJAMIN BARTOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 39,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Cancela Certidões Positivas com Efeitos de
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos IX e XII do art. 302 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, alterada pela Portaria MF nº 512, de 02 de outubro de 2013,
publicada no DOU de 04 de outubro de 2013, e tendo em vista o
disposto no art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, pu-
blicada no DOU de 03 de outubro de 2014, declara:

Art. 1º Canceladas as Certidões Positivas com Efeitos de
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União expedidas em favor de Instituto Espírita Nosso Lar CNPJ
60.007.648/0001-11 Códigos de Controle 722C.58D2.B05C.6F9A,
B43B.2C21.1271.B0A7, A3A7.F75F.9CCE.77B0 e
B045.B8E5.DD05.68B2 desde as suas respectivas emissões nos dias
20/02/2017, 20/02/2017, 30/01/2017 e 27/01/2017 em razão do Des-
pacho DRF/SJR/SACAT constante nas folhas 02 à 04 do dossiê di-
gital 10010.046558/0517-39.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

SÉRGIO LUIZ ALVES

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DE BRASIL DE FISCALIZAÇÃO

DE COMÉRCIO EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 37,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Declara inaptidão de empresa perante o Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas e ini-
doneidade dos documentos fiscais por ela
emitidos.

A AUDITORA FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, matrícula SIAPECAD nº 1877655, no exercício da com-
petência delegada pelo art. 1º, inciso III da Portaria Delex nº 123, de
5 de julho de 2016, publicada no DOU de 11 de julho de 2016, que
altera a Portaria Delex nº 5, de 3 de fevereiro de 2014, publicada no
DOU de 03/02/2014, resolve:

Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, com
fundamento no art. 81 da Lei nº 9430/96 c/c art. 40, inciso I, da IN
RFB nº 1.634/2016, por omissão na entrega de declaração/demons-
trativo obrigatório, por 2 (dois) exercícios consecutivos, e tudo o mais
que consta no processo administrativo abaixo mencionado:

Empresa: PLAY TEX INDUSTRIA E COMERCIO DE AR-
TIGOS DE CONF.LTDA

CNPJ: 58.497.835/0001-89
Processo: 10314.721.611/2017-61
Declara-se a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos

pela empresa a partir da data de publicação deste ADE

CLÁUDIA TÁSSSIA DE CARVALHO MARCHETTI

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 141,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Restabelece certidão de regularidade fiscal.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe conferem os artigos
302, 305 e 314, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio
de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, alterada pela
Portaria MF nº 512 de outubro de 2013, publicada no DOU de 4 de
outubro de 2013, e RFB nº 1403 de 3 de outubro de 2013, publicada
no DOU de 4 de outubro de 2013, declara:

Art. 1º A revogação do Ato Declaratório Executivo nº
539/2015, que cancelou a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedida sob o Código de Controle nº
4ACC.83B1.3867.863C, em favor de CENTURION SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ 67.668.194/0001-79, tendo em vista o
cumprimento da decisão proferida no Mandado de Segurança n°
0022215-56.2015.403.6100. A referida certidão foi restabelecida
quando do cumprimento da decisão do Agravo e teve validade du-
rante o período de 11/08/2015 a 07/02/2016.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GUILHERME BIBIANI NETO

DIVISÃO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 140,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Exclui pessoa jurídica e pessoa física do
Parcelamento Especial (Paes), de que trata
o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA ES-
PECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIS-
TRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal de Adminis-
tração Tributária de São Paulo, nos Centro de Atendimento do Con-
tribuinte da cidade de São Paulo, de acordo com o § 1º do artigo 14
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 03, de 2004.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAULO DE OLIVEIRA ABRAHÃO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou
com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

01.823.948/0001-00
02.083.653/0001-07
02.106.165/0001-78
02.172.366/0001-73
02.174.046/0001-52

03.361.765/0001-45
47.626.361/0001-01
4 8 . 11 3 . 1 8 7 / 0 0 0 1 - 6 6
51.928.646/0001-74
54.419.858/0001-14
58.528.746/0001-52

6 0 . 3 3 9 . 6 11 / 0 0 0 1 - 9 0
60.733.359/0001-08
62.694.781/0001-19
68.060.235/0001-02
69.272.177/0001-43

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 33,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Declara a pessoa jurídica que menciona co-
habilitada a operar no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de Junho de 2007.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe conferem o
disposto no art. 6º da Lei 10.593, de 6 de dezembro de 2002, tendo
em vista o disposto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e na
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações
posteriores, e considerando o que consta do processo fiscal nº
13983.720153/2017-59, declara que:

Art. 1º - Fica a pessoa jurídica a seguir identificada CO-
HABILITADA a operar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, em conformidade com
o disposto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, regulamentada
pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e Instrução Normativa
RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores.

Nome empresarial SETA CONSTRUÇÕES S/A
CNPJ 05.637.333/0001-40
Nome do projeto EOL Ventos da Bahia III
Portaria de aprovação do projeto Portaria MME nº 139, de 09/08/2016
Titularidade do projeto PARQUE EÓLICO VENTOS DA BAHIA III S/A

(CNPJ 23.888.824.0001-45)
Setor de infraestrutura favorecido E n e rg i a
Período de execução 01/05/2017 a 01/11/2018

Art. 2º - A co-habilitação poderá ser cancelada a qualquer
tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qualquer dos
requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LETICIA DE SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 34,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Declara a pessoa jurídica que menciona co-
habilitada a operar no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de Junho de 2007.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe conferem o
disposto no art. 6º da Lei 10.593, de 6 de dezembro de 2002, tendo
em vista o disposto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e na
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações
posteriores, e considerando o que consta do processo fiscal nº
13983.720156/2017-92, declara que:

Art. 1º - Fica a pessoa jurídica a seguir identificada CO-
HABILITADA a operar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, em conformidade com
o disposto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, regulamentada
pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e Instrução Normativa
RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores.

Nome empresarial SETA CONSTRUÇÕES S/A
CNPJ 05.637.333/0001-40
Nome do projeto EOL Ventos da Bahia IX
Portaria de aprovação do projeto Portaria MME nº 136, de 09/08/2016
Titularidade do projeto PARQUE EÓLICO VENTOS DA BAHIA IX S/A

(CNPJ 23.890.926.0001-03)
Setor de infraestrutura favorecido E n e rg i a
Período de execução 01/05/2017 a 01/11/2018

Art. 2º - A co-habilitação poderá ser cancelada a qualquer
tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qualquer dos
requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LETICIA DE SOUZA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DIONÍSIO CERQUEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 20 DE JUNHO DE 2017

Inclusão no Registro de Despachante Adua-
neiro.

O INSPETOR-CHEFE SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM DIONÍSIO CERQUEIRA/SC, no uso da
competência conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de
5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado pelo De-
creto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:
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Art. 1º Autorizar a inclusão no Registro de Despachante
Aduaneiro da seguinte pessoa:

NOME CPF PROCESSO
RENAN LUIZ MARQUES DA SILVA 057.267.399-06 10926.720434/2017-06

Art. 2º O Despachante Aduaneiro retromencionado também
deverá incluir seus dados cadastrais, mediante utilização de certi-
ficado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de Intervenientes
no Comércio Exterior CADADUANA, para fins da sua efetivação no
Registro Informatizado de Despachante Aduaneiro, de acordo com o
art. 9º, § 1º da IN RFB 1.273, de 8 de junho de 2012.

Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

DIEGO FRANCISCO WANCH

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE PARANAGUÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Declara a baixa de oficio de inscrição, no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ), de pessoa jurídica.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE PARANAGUÁ no uso da
atribuição que lhe confere o inc. IX do art. 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos art.
29, inc. II, alínea "a", art. 31, § 2º, e art. 47, § 3º, inc. IV, da Instrução
Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e, ainda, con-
siderando os documentos constantes processo administrativo nº
10907.721330/2016-58, declara:

Art. 1° Baixada de ofício a inscrição CNPJ nº
24.015.362/0001-14 no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
da empresa LIFEMAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES
EIRELI - ME, por inexistência de fato da pessoa jurídica.

Art. 2° Os documentos emitidos pela empresa são consi-
derados inidôneos desde 20 de janeiro de 2016.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GERSON ZANETTI FAUCZ

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Outorga credenciamento, a título precário e
sem vínculo empregatício com a RFB, aos
peritos que menciona, para a prestação de
serviços de assistência técnica, para a iden-
tificação e quantificação de mercadorias
importadas ou a exportar, na jurisdição da
Alfândega da RFB no Porto de Itajaí.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL NO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 302, c/c o inciso VI do art. 314, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, e, em
cumprimento à a Portaria SRF nº 1, de 02 de janeiro de 2001 (DOU
de 09/01/2001), e os arts. 9º, 11, 12 e 13 da Instrução Normativa RFB
nº 1.020, de 31 de março de 2010 (DOU de 01/04/2010), alterada
pela Instrução Normativa RFB nº 1.096, de 13 de dezembro de 2010
(DOU de 14/12/2010), e considerando o resultado do PROCESSO
SELETIVO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO DE PERITOS, de
que trata o Edital de Seleção de Peritos ALF/ITJ nº 06, de 05 de abril
de 2017 (DOU de 06/04/2017, Seção 3, p. 80/84), declara:

Art 1º - Outorgado, a título precário e sem vínculo em-
pregatício com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, o cre-
denciamento como perito autônomo, para a prestação de serviços, na
jurisdição da Alfândega da RFB no Porto de Itajaí, de assistência
técnica, para identificação e quantificação de mercadorias importadas
ou a exportar e para a emissão de laudos e pareceres técnicos sobre o
estado e o valor residual de bens, quando solicitado pela fiscalização
aduaneira, no curso do procedimento fiscal, nos termos da IN/RFB nº
1.020, de 2010, aos peritos abaixo relacionados, conforme as áreas de
atuação nele especificadas:

1- ÁREA DE ATUAÇÃO - GRANEL SÓLIDO, LÍQUIDO OU GASOSO
NOME CPF
MARCUS VINICIUS CAMPOS RODRIGUES COELHO 482.836.576-15
JOSÉ FERNANDO FETT MARQUES 426.077.600-20
2- ÁREA DE ATUAÇÃO - ENGENHARIA TÊXTIL
NOME CPF
FÁBIO CAMPOS FATALLA 069.947.618-60
JOSÉ ANTONIO BAUAB FILHO 093.263.728-04
AHMAD SALAH ALI 338.970.548-17
3- ÁREA DE ATUAÇÃO - ENGENHARIA QUÍMICA
NOME CPF
LUIZ AURELIO ALONSO 371.335.868-00
JOSÉ ADRIANO KIELLING 572.779.749-72
4- ÁREA DE ATUAÇÃO - ENGENHARIA CIVIL
NOME CPF

BRUNO ALEXANDRE PROBST ROSSI 016.410.339-24
DAIANA PERFOLL 041.728.639-22
5- ÁREA DE ATUAÇÃO - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
NOME CPF
RENATO BORENSTEIN 352.620.280-04
MARILIA ZIMMERMANN PEREZ 040.250.399-66
6- ÁREA DE ATUAÇÃO - ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO
NOME CPF
GUSTAVO MURILO SCHMITT MASSANEIRO 084.594.979-92
7- ÁREA DE ATUAÇÃO - ENGENHARIA ELETRÔNICA
NOME CPF
BORIS LARGMAN 0 11 . 5 6 6 . 9 4 8 - 5 0
CELSO ANTONIO ZUGNO FILIPPINI 248.577.500-15
8- ÁREA DE ATUAÇÃO - ENGENHARIA MECÂNICA
NOME CPF
ATHOS UBIRAJARA DA FROTA SILVA 356.512.299-49
FABIO CAMPOS FATALLA 069.947.618-60
9- ÁREA DE ATUAÇÃO - ENGENHARIA NAVAL
NOME CPF
DALRIO FANTINE DE CARVALHO 905.663.437-20
10- ÁREA DE ATUAÇÃO - ENGENHARIA ELÉTRICA
NOME CPF
JOSÉ RICARDO GUEDES FREI 733.504.278-04
ACACIO FARINELLA 732.187.408-78

Art. 2º - O presente credenciamento tem validade até 26 de
junho de 2019, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos.

Art. 3º - Constatado erro na publicação da relação de can-
didatos habilitados na área de engenharia têxtil, (DOU de 06/06/2017,
Seção 3, p. 88), republica-se o resultado final:

Qualificação Profissional - Engenharia Têxtil - 3 vagas

Concorrente
1 FÁBIO CAMPOS FATALLA
2 JOSÉ ANTONIO BAUAB FILHO
3 AHMAD SALAH ALI
4 GUILHERME VENANCIO DE OLIVEIRA
5 ALEXANDRE EDUARDO SANTOS RATTON
6 CARLOS ALBERTO GOMES DE AZEVEDO
7 EDUARDO FERREIRA NAVAS
8 ROBERTO LUIZ DE SOUZA FORTE FILGUEIRAS
9 CLAUDIA MANCEBO ASOREY

Art. 4.° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

KLEBS GARCIA PEIXOTO JUNIOR

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
COMITÊ DE GESTÃO

RESOLUÇÃO No- 4, DE 5 DE MAIO DE 2017

Aprova a Política de Gestão de Conformi-
dade da Secretaria do Tesouro Nacional.

O COMITÊ DE GESTÃO (COGES) da Secretaria do Te-
souro Nacional, no uso da competência conferida pelo art. 4º, inciso
I, alínea "e" da Portaria STN nº 71, de 2 de fevereiro de 2017,

CONSIDERANDO o disposto no inciso V do art. 2º, no
inciso XI do art. 8º e no inciso IV do art. 10º da Instrução Normativa
Conjunta nº 1 da Controladoria-Geral da União e do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, de 10 de maio de 2016;

CONSIDERANDO as disposições do inciso II, alínea "e", e
dos incisos VI e VII do art. 4º da Portaria STN nº 71, de 2 de
fevereiro de 2017;

CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas
da União, estabelecidas no Acórdão nº 1832/2006 - Plenário; e

CONSIDERANDO o objetivo estratégico de "aperfeiçoar a
estrutura de governança, alçada e accountability", estabelecido pela
Secretaria do Tesouro Nacional para o quadriênio 2017-2020, re-
solve:

Art. 1º Aprovar a Política de Conformidade da Secretaria do
Tesouro Nacional, na forma do Anexo.

Art. 2º A Política será avaliada a cada 24 (vinte e quatro)
meses ou, ainda, em resposta a evento extraordinário ou a mudança
significativa nas circunstâncias, conforme proposta submetida pela
Diretoria de Riscos, Controles e Conformidade ao COGES.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS
Presidente do Comitê

Em exercício

ANEXO

POLÍTICA DE GESTÃO DE CONFORMIDADE
DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A Política de Conformidade tem por finalidade es-

tabelecer princípios, diretrizes, objetivos, bem como definir as res-
ponsabilidades, as competências e os instrumentos para a gestão de
conformidade na Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Parágrafo Único. Esta Política de Conformidade aplica-se
aos servidores da STN e aos demais agentes públicos em exercício
nesta Secretaria, entendendo-se por agente público todo aquele que,
por força de lei, contrato ou qualquer outro ato jurídico, preste ser-
viços à Secretaria do Tesouro Nacional de natureza permanente, tem-
porária, excepcional ou eventual, ainda que não remunerado, inclu-
sive os servidores em gozo de licença ou em período de afasta-
mento.

Art. 2º Para os fins desta Política, serão adotados os se-
guintes conceitos:

I - alta administração: Secretário do Tesouro Nacional, Sub-
secretário-Adjunto do Tesouro Nacional, Subsecretários e Diretor; e

II - atividades de controles internos: atividades materiais e
formais, como políticas, procedimentos, técnicas e ferramentas, im-
plementadas pela gestão para diminuir os riscos de conformidade e
assegurar o alcance de objetivos da gestão de conformidade;

III - conformidade: atendimento a todas as obrigações de-
correntes de normas externas aplicáveis, normas internas, inclusive
políticas, códigos, determinações de órgãos de controle e procedi-
mentos da Secretaria do Tesouro Nacional;

IV - controles internos da gestão: conjunto de regras, pro-
cedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados,
conferências, trâmites de documentos e informações, entre outros,
operacionalizados de forma integrada pela direção e pelo corpo de
servidores das organizações, destinados a enfrentar os riscos de con-
formidade e fornecer segurança razoável de que, na consecução da
missão da entidade, os objetivos da gestão de conformidade sejam
alcançados;

V - cultura de conformidade: valores, ética e crenças que
existem em toda a organização e interagem com as estruturas da
organização e sistemas de controle, para produzir normas de com-
portamento que são favoráveis aos objetivos de conformidade;

VI - função de conformidade: pessoa(s) com responsabi-
lidade de conformidade, integrantes da segunda linha de defesa;

VII - gestão de conformidade: conjunto de princípios, es-
truturas, processos e atividades coordenados para dirigir e controlar
uma organização no que se refere ao cumprimento das obrigações de
conformidade;

VIII - gestão de riscos: conjunto de princípios, estruturas,
processos e atividades coordenados para dirigir e controlar uma or-
ganização no que se refere aos riscos;

IX - gestor ("dono do negócio" ou responsável pelo pro-
cesso): integrante da primeira linha de defesa e responsável por su-
pervisionar a conformidade por aqueles que executam o processo;

X - limite de exposição a riscos: disposição da organização
em suportar o risco após o tratamento, a fim de atingir seus ob-
jetivos;

XI - programa de gestão de conformidade: sistematização de
processos, procedimentos e metodologias para o desenvolvimento, a
implementação, o monitoramento, a manutenção e a melhoria con-
tínua da gestão de conformidade;

XII - risco de conformidade: possibilidade de ocorrência de
um evento que tenha impacto no cumprimento dos objetivos de con-
formidade, podendo ser medido pela probabilidade de ocorrência e
pelas consequências do não cumprimento de obrigações de confor-
midade da organização (impacto); e

XIII - unidades organizacionais: Núcleos, Gerências, Co-
ordenações, Coordenações-Gerais, Gabinete do Secretário do Tesouro
Nacional, Subsecretarias, Diretorias, Assessorias que compõem a es-
trutura organizacional da Secretaria do Tesouro Nacional, e asse-
melhados.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS
Seção I
Dos Princípios
Art. 3° Esta Política de Gestão de Conformidade observará

os seguintes princípios:
I - compromisso da alta administração com a conformidade

eficaz, que permeia toda a instituição;
II - compromisso de todos os colaboradores com a aderência

às normas;
III - adoção das melhores práticas de gestão de conformidade

de forma sistemática, estruturada e oportuna, subordinada ao interesse
público;

IV - observância das obrigações de conformidade nas to-
madas de decisão;

V - estabelecimento de níveis adequados de exposição a
riscos de conformidade;

VI - alinhamento com os contextos interno e externo da
o rg a n i z a ç ã o ;

VII - promoção da eficácia e da eficiência no aprimoramento
dos processos de gestão de conformidade; e

VIII - apoio à melhoria contínua da organização.
Seção II
Das Diretrizes
Art. 4° São diretrizes para a gestão de conformidade:
I - observar a missão, a visão, os valores, os objetivos e o

planejamento estratégico da instituição;
II - observar as competências e as atribuições regimentais

das unidades que compõem a Secretaria do Tesouro Nacional;
III - observar o modelo de governança e gestão institu-

cionalizados;
IV - promover o alinhamento dos instrumentos e dos pro-

cedimentos às melhores práticas da administração pública;
V - disseminar as informações necessárias ao fortalecimento

da cultura de conformidade;
VI - monitorar a eficácia das ações associadas à gestão de

conformidade;
VII - promover a transparência;
VIII - atuar de forma independente, colaborativa e com o

apoio da alta administração;
IX - promover ações de capacitação e treinamento;
X - considerar prioridades estratégicas definidas pelo órgão

para o planejamento da gestão de riscos de conformidade;
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XI - identificar, avaliar, tratar e monitorar os riscos de con-
formidade de acordo com a criticidade do processo e com o risco
identificado; e

XII - medir o desempenho da gestão de risco de confor-
midade na Secretaria do Tesouro Nacional por meio do nível de risco
apurado nos seus processos.

Seção III
Dos Objetivos
Art. 5° São objetivos da gestão de conformidade:
I - obter segurança razoável do cumprimento das obrigações

de conformidade;
II - gerar informações tempestivas relacionadas à confor-

midade para a tomada de decisão;
III - promover uma abordagem abrangente da gestão de con-

formidade, integrando-a com a estratégia organizacional, a gestão de
riscos, os princípios éticos e os princípios gerais de governança;

IV - promover uma cultura de conformidade que favoreça a
condução dos trabalhos de maneira responsável e proativa, e fornecer
os recursos adequados para o cumprimento das obrigações de con-
formidade;

V - identificar as mudanças nas obrigações de conformidade
e desenvolver planos de ação adequados para tratá-las;

VI - comunicar os riscos de conformidade, as desconfor-
midades e as ações de melhoria, de acordo com o plano anual de
conformidade; e

VII - promover a melhoria contínua dos controles internos da
gestão, com vistas a mitigar o risco de conformidade.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES
Art. 6º Sem prejuízo do disposto no art. 4º da Portaria STN

nº 71, de 2 de fevereiro de 2017, são competências do Comitê de
Gestão da Secretaria do Tesouro Nacional (COGES), no tocante à
gestão de conformidade, dentre outras:

I - implementar estruturas adequadas de gestão de confor-
midade e oferecer suporte necessário para sua efetiva implementação
nas diferentes unidades da STN;

II - promover o desenvolvimento contínuo dos agentes pú-
blicos e incentivar a adoção de boas práticas de gestão de con-
formidade;

III - promover a integração dos agentes responsáveis pela
gestão de conformidade;

IV - aprovar metodologias de gestão de conformidade, bem
como normas necessárias à sua efetivação;

V - emitir e monitorar recomendações para o aprimoramento
da governança e da gestão de conformidade na instituição; e

VI - supervisionar a adoção de providências para mitigar os
riscos que possam comprometer o cumprimento dos objetivos da
gestão de conformidade.

Art. 7º São responsabilidades, no tocante à gestão de con-
formidade, da Diretoria de Riscos, Controles e Conformidade (DIR-
CO), dentre outras:

I - supervisionar as atividades de gestão de conformidade da
STN, visando a assegurar sua adequação aos níveis de risco as-
sumidos e à complexidade das operações;

II - auxiliar as unidades organizacionais a desenvolver pro-
cessos e controles para a gestão de conformidade, quando solici-
tado;

III - divulgar práticas eficazes de gerenciamento de riscos de
conformidade e monitorar a implementação pelas unidades organi-
zacionais;

IV - administrar o sistema informatizado de normas internas
e externas - repositório de normas legais e regulamentares a serem
cumpridas pelos servidores da STN;

V - monitorar o cumprimento do calendário de obrigações;
VI - monitorar a eficiência e a eficácia dos processos de

gestão de conformidade;
VII - elaborar propostas de disseminação da cultura de ges-

tão de conformidade e controles internos da gestão nos diversos
níveis da instituição;

VIII - subsidiar a elaboração do planejamento estratégico da
STN em assuntos relacionados à gestão de conformidade; e

IX - prestar auxílio às unidades técnicas da Secretaria do
Tesouro Nacional na elaboração de consultas e na coordenação com
outras unidades e órgãos para fins de cumprimento das obrigações de
conformidade.

Art. 8º São responsabilidades dos Subsecretários, no tocante
à gestão de conformidade e no âmbito de suas respectivas áreas de
atuação:

I - assegurar que o comprometimento com a conformidade
seja mantido e que as desconformidades e comportamentos incom-
patíveis sejam tratados de forma adequada;

II - garantir o alinhamento das atividades de gestão de con-
formidade com as metas e com os objetivos institucionais;

III - assegurar que a gestão de conformidade possa ser rea-
lizada de forma independente, com adequada segregação de funções; e

IV - alocar recursos adequados para desenvolver, implemen-
tar, avaliar e manter a gestão de conformidade.

Art. 9º São responsabilidades dos Coordenadores-Gerais, no
tocante à gestão de conformidade e no âmbito de suas respectivas
áreas de atuação:

I - desenvolver, implementar, avaliar e manter a gestão de
conformidade;

II - cooperar com e apoiar a função de conformidade, bem
como incentivar os colaboradores a fazerem o mesmo;

III - incentivar a participação de colaboradores de suas áreas
nos treinamentos e cursos de formação de multiplicadores promo-
vidos no âmbito da gestão de conformidade;

IV - incentivar os colaboradores a levantar preocupações
relacionadas à conformidade;

V - participar ativamente na gestão, solução de incidentes e
questões relacionadas à conformidade; e

VI - conscientizar os colaboradores sobre as obrigações de
conformidade, direcionando-os para atender aos requisitos de trei-
namento e competência.

Art. 10. São responsabilidades dos Coordenadores, no to-
cante à gestão de conformidade e no âmbito de suas respectivas áreas
de atuação:

I - acompanhar as normas externas e atualizar as normas
internas;

II - materializar obrigações de conformidade em práticas,
processos e procedimentos de trabalho;

III - verificar a aderência das normas internas em relação às
normas externas aplicáveis a sua área de atuação;

IV - adequar os procedimentos de suas áreas às recomen-
dações regulamentares ou dos órgãos de controle;

V - em conjunto com a função de conformidade, assegurar
que, uma vez que a necessidade de ação corretiva seja identificada,
ela seja implementada;

VI - aprimorar as atividades de controles internos da gestão
em seu âmbito de atuação; e

VII - gerenciar os riscos de conformidade em suas ope-
rações.

Art. 11. São responsabilidades das unidades organizacionais,
no tocante à gestão de conformidade e no âmbito de suas respectivas
áreas de atuação:

I - aplicar a política, as diretrizes, as metodologias e os
mecanismos para institucionalização da gestão de conformidade;

II - identificar e comunicar riscos de conformidade dos pro-
cessos no âmbito da unidade organizacional;

III - identificar as obrigações de conformidade, com o apoio
dos recursos necessários, e buscar o seu cumprimento na execução de
processos e procedimentos;

IV - manter atualizado o sistema informatizado de normas
internas e externas e o calendário de obrigações;

V - estabelecer as necessidades de informação documentada
comprobatória do cumprimento de obrigações de conformidade;

VI - comunicar à Diretoria de Riscos, Controles e Con-
formidade sobre a necessidade de coordenação com outras unidades
técnicas da Secretaria do Tesouro Nacional ou de outros órgãos para
fins de cumprimento das obrigações de conformidade;

VII - buscar apoio da DIRCO para o esclarecimento de
dúvidas ou para a adequação de seus procedimentos às determinações
legais, regulamentares e dos órgãos de controle; e

VIII - atender às solicitações, cumprir as recomendações e
observar as orientações emitidas pela Diretoria de Riscos, Controles e
Conformidade.

Art. 12. São responsabilidades de todos os colaboradores da
STN:

I - manter-se atualizado sobre as normas legais, regulamen-
tares e determinações dos órgãos que regem suas atividades;

II - participar dos treinamentos e cursos de capacitação pro-
movidos no âmbito da gestão de conformidade;

III - relatar eventos que possam comprometer o cumprimento
dos objetivos de conformidade nos procedimentos adotados para a
realização de suas atividades;

IV - relatar eventual impossibilidade de cumprimento de
normas legais, regulamentares e determinações dos órgãos de con-
trole; e

V - oferecer sugestões para a melhoria da eficiência e da
conformidade dos procedimentos utilizados para a realização de suas
atividades.

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS
Art. 13. São instrumentos da Política de Conformidade:
I - plano anual de conformidade;
II - programa de gestão de conformidade;
III - manuais de gestão de conformidade;
IV - plano de capacitação em conformidade;
V - orientações e procedimentos de gestão de conformi-

dade;
VI - sistema informatizado de normas internas e externas;
VII - calendário de obrigações;
VIII - códigos de ética e conduta da instituição; e
IX- relatórios de monitoramento.
Art. 14. O plano anual de conformidade deve ser enca-

minhado aos membros do COGES para aprovação em até vinte dias
antes da última reunião ordinária do exercício, para sua vigência no
exercício seguinte.

Art. 15. O programa de gestão de conformidade será im-
plantado em plataforma web disponibilizada em página da STN, com
o fim de disseminação da cultura e das boas práticas de gestão de
conformidade.

Art. 16. Os instrumentos constantes dos incisos II a VII
deverão ser elaborados, sob coordenação da Diretoria de Riscos, Con-
troles e Conformidade, juntamente com demais áreas que desem-
penham atividades de gestão de conformidade na STN.

Art. 17. Casos não previstos nesta Política serão tratados pela
DIRCO e submetidos à apreciação do COGES, a critério do Diretor
de Riscos, Controles e Conformidade.

RESOLUÇÃO No- 5, DE 5 DE MAIO DE 2017

Institui a Política de Gestão de Riscos Ope-
racionais da Secretaria do Tesouro Nacional.

O COMITÊ DE GESTÃO da Secretaria do Tesouro Na-
cional, no uso da competência conferida pelo art. 4º, inciso I, alínea
"e" da Portaria STN nº 71, de 2 de fevereiro de 2017, e tendo em
vista o disposto no art. 17 da Instrução Normativa Conjunta nº 1 da
Controladoria-Geral da União e do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, de 10 de maio de 2016, e, ainda:

CONSIDERANDO as demais disposições da Instrução Nor-
mativa Conjunta nº 1 da Controladoria-Geral da União e do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de 10 de maio de
2016;

CONSIDERANDOD as disposições do inciso II, alínea "e",
e do inciso VII do art. 4º da Portaria STN nº 71, de 2 de fevereiro de
2017;

CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas
da União, estabelecida no Acórdão nº 1832/2006 - Plenário; e

CONSIDERANDO o objetivo estratégico de "aperfeiçoar a
estrutura de governança, alçada e accountability", estabelecido pela
Secretaria do Tesouro Nacional para o quadriênio 2017-2020, re-
solve:

Art. 1º Aprovar a Política de Gestão de Riscos Operacionais
da Secretaria do Tesouro Nacional, na forma do Anexo.

Art. 2º A Política será avaliada a cada 24 (vinte e quatro)
meses ou, ainda, em resposta a evento extraordinário ou a mudança
significativa nas circunstâncias.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS
Presidente do Comitê

Em exercício

ANEXO

POLÍTICA DE GESTÃO DE RISCOS OPERACIONAIS
DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A Política de Gestão de Riscos Operacionais da

Secretaria do Tesouro Nacional - STN tem por finalidade estabelecer
os objetivos, as diretrizes e os princípios, bem como definir as res-
ponsabilidades e as competências para a gestão de riscos operacionais
no âmbito da Secretaria.

§ 1º Para os efeitos desta Política, entende-se por:
I - risco, o efeito da incerteza sobre os objetivos; e
II - risco operacional, o risco de perda decorrente de pessoas,

sistemas e processos internos inadequados ou falhos, ou de eventos
externos.

§ 2º Esta Política aplica-se aos servidores da STN e aos
demais agentes públicos em exercício nesta Secretaria, entendendo-se
por agente público todo aquele que, por força de lei, contrato ou
qualquer outro ato jurídico, preste serviços à Secretaria do Tesouro
Nacional de natureza permanente, temporária, excepcional ou even-
tual, ainda que não remunerado, inclusive os servidores em gozo de
licença ou em período de afastamento.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS
Seção I
Dos Princípios
Art. 2º O cumprimento dos objetivos e das diretrizes de que

trata esta Política será orientado pelos seguintes princípios:
I - foco na efetividade;
II - respeito à relação custo-benefício;
III - busca permanente de melhoria;
IV - prestação de contas de cada agente por decisões to-

madas e atos praticados;
V - transparência das ações e decisões, inclusive de suas

motivações;
VI - comprometimento de todos os envolvidos; e
VII - compromisso com os valores da STN.
Seção II
Das Diretrizes
Art. 3º Para o alcance dos objetivos de que trata esta Política,

a gestão de riscos operacionais da STN observará as diretrizes desta
Seção.

Art. 4º A gestão de riscos será integrada ao planejamento
estratégico, aos processos e às políticas da STN.

§ 1º A integração entre a gestão de riscos e o planejamento
estratégico da STN será promovida levando-se em consideração:

I - as prioridades estratégicas definidas pela STN no pla-
nejamento da gestão de riscos; e

II - os resultados da avaliação de risco no processo de pla-
nejamento estratégico do Órgão.

§ 2º Os processos de trabalho serão geridos tendo em vista
seus objetivos e os riscos de que esses objetivos não sejam alcan-
çados.

§ 3º As políticas institucionais da STN considerarão as vul-
nerabilidades identificadas, apontando estratégias para reduzi-las.

Art. 5º A identificação, a avaliação, o tratamento e o mo-
nitoramento dos riscos obedecerão a modelo e periodicidade com-
patíveis com a criticidade dos processos e com os riscos existentes.

Parágrafo único. Cumprirá ao Comitê de Gestão - COGES
aprovar os parâmetros a serem adotados na definição dos modelos e
da periodicidade de que trata o caput.
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Art. 6 O desempenho da gestão de risco na STN será ava-
liado por meio:

I - da efetividade dos controles na redução do nível de risco; e
II - do nível de maturidade do Órgão em gestão de riscos,

apurado por metodologia que permita sua comparação com outras
o rg a n i z a ç õ e s .

Parágrafo único. A avaliação de que trata o inciso II será
realizada anualmente.

Art. 7º A integração das instâncias responsáveis pela gestão
de riscos, nos termos do Capítulo III, será promovida por meio da
tempestiva comunicação:

I - das necessidades dos atores envolvidos;
II - das informações apuradas; e
III - dos resultados alcançados.
Parágrafo único. A Diretoria de Riscos, Controles e Con-

formidade - DIRCO adotará medidas objetivando favorecer a in-
tegração de que trata o caput.

Art. 8º A gestão de riscos apoiar-se-á em metodologias e
instrumentos de efetividade reconhecida, adaptados à realidade e às
necessidades da STN.

Parágrafo único. As metodologias e os instrumentos de que
trata o caput priorizarão a efetividade, devendo, no entanto, evitar
ônus desnecessários aos processos de trabalho.

Art. 9º O desenvolvimento contínuo dos responsáveis pela
gestão de riscos em todos os níveis basear-se-á nas necessidades de
cada nível, devendo ser destacado na Política de Capacitação da STN,
bem como nos planos anuais de capacitação.

Parágrafo único. As necessidades de desenvolvimento de-
verão considerar:

I - as responsabilidades de cada nível na gestão de riscos; e
II - a integração entre a gestão de riscos e as demais di-

mensões da gestão.
Seção III
Dos Objetivos
Art. 10. A gestão de riscos operacionais na STN buscará

alcançar os seguintes objetivos:
I - apoiar o cumprimento da missão institucional do Órgão,

por meio:
a) da disponibilização de informações relevantes à tomada de

decisão;
b) da redução das incertezas dos gestores; e
c) da melhoria dos controles internos e do relacionamento

com os órgãos de controle interno e externo;
II - promover a melhoria contínua da gestão; e
III - proteger e criar valor para o Órgão.
CAPÍTULO III
DAS RESPONSABILIDADES E COMPETÊNCIAS
Art. 11. Cada gestor é responsável por gerir os riscos ope-

racionais no âmbito da sua alçada de decisão, devendo, dentre outras
responsabilidades:

I - observar as disposições desta Política;
II - implementar, dentro da sua alçada, o tratamento ade-

quado para o risco operacional;
III - monitorar o risco operacional continuamente, de modo a

mantê-lo em níveis adequados; e

IV - assegurar que informações adequadas sobre o risco
operacional estejam disponíveis a cada parte interessada, na medida
da sua necessidade.

Art. 12. A DIRCO é responsável por:
I - apoiar os gestores, disponibilizando instrumentos e mé-

todos que facilitem a implantação da gestão de riscos operacionais;
II - acompanhar a gestão de riscos operacionais na STN, de

acordo com o disposto no art. 6º, informando ao COGES sobre os
resultados e propondo medidas para seu aperfeiçoamento;

III - propor metodologias de gestão de riscos operacionais e
normas necessárias à sua efetivação;

IV - propor aperfeiçoamentos a esta Política;
V - disseminar a cultura da gestão de riscos operacionais;
VI - propor plano anual de gestão de riscos operacionais; e
VII - tratar, com partes interessadas internas e externas, so-

bre temas relacionados à gestão de riscos operacionais.
Art. 13. O COGES é responsável por:
I - liderar a institucionalização das práticas de gestão de

riscos operacionais, promovendo a integração dos agentes por ela
responsáveis;

II - avaliar a efetividade da gestão de riscos operacionais,
aprovando medidas para o seu aperfeiçoamento, observado o disposto
no art. 6º;

III - aprovar metodologias de gestão de riscos operacionais,
bem como normas necessárias à sua efetivação;

IV - definir limites de exposição ao risco operacional;
V - aprovar plano anual de gestão de riscos operacionais; e
VI - aprovar aperfeiçoamentos a esta Política.

SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 545, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria SE no 123, de 23 de abril de 2015, tendo em
vista o disposto na Portaria nº 143, de 12 de março de 2004, e na Portaria MF nº 183, de 31 de julho
de 2003, resolve:

Art. 1° Divulgar os valores nominais atualizados (VNA) e juros para os seguintes títulos da
Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - DPMFI, decorrentes de dívidas securitizadas:

AT I V O DATA DE ANIVERSÁRIO VNA E JUROS (EM R$)
B N C C 9 2 0 11 6 16/06/2017 6 4 , 8 2 8 11 4
CVSA970101 01/06/2017 1.428,80
CVSB970101 01/06/2017 1.134,39
CVSC970101 01/06/2017 1.428,80
CVSD970101 01/06/2017 1.134,39
ESTF980615 15/06/2017 307,27
ESTI980815 15/06/2017 807,97
J U S T 9 2 0 11 6 16/06/2017 64,826484

SUMA920199 16/06/2017 6 4 , 8 2 8 11 4

Art. 2º Os valores nominais atualizados (VNA) e juros elencados no artigo anterior referem-se
à ocorrência da última data de aniversário dos respectivos títulos.

Art. 3º Os valores nominais atualizados (VNA) das seguintes Notas do Tesouro Nacional -
NTN, das Letras Financeiras do Tesouro - LFT e dos Certificados do Tesouro Nacional - CFT, para a
data de referência em junho de 2017, são os seguintes:

TÍTULO DATA DE REFERÊNCIA DATA DE
EMISSÃO

DATA BASE DATA DE VENCIMENTO VNA

CDP 19/06/2017 19/03/1998 - 19/03/2028 1.140,60
CDP 20/06/2017 20/08/1998 - 20/08/2028 1.072,47
CDP 15/06/2017 15/10/1998 - 15/10/2028 1.046,10
CDP 17/06/2017 17/12/1998 - 17/12/2028 1.048,56
CDP 29/06/2017 29/12/1998 - 29/12/2028 1.041,27
CDP 22/06/2017 22/04/1999 - 22/04/2029 1.007,07
CDP 18/06/2017 18/06/1999 - 18/06/2029 1.007,83
CDP 23/06/2017 23/09/1999 - 23/09/2029 988,98
CDP 18/06/2017 1 8 / 11 / 1 9 9 9 - 1 8 / 11 / 2 0 2 9 950,60
CDP 17/06/2017 17/02/2000 - 17/02/2030 944,86
CDP 21/06/2017 21/09/2000 - 21/09/2030 929,46
CDP 22/06/2017 22/03/2001 - 22/03/2031 924,80
CDP 17/06/2017 17/05/2001 - 17/05/2031 926,02
CDP 16/06/2017 16/08/2001 - 16/08/2031 921,63
CDP 28/06/2017 28/03/2002 - 28/03/2032 933,39

CFT-A1 15/06/2017 15/01/2000 - Diversos 3.641,49
CFT-A1 15/06/2017 15/09/1998 - 15/09/2028 4.401,54
CFT-B 01/06/2017 01/01/1997 - 01/01/2027 1,679566
CFT-B 01/06/2017 01/12/1997 - 01/12/2027 1,549887
CFT-B 01/06/2017 01/01/1998 - 01/01/2028 1,529868
CFT-B 01/06/2017 0 1 / 11 / 1 9 9 8 - 0 1 / 11 / 2 0 2 8 1,438578
CFT-B 01/06/2017 01/01/1999 - 01/01/2029 1,419254
CFT-B 01/06/2017 01/06/1999 - 01/06/2029 1,368004
CFT-B 01/06/2017 01/08/1999 - 01/08/2029 1,359777
CFT-B 01/06/2017 01/10/1999 - 01/10/2029 1 , 3 5 2 11 3
CFT-B 01/06/2017 0 1 / 11 / 1 9 9 9 - 0 1 / 11 / 2 0 2 9 1,349058
CFT-B 01/06/2017 01/12/1999 - 01/12/2029 1,346368
CFT-B 01/06/2017 01/01/2015 01/07/2000 01/01/2030 1.325,48
CFT-B 01/06/2017 01/01/2000 - 01/01/2030 1,342343
CFT-B 01/06/2017 01/01/2001 - 01/01/2031 1,314781
CFT-B 01/06/2017 01/01/2002 01/07/2000 01/01/2032 1,285407
CFT-B 01/06/2017 01/01/2003 - 01/01/2033 1,250365
CFT-B 01/06/2017 01/01/2004 - 01/01/2034 1,194822
CFT-B 01/06/2017 01/01/2005 - 01/01/2035 1,173483
CFT-B 01/06/2017 01/01/2006 - 01/01/2036 1 , 1 4 11 4 8

CFT-D1 01/06/2017 19/04/2002 01/07/2000 01/05/2031 1.802,05
CFT-E 01/06/2017 Diversos 01/07/2000 Diversos 3,552521

CFT-E5 01/06/2017 01/06/2002 01/07/2000 01/03/2022 1.256,43
CFT-E 01/06/2017 01/12/2000 - 01/12/2030 3,354374
CFT-E 01/06/2017 01/04/2001 - 01/04/2031 3,286698

CFT-E 01/06/2017 01/06/2001 - 01/06/2031 3,226300
CTN 01/06/2017 01/05/1998 - 01/05/2018 3 . 9 8 0 , 11
CTN 01/06/2017 01/06/1998 - 01/06/2018 3.937,38
CTN 01/06/2017 01/07/1998 - 01/07/2018 3.885,49
CTN 01/06/2017 01/08/1998 - 01/08/2018 3.855,40
CTN 01/06/2017 01/09/1998 - 01/09/2018 3.825,12
CTN 01/06/2017 01/10/1998 - 01/10/2018 3.792,36
CTN 01/06/2017 0 1 / 11 / 1 9 9 8 - 0 1 / 11 / 2 0 1 8 3.753,77
CTN 01/06/2017 01/12/1998 - 01/12/2018 3.730,36
CTN 01/06/2017 01/01/1999 - 01/01/2019 3.678,77
CTN 01/06/2017 01/02/1999 - 01/02/2019 3.613,95
CTN 01/06/2017 01/03/1999 - 01/03/2019 3.455,17
CTN 01/06/2017 01/04/1999 - 01/04/2019 3.328,33
CTN 01/06/2017 01/05/1999 - 01/05/2019 3.273,77
CTN 01/06/2017 01/06/1999 - 01/06/2019 3.252,36
CTN 01/06/2017 01/07/1999 - 01/07/2019 3.210,23
CTN 01/06/2017 01/08/1999 - 01/08/2019 3.131,56
CTN 01/06/2017 01/09/1999 - 01/09/2019 3.054,46
CTN 01/06/2017 01/10/1999 - 01/10/2019 2.982,65
CTN 01/06/2017 0 1 / 11 / 1 9 9 9 - 0 1 / 11 / 2 0 1 9 2.905,07
CTN 01/06/2017 01/12/1999 - 01/12/2019 2.810,71
CTN 01/06/2017 01/01/2000 - 01/01/2020 2.734,89
CTN 01/06/2017 01/02/2000 - 01/02/2020 2.676,07
CTN 01/06/2017 01/03/2000 - 01/03/2020 2.641,62
CTN 01/06/2017 01/04/2000 - 01/04/2020 2.612,77
CTN 01/06/2017 01/05/2000 - 01/05/2020 2.582,20
CTN 01/06/2017 01/06/2000 - 01/06/2020 2.550,17
CTN 01/06/2017 01/07/2000 - 01/07/2020 2.504,81
CTN 01/06/2017 01/08/2000 - 01/08/2020 2.442,84
CTN 01/06/2017 01/09/2000 - 01/09/2020 2.363,47
CTN 01/06/2017 01/10/2000 - 01/10/2020 2.314,50
CTN 01/06/2017 0 1 / 11 / 2 0 0 0 - 0 1 / 11 / 2 0 2 0 2.283,98
CTN 01/06/2017 01/12/2000 - 01/12/2020 2.256,01
CTN 01/06/2017 01/01/2001 - 01/01/2021 2.220,77
CTN 01/06/2017 01/02/2001 - 01/02/2021 2.186,30
CTN 01/06/2017 01/03/2001 - 01/03/2021 2.160,87
CTN 01/06/2017 01/04/2001 - 01/04/2021 2.128,53
CTN 01/06/2017 01/05/2001 - 01/05/2021 2.087,68
CTN 01/06/2017 01/06/2001 - 01/06/2021 2.050,31
CTN 01/06/2017 01/07/2001 - 01/07/2021 2 . 0 11 , 3 0
CTN 01/06/2017 01/08/2001 - 01/08/2021 1.963,27
CTN 01/06/2017 01/09/2001 - 01/09/2021 1.918,26
CTN 01/06/2017 01/10/2001 - 01/10/2021 1.894,44
CTN 01/06/2017 0 1 / 11 / 2 0 0 1 - 0 1 / 11 / 2 0 2 1 1.854,77
CTN 01/06/2017 01/12/2001 - 01/12/2021 1.817,34
CTN 01/06/2017 01/01/2002 - 01/01/2022 1.796,29
CTN 01/06/2017 01/02/2002 - 01/02/2022 1.773,01
CTN 01/06/2017 01/03/2002 - 01/03/2022 1.755,29
CTN 01/06/2017 01/04/2002 - 01/04/2022 1.737,16
CTN 01/06/2017 01/05/2002 - 01/05/2022 1 . 7 11 , 3 2
CTN 01/06/2017 01/06/2002 - 01/06/2022 1.681,32
CTN 01/06/2017 01/07/2002 - 01/07/2022 1.640,24
CTN 01/06/2017 01/08/2002 - 01/08/2022 1.593,70
CTN 01/06/2017 01/09/2002 - 01/09/2022 1.542,91
CTN 01/06/2017 01/10/2002 - 01/10/2022 1.492,63
CTN 01/06/2017 0 1 / 11 / 2 0 0 2 - 0 1 / 11 / 2 0 2 2 1.423,44
CTN 01/06/2017 01/12/2002 - 01/12/2022 1.340,49
CTN 01/06/2017 01/01/2003 - 01/01/2023 1.279,91
CTN 01/06/2017 01/02/2003 - 01/02/2023 1.239,04
CTN 01/06/2017 01/03/2003 - 01/03/2023 1.199,99
CTN 01/06/2017 01/04/2003 - 01/04/2023 1.170,74
CTN 01/06/2017 01/05/2003 - 01/05/2023 1.149,12
CTN 01/06/2017 01/06/2003 - 01/06/2023 1.141,34
CTN 01/06/2017 01/07/2003 - 01/07/2023 1.142,04
CTN 01/06/2017 01/08/2003 - 01/08/2023 1.136,05
CTN 01/06/2017 01/09/2003 - 01/09/2023 1.121,09
CTN 01/06/2017 01/02/2004 - 01/02/2024 1.032,29
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CTN 01/06/2017 01/03/2004 - 01/03/2024 1.015,54
CTN 01/06/2017 01/04/2004 - 01/04/2024 994,74
CTN 01/06/2017 01/06/2004 - 01/06/2024 951,99
CTN 01/06/2017 01/07/2004 - 01/07/2024 930,24
CTN 01/06/2017 01/08/2004 - 01/08/2024 909,60
LFT 01/06/2017 Diversos 01/07/2000 Diversos 8.852,375634

NTN-A3 15/06/2017 10/12/1997 - 15/04/2024 2.952,346700
NTN-B 15/06/2017 Diversos 15/07/2000 Diversos 2.999,721296
NTN-C 01/06/2017 Diversos 01/07/2000 Diversos 3 . 5 5 2 , 5 2 11 5 7
NTN-I 15/06/2017 Diversos 01/07/2000 Diversos 1,824222
NTN-P 21/06/2017 21/03/2003 - 21/03/2018 1,235592
NTN-P 01/06/2017 01/01/2004 - 01/01/2020 1,194823
NTN-P 01/06/2017 01/01/2005 - 01/01/2021 1,173484
NTN-P 01/06/2017 01/01/2006 - 01/01/2022 1 , 1 4 11 4 9
NTN-P 01/06/2017 01/01/2008 - 01/01/2024 1,102426
NTN-P 01/06/2017 01/01/2009 - 01/01/2025 1,084693
NTN-P 01/06/2017 0 1 / 0 1 / 2 0 11 - 01/01/2027 1,069689
NTN-P 01/06/2017 01/01/2014 - 01/01/2030 1,051860

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAES

centavos), com valor atualizado pela Portaria nº 696, de 2011; cumulada com a pena de INABI-
LITAÇÃO POR 2 (DOIS) ANOS; nos termos do Parecer nº 194/2017/CDC II/CGDC/DICOL de 22 de
março de 2017.

FABIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO
Diretor Superintendente

Substituto

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA No- 646, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 25 combinado com o inciso I do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de
maio de 2001, e art. 22, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017,
e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo Previc nº 44011.000859/2017-11, re-
solve:

Art.1º Encerrar o Plano Manguinhos CNPB n° 2005.0019-29, cessando-se os efeitos da Portaria
SPC nº 16, de 26 de abril de 2005, publicada no Diário Oficial da União nº 79 de 27 de abril de 2005,
seção 1, página 78.

Art.2º Extinguir o código do CNPB - Cadastro Nacional de Plano de Benefícios nº 2005.0019-
29 do Plano Manguinhos, administrado pela Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
234 (duzentas e trinta e quatro) Munições calibre 38
168 (cento e sessenta e oito) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.217, DE 4 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26635 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0141-59, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1314 (uma mil e trezentas e quatorze) Munições calibre 38
840 (oitocentas e quarenta) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.242, DE 5 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26632 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0140-78, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
864 (oitocentas e sessenta e quatro) Munições calibre 38
600 (seiscentas) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 12 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência Complementar, no uso da
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 5º da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001;
artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2010; e artigo 11, inciso III, do Anexo I
do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, faz saber que decidiu:

DECISÃO Nº 15/2017/DICOL/PREVIC
PROCESSO: 44011.000467/2015-91
ASSUNTO: Auto de Infração n° 31/15-11
AUTUADO: Ricardo Oliveira Azevedo e Antônio Carlos da Conquista
ENTIDADE: Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos - POSTALIS
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo nº 44011.000467/2015-91, relativo ao auto de

infração nº 31/15-11 de 30/09/2015, lavrado contra ANTONIO CARLOS CONQUISTA e RICARDO
OLIVEIRA AZEVEDO, respectivamente, Diretor Presidente e Diretor Financeiro do Postalis à época.
Decidem os membros da Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência Com-
plementar - PREVIC, por unanimidade, julgar PROCEDENTE o Auto do Infração nº 31/15-11, de
30/09/2015, em relação aos autuados RICARDO OLIVEIRA AZEVEDO e ANTÔNIO CARLOS CON-
QUISTA por aplicarem os recursos garantidores das reservas técnicas, provisões e fundos dos planos de
benefícios em desacordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, infringindo
o art. 9º, § 1º, da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001; arts. 4º; 9º e 30 da Resolução CMN
nº 3.792/2009; capitulado no art. 64 do Decreto nº 4.942/2003, com aplicação da pena de MULTA
pecuniária, no valor de R$ 40.339,59 (quarenta mil, trezentos e trinta e nove reais, e cinquenta e nove

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA No- 83, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações
do Desastre - FIDE, conforme informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
PR Marquinho Enxurradas - 1.2.2.0.0 052 09/06/17 59051.003791/2017-23
RS C a m a rg o Enxurradas - 1.2.2.0.0 31 08/06/17 59051.003926/2017-51
RS Derrubadas Enxurradas - 1.2.2.0.0 014 08/06/17 59051.003922/2017-72
RS Doutor Maurício Cardoso Enxurradas - 1.2.2.0.0 2.706 07/06/17 59051.003797/2017-09
RS Maratá Tempestade Local/Convectiva - Tornados - 1.3.2.1.1 1.612 08/06/17 59051.003826/2017-24
RS São Valério do Sul Enxurradas - 1.2.2.0.0 1.697 12/06/17 59051.003920/2017-83

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

ALVARÁ No- 2.289, DE 8 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/27077 - DPF/PTS/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0116-48, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
900 (novecentas) Munições calibre 38
600 (seiscentas) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.296, DE 8 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/27347 - DPF/CXS/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0115-67, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
972 (novecentas e setenta e duas) Munições calibre 38
720 (setecentas e vinte) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.297, DE 8 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/27342 - DPF/SMA/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0117-29, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Ministério da Integração Nacional
.

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 26 de junho de 2017

No- 866 - Ato de Concentração nº 08700.001347/2017-41. Reque-
rentes: Localiza Rent a Car S.A, Localiza Fleet S.A, Car Rental
Systems do Brasil Locação de Veículos Ltda. Advogados: Rodrigo
Carneiro, Leonardo Duarte e outros. Terceiro interessado: Autogerais
Locadora Ltda., Corac Locadora de Veículos Ltda., GM Brasil Lo-
cação de Veículos, Locadora de Veículos Multimarcas Ltda., Lo-
cadoras de Veículos Sul Brasil Ltda., Rental Car LM Ltda., Santa
Clara Comércio de Veículos Ltda., TL Menezes de Barros Eireli, Via
Mundi Serviços Ltda. Advogado: Tiago Gomes. Acolho a Nota Téc-
nica 22/2017/CGAA4/SGA1/SG/CADE e, com fulcro no §1º do art.
50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Decido pela aprovação, sem restri-
ções, do referido ato de concentração, nos termos do art. 13, inciso
XII, da Lei nº 12.529/11.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.216, DE 4 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26633 - DPF/XAP/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0144-00, sediada em Santa Catarina, para adquirir:
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Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
576 (quinhentas e setenta e seis) Munições calibre 38
552 (quinhentas e cinquenta e duas) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.315, DE 8 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26965 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0112-14, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2466 (duas mil e quatrocentas e sessenta e seis) Munições

calibre 38
1920 (uma mil e novecentas e vinte) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.386, DE 10 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/27969 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0153-92, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1008 (uma mil e oito) Munições calibre 38
648 (seiscentas e quarenta e oito) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.925, DE 5 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/27419 - DPF/SOD/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa UNICA SOROCABA VIGILANCIA E SEGU-
RANCA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 07.542.045/0001-37, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1294/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.947, DE 5 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/34790 - DPF/AGA/TO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0053-66, sediada em Tocantins, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
630 (seiscentas e trinta) Munições calibre .380
630 (seiscentas e trinta) Munições calibre 12
528 (quinhentas e vinte e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.009, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/33026 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa LIVRARIA CULTURA EDI-
TORA S/A, CNPJ nº 62.410.352/0017-30 para atuar no Ceará.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.032, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/32105 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE ALTO DAS
PALMEIRAS, CNPJ nº 00.553.215/0001-30 para atuar em São Pau-
lo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.131, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/32288 - DPF/SJK/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIACAO DOS AD-
QUIRENTES DE LOTES NO LOTEAMENTO REAL VILLE - SE-
TOR RESIDENCIAL I, CNPJ nº 04.702.278/0001-61 para atuar em
São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.157, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/27333 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESCOLA ISRAELENSE DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA ME, CNPJ nº 17.168.228/0001-98, especia-
lizada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de For-
mação, para atuar no Rio de Janeiro com o(s) seguinte(s) Certi-
ficado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº
1301/2017 (CNPJ nº 17.168.228/0001-98); nº 1261/2017 (CNPJ nº
17.168.228/0002-79) e nº 1302/2017 (CNPJ nº 17.168.228/0003-50).

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.163, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36422 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SECURITY SEGU-
RANÇA LTDA, CNPJ nº 00.332.087/0001-02, sediada em São Paulo,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6816 (seis mil e oitocentas e dezesseis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.198, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36949 - DPF/MGA/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ROSSIL SEGURANÇA
E VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ nº 01.850.613/0001-80, sediada no
Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
70 (setenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.199, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/37903 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PERSONAL SECURI-
TY CURSOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 00.086.345/0001-
00, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5500 (cinco mil e quinhentas) Munições calibre .380
2000 (duas mil) Munições calibre 12
67408 (sessenta e sete mil e quatrocentas e oito) Munições

calibre 38
13000 (treze mil) Espoletas calibre 38
11000 (onze mil) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.204, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36189 - DPF/SNM/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE FOGÁS LTDA,
CNPJ nº 04.563.672/0005-90 para atuar no Pará.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.206, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/32669 - DPF/NIG/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FOLICLAR VIGILAN-
CIA SEGURANÇA E ASSESSORIA EM PROJETOS DE SEGU-
RANÇA LTDA, CNPJ nº 03.007.368/0001-70, sediada no Rio de
Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.212, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36766 - DPF/RPO/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FIGUEIRA DE AL-
MEIDA FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
01.322.393/0002-01, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
65000 (sessenta e cinco mil) Espoletas calibre 38
15000 (quinze mil) Estojos calibre 38
16848 (dezesseis mil e oitocentos e quarenta e oito) Gramas

de pólvora
65000 (sessenta e cinco mil) Projéteis calibre 38
1480 (um mil e quatrocentos e oitenta) Estojos calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.226, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/30952 - DPF/SMT/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ALCON - CIA DE ALCOOL
CONCEIÇÃO DA BARRA, CNPJ nº 30.974.737/0001-76 para atuar
no Espírito Santo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA
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ALVARÁ No- 3.232, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/38468 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESCOLA DE FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTES TOCANTINS LTDA, CNPJ nº
02.470.139/0001-24, sediada em Tocantins, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Munições calibre 12
30000 (trinta mil) Espoletas calibre 38
8900 (oito mil e novecentos) Gramas de pólvora
30000 (trinta mil) Projéteis calibre 38
4500 (quatro mil e quinhentas) Espoletas calibre .380
4500 (quatro mil e quinhentos) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.239, DE 21 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36842 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO NORTH SHOP-
PING SOBRAL, CNPJ nº 15.179.694/0001-43 para atuar no Ceará.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.254, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26828 - DPF/SJE/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa APERPHIL VIGILANCIA EIRELI - ME, CNPJ nº
09.167.445/0002-16, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1370/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.256, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/29461 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROTECON SEGURANCA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ nº 03.536.962/0001-58, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1281/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.257, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/31632 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SION SEGURANCA
PRIVADA LTDA ME, CNPJ nº 21.126.474/0001-54, sediada no Ma-
ranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
11 (onze) Revólveres calibre 38
198 (cento e noventa e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.259, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/32810 - DPF/FIG/PR, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa SAFIRA TURISMO E CAMBIO LTDA, CNPJ nº
80.592.900/0003-76, para atuar no Paraná.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.264, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/39227 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa ALFASEG VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 06.029.385/0002-87, para
exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.266, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/38802 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SOBERANA SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 01.066.493/0001-25, se-
diada no Distrito Federal, para adquirir:

Da empresa cedente OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 72.649.734/0001-07:

13 (treze) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
500 (quinhentas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.268, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/38257 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ANGEL´S SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 03.372.304/0001-78, sediada
no Rio de Janeiro, para adquirir:

Da empresa cedente JVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EI-
RELI ME, CNPJ nº 01.301.890/0001-34:

49 (quarenta e nove) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente AFEQUE SERVIÇOS DE VIGILÂN-

CIA EIRELI, CNPJ nº 02.841.990/0001-16:
74 (setenta e quatro) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente JVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EI-

RELI ME, CNPJ nº 01.301.890/0001-34:
588 (quinhentas e oitenta e oito) Munições calibre 38
Da empresa cedente AFEQUE SERVIÇOS DE VIGILÂN-

CIA EIRELI, CNPJ nº 02.841.990/0001-16:
824 (oitocentas e vinte e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.270, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36242 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ALFASEG VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 06.029.385/0001-04, sediada
no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
4 (quatro) Revólveres calibre 38
46 (quarenta e seis) Munições calibre 38
28 (vinte e oito) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.279, DE 23 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/1110
- DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ELO SERVICOS DE SEGURANÇA E VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ nº 03.611.593/0001-10, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segu-
rança Pessoal, para atuar no Paraná, com Certificado de Segurança nº
520/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

PORTARIA No- 33.881, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08280.010561/2017-86- DELESP/DREX/SR/PF/DF, re-
solve:

Cancelar a Autorização concedida para exercer atividade em
SEGURANÇA PESSOAL PRIVADA e ESCOLTA ARMADA, à em-
presa SERVI-SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA, CNPJ/MF nº 12.066.015/0003-01, localizada no DISTRITO
FEDERAL.

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

SECRETARIA NACIONAL
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

DESPACHOS DA DIRETORA

Determino o arquivamento do presente recurso, conforme
previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o re-
querente já obteve a permanência definitiva no País por meio do
Processo nº 08375.010790/2015-80, bem assim mantenho o Ato in-
deferitório publicado no Diário Oficial da União de 23/10/2012, Se-
ção 1, pág. 42. Processo nº 08230.007585/2010-77 - MICHAEL
GOTZI PIZIO

Determino o arquivamento do recurso, conforme disposto no
art. 52, da Lei nº 9784/99, tendo em vista que o requerente já obteve
a permanência definitiva no País, e mantenho o Ato indeferitório
publicado no Diário Oficial da União de 13/09/2012, Seção 1, página
134. Processo nº 08354.000303/2012-76 - ERIK RUSSELL WILD

Determino o arquivamento do recurso, conforme disposto no
art. 52, da Lei nº 9784/99, tendo em vista que o requerente já obteve
a permanência definitiva no País, e mantenho o Ato indeferitório
publicado no Diário Oficial da União de 17/04/2013, Seção 1, página
29. Processo nº 08458.002358/2012-52 - GEIR ARNE BJORKE-
LUND

Determino o arquivamento do recurso, conforme disposto no
art. 52, da Lei nº 9784/99, tendo em vista que o requerente já obteve
a permanência definitiva no País, e mantenho o Ato indeferitório
publicado no Diário Oficial da União de 17/04/2013, Seção 1, página
29. Processo nº 08458.002358/2012-52 - GEIR ARNE BJORKE-
LUND

INDEFIRO o recurso tendo em vista a intempestividade do
pedido e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da
União de 05/04/2016, Seção 1, página 34. Processo nº
08505.137498/2015-81 - SOULEYMANE DIAKITE

INDEFIRO o recurso, mantenho o Ato indeferitório publi-
cado no Diário Oficial da União de 24/04/2013, Seção 1, página 43,
e determino o arquivamento do feito, considerando o disposto no art.
52, da Lei nº 9784/99, tendo em vista que o requerente já obteve a
permanência definitiva no País por meio do Processo nº
08505.093929/2014-17. Processo nº 08505.092469/2012-30 - FRAN-
KLIN NNADUBEM MAMA

INDEFIRO o recurso, mantenho o Ato indeferitório publi-
cado no Diário Oficial da União de 16/06/2014, Seção 1, página 44,
e determino o arquivamento do feito, considerando o disposto no art.
52, da Lei nº 9784/99, tendo em vista que o requerente já obteve a
permanência definitiva no País por meio do Processo nº
08505.138644/2014-12. Processo nº 08505.093145/2012-19 -
CHUKWUNONSO INNOCENT OBIAKOR

INDEFIRO o recurso, e determino o arquivamento do feito
considerando o disposto no art. 52, da Lei nº 9784/99, tendo em vista
que a Sra. CAI AILI já obteve a permanência definitiva por meio do
Processo nº 08505.067394/2015-00, e o Sr. CHEN GUOFU, possui
processo de permanência com mesmo objeto e amparo legal em
andamento na Divisão de Permanência de Estrangeiros, Protocolo nº
08505.066057/2015-97. Processo nº 08505.024201/2003-84 - CHEN
GUOFU e CAI AILI
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INDEFIRO o recurso e determino o arquivamento do pedido,
conforme previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que
os requerentes já obtiveram a permanência definitiva no País. Pro-
cesso nº 08505.000627/2012-33 - XIANGYANG YAO

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 18/06/2012, Seção 1, página 168. Processo nº
08505.107432/2011-32 - TOCHUKWU SUNDAY EZO

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de25/02/2013, Seção 1, página 43. Processo nº
08476.001761/2012-46 - IDOLINA TIBUBAY CARTAGENA

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 11/10/2012, Seção 1, página 40. Processo nº
08505.019121/2012-06 - FELIX HUGO QUISPE CARBAJAL e
CLAUDIA FRANCISCA COILA ARUQUIDA

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 22/05/2012, Seção 1, página 31. Processo nº
08505.049182/2011-17 - RUBEN LOPEZ APAZA - 9260856-Z,
ELIANE PAMELA MEDRANO APAZA - 9663307-Z

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 26/04/2013, Seção 1, página 43. Processo nº
08461003044201218 - ANTHONY AUSTIN

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 23/06/2015, Seção 1, página 55. Processo nº
08364.001269/2012-38 - ZHENXING WANG e JINLUAN CHEN

INDEFIRO o recurso e determino o arquivamento do pre-
sente processo, considerando o disposto no art. 52, da Lei nº
9.784/99, tendo em vista que os requerentes já obtiveram a per-
manência definitiva no País. Processo nº 08505.051086/2012-10 -
QINGFENG CHEN, LIQIN WU

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 23/10/2012, Seção 1, página 42. Processo nº
08505.022059/2012-21 - OBUMAEKE ONUMEME - 9947882-Z

INDEFIRO o recurso, mantenho o Ato indeferitório publi-
cado no Diário Oficial da União de 19/04/2013, Seção 1, página 60,
e determino o arquivamento do feito, considerando o disposto no art.
52, da Lei nº 9784/99, tendo em vista que o requerente já obteve a
permanência definitiva no País por meio do Processo nº
08420.009575/2015-66. Processo nº 08420.001861/2012-18 - FILIP-
PO BRANCAZI

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

DIVISÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

DESPACHOS DA CHEFE

DECLARA que correta grafia do nome de HSU YA HUEI,
incluída na presente Portaria Naturalização nº 910, de 14 de agosto de
2002, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2002,
é SUNNY YA HUEI HSU e não como constou. Processo nº
08018.005161/2017-69.

DECLARA que a correta grafia do nome da genitora de
ZHEN XUE ER, incluída na Portaria n.º 107, de 29 de abril de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 09 de maio de 2016, é TAN
YANXIA e não como constou. Processo nº 08000.023286/2017-60

DECLARA que a naturalidade de KENAN BATAL, incluído
na presente Portaria nº 48, de 13 de março de 2017, publicada no
Diário Oficial da União de 20 de março de 2017, é da Arábia Saudita
e não como constou. Processo nº 08000.022738/2017-96

DECLARA que a grafia do nome de MANUEL GONÇAL-
VES VIEIRA, incluída na Portaria nº 129, de 29 de maio de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 09 de junho de 2017, é
MANOEL GONÇALVES VIEIRA e não como constou. Processo nº
08000.014939/2017-10

DECLARA que o correto nome do genitor de SOFIA CA-
TARINA MARTINS PEREIRA BARBOSA MESQUITA, incluída na
presente Portaria Naturalização nº 162, de 29 de julho de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2016, é
FRANKLIM RIBEIRO BARBOSA e não como constou. Processo nº
08000.033089/2017-59

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

DIVISÃO DE POLÍTICAS MIGRATÓRIAS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o pedido de restabelecimento de permanência for-
mulado por MARCO BOFFA PEDRO, na forma do art. 3º, da Re-
solução Normativa 05/1997 CNIg.. Processo nº 08420.011319/2016-
05 - MARCO BOFFA PEDRO

DEFIRO o presente pedido de permanência nos termos da
Resolução Normativa nº 01/1997 do Conselho Nacional de Imigração.
Processo nº 08270.009290/2017-35 - JOSEF NOSSEK

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do(a) estrangeiro(a) na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO o pedido de
Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente. Processo
nº 08000.008550/2017-35 - GILBERTO RODRIGUES DE MOURA,
SANDRA MARIA PEREIRA LOURENÇO DE MOURA, HUGO
LOURENÇO DE MOURA

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do(a) estrangeiro(a) na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO o pedido de
Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente. Ou-
trossim, informo que os estrangeiros deverão serem autuados, con-
siderando o disposto no Art. 125, XVI da Lei nº 6.815/80 c/c Art. 70,
§ 1º, do Decreto nº 86.715/81. Processo nº 08000.003403/2017-79 -
NATSUKI ADACHI, MAI ADACHI

À vista dos novos elementos constantes dos autos, acolho o
pedido de reconsideração para tornar insubsistente o Ato publicado no
Diário Oficial de 28/04/2017, Seção 1, pág. 74, e DEFERIR o pedido
de Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente, nos
termos da Lei nº 6.815/80. Processo nº 08460.037760/2015-51 - ED-
GAR FRANCISCO DIAZ VICTORIA, LIDIA MARIA GONZALEZ
ZARZAVILLA, MIA VICTORIA DIAZ GONZALEZ

Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos abaixo rela-
cionados; conforme disposto no art. 40, da Lei nº 9.784/99, tendo em
vista que interessados não cumpriram integralmente as exigências
formuladas por esta Divisão.

Processo nº 08444.001293/2017-91 - XIAOXI HU
Processo nº 08280.025623/2014-10 - KAN CHRISTIAN

KOUADIO
Processo nº 08505.110453/2013-05 - AINHOA BOLINAGA

GANCHEGUI
Processo nº 08354.005892/2014-41 - ANDRE SOPAS DE

MELO BANOEIRA
Processo nº 08460.021033/2013-19 - CARLOS PEREZ SA-

NABRIA, ISABEL MARTIN ARRIBAS, MARINA CHIARA PE-
REZ MARTIN

Processo nº 08505.316470/2016-99 - LIVIA RAPONI
Processo nº 08505.012734/2017-19 - YOKO FUJITA
Processo nº 08505.002519/2017-18 - HALIL ZEYREK
Processo nº 08505.025944/2017-77 - GABRIELA NATALY

CICENIA
Processo nº 08505.025942/2017-88 - BEATRIZ CORTES

FUENTES

DEFIRO os pedidos permanência de caráter provisório, a
título especial, vinculada ao trâmite da ação penal. Outrossim, se for
o caso, até o término do cumprimento da pena ou a sua expulsão
definitiva, nos termos da Resolução Normativa CNIG N.º 110, de 10
de abril de 2014, regulamentada pela Portaria SNJ n.º 6, de 30 de
janeiro de 2015, abaixo relacionados:

Processo Nº 08505.038069/2017-93 - SALAMA MITCHELL
Processo Nº 08505.036020/2017-04 - IKE ESCRIBANO EDJAN
Processo Nº 08505.037984/2017-61 - DENERY MAFUCA

BARROS
Processo Nº 08505.037708/2017-01 - CHRISTIAN VOTE-

ZINGA MAWETW
Processo Nº 08505.037617/2017-68 - KARINA LERUMA
Processo Nº 08505.007026/2017-66 - KENNETH SARFO
Processo Nº 08505.025351/2017-19 - CLAYTON GARTH

ANTHONY
Processo Nº 08505.024588/2017-74 - MOUAD HOUYAH
Processo Nº 08505.024868/2017-82 - GOZIE KENNETH

O N W U A S O A N YA
Processo Nº 08505.024134/2017-01 - NZOLA ANDRE LUIS
Processo Nº 08505.034923/2016-61 - AGINES DOLLY NGCAMA
Processo Nº 08505.034775/2016-85 - ECHEZONA FESTUS

OKOYE
Processo Nº 08505.034600/2016-78 - ESTER SEQUEIRA

DE CANTOS BARBOSA
Processo Nº 08354.002444/2016-57 - ALI HAMADI ALI
Processo Nº 08505.005183/2016-56 - ELENA ANDONOVA

VA S I L E VA
Processo Nº 08505.005161/2016-96 - CECÍLIA MONTEI-

RO EVORA
Processo Nº 08505.137637/2015-76 - SONAT ISIL IYI-

KAHVECI
Processo Nº 08505.137148/2015-14 - EDWARD DE AU-

GUSTINO KIPATY
Processo Nº 08505.137195/2015-68 - WILLIAM DAVIS MDOE
Processo Nº 08505.137344/2015-99 - HAMDIAH MAHAMA
Processo Nº 08505.137475/2015-76 - KULTEERA MINGKAEW
Processo Nº 08505.106785/2015-49 - NOMATHAMSANQA

FREDAH EZENWANNE
Processo Nº 08505.106419/2015-90 - LIZ ROSSANA CA-

BRAL SOSA

Processo Nº 08505.106503/2015-11 - MOHAMED JELALI
Processo Nº 08505.106621/2015-11 - DEIVIS CONSTAN-

TINO COAQUIRA HUANCA
Processo Nº 08505.124753/2015-25 - RENATE GERDA ZEH

Considerando que o estrangeiro não cumpriu e exigência
enviada por esta Divisão, o que restou prejudicada a decisão do
Ministério da Justiça com fundamento no art. 4° da Resolução Nor-
mativa n°122/2016 do Cnig, e considerando ainda a competência do
Conselho Nacional do Imigração para deliberação final do presente
pedido de permanência, conforme previsto no art. 5°, § 2° da men-
cionada norma, encaminhe-se os autos ao referido Órgão para as
providências cabíveis. Processo nº 08508.015751/2015-16 - JING-
FENG CHEN

Cuida-se de pedido de permanência formulado em favor
do(a) estrangeiro(a) ZHEN JINTAO , com base na Resolução Nor-
mativa nº 122/2016 do CNIG.

Compulsando os autos, verifica-se que o estrangeiro, con-
forme consulta no Sistema Nacional de Estrangeiros (4525288) estava
em situação irregular no País na data do protocolo do presente pe-
dido.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido permanência de caráter
provisório, a título especial, nos termos do art. 4°, § único, da Re-
solução Normativa CNIG N.º 122, de 03 de agosto de 2016.

Encaminhem-se os autos ao Conselho Nacional de Imigração
para análise final do presente pedido de permanência, nos termos do
art. 5°, § 2°, da Resolução Normativa n°122/2016 do referido Ór-
gão.

Processo nº 08508.015750/2015-71 - ZHEN JINTAO
Cuida-se de pedido de permanência formulado em favor

do(a) estrangeiro(a) JINXIAN TAN , com base na Resolução Nor-
mativa nº 122/2016 do CNIG.

Compulsando os autos, verifica-se que o estrangeiro, con-
forme consulta no Sistema Nacional de Estrangeiros, estava em si-
tuação irregular no País na data do protocolo do presente pedido.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido permanência de caráter
provisório, a título especial, nos termos do art. 4°, § único, da Re-
solução Normativa CNIG N.º 122, de 03 de agosto de 2016.

Encaminhem-se os autos ao Conselho Nacional de Imigração
para análise final do pedido de permanência, nos termos do art. 5°, §
2°, da Resolução Normativa n°122/2016 do referido Órgão. Processo
nº 08508.015753/2015-13 - JINXIAN TAN

Determino o arquivamento do pedido de republicação com
fundamento no art. 52, da Lei nº 9.784/99 e no art. 2º, §2º da Portaria
SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009, alterada pela Portaria SNJ nº
286, de 07 de dezembro de 2016, sem prejuízo do direito do re-
querente proceder o respectivo registro junto ao Departamento de
Polícia Federal. Processo: 08505.005360/2016-02 - ANOUAR EL
AZAMI

Determino o arquivamento do pedido de republicação com
fundamento no art. 52, da Lei nº 9.784/99 e no art. 2º, §2º da Portaria
SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009, alterada pela Portaria SNJ nº
286, de 07 de dezembro de 2016, sem prejuízo do direito do re-
querente proceder o respectivo registro junto ao Departamento de
Polícia Federal. 08505.106932/2015-81 - FRANCIS ANAYO NNAJI

INDEFIRO o pedido, tendo em vista que no momento da
autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular no país,
nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/80, alterada pela Lei 6.964/81.
Processo nº 08505.035919/2017-00 - LAIA MORA MARTINEZ

IVON JORGE DA SILVA

Determino o arquivamento do presente processo, conforme
disposto no art. 40, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista o não cum-
primento das exigências formuladas pelo Departamento de Polícia
Federal.

Processo nº 08495.002254/2017-14 - HARRY STUART CURTIS
INDEFIRO os processos de permanência definitiva com base

em união estável, considerando que em diligências procedidas pelo
Departamento de Policia Federal não restou comprovada a existência
do vínculo conjugal dos respectivos estrangeiros de fato.

Processo nº 08514.001030/2017-10 - RAYNIER CESPEDES
ARIOSA

Processo nº 08505.022180/2017-68 - NNAMDI JUDE MBAOMA

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, INDEFIRO o presente pedido tendo em vista que o es-
trangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, restando
prejudicada a instrução do processo.nº 08505.015702/2017-75 -
PRONPUKDEE MATIRANUNT

GUSTAVO DE PAULA PORTO FERNANDES PEIXOTO
Substituto

Defiro o presente pedido de prorrogação do prazo de estada
no País Processo nº 08000.030717/2017-44 - FERNANDO DARIO
ALMEIDA GARCIA, até: 02/06/2018.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
P/Delegação de Competência
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 2.176,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Unimed de
Taubaté Cooperativa de Trabalho Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma
do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de
2001, em reunião ordinária de 21 de junho de 2017, considerando as
anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves que
colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.181723/2016-61, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Unimed de Taubaté Cooperativa de Trabalho Médico, registro
ANS nº 36.328-6, inscrita no CNPJ sob o nº 45.171.402/0001-97.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 2.177,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a comercialização de planos
ou produtos da Operadora Unimed de Tau-
baté Cooperativa de Trabalho Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma
do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de
2001, em reunião ordinária de 21 de junho de 2017, considerando as
anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves que
colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.181723/2016-61, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica restabelecida a comercialização de planos ou
produtos da operadora Unimed de Taubaté Cooperativa de Trabalho
Médico, registro ANS nº 36.328-6, inscrita no CNPJ sob o nº
45.171.402/0001-97, revogando-se o disposto no art. 2º da Resolução
Operacional nº 1.963, de 11 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 2.178,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora União Saúde
Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma
do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de
2001, em reunião ordinária de 21 de junho de 2017, considerando as
anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves que
colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.569289/2016-48, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora União Saúde Ltda., registro ANS nº 31.460-9, inscrita no
CNPJ sob o nº 02.912.196/0001-16.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 2.179,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre o encerramento do Regime de
Direção Fiscal na Unimed Palmas Coope-
rativa de Trabalho Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem alínea "c"
do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela Re-
solução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 03 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 21 de junho de 2017, considerando os docu-
mentos constantes no processo administrativo nº 33910.003711/2017-
89, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente
Substituto determino a sua publicação:

Art. 1º Fica encerrado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Unimed Palmas - Cooperativa de Trabalho Médico, registro
ANS nº 30.990-7, inscrita no CNPJ sob o nº 37.313.475/0001-48.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 2.180,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a decretação de Liquidação
Extrajudicial da UNILIFE Saúde Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma
do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de
2001, em reunião ordinária de 21 de junho de 2017 considerando as
anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves cons-
tantes do processo administrativo nº 33910.001152/2016-91, adotou a
seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica decretada a Liquidação Extrajudicial da UNI-
LIFE Saúde Ltda., registro ANS nº 41.340-2, inscrita no CNPJ sob o
nº 00.126.507/0001-96, e com fulcro no Inciso II, do art. 99, da Lei
nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, fixa-se como Termo Legal da
Liquidação o dia 06 de setembro de 2016, que corresponde a 90 dias
anteriores à decretação do regime especial de Direção Fiscal.

Art. 2º A Liquidação Extrajudicial será processada por li-
quidante nomeado por portaria específica da ANS, com amplos po-
deres de administração e liquidação, acarretando a perda do mandato
dos administradores e membros do Conselho Fiscal e de quaisquer
outros órgãos criados pelo estatuto da operadora, conforme dispõem
os arts. 16 e 50 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, c/c o art.
24-D da Lei nº 9.656/98, e o disposto no inciso II do art. 20 e no art.
26 da Resolução Normativa - RN nº 316, de 30 de novembro de
2012.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 2.181,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da UNILI-
FE Saúde Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma
do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 03 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de
2001, em reunião ordinária, realizada em 21 de junho de 2017, con-
siderando o relevante interesse público e o risco de dano irreversível
à saúde dos consumidores, adota e o Diretor-Presidente Substituto da
ANS, determina a publicação da seguinte Resolução Operacional:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da UNILIFE Saúde Ltda., inscrita no CNPJ sob
o nº 00.126.507/0001-96, registro ANS nº 41.340-2, exerçam a por-
tabilidade extraordinária de carências para plano individual ou fa-
miliar ou coletivo por adesão da escolha desses beneficiários, ob-
servadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na UNILIFE Saúde Ltda. pode exercer a
portabilidade extraordinária de carências sujeitando-se aos respectivos
períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências, podendo
optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e
quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a
operadora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária de carências tratada neste artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada neste artigo os requisitos previstos nos incisos I, II, III
e IV e o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º todos do artigo 3º da RN nº 186,
de 2009.

§ 2º Aplica-se à portabilidade extraordinária de carências o
requisito previsto no inciso V do art. 3º da RN nº 186, de 2009.

§ 3º Serão considerados como parâmetros de comerciali-
zação as Notas Técnicas de Registro de Produto - NTRP vigentes na
data de publicação desta Resolução Operacional.

§ 4º A comprovação da adimplência do beneficiário perante
a operadora do plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de
cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos 3 (três) boletos
vencidos a partir de agosto de 2016.

§ 5º O beneficiário da UNILIFE Saúde Ltda. exercerá a
portabilidade extraordinária, observando-se o seguinte:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado em qualquer faixa de preço; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo de plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 6º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após pagamento da primeira mensalidade, ime-

diatamente o consumidor que atender aos requisitos disciplinados
nesta RO, não se aplicando o disposto no art. 9º e no § 1º do art. 11
da RN nº 186, de 2009;

II - divulgar em seus postos de venda a listagem dos planos
a que se refere o inciso I do § 5º desta Resolução, com os respectivos
preços máximos dos produtos; e

III - no caso do beneficiário da UNILIFE Saúde Ltda. estar
internado, a portabilidade extraordinária poderá ser exercida por seu
representante legal.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto em relação a
cada um dos beneficiários para efeito de exercício da portabilidade
extraordinária.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 2.182,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre o encerramento do Regime de
Direção Fiscal com o posterior cancela-
mento do registro da Unimed do Guarujá
Cooperativa de Trabalho Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem alínea "c"
do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela Re-
solução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 03 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 21 de junho de 2017, considerando os docu-
mentos constantes no processo administrativo nº 33902.
530221/2015-98, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Di-
retor-Presidente Substituto determino a sua publicação:

Art. 1º Fica encerrado o Regime de Direção Fiscal com o
posterior cancelamento do registro da operadora Unimed do Guarujá
- Cooperativa de Trabalho Médico, registro ANS nº 30.666-5, inscrita
no CNPJ sob o nº 74.244.062/0001-85.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 2.183,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a prorrogação da determina-
ção de alienação da carteira da operadora
Camboriú Saúde Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma
do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de
2001, em reunião ordinária de 21 de junho de 2017, considerando as
anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves que

Ministério da Saúde
.
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colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33910.001980/2017-19, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica prorrogada por 15(quinze) dias a determinação
para que a operadora Camboriú Saúde Ltda., registro ANS nº 36.014-
7, inscrita no CNPJ sob o nº 01.432.102/0001-49, promova a alie-
nação da sua carteira, contados da data do recebimento da intimação
a que se refere o art. 10 da RN nº 112, de 28 de setembro de
2005.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 2.184,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora Social - Sociedade
Assistencial e Cultural.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma
do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de
2001, em reunião ordinária de 21 de junho de 2017, considerando as
anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves que
colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.514580/2015-06, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Social - Sociedade
Assistencial e Cultural, registro ANS nº 31.563-0, inscrita no CNPJ
sob o nº 00.211.378/0001-34, promova a alienação da sua carteira de
beneficiários no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do
recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da RN nº 112, de
28 de setembro de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da operadora Social - Sociedade Assistencial e Cultural, com
base no artigo 9º, § 4º, da Lei nº 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 2.185,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da Socie-
dade Beneficente Dezoito de Julho.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma
do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 03 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de
2001, em reunião ordinária, realizada em 21 de junho de 2017, con-
siderando o relevante interesse público e o risco de dano irreversível
à saúde dos consumidores, adota e o Diretor-Presidente Substituto da
ANS, determina a publicação da seguinte Resolução Operacional:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da Sociedade Beneficente Dezoito de Julho,
inscrita no CNPJ sob o nº 16.608.812/0001-54, registro ANS nº
41.372-1, exerçam a portabilidade extraordinária de carências para
plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses
beneficiários, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na Sociedade Beneficente Dezoito de Julho
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências sujeitando-se
aos respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências, podendo
optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e
quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a
operadora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária de carências tratada neste artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada neste artigo os requisitos previstos nos incisos I, II, III
e IV e o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º todos do artigo 3º da RN nº 186,
de 2009.

§ 2º Aplica-se à portabilidade extraordinária de carências o
requisito previsto no inciso V do art. 3º da RN nº 186, de 2009.

§ 3º Serão considerados como parâmetros de comerciali-
zação as Notas Técnicas de Registro de Produto - NTRP vigentes na
data de publicação desta Resolução Operacional.

§ 4º A comprovação da adimplência do beneficiário junto à
operadora do plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de
cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos 4 (quatro)
boletos vencidos, referentes ao período dos últimos 6 (seis) meses.

§ 5º O beneficiário da Sociedade Beneficente Dezoito de
Julho exercerá a portabilidade extraordinária, observando-se o se-
guinte:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado em qualquer faixa de preço; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo de plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 6º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após pagamento da primeira mensalidade, ime-

diatamente o consumidor que atender aos requisitos disciplinados
nesta RO, não se aplicando o disposto no art. 9º e no § 1º do art. 11
da RN nº 186, de 2009;

II - divulgar em seus postos de venda a listagem dos planos
a que se refere o inciso I do § 5º desta Resolução, com os respectivos
preços máximos dos produtos; e

III - no caso do beneficiário da Sociedade Beneficente De-
zoito de Julho estar internado, a portabilidade extraordinária poderá
ser exercida por seu representante legal.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto em relação a
cada um dos beneficiários para efeito de exercício da portabilidade
extraordinária.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN No- 424, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre critérios para a realização de
junta médica ou odontológica formada para
dirimir divergência técnico-assistencial so-
bre procedimento ou evento em saúde a ser
coberto pelas operadoras de planos de as-
sistência à saúde.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, em vista do que dispõem os incisos VII, XXIII,
XXIV, XXXI e XXXVII do art. 4º, e o inciso II do art. 10, ambos da
Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; e a alínea "a" do inciso II do
art. 30 da Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017,
em reunião realizada em 21 de junho de 2017, adotou a seguinte
Resolução Normativa - RN e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Resolução Normativa - RN dispõe sobre cri-

térios para a realização de junta médica ou odontológica formada para
dirimir divergência técnico-assistencial sobre procedimento ou evento
em saúde a ser coberto pelas operadoras de planos de assistência à
saúde.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:
I - autorização prévia: mecanismo de regulação assistencial

da operadora, previsto no contrato do plano privado de assistência à
saúde, para gerenciar a utilização dos serviços assistenciais pelo be-
neficiário;

II - junta médica ou odontológica: junta formada por pro-
fissionais médicos ou cirurgiões-dentistas para avaliar a adequação da
indicação clínica do profissional assistente que foi objeto de diver-
gência técnico-assistencial pelo profissional da operadora, podendo
ocorrer na modalidade;

a) presencial, quando se fizer necessária a presença do be-
neficiário junto ao(s) profissional(ais) médico(s) ou cirurgião(ões)-
dentista(s); ou

b) à distância, na hipótese em que não for necessária a
presença do beneficiário junto ao(s) profissional(ais) médico(s) ou
c i r u rg i ã o ( õ e s ) - d e n t i s t a ( s ) ;

III - profissional assistente: médico ou cirurgião-dentista
que:

a) solicitou o procedimento ou evento em saúde a ser coberto
pela operadora; ou

b) será o responsável pela execução do procedimento;
IV - profissional da operadora: médico ou cirurgião-dentista

designado pela operadora;
V - desempatador: o terceiro membro da junta médica ou

odontológica, cuja opinião clínica decidirá a divergência técnico-as-
sistencial, podendo ser profissional médico ou cirurgião-dentista ou os
respectivos conselhos profissionais; e

VI - abstenção: ato do médico ou cirurgião-dentista desem-
patador em emitir parecer da junta médica sem definição da di-
v e rg ê n c i a .

Art. 3º Não se admite a realização de junta médica ou odon-
tológica nas seguintes situações:

I - urgência ou emergência;
II - procedimentos ou eventos não previstos nem no Rol de

Procedimentos e Eventos em Saúde e nem no instrumento contra-
tual;

III - indicação de órteses, próteses e materiais especiais -
OPME utilizados exclusivamente em procedimento não coberto pelo
Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, exceto nos casos de
procedimentos que sejam garantidos pelo contrato, ainda que não
previstos no Rol; ou

IV - indicação de OPME ou medicamento sem registro na
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, ou para uso não
constante no manual, instrução de uso ou bula (off label), exceto
quando:

a) a Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
SUS - CONITEC tenha demonstrado as evidências científicas sobre a
eficácia, a acurácia, a efetividade e a segurança do medicamento ou
do produto para o uso pretendido; e

b) a ANVISA tenha emitido, mediante solicitação da CO-
NITEC, autorização de uso para fornecimento pelo SUS dos referidos
medicamentos e produtos, nos termos do art. 21 do Decreto nº 8.077,
de 14 de agosto de 2013.

Art. 4º A operadora poderá entrar em consenso com o pro-
fissional assistente em relação à conduta clínica, antes da realização
da junta médica ou odontológica, desde que observados os prazos de
garantia de atendimento previstos no art. 3º da RN nº 259, de 17 de
junho de 2011.

§ 1º Se houver junta médica ou odontológica, o prazo para a
realização do procedimento, ou para a apresentação do parecer téc-
nico conclusivo do desempatador que indica a não realização do
procedimento, não poderá ultrapassar os prazos de garantia de aten-
dimento.

§ 2º Os prazos da garantia de atendimento serão suspensos
por 3 (três) dias úteis quando o desempatador solicitar exames com-
plementares, bem como na ausência comunicada do beneficiário à
junta presencial, nas formas previstas, respectivamente, no § 3º do art.
15 e no parágrafo único do art. 16.

§ 3º A suspensão dos prazos para a garantia de atendimento
poderá ocorrer uma única vez.

Art. 5º As notificações entre operadora, profissional assis-
tente, desempatador e beneficiário poderão se dar por meio de Aviso
de Recebimento - AR, telegrama, protocolo assinado pelo profissional
assistente ou seu subordinado hierárquico, ligação gravada, por e-mail
com aviso de leitura ou outro veículo de comunicação que comprove
sua ciência inequívoca.

Parágrafo único. O Anexo I desta Resolução sugere os mo-
delos de notificação ao beneficiário e ao profissional assistente.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Da Formação da Junta Médica ou Odontológica
Art. 6º As operadoras devem garantir, em situações de di-

vergência técnico-assistencial sobre procedimento ou evento em saú-
de a ser coberto, a realização de junta médica ou odontológica, com
vistas a solucionar referida divergência quanto ao procedimento in-
dicado.

§ 1º A junta médica ou odontológica será formada por três
profissionais, quais sejam, o assistente, o da operadora e o desem-
p a t a d o r.

§ 2º O profissional assistente e o profissional da operadora
poderão, em comum acordo e a qualquer momento, estabelecer a
escolha do desempatador.

§ 3º O comum acordo na escolha do desempatador, previsto
no § 2º, não desobriga a operadora do cumprimento das demais
exigências para a realização da junta médica ou odontológica.

§ 4º O parecer do desempatador será acatado para fins de
cobertura.

§ 5º A operadora deverá garantir profissional apto a realizar
o procedimento nos termos indicados no parecer técnico conclusivo
da junta.

Art. 7º No tocante à cobertura de órteses e próteses ligadas
aos atos cirúrgicos listados no Rol de Procedimentos e Eventos em
saúde, deverão ser observadas as seguintes disposições:

I - cabe ao profissional assistente a prerrogativa de deter-
minar as características (tipo, matéria-prima e dimensões) das órteses,
das próteses e dos materiais especiais - OPME necessários à execução
dos procedimentos contidos no Rol de Procedimentos e Eventos em
Saúde; e

II - o profissional assistente deve justificar clinicamente a
sua indicação e oferecer, pelo menos, 3 (três) marcas de produtos de
fabricantes diferentes, quando disponíveis, dentre aquelas regulari-
zadas junto à ANVISA, que atendam às características especifica-
das.

Parágrafo único. A operadora deverá instaurar junta médica
ou odontológica quando o profissional assistente não indicar as 3
(três) marcas ou a operadora discordar das marcas indicadas.

Art. 8º A junta médica deverá ser composta somente por
médicos e a junta odontológica somente por cirurgiões-dentistas.

§ 1º Poderá integrar como desempatador, se convidado, em
comum acordo entre profissional assistente e o profissional da ope-
radora, para opinar em assuntos de sua competência:

I - o cirurgião-dentista na junta médica; ou
II - o médico na junta odontológica.
§ 2º O desempatador da junta deverá ter habilitação em

especialidade apta à realização do procedimento solicitado, de acordo
com a definição do Conselho Federal de Medicina - CFM ou do
Conselho Federal de Odontologia - CFO.
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Art. 9º A operadora arcará com os honorários do desem-
patador, inclusive despesas de passagem e estadia, quando neces-
sário.

§ 1º Sob nenhuma hipótese o beneficiário poderá ser obri-
gado a arcar com as despesas do desempatador.

§ 2º As despesas previstas no caput serão devidas ao pro-
fissional assistente, quando solicitado a participar de junta presen-
cial.

Seção II
Do Processo de Composição da Junta Médica ou Odon-

tológica
Art. 10. A operadora deverá notificar, simultaneamente, o

profissional assistente e o beneficiário, ou seu representante legal com
documento circunstanciado que deverá conter:

I - a identificação do profissional da operadora responsável
pela avaliação do caso;

II - os motivos da divergência técnico-assistencial;
III - a indicação de quatro profissionais para formar a junta,

acompanhada de suas qualificações, conforme previsto no Programa
de Qualificação dos Prestadores de Serviços na Saúde Suplementar -
QUALISS, ou currículo profissional;

IV - a previsão de prazo para a manifestação do profissional
assistente;

V - a notificação de que na recusa, intempestividade ou
silêncio do profissional assistente quanto à indicação do desempa-
tador para formar a junta, haverá eleição, pela operadora, dentre os
indicados, conforme inciso III, do médico ou cirurgião-dentista de-
sempatador;

VI - a informação de que o beneficiário ou o médico as-
sistente deverão apresentar os documentos e exames que fundamen-
taram a solicitação do procedimento; e

VII - a informação de que a ausência não comunicada do
beneficiário, em caso de junta presencial, desobrigará a operadora a
cobrir o procedimento solicitado, nos termos do art. 16.

Parágrafo único. A notificação ao beneficiário para dar co-
nhecimento da formação da junta deverá conter as informações pre-
vistas neste artigo, descritas em linguagem adequada e clara, inclusive
as relacionadas ao disposto nos incisos V, VI e VII do caput, ob-
servado o disposto no art. 5º.

Art. 11. O profissional assistente terá o prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados da data do recebimento da notificação do art. 10, para
manter a indicação clínica ou acolher os motivos da divergência
técnico-assistencial da operadora, observado o disposto no art. 5º.

§ 1º Se o profissional assistente mantiver sua indicação clí-
nica, compete-lhe escolher um dos profissionais sugeridos pela ope-
radora para formação da junta.

§ 2º Em caso de recusa, intempestividade ou silêncio do
profissional assistente quanto à indicação do desempatador para for-
mar a junta, caberá à operadora indicar imediatamente um profis-
sional dentre os quatro sugeridos.

Art. 12. Os profissionais sugeridos pela operadora deverão
ser, preferencialmente, indicados a partir de listas previamente dis-
ponibilizadas pelos conselhos profissionais, pela competente socie-
dade da especialidade médica ou odontológica ou por associação
médica ou odontológica de âmbito nacional, que seja reconhecida
pelo respectivo Conselho.

Parágrafo único. É facultado às operadoras firmar acordos
com conselhos profissionais para atuarem como desempatadores em
juntas médicas ou odontológicas, hipótese que exclui a indicação
prevista no inciso III do art. 10.

Seção III
Do Procedimento da Junta para Solução da Divergência
Art. 13. A junta poderá ser realizada nas modalidades pre-

sencial ou à distância, definida a critério do desempatador.
§ 1º A junta à distância poderá ocorrer por videoconferência

ou mediante análise de exames e de demais documentos pelo de-
sempatador, em conjunto ou não com o médico ou cirurgião-dentista
profissional assistente e o profissional da operadora.

§ 2º A junta presencial deverá contar, ao menos, com a
presença do desempatador e do beneficiário.

§ 3º Em caso de junta presencial, a operadora deverá for-
necer ao beneficiário a opção de 3 (três) diferentes datas para sua
realização, observadas as formas de notificação previstas no art 5º.

§ 4º Quando houver a necessidade da junta presencial, esta
deverá ser realizada no Município de residência do beneficiário.

§ 5º Na necessidade excepcional de junta presencial rea-
lizada fora do Município de residência do beneficiário ou em Mu-
nicípios limítrofes, a operadora estará obrigada a cobrir as despesas
advindas do transporte e estadia do beneficiário.

§ 6º A garantia de transporte e estadia se estende ao acom-
panhante do beneficiário menor de 18 (dezoito) ou maior de 60
(sessenta) anos, portador de deficiência ou que, por sua condição de
saúde, devidamente declarada e atestada por médico, não possa se
locomover sem o auxílio de acompanhante.

§ 7º Caso o beneficiário esteja impossibilitado de se deslocar
por imperativo clínico declarado pelo profissional assistente, a junta
presencial deverá ser realizada no local onde ele se encontra, devendo
a operadora arcar com os custos advindos de eventual deslocamento
de seus membros.

§ 8º Será considerada encerrada a junta, com a prevalência
da indicação clínica do profissional assistente, se a operadora não
garantir transporte e estadia do beneficiário e seu acompanhante, ou
dos membros da junta, quando necessário.

Art. 14. A documentação de apoio para análise da diver-
gência técnico-assistencial deverá ser disponibilizada ao desempa-
tador pela operadora, imediatamente após a resposta do profissional
assistente ou após transcorrido o prazo para manifestação, nos termos
do art. 11.

Art. 15. O desempatador deverá se manifestar, preliminar-
mente, em até 2 (dois) dias úteis, a partir da ciência de sua indicação,
sobre a suficiência dos exames apresentados e a necessidade de pre-
sença do beneficiário na junta.

§ 1º É vedado à operadora divergir da manifestação de que
trata o caput, bem como solicitar exames complementares para a
elaboração do parecer clínico do desempatador.

§ 2º Caso o desempatador não se manifeste comprovada-
mente nesse período, não poderá alegar insuficiência de exames, nem
exigir a presença do beneficiário na junta.

§ 3º O desempatador poderá solicitar, fundamentadamente,
exames complementares previstos no Rol de Procedimentos e Eventos
em Saúde vigente, caso em que será suspenso o prazo da garantia de
atendimento a partir da data da solicitação desses exames, conforme
previsto nos §§ 2º e 3º do art. 4º e observado o disposto no art. 5º.

§ 4º Os exames solicitados pelo desempatador deverão ser
cobertos pela operadora sem a necessidade de autorização prévia,
observada a segmentação contratada.

§5º Caso o beneficiário deixe de realizar os exames com-
plementares solicitados pelo desempatador, haverá prevalência da ma-
nifestação do profissional da operadora, sendo facultado ao bene-
ficiário reiniciar o procedimento de autorização, solicitando-o no-
vamente.

Art. 16. A ausência não comunicada do beneficiário implica
a prevalência da manifestação do profissional da operadora, sendo
facultado ao beneficiário reiniciar o procedimento de autorização,
solicitando-o novamente.

Parágrafo único. Comunicada a ausência do beneficiário, de-
verá ser agendada uma nova data para a realização da junta pre-
sencial, caso em que será suspenso o prazo da garantia de aten-
dimento, contados da primeira data prevista para realização da junta
presencial, conforme previsto nos §§ 2º e 3º do art. 4º e observado o
disposto no art. 5º.

Art. 17. A abstenção ou ausência injustificada do desem-
patador implica a prevalência da indicação clínica do profissional
assistente.

Parágrafo único. A abstenção a que se refere o caput poderá
ocorrer em qualquer das modalidades de junta previstas no art. 13.

Art. 18. A junta deverá ser concluída com a elaboração de
parecer técnico do desempatador, que deverá ser devidamente fun-
damentado, ressalvada a ocorrência da hipótese prevista no art. 17.

Art. 19. A operadora deverá informar ao beneficiário e ao
profissional assistente o resultado da análise clínica realizada pela
junta em até 2 (dois) dias úteis após sua elaboração, na forma do art.
5º.

§ 1º O parecer técnico conclusivo estará disponível ao be-
neficiário, bem como os documentos contendo todas as informações,
em linguagem adequada e clara, acerca da conclusão da junta e dos
meios de contato com a operadora.

§ 2º O beneficiário, caso assim solicite, terá acesso, sem
ônus, aos registros a que se refere o §1º, que lhe deverão ser en-
caminhados por correspondência ou meio eletrônico, no prazo má-
ximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da respectiva solici-
tação.

Art. 20. A indicação constante do parecer conclusivo do
desempatador pela não realização do procedimento, não caracteriza
negativa de cobertura assistencial indevida por parte da operadora,
desde que cumpridos todos os procedimentos estabelecidos nesta Re-
solução, inclusive quanto às notificações do profissional assistente e
do beneficiário.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21. As operadoras deverão guardar as informações e

todos os documentos relativos às juntas médicas ou odontológicas
realizadas, com, no mínimo, os dados referentes ao:

I - beneficiário;
II - procedimento solicitado;
III - profissional assistente, profissional da operadora e de-

sempatador;
IV - motivo da divergência técnico-assistencial; e
V - resultado da junta.
§ 1º O Anexo II desta Resolução sugere o modelo de como

as operadoras deverão registrar, armazenar e disponibilizar à ANS,
quando requisitadas, as informações e os dados relacionados às juntas
médicas ou odontológicas realizadas.

§ 2º Os documentos, físicos ou digitais, relativos às juntas
médicas ou odontológicas deverão ser guardados e disponibilizados à
ANS sempre que requisitados, respeitado o sigilo médico acerca das
informações de saúde do beneficiário, de acordo com legislação es-
pecífica.

Art. 22. Esta Resolução Normativa se aplica aos planos con-
tratados na vigência da Lei nº 9.656, de 1998, ou a ela adaptados.

Art. 23. A DIPRO poderá editar atos complementares ao
disposto nesta RN.

Art. 24. A inobservância desta Resolução ensejará a apli-
cação de sanção administrativa por descumprimento de regras re-
ferentes à adoção e utilização dos mecanismos de regulação do uso
dos serviços de saúde, exceto quando a conduta for tipificada como
negativa de cobertura, caso em que será aplicada a sanção espe-
cífica.

Art. 25. Esta Resolução Normativa e seus Anexos estarão
disponíveis para consulta e cópia no sítio institucional da ANS na
Internet - www.ans.gov.br.

Art. 26. Esta Resolução Normativa entra em vigor em 60
(sessenta) dias da data da sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

DIRETORIA DE NORMAS E HABILITAÇÃO
DAS OPERADORAS

PORTARIA No- 2, DE 23 DE JUNHO DE 2017

O Diretor de Normas e Habilitação das Operadoras - DIOPE
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, tendo em vista o
disposto nos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
nos arts. 21, I, "b"; 29, II; e 33, I, e no art. 15, XIII, do Anexo IV,
todos da Resolução Regimental nº 1, de 17 de março de 2017,
resolve:

Art. 1º Delegar ao Gerente Geral responsável pela Gerência
Geral de Regimes Especiais a competência prevista no art. 33, inciso
I, da Resolução Regimental nº 1, de 17 de março de 2017, ex-
clusivamente para a expedição de ofícios circulares destinados a co-
municações pertinentes à indisponibilidade de bens de administra-
dores e ex-administradores de operadoras de plano de assistência à
saúde.

Art. 2º A competência delegada nesta Portaria não poderá ser
objeto de subdelegação.

Art. 3º Os ofícios circulares expedidos por delegação devem
mencionar explicitamente esta qualidade.

Art. 4º Sempre que julgar necessário, o Diretor responsável
pela DIOPE poderá praticar o ato delegado nesta Portaria, sem pre-
juízo da presente delegação de competência.

Art. 5º A delegação prevista nesta Portaria terá duração por
prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento.

Art. 6º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LEANDRO FONSECA DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 903, DE 26 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP n° 014/2017, rea-
lizada em 06/06/2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º
9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29
de janeiro de 1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em
conformidade com a Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de
4 de abril de 2008, decidiu sobre o recurso a seguir especificado,
conforme relação anexa.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JUNIOR
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: Basf S/A
CNPJ: 48.539.407/0001-18
Processo: 25001.001353/87
Expediente: 2155349/16-1
Decisão: por unanimidade, CONHECER e NEGAR provimento ao
recurso, acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer
012/2017 - Coart.

DIRETORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

PORTARIA No- 61, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira da
Agência nacional de Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 55, III e V, § 2º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, e nos arts. 12 e
14, §1º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Delegar aos Gerentes das Gerências de Logística, de
Gestão da Arrecadação, de Orçamento e Finanças e de Gestão de
Contratos e Parcerias e aos Coordenadores das Coordenações de Con-
tabilidade e Custos, de Licitações Públicas e da Coordenação Ad-
ministrativa de Infrações Sanitárias a competência para expedição de
Ofícios e Cartas, no âmbito da sua área de atuação.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 437, de 20 de setembro de
2006, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de
2006, Seção 2, pág. 30.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com vigência até 21 de junho de 2019.

ROMISON RODRIGUES MOTA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 917, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre o Planejamento Estratégico e
suas rotinas de revisão e acompanhamento
na Funasa

O PRESIDENTE DA FUNASA no uso das atribuições que
lhe confere o art. 14 inc. II, do Decreto nº 8.867, de 03 de outubro de
2016, e considerando a importância da formulação e aprovação do
planejamento estratégico da Funasa, resolve:
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Art. 1º - Formalizar o Planejamento Estratégico da Funasa
sendo constituído pelos seguintes componentes:

I - Missão: Promover a saúde pública e a inclusão social por
meio de ações de saneamento e saúde ambiental.

II - Visão de Futuro: Até 2030, a Funasa, integrante do SUS,
será uma instituição de referência nacional e internacional nas ações
de saneamento e saúde ambiental, contribuindo com as metas de
universalização do saneamento no Brasil.

III - Valores: Ética, Equidade, Transparência; Eficiência, Efi-
cácia e Efetividade, Valorização dos servidores e Compromisso so-
cioambiental; e

IV - Objetivos Estratégicos.
Art. 2º - Os Objetivos Estratégicos (OE) são os fins a serem

perseguidos pela Funasa para o cumprimento de sua missão e o
alcance de sua visão de futuro. Os Objetivos Estratégicos da Funasa
estão estruturados em três perspectivas:

I - Resultados: Objetivos cujos resultados são entregas di-
retas para a sociedade:

•OE 1 - Promover o acesso às ações e serviços de sa-
neamento básico com vistas à universalização e a promoção da saú-
de.

•OE 2 - Contribuir para a redução dos fatores de riscos à
saúde ocasionados pelas condições inadequadas de saneamento e saú-
de ambiental, em especial nas populações acometidas por inundações,
secas e estiagens.

II - Habilitadores: Objetivos que precisam ser aprimorados
para habilitar o atingimento dos objetivos de resultado esperados:

•OE 3 - Promover o fortalecimento institucional, por meio
do desenvolvimento tecnológico aplicável às ações de saneamento e
saúde ambiental, incrementando medidas que possibilitem a atuação
em regime de parceria e cooperação nacional e internacional.

•OE 4 - Promover ações de educação em saúde ambiental
com vistas a redução de risco e de vulnerabilidade a saúde da po-
pulação.

•OE 5 - Apoiar ações de vigilância e controle da qualidade
da água para consumo humano em consonância com o Subsistema de
Vigilância em Saúde Ambiental.

•OE 6 - Promover a sustentabilidade das ações e serviços
financiados pela Funasa.

•OE 7 - Coordenar a implementação do Programa Nacional
de Saneamento Rural.

•OE 8 - Avaliar o impacto das ações de saneamento e saúde
ambiental promovidas pela Funasa nas condições de saúde e inclusão
social da população.

III - Objetivos de suporte: Objetivos que darão o suporte
para o atingimento dos demais objetivos:

•OE 9 - Promover as melhorias nos processos de trabalho da
FUNASA.

•OE 10 - Implementar práticas contemporâneas de gestão de
pessoas.

•OE 11 - Implantar Gestão do Conhecimento.
•OE 12 - Implantar Política de Gestão da Informação.
•OE 13 - Implementar o Plano de Comunicação Institu-

cional.
•OE 14 - Implantar Modelo de Governança, Controles e

Gestão de Riscos.
•OE 15 - Promover a melhoria das condições físicas da

Funasa.
Art. 3° Fica estabelecido o prazo de 10 dias corridos, a

contar da data de publicação desta Portaria, para que as unidades
administrativas da Presidência indiquem os projetos estratégicos que
viabilizarão a consecução dos objetivos supracitados, bem como os
respectivos gerentes.

§ 1º - As unidades da Presidência deverão especificar as
atividades de responsabilidade das Superintendências Estaduais, pres-
tando o apoio necessário ao êxito do projeto.

§ 2º - A Diretoria-Executiva, com o apoio das demais áreas
da Presidência, orientará as Superintendências Estaduais na formu-
lação dos respectivos projetos, deles devendo constar, obrigatoria-
mente, as atividades de que trata o parágrafo anterior.

Art. 4º Os gerentes de projetos deverão, obrigatoriamente,
atualizar os cronogramas dos projetos na ferramenta Microsoft Project
a cada trinta dias, no mínimo.

Art. 5° Aos gerentes de projetos cabe providenciar os aces-
sos necessários para atualização dos cronogramas e informar à Cg-
pla/Direx quaisquer ocorrências que inviabilizem o atendimento do
disposto nesta Portaria.

Art. 6º O Planejamento Estratégico, os projetos e demais
iniciativas dele decorrentes, assim como os resultados, serão sis-
tematicamente monitorados e avaliados, com o fim de identificar e
possibilitar tempestivamente ajustes e medidas corretivas que levem
ao atingimento dos objetivos definidos.

Parágrafo único: A execução dos projetos será avaliada até o
quinto dia útil de cada mês em reunião colegiada que deliberará sobre
as medidas corretivas e preventivas cabíveis.

Art. 7º A Cgpla/Direx prestará orientações e consultoria aos
gerentes de projetos no que diz respeito à utilização do Microsoft
Project.

Art. 8º Cabe ao Diretor Executivo regulamentar os atos ne-
cessários à implementação desta Portaria e dirimir os casos omis-
sos.

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RODRIGO SERGIO DIAS

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.141, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Fundação Hospital de Caridade
de Quaraí, com sede em Quaraí (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista na da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 271/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.134337/2012-92, que
concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes
da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, na área da Saúde, pela prestação anual de serviços prestados ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Fundação
Hospital de Caridade de Quaraí, CNPJ nº 94.757.986/0001-92, com
sede em Quaraí (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 à 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria 1.774/SAS/MS, 30 de
novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
231, de 2 de dezembro de 2016, seção 1, página 68.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.142, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Fundação Hospitalar Oftalmoló-
gica Universitária Lions, com sede em Pas-
so Fundo (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista na da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 272/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.151295/2014-16, que
concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes
da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, na área da Saúde, pela prestação anual de serviços prestados ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Fundação
Hospitalar Oftalmológica Universitária Lions, CNPJ nº
00.765.384/0001-33, com sede em Passo Fundo (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
27 de outubro de 2014 à 26 de outubro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria 2.060/SAS/MS, 15 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
241, de 16 de dezembro de 2016, seção 1, página 218.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.143, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, do Hospital e Maternidade Dona Li-
sette, com sede em Taió (SC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 61 da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os proce-
dimentos relativos à certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social na área da saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 279/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.233128/2014-92, que
concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes
da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, na área de Saúde, pela prestação anual de serviços ao SUS no
percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), do Hospital e Ma-
ternidade Dona Lisette, CNPJ nº 86.324.860/0001-04, com sede em
Taió (SC).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
11 de maio de 2015 à 10 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 2.033/SAS/MS, de 15 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
241, de 16 de dezembro de 2016, seção 1, página 215.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.144, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Con-
cessão do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Santa Casa de Monte Alegre de
Minas, com sede em Monte Alegre de Mi-
nas (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 61 da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os proce-
dimentos relativos à certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social na área da saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 285/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS constante do Processo nº 25000.192504/2016-43, que
concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes
da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Con-
cessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, pela prestação anual de serviços ao SUS no per-
centual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Santa Casa de Monte
Alegre de Minas, CNPJ nº 22.547.947/0001-50, com sede em Monte
Alegre de Minas (MG).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 586/SAS/MS, de 23 de
março de 2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 58,
de 24 de março de 2017, seção 1, página 105.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.145, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Defere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Guarulhos, com
sede em Guarulhos (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 536/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.002135/2013-63, que
concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes da Portaria nº
834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242 de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guarulhos,
CNPJ nº 49.067.614/0001-80, com sede em Guarulhos(SP).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.382, DE 23 DE JUNHO DE 2017

Delega competências ao Secretário Execu-
tivo.

O MINISTRO DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, Substituto, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12
do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967; no Decreto nº
83.937, de 6 de setembro de 1979; nos arts. 14 e 15 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999; no art. 3º do Decreto nº 8.821, de 26 de
julho de 2016; e na Portaria nº 677, de 10 de março de 2017, que
aprova o Regimento Interno da CGU, resolve:

Art. 1º Delegar ao Secretário-Executivo competência para:
I - remoção e redistribuição de servidores;
II - progressão e promoção funcional dos servidores;
III - concessão e revisão de aposentadorias e pensões;
IV - concessão de vantagens, licenças, benefícios e assis-

tência à saúde, nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990;

V - designação e dispensa de ocupantes de Função Gra-
tificada - FG, de gratificação de representação - GR e concessão de
Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da
Administração Pública Federal - GSISTE; e,

VI - interrupção e cancelamento de férias de servidores.
Art. 2º Subdelegar ao Secretário-Executivo competência para

praticar no âmbito deste Ministério todos os atos relativos a:
I - nomeações para o provimento de cargos efetivos em

decorrência de habilitação em concurso público, no âmbito deste
Ministério;

II - nomeações para o provimento de cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e designações
para o exercício de Funções Comissionadas do Poder Executivo, dos
níveis 1 a 3; e,

III - vacância e exoneração, a pedido, de cargos efetivos do
quadro permanente de pessoal do órgão.

Art. 3º A competência dos Superintendentes das Contro-
ladorias Regionais da União nos Estados- CGU-R prevista no inciso
XI, do art. 133 do Regimento Interno, poderá ser exercida pelo
Secretário-Executivo, nos termos do inciso V do caput do art. 1º e do
inciso II do caput do art. 2º desta Portaria, quando houver necessidade
de avocação da competência, conforme previsto em lei.

Art. 4º É facultado ao Secretário-Executivo subdelegar, no
todo ou em parte, a competência para a prática dos atos a que se
refere esta Portaria.

Art. 5º Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 245, de 10 de junho de 2003, do Ministro de

Estado do Controle e da Transparência; e,
II - a Portaria nº 1.163, de 29 de junho de 2016, do Ministro

de Estado da Transparência, Fiscalização e Controle.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 1.383, DE 23 DE JUNHO DE 2017

Delega competências ao Diretor de Gestão
Interna.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artis. 11
e 12 do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967; Decreto nº
83.937, de 6 de setembro de 1979; nos arts. 14 e 15 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999; art. 3º do Decreto nº 8.821, de 26 de julho
de 2016; na Portaria nº 677, de 10 de março de 2017; e na Portaria nº
1382, de 23 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência ao Diretor de Gestão Interna
para praticar os atos de pessoal relativos a:

I - concessão de vantagens, indenizações, assistência à saúde,
benefícios, licenças, exceto licença para capacitação, nos termos da
legislação vigente;

II - vacância e exoneração, a pedido, de cargos efetivos do
quadro permanente de pessoal deste órgão;

III - designação e dispensa de ocupantes de Função Gra-
tificada - FG, de gratificação de representação - GR e a concessão de
Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da
Administração Pública Federal - GSISTE;

IV - remoção de servidores com fundamento no art. 36,
parágrafo único, inciso III, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990;

V - progressão e promoção funcional de servidores;
VI - concessão e revisão de abono permanência, aposen-

tadorias e pensões;

VII - posse para investidura dos titulares de cargos públi-
cos;

VIII - autorização de afastamento para curso de formação;
e,

IX - interrupção e cancelamento de férias de servidores.
Art. 2º É facultado ao Diretor de Gestão Interna subdelegar,

no todo ou em parte, a competência para prática dos atos a que se
refere esta Portaria.

Art. 3º Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 2.351, de 30 de dezembro de 2008, do

Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União; e,
II - a Portaria nº 460, de 11 de março de 2014, do Secretário-

Executivo da Controladoria-Geral da União.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA No- 1.385, DE 23 DE JUNHO DE 2017

Delega competências à Coordenadora-Ge-
ral de Gestão de Pessoas.

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO
DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de 25de fevereiro de 1967;
Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979; nos artigos 14 e 15 da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; art. 3º do Decreto nº 8.821,
de 26 de julho de 2016; na Portaria nº 677, de 10 de março de 2017;
e na Portaria nº 1383, de 23 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Subdelegar à Coordenadora-Geral de Gestão de Pes-
soas, nos termos da legislação vigente, competência para praticar os
atos relativos a:

I - posse para investidura dos titulares de cargos públicos;
II - interrupção e cancelamento de férias de servidores;
III - concessão de licença-prêmio; e,
IV - concessão de benefícios e de assistência à saúde.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

SERGIO AKUTAGAWA

S E C R E TA R I A - G E R A L
DAS RELAÇÕES EXTERIORES

S U B S E C R E TA R I A - G E R A L
DE COMUNIDADES BRASILEIRAS

E DE ASSUNTOS CONSULARES E JURÍDICOS
DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO

E ASSUNTOS JURIDICOS
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

N O TA S
ISENÇÃO BILATERAL DE VISTOS DE CURTA DURAÇÃO

DAI/DIM/DOCEAN/01/PAIN BRAS FIDJ
Excelência,
Tenho a honra de informar que, com vistas a promover

relações de amizade e cooperação entre nossos dois países, bem como
garantir o princípio da reciprocidade e facilitar as viagens de cidadãos
de ambos os países, o Governo da República Federativa do Brasil está
preparado para adotar, em bases recíprocas, as seguintes medidas
sobre a isenção de vistos de curta duração:

1. Os cidadãos da República de Fiji, portadores de docu-
mentos de viagem válidos, estarão isentos de vistos para entrar, sair,
transitar e permanecer no território da República Federativa do Brasil,
para fins de viagens de turismo e negócios:

1.1 Turismo: por um período de até noventa (90) dias por
ano, renováveis por período adicional de até noventa (90) dias, desde
que o prazo máximo de estada não exceda cento e oitenta (180) dias
a cada doze (12) meses, contados a partir da data da primeira en-
trada.

1.2 Negócios: por um período de até quatorze (14) dias por
ano, renováveis por período adicional de até noventa (90) dias, desde
que o prazo máximo de estada não exceda noventa (90) dias a cada
doze (12) meses, contados a partir da data da primeira entrada.

2. O parágrafo 1 aplica-se somente a pessoas que viajam
para fins de turismo ou negócios. Para efeitos da presente Nota,
entende-se por negócios a prospecção de oportunidades comerciais,
participação em reuniões, assinatura de contratos e atividades fi-
nanceiras, de gestão e administrativas.

3. O presente entendimento não se aplica aos cidadãos da
República de Fiji que desejam exercer atividades remuneradas ou
assalariadas, participar em atividades de pesquisa, estágios, estudos e
trabalhos de caráter social, bem como realizar atividades de assis-
tência técnica, de caráter missionário, religioso ou artístico no ter-
ritório da República Federativa do Brasil.

4. Cidadãos da República de Fiji poderão entrar, transitar e
sair do território da República Federativa do Brasil por todos os
pontos abertos ao tráfego internacional de passageiros.

5. Cidadãos da República de Fiji deverão cumprir as leis e
regulamentos vigentes no território da República Federativa do Brasil
durante a sua estada.

6. O Governo da República Federativa do Brasil informará o
Governo da República de Fiji, com a brevidade possível, por via
diplomática, sobre eventuais modificações em suas leis e regula-
mentos no que se refere a entrada, trânsito e permanência de es-
trangeiros em seu território.

7. O presente entendimento não limita o direito do Governo
da República Federativa do Brasil de negar a entrada ou cancelar a
permanência em seu território de cidadãos da República de Fiji con-
siderados indesejáveis.

8. O Governo da República Federativa do Brasil encami-
nhará ao Governo da República de Fiji, por via diplomática, es-
pécimes de seus passaportes válidos em no máximo trinta (30) dias
após a data de entrada em vigor das medidas previstas na presente
Nota.

9. Caso haja introdução de novos passaportes ou modificação
dos existentes, o Governo da República Federativa do Brasil en-
caminhará ao Governo da República de Fiji, por via diplomática,
espécimes desses passaportes, acompanhados de informação sobre
sua utilização, com a antecedência mínima de trinta (30) dias de sua
entrada em circulação.

10. Por razões de segurança, ordem ou saúde públicas, o
Governo da República Federativa do Brasil poderá suspender tem-
porariamente a aplicação das medidas previstas na presente Nota, no
todo ou em parte. A suspensão deverá ser notificada ao Governo da
República de Fiji, por via diplomática, no mais breve prazo possível.
O Governo da República Federativa do Brasil deverá proceder da
mesma maneira no caso de revogação da suspensão.

11. O presente entendimento entrará em vigor trinta (30) dias
após a data de recebimento da Nota pela qual o Governo da Re-
pública de Fiji confirme estar de acordo com as medidas previstas na
presente Nota.

12. As medidas previstas na presente Nota serão válidas por
tempo indeterminado. O Governo da República Federativa do Brasil
poderá, a qualquer momento, denunciar as presentes medidas, por
meio de notificação por escrito ao Governo da República de Fiji, por
via diplomática. As medidas previstas na presente Nota cessarão
noventa (90) dias após o recebimento da referida notificação.

13. As medidas previstas na presente Nota poderão ser
emendadas por comum acordo do Governo da República Federativa
do Brasil e do Governo da República de Fiji, o qual deverá ser objeto
de notificação por via diplomática. As emendas entrarão em vigor
trinta (30) dias após a data de recebimento da segunda notificação.

Ministério da Transparência, Fiscalização
e Controladoria-Geral da União

.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 129, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 19, da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Portaria DENATRAN nº 99,
de 01 de junho de 2017, e da Portaria DENATRAN nº 124, de 19 de
junho de 2017;

Considerando o que consta do processo nº
80000.012039/2017-65. resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da pu-
blicação desta Portaria, nos termos do Artigo 5º, § 3º, da Portaria
DENATRAN nº 99, de 01 de junho de 2017, a pessoa jurídica SER-
VIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO,
localizado no SGAN 601 Módulo V, Brasília/DF, CEP 70836-900,
empresa pública, constituída sob a forma de sociedade anônima, ins-
crita no CNPJ/MF sob o n º 33.683.111/0001-07, para atuar como
empresa produtora/fornecedora de sistema informatizado de Talonário
Eletrônico.

Art. 2º Homologar a certificação do sistema informatizado
(software) "RADAR - SERPRO" do talonário eletrônico submetido à
auditoria do Instituto OMNIS de Pesquisa, Desenvolvimento e Ensino
Ltda., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.974.705/0001-96, e sediado
no SCN Quadra 01 Bloco F Sala 1902 - Ed. América Office Tower,
CEP 70711-905 - Brasília/DF.

Art. 3º A alteração nos códigos da aplicação do sistema,
qualquer que seja a extensão da modificação, cancelará automati-
camente a certificação e, consequentemente, a sua homologação, sen-
do exigida nova homologação.

Art. 4º A empresa credenciada ao fornecer/comercializar o
sistema informatizado do talonário eletrônico deverá oficiar ao DE-
NATRAN informando o nome, CNPJ e endereço do órgão que uti-
lizará o sistema.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

Ministério das Cidades
.

Ministério das Relações Exteriores
.
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Tenho a honra de propor que a presente Nota e a Nota de
resposta de Vossa Excelência constituam entendimento recíproco para
o estabelecimento de isenção de vistos para cidadãos de ambos os
países.

A presente Nota está sendo enviada a Vossa Excelência nos
idiomas português e inglês, sendo ambos os textos autênticos. Em
caso de divergência de interpretação da presente Nota, prevalecerá a
versão em inglês.

Aceite, Excelência, os protestos de minha mais alta estima e
consideração.

Pela República Federativa do Brasil

Em 17 de maio de 2017.
ALOYSIO NUNES FERREIRA

Ministro de Estado das Relações Exteriores

Excelência,
Tenho a honra de acusar recebimento da Nota Número ½ de

Vossa Excelência, datada de 17, de maio 2017, informando que, com
vistas a promover relações de amizade e cooperação entre nossos dois
países, bem como garantir o princípio da reciprocidade e facilitar as
viagens de cidadãos de ambos os países, o Governo da Republica
Federativa do Brasil está preparado para adotar, em bases recíprocas,
as seguintes medidas sobre a isenção de vistos de curta duração:

"1.Os cidadãos da República de Fiji, portadores de docu-
mentos de viagem válidos, estarão isentos de vistos para entrar, sair,
transitar e permanecer no território da República Federativa do Brasil,
para fins de viagens de turismo e negócios:

1.1 .Turismo: por um período de até noventa (90)
dias por ano, renováveis por período adicional de até noventa (90)
dias, desde que o prazo máximo de estada não exceda cento e oitenta
(180) dias a cada doze (12) meses, contados a partir da data da
primeira entrada.

1.2 .Negócios: por um período de até quatorze (14)
dias por ano, renováveis por período adicional de até noventa (90)
dias, desde que o prazo máximo de estada não exceda noventa (90)
dias a cada doze (12) meses, contados a partir da data da primeira
entrada.

2. O parágrafo 1 aplica-se somente a pessoas que viajam
para fins de turismo ou negócios. Para efeitos da Presente Nota,
entende-se por negócios a prospecção de oportunidades comerciais,
participação em reuniões, assinatura de contratos e atividades fi-
nanceiras, de gestão e administrativas.

3. O presente entendimento não se aplica aos cidadãos da
República de Fiji que desejam exercer atividades remuneradas ou
assalariadas, participar em atividades de pesquisa, estágios, estudos e
trabalhos de carácter social, bem como realizar atividades de as-
sistência técnica, de carácter missionário, religioso ou artístico no
território da República Federativa do Brasil.

4. Cidadãos da República de Fiji poderão entrar, transitar e
sair do território da República Federativa do Brasil por todos os
pontos abertos ao tráfego internacional de passageiros.

5. Cidadãos da República de Fiji deverão cumprir as leis e
regulamentos vigentes no território da República Federativa do Brasil
durante a sua estada.

6. O Governo da República Federativa do Brasil informará o
Governo da República de Fiji, com a brevidade possível, por via
diplomática, sobre eventuais modificações em suas leis e regula-
mentos no que se refere a entrada, trânsito e permanência de es-
trangeiros em seu território.

7. O presente entendimento não limita o direito do Governo
da República Federativa do Brasil de negar a entrada ou cancelar a
permanência em seu território de cidadãos da República de Fiji con-
siderados indesejáveis.

8. O Governo da República Federativa do Brasil encami-
nhará ao Governo da República de Fiji, por via diplomática, es-
pécimes de seus passaportes válidos em no máximo trinta (30) dias
após a data de entrada em vigor das medidas previstas na presente
Nota.

9. Caso haja introdução de novos passaportes ou modificação
dos existentes, o Governo da República Federativa do Brasil en-
caminhará ao Governo da República de Fiji, por via diplomática,
espécimes desses passaportes, acompanhados de informação sobre
sua utilização, com a antecedência mínima de trinta (30) dias de sua
entrada em circulação.

10. Por razões de segurança, ordem ou saúde públicas, o
Governo da República Federativa do Brasil poderá suspender tem-
porariamente a aplicação das medidas previstas na presente Nota, no
todo ou em parte. A suspensão deverá ser notificada ao Governo da
República de Fiji, por via diplomática, no mais breve prazo possível.
O Governo da República Federativa do Brasil deverá proceder da
mesma maneira no caso de revogação da suspensão.

11. O presente entendimento entrará em vigor trinta (30) dias
após a data de recebimento da Nota pela qual o Governo da Re-
pública de Fiji confirme estar de acordo com as medidas previstas na
presente Nota.

12. As medidas previstas na presente Nota serão válidas por
tempo indeterminado. O Governo da República Federativa do Brasil
poderá, a qualquer momento, denunciar as presentes medidas, por
meio de notificação por escrito ao Governo da República de Fiji, por
via diplomática. As medidas previstas na presente Nota cessarão
noventa (90) dias após o recebimento da referida notificação.

13. As medidas previstas na presente Nota poderão ser
emendadas por comum acordo do Governo da República Federativa
do Brasil e do Governo da República de Fiji, o qual deverá ser objeto
de notificação por via diplomática. As emendas entrarão em vigor
trinta (30) dias após a data de recebimento da segunda notificação.

Tenho a honra de propor que a presente Nota e a Nota de
resposta de Vossa Excelência constituam entendimento recíproco para
o estabelecimento de isenção de vistos para cidadãos de ambos os
países.

A presente Nota está sendo enviada a Vossa Excelência nos
idiomas português e inglês, sendo ambos os textos autênticos. Em
caso de divergência de interpretação da presente Nota, prevalecerá a
versão em inglês.

Aceite, Excelência, os protestos de minha mais alta estima e
consideração."

Em resposta, tenho o prazer de informar Vossa Excelência de
que o Governo da República de Fiji está preparado para adotar, em
bases recíprocas, as seguintes medidas:

1. Os cidadãos da República Federativa do Brasil, portadores
de documentos de viagem válidos, estarão isentos de vistos para
entrar, sair, transitar e permanecer no território da República de Fiji,
para fins de:

1.1 Turismo e investimentos: por um período de até noventa
(90) dias por ano, renováveis por período adicional de até noventa
(90) dias, desde que o prazo máximo de estada não exceda cento e
oitenta (180) dias a cada doze (12) meses, contados a partir da data da
primeira entrada.

1.2 Negócios: por um período de até quatorze (14) dias por
ano, renováveis por período adicional de até noventa (90) dias, desde
que o prazo máximo de estada não exceda noventa (90) dias a cada
doze (12) meses, contados a partir da data da primeira entrada.

2. O parágrafo 1 aplica-se somente a pessoas que viajam
para fins de turismo ou negócios. Para efeitos da presente Nota,
entende-se por negócios a prospecção de oportunidades comerciais,
participação em reuniões, assinatura de contratos e atividades fi-
nanceiras, de gestão e administrativas.

3. O presente entendimento não se aplica aos cidadãos da
República Federativa do Brasil que desejam exercer atividades re-
muneradas ou assalariadas, participar em atividades de pesquisa, es-
tágios, estudos e trabalhos de carácter social, bem como realizar
atividades de assistência técnica, de carácter missionário, religioso ou
artístico no território da República de Fiji.

4. Cidadãos da República Federativa do Brasil poderão en-
trar, transitar e sair do território da República de Fiji por todos os
pontos abertos ao tráfego internacional de passageiros.

5. Cidadãos da República Federativa do Brasil deverão cum-
prir as leis e regulamentos vigentes no território da República de Fiji
durante a sua estada.

6. O Governo da República de Fiji informará o Governo da
República Federativa do Brasil, com a brevidade possível, por via
diplomática, sobre eventuais modificações em suas leis e regula-
mentos no que se refere a entrada, trânsito e permanência de es-
trangeiro em seu território.

7. O presente entendimento não limita o direito do Governo
da República de Fiji de negar a entrada ou cancelar a permanência em
seu território de cidadãos da República Federativa do Brasil con-
siderados indesejáveis.

8. O Governo da República de Fiji encaminhará ao Governo
da República Federativa do Brasil, por via diplomática, espécimes de
seus passaportes válidos em no máximo trinta (30) dias após a data de
entrada em vigor das medidas previstas na presente Nota.

9. Caso haja introdução de novos passaportes ou modificação
dos existentes, o Governo da República de Fiji encaminhará ao Go-
verno da República Federativa do Brasil, por via diplomática, es-
pécimes desses passaportes, acompanhados de informação sobre sua
utilização, com a antecedência mínima de trinta (30) dias de sua
entrada em circulação.

10. Por razões de segurança, ordem ou saúde públicas, o
Governo da República de Fiji poderá suspender temporariamente a
aplicação das medidas previstas na presente Nota, no todo ou em
parte. A suspensão deverá ser notificada ao Governo da República
Federativa do Brasil, por via diplomática, no mais breve prazo pos-
sível. O Governo da República de Fiji deverá proceder da mesma
maneira no caso de revogação da suspensão.

11. O presente entendimento entrará em vigor trinta (30) dias
após a data de recebimento da presente Nota.

12. As medidas previstas na presente Nota serão válidas por
tempo indeterminado. O Governo da República de Fiji poderá, a
qualquer momento, denunciar as presentes medidas, por meio de
notificação por escrito ao Governo da República Federativa do Brasil,
por via diplomática. As medidas previstas na presente Nota cessarão
noventa (90) dias após o recebimento da referida notificação.

13. As medidas previstas na presente Nota poderão ser
emendadas por comum acordo do Governo da República de Fiji e do
Governo da República Federativa do Brasil, o qual deverá ser objeto
de notificação por via diplomática. As emendas entrarão em vigor
trinta (30) dias após a data de recebimento da segunda notificação.

Tenho a honra de confirmar que a presente Nota e a Nota de
Vossa Excelência de 17 de maio de 2017 constituirão entendimento
recíproco para o estabelecimento de isenção de vistos para cidadãos
de ambos os países.

A presente Nota está sendo enviada a Vossa Excelência nos
idiomas português e inglês, sendo ambos os textos autênticos. Em
caso de divergência de interpretação da presente Nota, prevalecerá a
versão em inglês.

Aceite, Excelência, os protestos de minha mais alta estima e
consideração.

Pelo Governo da República de Fiji

Brasília-DF, 30 de maio de 2017.
CAMA TUIQILAQILA TUILOMA

Embaixador da República de Fiji

(*) Este Acordo entrará em vigor em 29 de junho de 2017.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.431,
DE 20 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processos nº 48500.00454/2015-61. Interessado: Celse - Centrais Elé-
tricas de Sergipe S.A. Objeto: Transfere para a empresa Celse -
Centrais Elétricas de Sergipe S.A. a autorização da UTE Porto de
Sergipe I, cadastrado sob o CEG UTE.GN.SE.032228-8.01. A íntegra
desta Resolução consta dos autos e encontra-se disponível no en-
dereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÕES

No Despacho n° 1.486, de 30 de maio de 2017, publicada no
DOU de 07/06/2017, seção 1, p. 154, n.108, onde se lê

"(iii) determinar que a SGT analise...
" leia-se "(iii) determinar que a Superintendência de Re-

gulação Econômica e Estudos de Mercado - SRM analise...".
A integra deste Despacho consta dos autos e estará dis-

ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Na Resolução Autorizativa nº 6.425, de 13 de junho de 2017,
constante no Processo n° 48500.002681/2017-92, publicada no DOU
nº 116, de 20 de junho de 2017, seção 1, página 44,

onde se lê:
"Linha de Transmissão Energisa Sergipe - Distribuição de

Energia S.A.",
leia-se:
"Linha de Distribuição JDM/UPGN - ARJ/UPGN".

Na integra do Despacho nº 1.779, de 20 de junho de 2017,
publicada em resumo no D.O. de 23 de junho de 2017, seção 1,
página 63,

onde se lê "... Processo Judicial nº 0016753-
56.2017.4.01.3400 - 5ª Vara Federal...",

leia-se "... Processo Judicial nº
001055248.2017.4.01.3400/DF - 5ª Vara Federal...".

SECRETARIA EXECUTIVA DE LEILÕES

DESPACHO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO
Em 26 de junho de 2017

No- 1.824 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LI-
CITAÇÃO - CEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANEEL nº 4.177, de 13 de setembro de 2016, nos termos da Portaria
MME nº 133, de 4 de abril de 2017 e da Portaria MME no 123, de 17
de abril de 2013, em especial o disposto no seu art. 8º, considerando
o que consta do Processo nº 48500.001997/2017-67, e com vistas a
planejar e otimizar a realização de visitas técnicas (com acompa-
nhamento da ANEEL) às Usinas Hidrelétricas com concessões a
serem contratadas no âmbito do Leilão de Geração nº 01/2017 (UHEs
São Simão, Jaguara, Miranda e Volta Grande), decide oportunizar às
empresas interessadas nessa visitação a prévia manifestação, até
03/07/2017, por meio do endereço eletrônico master.cel@ane-
el.gov.br, indicando (i) o(s) empreendimento(s) que deseja(m) visitar,
(ii) a disponibilidade de realização da(s) visita(s) técnica(s) antes ou
após a publicação do Edital do referido certame, prevista para
26/07/2017.

ROMÁRIO DE OLIVEIRA BATISTA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de junho de 2017

No- 1.694 Processos nos 48500.004848/2016-79, 48500.004226/2016-
41, 48500.001166/2010-19, 48500.001164/2010-20,
48500.001145/2010-01, 48500.004228/2016-30, 48500.004229/2016-
84, 48500.004220/2016-73 e 48500.004222/2016-62. Interessado:
Nova Eólica Araras S.A., Nova Eólica Garças S.A., Nova Eólica
Lagoa Seca S.A., Nova Eólica Vento do Oeste S.A., Nova Ventos de
Santa Rosa Energias Renováveis S.A., Nova Ventos de Santo Inácio
Energias Renováveis S.A., Nova Ventos de São Geraldo Energias
Renováveis S.A., Nova Ventos de São Sebastião Energias Renováveis
S.A. Decisão: sobrestar a execução das Garantias de Fiel Cumpri-
mento aportadas para as Centrais Geradoras Eólicas Araras, Garças,
Lagoa Seca, Vento do Oeste, Ventos de Santa Rosa, Ventos de Santo
Inácio, Ventos de São Geraldo e Ventos de Sebastião até a realização
do Mecanismo Competitivo de Descontratação de Energia de Re-
serva. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Ministério de Minas e Energia
.
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de junho de 2017

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos des-
pachos abaixo para início de operação comercial a partir do dia 27 de
junho de 2017.

No- 1.825. Processo nº 48500.003031/2016-83. Interessados: Guascor
do Brasil Ltda. e Soenergy Sistemas Internacionais de Energia S.A.
Usina: UTE Oeiras do Pará - CEPA. Unidades Geradoras: UG1, UG2
e UG3, de 846 kW cada uma, totalizando 2.538 kW de capacidade
instalada. Localização: Município de Oeiras do Pará, Estado do Pa-
rá.

No- 1.826. Processo nº 48500.004403/2014-27. Interessados: Pedra
Cheirosa I Energia S.A. Usina: EOL Pedra Cheirosa. Unidade Ge-
radora: UG1 a UG12, de 2.100 kW cada, totalizando 25.200 kW de
capacidade instalada. Localização: Municípios de Itarema, Estado do
Ceará.

No- 1.827. Processo nº 48500.004389/2014-61. Interessados: Pedra
Cheirosa II Energia S.A. Usina: EOL Pedra Cheirosa II. Unidade
Geradora: UG1 a UG11, de 2.100 kW cada, totalizando 23.100 kW
de capacidade instalada. Localização: Municípios de Itarema, Estado
do Ceará.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de junho de 2017

O SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22/14, de 11 de abril de 2014, concede o registro do(s) produto(s) abaixo, das empresas
relacionadas:

Nº 681 ELVIN LUBRIFICANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 62.417.282/0001-84
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.000660/2017 - 12 SETTA SUPREME SS SAE 5W30 API SM, ILSAC GF-5 ÓLEO LUBRIFICANTE 18276

Nº 682 MOTUL BRASIL LUBRIFICANTES LTDA. - CNPJ nº 24.055.649/0001-78
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001386/2017 - 91 MOTUL 6100 SAVE-LITE SAE 5W-30 API SN, ILSAC GF-5, DEXOS1, FORD 946A, CHRYSLER MS-6395,

GM 6094A
ÓLEO LUBRIFICANTE 18275

Nº 683 PETRONAS LUBRIFICANTES S.A. - CNPJ nº 03.613.421/0001-86
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001546/2017 - 00 PETRONAS CIRCULA SYN ISO 320 . NA ÓLEO LUBRIFICANTE 18274
48600.001545/2017 - 57 PETRONAS CIRCULA SYN ISO 220 . NA ÓLEO LUBRIFICANTE 18273

CARLOS ORLANDO ENRIQUE DA SILVA

No- 1.719. Processo nº 48500.000786/2000-42. Interessados: Com-
panhia Siderúrgica Nacional e CSN Energia S/A. Decisão: indeferir o
pleito de transferência de titularidade da outorga para atuar como
agente comercializador detida pela CSN Energia S/A. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

LUDIMILA LIMA DA SILVA

Em 20 de junho de 2017

No- 1.784 Processo nº: 48100.002253/1995-32. Interessada: PCH BVII
- Geração de Energia Ltda. Decisão: registrar a alteração da razão
social da empresa Iener Energia Ltda. para PCH BVII - Geração de
Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.091.543/0001-02.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível
no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HELVIO NEVES GUERRA

Em 22 de junho de 2017

No- 1.808. Processo nº: 48500.000598/2017-89. Interessada: Aliança
Geração de Energia S.A. Decisão: Autorizar a Aliança Geração de
Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.009.135/0001-05, a
atuar como Agente Comercializador de Energia Elétrica no âmbito da
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

No- 1.809. Processo nº: 48500.000673/2017-10. Interessada: Central
Eólica São Raimundo S.A. Decisão: Autorizar a Central Eólica São
Raimundo S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.408.112/0001-30, a
atuar como Agente Comercializador de Energia Elétrica no âmbito da

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Em 23 de junho de 2017

No- 1.819 Processo nº 48500.003813/2012-99. Interessados: São Bar-
tolomeu Geradora de Energia Renovável Ltda. Decisão: transferir, da
Companhia Brasileira de Engenharia, Participação e Negócios - CO-
BRAPAR para a São Bartolomeu Geradora de Energia Renovável
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.469.628/0001-24, a titu-
laridade do registro e do DRS referentes ao desenvolvimento do
projeto básico da PCH São Bartolomeu. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Adjunta

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de junho de 2017

No- 1.721. Processo nº: 48500.002024/2017-45. Interessada: SPE
MGF Energy Guaianazes Transmissora de Energia Ltda. Decisão: (i)
proceder à execução da Garantia de Fiel Cumprimento do Contrato de
Concessão nº 016/2013-ANEEL. A íntegra deste Despacho consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 334, DE 26 DE JUNHO 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o disposto na Resolução ANP n.º 17,
de 19 junho de 2009, e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.005800/2017-11, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa ATB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVO S.A., inscrita no CNPJ
sob o n.º 08.425.051/0001-77, situada na Rua Marcelino Pinto Teixeira, nº 1268, Parque Industrial
Ramos, Embu das Artes/SP, CEP 06816-000, autorizada a exercer a atividade de importação de óleo
lubrificante acabado automotivo e industrial.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicionados à manutenção das condições,
comprovadas pela empresa, para o exercício da atividade acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA INES SOUZA

AUTORIZAÇÃO No- 335, DE 26 DE JUNHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de Agosto de 2011, e o que consta do Processo nº 48300.036228/1996-51, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica a PETROVALE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA., CNPJ nº 00.938.747/0003-
57, autorizada a construir a ampliação das instalações da base de Transportador Revendedor Retalhista,
localizadas na Rodovia Anhanguera, km 306,3, S/nº, Box I - Recreio Anhanguera, Ribeirão Preto - SP,
CEP: 14.097-140 (Lat/Lon aprox.: -21:13:09,500; -47:45:34,500 - SIRGAS 2000).

As instalações, alvo desta autorização, compreendem os tanques listados na tabela abaixo:

Ta n q u e Ti p o Diâmetro (m) Altura/Comprimento (m) Volume (m³) Classe Situação
01 Horizontal Aéreo 2,29 6,00 20,00 II Operando
02 Horizontal Aéreo 2,29 6,00 20,00 II Operando
03 Horizontal Aéreo 2,29 6,00 20,00 II Operando
04 Horizontal Aéreo 2,29 6,00 20,00 II A construir
05 Horizontal Aéreo 2,29 6,00 20,00 II A construir

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 26 de junho de 2017

No- 685 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, com fundamento nos artigos 19, inciso I,
alínea 'c' da Resolução ANP n° 17/2009 e no que consta do processo administrativo ANP n.º
48610.006520/2015-69, torna público o cancelamento da Autorização ANP nº 837, de 11/08/2015, para
exercício da atividade de importação de óleo lubrificante acabado industrial, a pedido da interessada,
concedida à LORAM BRASIL LTDA EPP., inscrita no CNPJ sob o n.º 20.245.901/0001-50, situada na
Rua Vergueiro, 2045 - 12ºandar - conjunto 1204 - Vila Mariana - CEP 04101-000 - São Paulo - SP.

No- 686 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PRSC0181502 ALB POSTO DE COMBUSTI-

VEL LTDA
25.454.768/0001-66 CURITIBANOS SC 48610.001744/2017-46

PRRS0181500 AUTO POSTO EOLICAS DO
SUL LTDA - EPP

26.720.989/0001-00 SANTA VITORIA DO
PA L M A R

RS 48610.006402/2017-12

PRGO0181499 AUTO POSTO FLEX - EIRELI -
ME

00.056.793/0001-60 OUVIDOR GO 48610.005130/2017-33

PRGO0181496 AUTO POSTO LAZAO EIRELI 27.008.904/0001-10 ACREUNA GO 48610.002791/2017-15
PRMA0181501 CARREFOUR COMERCIO E IN-

DUSTRIA LTDA
45.543.915/0626-16 I M P E R AT R I Z MA 48610.006529/2017-31

PRBA0181505 COMERCIAL BRAGA BRAN-
DAO LTDA - ME

18.769.788/0001-60 CAMPO ALEGRE DE
LOURDES

BA 48610.005794/2017-01

PRRS0181504 COMERCIAL DE COMBUSTI-
VEIS GIBBON LTDA. - EPP

26.225.397/0001-03 RIO GRANDE RS 48610.006760/2017-25

PRMT0181494 CSB COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA

17.354.460/0001-10 VARZEA GRANDE MT 48610.006325/2017-09

P R PA 0 1 8 1 5 1 0 D. G. BATEMARQUE & DUTRA
LTDA - ME

23.549.023/0001-55 SAO FELIX DO XINGU PA 48610.014452/2016-92

PRPE0181506 D.M CARVALHO ROCHA - ME 26.510.258/0001-21 PETROLINA PE 48610.005679/2017-28
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P R P E 0 1 8 1 5 11 EVANGELICO COMBUSTIVEIS
LTDA - EPP

25.144.368/0001-54 TIMBAUBA PE 48610.003832/2017-82

PRAC0181495 LCDH ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

22.923.620/0001-35 RIO BRANCO AC 48610.014878/2016-46

PRRN0181508 LITORAL NORTE COMERCIO
EIRELI - EPP

26.644.707/0001-24 EXTREMOZ RN 48610.005127/2017-10

PRBA0181497 M & P COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA - EPP

20.816.885/0003-70 CAPIM GROSSO BA 48610.005086/2017-61

P R PA 0 1 8 1 5 0 7 MEDEIROS COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

27.001.140/0001-30 CONCORDIA DO PARA PA 48610.006765/2017-58

PRRJ0181509 POSTO APARECIDA PARADA
21 LTDA - EPP

24.809.633/0001-03 TRES RIOS RJ 48610.001748/2017-24

PRSC0181493 POSTO HUMAITA LTDA - EPP 26.727.260/0002-38 TUBARAO SC 48610.006323/2017-10
PRES0181498 POSTO SAPUCAIA DE COM-

BUSTIVEIS LTDA - EPP
26.136.757/0001-09 BAIXO GUANDU ES 48610.006066/2017-16

PRGO0181492 POSTO VALE DO ARAGUAIA
LTDA - EPP

26.262.989/0001-03 NOVA CRIXAS GO 48610.001638/2017-62

PRBA0181503 SANTO AMARO DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA - EPP

25.003.885/0001-03 SANTO AMARO BA 48610.006759/2017-09

No- 687 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PRRS0181470 ABASTECEDORA DE COM-

BUSTIVEIS RIOXEL LTDA
03.358.858/0013-54 GUAIBA RS 48610.006654/2017-41

PRAM0181433 ADELAR LUIZ DILL 17.531.128/0001-84 H U M A I TA AM 48610.006598/2017-45
PRRJ0181460 AUTO POSTO CASCAO LTDA 26.495.759/0001-86 BELFORD ROXO RJ 48610.006490/2017-52
P R PA 0 1 8 1 4 6 2 AUTO POSTO MINOTAURO LT-

DA - EPP
21.363.980/0001-67 BENEVIDES PA 48610.004534/2017-18

PR/SP81469 AUTO POSTO M&M AMIGAO
LT D A

18.022.196/0001-80 GUARULHOS SP 48610.013476/2016-24

PRPR0181461 AUTO POSTO PIANOWSKI LT-
DA

79.573.028/0001-78 PA L M E I R A PR 48610.005926/2017-96

PR/SP81458 AUTO POSTO TITAN SAPO-
PEMBA LTDA

17.071.865/0001-41 SAO PAULO SP 48610.003972/2017-51

PRSC0181451 AUTO POSTO VO CLOVIS LT-
DA

26.529.830/0001-02 I TA P E M A SC 48610.005667/2017-01

PRSC0181456 COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS HARGER LTDA

27.286.808/0001-33 SANTO AMARO DA IM-
P E R AT R I Z

SC 48610.004682/2017-24

PRMG0181465 COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS SABARA LTDA

27.486.672/0001-05 SABARA MG 48610.006650/2017-63

P R PA 0 1 8 1 4 6 4 CORDEIRO & MACEDO POSTO
E COMERCIO DE DERIVADOS

DE PETROLEO LTDA - ME

27.662.771/0001-09 OEIRAS DO PARA PA 48610.006645/2017-51

PRPB0181453 DILCIANE LEITE DE ALMEI-
DA FERREIRA EIRELI - ME

26.726.106/0001-60 SANTA RITA PB 4 8 6 1 0 . 0 0 6 0 7 1 / 2 0 1 7 - 11

PRMG0181457 EDMARCIO ANDRE SILVA EI-
RELI - EPP

26.765.922/0001-83 MONTE AZUL MG 48610.005146/2017-46

PRRS0181463 GB COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS EIRELI

27.580.127/0001-83 PORTO ALEGRE RS 48610.006058/2017-61

PRRN0181459 GUAJIRU COMERCIO LTDA -
EPP

26.592.867/0001-77 SAO GONCALO DO
AMARANTE

RN 48610.005023/2017-13

PRRR0181466 MEIRE & MARQUES COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

- EPP

26.835.073/0001-97 BOA VISTA RR 48610.006647/2017-40

PR/AM81467 NAVERIO NAVEGACAO DO
RIO AMAZONAS LTDA

84.477.215/0024-84 MANAUS AM 48610.006646/2017-03

PRGO0181471 PIRES & VILELA LTDA 02.442.372/0003-65 ITUMBIARA GO 48610.006398/2017-92
PRPI0181431 POSTAO COMERCIO E TRANS-

PORTE DE COMBUSTIVEIS LT-
DA

00.109.077/0002-85 TERESINA PI 48610.005125/2017-21

PRRS0181468 POSTO DE COMBUSTIVEIS
HBV LTDA

22.143.950/0001-08 SAO LEOPOLDO RS 48610.006651/2017-16

PRPI0181454 POSTO OLIVEIRA LTDA 23.083.083/0001-25 PIMENTEIRAS PI 48610.005925/2017-41
PRSC0181432 REDE DE POSTOS DIAS LTDA

- EPP
26.095.890/0001-56 JOINVILLE SC 48610.006531/2017-19

PRMG0181452 REDE HG COMBUSTIVEIS LT-
DA.

13.569.064/0036-80 MONTES CLAROS MG 48610.005937/2017-76

PRPR0181455 VEGAS COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

19.238.541/0001-80 G U A R A P U AVA PR 48610.005710/2017-21

No- 688 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 51, de
02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade
de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros,
atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de arma-
zenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no
certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/SE0240345 ABINEZIO SANTA ALVES

ME
27.248.877/0001-52 I TA B A I A N I N H A SE 48610.006657/2017-85

GLP/PE0240346 BRUNA GEISIA NY MA-
RINS DA SILVA ME

27.414.367/0001-08 SALGUEIRO PE 48610.005749/2017-48

GLP/MG0240347 CARLOS ROBERTO ALVES
SANTANA ME

27.357.875/0001-00 TA I O B E I R A S MG 48610.006566/2017-40

GLP/GO0240348 COMERCIAL DE ALIMEN-
TOS COUTINHO LTDA -

ME

24.772.797/0001-03 LUZIANIA GO 48610.005879/2017-81

GLP/RS0240349 COMERCIAL DE GAS E
AGUA MINERAL PARQUE
DOS EUCALIPTOS LTDA

ME

24.857.673/0001-20 G R AVATA I RS 48610.006581/2017-98

GLP/RS0240350 DANIELA CRISTINA AR-
GENTA - ME

11 . 0 8 7 . 4 5 3 / 0 0 0 1 - 1 3 PA L M I T I N H O RS 48610.003572/2017-45

GLP/MG0240351 DJALMA MADEIROS JU-
NIOR 25659820700

25.066.548/0001-65 BICAS MG 48610.004925/2017-24

GLP/BA0240352 ELIANA BRANDAO LIMA
COMERCIO DE GAS E BE-

BIDAS ME

2 6 . 3 3 3 . 0 11 / 0 0 0 1 - 8 7 CONCEICAO DO JACUI-
PE

BA 48610.006679/2017-45

GLP/PI0240353 FACILITE GAS LTDA ME 2 7 . 11 2 . 3 6 9 / 0 0 0 1 - 4 2 PICOS PI 48610.005258/2017-05
GLP/CE0240354 FERNANDA MELO OLIVEI-

RA
22.843.572/0001-75 MARACANAU CE 48610.000896/2016-41

GLP/MG0240355 FLAVIA ASSIS MAGA-
LHÃES ALVES 10300135602

26.320.248/0001-23 CORONEL FABRICIANO MG 48610.005430/2017-12

GLP/RS0240356 GASPURO COMÉRCIO DE
GÁS LTDA - EPP

05.854.498/0002-54 TRIUNFO RS 48610.006659/2017-74

G L P / PA 0 2 4 0 3 5 7 INALDO SILVA DE SOUZA-
ME

04.261.825/0001-10 URUARA PA 48610.005450/2017-93

G L P / PA 0 2 4 0 3 5 8 ISAAC MONTEIRO DA
CRUZ

25.068.820/0001-46 PA R A U A P E B A S PA 48610.003581/2017-36

GLP/GO0240359 JOÃO PAULO RULKA &
CIA LTDA - ME

27.243.987/0001-21 IACIARA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 5 3 6 9 / 2 0 1 7 - 11

GLP/RS0240360 JONATHAN DE OLIVEIRA
GAS ME

26.969.330/0001-83 RIO GRANDE RS 4 8 6 1 0 . 0 0 6 6 6 7 / 2 0 1 7 - 11

GLP/PB0240361 JOSE MILTON DOS SAN-
TOS LIMA 64643336404

2 1 . 6 8 0 . 8 11 / 0 0 0 1 - 5 0 LUCENA PB 48610.005598/2017-28

GLP/AL0240362 JOSEANE FERREIRA SAN-
TOS VICTOR 11455670456

2 1 . 5 11 . 4 6 6 / 0 0 0 1 - 2 1 MACEIO AL 48610.005279/2017-12

GLP/MG0240363 JULIA JUNIA FERREIRA
DA SILVA

15.496.448/0001-15 BURITIZEIRO MG 48610.005976/2017-73

GLP/CE0240364 LIANE GONÇALVES DE
OLIVEIRA

27.515.265/0001-89 PEDRA BRANCA CE 48610.006231/2017-21

GLP/MG0240365 LUCAS HENRIQUE LOPES
DOS SANTOS 14529404609

24.480.489/0001-04 RIBEIRAO DAS NEVES MG 48610.005570/2017-91

GLP/CE0240366 MARIA AYLLA DE HO-
LANDA MOURA ME

23.449.820/0001-60 I G U AT U CE 48610.006125/2017-48

G L P / TO 0 2 4 0 3 6 7 MARIA CLARICE MENDES
TEIXEIRA CHAVES

27.299.812/0001-36 PA L M A S TO 48610.005370/2017-38

G L P / TO 0 2 4 0 3 6 8 MARIA OLINDA MARINHO
PEREIRA ARAUJO

98971964120

27.232.262/0001-38 PA L M A S TO 48610.004937/2017-59

GLP/RS0240369 M.I.L. KAEFER ME 00.905.767/0004-02 TA Q U A R A RS 4 8 6 1 0 . 0 0 6 1 0 6 / 2 0 1 7 - 11
GLP/PI0240370 POSTO ALTOS III LTDA. 1 5 . 0 7 0 . 9 11 / 0 0 0 1 - 6 2 PAU D'ARCO DO PIAUI PI 48610.006664/2017-87
GLP/PI0240371 RODRIGO FERNANDES DA

ROCHA 05544802394
25.465.399/0001-07 TERESINA PI 48610.004927/2017-13

GLP/MS0240372 SEBASTIÃO FERREIRA
MEI

13.919.957/0001-88 COXIM MS 48610.000788/2013-25

GLP/BA0240373 SENA COMERCIAL DE
GAS E AGUA MINERAL EI-

RELI

27.231.053/0001-70 FEIRA DE SANTANA BA 48610.005743/2017-71

GLP/AM0240374 VALMIER R GUERREIRO
ME

21.841.435/0002-10 NHAMUNDA AM 48610.006663/2017-32

GLP/MG0240375 WESLLY ALVES ALONSO
08226973600

24.885.890/0001-24 RIBEIRAO DAS NEVES MG 48610.006670/2017-34

GLP/RS0240376 34 GAS LTDA 2 6 . 7 11 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 9 0 FREDERICO WESTPHA-
LEN

RS 48610.005262/2017-65

No- 689 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o disposto na Resolução
ANP n.º 17, de 19 junho de 2009, e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.005800/2017-
11, torna pública a habilitação da ATB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVO S.A., inscrita no
CNPJ sob o n.º 08.425.051/0001-77, situada na Rua Marcelino Pinto Teixeira, nº 1268, Parque Industrial
Ramos, Embu das Artes/SP, CEP 06816-000, para o exercício da atividade de importação de óleo
lubrificante acabado automotivo e industrial.

MARIA INES SOUZA

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de junho de 2017

No- 684 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.
º 64, de 01 de março de 2012, em cumprimento ao art. 14 da Resolução ANP nº 52, de 02 de dezembro
de 2015, tendo em vista o constante do Processo ANP nº 48610.007267/2005-99, considerando:
As informações e o projeto apresentados pela empresa Terminal Químico de Aratu - TEQUIMAR à
ANP, referentes à construção de um novo duto portuário no seu terminal localizado no Porto de SUAPE,
no Município de Ipojuca, Estado de Pernambuco;
A solicitação feita pela empresa Terminal Químico de Aratu - TEQUIMAR à ANP, por intermédio de
correspondências datadas de 09/01/2017 e 09/06/2017, para a obtenção de Autorização de Construção da
referida interligação, resolve:
1. Publicar o Sumário do memorial descritivo do projeto pretendido, integralmente baseado nas in-
formações e no projeto apresentados pela empresa Terminal Químico de Aratu - TEQUIMAR à ANP,
que faz parte do anexo do presente despacho;
2. Indicar a "Superintendência de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás
Natural" da ANP, com endereçamento à Av. Rio Branco, 65 - 17º andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP
20.090-004, ou através do endereço eletrônico scm@anp.gov.br, para o encaminhamento, até 30 dias a
partir da publicação, dos comentários e sugestões já referidos no "caput" do presente despacho;
3. Informar que a documentação apresentada pela empresa Terminal Químico de Aratu - TEQUIMAR
continua em processo de análise pela ANP e que a publicação do presente despacho não implica
autorização prévia outorgada pela ANP.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

ANEXO

1- DESCRIÇÃO DO PROJETO
Consta do Processo Administrativo n° 48610.007267/2005-99, da Terminal Químico de Aratu -

TEQUIMAR a solicitação de Autorização para a construção de um novo duto portuário no seu terminal
localizado no Porto de SUAPE, no Município de Ipojuca, Estado de Pernambuco, acompanhada dos
documentos necessários ao atendimento da Resolução ANP n° 52, de 02/12/2015.

2- DESCRIÇÃO DO SISTEMA
O duto tem seu início no Berço PGL 1, seguindo ao longo do píer até o limite da área do porto,

através de faixa de dutos existente, até interligações em linhas da empresa, estas com diâmetros de 8"
e 12" - TIE-IN's 01 e 02, denominadas "Ponto A" e "Ponto B", além de interligação com 02 (duas)
linhas da empresa, ambas com diâmetro de 8" no LOOP 10 - TIE-IN's 09 e 10. Continua na faixa de
dutos, em pipe way já existente, paralelamente aos demais dutos.

Ao final da passagem sobre o pipe way, o duto adentra o Terminal TEQUIMAR, em cujo trecho
interno cruza duas ruas internas, sobre pipe rack's metálicos. Chega ao Centro de Transferências -
CETRAN, do Terminal, onde serão realizadas as manobras para encaminhamento de produtos aos
tanques de armazenagem.
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Na parte do duto sobre o solo, o mesmo estará apoiado sobre dormentes, estes em aço carbono
ASTM - A - 36.

O novo duto portuário terá as seguintes características:

TA G / O r i g e m Destino Material Te m p .
(°C)

Extensão
(m)

Diâm. Pressão
de

Operação
(kgf/cm2)

Vazão Oper.
(m3/h)

LP-09 - PGL 1 -
Porto Suape - Ipojuca (PE).

Terminal Tequimar/Suape -
Ipojuca (PE).

API 5L Gr. B SCH
10.

Ambiente 2.210 14" 0 - 10 600

Origem: Berço de Atracação PGL 1- Ipojuca (PE).
Destino: Terminal Tequimar/Suape - Ipojuca - (PE).
Produtos: Classes I, II e III, inclusive derivados de petróleo, biodiesel, mistura óleo die-

sel/biodiesel e etanol.
As linhas de interligação possuirão duplo bloqueio com dreno. Nas linhas de pier as válvulas

serão tipo esfera e nas linhas de interligação as válvulas serão tipo gaveta. Sob as válvulas será
construído um dique de contenção para conter eventuais vazamentos.

Para detecção de eventual excesso de pressão, serão instalados 6 (seis) manômetros nas câmaras
de pig e nos dutos.

A sinalização de segurança será feita através de placas informativas e pinturas de balizamento
conforme normas brasileiras que têm por objetivo prevenir, alertar e orientar os empregados e visitantes
quanto aos procedimentos de segurança e emergência adotados internamente.

O duto portuário será aterrado, em conformidade com a Norma NBR 5419 da ABNT.
O duto será construído com raios de curvatura que permitam a passagem de pig para limpeza

e de pig instrumentado, para inspeção. Nas extremidades, serão instalados canhões de lançamento e
recebimento de pig's, válvulas pigáveis, tês nas derivações laterais de fluxo gradeados e demais ca-
racterísticas necessárias às operações de pigagem.

Para envio de produtos a navios, serão utilizadas as bombas existentes no CETRAN e na casa
de bombas do Terminal, não se divisando a necessidade de instalação de novas bombas. Para envio de
produtos navio/terminal, serão utilizadas as bombas dos navios.

3- MEIO AMBIENTE
A Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH, do Estado de Pernambuco, concedeu ao

empreendimento, em 12/11/2014, a Licença de Instalação N° 01.14.11.006029-5, com validade até
11 / 11 / 2 0 1 7 .

4- NORMAS
O projeto, construção e montagem levam em consideração as normas brasileiras relativas a cada

serviço, sendo que as principais são as seguintes:
NBR 17505 - Armazenagem de Líquidos Inflamáveis e Combustíveis.
NBR 15280 - Parte 1 - Dutos - Construção e Montagem.
NBR 5419 - Proteção das Estruturas contra Descargas Atmosféricas.
ANSI- B16.1 - "Acessórios de Tubulações";
ANSI-B31 - "American National Standard Code for Pressure Piping"
ANSI-B31.1 - "Power Piping";
ANSI-B31.3 - "Petroleum Refinery Piping";
ANSI-B31.4 - "Liquid Petroleum Transportation Piping System";
ASTM D 323 - "Standard Test Method for Vapor Pressure of Petroleum Products";
ASME CODE - Section II - Part C - "Ferrous Materials";
ASME CODE - Section VIII - Div. I;
ASME CODE - Section II, Part II;
ASME CODE - Section IX - "Welding Qualification;
Normas Petrobras - Como Referência.
5- CRONOGRAMA

Item Atividade Previsão Início Previsão Fim
1 Projetos Mai/2017 Jun/2017
2 Licenciamento Jun/2017 Jul/2017
3 Suprimento de materiais Jul/2017 Set/2017
4 Construção e montagem Ago/2017 Nov/2017
5 Comissionamento Dez/2017 Dez/2017
6 Te s t e s Dez/2017 Dez/2017
7 Pré-operação e licenças Dez/2017 Jan/2018
8 Partida Jan/2018 Jan/2018

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 16/2017-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)
5013/2017-871.828/2016-CASTELO EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA ME-
5014/2017-871.843/2016-MINERAÇÃO PEDREIRA DA BAHIA
LTDA ME-
5015/2017-870.448/2017-LILIANE SOUZA DE OLIVEIRA ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(322)
5016/2017-870.279/2016-RUSTONN MINERACAO EIRELI ME-
5017/2017-871.107/2016-PEDRO ROBERTO BONADIMAN FI-
LHO-
5018/2017-871.895/2016-EUGENIO RAIMUNDO NASCIMENTO
ME-
5019/2017-872.014/2016-PEDRAS DO BRASIL COMÉRCIO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.-
5020/2017-870.047/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5021/2017-870.133/2017-VELHO CHICO MINERAÇÃO LTDA
ME-
5022/2017-870.137/2017-GEOTECNIA E SERVIÇOS LTDA ME-
5023/2017-870.449/2017-MINERAÇÃO E PROCESSAMENTO LT-
DA-
5024/2017-870.450/2017-LG CONSTRUTORA LTDA ME-
5025/2017-870.451/2017-MINERAÇÃO CASTELO LTDA-
5026/2017-870.453/2017-MARBRASA NORTE MINERADORA
LT D A -
5027/2017-870.458/2017-LAGOA MATÉRIAS PRIMAS LTDA-
5028/2017-870.460/2017-BLUE SKY MINERAÇÃO LTDA EPP-
5029/2017-870.462/2017-DIOGO PATRICK ORNELAS CHAVES-
5030/2017-870.465/2017-CS3 MÁRMORES E GRANITOS LTDA-
5031/2017-870.466/2017-MINAS GRANITOS LTDA-ME-
5032/2017-870.467/2017-CS3 MÁRMORES E GRANITOS LTDA-
5033/2017-870.468/2017-CS3 MÁRMORES E GRANITOS LTDA-
5034/2017-870.471/2017-L MARTINS FILHO ME-
5035/2017-870.472/2017-L MARTINS FILHO ME-
5036/2017-870.474/2017-BIOGROUND MINERAÇÃO LTDA-
5037/2017-870.475/2017-BIOGROUND MINERAÇÃO LTDA-
5038/2017-870.476/2017-BIOGROUND MINERAÇÃO LTDA-
5039/2017-870.477/2017-BIOGROUND MINERAÇÃO LTDA-
5040/2017-870.478/2017-BIOGROUND MINERAÇÃO LTDA-
5041/2017-870.479/2017-BIOGROUND MINERAÇÃO LTDA-
5042/2017-870.480/2017-BIOGROUND MINERAÇÃO LTDA-
5043/2017-870.481/2017-TERRA DO BRASIL MINERAÇÃO LT-
DA.-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(323)
5044/2017-870.493/2016-MAGNESITA MINERAÇÃO S.A.-
5045/2017-872.041/2016-BOM JARDIM ADMINISTRADORA DE
PARTICIPAÇÕES LTDA-
5046/2017-872.459/2016-HÉRCULES MINERAÇÃO DA BAHIA LTDA-

5047/2017-870.022/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5048/2017-870.023/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5049/2017-870.024/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5050/2017-870.025/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5051/2017-870.026/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5052/2017-870.027/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5053/2017-870.028/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5054/2017-870.031/2017-MINERADORA UBAX LTDA-
5055/2017-870.032/2017-MINERADORA UBAX LTDA-
5056/2017-870.033/2017-MINERADORA UBAX LTDA-
5057/2017-870.040/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5058/2017-870.041/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5059/2017-870.042/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5060/2017-870.043/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5061/2017-870.044/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5062/2017-870.045/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5063/2017-870.046/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5064/2017-870.048/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5065/2017-870.051/2017-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
5066/2017-870.052/2017-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
5067/2017-870.140/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO
LT D A -
5068/2017-870.141/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO
LT D A -
5069/2017-870.143/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO
LT D A -
5070/2017-870.452/2017-MINERAÇÃO CASTELO LTDA-
5071/2017-870.455/2017-JAN LEOPOLDO JANOS SOUZA-
5072/2017-870.470/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO
LT D A -

RELAÇÃO No- 18/2017-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)
5073/2017-870.512/2017-AREAL ALIANÇA LTDA ME-
5074/2017-870.515/2017-CONSTRUTERRA CONSTRUÇÕES E
TERRAPLENAGEM LTDA.-
5075/2017-870.519/2017-RENATO PEREIRA DE MOURA ME-
5076/2017-870.520/2017-RENATO PEREIRA DE MOURA ME-
5077/2017-870.521/2017-RENATO PEREIRA DE MOURA ME-
5078/2017-870.522/2017-BOSQUE EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA ME-
5079/2017-870.523/2017-BOSQUE EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRO-
DUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Al-
varás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa publicação:(322)

5080/2017-870.482/2017-BRASPEDRAS COMÉRCIO, IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME-
5081/2017-870.483/2017-R E 17 MINERAÇÃO, PESQUISAS MI-
NERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA-
5082/2017-870.484/2017-R E 17 MINERAÇÃO, PESQUISAS MI-
NERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA-
5083/2017-870.489/2017-MUCAMBO MINERAÇÃO LTDA EPP-
5084/2017-870.490/2017-MUCAMBO MINERAÇÃO LTDA EPP-
5085/2017-870.492/2017-ORCIGRAN EMPRESA DE MINERA-
ÇÃO LTDA-
5086/2017-870.493/2017-ORCIGRAN EMPRESA DE MINERA-
ÇÃO LTDA-
5087/2017-870.497/2017-BA DRAGON MINERAÇÃO EIRELI
EPP-
5088/2017-870.499/2017-GRAN MINAS EXTRAÇÃO DE GRANI-
TOS LTDA. EPP-
5089/2017-870.500/2017-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES-
5090/2017-870.501/2017-SUPERBRITAS LTDA ME-
5091/2017-870.508/2017-SHEKINAH GRANITOS LTDA ME-
5092/2017-870.510/2017-CS3 MÁRMORES E GRANITOS LTDA-
5093/2017-870.514/2017-MINERAÇÃO AZEVEDO LTDA-
5094/2017-870.516/2017-EXÓTICA STONE GRANITOS E MAR-
MORES LTDA ME-
5095/2017-870.518/2017-SÉRGIO ROBERTO COSTA COELHO-
5096/2017-870.524/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5097/2017-870.525/2017-MINERAÇÃO CASCAVEL EIRELI EPP-
5098/2017-870.527/2017-MINETE MINERAÇÃO LTDA EPP-
5099/2017-870.532/2017-METATRON COMPANHIA LTDA ME-
5100/2017-870.533/2017-TECNOMINAS LTDA-
5101/2017-870.535/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5102/2017-870.536/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5103/2017-870.537/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5104/2017-870.538/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5105/2017-870.539/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5106/2017-870.540/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5107/2017-870.541/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5108/2017-870.542/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5109/2017-870.543/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5110/2017-870.544/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5111/2017-870.545/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5112/2017-870.546/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5113/2017-870.547/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5114/2017-870.548/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5115/2017-870.549/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5116/2017-870.550/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5117/2017-870.551/2017-CORCOVADO GRANITOS LTDA-
5118/2017-870.552/2017-CEF EMPREENDIMENTOS TURISTI-
COS LTDA ME-
5119/2017-870.559/2017-MINERAÇÃO EVERESTE LTDA-
5120/2017-870.560/2017-SCOPEL IND E COM DE MAT DE
CONST LTDA-
5121/2017-870.561/2017-SCOPEL IND E COM DE MAT DE
CONST LTDA-
5122/2017-870.563/2017-SCOPEL IND E COM DE MAT DE
CONST LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(323)
5123/2017-870.485/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5124/2017-870.486/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
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5125/2017-870.487/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5126/2017-870.488/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5127/2017-870.530/2017-TERRA DO BRASIL MINERAÇÃO LT-
DA.-
5128/2017-870.534/2017-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-
5129/2017-870.553/2017-FAZENDA BRASILEIRO DESENVOLVI-
MENTO MINERAL LTDA.-
5130/2017-870.554/2017-VANÁDIO DE MARACÁS S A-
5131/2017-870.556/2017-BUN TECH TECNOLOGIA EM INSU-
MOS LTDA.-
5132/2017-870.558/2017-BUN TECH TECNOLOGIA EM INSU-
MOS LTDA.-

RELAÇÃO No- 36/2017-ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)
5153/2017-896.257/2010-RICARDO JOSÉ MERLO-
5154/2017-896.193/2015-CERÂMICA ADÉLIO LUBIANA LTDA
EPP-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(323)
5155/2017-896.012/2017-LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL SA-

RELAÇÃO No- 39/2017-AP

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)
5151/2017-858.190/2008-PEDRO GILBERTO NASCIMENTO DE
SOUSA-
5152/2017-858.083/2013-SONIZE PIMENTEL DOS SANTOS-

RELAÇÃO No- 51/2017-RS

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)
4930/2017-810.785/2011-DIONEL BARBOSA DA SILVA FI-
4931/2017-811.231/2011-DIONEL BARBOSA DA SILVA FI-
4932/2017-810.810/2013-DIONEL BARBOSA DA SILVA FI-
4933/2017-810.004/2015-CENTRAL DE BRITAGEM ITAÚNA LT-
DA-
4934/2017-811.126/2015-TPT MINERAÇÃO E TRANSPORTE LT-
DA-
4935/2017-810.028/2017-BRITABENTO COMÉRCIO DE BRITA
LTDA EPP-
4936/2017-810.085/2017-CERAMICA BURG LTDA-
4937/2017-810.087/2017-LUCIANE DE ANDRADE-
4938/2017-810.103/2017-LUIZ CUNHA EXTRATORA DE PE-
DRAS LTDA EPP-
4939/2017-810.104/2017-LUIZ CUNHA EXTRATORA DE PE-
DRAS LTDA EPP-
4940/2017-810.110/2017-TERRAPLANA TRANSPORTES E TER-
RAPLANAGEM LTDA ME-
4941/2017-810.140/2017-CLÓVIS LIERMANN TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA.-
4942/2017-810.151/2017-BRITAGEM CASCALHEIRA EIRELI
ME-
4943/2017-810.159/2017-CERÂMICA KASPARY LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(322)
4944/2017-811.123/2015-TEODORO MINERAÇÃO LTDA-
4945/2017-811.398/2016-ESCAVAÇÕES VIAMÃO LTDA-
4946/2017-810.027/2017-INCORPORADORA LAGO AZUL LTDA
ME-
4947/2017-810.044/2017-GILMAR LIMA DA COSTA-
4948/2017-810.055/2017-LUCAS BORGES LANGUER-
4949/2017-810.056/2017-LUCAS BORGES LANGUER-
4950/2017-810.057/2017-LUCAS BORGES LANGUER-
4951/2017-810.058/2017-LUCAS BORGES LANGUER-
4952/2017-810.059/2017-TERRAPLANAGEM BK LTDA-
4953/2017-810.088/2017-MARCUS VINICIUS FERRO FEIJÓ FI-
4954/2017-810.093/2017-CARLOS HUMBERTO DEGRAZIA DE
ALBUQUERQUE-
4955/2017-810.094/2017-CARLOS HUMBERTO DEGRAZIA DE
ALBUQUERQUE-
4956/2017-810.095/2017-CARLOS HUMBERTO DEGRAZIA DE
ALBUQUERQUE-
4957/2017-810.096/2017-CARLOS HUMBERTO DEGRAZIA DE
ALBUQUERQUE-

4958/2017-810.097/2017-CARLOS HUMBERTO DEGRAZIA DE
ALBUQUERQUE-
4959/2017-810.101/2017-PLASMA PAVIMENTADORA E CONS-
TRUTORA LTDA-
4960/2017-810.105/2017-KERBERMIX SERVIÇOS DE CONCRE-
TAGEM LTDA EPP-
4961/2017-810.112/2017-AL TRESPACH INCORPORADORA E
CONSULTORA LTDA-
4962/2017-810.127/2017-ICCILA INDÚSTRIA COMÉRCIO E
CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA-
4963/2017-810.128/2017-CARBONIFERA METROPOLITANA SA-
4964/2017-810.129/2017-CONPASUL CONSTRUÇÃO E SERVI-
ÇOS LTDA-
4965/2017-810.130/2017-MINERAÇÃO VERA CRUZ LTDA-
4966/2017-810.135/2017-BRITAMIL MINERAÇÃO E BRITAGEM
LT D A -
4967/2017-810.136/2017-BRITAMIL MINERAÇÃO E BRITAGEM
LT D A -
4968/2017-810.137/2017-EMILIO GUILHERME ROOS DA SIL-
VA -
4969/2017-810.142/2017-JOSOE SAMIR SILVA LAMAISON-
4970/2017-810.143/2017-JOSOE SAMIR SILVA LAMAISON-
4971/2017-810.162/2017-AREAL CHARQUEADAS LTDA ME-
4972/2017-810.173/2017-STONE ENGENHARIA MINERAL LT-
DA EPP-
4973/2017-810.175/2017-ICCILA INDÚSTRIA COMÉRCIO E
CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA-
4974/2017-810.176/2017-ICCILA INDÚSTRIA COMÉRCIO E
CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA-
4975/2017-810.212/2017-BRITAMIL MINERAÇÃO E BRITAGEM
LT D A -
4976/2017-810.213/2017-MARCELO BECK-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(323)
4977/2017-810.551/2016-FERNANDO MARCELO DE SÁ RÊGO-

RELAÇÃO No- 57/2017-PE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)
4978/2017-840.219/2016-ALEXANDRE MARCAL DE BARROS
C O S TA -
4979/2017-840.320/2016-SANTA RITA DE CASSIA MINERA-
DOURA LTDA. ME-
4980/2017-840.027/2017-LEÃO DO NORTE ENGENHARIA E
PARTICIPAÇÕES LTDA-
4981/2017-840.031/2017-LEÃO DO NORTE ENGENHARIA E
PARTICIPAÇÕES LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(322)
4982/2017-840.270/2015-AGROPECUARIA N. L. LTDA-
4983/2017-840.078/2016-TULIO BORGES DAMASIO QUEIROZ-
4984/2017-840.118/2016-ELMA RAMOS VELLOZO CESAR DE
PETRIBU-
4985/2017-840.199/2016-MARCOS ANTONIO DA SILVA MELO
JUNIOR-
4986/2017-840.251/2016-LUCIANO MARKUS DE BARROS
GÓES-
4987/2017-840.288/2016-JACO JOÃO DE SOUZA ME-
4988/2017-840.403/2016-MINERCAO FORTALEZA-
4989/2017-840.003/2017-ROMERO BRECKENFELD DA ROSA
BORGES-
4990/2017-840.069/2017-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4991/2017-840.080/2017-MINERADORA SÃO JORGE S A-
4992/2017-840.094/2017-MAP MINERAÇÃO LTDA-
4993/2017-840.095/2017-GEODEEP SERVIÇOS DE GEOLOGIA E
GEOFISICA LTDA EPP-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(323)
4994/2017-840.291/2016-SEVERINO PINTO DA ROCHA-
4995/2017-840.377/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-
4996/2017-840.380/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-
4997/2017-840.381/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-
4998/2017-840.382/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-

RELAÇÃO No- 103/2017-SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)
5133/2017-815.121/2017-VALDECI ASSIS DE SOUZA-
5134/2017-815.225/2017-HOBI S A MINERAÇÃO DE AREIA E
C O N C R E TO -
5135/2017-815.252/2017-RICARDO MOREIRA-
5136/2017-815.293/2017-EDUARDO PEREIRA KREBS-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(322)
5137/2017-815.227/2017-CLEUSA MARIA GANZERT BASSET-
TI-
5138/2017-815.231/2017-ZNT BRITAGEM E COMÉRCIO DE PE-
DRAS LTDA-
5139/2017-815.232/2017-MIGUEL SOMMARIVA JUNIOR-
5140/2017-815.233/2017-EDSON ANTONIO NERY DE CASTRO-
5141/2017-815.235/2017-MINÉRIO ECOLAVRA EIRELI-
5142/2017-815.239/2017-KLABIN SA-
5143/2017-815.245/2017-RIO DO MORRO MINERAÇÃO EIRELI
E P P. -
5144/2017-815.249/2017-FERNANDO HEIL-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(323)
5145/2017-815.067/2017-NEORI DELL' ANTONIO-
5146/2017-815.110/2017-MÁRIO NICOLAU JUNIOR-
5147/2017-815.211/2017-EVILAZIO LOCKS-
5148/2017-815.244/2017-ALVACIR LUIZ WÜNSCHE ME-
5149/2017-815.254/2017-CLÉCIO ALBINO-
5150/2017-815.259/2017-RUDNICK MINÉRIOS LTDA-

RELAÇÃO No- 132/2017-GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)
4999/2017-860.009/2017-NILTON CÉSAR DA SILVA-
5000/2017-860.108/2017-EXTRATOR DE AREIA E TRANSPOR-
TE LTDA-
5001/2017-860.275/2017-IVAN SEBASTIÃO DE DEUS-
5002/2017-860.295/2017-IVAN MARQUES-
5003/2017-860.350/2017-AZAMOR LEITE TEIXEIRA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(322)
5004/2017-860.617/2016-JOSE PEDRO VAZ NETO-
5005/2017-860.302/2017-PENERY MINERAÇÃO LTDA-
5006/2017-860.303/2017-PENERY MINERAÇÃO LTDA-
5007/2017-860.304/2017-PENERY MINERAÇÃO LTDA-
5008/2017-860.356/2017-FRANCISCO MOREIRA DAMASCENA
FILHO-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(323)
5009/2017-860.162/2017-DIEGO TEIXEIRA DA SILVA-
5010/2017-860.163/2017-DIEGO TEIXEIRA DA SILVA-
5011/2017-860.301/2017-MINERAÇÃO GNB LTDA-
5012/2017-860.307/2017-MARCOS CORREIA DA SILVA-

VICTOR HUGO FRONER BICCA

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 23/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
844.057/2016-MARCUS MAIMONE RAMOS DE SENA PEREI-
RA ME
844.058/2016-MARCUS MAIMONE RAMOS DE SENA PEREI-
RA ME
844.059/2016-MARCUS MAIMONE RAMOS DE SENA PEREI-
RA ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
844.077/2014-UNIMIN DO BRASIL LTDA. -Alvará N°9514/2014
844.095/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.
-Alvará N°3842/2015
844.096/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.
-Alvará N°3843/2015
844.097/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.
-Alvará N°3844/2015
844.098/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.
-Alvará N°3845/2015
844.099/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.
-Alvará N°3846/2015
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
844.004/2013-MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA
844.005/2013-MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA
844.006/2013-MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA
844.007/2013-MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA
844.008/2013-MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA
844.009/2013-MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA
844.090/2013-MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA

FERNANDO JOSE DA COSTA BISPO
Substituto
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SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 42/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
858.086/2014-EDVAL CARDOSO GOMES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
858.045/2012-EDSON NEY DANTAS LIRA-OF. N°280/2017
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
858.116/2013-SONIZE PIMENTEL DOS SANTOS- Registro de Li-
cença N°:20/2013 - Vencimento em 20/09/2016
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere por Interferencia Total(1339)
858.047/2017-HERBERT LUIS DE FRANÇA JUNIOR

RELAÇÃO No- 43/2017

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
858.046/2017-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

VALE DO CAPIVARA-OF. N°283/2017
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
858.074/2016-R. SOUSA DA ROCHA ME-Registro de Li-

cença N°007/2017 de 23/06/2017-Vencimento em 07/12/2018
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
858.025/2006-GRAN AMAPÁ DO BRASIL IMP. E EXP.

LTDA- Registro de Licença N°:06/2006 - Vencimento em
20/12/2017

ROMERO CESAR DA CRUZ PEIXOTO

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 37/2017

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito exigência(659)

890.684/1988-MONTE OLIVEIRA GRANITOS LTDA-OF.
N°335/2015-DNPM/ES-DOU de 24/02/2015

RELAÇÃO No- 40/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
896.414/2012-PETERSON ALMEIDA DOS SANTOS-OF.
N°2489/2013-DNPM/ES
896.427/2012-MARINO VIEIRA ME-OF. N°1701/2013-DNPM/ES
896.096/2013-VILLA RICA MINERAÇÃO S A-OF. N°2860/2013-
DNPM/ES
896.236/2013-MINERAÇÃO EUROPA LTDA ME-OF.
N°3654/2013-DNPM/ES
896.367/2013-JOÃO GARCIA BACELAR-OF. N°3438/2013-
DNPM/ES
896.388/2013-ROBSON DE ARAÚJO OLIVEIRA-OF.
N°3433/2013-DNPM/ES
896.389/2013-TRANSFORTUNA TRANSPORTES LTDA ME-OF.
N°3448/2013-DNPM/ES
896.396/2013-MINERADORA CACHOEIRA LTDA ME-OF.
N°3445/2013-DNPM/ES
896.286/2014-ALONSO POSSATI ME-OF. N°2377/2014-DNPM/ES
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Autorização
de Pesquisa para Licenciamento(186)
896.041/2009-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
Nega provimento a defesa apresentada(242)
896.273/2012-JOSÉ MIRANDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.534/2004-BIBOM MINERAÇÃO LTDA ME-OF.
N°1.180/2017-DNPM/ES
896.275/2005-TRANSPORTADORA PRIMAVERA LTDA - ME-
OF. N°1.114/2017-DNPM/ES.
896.260/2012-VALMIR SOUZA ME-OF. N°1.174 e 1.179/2017-
DNPM/ES
896.106/2015-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA. ME-OF.
N°1.123/2017-DNPM/ES
896.107/2015-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA. ME-OF.
N°1.129/2017-DNPM/ES
896.108/2015-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA. ME-OF.
N°1.130/2017-DNPM/ES
896.211/2016-MINERAÇÃO NOVAGRAN LTDA ME-OF.
N°1.200/2017-DNPM/ES
896.232/2016-BRAZESPAN REPRESENTAÇÕES LTDA ME-OF.
N°1.219/2017-DNPM/ES
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
896.330/1998-AROGRAN GRANITOS LTDA.-BAIXO GUAN-
DU/ES - Guia n° 0022/2017-16.000t/ano-GRANITO- Valida-
de:26/05/2023

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
896.432/2005-ANDERSON BASTOS MARTINS -Alvará
N°3.613/2006
896.434/2005-ANDERSON BASTOS MARTINS -Alvará
N°3.615/2006
896.737/2005-ANDERSON BASTOS MARTINS -Alvará
N°3.777/2006
896.738/2005-ANDERSON BASTOS MARTINS -Alvará
N°3.778/2006
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do direito
de requerer a Lavra(331)
896.783/2006-EMITANG EMPRESA DE MINERAÇÃO TANGUÁ
LTDA- Alvará n°4.819/2007 - Cessionário: FERNANDA XAVIER
CAVALHERI COSME ME- CNPJ 12.595.126/0001-35
Não conhece o recurso interposto(1837)
891.000/1994-Interposto porTres irmãos Exportação e Imp. ltda
Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponibilidade pa-
ra pesquisa(303)
896.728/2008-ESTRELA D`ALVA MINERAÇÃO LTDA- Substân-
cia Aprovada:BAUXITA
Homologa desistência do requerimento de habilitação para área em
disponibilidade(607)
896.077/2005-MINERADORA SANTO EXPEDIDO LTDA (envelo-
pe protocolizado por intermédio da juntada de número 48420-
0 0 4 8 9 3 / 2 0 11 )
896.207/2005-EZX MINERAÇÃO EIRELI - JUNTADA Nº 48420-
004432/2013
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
896.728/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.193/1983-DELTA MINERAÇÃO LTDA-OF. N°1.165/2017-
DNPM/ES
890.511/1989-MINERAÇÃO MARIANELLI LTDA.-OF.
N°1.205/2017-DNPM/ES
890.511/1993-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA EIRELI EPP-
OF. N°1.138/2017-DNPM/ES.
890.955/1994-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA EIRELI EPP-
OF. N°1.188/2017-DNPM/ES
896.177/2000-MINERAÇÃO RIO PRETO EIRELI ME-OF.
N°1.203/2017-DNPM/ES
896.279/2000-GRANITOS CALEDÔNIA DO BRASIL LTDA.-OF.
N°1.173/2017-DNPM/ES
896.323/2007-HÉLIO CARLOS MACHADO EPP-OF.
N°1.181/2017-DNPM/ES
896.857/2009-GATTI & PEDRONI LTDA ME-OF. N°1.111/2017-
DNPM/ES.
896.109/2013-PEDREIRA INDAIÁ LTDA ME.-OF. N°1.127/2017-
DNPM/ES.
Aceita defesa apresentada(809)
896.323/2007-HÉLIO CARLOS MACHADO EPP
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do reque-
rimento de Lavra(1043)
896.678/2005-PREMOLDENSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.ME- ALVARÁ n° 6.520/2006 - Cessionário: LUIS ALBERTO
BIANCHI-ME- CNPJ 32.458.788/0001-70
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180 dias(1054)
896.857/2009-GATTI & PEDRONI LTDA ME-OF. N°1.112/2017-
DNPM/ES.
896.278/2015-CERÂMICA ARCO ÍRIS LTDA EPP-OF.
N ° 1 . 11 5 / 2 0 1 7 - D N P M / E S .
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.684/1988-MONTE OLIVEIRA GRANITOS LTDA-OF.
N°2.123/2016-DNPM/ES
890.684/1988-MONTE OLIVEIRA GRANITOS LTDA-OF.
N°0334/2015-DNPM/ES.
890.148/1989-RC MINERAÇÃO LTDA ME-OF. N°1.126/2017-
DNPM/ES.
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60 dias(471)
896.163/1998-MINAS DO BRASIL EXPORTADORA DE MÁR-
MORES E GRANITOS EIRELI-OF. N°1.940/2012-DNPM/ES
Despacho publicado(508)
890.083/1986-GRANFORT GRANITOS FORTALEZA LTDA-Inde-
ferimento da solicitação de reanálise da reserva aprovada no RRR
protocolizada em 10/05/2017.
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pagamento:
30 dias(1693)
890.684/1988-MONTE OLIVEIRA GRANITOS LTDA- AI
N°0396/2016-DNPM/ES.
Fase de Licenciamento
Determina o cancelamento do Registro de Licença(704)
896.209/2007-W.L. LOUREIRO & CIA LTDA- Registro de Licen-
ça N°043/2008- Publicado no DOU de 06/11/2008.
896.302/2007-W.L. LOUREIRO & CIA LTDA- Registro de Licen-
ça N°033/2007- Publicado no DOU de 17/09/2007.
896.160/2009-APAL AGROPECUÁRIA ALIANÇA S A- Registro
de Licença N°18- Publicado no DOU de 26/07/2010
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
896.633/2008-MARCOS MASSINI MATOS-OF. N°1.167/2017-
DNPM/ES
896.368/2015-E. C. SMIDER COMÉRCIO E TRANSPORTES
EPP-OF. N°1.128/2017-DNPM/ES.
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(749)

896.050/2015-MILTON PEREIRA- Cessionário:ISAAC MENEZES
PEREIRA ME- CNPJ 05.831.071/0001-50- Registro de Licença
n°05/2016- Vencimento da Licença: 12/09/2018
Nega provimento ao recurso interposto(757)
896.209/2007-W.L. LOUREIRO & CIA LTDA
896.302/2007-W.L. LOUREIRO & CIA LTDA
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
896.034/2012-EXTRAÇÃO DE AREIAS LIMOEIRO LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
896.589/2011-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(2076)
896.148/2016-R T EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-
OF. N°1.147/2017-DNPM/ES

CARLOS ROBERTO RAFAEL

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 139/2017

CONCESSÃO DE LAVRA
Fica a abaixo relacionada ciente de que não conhece o re-

curso interposta; restando-lhe pagar, parcelar ou apresentar recurso
relativo ao débito apurado da Compensação Financeira pela Explo-
ração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94,
c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução. (5.49)

Processo de Cobrança nº 961.947/2011 Notificado: Pedreira Araguaia
Ltda.
CNPJ/CPF: 00.052.803/0001-90 NFLDP n. º 1783/2011
Valor: R$ 660.924,59 Decisão nº 044/2017

RELAÇÃO No- 140/2017

CONCESSÃO DE LAVRA
Fica a abaixo relacionada ciente de que julgou-se impro-

cedente a defesa administrativa interposta; restando-lhe pagar, par-
celar ou apresentar recurso relativo ao débito apurado da Compen-
sação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art.
3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61
da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CA-
DIN e ajuizamento da ação de execução. (5.49)
Processo de Cobrança nº 961.947/2011 Notificado: Pedreira Araguaia
Ltda.
CNPJ/CPF: 00.052.803/0001-90 NFLDP n. º 1783/2017
Valor: R$ 660.924,59
Decisão: Despacho, de 11/06/2014 do Diretor Geral do DNPM

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 104/2017

Fase de Licenciamento
Torna sem efeito exigência(766)

866.060/2014-MINERADORA LORENZON LTDA ME-OF.
N°097/2017-DOU de 30/03/2017
866.061/2014-MINERADORA LORENZON LTDA ME-OF.
N°097/2017-DOU de 30/03/2017

RELAÇÃO No- 105/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
860.978/1982-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA E CO-
MERCIO S A
867.144/1993-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
866.193/1994-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
866.194/1994-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
866.442/2016-LEVI MENDES DE OLIVEIRA-OF. N°204/2017-
DGTM
866.051/2017-JOSE MURA JUNIOR-OF. N°205/2017-DGTM
866.243/2017-CCOOPE DE PEQ. MINERADORES DE OURO E
P.PRECIOSAS DE N.BANDEIRANTES E OUTROS MUNI-OF.
N°203/2017-DGTM
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
867.364/2007-SOUZA & PAULO LIMITADA
Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesqui-
sa(157)
866.261/2012-AFONSO ÁLVARO FONTES MUSOLINO
866.262/2012-AFONSO ÁLVARO FONTES MUSOLINO
866.009/2017-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA E CO-
MERCIO S A
866.061/2017-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA E CO-
MERCIO S A
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Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direi-
tos(175)
867.129/2013-IMPÉRIO INVESTIMENTOS, REFLORESTAMEN-
TO E MINERAÇÃO LTDA EPP- Alvará n°647/2017 - Cessiona-
rio:866.327/2017-Marcelo Massaru Takahashi- CPF ou CNPJ
616.083.191-72
867.129/2013-IMPÉRIO INVESTIMENTOS, REFLORESTAMEN-
TO E MINERAÇÃO LTDA EPP- Alvará n°647/2017 - Cessiona-
rio:866.326/2017-Marcelo Massaru Takahashi- CPF ou CNPJ
616.083.191-72
867.129/2013-IMPÉRIO INVESTIMENTOS, REFLORESTAMEN-
TO E MINERAÇÃO LTDA EPP- Alvará n°647/2017 - Cessiona-
rio:866.325/2017-Marcelo Massaru Takahashi- CPF ou CNPJ
616.083.191-72
867.129/2013-IMPÉRIO INVESTIMENTOS, REFLORESTAMEN-
TO E MINERAÇÃO LTDA EPP- Alvará n°647/2017 - Cessiona-
rio:866.324/2017-Marcelo Massaru Takahashi- CPF ou CNPJ
616.083.191-72
867.129/2013-IMPÉRIO INVESTIMENTOS, REFLORESTAMEN-
TO E MINERAÇÃO LTDA EPP- Alvará n°647/2017 - Cessiona-
rio:866.323/2017-Marcelo Massaru Takahashi- CPF ou CNPJ
616.083.191-72
867.129/2013-IMPÉRIO INVESTIMENTOS, REFLORESTAMEN-
TO E MINERAÇÃO LTDA EPP- Alvará n°647/2017 - Cessiona-
rio:866.322/2017-Marcelo Massaru Takahashi- CPF ou CNPJ
616.083.191-72
867.129/2013-IMPÉRIO INVESTIMENTOS, REFLORESTAMEN-
TO E MINERAÇÃO LTDA EPP- Alvará n°647/2017 - Cessiona-
rio:866.321/2017-Marcelo Massaru Takahashi- CPF ou CNPJ
616.083.191-72
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
867.231/2014-COOPERATIVA DOS FUNDIDORES DE CASSITE-
RITA DA AMAZONIA LTDA-COLNIZA/MT - Guia n° 07/2017-
300toneladas-Cassiterita- Validade:28/04/2018
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do direito
de requerer a Lavra(331)
866.755/2013-MARCOS ANTONIO NUNES MACHADO- Alvará
n°9787/2013 - Cessionário: Mineração Toledo Ltda-ME- CNPJ
24.728.750/0001-42
866.850/2013-MARCOS ANTONIO NUNES MACHADO- Alvará
n°9800/2013 - Cessionário: Mineração Toledo Ltda-ME- CNPJ
24.728.750/0001-42
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
860.938/1982-MINERAÇÃO APOENA S A-OF. N°054/2017
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a partir
dessa publicação:(513)
867.022/2013-P C TRAVEN - PLG N°02/2017 de 23/01/2017 -
Prazo 03 anos
Fase de Lavra Garimpeira
Renova prazo de validade da Permissão de Lavra Garimpeira(523)
867.197/2013-JULIANA ZULLI PEREIRA - PLG Nº 13/2014 de
25/02/2014- Vencimento em 25/02/2022
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direi-
tos(571)
866.363/2011-REGINALDO LUIZ DE ALMEIDA FERREIRA
ME- Cessionário:Filadelfo dos Reis Dias- CNPJ 047.942.901-44-
PLG n°108/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
866.937/2013-MINERADORA LAVRAS C M EIRELE ME-SAN-
TO ANTÔNIO DO LEVERGER/MT - Guia n° 08/2017-48.000to-
neladas-Areia- Validade:11/04/2020
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
867.397/2010-DRAGA MONTE SANTO LTDA ME- Registro de
Licença N°:088/2011 - Vencimento em 31/10/2019
866.868/2011-MARCIAL OLIVEIRA DOS SANTOS- Registro de
Licença N°:045/2012 - Vencimento em 14/09/2017
866.060/2014-MINERADORA LORENZON LTDA ME- Registro
de Licença N°:056/2014 - Vencimento em 21/11/2019
866.061/2014-MINERADORA LORENZON LTDA ME- Registro
de Licença N°:055/2014 - Vencimento em 21/11/2019
866.812/2014-DRAGA MONTE SANTO LTDA ME- Registro de
Licença N°:004/2015 - Vencimento em 31/10/2019
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
866.792/2005-JOSE EMERSON LEANDRO MASSON
866.329/2009-ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA
NORTE S.A.
866.701/2009-ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA
NORTE S.A.
866.720/2009-ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA
NORTE S.A.
866.211/2010-ADIR MARCIO DA CONCEIÇÃO
866.349/2010-CONTERN CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
866.668/2010-CONTERN CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
866.669/2010-CONTERN CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
866.676/2010-CONTERN CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
866.922/2010-JOÃO DE BARRO INDUSTRIA DE TIJOLOS
ECOLÓGICOS LTDA
867.132/2011-OSVALDO ANGELO MORIZZO
867.200/2011-ANHAMBI ALIMENTOS NORTE LTDA

SERAFIM CARVALHO MELO

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 302/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)

832.199/2005-RD MINERAÇÃO E MATERIAL DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA-RESPLENDOR/MG - Guia n° 67/2017-49.200t/ano-
Areia (construção civil)- Validade:30/09/2020 ou PL
834.017/2011-C. FERNANDO R. DA PAZ & CIA LTDA.-CORO-
NEL MURTA/MG, RUBELITA/MG - Guia n° 65/2017-8.000t/ano-
Granito (revestimento)- Validade:08/11/2020 ou PL
831.075/2015-LESTE GRANITOS LTDA EPP-AIMORÉS/MG -
Guia n° 79/2017-7.950t/ano-Granito (ornamental)- Valida-
de:14/09/2017
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
831.076/2002-CIDEF DO BRASIL SA-SANTANA DE PIRAPA-
MA/MG - Guia n° 70/2017-6.000t/ano-Manganês- Valida-
de:21/07/2019
832.869/2002-GRANITOS GRANDE RIO LTDA. EPP-AIMO-
RÉS/MG - Guia n° 81/2017-7.950t/ano-Granito (ornamental)- Va-
lidade:14/10/2020 ou PL
834.632/2008-PAULO SERGIO PEREIRA MEIRELLES-BAEPEN-
DI/MG, CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG - Guia n° 87/2017-
50.000t/ano-Areia- Validade:17/12/2019 ou PL
833.676/2010-AREIA TERRA BRANCA LTDA ME-ABADIA
DOS DOURADOS/MG, MONTE CARMELO/MG - Guia n°
77/2017-48.000t/ano-Areia (agregado)- Validade:24/09/2019

JANIO ALVES LEITE
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 94/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Metallis Mineradora e Energia Renovavel Ltda me - 850725/14 -
A.I. 257/17

RELAÇÃO No- 95/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição de re-
curso: 30 dias. (6.41)
Anderson Gonçalves de Sousa - 851628/11
Anezio Ribeiro de Souza - 850112/15
Antonio Miguel Siruge - 850048/12, 850291/12, 850296/12,
850297/12, 850349/12, 850350/12, 850377/12, 850378/12
Ari Carneiro Moraes - 850048/16
Auptag Mineração e Participações Ltda - 850700/15
Awi Mineração Ltda - 850214/14
Castro & Castro Comércio Ltda me - 851099/14
Celso Luis Kempf - 850226/13
Cícero José Teixeira Costa de sá - 850982/11
Clean Soares de Araújo Macedo - 850910/14
Cleone Vieira de Lima - 850109/16
Cooperativa Dos Garimpeiros da Região da Lindoeste - 851559/13
Cooperativa Dos Mineradores e Garimpeiros do Sul do Pará Co-
omigasulp - 851018/16
Cunha Terraplenagem e Serviços Ltda me - 850515/16
dc Mineracão e Comercio Ltda - 850445/16, 850446/16, 850447/16,
850448/16, 850449/16, 850450/16, 850451/16, 850452/16,
850453/16, 850454/16
Edenildo Lustosa Alves - 850080/13
Edilson Viana Rocha - 850514/15, 850944/14
Elias Rodrigues Alonso - 850039/16, 850040/16
Elvio Luiz Schelle - 850543/16
gb Locadora e Equipamentos Construções Ltda - 850103/16,
850166/15
Helio Martins Cunha - 851956/13
Hjh Mineração do Brasil LTDA. - 850887/11, 850888/11
João José Bartinicki - 850329/16
Joélcio Camilo da Silva - 850533/12
José Aparecido da Silva Mineração - 850550/12
José Dionísio do Nascimento - 850456/16
Julio Cesar Rosilho - 851066/13, 851067/13
Luiz Silva de Souza - 850040/08
m Pereira Saraiva me - 850086/15
Maira Vidal Santos - 850481/15
Messias Rodrigues Costa - 850147/16, 850158/16
Mineração Carajás LTDA. - 850776/07
Mineração Gold do Água Azul - 850881/11
Mineração Pedra Preta - 850097/16
Mineração Santa Clara Ltda - 850732/15
Mineração Vale da Serra Ltda - 851271/12
Mineradora Bene Correia Ltda - 850525/13, 850549/13
Mineradora Vale do Parana Ltda me - 850501/16
Otacilio Rodrigues Rocha - 850655/12
Pedro & Viana Ltda Epp - 851035/14
Riverbank Resources Mineracao Ltda - 850865/11, 850874/11, 850875/11

Rosângela Maria Bosoi - 850857/14
Rubens Zílio - 850692/12, 850970/10
Silvane Arcari Dos Santos - 850759/15
Silvio Francisco de Souza - 851474/13
Vegas Mineraçao Ltda - 850678/12
Vera Lúcia Maria Dos Santos Rego - 850353/16, 850354/16
Wagner Pereira Missassi - 850139/16
Zezito Dias Alves - 850977/12

RELAÇÃO No- 96/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)
Adeilso Alves Porto - 850961/11 - Not.161/2017 - R$ 12.278,30
Biochin Importadora e Exportadora LTDA. - 851133/11 -
Not.163/2017 - R$ 17.874,35
Florest Vale Agroindustrial Imp & Exp Ltda Epp - 851596/11 -
Not.165/2017 - R$ 5.561,79

RELAÇÃO No- 97/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Adeilso Alves Porto - 850961/11 - Not.162/2017 - R$ 3.756,53
Biochin Importadora e Exportadora LTDA. - 851133/11 -
Not.164/2017 - R$ 3.756,53
Florest Vale Agroindustrial Imp & Exp Ltda Epp - 851596/11 -
Not.166/2017 - R$ 3.756,53

RELAÇÃO No- 98/2017

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Anderson José Bill Cpf/cnpj :787.070.569-15 -
Processo minerário: 850659/15 - Processo de cobrança: 950382/17
Valor: R$.22.357,29

Titular: Cbe Companhia Brasileira de Equipamento
Cpf/cnpj :27.184.936/0001-76 - Processo minerário: 850769/81 -
Processo de cobrança: 950434/17 Valor: R$.656.347,09, Processo
minerário: 852082/95 - Processo de cobrança: 950435/17 Valor:
R$.2.884.634,98

Titular: Mineração Paragominas s a Cpf/cnpj
:12.094.570/0001-77 - Processo minerário: 950038/09 - Processo de
cobrança: 950436/17 Valor: R$.17.889.479,83

Titular: Votorantim Cimentos n ne s a Cpf/cnpj
:10.656.452/0001-80 - Processo minerário: 850280/05 - Processo de
cobrança: 950432/17 Valor: R$.22.649,52, Processo minerário:
850280/05 - Processo de cobrança: 950433/17 Valor: R$.387.896,05

RELAÇÃO No- 99/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Construtora Goldenfisc Ltda me - 850245/11, 851111/14
Mineracao Bom Jesus Ltda - 850652/08

CARLOS BOTELHO DA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 82/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Junior Bezerra Alves - 848085/13 - Not.99/2017 - R$ 2.464,91

ROGER GARIBALDI MIRANDA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 71/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de Pes-
quisa(197)
890.072/2012-REINALDO GOMES TEIXEIRA ME
Nega provimento a defesa apresentada(242)
890.894/2011-RRX MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME
890.830/2013-ECOMINES MINERAÇÃO LTDA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.766/2010-THOQUINO CONSULTORIA, PROJETOS E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA.-OF. N°Ofício nº 1.290/2017/DNPM/RJ-DFAM
890.820/2014-LEONARDO CÉSAR BETTA NARDE-OF. N°Ofício
nº 1.514/2017/DNPM/RJ-DFAM
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigência(253)
890.601/2004-RLX - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA.-OF. N°Ofício nº 250/2017/DNPM/RJ-DFAM
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Defere pedido de reconsideração(262)
890.072/2012-REINALDO GOMES TEIXEIRA ME
890.299/2013-CONSTRUTORA PREMOCIL LTDA.
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
890.059/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA- Área de 636,95 ha
para 47,97 ha-areia
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.519/2011-ESMERALDAS, MIN. REFLORESTAMENTO RE-
CUPERAÇÃO AMBIENTAL DE ÁREAS DEGRADADAS LTDA
890.881/2011-VIA NORTE EIRELI
890.167/2014-REAJA MINERAÇÃO, SANEAMENTO E ABAS-
TECIMENTO LTDA
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização de
pesquisa(324)
890.581/2014-AGROPECUÁRIA QUINTA DO FRADE LTDA-AL-
VARÁ N°12107/2014
890.582/2014-AGROPECUÁRIA QUINTA DO FRADE LTDA-AL-
VARÁ N°12108/2014
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou
pagamento 30 dias(638)
890.601/2004-RLX - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA.-AI N°239/2017
890.894/2011-RRX MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME-AI
N°240/2017
890.336/2012-ENGELIDER CONSTRUTORA E MINERADORA
LTDA-AI N°243/2017
890.564/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-AI N°245/2017
890.565/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-AI N°246/2017
890.567/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-AI N°247/2017
890.831/2013-LATERITA MINERAÇÃO LTDA.-AI N°252/2017
890.891/2013-ENGELIDER CONSTRUTORA E MINERADORA
LTDA-AI N°244/2017
890.915/2013-LATERITA MINERAÇÃO LTDA.-AI N°253/2017
890.917/2013-FERNANDA THOME MOREIRA MARTINS-AI
N°248/2017
890.918/2013-FERNANDA THOME MOREIRA MARTINS-AI
N°249/2017
890.919/2013-FERNANDA THOME MOREIRA MARTINS-AI
N°250/2017
890.920/2013-FERNANDA THOME MOREIRA MARTINS-AI
N°251/2017
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento ou
interposição de recurso: 30 dias(644)
891.013/2011-PETERSON ALMEIDA DOS SANTOS - AI
N°177/2017
890.595/2012-ELMO OLIVEIRA GONÇALVES - AI N°174/2017
890.197/2013-PEDREIRA ITAPORANA LTDA - ME - AI
N°829/2016
890.443/2013-ENGELIDER CONSTRUTORA E MINERADORA
LTDA - AI N°105/2017
890.445/2013-MINERAÇÃO DE GRANITO DE ITAPERUNA LT-
DA - AI N°106/2017
890.447/2013-FABIO GUIMARÃES DA FONSECA MINERAÇÃO
- AI N°107/2017
890.494/2013-JORGE SERFIOTIS - AI N°118/2017
890.531/2013-ANDREIA APARECIDA MENDES - AI N°127/2017
890.586/2013-GR CAXIAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - AI N°147/2017

890.594/2013-CERAMICA R. V. BARCELOS LTDA - AI
N°143/2017
890.619/2013-ARY SILVA MONTE - AI N°157/2017
890.638/2013-VALLE SUL CONSTRUTORA E MINERADORA
LTDA - AI N°150/2017
890.690/2013-NERILSON CARVALHO DE MEIRELES - AI
N°168/2017
890.691/2013-PEDREIRA OURO BRANCO LTDA EPP - AI
N°169/2017
890.717/2013-FALCÃO 18 EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA LTDA ME - AI N°160/2017
890.830/2013-ECOMINES MINERAÇÃO LTDA ME - AI
N°03/2017
890.834/2013-MELLO M C L MINERADORA LTDA. - AI
N°202/2017
890.848/2013-AGNELO DA FRAGA - AI N°203/2017
890.853/2013-ELIAS CAMILO JORGE - AI N°191/2017
890.864/2013-AREAL MANOEL DE MORAES LTDA ME - AI
N°196/2017
890.874/2013-MARPAV CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA - AI N°197/2017
890.878/2013-S ROBERTO DE OLIVEIRA EXTRAÇÃO DE MI-
NERAIS ME - AI N°199/2017
890.881/2013-ESTRELA 2000 EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA. -
AI N°200/2017
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
890.277/2005-AGROMINERAL SERRA VERDE LTDA- Aprova-
ção do tótulo para embalagens de 20 L de água mineral da marca
Du Viver, apresentado pela empresa Agromineral Serra Verde Ltda.,
para a Fonte Santa Aminta, no município de Três Rios-RJ- TRÊS
RIOS/RJ
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30
dias(459)
890.040/2002-NACSS MINERALIS CONSULTORIA E COMÉR-
CIO LTDA- AI N° 238/2017
890.277/2005-AGROMINERAL SERRA VERDE LTDA- AI N°
241/2017 e 242/2017
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.462/2001-AREAL TELÚRIO LTDA-OF. N°Ofício
1 4 7 7 / 2 0 1 7 / D N P M / R J - D FA M
890.538/2003-JM TEIXEIRA PEDRAS ME-OF. N°Ofício
1 4 1 4 / 2 0 1 7 / D N P M / R J - D FA M
890.387/2004-AREAL TELÚRIO LTDA-OF. N°Ofício
1 4 7 5 / 2 0 1 7 / D N P M / R J - D FA M
890.467/2011-PRIS CRIS PEDRAS DECORATIVAS LTDA-ME-
OF. N°Ofício 1450/2017/DNPM/RJ-DFAM
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.172/2003-AREAL ALEGRIA DE RESENDE LTDA ME-OF.
N°Ofício nº 1.399/2017/DNPM/RJ-DFAM
890.986/2014-EVERALDA DA SILVA DE OLIVEIRA ME-OF.
N°Ofício nº 1.360/2017/DNPM/RJ-DFAM
Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento ou interposição de
recurso: 30 dias.(1714)
852.182/1977-PEDREIRA ITERERE INDUSTRIA E COMERCIO
S A- AI N°545/2016

WILLIANS CARVALHO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 61/2017

FASE CONCESSÃO DE LAVRA
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pagamento:
30 dias (1693)
878.008/1997 - Cerâmica Porto Rico Ltda - AI nº 55/2017 e
56/2017.

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 93/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
864.312/2016-EUSEBIO MARTINS DA CUNHA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direi-
tos(175)
864.173/2016-MUNIZ ARAUJO PEREIRA- Alvará n°9.900/2016 -
Cessionario:864.100/2016-Poti Construtora, Incorporadora e Minera-
dora Ltda- CPF ou CNPJ 12.596.684/0001-15
864.173/2016-MUNIZ ARAUJO PEREIRA- Alvará n°9.900/2016 -
Cessionario:864.099/2017-Poti Construtora, Incorporadora e Minera-
dora Ltda- CPF ou CNPJ 12.596.684/0001-15
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
864.020/2006-MINERAÇÃO SÃO VALÉRIO LTDA.-OF.
N°1.146/2017 - DNPM/TO
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direi-
tos(281)
864.183/2014-RUBENS MALAQUIAS AMARAL- Cessionário:G C
P Gramprata Construtora e Pedreira LTDA ME- CPF ou CNPJ
07.251.412/0001-43- Alvará n°7.016/2014
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30 dias(1729)
864.488/2012-FORTE BRITA ARAGUAIA LTDA-OF.
N ° 2 2 1 . 4 4 . 0 6 6 / 2 0 1 7 - D N P M / TO

RELAÇÃO No- 94/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
864.104/2016-MARCOS CORREIA DA SILVA- Publicado

DOU de 05/06/2017

RELAÇÃO No- 95/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Defere pedido de reconsideração(262)
864.104/2016-MARCOS CORREIA DA SILVA

FABIANO PINEIRO MIRANDA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 168, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso
I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº
6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 2º, § 3º, da Portaria MME nº 274, de 19 de agosto de 2013, e o
que consta do Processo nº 48500.001275/2017-11, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de transmissão de energia elétrica, correspondente ao Lote "18" do
Leilão ANEEL Nº 013/2015 - 2ª Parte, de titularidade da empresa Argo II Transmissão de Energia S.A,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.691.572/0001-22, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, objeto do Contrato de Concessão nº 16/2017-
ANEEL, celebrado em 10 de fevereiro de 2017, é alcançado pelo art. 4º, inciso II, da Portaria MME nº
274, de 19 de agosto de 2013.

Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de janeiro de 2017 e são de
exclusiva responsabilidade da Argo II Transmissão de Energia S.A, cuja razoabilidade foi atestada pela
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3º Argo II Transmissão de Energia S.A deverá informar à Secretaria da Receita Federal do
Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia
do Termo de Liberação Definitivo emitido pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, no prazo
de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6º Argo II Transmissão de Energia S.A deverá observar, no que couber, as disposições
constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, na
Portaria MME nº 274, de 2013, e na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às
penalidades legais, inclusive aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas
à fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS

PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO
01 - Nome Empresarial 02 - CNPJ
Argo II Transmissão de Energia S.A 24.691.572/0001-22
03 - Logradouro 04 - Número
Rua Tabapuã 841
05 - Complemento 06 - Bairro/Distrito 07 - CEP
5º Andar, Conjunto 51 Itaim Bibi 04533-013
08 - Município 09 - UF 10 - Telefone
São Paulo SP (11) 3568-2716
11 - DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto Lote 18 do Leilão nº 013/2015-ANEEL - 2ª Parte (Contrato de Concessão

nº 16/2017-ANEEL, celebrado em 10 de fevereiro de 2017).
Descrição do Projeto Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, relativo ao Lote 18 do Leilão

nº 013/2015-ANEEL - 2ª Parte, compreendendo:
I - Dois Compensadores Síncronos de Reativos em 500 kV na SE Janaúba
3, -90/+150 Mvar cada, incluído os Transformadores Elevadores e Res-
pectivas Conexões; e
II - Interligações de Barramentos, Barramentos, Instalações Vinculadas e
Demais Instalações necessárias às funções de Medição, Supervisão, Pro-
teção, Comando, Controle, Telecomunicação, Administração e Apoio.

Período de Execução De 10 de fevereiro de 2017 a 9 de fevereiro de 2022.
Localidade do Projeto [Municí-
pio(s)/UF(s)]

Município de Janaúba, Estado de Minas Gerais.

12 - REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome:Bruno Rossi Chevalier CPF: 890.253.267-49
Nome: João Lucas da Costa Ribeiro CPF: 043.032.497-93
Nome: Marcia Abreu Tavernari CPF: 102.529.647-80
13 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE P I S / PA S E P
E COFINS (R$)
Bens 132.434.289,10.
Serviços 31.446.299,80.
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Outros 0,00.
Total (1) 163.880.588,90.
14 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE P I S / PA S E P
E COFINS (R$)
Bens 120.184.177,40.
Serviços 28.537.517,10.
Outros 0.
Total (2) 148.721.634,50

PORTARIA No- 169, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso
VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto
nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, no art. 5º da Portaria MME nº 505, de 24 de outubro de 2016,
resolve:

Processo nº 48340.000466/2017-37. Interessado: Elektro Redes S.A. Objeto: Aprovar, na forma
do art. 2º, § 1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, como prioritários os Projetos
de Distribuição de Energia Elétrica de titularidade da empresa Elektro Redes S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 02.328.280/0001-97, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, descritos
no Anexo à presente Portaria. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.mme.gov.br/web/guest/projetos-prioritarios/portaria/2017.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

PORTARIA No- 170, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso
I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº
6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 2º, § 3º, da Portaria MME nº 274, de 19 de agosto de 2013, e o
que consta do Processo nº 48500.001625/2017-31, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Termelétrica
denominada UTE Vale do Paraná, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração -
CEG: UTE.AI.SP.035073-7.01, de titularidade da empresa Vale do Paraná S.A. - Açúcar e Álcool,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.938.884/0001-43, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Resolução Autorizativa
ANEEL nº 5.726, de 29 de março de 2016, é alcançado pelo art. 4º, inciso I, da Portaria MME nº 274,
de 19 de agosto de 2013.

Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de janeiro de 2017 e são de
exclusiva responsabilidade da Vale do Paraná S.A. - Açúcar e Álcool, cuja razoabilidade foi atestada
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3º A Vale do Paraná S.A. - Açúcar e Álcool deverá informar à Secretaria da Receita
Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a
entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Parágrafo único. O Período de Execução constante no Anexo à presente Portaria foi informado
pela Vale do Paraná S.A. - Açúcar e Álcool e deve ser considerado unicamente para fins do en-
quadramento do projeto no REIDI, não eximindo esta empresa do compromisso com o prazo de
conclusão da obra estipulado na Resolução Autorizativa ANEEL nº 5.726, de 29 de março de 2016.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6º A Vale do Paraná S.A. - Açúcar e Álcool deverá observar, no que couber, as disposições
constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 2007, na Portaria MME
nº 274, de 2013, e na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquelas previstas nos artigos 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS

PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO
01 - Nome Empresarial
Vale do Paraná S.A. - Açúcar e Álcool

02 - CNPJ
05.938.884/0001-43

03 - Logradouro
Rodovia dos Barrageiros, SP-595

04 - Número
s/nº

05 - Complemento
Km 84 + 800 metros

06 - Bairro/Distrito
Zona Rural

07 - CEP
15380-000

08 - Município
Suzanápolis

09 - UF
SP

10 - Telefone
(18) 3706-9010

11 - DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto UTE Vale do Paraná (Autorizada pela Resolução Autorizativa ANEEL nº

5.726, de 29 de março de 2016).
Descrição do Projeto Central Geradora Termelétrica denominada UTE Vale do Paraná, compreen-

dendo:
I - Duas Unidades Geradoras de 16.000 e uma de 32.500 kW, totalizando
48.500 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Su-
bestação Elevadora de 13,8/138 kV, junto à Central Geradora, e uma
Linha de Transmissão em 138 kV, com cerca de dezoito quilômetros e qui-
nhentos metros de extensão, em Circuito Duplo, interligando a
Subestação Elevadora ao seccionamento da Linha de Transmissão Ilha Sol-
teira-Jales, de propriedade da Companhia de Transmissão de Energia Elétrica
Paulista - CTEEP.

Período de Execução De 01/10/2019 a 01/11/2020.
Localidade do Projeto Município de Suzanápolis, Estado de São Paulo.
12 - REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Alberto José Otoya Dussán CPF: 236.208.848-03
Nome: Jessica Paola Landeras Me-
neses

CPF: 236.208.868-57

Nome: Sérgio Fiorentino CPF: 047.282.928-94
Nome: Willian Gustavo de Oliveira CPF: 349.021.368-80

13 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE P I S / PA -
SEP E COFINS (R$)
Bens 73.324.757,00
Serviços 24.218.943,00
Outros 0,00
Total (1) 97.543.700,00
14 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE P I S / PA -
SEP E COFINS (R$)
Bens 66.542.217,00
Serviços 21.978.691,00
Outros 0,00
Total (2) 88.520.908,00

PORTARIA No- 171, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso
I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº
6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 2º, § 3º, da Portaria MME nº 274, de 19 de agosto de 2013, e o
que consta do Processo nº 48500.001276/2017-57, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de transmissão de energia elétrica, correspondente ao Lote 4 do Leilão
nº 13/2015-ANEEL - Segunda Etapa, de titularidade da empresa Interligação Elétrica Aimorés S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.707.830/0001-47, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, objeto do Contrato de Concessão nº 04/2017-
ANEEL, celebrado em 10 de fevereiro de 2017, é alcançado pelo art. 4º, inciso II, da Portaria MME nº
274, de 19 de agosto de 2013.

Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de janeiro de 2017 e são de
exclusiva responsabilidade da Interligação Elétrica Aimorés S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3º A Interligação Elétrica Aimorés S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do
Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia
do Termo de Liberação Definitivo emitido pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, no prazo
de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6º A Interligação Elétrica Aimorés S.A. deverá observar, no que couber, as disposições
constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, na
Portaria MME nº 274, de 2013, e na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às
penalidades legais, inclusive aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas
à fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS

PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO
01 - Nome Empresarial 02 - CNPJ
Interligação Elétrica Aimorés S.A. 26.707.830/0001-47
03 - Logradouro 04 - Número
Praça Quinze de Novembro 20
05 - Complemento 06 - Bairro/Distrito 07 - CEP
Sala 602 - Sup. R. Mercado, 12. Centro 20010-010
08 - Município 09 - UF 10 - Telefone
Rio de Janeiro RJ (21) 2212-6000
11 - DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto Lote 4 do Leilão nº 13/2015-ANEEL - Segunda Etapa (Contrato de Concessão nº 04/2017-

ANEEL, celebrado em 10 de fevereiro de 2017).
Descrição do Projeto Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, relativo ao Lote 4 do Leilão nº 13/2015-

ANEEL - Segunda Etapa, compreendendo:

I - Linha de Transmissão Padre Paraíso 2 - Governador Valadares 6, em 500 kV, Segundo
Circuito, com extensão aproximada de duzentos e oito quilômetros, com origem na
Subestação Padre Paraíso 2 e término na Subestação Governador Valadares 6; e

II - Entradas de Linha, Interligações de Barramento, Equipamentos de Compensação e suas
Conexões, Barramentos, instalações vinculadas e demais instalações necessárias às fun-
ções de medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação, adminis-
tração e apoio.

Período de Execução De 10/2/2017 a 9/2/2022.
Localidade do Projeto
[Município(s)/UF(s)]

Municípios de Campanário, Caraí, Catuji, Frei Gaspar, Frei Inocêncio, Governador Va-
ladares, Itambacuri, Jampruca, Marilac, Mathias Lobato, Padre Paraíso, Ponto dos Volantes,
Poté, Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais.

12 - REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: João Procópio Campos Loures Vale. CPF: 328.909.826-53.
Nome: Weberson Eduardo Guioto Abreu. CPF: 098.464.448-26.
Nome: Luiz Carlos de Andrade. CPF: 696.385.517-04.
13 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE P I S / PA -
SEP E COFINS (R$)
Bens 160.538.477,40.
Serviços 152.600.018,37.
Outros 57.281.214,05.
Total (1) 370.419.709,82.
14 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE P I S / PA -
SEP E COFINS (R$)
Bens 145.688.668,24.
Serviços 1 4 7 . 0 3 0 . 11 7 , 7 0 .
Outros 57.281.214,05.
Total (2) 349.999.999,99.

PORTARIA No- 172, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso
I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº
6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 2º, § 3º, da Portaria MME nº 274, de 19 de agosto de 2013, e o
que consta do Processo nº 48500.001502/2017-08, resolve:
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Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de transmissão de energia elétrica, correspondente ao Lote 23 do
Leilão nº 13/2015-ANEEL - Segunda Etapa, de titularidade da empresa Equatorial Transmissora 7 SPE
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.845.702/0001-60, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, objeto do Contrato de Concessão nº 20/2017-
ANEEL, celebrado em 10 de fevereiro de 2017, é alcançado pelo art. 4º, inciso II, da Portaria MME nº
274, de 19 de agosto de 2013.

Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de janeiro de 2017 e são de
exclusiva responsabilidade da Equatorial Transmissora 7 SPE S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3º A Equatorial Transmissora 7 SPE S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal
do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de
cópia do Termo de Liberação Definitivo emitido pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, no
prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6º A Equatorial Transmissora 7 SPE S.A. deverá observar, no que couber, as disposições
constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, na
Portaria MME nº 274, de 2013, e na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às
penalidades legais, inclusive aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas
à fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DE-

SENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO
01 - Nome Empresarial 02 - CNPJ
Equatorial Transmissora 7 SPE S.A. 26.845.702/0001-60
03 - Logradouro 04 - Número
Setor SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco C. s/nº.
05 - Complemento 06 - Bairro/Distrito 07 - CEP
Sala 707, Edifício Business Center Tower. Asa Sul. 70322-915.
08 - Município 09 - UF 10 - Telefone
Brasília. D F. (61) 3426-1000.
11 - DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto Lote 23 do Leilão nº 13/2015-ANEEL - Segunda Etapa (Contrato de Concessão nº 20/2017-ANEEL,
celebrado em 10 de fevereiro de 2017).

Descrição do Projeto Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, relativo ao Lote 23 do Leilão nº 13/2015-ANEEL - Se-
gunda Etapa, compreendendo:

I - Linha de Transmissão Vila do Conde - Marituba C1, em 500 kV, Circuito Simples, Primeiro Circuito,
com extensão aproximada de cinquenta e seis quilômetros, com origem na Subestação Vila do Conde e
término na Subestação Marituba;

II - Linha de Transmissão Marituba - Castanhal C1, em 500 kV, Circuito Simples, Primeiro Circuito, com
extensão aproximada de sessenta e oito quilômetros, com origem na Subestação Marituba e término na
Subestação Castanhal;

III - Subestação Marituba, em 500/230-13,8 kV (3+1R) x 300 MVA, e em 230/69-13,8 kV (2x200 MVA),
com equipamentos de compensação reativa e respectivas conexões;

IV - Conexões de Unidades de Transformação, Entradas de Linha, Interligações de Barramentos, Bar-
ramentos, equipamentos de compensação reativa e respectivas conexões, instalações vinculadas e demais
instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação,
administração e apoio; e

V - Trechos de Linha de Transmissão em 230 kV, sendo dois Circuitos Duplos, com extensões aproximadas
de cinco quilômetros e cinco quilômetros e quinhentos metros, compreendidos entre os Pontos de Sec-
cionamentos das Linhas de Transmissão em 230 kV Guamá - Utinga (Primeiro e Segundo Circuitos) e a
Subestação Marituba, as Entradas de Linha correspondentes na Subestação Marituba, e a aquisição dos
equipamentos necessários às modificações, substituições e adequações nas Entradas de Linha das Su-
bestações Guamá e Utinga.

Período de Execução De 10/2/2017 a 9/2/2022.

Localidade do Projeto [Mu-
nicípio(s)/UF(s)]

Municípios de Acará, Ananindeua, Belém, Barcarena, Benevides, Castanhal, Inhangapi, Marituba, Santa
Izabel do Pará e São Francisco do Pará, Estado do Pará.

12 - PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA

Nome: Augusto Miranda da Paz Júnior. CPF: 197.053.015-49.

Nome: Joseph Zwecker Junior. CPF: 279.145.265-68.

Nome: Geovane Ximenes de Lira. CPF: 380.947.544-00.

13 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 240.800.000,00.

Serviços 268.290.909,09.

Outros 0,00.

Total (1) 509.090.909,09.

14 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 218.526.000,00.

Serviços 243.474.000,00.

Outros 0,00.

Total (2) 462.000.000,00.

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 38, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral
sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de acordo com o disposto nos arts.
59 a 63 do Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX 52272.002738/2016-81, decide tornar públicos os prazos que servirão de parâmetro para o restante
da revisão do direito antidumping instituído pela Resolução CAMEX no 76, de 05 de outubro de 2011, aplicado às importações brasileiras de filmes de PET, comumente classificadas no itens 3920.62.19, 3920.62.91
e 3920.62.99 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias dos Emirados Árabes Unidos, do México e da Turquia:

Disposição legal - Decreto no 8.058, de 2013 Prazos Datas previstas
art.59 Encerramento da fase probatória da investigação 14 de setembro de 2017
art. 60 Encerramento da fase de manifestação sobre os dados e as informações constantes dos autos 4 de outubro de 2017
art. 61 Divulgação da nota técnica contendo os fatos essenciais que se encontram em análise e que serão considerados na

determinação final
17 de outubro de 2017

art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das manifestações finais pelas partes interessadas e Encerramento da fase
de instrução do processo

6 de novembro de 2017

art. 63 Expedição, pelo DECOM, do parecer de determinação final 14 de novembro de 2017

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO E
COMPETITIVIDADE INDUSTRIAL

CONSULTA PÚBLICA No- 16-SEI, DE 26 DE JUNHO DE 2017

A Secretária de Desenvolvimento e Competitividade Indus-

trial, Substituta, do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Ser-

viços, de acordo com os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial

MDIC/MCT no 170, de 4 de agosto de 2010, torna pública a proposta

de alteração do Processo Produtivo Básico - PPB de DISPOSITIVO

DE IDENTIFICAÇÃO POR RÁDIO FREQUÊNCIA - RFID.

O texto também está disponível no sítio da Secretaria de

Desenvolvimento e Competitividade Industrial, no endereço:

h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / c o m p e t i t i v i d a d e - i n d u s t r i a l / p p b / 2 2 3 0 -

consulta-ppb-2017

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo má-

ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta

Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-mails:

cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@sufra-

m a . g o v. b r.

MARGARETE MARIA GANDINI

ANEXO

PROPOSTA No 018/2017 - ALTERAÇÃO DO PROCESSO
PRODUTIVO BÁSICO DE DISPOSITIVO DE IDENTIFICAÇÃO
POR RÁDIO FREQUÊNCIA - RFID:

1) Alterar o §3º da Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº
264, de 23.08.2013 (correspondente ao §4º da Portaria Interministerial
nº 263, de 23.08.2013)

DE:
§ 3º Quando se tratar de dispositivo de frequência de ope-

ração distinta da faixa de baixa frequência, tais como HF (High
Frequency) ou UHF (Ultra High Frequency), a atividade ou operação
inerente à etapa de produção descrita na alínea "a" do inciso II deste
artigo poderá ser dispensada, até 31 de dezembro de 2016, caso o
projeto de desenvolvimento do circuito integrado monolítico do dis-
positivo RFID seja realizado no País, conforme comprovado junto ao
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, nos termos da Portaria
MCT nº 350, de 12 de dezembro de 2006.

PA R A :
§ 3º Quando se tratar de dispositivo de frequência de ope-

ração distinta da faixa de baixa frequência, tais como HF (High
Frequency) ou UHF (Ultra High Frequency), a atividade ou operação
inerente à etapa de produção descrita na alínea "a" do inciso II deste
artigo poderá ser dispensada, até 31 de dezembro de 2020, caso o
projeto de desenvolvimento do circuito integrado monolítico do dis-
positivo RFID seja realizado no País, conforme comprovado junto ao
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, nos termos da Portaria
MCT nº 350, de 12 de dezembro de 2006.

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

PORTARIA No- 2, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA, SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 15 do Decreto
n.º 9.067, de 31 de maio de 2017, tendo em vista o disposto na
Medida Provisória n.º 782, de 31 de maio de 2017, na Portaria
Interministerial MDIC-MMA-MAPA n.º 23, de 27 de abril de 2017,
resolve:

Art. 1o Divulgar, na forma do Anexo I, desta portaria, a
relação das embarcações, para atuar na captura de tainha (Mugil liza),
com o auxílio de rede de cerco, nas regiões Sudeste e Sul, para a
temporada de pesca de 2017, em atendimento as decisões judiciais
n.os 5031040-67.2017.4.04.0000/SC; 5029443-63.2017.4.04.0000/SC;
5029715-57.2017.4.04.0000/SC.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOÃO CRESCÊNCIO ARAGÃO MARINHO

OBS: A etapa descrita na alínea "a" do inciso II corresponde

ao processamento físico-químico das lâminas na fabricação dos cir-

cuitos integrados monolíticos.
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ANEXO I

RELAÇÃO NOMINAL DAS EMBARCAÇÕES PARA ATUAR NA CAPTURA DE TAINHA (MUGIL LISA), COM AUXÍLIO DA REDE DE CERCO -
DECISÃO JUDICIAL n.OS

5031040-67.2017.4.04.0000/SC; 5029443-63.2017.4.04.0000/SC; 5029715-57.2017.4.04.0000/SC.
NÚMERO NOME DA EMBARCAÇÃO COMPRIMENTO (M) ARQUEAÇÃO BRUTA (AB) N°. do RGP

1 DOM RODRIGO 22,72 87,00 SC-0001331-7
2 ELLEN M 23,10 95,00 SC-0001320-9
3 MARILIA IA 24,40 11 3 , 0 0 SC-0001264-1
4 ATENA F 27,60 141,00 SC-0001260-5
5 SIVIERO I 27,60 141,00 SC-0001260-5
6 MACEDO IV 20,63 92,00 SC-0001253-5
7 JOSÉ AUGUSTO IV 23,69 91,00 SC-0001315-1
8 RIOPESCA VII 28,85 153,00 SC-0019994-6

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 1.071, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
08/02/2017 e 07/06/2017.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 21, de 24 de janeiro de 2017, con-
siderando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no
anexo I, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em 08/02/2017
e 07/06/2017.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ RICARDO MONTENEGRO MARCIANO
Presidente da Comissão

Substituto

ANEXO I

1 - Processo: 58000.010570/2016-63
Proponente: Associação Atlética Santa Rita
Título: Guri Bom de Chute
Registro: 02SP156192016
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 71.876.247/0001-14
Cidade: Sorocaba UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 492.090,43
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3363 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 15504-7
Período de Captação até: 31/12/2018
2 - Processo: 58000.101254/2017-81
Proponente: Confederação Brasileira de Voleibol
Título: Circuito Brasileiro de Vôlei de Praia OPEN 2017
Registro: 02RJ035502008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 34.046.722/0001-07
Cidade: Saquarema UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 2.315.050,41
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3073 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 13887-8
Período de Captação até: 08/09/2017

Ministério do Esporte
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 194, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Disciplina a utilização do SIASG para cum-
prir o estabelecido no Decreto nº 9.046, de
05 de maio de 2017, que dispõe sobre a con-
tratação plurianual de obras, bens e serviços,
no âmbito do Poder Executivo Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESEN-
VOLVIMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. 87, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto
no art. 1º, § 5º, do Decreto nº 9.046, de 05 de maio de 2017 e no art. 16
do Anexo I do Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, resolve:

Art. 1º Os contratos administrativos firmados pelos órgãos,
fundos e demais entidades do Poder Executivo Federal integrantes
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, vigentes na
data de publicação dessa portaria, que geram compromissos finan-
ceiros plurianuais ou de natureza continuada, deverão ter seus cro-
nogramas de previsão de empenho, para 2017 e anos seguintes, re-
gistrados no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais
- SIASG, observados os seguintes prazos:

I - até sessenta dias da data da publicação dessa Portaria para
os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais -
SISG, e para os órgãos, fundos e entidades não integrantes do SISG
que são usuários do SIASG.

II - até sessenta dias após o prazo do inciso I, para os órgãos,
fundos e entidades não integrantes do SISG e que não são usuários do
SIASG.

Art. 2º Para o exercício de 2017, será exigida a informação
dos valores já empenhados, por mês, relativo a cada contrato, além da
previsão de empenho até o final do exercício.

§ 1º Os montantes informados devem incluir os reforços de
empenho que, porventura, já estejam previstos para o exercício.

§ 2º A previsão de execução para os meses vindouros de
2017 deve ser compatível com os Limites de Movimentação e Em-
penho disponibilizados no Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017
e suas alterações.

Art. 3º Para os futuros exercícios do contrato, deverão ser
informados os montantes anuais previstos para o custeio integral do
contrato plurianual ou a previsão, para cada exercício, dos contratos
anuais relativos a despesas de natureza continuada.

Art. 4º A Secretaria de Gestão do Ministério do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão poderá expedir normas ou orien-
tações complementares, em especial sobre o registro dos cronogramas
de previsão de empenho de que trata o caput do art. 1º, bem como
disponibilizar em meio eletrônico informações adicionais.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 016, de 07 de junho de 2017, referente ao
Processo nº 04997.001220/2013-69, da Superintendência do Patrimô-
nio da União em Mato Grosso, publicada no DOU nº 112, de
13/06/2017, Seção 1, pág. 39, onde se lê: "... Autorizar a Reversão à
União...."; leia-se: "Autorizar a Reversão ao Estado de Mato Grosso".

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA No- 17, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM MINAS GERAIS - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,
em conformidade com o art. 30 do Anexo I do Decreto nº 8.188 de
21 de Junho de 2016, da Portaria 152, de 05 de maio de 2016,
Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio da União, tendo em
vista delegação de competência conferida pela Portaria SPU nº 200,
de 29/06/2010, publicada no Diário Oficial da União nº 123, de
30/06/2010, Seção 2, página 75, e dos elementos que integram o
Processo nº 04926.001174/2016-84, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso gratuito, ao Município de
Belo Horizonte, de uma área de terreno com 2.161,26 m², localizado
à Rua Dom Silvério Gomes Pimenta s/n, Bairro Belmonte, Belo
Horizonte/MG, com matrícula em nome da União de nº 121.038,
Livro 2, do 5º Serviço de Registro de Imóveis de Belo Horizon-
te/MG.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º tem como objetivo
ampliação da Escola Municipal Consuelita Cândida, mediante a cons-
trução do futuro prédio para atendimento ao Programa Escola In-
tegrada. Parágrafo único. O prazo para a cessão será de 20 (vinte)
anos, contado da assinatura do respectivo contrato, prorrogável por
igual período.

Art. 3º Responderá a cessionária, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 4º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 5º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito a cessionária a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, ou,
ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCIANO CAETANO COUTO

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 26 de junho de 2017

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,cons-
tantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0052/2017 de 21/02/2017,
0172/2017 de 21/06/2017, 0174/2017 de 22/06/2017 e 175/2017 de
23/06/2017, respectivamente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039004027201754 Empresa: FUNDACAO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Vladimir Grebenev Data Nascimento: 15/03/1957 Passaporte:
722686138 País: REPÚBLICA DA BIELORRÚSSIA Mãe: Marya
Stepanovna Grebeneva Pai: Nikolay Grigor'evich Grebenev; Proces-
so: 47039005068201768 Empresa: SOCIEDADE DE EDUCACAO
RITTER DOS REIS LTDA. Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: RA-
QUEL BELLO VÁZQUEZ Data Nascimento: 14/02/1976 Passaporte:
PAD912969 País: ESPANHA Mãe: BLANDINA VÁZQUEZ SOUTO
Pai: MANUEL BELLO VARELA.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039.001062/2017-11 Empresa: HUAWEI DO
BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: YUN GENG Data Nascimento: 14/11/1981 Passaporte:
G28467060 País: CHINA Mãe: QIFENG WANG Pai: YICHANG
GENG; Processo: 47039002532201764 Empresa: FERNANDA RO-
GERIO DE CASTRO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NURUL HI-
DAYAH BINTI RAHELE Data Nascimento: 17/02/1987 Passaporte:
A36417117 País: MALÁSIA Mãe: RADIZIAH BT. MAHMOOD
Pai: RAHELE B. OSMAN; Processo: 47039004130201702 Empresa:
MMH INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES AUTO-
MOTIVOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROCCO INNA-
MORATO Data Nascimento: 02/02/1990 Passaporte: YA8851106
País: ITÁLIA Mãe: Gina Cantelmi Pai: Elio Michele Innamorato;
Processo: 47039004999201749 Empresa: OMPI DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS FARMACEUTICAS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDREA MARIA VIGOLO
Data Nascimento: 15/07/1989 Passaporte: YB0453992 País: ITÁLIA
Mãe: MARIA TERESA BRUSCOLINI Pai: LUIGI DOMENICO VI-
GOLO; Processo: 47039005063201735 Empresa: COMPALEAD
ELETRONICA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HAO ZHANG Data Nascimento:
04/08/1981 Passaporte: EA0805500 País: CHINA Mãe: ZHIFANG
ZHOU Pai: YAOMING ZHANG.

Temporário - Sem Contrato - RN 35 - Resolução Normativa,
de 28/09/1999:

Processo: 47039005023201793 Empresa: COMANDO DA
MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Fabrice POYART Passa-
porte: 09PI36821; Processo: 47039005030201795 Empresa: CO-
MANDO DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Johann, Sa-
muel, Hubert LEMOINE Passaporte: 17CK39754; Processo:
47039005033201729 Empresa: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Pascal LE GOFF Passaporte: 17CI36600; Pro-
cesso: 47039005038201751 Empresa: COMANDO DA MARINHA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Romain, Isaac, Alain SCHILIS Pas-
saporte: 17CK16250; Processo: 47039005040201721 Empresa: CO-
MANDO DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jean-Jacques,
Bernard ROULAND Passaporte: 17CK33743; Processo:
47039005044201717 Empresa: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Ludovic LE ROHELLEC Passaporte:
13CT88466.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039003542201717 Empresa: INGETEAM LT-
DA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: CAMILO ERNESTO BATISTA
GONZALEZ Passaporte: PAD447632; Processo:
47039004229201704 Empresa: SDEPCI PROJETOS E CONSTRU-
CAO DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: QIJIAN SUN
Passaporte: E43229264; Processo: 47039004617201787 Empresa:
FERRAMENTARIA LOURENCO E LOURENCO LTDA - ME Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Pieter van Eck Passaporte: NX76HBF22;
Processo: 47039004618201721 Empresa: FERRAMENTARIA LOU-
RENCO E LOURENCO LTDA - ME Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
OSCAR ADRIANUS JACOBUS DEELEN Passaporte: NT47346L9;
Processo: 47039003092201762 Empresa: OFF SHORE REPAROS
NAVAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SVERRE HILMAR
OSVOLL Passaporte: 30101102; Processo: 47039003452201726 Em-
presa: ROPER BRASIL COMERCIO E PROMOCAO DE PRODU-
TOS E SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Sergiy Kozak
Passaporte: 481239184; Processo: 47039003623201717 Empresa:
ROPER BRASIL COMERCIO E PROMOCAO DE PRODUTOS E
SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Adrianus Pieter Mei-
jer Passaporte: 488625489; Processo: 47039003809201776 Empresa:
BIOSAR BRASIL - ENERGIA RENOVAVEL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: VASSILIOS CHRISTOPULOS Passaporte:
YA4506335; Processo: 47039004059201750 Empresa: HIDROVIAS
DO BRASIL - NAVEGACAO NORTE S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Pablo Carlos Stevenazzi Vinas Passaporte: 03.178.586-5;
Processo: 47039004139201713 Empresa: PRINER SERVICOS IN-
DUSTRIAIS S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ADAM DO-
BROWOLSKI Passaporte: AU3605831; Processo:
47039004141201784 Empresa: PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS
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S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SYLWESTER STANISLAW PIER-
ZCHALSKI Passaporte: EG2709509; Processo: 47039004402201766
Empresa: TOTAL E&P DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: PIERRE-HENRI MARIE GILLE D HAUSEN Passaporte:
15DE47515; Processo: 47039004403201719 Empresa: TOTAL E&P
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO FIRMINO
BALANCA Passaporte: N1670724; Processo: 47039004404201755
Empresa: TOTAL E&P DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: JOSÉ ANTONI CARNEIRO Passaporte: 15DK20578; Pro-
cesso: 47039004408201733 Empresa: ALFA LAVAL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: LAXMAN PATEL Passaporte: Z3079859; Pro-
cesso: 47039004411201757 Empresa: ALFA LAVAL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: SAILENDRA KUMAR PRASAD Passaporte:
M2257228; Processo: 47039004413201746 Empresa: ALFA LAVAL
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SHYJU KATTU PARAMBAN
Passaporte: Z2490582; Processo: 47039004553201714 Empresa:
STATOIL BRASIL OLEO E GAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: Christian Buchardt Passaporte: 32234321; Processo:
47039004554201769 Empresa: DROGARIA ARAUJO S A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ROBERT WILLIAM ROBINSON Passaporte:
QK281812; Processo: 47039004566201793 Empresa: STATOIL
BRASIL OLEO E GAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Kenneth
Semshaug Passaporte: 32422597; Processo: 47039004577201773 Em-
presa: SANCHEZ CANO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AN-
TONIO MARTINEZ ALIAGA Passaporte: PAE626900; Processo:
47039004588201753 Empresa: THYSSENKRUPP INDUSTRIAL
SOLUTIONS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DAWID TOMASZ
BALUN Passaporte: EC9146187; Processo: 47039004587201717
Empresa: THYSSENKRUPP INDUSTRIAL SOLUTIONS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PIOTR RAFAL FRONCZAK Passa-
porte: EB1747307; Processo: 47039004586201764 Empresa: TOTAL
E&P DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BRUNO MI-
GUEL SANTO DE OLIVEIRA Passaporte: P799077; Processo:
47039004606201705 Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Marius Gabriel
Radu Passaporte: 053728561; Processo: 47039004619201776 Empre-
sa: KARAGIANNIS BRASIL - SERVICOS DE CONSTRUCAO LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANGELOS GIOTIS Passaporte:
AN2807765; Processo: 47039004626201778 Empresa: ANDRITZ
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Tommi Markus Ham-
marberg Passaporte: PT1702952; Processo: 47039004696201726 Em-
presa: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
LIAM JAMES DOLAN Passaporte: 517777977; Processo:
47039004711201736 Empresa: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Jarkko Matti Aaron Koponen Passaporte:
FP1743590; Processo: 47039004718201758 Empresa: WOBBEN
WINDPOWER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: TIAGO MAGALHÃES AZEVEDO E SILVA Passapor-
te: P802692; Processo: 47039004727201749 Empresa: ANDRITZ
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JYRI ERIK KITTILA
Passaporte: PU5399942; Processo: 47039004732201751 Empresa:
ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Siegfried
Kaufmann Passaporte: U0329079; Processo: 47039004735201795
Empresa: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: David Charles Dawson Passaporte: 511026522; Proces-
so: 47039004758201708 Empresa: KANJIKO DO BRASIL INDUS-
TRIA AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: ATA-
RU OIKE Passaporte: MU3112959; Processo: 47039004763201711
Empresa: KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LT-
DA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: KAZUKI HAMADA Passaporte:
TK4891782; Processo: 47039004948201717 Empresa: STEP OIL &
GAS SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FLORIN ALE-
XANDRU PREDA Passaporte: 053470273; Processo:
47039004949201761 Empresa: STEP OIL & GAS SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIAN COSMIN VOICU Passaporte:
053032636; Processo: 47039004950201796 Empresa: STEP OIL &
GAS SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIAN
COSNITA Passaporte: 054549175; Processo: 47039004953201720
Empresa: STEP OIL & GAS SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: VASILE MIHALACHE Passaporte: 054356851.

Temporário - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039004846201700 Empresa: PEPSICO DO
BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MARIANO ES-
PINOSA LOPEZ Passaporte: 111032125.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041001654201794 Empresa: CIA DE NAVE-
GACAO NORSUL Prazo: até 15/02/2018 Estrangeiro: Tanzil Ahmed
Udupi Passaporte: N3614402; Processo: 47041001675201718 Em-
presa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 26/03/2018 Es-
trangeiro: Carlo Adorno Passaporte: YA0943641 Estrangeiro: Santo
Borriello Passaporte: YA2702679 Estrangeiro: Vito Colorito Passa-
porte: YA5762510; Processo: 47041001687201734 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 25/11/2018
Estrangeiro: Jeffrey Mabalo Ganaden Passaporte: EB9579398 Estran-
geiro: Raymond Abraham Repalda Mararac Passaporte: P2563243A;
Processo: 47041001722201715 Empresa: ALFA LULA ALTO OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Hamid
Almi Passaporte: 15CI69246; Processo: 47041001726201701 Empre-
sa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 26/03/2018 Es-
trangeiro: Bogdan Vasile Obretin Passaporte: 14765983; Processo:
47041001745201720 Empresa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Prazo: até 15/02/2018 Estrangeiro: Deepak Kumar Singh Passaporte:
P1571843 Estrangeiro: Joylon Fernandes Passaporte: L3213231 Es-
trangeiro: Mohamedalijinna Yahoop Passaporte: H3215152; Processo:
47041001766201745 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Joel Corto Arpon Passa-
porte: P3238099A Estrangeiro: John Mark Zulita Gamba Passaporte:
EC3100600; Processo: 47041001765201709 Empresa: PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 01/07/2018 Estrangeiro:
Andres Amarillo Rabara Passaporte: EC0107106 Estrangeiro: Ma-
cario Jr. Rapanut Aninag Passaporte: EC6274079; Processo:
47041001769201789 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 29/01/2018 Estrangeiro: Gilbert Sioco Ibong
Passaporte: EC6746184; Processo: 47041001780201749 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 24/09/2018
Estrangeiro: John Michael Gico Sainz Passaporte: EC7206854 Es-
trangeiro: Rogene Gallasinao Ibana Passaporte: EC6744752; Proces-
so: 47041001781201793 Empresa: ODEBRECHT OLEO E GAS S/A
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIUSZ WOJCIECH DRABIUK
Passaporte: EH1167567; Processo: 47041001782201738 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 05/05/2019
Estrangeiro: Arnold Jr. Tupas Fajardo Passaporte: EC0386801 Es-
trangeiro: Chito Jr Quebral Rapanan Passaporte: P3217812A Estran-
geiro: Crisly Pulgo Cabana Passaporte: EB9864126 Estrangeiro: Ruel
Canuday Lapinas Passaporte: EC6432381; Processo:
47041001783201782 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 13/08/2018 Estrangeiro: Satheesh Kumar Ve-
duthotty Passaporte: G9298947; Processo: 47041001785201771 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
02/01/2018 Estrangeiro: Denys Kovalyov Passaporte: EX249668 Es-
trangeiro: Igor Kaznacheyev Passaporte: EH678825 Estrangeiro: Kos-
tiantyn Seleznov Passaporte: EH398001; Processo:
47041001788201713 Empresa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Prazo: até 28/09/2017 Estrangeiro: Piyush Dwivedi Passaporte:
K0563596; Processo: 47041001789201750 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 23/10/2018 Estrangeiro:
Joven Siosan Napatal Passaporte: EC3506913; Processo:
47041001791201729 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Reny Ismael Briones Pas-
saporte: EB9472075; Processo: 47041001792201773 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 13/08/2018
Estrangeiro: Joerey Guanga Datorin Passaporte: P2520004A; Pro-
cesso: 47041001794201762 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 25/12/2017 Estrangeiro: Christos Efs-
tathopoulos Passaporte: AN2103218 Estrangeiro: Georgios Panas
Passaporte: AN3904514; Processo: 47041001795201715 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 26/03/2018
Estrangeiro: Sachin Sudhakar Kulkarni Passaporte: L5653924; Pro-
cesso: 47041001796201751 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 25/11/2018 Estrangeiro: Aquilino Jr
Quieta Gamus Passaporte: EC3505775 Estrangeiro: Efraim Aragon
Bolido Passaporte: EC7251990 Estrangeiro: Ferdinand Noob Tabasco
Passaporte: EC8059091 Estrangeiro: Jeniffer Resurreccion Pamatian
Passaporte: P0613392A Estrangeiro: Narjun Molde Artiaga Passa-
porte: P0973104A; Processo: 47041001797201704 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 12/03/2018 Es-
trangeiro: Aemman Obiña Mediana Passaporte: P3171651A; Proces-
so: 47041001798201741 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 28/08/2017 Estrangeiro: Dean Nallana Ce-
buano Passaporte: EC5713248; Processo: 47041001799201795 Em-
presa: FLUMAR TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA
Prazo: até 27/11/2017 Estrangeiro: Dan Pesigan Gozos Passaporte:
EB9461736; Processo: 47041001800201781 Empresa: POLARCUS
SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018
Estrangeiro: JUDE ROMANOFF ALSULA Passaporte: EB9967934;
Processo: 47041001802201771 Empresa: BW OFFSHORE DO BRA-
SIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2018 Estran-
geiro: JONATHAN CHARLES HOPWOOD Passaporte: 516450840;
Processo: 47041001805201712 Empresa: ENSCO DO BRASIL PE-
TROLEO E GAS LTDA Prazo: até 27/05/2018 Estrangeiro: JERO-
ME PATRICK DUCASA Passaporte: 12CT17141; Processo:
47041001806201759 Empresa: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA
Prazo: até 28/04/2019 Estrangeiro: ARMANDO REX MICHAEL PA-
CLA SALVADOR Passaporte: EC0953154; Processo:
47041001807201701 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 21/12/2017 Estrangeiro: Oleksandr Skrytskyi
Passaporte: ET776404; Processo: 47041001808201748 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 13/08/2018
Estrangeiro: Nikolaos Ntinos Passaporte: AN3234509; Processo:
47041001809201792 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 01/10/2018 Estrangeiro: Andrey Chernobrov-
kin Passaporte: 715151694 Estrangeiro: Oleg Shatoba Passaporte:
723926147; Processo: 47041001810201717 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 03/11/2017 Estrangeiro:
Athanasios Tsekouras Passaporte: AN0099854; Processo:
47041001812201714 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro:
ABHISHAKE Passaporte: Z3058898; Processo: 47041001811201761
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
01/07/2018 Estrangeiro: Ryan Baculpo Cabrera Passaporte:
P2456324A; Processo: 47041001813201751 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 03/11/2017 Estrangeiro:
Ilias Katsikopoulos Passaporte: AN0048482; Processo:
47041001814201703 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: ALE-
XANDER RAMOS BALTAZAR Passaporte: EC3163293; Processo:
47041001816201794 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 25/11/2018 Estrangeiro: Raymund Bisquera
Lunizo Passaporte: EC7778553 Estrangeiro: Remil Lloyd Canoza
Pascual Passaporte: EB8853934 Estrangeiro: Rodulfo Casino Son-
quipal Passaporte: EC7556115 Estrangeiro: Rolly Descallar Elona
Passaporte: P2173395A Estrangeiro: Ronniean Salandanan Agulto
Passaporte: EB8646729 Estrangeiro: Rosendo Jr Inocencio Carme-
lotes Passaporte: EC0182990; Processo: 47041001815201740 Em-
presa: BW OFFSHORE DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LT-
DA Prazo: até 08/07/2018 Estrangeiro: JEROME JEROHAM CHAR-
LES PETERSEN Passaporte: M00113878; Processo:
47041001817201739 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-

TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Hermenio Flores Fernandez
Passaporte: EC0242337; Processo: 47041001819201728 Empresa:
SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Kishore Ut-
tam Deshmukh Passaporte: H3597286; Processo:
47041001818201783 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: ALIS-
TAIR PAUL PASCOE Passaporte: 720088155; Processo:
47041001821201705 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: AN-
DREW WRIGHT-BARKER Passaporte: 502179026; Processo:
47041001822201741 Empresa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Prazo: até 26/09/2017 Estrangeiro: Anand Vardhan Kaushik Passa-
porte: M5627355 Estrangeiro: Madhan Kumar Kuppu Samy Pas-
saporte: N2749455 Estrangeiro: Utpal Kant Passaporte: M6084543;
Processo: 47041001823201796 Empresa: POLARCUS SERVICOS
GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estran-
geiro: ANNA MARIA ZOECHBAUER Passaporte: PA532685; Pro-
cesso: 47041001824201731 Empresa: POLARCUS SERVICOS
GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estran-
geiro: BRIAN SCOTT FUSELIER Passaporte: 505633945; Processo:
47041001825201785 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 26/03/2018 Estrangeiro: Alexandros Roidis
Passaporte: AM1439613 Estrangeiro: Dimosthenis Fasianos Passa-
porte: AM0559503 Estrangeiro: Nikolaos Margaritis Passaporte:
AM1526202; Processo: 47041001826201720 Empresa: POLARCUS
SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018
Estrangeiro: CARLITO JR. GUTIERREZ LACANILAO Passaporte:
EB9894048; Processo: 47041001827201774 Empresa: POLARCUS
SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018
Estrangeiro: CHRISTOPHER BONAR Passaporte: 099199989; Pro-
cesso: 47041001828201719 Empresa: POLARCUS SERVICOS
GEOFISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estran-
geiro: CURTIS HILTON CRAIGGS Passaporte: 518010689; Proces-
so: 47041001829201763 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEO-
FISICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro:
DARRIEL BASCO DUBRIA Passaporte: EC3692707; Processo:
47041001830201798 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 13/07/2018 Estrangeiro: FINN
FLEIKJER ELMING Passaporte: 206533277; Processo:
47041001833201721 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: DAVID
GEORGE MCMAHON Passaporte: 506509851; Processo:
47041001834201776 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: DAVID
JOHN CARROLL Passaporte: PM9319773; Processo:
47041001835201711 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: DINDO
LUBAY DE TORRES Passaporte: EC4300297; Processo:
47041001836201765 Empresa: POLARCUS SERVICOS GEOFISI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2018 Estrangeiro: DMY-
TRO KARAVAYEV Passaporte: FE731958.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039005110201741 Empresa: BANCO RABO-
BANK INTERNATIONAL BRASIL S/A Prazo: 3 Mês(es) Estran-
geiro: JOOST JACOB LE BLANSCH Passaporte: NR91B8B77.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 47039005131201766 Empresa: PERFORMAS
PRODUCOES ARTISTICAS E SOCIO-CULTURAIS LTDA - ME
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Agnes Margarita Brekke Arenas Pas-
saporte: AR945751 Valor Total do Evento (R$): 69000.00 Estran-
geiro: Angie Sofia Rodriguez Cusba Passaporte: AT382040 Estran-
geiro: Danilo Jimenez Jaramillo Passaporte: AP688572 Estrangeiro:
Heidi Abderhalden Cortes Passaporte: PE101806 Estrangeiro: JUAN
ERNESTO DÍAZ REYES Passaporte: G10539628 Estrangeiro: Jean
François M. Dubois Passaporte: EN838380 Estrangeiro: Jeison Ale-
xander Castaño Hernandez Passaporte: AP830683 Estrangeiro: Jose
Ignacio Rincon Cardona Passaporte: AO331529 Estrangeiro: Jose Ju-
lian Diaz Passaporte: AN367340 Estrangeiro: Juan David Castaño
Vargas Passaporte: AP830706 Estrangeiro: Juan Sebastian Zuñiga Si-
nisterra Passaporte: AT381741 Estrangeiro: Lesly Nared Suarez Ra-
mirez Passaporte: AT384726 Estrangeiro: Luis Dario Sinisterra Grue-
so Passaporte: AT399215 Estrangeiro: Maria Ximena Vargas Alvarez
Passaporte: AT053103 Estrangeiro: Mariana Saavedra Bolivar Pas-
saporte: AT399278 Estrangeiro: Melany Samara Ramirez Castillo
Passaporte: AT399252 Estrangeiro: Rolf Eugenio Abderhalden Cortes
Passaporte: PE106720 Estrangeiro: Santiago Alejandro Nemirovsky
Passaporte: AAC472821 Estrangeiro: Santiago Sepulveda Gonzales
Passaporte: AO312812 Estrangeiro: Wilman Alexander Rodriguez Pa-
redes Passaporte: AR987309; Processo: 47039005128201742 Empre-
sa: FELIPE FRANCA GONZALEZ PRODUCOES ARTISTICAS -
ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Anabel Acevedo Rodriguez Pas-
saporte: SG3164970 Valor Total do Evento (R$): 16700.00 Estran-
geiro: Andres Sebastian Schmiedl Manzano Passaporte: 1714258504
Estrangeiro: Arturo Gueglio Saccone Passaporte: AAA993902 Es-
trangeiro: Azael Gonzalez Morales Passaporte: 08420005046 Estran-
geiro: Cristabel Acevedo Rodriguez Passaporte: SG3164954 Estran-
geiro: Cristian Anibal Del Negro Passaporte: AAA112846 Estran-
geiro: Edson Augusto Velandia Corredor Passaporte: AT024749 Es-
trangeiro: Francisca Lorena Straube Fortunato Passaporte: F16068437
Estrangeiro: Gonzalo Deniz Presa Passaporte: C685070 Estrangeiro:
Guillermo Mario Berta Martinez Passaporte: C898121 Estrangeiro:
Gustavo Adolfo Patricio Bustos Mendoza Passaporte: P04257801 Es-
trangeiro: Javier Vaz Martins Tierno Passaporte: C811357 Estran-
geiro: José Ignacio Soto Kallens Passaporte: F16566320 Estrangeiro:
Luis Enrique Andonaegui Gonzalez Passaporte: G18611367 Estran-
geiro: Luis Fernando Alvarez Montes Passaporte: G21357449 Es-
trangeiro: Manuela Vecino Passaporte: AAD310656 Estrangeiro: Ma-
teo Kingman Penaherrera Passaporte: 1723357461 Estrangeiro: Nel-
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son Daniel Umpiérrez Núñez Passaporte: C626010 Estrangeiro: Ra-
chell Marie Rojas Cruz Passaporte: RD4535735 Estrangeiro: Rodrigo
Ignacio De La Rivera Montt Passaporte: P05640538 Estrangeiro: San-
tiago Pedro Palenque Passaporte: 32267875N Estrangeiro: Sebastian
Samaniego Cotero Passaporte: G21533045 Estrangeiro: Tomás Pablo
Rivera Sáez Passaporte: P05810766; Processo: 47039005069201711
Empresa: MARCELLE MARTINS E SILVA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: DOUGLAS ZION UTTAL Passaporte: 545433553 Valor
Total do Evento (R$): 1500.00; Processo: 47039005119201751 Em-
presa: LU ARAUJO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - EPP Pra-
zo: 30 Dia(s) Estrangeiro: GERMAIN RANDRIANARISOA Pas-
saporte: A13X76652 Valor Total do Evento (R$): 8000.00; Processo:
47039005105201738 Empresa: PRIME TALENTS PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MARINA KO-
ROTKOVA Passaporte: 719325527 Valor Total do Evento (R$):
34500.00; Processo: 47039005114201729 Empresa: LARISSA COR-
REIA 12391507763 Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DANIEL BORTZ
Passaporte: CGN47C25P Valor Total do Evento (R$): 4920.00; Pro-
cesso: 47039005130201711 Empresa: ADORE EVENTOS LTDA -
ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANTHONY JOHN ARMSTRONG
Passaporte: 505422056 Valor Total do Evento (R$): 32830.00 Es-
trangeiro: CHAD AARON STIRLING Passaporte: 455864313 Es-
trangeiro: CHAD ERNEST CHAPIN Passaporte: 562636389 Estran-
geiro: KEVIN LEONARD MCINTYRE Passaporte: 539435990 Es-
trangeiro: MICHAEL PAUL BARNES Passaporte: 530740230 Es-
trangeiro: RANDY LEE ARMSTRONG Passaporte: 531253330 Es-
trangeiro: SHAWN HOLLAND WARREN Passaporte: 525361869;
Processo: 47039005126201753 Empresa: DIOGO ANDRADE TE-
LES Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CARL FREDRIK GILENHOLT
Passaporte: 92138383 Valor Total do Evento (R$): 15000.00; Pro-
cesso: 47039005152201781 Empresa: LARISSA CORREIA
12391507763 Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: KEVIN LUCAS KO-
ZICKI Passaporte: C3FT7MZOG Valor Total do Evento (R$):
3330.00; Processo: 47039005134201708 Empresa: NORTESUL BE-
NEFICIOS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANDREA
BORSELLI Passaporte: AA3235140 Valor Total do Evento (R$):
14000.00; Processo: 47039005153201726 Empresa: LARISSA COR-
REIA 12391507763 Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: FELIX NICCOLO
WAGNER Passaporte: C3K753F9G Valor Total do Evento (R$):
3330.00; Processo: 47039005155201715 Empresa: LARISSA COR-
REIA 12391507763 Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AARON EPH-
RAIM ROBIG Passaporte: C3XY2Z244 Valor Total do Evento (R$):
3330.00; Processo: 47039005169201739 Empresa: YAMATO CUL-
TURAL LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: KAZUKI NAMBU
Passaporte: TH8967737 Valor Total do Evento (R$): 16400.00 Es-
trangeiro: RYOTA YOSHINARI Passaporte: TR2944958 Estrangeiro:
SATOSHI ENDO Passaporte: TK2006714 Estrangeiro: SHINNOSU-
KE KAWANO Passaporte: TK8952154 Estrangeiro: TOMOKI UCHI-
BA Passaporte: MU1544455 Estrangeiro: YU NAKAMURA Pas-
saporte: TK9021261.

Permanente - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039004726201702 Empresa: FUNDACAO GE-
TULIO VARGAS Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: PIERLUCA PAN-
NELLA Data Nascimento: 08/03/1987 Passaporte: YA5835399 País:
ITÁLIA Mãe: ANGELA MARRONE Pai: PELLEGRINO PANNEL-
LA.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039004076201797 Empresa: STATE GRID
BRAZIL POWER PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 3 Ano(s) Es-
trangeiro: DAOBIAO CHEN Passaporte: P01746365; Processo:
47039004212201749 Empresa: CRRC CHANGCHUN DO BRASIL
RAILWAY EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA. Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: HUAIFENG WANG Passaporte: G41681036;
Processo: 47039004309201751 Empresa: KWE DO BRASIL SER-
VICOS LOGISTICOS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
KENSUKE OKU HERRERA Passaporte: G04363687; Processo:
47039004759201744 Empresa: BOSCH REXROTH LTDA Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO SA DA CUNHA Passaporte:
N693994; Processo: 47039004767201791 Empresa: HYGIENIC DIS-
POSABLES BRAZIL PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: LAURENT FRANCOIS NIELLY Passaporte:
450676941; Processo: 47039004787201761 Empresa: KAON DO
BRASIL INDUSTRIA ELETRONICA LTDA Prazo: 5 Ano(s) Es-
trangeiro: MINHO BYON Passaporte: M24740262; Processo:
47039004797201705 Empresa: HAITONG BANCO DE INVESTI-
MENTO DO BRASIL S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ LUÍS
DE SALDANHA FERREIRA PINTO BASTO Passaporte: P746744;
Processo: 47039004816201795 Empresa: REPSOL SINOPEC BRA-
SIL SA Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MARÍA RUIZ RODRI-
GUEZ Passaporte: PAE529382; Processo: 47039004825201786 Em-
presa: MITSUI & CO. (BRASIL) S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro:
YASUHIRO KUMA Passaporte: TK0309747; Processo:
47039004856201737 Empresa: DEA PETROLEO E GAS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPH JOHANNES
SCHLICHTER Passaporte: C1T862KFJ; Processo:
47039004868201761 Empresa: GBROOT BRASIL EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
SEUNG IL KIM Passaporte: M49267352; Processo:
47039004873201774 Empresa: GBROOT BRASIL EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
QINGHAI WANG Passaporte: E03811301.

Permanente - Sem Contrato - RN 118 - Resolução Nor-
mativa, de 02/12/2015 (Artigo 2º):

Processo: 47039003269201721 Empresa: CHEF ENZO
BERTELLI IEMANJARE RESTAURANTE LTDA - ME Prazo: In-
determinado Estrangeiro: ENZO BERTELLI Passaporte:
AA4601573.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a) HUGO GUERRA JOSE exercer
concomitantemente o cargo de Diretor na empresa AMG ELEVA-
DORES LTDA. Processo: 47039.004297/2017-65, anteriormente au-
torizado através do Processo: 47039.004295/2017-76.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, resolve: tornar sem efeito o indeferimento dos seguintes
Processo nº. 47039.003616/2017-15, Requerente: MYNARSKI SIS-
TEMAS DE INFORMATICA LTDA, Estrangeiro: RICARDO FI-
LIPE VAZ PAIS, Prazo: 2 Ano(s), Passaporte: P368773, publicado no
DOU nº. 118, de 22/06/2017, Seção 1, Página 50.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 47041001143201772 Empresa: SHELL BRASIL
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s); Processo: 47039003638201785
Empresa: POLIMEROS DO BRASIL - COMERCIO DE RESINAS
TERMOPLASTICAS E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: jimmy alban vargas otarola Passaporte:
6 0347 0625; Processo: 47039002648201701 Empresa: HT MICRON
SEMICONDUTORES S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HEEKYU
PARK Passaporte: M29745754; Processo: 47039002489201737 Em-
presa: CARLOS A.WANDERLEY & FILHOS-IMP.EXP.COM.RE-
PR.LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROBERTO GUFFANTI Pas-
saporte: YB0099486; Processo: 47039002655201703 Empresa: HT
MICRON SEMICONDUTORES S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
LEEJU KIM Passaporte: M40903932; Processo: 47039002834201732
Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSHUA THOMAS BAILEY Pas-
saporte: 554229813; Processo: 47039003131201721 Empresa: FI-
MER DO BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TECNOLOGIA
DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estran-
geiro: CRISTIAN GHILARDINI Passaporte: YB0237912.; Processo:
47039003134201765 Empresa: FIMER DO BRASIL ASSISTENCIA
TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA
LTDA Prazo: 12 Ano(s) Estrangeiro: CRISTIAN GHILARDINI Pas-
saporte: YB0237912.; Processo: 47039003137201707 Empresa: FI-
MER DO BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TECNOLOGIA
DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estran-
geiro: PETER FENILI Passaporte: YA4348222; Processo:
47039003139201798 Empresa: FIMER DO BRASIL ASSISTENCIA
TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA
LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: MIHAI MOSCALIUC Pas-
saporte: 051789754; Processo: 47039003140201712 Empresa: FI-
MER DO BRASIL ASSISTENCIA TECNICA EM TECNOLOGIA
DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estran-
geiro: ALEXANDRU BURTEA CATALIN Passaporte: 087347786;
Processo: 47039003142201710 Empresa: FIMER DO BRASIL AS-
SISTENCIA TECNICA EM TECNOLOGIA DE ENERGIA FOTO-
VOLTAICA LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: SANDA CATA-
LIN Passaporte: 087347777; Processo: 47039003159201769 Empre-
sa: HYUNDAI ROTEM BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
TRENS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KYOUNG SOO KIM
Passaporte: M40610019; Processo: 47039003167201713 Empresa:
HYUNDAI ROTEM BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
TRENS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YUNHO LEE Pas-
saporte: M52276481; Processo: 47039003536201760 Empresa: AS-
SOCIACAO LOCOMOTIVA DO SOM Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Kim Daesung Passaporte: M77135068 Estrangeiro: Kim Jihoon Pas-
saporte: M29220640 Estrangeiro: Woo Youngsoo Passaporte:
M46020207 Estrangeiro: Yoo Heejae Passaporte: M23831915; Pro-
cesso: 47039002288201730 Empresa: JCP CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES S/A Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: JOAO PEDRO
MARTINS DE PINA FERREIRA Passaporte: M469429; Processo:
47039002478201757 Empresa: TMEIC SISTEMAS INDUSTRIAIS
DA AMERICA DO SUL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
Daihachiro Mochimaru Passaporte: TR6887783.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de prorrogação de autorização
de trabalho:

Processo: 47038.000370/2017-30 Requerente: CONSTRUA-
MAZON LTDA - EPP Estrangeiro: ANDRES RODRIGUEZ EN-
RIQUEZ Prazo: Indeterminado; Processo: 47038.027726/2016-00 Re-
querente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro:
CECILIO TESALUNA VILLARICO Prazo: Até: 03/12/2018; Pro-
cesso: 47038.027740/2016-03 Requerente: PETROLEO BRASILEI-
RO S A PETROBRAS Estrangeiro: OLEH DOVHOPOLYI Prazo:
Até 02/01/2018; Processo: 47038.028447/2016-55 Requerente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: SERGII
BORODII Prazo: Até 07/01/2018.

RETIFICAÇÃO
No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-

rimento publicado no DOU nº. 100 de 26/05/2017, Seção 1, p. 110,
Processo: 47039.003795/2017-91, onde se lê: Mãe: LAURENCE NI-
COLE JEANNE ADDA, leia-se: Mãe: LAURENCE NICOLE JEAN-
NE BOUFFIER.

HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 19 de junho de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria n.º 326/2013, e na NOTA
TÉCNICA 630/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve ARQUIVAR a impug-
nação n.º 46000.005489/2015-00 nos termos do art. 18, inciso I, da
Portaria n.º 326/2013. E para fins de anotação no Cadastro Nacional
de Entidades Sindicais (CNES), conforme o art. 30 da Portaria n.º
326/2013, resolve EXCLUIR da REPRESENTAÇÃO do SINDISERF
- RJ - Sindicato dos Servidores Federais no Estado do Rio de Janeiro,
processo de registro sindical n.º 24370.017095/90-07, CNPJ n.º
35.792.183/0001-00, a CATEGORIA profissional de todos os ser-
vidores lotados, em exercício ou fixados no Ministério da Fazenda,
regidos pela Lei n° 11.907/2009, do Plano Especial de Cargos do
Ministério da Fazenda, ou a que venha a substituí-la, ou planos
correlatos, todos regidos pela Lei n° 8.112/1990.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
n.º 326/2013, e na NOTA TÉCNICA 629/2017/CGRS/SRT/MTb, re-
solve NOTIFICAR o SINDECAL-RO - Sindicato dos Empregados no
Comercio Varejista de Gêneros Alimentícios, Minimercados, Mer-
cados, Supermercados e Hipermercados do Estado de Rondônia (im-
pugnado), processo de pedido de registro sindical n.º
46216.000568/2013-29, CNPJ n.º 17.407.952/0001-27, acerca da ne-
cessidade de: 1) atualização dos dados cadastrais, nos termos dos
artigos 36, 37 e 38 da Portaria 326/2013; 2) realização de nova
Assembleia Geral de Ratificação da Fundação, nos moldes do art. 19
c/c art. 41, I, e art. 42, § 1º da Portaria n.º 326/2013, para que seja
dado prosseguimento à análise do processo. Ressalta-se que a en-
tidade terá o prazo improrrogável de até 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir desta publicação, para apresentar a documentação
prevista no artigo 19, em observância aos ditames estabelecidos no
artigo 41 (informar nos editais de convocação a indicação do CNPJ e
da Razão Social de todas as entidades atingidas), sob pena de AR-
QUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 27, inciso III, da
Portaria n.º 326/2013. Desta forma, torna-se pública a presente NO-
TIFICAÇÃO à entidade requerente, bem como ao SINDECOM -
Sindicato dos Empregados no Comércio de Porto Velho, CNPJ:
05.668.959/0001-13 e impugnação n° 46000.009252/2016-71 e ao
SITRACOM - Sindicato dos Trabalhadores no Comércio do Interior
do Estado de Rondônia (impugnante), CNPJ: 22.859.193/0001-73 e
impugnação nº. 46000.009253/2016-15.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013, bem como, no artigo 26, § 4.º, da Lei n.º 9.784/1999, faz
saber aos que a presente notificação virem ou dela tiverem conhe-
cimento que, notifica o (a) Senhor (a) Representante Legal do SIN-
DICATO DE SOMMELIERS E CONSULTORES DE VINHO E BE-
BIDAS EM GERAL DO ESTADO DE SAO PAULO - SINDSOM-
MELIER, CNPJ: 20.366.199/0001-83, Processo n°
46219.015975/2014-91 (SC16283), do inteiro teor do Ofício n°
151/2017/CGRS/SRT/MTb, o qual restou devolvido, conforme Aviso
de Recebimento AR641391231JS, que terá o prazo de 20 (vinte) dias
para apresentar a documentação solicitada, sob pena de ARQUI-
VAMENTO do citado pedido de registro sindical, nos termos do art.
27, inciso I, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013, bem como, no artigo 26, § 4.º, da Lei n.º 9.784/1999, faz
saber aos que a presente notificação virem ou dela tiverem conhe-
cimento que, NOTIFICA o representante legal do Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Petroquímicas de Ipojuca/PE, CNPJ
19.712.044/0001-72, Processo 46213.005144/2014-61, do inteiro teor
do Ofício n.º Oficio n.º 1489/2016/CGRS/SRT/MT encaminhado à
entidade, em 29/11/2016, no qual consta o prazo de 30 (trinta) dias
para atualizar o mandato no sistema CNES e apresentar a docu-
mentação solicitada referente a Atualização da Diretoria, sob pena de
INDEFERIMENTO do citado pedido de registro sindical, nos termos
do art. 25, parágrafo único, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 631/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve SUSPENDER o registro
sindical, Processo n° 46000.007169/2003-42, de interesse do SIND-
VIG - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VI-
GILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA PRESTADORAS DE SER-
VIÇOS NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS, CNPJ:
05.753.274/0001-75, com fundamento no inciso II, art. 33 da Portaria
326/2013.

Em 21 de junho de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 27 da
Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUIVAR o
processo do sindicato abaixo relacionado:
Processo 4 6 2 1 5 . 0 11 7 3 9 / 2 0 1 4 - 3 6
Entidade SINDICOMERCIO - Sindicato do Comércio Varejista de

Campos
CNPJ 28.894.715/0001-54
Fundamento NT 613/2017/CGRS/SRT/MTb
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Processo 46219.013841/2014-36
Entidade SINDSERV CARAGUA - Sindicato dos Servidores Públicos

Municipais de Caraguatatuba
CNPJ 67.652.149/0001-26
Fundamento NT 614/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46220.002771/2014-51
Entidade Sindicato dos Auxiliares da Administração Escolar da Grande

Florianópolis - SAAE/GFPOLIS
CNPJ 79.255.808/0001-70
Fundamento NT 615/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46268.003182/2014-44
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação

de Votuporanga-SP
CNPJ 56.364.540/0001-09
Fundamento NT 616/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46218.004658/2014-50
Entidade STIC. Santo Antônio da Patrulha - Sindicato dos Traba-

lhadores na Indústria de Calçados de Santo Antônio da Pa-
trulha

CNPJ 91.310.144/0001-08
Fundamento NT 617/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 4 6 3 1 9 . 0 0 0 7 11 / 2 0 1 4 - 1 3
Entidade SITROPONTA - Sindicato dos Motoristas, Condutores de

Veículos Rodoviários e Trabalhadores em Transportes Ro-
doviários de Ponta Grossa

CNPJ 80.251.929/0001-22
Fundamento NT 618/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46269.003750/2014-05
Entidade SETCARSO - Sindicato das Empresas de Transporte de Car-

ga de Sorocaba e Região
CNPJ 58.983.073/0001-20
Fundamento NT 619/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46215.012984/2014-61
Entidade STTRMAR - Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Ro-

doviários do Município de Angra dos Reis - RJ
CNPJ 08.357.106/000.1-59
Fundamento NT 620/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46222.001682/2014-78
Entidade SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE

SERVIÇOS CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE ASSES-
SORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES, PESQUISAS,
EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTA-
DO DO PARÁ

CNPJ 63.846.281/0001-18
Fundamento NT 621/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46473.007320/2014-39
Entidade SINCROD - Sindicato Nacional das Concessionárias de Ro-

dovias, Vias Urbanas, Pontes e Túneis
CNPJ 09.091.957/0001-65
Fundamento NT 622/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46215.023329/2014-38
Entidade SITRAMICO-RJ - Sindicato dos Trabalhadores no Comércio

de Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Rio de
Janeiro

CNPJ 34.056.812/0001-70
Fundamento NT 623/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46312.006731/2014-50
Entidade Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário do Estado

de Mato Grosso do Sul - SINDIJUS-MS
CNPJ 1 5 . 4 11 . 9 11 / 0 0 0 1 - 8 9
Fundamento NT 624/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46303.001281/2014-18
Entidade Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas e Logística

do Sul de Santa Catarina - SETRANSC
CNPJ 79.939.831/0001-83
Fundamento NT 625/2017/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica 626/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve AR-
QUIVAR o Processo de Pedido de Alteração Estatutária
46202.018292/2014-75 do SINDCOM - Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Manacapuru, CNPJ
22.812.069/0001-52, com fundamento no art. 52 da Lei 9.784/99.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo nos arts. 26 e
27 da Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve AR-
QUIVAR o processo do sindicato abaixo relacionado:
Processo 46208.000336/2014-51
Entidade Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade no

Estado de Goiás
CNPJ 01.078.153/0001-14
Fundamento NT 627/2017/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 27 da
Portaria n.º 326/2013, e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUI-
VAR o processo do sindicato abaixo relacionado:
Processo: 46207.002804/2014-31 (SA01899)
Entidade: SINTRACONST - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria

da Construção Civil, Montagem, Estradas, Pontes, Pavimen-
tação e Terraplenagem

CNPJ: 28.164.291/0001-72
Fundamento: NOTA TÉCNICA N.º 634/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 47157.000970/2014-07

Entidade SINDIMETAL-NH - SIND TRAB IND MET MEC MAT
ELE DE NOVO HAMBURGO

CNPJ 91.694.935/0001-70

Fundamento NT 635/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo
46207.002497/2014-99

Entidade
sintinorte - Sindicato dos trabalhadores na industria da cons-
trução civil terraplanagem, estradas, pontes, pavimentação,
construção, montagens e mobiliario do nort

CNPJ
27.466.507/0001-91

Fundamento NT 638/2017/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo nos art. 26 e 27
da Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve: INDE-
FERIR e ARQUIVAR o processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo
46219.024556/2014-41

Entidade
Sindicato dos Administradores no Estado de São Paulo.

CNPJ
54.751.375/0001-12

Fundamento NT 636/2017/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no artigo 27,
inciso I, da Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica
637/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve: INDEFERIR o requerimento de
dilação de prazo, protocolado mediante o anexo n°
46000.000725/2017-55; e, ainda, ARQUIVAR o processo de pedido
de alteração estatutária n° 46218.002986/2014-11 (SA01812), de in-
teresse do SEESSE - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de Saúde de Erechim e Região, CNPJ: 92.453.919/0001-
59

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013, e na NOTA TÉCNICA RAE 633/2017/CGRS/SRT/MTb,
resolve DEFERIR o Registro de Alteração Estatutária (RAE) ao Sin-
dicato dos Trabalhadores das Empresas Prestadoras de Serviços em
Abastecimento de Água, Saneamento, Energia e Manutenção de Se-
máforos do Estado do Piauí, processo 46214.000065/2013-73
(SA01269), CNPJ 41.283.680/0001-85, para representar a categoria
dos eletricistas, leituristas, bombeiros hidráulicos, auxiliares e técnico
em manutenção de semáforos e saneamento básico, bem como demais
empregados de empresas que prestam serviços às concessionárias de
abastecimento de água, saneamento, energia e empresas terceiriza-
doras de manutenção de sinalização elétrica e eletrônica de trânsito,
no estado do Piauí.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica RAE 639/2017/CGRS/SRT/MTb, re-
solve: DEFERIR o Registro de Alteração Estatutária ao SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO EXTREMO OESTE DE
SANTA CATARINA - SECEOSC, CNPJ 78.472.032/0001-87, Pro-
cesso 46220.000641/2013-01, para representar a Categoria Profis-
sional dos Empregados no comércio varejista e atacadista em geral,
com abrangência intermunicipal e base territorial em Anchieta, Ban-
deirante, Barra Bonita, Belmonte, Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo
Erê, Cunha Porã, Descanso, Dionísio Cerqueira, Flor Do Sertão, Gua-
raciaba, Guarujá Do Sul, Iporã Do Oeste, Iraceminha, Itapiranga,
Maravilha, Modelo, Mondaí, Palma Sola, Paraíso, Princesa, Riqueza,
Romelândia, Saltinho, Santa Helena, Santa Terezinha do Progresso,
São João Do Oeste, São José Do Cedro, São Miguel Da Boa Vista,
São Miguel Do Oeste, Serra Alta, Sul Brasil, Tigrinhos e Tunápolis,
no Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 25, inciso I, da
Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica RAE 640/2017/CGRS/SRT/MTb, re-
solve: DEFERIR o Registro de Alteração Estatutária ao SINDICATO
DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE
AROAZES - PI, CNPJ 05.821.707/0001-82, Processo
46214.002311/2013-21, para representar a Categoria Profissional dos
Trabalhadores e trabalhadoras rurais: assalariados e assalariadas ru-
rais, permanentes, safristas e eventuais que exerçam suas atividades
na agricultura, criação de animais, silvicultura, hortifruticultura e ex-
trativismo rural; e os agricultores e agricultoras que exerçam suas
atividades individualmente ou em regime de economia familiar, na
qualidade de pequenos produtores, proprietários, posseiros, assen-
tados, meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários e extrativistas,
com abrangência municipal e base territorial em Aroazes no Estado
do Piauí, nos termos do art. 25, inciso I, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326, publicada em 11 de março de 2013 e na Nota Técnica
641/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve ARQUIVAR a impugnação n°
46000.007750/2016-89, com fulcro no art. 18, inciso III da Portaria
326/2013; e DEFERIR o Registro de Alteração Estatutária ao SIN-
DICES - Sindicato dos Empregados em Empresas de Serviços Con-
tábeis, Auditoria, Assessoramento, Perícias, Informações, Pesquisas,
Advocacia, Holdings e Factoring no Estado do Espírito Santo, CNPJ
39.797.345/0001-53, Processo 46207.000674/2013-11, para represen-
tar a Categoria dos Empregados em Empresas de Serviços Contábeis,
Auditoria, Assessoramento, Perícias, Informações, Pesquisas, Advo-
cacia, Holdings e Factoring, na base territorial estadual do Espírito
Santo, com fundamento no art. 25, inciso II da Portaria 326/2013.

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 21 junho de 2017

Processo nº 46208.005268/2017-69.
Nos termos do pronunciamento da Seção de Relações do

Trabalho, conforme análise e parecer técnico às fls. 20, e usando da
competência que me foi delegada pela Portaria SRT nº 2, de 25 de
maio de 2006, publicada no D.O.U. de 26 de maio de 2006, HO-
MOLOGO o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo de Docentes da
FACULDADE CEAFI, mantida pelo Centro de Estudos Avançados e
Formação Integrada LTDA (CNPJ nº 04.182.760/0001-18), ficando
expresso que qualquer alteração a ser feita nesse Plano, para ter
validade, dependerá de prévia aprovação deste Ministério.

Processo nº 46208.005269/2017-11.
Nos termos do pronunciamento da Seção de Relações do

Trabalho, conforme análise e parecer técnico às fls. 20, e usando da
competência que me foi delegada pela Portaria SRT nº 2, de 25 de
maio de 2006, publicada no D.O.U. de 26 de maio de 2006, HO-
MOLOGO o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Técnico-Ad-
ministrativo da FACULDADE CEAFI, mantida pelo Centro de Es-
tudos Avançados e Formação Integrada LTDA (CNPJ nº
04.182.760/0001-18), ficando expresso que qualquer alteração a ser
feita nesse Plano, para ter validade, dependerá de prévia aprovação
deste Ministério.

DEGMAR JACINTO PEREIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 2.125, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 33, inciso VII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº
381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no Re-
gulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 139 (RBAC nº 139), e
considerando o que consta do processo n° 00058.028765/2016-14,
resolve:

Art. 1º Renovar, por 12 (doze) meses, o Certificado Ope-
racional Provisório de Aeroporto nº 015P/SBLJ/2016, concedido por
meio da Portaria nº 1.620/SIA, de 24 de junho de 2016, à Prefeitura
Municipal de Lages/SC, operador do Aeroporto Antônio Correia Pin-
to Macedo (SBLJ), localizado em Lages (SC).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARIK PEREIRA DE SOUZA

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 25 DE MAIO DE 2017

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1.751/SIA, de 06 de julho de 2015, com fundamento na Lei nº 7.565,
de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

No- 1.796 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda São João (MS)
(código OACI: SWJQ), no cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.517238/2017-71. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

No- 1.797 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Olho D'Água
(MS) (código OACI: SSOX) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.525827/2017-23. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.
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Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação. O
inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

PORTARIA No- 1.809, DE 29 DE MAIO DE 2017

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1751/SIA, de 6 de julho de 2015, com fundamento na Lei nº 7.565,
de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, considerando o que consta do processo nº
00065.069081/2016-83, resolve:

Alterar a inscrição do aeródromo privado Pista São Jorge
(PA) (código OACI: SNYJ) no cadastro de aeródromos. A inscrição
tem validade até 19 de março de 2023. Fica revogada a Portaria nº
0702/SIA, de 15 de março de 2013, publicada no Diário Oficial da
União de 19 de março de 2013, Seção 1, Páginas 5-6.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. O
inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

PORTARIA No- 1.864, DE 1º DE JUNHO DE 2017

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1.751/SIA, de 06 de julho de 2015, com fundamento na Lei nº 7.565,
de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, considerando o que consta do processo nº
00065.500853/2017-49, resolve:

Inscrever o aeródromo privado Porto Cajueiro (MG) (código
OACI: SNCK) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade
de 10 (dez) anos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. O
inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

PORTARIA Nº 1.969, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1751/SIA, de 6 de julho de 2015, com fundamento na Lei nº 7.565,
de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, considerando o que consta do processo nº
00065.523843/2017-81, resolve:

Alterar a inscrição do heliponto privado Casas Bahia (SP)
(código OACI: SDOK) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade até 9 de maio de 2024. Fica revogada a Portaria nº
1.091/SIA, de 8 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de maio de 2014, Seção 1, Página 5.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. O
inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

PORTARIA No- 2.034, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1.751/SIA, de 6 de julho de 2015, tendo em vista o disposto na
Portaria Interministerial nº 1422/MD/SAC-PR, de 5 de junho de
2014, e considerando o que consta do processo nº
00065.513897/2017-39, resolve:

Homologar o heliponto privado a bordo da unidade PE-
TROBRAS 33 P-33 (9PFR). A homologação tem validade até 16 de
fevereiro de 2020.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. O
inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL
GERÊNCIA TÉCNICA DE FATORES HUMANOS

PORTARIA No- 2.114, DE 23 DE JUNHO DE 2017

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(iv) do
Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão C, aprovado
pela Portaria nº 1.767/SPO, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº
67) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o
que consta do processo nº 00065.101611/2016-95, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 3 (três) anos, a clínica IMED - INS-
TITUTO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE ANÁPOLIS - LT-
DA-ME, CNPJ 18.782.994/0001-00, CLC 29, para a realização de
exames de saúde periciais no endereço Rua Dona Doca, nº 63, Cen-
tro, Anápolis (GO), para fins de emissão de Certificado Médico
Aeronáutico de 1ª, 2ª, 4ª e 5ª classes, em conformidade com o Re-
gulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67).

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos pre-
vistos para o credenciamento.

Art. 2º A CLÍNICA IMED - INSTITUTO MÉDICO DE
ESPECIALIDADES DE ANÁPOLIS - LTDA-ME, deverá manter, na
pessoa de seu Diretor Técnico Médico, todos os requisitos da cer-
tificação previstos no RBAC nº 67.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERT COSTA REBELLO

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIAS DE 23 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, resolve:

No- 128 - Autorizar a readequação de acesso localizado no trecho
entre o km 610+640m e o km 611+380m, Pista Oeste, da Rodovia
Engenheiro Vasco Filho BR-324/BA, no Município de Simões Fi-
lho/BA, de interesse da empresa Águas Claras Ambiental - Central de
Tratamento e Beneficiamento de Resíduos Ltda. - Processo nº
50535.001895/2016-13.

No- 129 - Autorizar a readequação de acesso localizado no trecho
entre o km 621+620m e o km 622+250m, Sentido Oeste, da Rodovia
BR-324/BA, no Município de Salvador/BA, de interesse da empresa
CCR METRO. - Processo nº 50535.000958/2017-97.

No- 130 - Autorizar a regularização de equipamentos existentes nos
pórticos 8, 13, 16, 17, 19 e 22, localizados, respectivamente nos km
331+351m; 328+945m; 327+945m; 327+690m; 325+940m;
325+177m e km 322+708m, na faixa de domínio existente na Ro-
dovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ - Ponte Presidente Costa
e Silva (Ponte Rio-Niterói), nos Municípios do Rio de Janeiro/RJ e
Niterói/RJ, de interesse da empresa VIVO S/A. - Processo nº
50505.039514/2016-18.

No- 131 - Tornar sem efeito o Art. 9º da Portaria nº
66/2017/SUINF/ANTT, de 4 de abril de 2017, cujo Extrato foi pu-
blicado no Diário Oficial de União - D.O.U. de 6 de abril de 2017,
seção 1, página 59, tendo em vista que a empresa OI Telemar Norte
Leste S/A possui uma liminar em vigor, que a isenta do pagamento
pela referida ocupação, conforme consta do Processo nº 1064201-
87.2014.8.26.0100. - Processo nº 50505.005476/2017-81.

No- 132 - Autorizar a readequação de acesso localizado no trecho
entre o km 589+860m e o km 590+642m, Sentido Leste, da Rodovia
Engenheiro Vasco Filho BR-324/BA, no Município de Candeias/BA,
de interesse da empresa Nutrigolden Refeições Eventos e Serviços
Ltda. - Processo nº 50535.001075/2017-02.

No- 133 - Autorizar a readequação de acesso localizado no km
504+910m, Pista Norte, da Rodovia BR-040/MG, no Município de
Esmeraldas/MG, de interesse da EMTR - Empresa Metropolitana de
Tratamento de Resíduos S/A. - Processo nº 50510.098838/2016-19.

No- 134 - Autorizar a implantação de rede de abastecimento de água
na faixa de domínio da Rodovia BR-040/MG, por meio de travessia,
no km 666+551m, em Carandaí/MG, de interesse da empresa ART+
Construtora Ltda. - Processo nº 50510.001260/2017-77.

No- 135 - Autorizar a implantação de rede de distribuição de energia
elétrica na faixa de domínio da Rodovia BR-376/PR, por meio de
ocupação transversal no km 647+120m, em Tijucas do Sul/PR, de
interesse da empresa COPEL - Companhia Paranaense de Energia. -
Processo nº 50500.164851/2017-73.

No- 136 - Autorizar a readequação de acesso na faixa de domínio da
Rodovia BR-381/MG, no km 690+800m, na Pista Norte, em La-
vras/MG, de interesse do Sr. Julian Souza Barbosa. - Processo nº
50510.078565/2016-96.

No- 137 - Autorizar a readequação de acesso localizado no trecho
entre o km 583+940m e o km 584+380m, Pista Oeste, da Rodovia
Engenheiro Vasco Filho BR-324/BA, no Município de Candeias/BA,
de interesse da empresa Maria Antônia Café, Restaurante e Turismo
Ltda. - Processo nº 50535.001056/2017-78.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor das Portarias acima encontram-se disponíveis

no sítio da ANTT na rede mundial de computadores - Endereço
h t t p : / / w w w. a n t t . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n t e n t / v i e w / 3 5 5 / L e g i s l a c a o . h t m l.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 56, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL, DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso de suas
atribuições que lhe foram subdelegadas pelo Diretor Geral do DNIT,
conforme Regimento Interno / DNIT - Art. 140, Inciso XXV, tendo
em vista o constante do Processo nº 50610.001276/2017-51, resolve:

RATIFICAR a DECLARAÇÃO de situação de EMERGÊN-
CIA nas Rodovias BR-290/RS, segmento Km 0,00 ao Km 112,30,
SNV 290BRS0010 ao 290BRS0105, e BR-116/RS, segmento Km
290,70 ao Km 299,40, SNV 116BRS3270, numa extensão total de
121,00 Km, em razão da não prorrogação do contrato de concessão
firmado com a empresa CONCEPA - Concessionária da Rodovia
Osório - Porto Alegre S/A, que ocasionará, a partir de 04/07/2017, a
reversão ao DNIT dos bens concedidos.

HIRATAN PINHEIRO DA SILVA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 145, DE 25 DE MAIO DE 2017

Revoga a Resolução nº 131/2016 do Con-
selho Superior do Ministério Público do
Trabalho, de 04 de outubro de 2016.

O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 98, inciso I da
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, tendo em vista o
deliberado na 213ª Sessão Ordinária do CSMPT, realizada em 25 de
maio de 2017 e o que consta do PGEA/CSMPT nº
003642.2017.00.900/3, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução nº 131/2016 do Conselho Su-
perior do Ministério Público do Trabalho, de 04 de outubro de 2016,
que fixa regras para orientar o exercício de plantão nas unidades do
Ministério Público do Trabalho.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO CURADO FLEURY
Presidente do Conselho

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro Relator

IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS
Conselheira Secretária

GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI DANTAS
Conselheiro

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO
Conselheira

SANDRA LIA SIMÓN
Conselheira

MANOEL JORGE E SILVA NETO
Conselheiro

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E
ALMEIDA NOBRE

Conselheira

RICARDO JOSÉ MACEDO DE BRITTO PEREIRA
Conselheiro Relator

EDELAMARE BARBOSA MELO
Conselheira

PAUTA DA 214ª SESSÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 29 DE JUNHO DE 2017

Hora: 10 horas.
Local: Sala de reuniões do Conselho Superior do Ministério Público
do Trabalho - Setor de Autarquia Norte - SAUN, Quadra 05, Lote
"C", Torre "A", Centro Empresarial CNC, 17º andar, Asa Norte -
B r a s í l i a - D F.
1ª Parte - Expediente.
a) - Aprovação da ata da 213ª Sessão Ordinária.
b) - Comunicados e Proposições:
1 - Presidente do CSMPT.
2 - Secretaria do CSMPT.
3 - Conselheiros.

Ministério Público da União
.
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c) - Comunicados:
1 - Corregedoria do MPT.
2 - Ouvidoria do MPT.
3 - Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
2ª Parte - Ordem do Dia.
Processo(s) físico(s).
Procedimento disciplinar.

01 - Processo CSMPT nº 2.00.000.027378/2016-15 - (Embargos de
Declaração).
Interessado: Corregedoria do MPT
Embargante: Membro do MPT.
Assunto: Embargos de declaração opostos contra decisão plenária do
CSMPT proferida em inquérito administrativo disciplinar.
Relator: Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto.

02 - Processo CSMPT nº 2.00.000.002070/2015-86.
Interessado: CNMP - Conselho Nacional do Ministério Público.
Assunto: Resolução CNMP nº 118, que dispõe sobre a Política Na-
cional de Incentivo à Autocomposição no âmbito do Ministério Pú-
blico.
Relatora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.
Revisora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano.

03 - Proposta orçamentária do Ministério Público do Trabalho para o
exercício de 2018: Orçamento Fiscal e Seguridade Social.

04 - Convocação de Procurador Regional do Trabalho para subs-
tituição do Subprocurador-Geral do Trabalho Ricardo José Macedo de
Britto Pereira - ad referendum do CSMPT - Edital PGT nº 149/2017
- (PGEA 008028.2017.00.900/0)
Processos eletrônicos.

05 - PGEA/CSMPT nº 000023.2017.97.900/7
Interessado: Câmara de Coordenação e Revisão do MPT
Assunto: Informa o encerramento, em 03/09/2017, de mandatos de
membros da CCR: Drª Andréa Isa Rípoli (Membro Titular da CCR e
Coordenadora de Subcâmara), Dr. Luercy Lino Lopes (Membro Su-
plente da CCR e Titular de Subcâmara), Dr.ª Abiael Franco Santos
(Membro Suplente da CCR e Titular de Subcâmara) e Dr.ª Junia
Bonfante Raymundo (Membro Suplente da CCR e Titular de Sub-
câmara).

06 - PGEA/CSMPT nº 000032.2017.18.903/0 - (Ad referendum das
Portarias PGT nºs 874 e 875, de 31.05.2017).
Interessados: Luis Fabiano de Assis e Thiago Gurjão Alves Ribeiro -
Procuradores do Trabalho.

Assunto: Requerimento de afastamento para representar o Ministério
Público do Trabalho em evento, em Nova Iorque, Estados Unidos.
Relatora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.

07 - PGEA/CSMPT nº 00055.2017.24.902/6. (Anexos: PGEA
00054.2017.24.902/9, PGEA 00071.2017.24.902/3 e PGEA nº
000076.2017.24.902/0) - (Portaria PGT nº 984/2017 - ad referendum
do CSMPT)
Interessada: Cláudia Fernanda Noriller Silva- Procuradora do Trabalho
Assunto: Requerimento de afastamento para participar do curso "Evo-
lução da Disciplina do Direito Material e Processual do Trabalho em
Itália: da raiz do direito romano ao ordenamento europeu", na mo-
dalidade presencial, em Roma.
Relatora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.

08 - PGEA/CSMPT nº 000072.2017.10.900/6.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 10ª Região.
Assunto: Cumprimento dos artigos 9º e 13 da Resolução do CSMPT
n° 132/2016. Especialização de ofícios.
Relatora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos

09 - PGEA/CSMPT nº 000913.2017.03.900/8.
Interessada: Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região.
Assunto: Consulta sobre compensação por plantão realizado no re-
cesso forense no exercício da Administração de PRT ou de PTM
Relatora: Conselheira Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano

10 - PGEA/CSMPT nº 00021.2017.12.904/0 - (Anexo: PGEA nº
00024.2017.12.904/2) (Portaria PGT nº 953/2017 - Ad referendum do CSMPT).
Interessada: Mariana Casagranda - Procuradora do Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento para participar do curso "Evo-
lução da Disciplina do Direito Material e Processual do Trabalho em
Itália: da raiz do direito romano ao ordenamento europeu", na mo-
dalidade presencial, em Roma.
Relator: Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho.

11 - PGEA/CSMPT nº 000280.2017.20.900/6.
Interessado: Raymundo Lima Ribeiro Junior - Procurador do Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento para elaboração de dissertação
no Curso de Mestrado em Direito da Universidade Católica de Brasília.
Relator: Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto.

12 - PGEA/CSMPT nº 001980.2017.04.900/7.
Interessado: Noedi Rodrigues da Silva - Procurador do Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento para elaboração de dissertação
de mestrado em Direitos Humanos no Centro Universitário Ritter do
Reis - UNIRITTER.
Relatora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.

13 - PGEA/CSMPT nº 000030.2017.09.909/2.
Interessado: Renan Bernardi Kalil - Procurador do Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento para participação no Progra-
ma de Pesquisador Visitante ("Visiting Researcher Program") na Uni-
versidade de Harvard, nos Estados Unidos, entre os meses de se-
tembro de 2017 a junho de 2018, como etapa do curso de Doutorado
da Universidade de São Paulo, na área de Direito do Trabalho e da
Seguridade Social.
Relator: Conselheiro Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas.

14 - PGEA/CSMPT nº 000828.2017.00.900/3.
Interessado: Tatiana Lima Campelo - Procuradora do Trabalho.
Assunto: Requerimento de interrupção de licença para elaboração de
dissertação de curso de Mestrado, e retorno ao trabalho em
03/07/2017.
Relatora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.

15 - PGEA/CSMPT nº 004063.2017.00.900/6.
Interessado: Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho -
A N P T.
Assunto: Implementação de Programa de Atenção à Saúde de Mem-
bros e Servidores do MPT.
Relator: Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto.
Revisora: Conselheira Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre.

16 - PGEA/CSMPT nº 009697.2017.00.900/1.
Interessado: Tiago Muniz Cavalcanti - Procurador do Trabalho.
Assunto: Afastamento para participar de encontro da missão de co-
operação internacional do Projeto "Consolidando e Disseminando Es-
forços para Combater o Trabalho Forçado no Brasil e no Peru (Por-
taria PGT 935.2017 - Ad referendum do CSMPT) - em substituição
ao Dr. Thiago Gurjão Alves Ribeiro.
Relator: Conselheiro Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas.

17 - PGEA/CSMPT nº 10528.2017.00.900/9
Interessadas: Comissão do Concurso para o Cargo de Procurador do
Trabalho e Luzia Alves Brito Guida.
Assunto: Denúncia de possível irregularidade na Resolução CSMPT
nº 143/2017 (Estabelece normas sobre o concurso para ingresso na
carreira do MPT)
Relatora: Conselheira Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre.

18 - PGEA/CSMPT nº 10980.2017.00.900/0 (Refere-se ao Processo
CSMPT nº 2.00.000.022796/2015-35)
Interessada: Cristiane Alli Fernandes - Procuradora do Trabalho
Assunto: Requerimento de afastamento para elaboração de dissertação
no Curso de Mestrado em Direito, na Universidade Federal do Rio
Grande do Norte.
Relatora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta Sessão ficam automaticamente adiados para as próximas que se
seguirem, independentemente de nova inclusão em pauta.

RONALDO CURADO FLEURY
Presidente do Conselho

IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS
Conselheira Secretária
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Poder Judiciário
.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA No- 446, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando o
artigo 9º, inciso II, da Resolução TSE nº 20.572, de 2 de março de
2000, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração de especialidade de um cargo
vago de provimento efetivo, de Analista Judiciário, Apoio Espe-
cializado, Especialidade Biblioteconomia, para Analista Judiciário,
Apoio Especializado Arquivologia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. GILMAR FERREIRA MENDES

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA No- 7, DE 30 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre a criação do Diário da Justiça
Eletrônico da Turma Nacional de Unifor-
mização dos Juizados Especiais Federais-
TNU e dá outras providências.

O Exmo. Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça Fe-
deral e Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais - TNU, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, considerando o disposto no art. 4º da Lei nº 11.419, de 19
de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º Instituir o Diário da Justiça Eletrônico da Turma
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
(DJe/TNU) como instrumento oficial de publicação e divulgação dos
atos judiciais, administrativos e de comunicação em geral, sob a
gestão da Secretaria da Turma Nacional de Uniformização.

§1º As publicações serão disponibilizadas a partir de 17 de
julho de 2017, mantendo, por tempo determinado, paralelamente, a
publicação no Diário Oficial da União pela Imprensa Nacional.

§ 2º O Diário da Justiça Eletrônico substituirá, integralmente,
a partir de 1ª de setembro de 2017, a versão das publicações oficiais
da Imprensa Nacional, para todos os efeitos legais, e passará a ser
veiculado gratuitamente na rede mundial de computadores - internet,
no endereço www.cjf.jus.br.

§3º No período compreendido entre os dias 17 de julho de
2017 e 31 de agosto de 2017, a TNU utilizará a versão eletrônica do
Diário da Justiça Eletrônico de forma não oficial, quando serão rea-
lizados os testes e ajustes que se fizerem necessários, e, para efeito de
contagem de prazo e demais implicações processuais, prevalecerá,
durante este período, a data de publicação no Diário Oficial da
União.

§4º A publicação eletrônica não substitui a intimação ou
vista pessoal quando lei ou determinação judicial assim o exigir.

§ 5º As publicações serão realizadas também por meio dos
órgãos oficiais de imprensa ou jornais de grande circulação, sempre
que houver determinação legal ou judicial.

Art. 2º As edições do Diário da Justiça Eletrônico serão
disponibilizadas em dias úteis, a partir das 8 horas, exceto nos fe-
riados nacionais e nos dias em que, mediante divulgação, não houver
expediente.

Parágrafo único. Poderá ser veiculada edição extraordinária,
por determinação do Presidente da Turma Nacional de Uniformi-
zação, inclusive durante o período de recesso.

Art. 3º É livre o acesso ao Portal do Conselho da Justiça
Federal na rede mundial de computadores para leitura e impressão
das edições do DJe, independente de registro ou identificação.

Art. 4º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Jus-
tiça Eletrônico.

§ 1º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil
que seguir ao considerado como data da publicação.

§ 2º Quando a publicação ocorrer durante o feriado forense,
contar-se-ão os prazos processuais após o término desse período.

§ 3º Fica dispensada a juntada aos autos do processo de
cópia impressa de qualquer ato veiculado no meio eletrônico, com-
petindo ao Cartório ou à Secretaria apenas certificar, nos respectivos
autos, inserindo-se a informação do número e data de edição do
Diário da Justiça Eletrônico.

Art. 5º A responsabilidade pelo conteúdo das matérias en-
caminhadas à publicação é da unidade que as produziu.

§ 1º O encaminhamento das matérias produzidas e dispo-
nibilizadas para publicação fica sob a responsabilidade da unidade
que tenha a incumbência institucional de enviá-las eletronicamente ao
responsável pela edição e publicação.

§ 2º Cabe à unidade produtora referida no caput o enca-
minhamento das matérias para a publicação no Diário da Justiça
Eletrônico, mediante utilização de sistema próprio.

§ 3º O encaminhamento das matérias deverá ocorrer até o
horário limite de 17 horas, para sua disponibilização no Portal do
Conselho da Justiça Federal, no dia seguinte.

Art.6º Após a publicação no Diário da Justiça Eletrônico, as
informações não poderão sofrer modificações, supressões ou ajustes.

Parágrafo único. Eventuais retificações de informações de-
verão constar de nova publicação.

Art. 7º Não haverá ônus para as partes que solicitarem pu-
blicação de documentos no Diário da Justiça Eletrônico.

Art. 8º A autenticidade, integridade e validade jurídica do
Diário da Justiça Eletrônico serão garantidas mediante assinatura di-
gital do Diário da Justiça Eletrônico e do sítio eletrônico do Portal da
Justiça Federal na rede mundial de computadores, baseada em cer-
tificado digital emitido por autoridade credenciada de acordo com a
regulamentação da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras -
ICP-Brasil.

Art. 9º A Secretaria de Tecnologia da Informação - STI fica
responsável pela assinatura digital do Portal do Conselho da Justiça
Federal na rede mundial de computadores, pelo sistema de segurança
de acesso garantidor da preservação e integridade dos dados e pelo
sistema informatizado, que cuidará do envio à edição e publicação
das matérias.

§ 1º As edições do Diário da Justiça Eletrônico deverão estar
disponíveis para acesso, ao usuário, por tempo indeterminado.

§ 2º As publicações no Diário da Justiça Eletrônico da TNU,
para fins de arquivamento, serão de guarda permanente.

Art. 10 A Secretaria da Turma Nacional de Uniformização é
a unidade gestora do Diário da Justiça Eletrônico-DJe.

Art. 11 Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
da Turma Nacional de Uniformização, com o apoio técnico da Se-
cretaria de Tecnologia da Informação - STI.

Art. 12. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, e será veiculada durante 30 (trinta) dias no Diário Oficial da
União, nos termos preceituados pelo § 5º do art. 4º da Lei nº 11.419,
de 19 de dezembro de 2006.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 07 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5021889-88.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE DA SILVA. Adv(s).:
RS25037 - DAISSON SILVA PORTANOVA, RS0022998 - ISABEL
CRISTINA TRAPP FERREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5021889-88.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JORGE DA SIL-
VA Advogados do(a) REQUERENTE: DAISSON SILVA PORTA-
NOVA - RS25037, ISABEL CRISTINA TRAPP FERREIRA -
RS0022998 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no
Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501018-54.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TO-
NY CARSON DIAS. Adv(s).: PE030411 - MARCIA CRISTINA
SILVA BORBA CARVALHO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0501018-
54.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros REQUERIDO: TONY CARSON
DIAS Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIA CRISTINA SILVA
BORBA CARVALHO - PE030411

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

Os processos a seguir tramitam no Processo Judicial Ele-
trônico (JPE). A secretaria da TNU informa aos advogados que, para
eventual interposição de recurso, deverá ser efetuado o cadastro e a
assinatura do termo de adesão no sistema PJe, o que importará em
intimações futuras via sistema. Acesso: http://www.pje.jus.br ou
http://www.cnj.jus.br/navegador/, selecionar a Unidade Federativa
(DF) e escolher CJF (TNU).
No- 0012641-85.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ERIVALDO DE SOUSA NU-
NES. Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0012641-85.2015.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ERIVALDO DE
SOUSA NUNES Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AU-
RELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003189-89.2013.4.01.3904 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL PESSOA DOS SAN-
TOS. Adv(s).: PE002058A - GILDO LEOBINO DE SOUZA JU-
NIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0003189-89.2013.4.01.3904
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MANOEL PESSOA DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERENTE: GILDO LEOBINO DE SOUZA JUNIOR -
PE002058A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:
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a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do

Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501101-79.2016.4.05.8309 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO BELARMINO DA
SILVA. Adv(s).: PI007277 - SAULO KAROL BARROS BEZERRA
DE SOUSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501101-
79.2016.4.05.8309 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO BELAR-
MINO DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: SAULO KA-
ROL BARROS BEZERRA DE SOUSA - PI007277 REQUERIDO:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU (reexame do material fático-probató-
rio). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os
fundamentos de negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001511-37.2012.4.01.3819 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
OSAIR CAMILA DA SILVA OLIVEIRA. Adv(s).: MG133629 - JA-
COB ALBUQUERQUE RIBEIRO, MG135571 - NATIANE SOUZA
RIBEIRO GONCALVES, MG95760 - ROBNEI BATISTA DE BAR-
ROS, MG54560 - ANTONIO HERMELINDO RIBEIRO NETO.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0001511-37.2012.4.01.3819 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: OSAIR CAMILA DA SILVA
OLIVEIRA Advogados do(a) REQUERIDO: JACOB ALBUQUER-
QUE RIBEIRO - MG133629, NATIANE SOUZA RIBEIRO GON-
CALVES - MG135571, ROBNEI BATISTA DE BARROS -
MG95760, ANTONIO HERMELINDO RIBEIRO NETO -
MG54560

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria rural por idade. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado ' ausência de início de
prova material ' seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. No que tange à dis-
cussão sobre a alegada nulidade do acórdão por generalidade na
fundamentação, entendo que tal matéria não pode ser analisada por
esta TNU, ante a impossibilidade de apreciação de matéria processual
nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0003904-71.2012.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCAS DANIEL DE SOUZA
MARQUES. A: MATEUS ALISSON DE SOUZA MARQUES.
Adv(s).: SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0003904-
71.2012.4.03.6310 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUCAS DANIEL DE
SOUZA MARQUES e outros Advogado do(a) REQUERENTE: JOR-
GE ANTONIO REZENDE OSORIO - SP203092 Advogado do(a)
REQUERENTE: JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO -
SP203092 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias entenderam não haver comprovação da qualidade de se-
gurado especial do falecido, sendo indevido o benefício previden-
ciário. A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501124-80.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: José
de Arimatéia Mulato. Adv(s).: CE011387 - CLARA LINDA
AGUIAR RIOS, CE011371 - MARCIA SALES LEITE SILVEIRA.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0501124-80.2015.4.05.8108 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
Jos' de Arimat'ia Mulato Advogados do(a) REQUERIDO: CLARA
LINDA AGUIAR RIOS - CE011387, MARCIA SALES LEITE SIL-
VEIRA - CE011371

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem, no qual se discute se é possível a apli-
cação das alterações promovidas pela MP 739/2016 - que trata da
chamada alta programada judicial, feita pelo perito por meio de uma
estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajuizados antes de sua
vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta ma-
téria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afetado sob o rito
dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 28/04/17.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002364-59.2014.4.01.3307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA PEREIRA DE
OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PU-
BLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0002364-59.2014.4.01.3307 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: TEREZINHA PEREIRA DE OLIVEIRA e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício por incapacidade à parte autora, bem como a necessidade
de realização de perícia por médico especialista. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, no julgamento do
PEDILEF 2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendimento no sentido
de que 'A realização de perícia por médico especialista só é ne-
cessária em casos especialíssimos e de maior complexidade, como,

por exemplo, no caso de doença rara, o que não é o caso dos autos.
Precedentes da TNU (PEDILEF 200872510048413,
200872510018627, 200872510031462).' Incide, assim, a Questão de
Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ademais, verifico que pretensão de se alterar o
entendimento firmado pelas instâncias ordinárias não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Com efeito, a
comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da
TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, o paradigma oriundo de Tribunal Regional Federal
é inservível. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505179-92.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO DE ASSIS AN-
DRADE. Adv(s).: CE024334 - SAMUEL FERREIRA ROLIM. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0505179-92.2015.4.05.8102 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE Advogado
do(a) REQUERENTE: SAMUEL FERREIRA ROLIM - CE024334
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim não fosse,
as instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial, uma vez que a prova
material não foi corroborada pelo depoimento pessoal e pela prova
testemunhal produzida nos autos. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000652-25.2016.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELISETE RIBEIRO. A: A. L..
Adv(s).: SC0029647A - ALMINDA ROMALHO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: G. D. L.. Adv(s).: SC0029647A - ALMINDA RO-
MALHO. T: ALMINDA ROMALHO. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 5000652-25.2016.4.04.7209 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ELISETE RIBEIRO e outros Advogado do(a) REQUERENTE: AL-
MINDA ROMALHO - SC0029647A Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ALMINDA ROMALHO - SC0029647A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
reclusão. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será

obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501324-84.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA LUCIA LOPES DA
COSTA. Adv(s).: CE024530 - MARCILIO LELIS PRATA. R: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0501324-84.2015.4.05.8109 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: VERA LUCIA LOPES DA COSTA Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCILIO LELIS PRATA - CE024530 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALE-
ZA)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500097-10.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Galdino Pereira. A:
Francisca Rejane da Silva Pereira. Adv(s).: RN12748 - ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos
Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci Maria de
Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Caixa
Econômica Federal - Natal. R: Eliaquim Juvino dos Santos. Adv(s).:
RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA.
03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0500097-10.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Antonio
Galdino Pereira e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALE-
XANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado do(a)
REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores
P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0095244-69.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BRUNA MAURA NA-
ZARETH. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLA-
CA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0095244-69.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO:
BRUNA MAURA NAZARETH Advogado do(a) REQUERIDO:
SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem, no qual se discute o reconhe-
cimento da incidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o
auxílio-almoço percebido pelos servidores da Petrobrás. É o
relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o
PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar
as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c
16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada por esta
TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007359-45.2016.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: DANIELI MUNHOZ MARTINS. Adv(s).:
PR0033804A - GIANNI CASTILHO FRAZATTO. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5007359-45.2016.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: DA-
NIELI MUNHOZ MARTINS Advogado do(a) REQUERIDO: GIAN-
NI CASTILHO FRAZATTO - PR0033804A

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a decisão guerreada está firmada no mesmo sentido da-
quele adotado por esta TNU (QO 13). É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 0119742-35.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FA-
ZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
KELLYNE MARQUES SANTOS. Adv(s).: RJ205815 - EZE-
QUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0119742-
35.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTER-
PRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: KELLYNE
MARQUES SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: EZE-
QUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriun-
do da Turma Recursal de origem, no qual se discute o
reconhecimento da incidência do Imposto de Renda ' IRPF
sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da Pe-
trobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema
160, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para
aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do

RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501827-59.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA RITA DA COSTA
SILVA. Adv(s).: RN009883 - MARCIEL ANTONIO DE SALES. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMAN-
DAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0501827-59.2016.4.05.8404 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA RITA
DA COSTA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIEL
ANTONIO DE SALES - RN009883 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - Mossoró e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002207-05.2013.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCAS CRUZ AZEVEDO.
Adv(s).: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCE-
LOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0002207-
05.2013.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUCAS CRUZ AZE-
VEDO Advogado do(a) REQUERENTE: DANIELA VILELA PE-
LOSO VASCONCELOS - SP161110 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por invalidez ou o restabelecimento de benefício de auxílio-doença. É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Re-
cursal a quo, de posse do caderno probatório dos autos, concluiu que
o autor não faz jus aos benefícios pleiteados, tendo em vista que não
restou comprovado o requisito legal da incapacidade laboral. Do
acórdão impugnado, destaca-se: "(...) De fato, observo que os males
indicados pelo perito não comprometem a execução de toda e qual-
quer forma de trabalho pela parte autora ' consta apenas a indicação
de que está parcialmente incapacitada para atividades em altura ou
nas quais manuseie instrumentos cortantes ou contundentes. Destarte,
entendo ser indevida a concessão do auxílio-doença, uma vez que não
há necessidade de reabilitação." Assim, a pretensão de alterar o re-
ferido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001878-02.2015.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DORIVAL LUIZ ZEMKE.
Adv(s).: SC0019685A - DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 5001878-02.2015.4.04.7209 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: DORIVAL LUIZ ZEMKE e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO -
SC0019685A Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: OS
MESMOS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Recursal a quo, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus à

averbação pleiteada em seu incidente de uniformização, tendo em
vista que as provas colacionadas não demonstram especialidade do(s)
período(s) requerido(s). Do acórdão recorrido, destaca-se: '[...] O re-
curso da parte autora não prospera, pois o PPP do Evento 5 (PRO-
CADM1, fls. 21-3) informa a utilização de EPIs eficazes para hi-
drocarbonetos (óleos minerais e graxas), indicando, inclusive, os nú-
meros dos respectivos certificados de aprovação (CAs), o que, nos
termos da fundamentação supra e da decisão proferida pelo STF no
julgamento do ARE nº 664.335/SC, é suficiente para afastar a es-
pecialidade do labor do segurado. Eventual alegação de que a eficácia
do EPI não corresponde à realidade, data vênia, não merece prosperar.
[...]' A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005297-42.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANIA APARECIDA DE
MORAES HELLMANN. Adv(s).: SC0011304A - IVAN HOLTRUP,
SC0023699A - JOYCE ROSA EIGEN FACCHINI, SC0011301A -
OLIMPIO DOGNINI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
5005297-42.2015.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROSANIA APA-
RECIDA DE MORAES HELLMANN Advogados do(a) REQUE-
RENTE: IVAN HOLTRUP - SC0011304A, JOYCE ROSA EIGEN
FACCHINI - SC0023699A, OLIMPIO DOGNINI - SC0011301A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurado especial no referido período. A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001180-05.2015.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MIGUEL DOS SANTOS GUIMARAES.
Adv(s).: RS0034523A - ALMIR VANDERLEI MACHADO BAS-
TOS. Conselho da Justiça Federal 2 Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5001180-05.2015.4.04.7109 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
Uni'o Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MI-
GUEL DOS SANTOS GUIMARAES Advogado do(a) REQUERI-
DO: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS - RS0034523A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de paramento de mon-
tante equivalente à última remuneração percebida pela parte autora
(militar da reserva) com o acréscimo do respectivo adicional, a título
de indenização referente a um período de férias não gozadas, ad-
quirido durante a prestação do serviço militar obrigatório. É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
5000793-77.2016.4.04.7101, afetado como representativo da contro-
vérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500527-86.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE EDINARDO PEREIRA
DA SILVA. Adv(s).: CE023293 - GABRIELA ALMEIDA SILVA,
CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCAN-
TE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0500527-
86.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE EDINARDO PE-
REIRA DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: GABRIELA
ALMEIDA SILVA - CE023293, MARCELA DE SOUSA MARCO-
LINO CAVALCANTE - CE021963 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença à parte
autora e sua conversão em aposentadoria por invalidez. É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento. Com efeito, a com-
provação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Re-
cursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
o paradigma apresentado é oriundo de Tribunal Regional Federal,
sendo inservível à demonstração da divergência. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0035602-20.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OLGA DE CARVALHO.
Adv(s).: SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0035602-
20.2015.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OLGA DE CARVA-
LHO Advogado do(a) REQUERENTE: MARCUS VINICIUS DO
COUTO SANTOS - SP327569 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510715-29.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO ALVES PINTO.
Adv(s).: RN006103 - MARCIO BENJAMIN COSTA RIBEIRO,
RN000560A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. R:
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
(ADJ). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0510715-29.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO
ALVES PINTO Advogados do(a) REQUERENTE: MARCIO BEN-
JAMIN COSTA RIBEIRO - RN006103, MARCOS ANTONIO INA-
CIO DA SILVA - PB004007 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade concessão de benefício previdenciário de
assistencial/amparo social. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,

no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500774-49.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARISTELA DE OLIVEIRA
SILVA. Adv(s).: RN011670 - THIAGO DE AZEVEDO ARAUJO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500774-49.2016.4.05.8402 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARISTELA DE OLIVEIRA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: THIAGO DE AZEVEDO ARAUJO -
RN011670 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade concessão de benefício previdenciário de
assistencial/amparo social. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502103-60.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA LÚCIA DE FÁTIMA DOS SANTOS. Adv(s).: CE029352 -
MARCELO CRISTIAN SAMPAIO MARTINS. 4 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502103-
60.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE) e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: MARIA L'CIA DE F'TIMA DOS SANTOS Advogado do(a)
REQUERIDO: MARCELO CRISTIAN SAMPAIO MARTINS -
CE029352

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a exigibilidade de devolução dos valores recebidos
a título benefício previdenciário, em sede de tutela antecipada pos-
teriormente revogada. É o relatório. O Superior Tribunal de Justiça,
por meio do REsp 1401560/MT, julgado sob o rito dos recursos
repetitivos e já transitado em julgado, assim decidiu: PREVIDÊNCIA
SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO. O grande número
de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional,
levou o legislador a antecipar a tutela judicial naqueles casos em que,
desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande
verossimilhança no direito alegado pelo autor. O pressuposto básico
do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de
irreversibilidade, não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por
isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum
não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde
pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no juiz
ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por
advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza
precária. Para essa solução, há ainda o reforço do direito material.
Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao
direito público, e com maior razão neste caso porque o lesado é o
patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é
expresso no sentido de que os benefícios previdenciários pagos in-
devidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior

Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo estaria, por via trans-
versa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o
Supremo Tribunal Federal declarou constitucional. Com efeito, o art.
115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo
único na redação originária (declarado inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal ' ADI 675) dispensava. Orientação a ser seguida nos
termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da
decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os
benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Recurso especial
conhecido e provido. (REsp 1401560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015) É sabido que
tramita perante esta TNU representativo da controvérsia sobre o mes-
mo assunto ' Tema 123 ' PEDILEF n. 5000711-91.2013.4.04.7120/
PR. No entanto, tendo em vista a orientação pacificada no âmbito da
Corte Superior, a quem compete julgar em última instância matéria
que envolve a legislação federal de cunho infraconstitucional, de-
termino a aplicação direta do precedente. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8º, VIII c/c o art. 16, II, ambos do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado ao entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que a reforma da decisão que antecipa a
tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários
indevidamente recebidos. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000664-88.2015.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JECY FRANCISCO DOS
SANTOS. Adv(s).: PR0039107A - ILSON GOMES FERREIRA,
PR0027386A - JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000664-88.2015.4.04.7010 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JECY FRANCISCO DOS SANTOS Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ILSON GOMES FERREIRA - PR0039107A, JORGE
ALEXANDRE DIAS AVILA - PR0027386A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de segurada especial da
falecida). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0123328-80.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALEXANDRE DE FI-
GUEIREDO COSTA. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEI-
RA VILLACA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0123328-80.2016.4.02.5151 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: ALEXANDRE DE FIGUEIREDO COSTA Advogado do(a)
REQUERIDO: SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR -
RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5000565-30.2016.4.04.7028 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
AMADINO CARDOSO ALVES. Adv(s).: PR0030387A - GRACIEL-
LI REGINA ALBERTI FISCHER. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000565-
30.2016.4.04.7028 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: AMADINO CARDOSO ALVES Advogado do(a)
REQUERIDO: GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER -
PR0030387A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
confirmando a sentença, julgou procedente o pedido de revisão da
renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora. É o
relatório. O recurso não comporta provimento. A TNU, através do
PEDILEF n. 50059410820124047005, firmou entendimento no se-
guinte sentido: "PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR FORÇA DE

DECISÃO
TOMADA EM AÇÃO TRABALHISTA. DECADÊNCIA. CÔMPU-
TO A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA RECLAMA-
TÓRIA TRABALHISTA. (PEDILEF 50059410820124047005, JUIZ
FEDERAL DANIEL MACHADO DA ROCHA, TNU, DOU
18/12/2015.)' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o ajuizamento de
ação trabalhista impede o curso do prazo decadencial previsto no
artigo 103, caput, da Lei 8.213/91, pois antes do trânsito em julgado
da decisão o segurado está impossibilitado de requerer a revisão da
renda mensal inicial de seu benefício. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000080-21.2015.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELENA FERNANDES DE
OLIVEIRA. Adv(s).: PR0065089A - HELIO APARECIDO ZAGO
FILHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000080-
21.2015.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: HELENA FERNANDES DE
OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: HELIO APARECIDO
ZAGO FILHO - PR0065089A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010093-83.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: THADEU AUGUSTO SILVA ANDRADE. Adv(s).:
BA28413 - ANGELA ANDRADE TANNER DE OLIVEIRA. Conse-
lho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010093-83.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros REQUERIDO: THA-
DEU AUGUSTO SILVA ANDRADE Advogado do(a) REQUERIDO:
ANGELA ANDRADE TANNER DE OLIVEIRA - BA28413

D E S PA C H O

Verifico que as peças contidas nos autos são correspondentes a outro
feito. Sendo assim, determino a remessa dos autos à origem, para a
inserção das peças corretas, conforme o disposto na Portaria n.
116/2016. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004015-63.2015.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DINEI MENDES. Adv(s).:
SC0004893A - JULIO CESAR PEREIRA FURTADO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5004015-63.2015.4.04.7206 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: DINEI MENDES Advogado do(a) REQUERENTE:
JULIO CESAR PEREIRA FURTADO - SC0004893A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. Inicialmente,
quanto à averbação do período de 02/01/1984 a 27/06/1988, verifico
que não há similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados.
Isso porque, enquanto o acórdão recorrido concluiu que a parte autora
não faz jus à mencionada averbação, haja vista que o PPP juntado não
serve como prova da especialidade da atividade exercida, uma vez
que não consta o profissional legalmente habilitado responsável pela
emissão do laudo, o aresto paradigma traz orientação no sentido de
que é admitida a produção de prova técnica por similaridade, tese
essa sequer debatida no acórdão recorrido. Aplicável, portanto, na
hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível
o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mo-
nocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma'. Ademais, no que tange ao período
de 06/03/1997 a 25/11/2012, a Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz
jus à averbação do período especial em debate, tendo em vista que as
provas colacionadas aos autos demonstraram exposição a ruído abai-
xo do nível de tolerância estabelecido na legislação e, com relação
aos agentes químicos hidrocarbonetos, que havia a utilização de EPI
eficaz. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007878-72.2014.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA PAULA MONTEIRO DA
SILVA. Adv(s).: SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE, SP190657
- GISELE APARECIDA PIRONTE. R: LUCIANO TUDEQUE JU-
NIOR. Adv(s).: SP221198 - FERNANDA TRITTO ARAUJO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0007878-72.2014.4.03.6302 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANA PAULA MONTEIRO DA SILVA Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: GISELE APARECIDA PIRONTE -
SP190657, MARLEI MAZOTI RUFINE - SP200476 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO: FERNANDA TRITTO ARAUJO - SP221198 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de pensão por morte à parte autora. É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto,
a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição
do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para
demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas
no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses ju-
rídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim não
fosse, a pretensão de se alterar o entendimento firmado no

acórdão recorrido não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007581-73.2011.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVANEIDE PEREIRA DE
LIMA. A: JERONIMA PEREIRA DE LIMA. A: BEATRIZ COR-
REIA DE AMORIM. A: LUSITANIA PEREIRA DE LIMA. A: GE-
RONIMO PEREIRA DE LIMA. A: SILVANIA PEREIRA DE LIMA.
Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SAL-
GADO JUNIOR. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0007581-73.2011.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SILVANEIDE PEREIRA DE LIMA e outros (5) Advogado
do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SAL-
GADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a) REQUERENTE: RI-
CARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MO-
RAES SALGADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
- SP138058 Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO
DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a)
REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR - SP138058 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0050832-40.2008.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO CARLOS DOS SAN-
TOS. A: ELAINE LUCIA TEIXEIRA. A: EDINEA APARECIDA
LUCIA CARVALHO. A: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS. A:
EDNA LUCIA RAMIRES. Adv(s).: MG79550 - REGINALDO LUIS
FERREIRA, MG70727 - RONALDO ERMELINDO FERREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0050832-40.2008.4.01.3800 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOAO CARLOS DOS SANTOS e outros (4)
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade
de concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os paradigmas
apresentados são oriundos do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, sendo inservíveis para a demonstração da divergência.
Quanto ao paradigma oriundo do STJ, entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, por-
tanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] '
A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-
se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas
etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
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produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto
das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001154-68.2015.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA TEREZINHA SILVA
DE OLIVEIRA. Adv(s).: RS0073409A - EDUARDO KOETZ. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001154-68.2015.4.04.7121 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA TEREZINHA SILVA DE OLIVEIRA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO KOETZ - RS0073409A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009996-85.2015.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERDA ESTER APPELT.
Adv(s).: SC0013007 - DEBORA CASTELLI MONTEMEZZO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5009996-85.2015.4.04.7202 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: GERDA ESTER APPELT Advogado do(a)
REQUERENTE: DEBORA CASTELLI MONTEMEZZO -
SC0013007 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício previdenciário por incapacidade. É o relatório. O inconfor-
mismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011388-46.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARCILIO FERREIRA PACHECO. Adv(s).: PR0021062A - CAR-
MEM LUCIA BASSI. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5011388-46.2013.4.04.7003 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARCILIO
FERREIRA PACHECO Advogado do(a) REQUERIDO: CARMEM
LUCIA BASSI - PR0021062A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o prazo decadencial do direito de revisão de benefício
concedido à parte autora. É o relatório. O presente recurso comporta
provimento. A TNU, através do PEDILEF n.
50059410820124047005, firmou entendimento no seguinte sentido:
'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR FORÇA DE

DECISÃO
TOMADA EM AÇÃO TRABALHISTA. DECADÊNCIA. CÔMPU-
TO A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA RECLAMA-
TÓRIA TRABALHISTA. 1. Trata-se de pedido nacional de unifor-
mização de jurisprudência formulado pela Autarquia Previdenciária
em face de acórdão exarado pela Primeira Turma Recursal dos JEFs
da Seção Judiciária do Estado do Paraná, com o seguinte teor: Trata-
se de recurso do INSS contra sentença que julgou procedente o
pedido inicial, para condená-lo a revisar a RMI da aposentadoria por
tempo de contribuição percebida pelo autor, mediante o cômputo das
verbas reconhecidas na reclamatória trabalhista. Para tanto, a decisão
recorrida rejeitou a prejudicial de mérito de 'decadência' suscitada
pelo INSS com fundamento no art. 103, caput, da Lei nº 8.213/1991,
porque o segurado não pode ser prejudicado pela pendência de re-
clamatória trabalhista (art. 4º do Decreto nº 20.910/1932) visando ao
reconhecimento de verbas trabalhistas (a Reclamatória Trabalhista nº
00087/98 foi ajuizada em 22/01/1998 e o trânsito em julgado da
decisão judicial ocorreu somente em 30/10/2006). Nesse sentido, RCI
nº 2008.70.53.004069-5, TR1/PR, j. 02/06/2010, equiparando a re-
clamatória trabalhista à condição suspensiva do prazo prescricional. A
parte recorrente insurge-se contra a sentença, suscitando, prelimi-
narmente, a ocorrência de decadência do direito de pleitear a revisão
do benefício percebido. Argumenta, ademais, que A alegação d a
sentença, d e que a reclamatória trabalhista funciona-ria como uma
espécie d e suspensão d o prazo para a revisão não pode prevalecer,
eis que s e trata de p r a z o decadencial, c o mo hegemonicamente
reconhecido pela jurisprudência, b e m como porque, no caso dos
autos, a autora j á tinha pleno conhecimento d a reclamatória e seu
resultado processual, bem antes de findarem os 10 anos do prazo
decadencial. O recurso não merece acolhida. Mantenho a sentença por
seus próprios fundamentos (Lei 9.099/95, art. 46 c/c Lei 10.259/01,
art. 1º). Agregue-se que a sentença recorrida está em consonância
com o recente entendimento da Turma Regional de Uniformização,
segundo o qual o ajuizamento de ação trabalhista impede o curso do
prazo decadencial previsto no artigo 103, caput, da Lei 8.213/91, pois
antes do trânsito em julgado da decisão o segurado está impos-
sibilitado de requerer a revisão da renda mensal inicial de seu be-
nefício: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO.
PRAZO. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/91. RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO DOS
SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PBC. DECURSO DO PRAZO.
IMPOSSIBILIDADE. 1.O ajuizamento de reclamatória trabalhista vi-
sando o reconhecimento de diferenças salariais impede o curso do
prazo do art. 103, caput, da Lei 8.213/91 até o seu trânsito em
julgado. 2. Incidente conhecido e provido. (, IUJEF 0001255-
58.2010.404.7254, Turma Regional de Uniformização da 4ª Região,
Relator Joane Unfer Calderaro, D.E. 27/07/2012) Condeno o recor-
rente vencido (RÉU) ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 55
da Lei 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/2001), observada a Sú-
mula 111 do STJ. Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO. Sustenta, em síntese, que: (a) o direito à revisão do
ato de indeferimento de benefício previdenciário ou assistencial se
sujeita ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, nos termos da Súmula
n.º 064 desta TNU; e (b) a fluência do prazo decadencial independe
do ajuizamento de lide na esfera trabalhista. Aponta como paradigmas
julgados desta TNU (feito n.º 0507059-60.2008.4.05.8201) e da Quin-
ta Turma Recursal dos JEFs da Seção Judiciária do Estado de São
Paulo (processo n.º 0010872-49.2009.4.03.6302). 2. O Min. Presi-
dente desta TNU admitiu o pleito de uniformização. 3. Considero
válido para fins de conhecimento do presente incidente apenas o feito
n.º 0010872-49.2009.4.03.6302, decidido pela Quinta Turma Recursal
dos JEFs da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, uma vez que,
conforme se verá no item 4, infra, a jurisprudência desta TNU acerca
da decadência não corresponde exatamente ao que restou assentado
no processo n.º 0507059-60.2008.4.05.8201. 4. A instituição de um
prazo decadencial é uma inovação levada a efeito na nona reedição da
Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente
convertida na Lei n.º 9.528/97. No julgamento do RE n.º 626.489,
nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral, considerou cons-
titucional a fixação de um prazo decadencial para o ato de revisão da
concessão de benefício previdenciário, decidindo, entretanto, que ine-
xiste tal prazo decadencial para a sua concessão: RECURSO EX-
TRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à pre-
vidência social constitui direito fundamental e, uma vez implemen-
tados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo
decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial
para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima,
todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão
de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste

direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Re-
curso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE, Tribunal
Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DIVULG
22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) Portanto, afirmou o STF
que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo decadencial
para a revisão dos benefícios já concedidos e que a decadência não
integra o espectro de pressupostos e de condições para a concessão do
benefício, sendo um elemento externo à prestação previdenciária (al-
cançando, dessa forma, somente a pretensão de rever o benefício).
Segundo o entendimento fixado neste voto, o início do prazo de-
cadencial para os benefícios concedidos antes da MP n.º 1.523/97 é o
dia 01 de agosto de 1997. Como nem todos os aspectos foram exa-
minados nesta decisão, considero importante destacar algumas orien-
tações do STJ sobre a aplicação do prazo decadencial: PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL
DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DESNECESSIDADE DE
NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) Do conjunto destas
manifestações do STF e do STJ sobre a decadência, podemos extrair
as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a instituição de
um prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício
previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os benefícios já concedidos
(RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão geral); (b) o prazo de-
cadencial não atinge o ato de concessão de benefício previdenciário
(RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); (c) há um dies a
quo para o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes do
advento da MP n.º 1523/97: 01 de agosto de 1997 (RE n.º 626.589,
Pleno do STF, repercussão geral); e (d) quanto aos processos em que
a análise versa sobre matéria de fato (reconhecimento de tempo es-
pecial e/ou rural, por exemplo), não tendo sido a questão jurídica
decidida quando da concessão do benefício, não ocorre a decadência
para essa questão (Acórdãos e Decisões Monocráticas da Primeira e
da Segunda Turmas do STJ, e. g., REsp 1491868). Tanto é assim que,
na sessão de 18/06/2015 desta TNU, a Súmula n.º 064 deste co-
legiado foi cancelada, por força do que restou decidido nos PE-
DILEFs de números 0503504-02.2012.4.05.8102 e 0507719-
68.2010.4.05.8400. Desse modo, nova Súmula foi editada - a de n.º
081 -, cujo teor transcrevo a seguir: Não incide o prazo decadencial
previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos casos de in-
deferimento e cessação de benefícios, bem como em relação às ques-
tões não apreciadas pela Administração no ato da concessão. Ade-
mais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem se con-
solidando no sentido de que o ajuizamento de reclamatória trabalhista
visando o reconhecimento de diferenças salariais (com a conseqüente
revisão do benefício previdenciário mediante a modificação dos sa-
lários-de-contribuição determinada por força de sentença trabalhista)
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impede o curso do prazo do art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91 até o
seu trânsito em julgado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁ-
RIO. RECURSO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO
REVISAR BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. (...) PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. (...). 4. Na
hipótese de existir reclamação trabalhista em que se reconhece par-
celas remuneratórias, como a do presente caso, o STJ vem sedi-
mentando entendimento no sentido de que o prazo de decadência do
direito à revisão do ato de concessão do benefício flui a partir do
trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do INSS co-
nhecido em parte e nessa parte não provido. (REsp n.º 1.440.868 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 02/05/2014) (grifei) PREVIDÊNCIA SOCIAL. TRÂNSITO EM
JULGADO DE SENTENÇA TRABALHISTA, POSTERIOR AO
DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO, REPERCUTINDO NA BASE
DE CÁLCULO DESTE. Hipótese em que o prazo de decadência do
direito à revisão do ato de concessão do benefício flui a partir do
trânsito da sentença trabalhista. Recurso especial conhecido, mas des-
provido. (REsp n.º 1.309.086 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. ARI
PARGENDLER, DJe 10/09/2013) (grifei) Isso porquanto o êxito do
segurado em reclamatória trabalhista, no que pertine ao reconhe-
cimento de diferenças salariais, atribui-lhe o direito de postular a
revisão dos salários de contribuição componentes do período básico
de cálculo, os quais, por conseqüência, acarretarão novo salário de
benefício. E o STJ vai mais adiante: os efeitos financeiros da revisão
devem retroagir à data da concessão do benefício, tendo em vista que
o deferimento de verbas trabalhistas representa o reconhecimento
tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do se-
gurado (Decisão Monocrática proferida nos REsp n.º 1.543.545, Rel.
Min. HUMBERTO MARTINS, Publicação 09/10/2015). 5. Em face
do exposto, entendo que o incidente nacional de uniformização de
jurisprudência formulado pelo INSS deve ser conhecido e impro-
vido.Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as
acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais CONHECER E IM-
PROVER O INCIDENTE NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA veiculado pelo INSS, nos termos do voto-emen-
ta do Relator. (PEDILEF 50059410820124047005, JUIZ FEDERAL
DANIEL MACHADO DA ROCHA, TNU, DOU 18/12/2015 PÁ-
GINAS 142/187.)' Conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o ajui-
zamento de reclamatória trabalhista visando o reconhecimento de
diferenças salariais impede o curso do prazo do art. 103, caput, da Lei
n.º 8.213/91. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5017010-48.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADELINO AUGUSTA DE
SOUZA. Adv(s).: SC0011301A - OLIMPIO DOGNINI,
SC0023699A - JOYCE ROSA EIGEN FACCHINI, SC0011304A -
IVAN HOLTRUP. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5017010-
48.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ADELINO AUGUSTA DE
SOUZA Advogados do(a) REQUERENTE: OLIMPIO DOGNINI -
SC0011301A, JOYCE ROSA EIGEN FACCHINI - SC0023699A,
IVAN HOLTRUP - SC0011304A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-

lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004143-26.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EU-
CLIDES JERONIMO PAULINO. Adv(s).: SC0020315A - MARCI-
RIO COLLE BITENCOURT. Conselho da Justiça Federal 4 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5004143-26.2014.4.04.7204
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: EU-
CLIDES JERONIMO PAULINO Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCIRIO COLLE BITENCOURT - SC0020315A

DECISÃO
Trata-se de i ncidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BE-
NEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM
VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INS-
TITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RE-
CONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
remessa dos autos à origem para aguardar o seu julgamento e, após
isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500886-12.2016.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ
ELZIR RIBEIRO DA SILVA. Adv(s).: PE034820 - THIAGO GON-
CALVES DE LIMA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0500886-12.2016.4.05.8307 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: LUIZ ELZIR RIBEIRO DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: THIAGO GONCALVES DE LIMA - PE034820

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981

a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
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Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003794-82.2011.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AL-
LAN WESLEY CINTRA. Adv(s).: SP226527 - DANIEL FERNAN-
DO PAZETO, SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0003794-82.2011.4.03.6318 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
REQUERIDO: ALLAN WESLEY CINTRA Advogados do(a) RE-
QUERIDO: DANIEL FERNANDO PAZETO - SP226527, MOUNIF
JOSE MURAD - SP136482

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de concessão do benefício de auxílio-doença em período
em que verificou-se que a incapacidade do requerente era temporária.
É o relatório. Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre
os arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido
firma entendimento no sentido de que é devido o benefício de au-
xílio-doença correspondente ao período em que constatada a inca-
pacidade temporária, o aresto paradigma traz orientação no sentido de
que não constatada a incapacidade laboral para o exercício de ati-
vidade habitual é indevida a concessão do benefício de auxílio-doença
e/ou aposentadoria por invalidez. Aplicável, portanto, na hipótese, a
Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. No que tange à discussão acerca da
nulidade do acórdão recorrido, a mesma é incabível nesta instância
ante o não cabimento de incidente de uniformização que verse sobre
matéria processual. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007878-72.2014.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA PAULA MONTEIRO DA
SILVA. Adv(s).: SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE, SP190657
- GISELE APARECIDA PIRONTE. R: LUCIANO TUDEQUE JU-
NIOR. Adv(s).: SP221198 - FERNANDA TRITTO ARAUJO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0007878-72.2014.4.03.6302 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANA PAULA MONTEIRO DA SILVA Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: GISELE APARECIDA PIRONTE -
SP190657, MARLEI MAZOTI RUFINE - SP200476 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO: FERNANDA TRITTO ARAUJO - SP221198 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511626-39.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: F. K. B. A.. Adv(s).: CE016516
- ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO, CE007068 -
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO, CE007128 - AN-
TONIO GLAY FROTA OSTERNO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0511626-39.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: F.
K. B. A. Advogados do(a) REQUERENTE: ALYSSANDRA DE PAI-
VA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA - CE016516, MARIA ANDIARA
GOMES IZIDORIO - CE006656, FRANCISCO DE ASSIS MES-
QUITA PINHEIRO - CE007068, ANTONIO GLAY FROTA OS-
TERNO - CE007128 REQUERIDO: INSS - AADJ e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. A Turma Recursal de origem, com base no contexto fático-
probatório da lide e já analisadas as condições socioeconômicas da
parte, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado (miserabilidade). Do acórdão re-
corrido, destaca-se: '[...] Ademais, observa-se que constam nos autos
2 perícias médicas realizadas por médicos especialistas, a primeira
por psiquiatra e a segunda por endocrinologista, ambas com resul-
tados semelhantes. Os laudos periciais encontram-se bem fundamen-
tados e coerentes, tendo os experts extraído suas conclusões após
anamnese, realização de exame físico e análise da documentação
médica apresentada. Ainda, os peritos analisaram o estado da parte
autora à luz de suas condições pessoais (menor), não merecendo
prosperar o pedido da parte autora de realização de nova perícia
médica. Outrossim, tendo-se realizado perícia social, conforme Sú-
mulas 79 e 80 da TNU, percebe-se que as informações prestadas no
laudo social não demonstram a existência de impedimentos de longo
prazo, ou seja, não possuíram o condão de infirmar as conclusões do
perito médico. Verifica-se, também, que o requisito da miserabilidade
não restou devidamente demonstrado. Isso porque a renda familiar
declarada no laudo social é de apenas 120 reais, mas, paradoxal-
mente, a despesa apenas com o aluguel do imóvel em que a família
reside é de R$ 350,00, o que evidencia a existência de outras fontes
de renda além daquela declarada na perícia judicial. Ainda em relação
à questão do grupo familiar, é interessante notar que, apesar da parte
autora informar que o genitor da criança abandonou a família, foi ele
que compareceu à perícia médica com o autor, apesar de a mãe alegar
que permanece integralmente à disposição da criança. [...]' A pre-
tensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521088-02.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: REDE MATRIZ. A: BANCO
GERADOR S.A.. A: BANCO FIBRA S.A.. Adv(s).: PE021153D -
PEDRO ROSADO HENRIQUES PIMENTEL, PE021678D - BRU-
NO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. A: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: Iracema Barbosa da Silva. Adv(s).: PE026972D - PHI-
LIPE LAURENTINO DE MELO. 11 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0521088-
02.2014.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: REDE MATRIZ e ou-
tros (4) Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO ROSADO HEN-
RIQUES PIMENTEL - PE021153D, BRUNO HENRIQUE DE OLI-
VEIRA VANDERLEI - PE021678D Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO ROSADO HENRI-
QUES PIMENTEL - PE021153D, BRUNO HENRIQUE DE OLI-
VEIRA VANDERLEI - PE021678D Advogados do(a) REQUEREN-
TE: PEDRO ROSADO HENRIQUES PIMENTEL - PE021153D,
BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - PE021678D
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Iracema Barbosa da
Silva Advogado do(a) REQUERIDO: PHILIPE LAURENTINO DE
MELO - PE026972D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de responsabilização solidária do requerente
pelo pagamento de indenização por danos morais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005765-14.2015.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DIVINA MARIA DA SILVA.
Adv(s).: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
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Uniformização 6 Processo nº 0005765-14.2015.4.03.6302 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: DIVINA MARIA DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: DIEGO GONCALVES DE ABREU - SP228568 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ainda que assim não fosse, entendo que a su-
gerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Por fim, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos
de STF e TRF são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5079156-18.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIS CARLOS COSTA DE
BRITO. A: MARIA ANUNCIATA COSTA DE BRITO. Adv(s).:
RS0037971A - ANILDO IVO DA SILVA, RS0076632A - JULIA
CAROLINA LONGHI KOSCIUK. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 5079156-18.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUIS
CARLOS COSTA DE BRITO e outros Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ANILDO IVO DA SILVA - RS0037971A, JULIA CA-
ROLINA LONGHI KOSCIUK - RS0076632A Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ANILDO IVO DA SILVA - RS0037971A, JULIA CA-
ROLINA LONGHI KOSCIUK - RS0076632A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício assistencial. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501730-59.2016.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
NOEL ALVES GONÇALVES GOMES. Adv(s).: PE038094 - GUS-
TAVO HENRIQUE COSTA DO NASCIMENTO. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0501730-59.2016.4.05.8307 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MANOEL ALVES
GON'ALVES GOMES Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO
HENRIQUE COSTA DO NASCIMENTO - PE038094

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de benefício de aposentadoria especial/
aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se, para tanto,
tempo de serviço laborado pela parte autora como trabalhador rural
em empresa agroindustrial. É o relatório. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos

o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-

No- 5012374-20.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NILDO LOUREIRO. Adv(s).:
SP0282888A - RAMOM ROBERTO CARMES. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5012374-20.2015.4.04.7200 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NILDO LOUREIRO Advogado do(a) REQUERENTE: RA-
MOM ROBERTO CARMES - SP0282888A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a possibilidade de indenização por danos morais,
decorrentes de cancelamento de benefício previdenciário na via ad-
ministrativa. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, ten-
do em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo
a analisar o pedido de uniformização. O recurso não merece pros-
perar. A Turma Recursal de origem, de posse do caderno fático-
probatório dos autos, decidiu que a parte não comprovou referido
dano moral, não fazendo jus à indenização pretendida. Logo, a pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0127083-15.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VIVIANE DO CARMO
BITTENCOURT. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE
SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0127083-15.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: VI-
VIANE DO CARMO BITTENCOURT Advogado do(a) REQUE-
RIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
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cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301)Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fundamento no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001227-44.2013.4.04.7013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SE-
BASTIANA ELERIANA IZIDORO. Adv(s).: PR0065231A - DA-
NIELA APARECIDA RODRIGUES. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001227-
44.2013.4.04.7013 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-

TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: SEBASTIANA ELERIANA IZIDORO Advogado do(a)
REQUERIDO: DANIELA APARECIDA RODRIGUES -
PR0065231A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003275-58.2012.4.01.3819 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LOURDES ALCINA CAR-
DOSO DE OLIVEIRA. Adv(s).: MG111562 - DANIEL SAYMON
VALIM ALVES, MG50422 - DANIEL ALBINO ALVES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0003275-58.2012.4.01.3819 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LOURDES ALCINA CARDOSO DE OLIVEIRA Advogados
do(a) REQUERENTE: DANIEL SAYMON VALIM ALVES -
MG111562, DANIEL ALBINO ALVES - MG50422 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000490-64.2013.4.03.6202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADE-
MAR VARGAS DE SOUZA. Adv(s).: MS013738 - AMARILDO
JONAS RICCI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN, PR029137 -
LUIZ GUSTAVO BITTENCOURT MARINONI. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0000490-
64.2013.4.03.6202 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: ADEMAR VARGAS DE SOUZA Advogados do(a) RE-
QUERIDO: AMARILDO JONAS RICCI - MS013738, ANDERSON
MACOHIN - SP284549, LUIZ GUSTAVO BITTENCOURT MA-
RINONI - PR029137

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o

qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000357-28.2016.4.04.7131 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GILSON CENCI MENIN.
Adv(s).: RS0083408A - ANDERSON GUELLER SOTILI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5000357-28.2016.4.04.7131 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: GILSON CENCI MENIN Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ANDERSON GUELLER SOTILI - RS0083408A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, extinguiu o processo sem resolução
do mérito em razão da caracterização da coisa julgada. É, no es-
sencial, o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A
Lei n. 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente nacional de uniformização de
interpretação de lei federal, desde que trate sobre questões de direito
material. Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em
questão processual, qual seja a extinção do processo sem julgamento
do mérito, ante a caracterização da coisa julgada, questão que não
tem cabimento no âmbito de Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência. Desse modo, incide, à espécie, a Súmula n. 43/TNU
('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501648-28.2016.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Cí-
cero Aplolinário Pereira. Adv(s).: PE002019A - VANESSA TAVA-
RES DE ALMEIDA CARVALHO. Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0501648-
28.2016.4.05.8307 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: C'cero Aplolin'rio Pereira Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: VANESSA TAVARES DE ALMEIDA
CARVALHO - PE002019A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
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exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso

vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0011500-19.2015.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVANDRO TEIXEIRA LIMA.
Adv(s).: MG144079 - GUILHERME FERNANDES COLUCCI GOU-
LART, MG144310 - FERNANDA CABETTE DE OLIVEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0011500-19.2015.4.01.3801 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EVANDRO TEIXEIRA LIMA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: GUILHERME FERNANDES COLUCCI GOULART -
MG144079, FERNANDA CABETTE DE OLIVEIRA - MG144310 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada e utilizou-se dos
mesmos fundamentos já expostos no pedido de uniformização na-
cional. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável
o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504672-31.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTO-
NIO LIMA DOS SANTOS. Adv(s).: CE019783 - VANICE MARIA
CARVALHO FONTENELE. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0504672-31.2015.4.05.8103
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral) Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ANTONIO
LIMA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: VANICE MA-
RIA CARVALHO FONTENELE - CE019783

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505025-19.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IVO-
NALDO MORAIS NOBRE. Adv(s).: RJ183876 - WALTER SA RI-
BEIRO NETO. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0505025-19.2016.4.05.8400 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e outros REQUE-
RIDO: IVONALDO MORAIS NOBRE Advogado do(a) REQUE-
RIDO: WALTER SA RIBEIRO NETO - RJ183876

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a averbação de
período laborado em condições adversas, pela exposição ao
agente nocivo ruído. Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o
rito dos representativos da controvérsia, decidiu que: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003.
RETROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILI-
DADE DE LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU
revisou a Sumula nº 32, uniformizando o entendimento de que
o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativamente. Dessa for-
ma, o limite de tolerância no período de 6/3/1997 a
18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a aplicação
do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da
já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a
TNU já decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico
Previdenciário dispensa a apresentação de laudo técnico am-
biental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não repetiu a
norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN INSS/PRES
nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento ju-
dicial de que, em regra, o PPP constitui documento suficiente
para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base
em laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho. A validade do con-
teúdo desse documento depende da congruência com o laudo
técnico. Essa congruência é sempre presumida. A presunção,
porém, não é absoluta. Circunstancialmente pode haver dú-
vidas objetivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo
técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione a
valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O
acórdão recorrido não suscitou nenhum questionamento ob-
jetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
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plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que
exigiu de forma absoluta a exibição do laudo técnico am-
biental. Erradamente transformou, assim, uma exceção em
regra. A apresentação de laudo técnico ambiental para aferir a
validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a regra.
5. Uniformizado o entendimento de que a exibição do PPP
dispensa a apresentação de laudo técnico de condições am-
bientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica
ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que
todos os processos que versarem sobre esta mesma questão de
direito material sejam automaticamente devolvidos para as
respectivas Turmas Recursais de origem, antes mesmo da
distribuição do incidente de uniformização, para que con-
firmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º,
VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011. 7.
Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi in-
terposto recurso contra o acórdão acima, destinado ao Su-
perior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido e tramita
perante o Tribunal Superior como a PET 9604/SC, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que se
aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502846-12.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jaqueline Kramer Gil. Adv(s).:
AL010079 - FRANCOUELLSE MARIA DE HOLANDA MAR-
QUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0502846-
12.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Jaqueline Kramer Gil Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: FRANCOUELLSE MARIA DE HO-
LANDA MARQUES - AL010079 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute se é possível a aplicação das alterações promovidas
pela MP 739/2016 - que trata da chamada alta programada
judicial, feita pelo perito por meio de uma estimativa tem-
poral de recuperação - aos feitos ajuizados antes de sua
vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afetado
sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem ob-
servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC
e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma
Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento
e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28/04/17.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0524887-08.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO FERREIRA DA
SILVA SANTOS. Adv(s).: CE024530 - MARCILIO LELIS PRATA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0524887-
08.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO FERREIRA DA
SILVA SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MARCILIO LE-
LIS PRATA - CE024530 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-

lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504295-11.2016.4.05.8302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BRAZ MANOEL DA
SILVA. Adv(s).: PE029426 - FRANCISCO AUGUSTO MELO DE
FREITAS. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0504295-11.2016.4.05.8302 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: União Federal - Fazenda Nacional e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
BRAZ MANOEL DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: FRAN-
CISCO AUGUSTO MELO DE FREITAS - PE029426

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência da Contribuição para o Plano da Seguridade
Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores recebidos a título
de Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias -
GACEN. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF 50113933820134047110, firmou entendimento no sentido
de que 'incabível a incidência da contribuição previdenciária sobre a
gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da atividade
desempenhada quanto em razão do local em que realizada a atividade,
devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à aposentadoria
do servidor público federal', senão vejamos: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ATI-
VIDADE DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS (GA-
CEN), INSTITUÍDA PELA MP Nº 431/2008, CONVERTIDA NA
LEI Nº 11.784/2008. SERVIDOR ATIVO. NATUREZA REMUNE-
RATÓRIA RECONHECIDA. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO. ART 4º, § 1º, VII, DA LEI
Nº 10.887/2004, QUE EXCLUI DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
AS PARCELAS REMUNERATÓRIAS PAGAS EM DECORRÊN-
CIA DE LOCAL DE TRABALHO. PRECEDENTES DA TNU
(PROCESSO Nº 0006275-98.2012.4.01.3000). INCIDÊNCIA DO
PSS À PARCELA INCORPORÁVEL À APOSENTADORIA.
ACÓRDÃO COMBATIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURIS-
PRUDÊNCIA FIRMADA NESTA CORTE. NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO NOS TERMOS DO ART 9, X DO RITNU - PE-
DIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. VOTO [...]
Deste modo, incabível a incidência da contribuição previdenciária
sobre a gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da
atividade desempenhada quanto em razão do local em que realizada a
atividade, devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à
aposentadoria do servidor público federal, nos termos da fundamen-
tação acima. Desta forma, deve incidir a regra do inciso X do art. 9º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização - TNU,
que orienta no sentido de que o Relator poderá "dar provimento ao
incidente se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal, podendo determinar o retorno dos autos à origem para a
devida adequação; (Redação dada pela Resolução n. 163, de
9.11.2011)" Sendo assim, estando a decisão proferida pela Turma de
origem em confronto com a deste Colegiado, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO INCIDENTE para determinar a devolução dos autos
à Turma Recursal de origem para adequação do julgado, nos termos
da fundamentação acima. Publique-se. Registre-se. Intime-se..' Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012048-64.2014.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO ANTENOR PEDER-
CINI. Adv(s).: RS0040715A - VINICIUS AUGUSTO CAINELLI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 5012048-64.2014.4.04.7113 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOAO ANTENOR PEDERCINI Advogado
do(a) REQUERENTE: VINICIUS AUGUSTO CAINELLI -
RS0040715A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento do tempo de exercício de atividades em condições especiais.
É o relatório. O presente não recurso merece prosperar. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF nº
50003890820124047120, firmou orientação no sentido de que 'é pos-
sível o reconhecimento de tempo especial prestado com exposição a
agente nocivo periculoso em data posterior a 05/03/1997, desde que
laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove a per-
manente exposição à atividade nociva, independentemente de pre-
visão em legislação específica'. Confira-se: PEDIDO NACIONAL
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁ-
RIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTE QUÍMICO. HIDROCARBO-
NETOS. ANÁLISE QUALITATIVA. ANEXO 13 DA NR-15. PE-
RICULOSIDADE APÓS 05/03/1997. POSSIBLIDADE DO RECO-
NHECIMENTO, DESDE QUE COMPROVADA A ESPECIALIDA-
DE POR LAUDO TÉCNICO CORRESPODENTE, INDEPENDEN-
TEMENTE DE PREVISÃO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. MA-
TÉRIAS UNIFORMIZADAS. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE
ORDEM 13/TNU. NÃO CONHECIMENTO. (...) 6. Ademais, na
sessão do dia 11/06/2015, esta Turma Nacional de Uniformização
reviu seu entendimento sobre o reconhecimento de atividade perigosa
no período posterior a 5 de março de 1997, firmando a tese de que 'é
possível o reconhecimento de tempo especial prestado com exposição
a agente nocivo periculoso em data posterior a 05/03/1997, desde que
laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove a per-
manente exposição à atividade nociva, independentemente de pre-
visão em legislação específica' (PEDILEF nº 5007749-
73.2011.4.04.7105, Rel. DANIEL MACHADO DA ROCHA). 7.
Diante disso, estando o acórdão recorrido em harmonia com a ju-
risprudência da TNU, deve ser aplicada a Questão de Ordem TNU n.
13 para não conhecer do pedido de uniformização ('Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). 8. Em face do
exposto, não conheço do incidente nacional de uniformização de
jurisprudência. (PEDILEF nº 50003890820124047120, Rel. Juiz Fe-
deral DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU de 23/03/2017)
Compulsando os autos, verifico que o acórdão impugnado encontra-se
em consonância com a mencionada jurisprudência, haja vista que "a
exposição aos hidrocarbonetos foi afastada em razão de que a ex-
posição era ocasional/intermitente". Dessa forma, incide, à espécie, a
Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'). Ademais, a pretendida inversão do
julgado demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa
essa que não enseja incidente de uniformização de jurisprudência, a
teor do disposto na Súmula n. 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0016626-13.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSA ALVES COSTA.
Adv(s).: RJ104771 - MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE.
R: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0016626-13.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ROSA ALVES COSTA Advogado do(a) REQUERENTE: ME-
LAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE - RJ104771 REQUERIDO:
FUNDO NACIONAL DE SAUDE e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de equiparação com servidores ativos ce-
didos para efeito de pagamento de gratificação de desempenho. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500712-36.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisca Leonardo Moreira.
Adv(s).: CE009527 - MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA,
CE010493 - ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA,
CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES, CE008639 -
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MARCOS ANTONIO TAVARES. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500712-36.2016.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Francisca Leo-
nardo Moreira Advogados do(a) REQUERENTE: MARCELO CA-
MARDELLA DA SILVEIRA - CE009527, ELIZABETH BRAGA
CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE010493, ADELAIDE BRAGA
SILVA TAVARES - CE018947, MARCOS ANTONIO TAVARES -
CE008639 REQUERIDO: INSS -INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial a
pessoa idosa. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500341-49.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria de Lourdes Martins
Ferreira. Adv(s).: CE008575 - ELIEZER GUILHERME DE OLI-
VEIRA JUNIOR. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
(FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500341-49.2014.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Maria de Lourdes Martins Ferreira Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ELIEZER GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR -
CE008575 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 0500349-13.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Carlos Augusto
Borges da Penha. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO
BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Servi-
dores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci Maria de
Oliveira Santos. R: Eliaquim Juvino dos Santos. Adv(s).:
RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLI-
VEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500349-
13.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTER-
PRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Carlos Augusto
Borges da Penha Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN12748 REQUERIDO:
Cooperativa Habitacional dos Servidores P'blicos do Rio Gran-
de do Norte e outros (3) Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINI-
CIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o cabimento de condenação por lucros cessantes presu-
midos, decorrentes de atraso na entrega de imóvel. Sustenta o re-
querente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual é presumível o prejuízo do promitente comprador
quando descumprido o prazo para entrega de imóvel objeto de com-
promisso de compra e venda. É o relatório. Preliminarmente, conheço
do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de ad-
missibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O recurso
merece prosperar. Com efeito, é pacífica na jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça a tese defendida pela parte recorrente.
Nesse sentido, confira-se, dentre outros, a ementa do Recurso Es-
pecial 1633274/SP, publicado em 14.11.2016, de relatoria da Ministra
Nancy Andrighi: CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MATERIAL E COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. CONS-
TRUTORA. ATRASO NA ENTREGA DE UNIDADE IMOBILIÁ-
RIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. LU-
CROS CESSANTES. PRESUNÇÃO. CABIMENTO. 1. Ação de in-
denização por dano material e compensação por dano moral ajuizada
em 11.07.2012. Agravo em Recurso especial atribuído ao gabinete em
25.08.2016. 2. Cinge-se a controvérsia a definir se o atraso da re-
corrida em entregar unidade imobiliária gerou danos materiais e mo-
rais aos recorrentes. 3. A ausência de decisão acerca dos dispositivos
legais indicados como violados, impede o conhecimento do recurso
especial. 4. A jurisprudência do STJ vem evoluindo, de maneira
acertada, para permitir que se observe o fato concreto e suas cir-
cunstâncias, afastando o caráter absoluto da presunção de existência
de danos morais indenizáveis. 5. O reexame de fatos e provas em
recurso especial é inadmissível. 6. A inexecução do contrato pelo
promitente-vendedor, que não entrega o imóvel na data estipulada,
causa, além do dano emergente, figurado nos valores das parcelas
pagas pelo promitente-comprador, lucros cessantes a título de alu-
gueres que poderia o imóvel ter rendido se tivesse sido entregue na
data contratada. Trata-se de situação que, vinda da experiência co-
mum, não necessita de prova (art. 335 do CPC/73). Precedentes. 6.
Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, provido. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão
geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento
ao agravo para admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo
no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 5002433-06.2012.4.04.7118 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: VILMAR PAULO SCHNEIDER Advogado do(a) RE-
QUERENTE: EDMILSO MICHELON - RS0036152A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute a data de início de pagamento do benefício. É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que ainda que no laudo o perito tenha afirmado
que a parte estava incapaz na data do requerimento administrativo,
não especifica a qual DER se refere, além de se basear essencial-
mente no relato do próprio autor para afirmar isso, o que, somado ao
fato de que na anterior perícia feita em 28/03/2014, não havia iden-
tificado incapacidade, impedem a retroação da DIB para a DCB, o
aresto paradigma traz orientação no sentido de que deve ser re-
conhecido o direito a concessão do benefício de auxílio-doença desde
a data de cessação do benefício, ante a presunção/comprovação de
permanência do estado incapacitante da segurada. Aplicável, portanto,
na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma'. Ademais, z TNU, no PEDILEF
201151670037055 já decidiu: PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-
DOENÇA C/C APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA
DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL.
LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU CAPACIDADE LABORATI-
VA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. REEXA-
ME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. [...] 5. Ademais, conclui-se pelas
razões apresentadas no incidente de uniformização que a pretensão da
parte recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo
' envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502866-03.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAR-
LOS ALBERTO SANTIAGO. Adv(s).: RN000947A - JOSEAN RO-
BERTO PIRES CIRQUEIRA. 10 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0502866-03.2016.4.05.8401
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
Mossoró e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado

do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: CARLOS ALBERTO SANTIAGO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: JOSEAN ROBERTO PIRES CIRQUEIRA - RN000947A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de "desaposentação" e obtenção
de nova aposentadoria, mediante a contagem como especial de tempo
de serviço laborado com exposição ao agente nocivo ruído. Sustenta
o requerente que o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que é "in-
compatível com a Constituição Federal a denominada 'desaposen-
tação'". Alega, ainda, a ocorrência de dissídio com o entendimento
proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual "o re-
conhecimento da especialidade de tempo laborado sob ruído e calor
sempre exigiu a apresentação de laudo técnico". Requer, assim, o
provimento do recurso. É o relatório. O presente recurso merece
parcial provimento. Inicialmente, no que tange à primeira tese sus-
citada, observo que a parte ora requerente, visando à comprovação da
suposta divergência jurisprudencial, indicou como paradigmas acór-
dãos proferidos pelo Supremo Tribunal Federal. Entretanto, cabe fri-
sar que arestos proferidos pela Suprema Corte não ensejam a ad-
missão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Turma
Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, quanto ao primeiro ponto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Por outro
lado, quanto à alegação de que é necessária a apresentação de laudo
técnico para o reconhecimento da especialidade da exposição ao
agente agressivo ruído, a Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos
representativos da controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO
PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO
DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVI-
DENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AM-
BIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o

No- 0012943-45.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARMITA ROSA DE JESUS
SILVA. Adv(s).: SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0012943-45.2014.4.03.6303 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: CARMITA ROSA DE JESUS SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: RODOLPHO FAE TENANI - SP247262 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002433-06.2012.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VILMAR PAULO SCHNEI-
DER. Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
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entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativa-
mente. Dessa forma, o limite de tolerância no período de 6/3/1997 a
18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do
Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da já revogada
Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a
exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dispensa a apre-
sentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de
condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não
repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN
INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento
judicial de que, em regra, o PPP constitui documento suficiente para
comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP consiste em
formulário preenchido pelo empregador com base em laudo técnico
ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de se-
gurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento de-
pende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sem-
pre presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancial-
mente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o
PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione
a valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O
acórdão recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo em
torno da fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou qual-
quer valor probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta a
exibição do laudo técnico ambiental. Erradamente transformou, as-
sim, uma exceção em regra. A apresentação de laudo técnico am-
biental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e
não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que a exibição do
PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de condições am-
bientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica ao do-
cumento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500984-79.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEVERINA MARIA DOS
SANTOS. Adv(s).: PE029447 - HILTON SALES DA SILVA JU-
NIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500984-79.2016.4.05.8312
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: SEVERINA MARIA DOS SANTOS Advo-
gado do(a) REQUERENTE: HILTON SALES DA SILVA JUNIOR -

PE029447 REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000528-86.2013.4.03.6328 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA APARECIDA GARCIA CARRENHO. Adv(s).: SP201342 -
APARECIDO DE CASTRO FERNANDES. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0000528-
86.2013.4.03.6328 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: MARIA APARECIDA GARCIA CARRENHO Advo-
gado do(a) REQUERIDO: APARECIDO DE CASTRO FERNAN-
DES - SP201342

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte

autora. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento.
Com efeito, a alegada nulidade do acórdão, por carecer de fun-
damentação válida, diz respeito a matéria processual. Destarte, aplica-
se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504131-98.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ma-
noel Cornélio da Silva. Adv(s).: CE029255 - CICERO BELO PE-
REIRA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0504131-98.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Manoel Cornélio da
Silva Advogado do(a) REQUERIDO: CICERO BELO PEREIRA -
CE029255

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010435-20.2015.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIO DA SILVA. Adv(s).:
PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5010435-20.2015.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIO DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
NATA SILVA BRANDAO CANELLA - PR0030452 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de conversão do benefício de auxílio-doen-
ça titularizado pelo autor em aposentadoria por invalidez. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516722-98.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE REGIVANDO DOMIN-
GOS DA SILVA. Adv(s).: CE006593 - JOSE NARCELIO PIRES DE
SOUSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0516722-
98.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE REGIVANDO
DOMINGOS DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE
NARCELIO PIRES DE SOUSA - CE006593 REQUERIDO: INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos
da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, por-

tanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001107-08.2016.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ARNALDO ANTONIO MARIO. Adv(s).:
RS0029904A - ROBERTO CLODOIDES FERREIRA GUEDES.
Conselho da Justiça Federal 2 Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5001107-08.2016.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o
Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ARNAL-
DO ANTONIO MARIO Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO
CLODOIDES FERREIRA GUEDES - RS0029904A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de paramento de mon-
tante equivalente à última remuneração percebida pela parte autora
(militar da reserva) com o acréscimo do respectivo adicional, a título
de indenização referente a um período de férias não gozadas, ad-
quirido durante a prestação do serviço militar obrigatório. É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
5000793-77.2016.4.04.7101, afetado como representativo da contro-
vérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0121953-44.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DORA COE DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA
JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0121953-44.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: UNI'O FAZENDA NACIONAL Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: DORA COE DE OLIVEIRA Advogado do(a)
REQUERIDO: SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR -
RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003410-89.2016.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDEMAR RAFAEL FOR-
MOLO. Adv(s).: SP0299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003410-89.2016.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VALDEMAR RA-
FAEL FORMOLO Advogado do(a) REQUERENTE: EMANUELLE
SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP0299126A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003466-66.2014.4.04.7116 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO JORGE KERSCH DOS
SANTOS. Adv(s).: RS0065026A - PATRICIA KREMER KLASE-
NER, RS0063364A - FABIO AUGUSTO MULLER, RS0078343A -
MARINELI WOIAND. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
5003466-66.2014.4.04.7116 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO JORGE
KERSCH DOS SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE: PATRI-
CIA KREMER KLASENER - RS0065026A, FABIO AUGUSTO
MULLER - RS0063364A, MARINELI WOIAND - RS0078343A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
períodos laborados em condições especiais. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz
jus à averbação dos períodos em debate, tendo em vista que "a
diversidade das atividades exercidas pelo autor não denotam o exer-
cício da atividade exclusiva de tratorista, nem a exposição habitual e
permanente a agentes nocivos quando na função de serviços gerais de
lavoura. O mesmo se diga quanto ao labor na empresa Bruning, em
que, além de não se caracterizar a exposição permanente a agentes
químicos (estocagem e expedição de produtos, motorista), o laudo
técnico anexado atesta condições salubres pelo uso de EPIs nos se-
tores avaliados". Com efeito, verifico que a Turma de origem, ao
contrário do que alega o recorrente, não se posiciona contrariamente
ao entendimento pacificado na Súmula 70/TNU, haja vista que a
improcedência do pedido se deu em razão de que a atividade de
tratorista representava apenas parte das tarefas realizadas pelo se-
gurado. Ademais, cabe ressaltar que a atividade de 'serviços gerais
lavoura' e 'serviços gerais agropecuária' desempenhada pelo menos
até a Lei n. 8213/91 não enquadrava o trabalhador rural no antigo
Regime de Previdência Urbana, apenas os trabalhadores rurais vin-
culados a empresa agroindustrial ou agrocomercial (art. 6º, § 4º,
CLPS/84), o que não se verifica nos interregnos em análise, por ser
tratar de empregadores pessoa física. Destarte, a pretensão de alterar
o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506183-39.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ IRAM PEREIRA GUE-
DES. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0506183-39.2016.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: JOS' IRAM PEREIRA GUEDES Advogado do(a)
REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou os fundamentos de negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0019482-38.2011.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BEATRIZ PASSOS LIMA.
Adv(s).: SP094273 - MARCOS TADEU LOPES, SP126338 - ELI-
SEU ALVES GUIRRA, SP268181 - ADALBERTO DOS SANTOS
AUGUSTO JUNIOR, SP282398 - THIAGO OLIMPIO DELMOND.
A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IVETE ALMEIDA PASSOS.
Adv(s).: SP126338 - ELISEU ALVES GUIRRA. 8 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0019482-
38.2011.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogados do(a) REQUERENTE:
THIAGO OLIMPIO DELMOND - SP282398, ADALBERTO DOS
SANTOS AUGUSTO JUNIOR - SP268181, ELISEU ALVES GUIR-
RA - SP126338, MARCOS TADEU LOPES - SP094273 Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: IVETE ALMEIDA PASSOS
Advogado do(a) REQUERIDO: ELISEU ALVES GUIRRA -
SP126338

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por
morte à parte autora. Sustenta a parte requerente divergência de en-
tendimento com julgados desta TNU, sob o fundamento de nulidade
do acórdão, por ser genérico. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado ' ausência de início de
prova material ' seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005174-78.2010.4.02.5001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADI-
LARIO DE SANTANA. Adv(s).: ES015723 - GERALDO BENICIO.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0005174-78.2010.4.02.5001 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ADILARIO DE SANTANA
Advogado do(a) REQUERIDO: GERALDO BENICIO - ES015723

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu parcial-
mente o pedido de uniformização nacional interposto pelo INSS e
determinou a adequação do acórdão proferido pela Turma Recursal.
Nada a prover. Isso porque resta prejudicado o objeto das razões do
presente recurso, tendo em vista que os autos não retornaram a Turma
Recursal de origem, conforme determinado na decisão de admis-
sibilidade do pedido de uniformização. Ante o exposto, julgo pre-
judicado o pedido de uniformização e determino a remessa dos autos
à Turma Recursal para as providências cabíveis. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001444-33.2015.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALDEIR MADALENA FER-
REIRA. Adv(s).: SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MA-
TOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0001444-
33.2015.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALDEIR MADALENA
FERREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: VITOR HUGO VAS-
CONCELOS MATOS - SP262504 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ademais, a Turma Nacional de Uniformização,
por meio da Súmula 53 da TNU, firmou o entendimento no sentido
de que 'Não há direito a auxílio-doença ou a aposentadoria por in-
validez quando a incapacidade para o trabalho é preexistente ao
reingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, se-
guintes termos.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência da TNU, razão pela qual aplica-se ó
óbice da Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a análise
quanto à preexistência da situação incapacitante ao ingresso ao RGPS
ou o agravamento da enfermidade não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0121822-69.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FERNANDA LOPES
MONTEIRO DA SILVA. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES
DE SOUSA, RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0121822-69.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: FERNANDA LOPES MON-
TEIRO DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GO-
MES DE SOUSA - RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO -
RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501662-12.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCA DE ASSIS FREITAS. Adv(s).: RN004741 - ADEIL-
SON FERREIRA DE ANDRADE, RN011695 - FERNANDA CLEO-
NICE CAMINHA PINHEIRO, RN014765 - ALENILTON FERREI-
RA DE ANDRADE. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0501662-12.2016.4.05.8404 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDI-
CIAIS - EADJ e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: FRANCISCA DE ASSIS FREITAS Advogados do(a)
REQUERIDO: ALENILTON FERREIRA DE ANDRADE -
RN014765, FERNANDA CLEONICE CAMINHA PINHEIRO -
RN011695, ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE - RN004741

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513415-05.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUISA ALVES RIBEIRO.
Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0513415-05.2016.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUISA ALVES RIBEIRO Advogado do(a) REQUERENTE:
MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004093-78.2014.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JOSE DOS ANJOS.
Adv(s).: SP299659 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA, SP318588 -
EVERTON RAMIRES MAGALHAES LOPES. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0004093-78.2014.4.03.6310 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA JOSE DOS ANJOS Advogados do(a) REQUERENTE:
JULIO CESAR DE OLIVEIRA - SP299659, EVERTON RAMIRES
MAGALHAES LOPES - SP318588 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (dependência econômica da parte autora
em relação ao seu falecido filho). A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502396-97.2015.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: José Rufino da
Silva. Adv(s).: PE014014 - EBER LUCENA DOS SANTOS. 10
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0502396-97.2015.4.05.8306 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: José Rufino da Silva Advogado do(a) RE-
QUERIDO: EBER LUCENA DOS SANTOS - PE014014

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão oriundo da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a averbação de período laborado em condição
especial, pela exposição ao agente nocivo ruído. Sustenta o recorrente
a ocorrência de dissídio jurisprudencial com o entendimento firmado
pela Turma Nacional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de
Justiça, segundo o qual a comprovação da exposição ao agente in-
salubre ruído sempre demandou aferição por laudo técnico. Requer,
assim, o provimento do recurso. É o relatório. A Turma Nacional de
Uniformização, no julgamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 '
Tema 58, sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que:
'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RE-
TROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE
LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº
32, uniformizando o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003
aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite de tolerância no
período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-
se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º,
da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já
decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dis-
pensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de com-
provação de condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº
45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada
IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhe-
cimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento su-
ficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em
laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse
documento depende da congruência com o laudo técnico. Essa con-
gruência é sempre presumida. A presunção, porém, não é absoluta.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum questiona-
mento objetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu
de forma absoluta a exibição do laudo técnico ambiental. Errada-
mente transformou, assim, uma exceção em regra. A apresentação de
laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve
ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que
a exibição do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de con-
dições ambientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica
ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos
os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0095114-79.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROBSON HONORATO.
Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR.
2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0095114-79.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ROBSON HONO-
RATO Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO PAULO VIEIRA
VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003346-42.2011.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: L. V. D. O. M.. A: DEBORA
APARECIDA TOMAZ DE OLIVEIRA. Adv(s).: SP314994 - EMA-
NUEL ZANDONA GONCALVES. A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: I. P. D. S. M.. R: FELIPE PRUDENCIO DA SILVA
MACHADO. R: ANA PAULA PRUDENCIO. Adv(s).: SP120901 -
MARIA CRISTINA SORBO MULA. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0003346-
42.2011.4.03.6308 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: L. V. D. O. M. e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: EMANUEL ZANDONA GON-
CALVES - SP314994 Advogado do(a) REQUERENTE: EMANUEL
ZANDONA GONCALVES - SP314994 REQUERIDO: I. P. D. S. M.
e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA CRISTINA
SORBO MULA - SP120901 Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA
CRISTINA SORBO MULA - SP120901 Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MARIA CRISTINA SORBO MULA - SP120901

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503466-73.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO SANTIAGO
PEREIRA FERREIRA. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOU-
SA MARCOLINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0503466-73.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCO SANTIAGO PEREIRA FERREIRA Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVAL-
CANTE - CE021963 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros



Nº 121, terça-feira, 27 de junho de 2017 73ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062700073

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, ten-
do em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo
a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos
de Tribunal Regional Federal, inservíveis, portanto, à demonstração
da divergência. Ante o exposto, conheço do agravo e nego segui-
mento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523403-55.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VAL-
DEMAR CABRAL DA CRUZ. Adv(s).: CE020535 - ALICE SILVA
FONTENELE. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0523403-55.2013.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTA-
LEZA) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: VALDEMAR CABRAL DA CRUZ
Advogado do(a) REQUERIDO: ALICE SILVA FONTENELE -
CE020535

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias entenderam haver comprovação da atividade ru-
ral exercida pela parte autora nos períodos pleiteados, não afastando
a essencialidade da atividade rural para o orçamento familiar. Do
acórdão recorrido, destaca-se: '[...] Em se tratando dos vínculos ur-
banos do autor, apenas constam nos autos os depoimentos do próprio
demandante e da testemunha. Os extratos do CNIS e do PLENUS não
revelam esses vínculos. Ainda, os trabalhos urbanos mencionados não
retiram a condição de segurado especial do autor, já que exercia a
atividade da agricultura concomitantemente, bem como por parecer
terem sido curtos os vínculos (conforme testemunha). [...]' A pre-
tensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506537-62.2015.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SAN-
DRA REGINA DIAS RODRIGUES. Adv(s).: SE006204 - MA-
THEUS GOUVEIA OLIVEIRA DE SOUZA. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0506537-
62.2015.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EQUIPE DE ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS e outros (2)
REQUERIDO: SANDRA REGINA DIAS RODRIGUES Advogado
do(a) REQUERIDO: MATHEUS GOUVEIA OLIVEIRA DE SOU-
ZA - SE006204

D E S PA C H O

Determina a Portaria da Corregedoria-Geral n. CJF 2016/00020, de
03/11/2016, em seu art. 3º, que: 'As turmas deverão encaminhar os
processos exclusivamente com as peças processuais necessárias à
análise dos pedidos de uniformização, as quais deverão ser nomi-
nalmente identificadas'. Consta na rolagem em PDF dos autos que as
peças de decisões de inadmissibilidade do pedido de uniformização
nacional e do recurso de agravo, caso tenham sido anexadas, o foram
indistintamente com a mesma nomenclatura (Anexos da Origem), a
contrariar a determinação da Corregedoria-Geral, que exige iden-
tificação nominal de cada peça processual. Nesse sentido, nos termos
do art. 5º da mencionada Portaria, converto o julgamento em di-
ligência e determino o retorno dos autos à Turma de origem, para
adequação e devolução à TNU, no prazo de 30 (trinta) dias.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010857-69.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GER-
SON DA ROCHA CORADO. Adv(s).: BA19392 - LARISSA AIRES
CAMANDAROBA CASTELO BRANCO DE ALENCAR. Conselho

da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0010857-69.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: REQUERIDO: GERSON DA ROCHA CORADO Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: LARISSA AIRES CAMANDAROBA
CASTELO BRANCO DE ALENCAR - BA19392

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam restar preenchidos os requisitos legais
para o reconhecimento do(s) período(s) pleiteado(s). A pretensão de
se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001705-49.2013.4.04.7014 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AMAURI ERNANI NEU-
BAUER. Adv(s).: SC0007514A - OLIR MARINO SAVARIS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 5001705-49.2013.4.04.7014 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: AMAURI ERNANI NEUBAUER Advogado
do(a) REQUERENTE: OLIR MARINO SAVARIS - SC0007514A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante a averbação de períodos laborados
em condições adversas. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no contexto fático-
probatório da lide e nas atividades executadas pelo autor, concluiu
pela improcedência do pedido de averbação do período especial em
debate, tendo em vista que não restou comprovada a sua efetiva
exposição a agentes biológicos na forma prevista na legislação vi-
gente no respectivo período. Do acórdão impugnado, destaca-se: "(...)
Melhor sorte não possui o autor em aos períodos posteriores, ou seja,
de 29/04/1995 a 09/08/2011 e de 04/10/2011 a 02/04/2012, de modo
que quanto a tais períodos deve ser mantida a sentença de origem por
seus próprios fundamentos, uma vez que, pela descrição das ati-
vidades executadas pelo autor, conclui-se que realizava diversas ati-
vidades em vários locais do hospital, sem contato habitual a agentes
biológicos." Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado
pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516722-98.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE REGIVANDO DOMIN-
GOS DA SILVA. Adv(s).: CE006593 - JOSE NARCELIO PIRES DE
SOUSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0516722-
98.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE REGIVANDO
DOMINGOS DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE
NARCELIO PIRES DE SOUSA - CE006593 REQUERIDO: INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos
da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, por-
tanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0051943-72.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA LUCIA LIMA DE
SOUZA. Adv(s).: RJ104771 - MELAINE CHANTAL MEDEIROS
ROUGE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0051943-
72.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VERA LUCIA LIMA DE
SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: MELAINE CHANTAL
MEDEIROS ROUGE - RJ104771 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de equiparação com servidores ativos ce-
didos para efeito de pagamento de gratificação de desempenho. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504759-41.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VALTER PAU-
LINO DA SILVA. Adv(s).: PE032718 - JOAO GILBERTO GOES
DE LIMA. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0504759-41.2016.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: VALTER PAULINO DA SILVA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: JOAO GILBERTO GOES DE LIMA -
PE032718

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verifico que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de
que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes
aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para es-
perar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no
que diz respeito à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a
TNU, no julgamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, rei-
terou entendimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDEN-
CIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHE-
CIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PA-
GAMENTO DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECES-
SIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização
movido pela parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que
extinguiu o feito sem resolução de mérito por falta de interesse de
agir. - In casu, a sentença, integralmente mantida pela Turma de
Origem, assim se pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de
2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a
alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios
com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
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6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504608-63.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ALTAMIRA. Adv(s).:
RN011915 - MARCOS GEORGE DE MEDEIROS. R: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JU-
DICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0504608-63.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ALTAMIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS GEORGE DE MEDEI-
ROS - RN011915 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Se-
guro Social - Mossor' e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511867-70.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INEZ MARIA OLIVEIRA DE
ALENCAR. Adv(s).: CE016690 - FRANCISCA JOSELIA ESME-
RALDO DE OLIVEIRA. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 0511867-70.2015.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INEZ MARIA OLIVEIRA DE ALENCAR
Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCA JOSELIA ESME-
RALDO DE OLIVEIRA - CE016690 REQUERIDO: INSS - AADJ
(JUAZEIRO DO NORTE) e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não ficou comprovada sua qualidade de segurada rural. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que
não ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo período de
carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010741-63.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RILDA APOLONIA DOS REIS. Adv(s).: MG110662 - MICHELE
MILANEZ SCHNEIDER ARCIERI. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010741-
63.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MA-
RILDA APOLONIA DOS REIS Advogado do(a) REQUERIDO: MI-
CHELE MILANEZ SCHNEIDER ARCIERI - MG110662

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de majoração da Gratificação de Desem-
penho de Atividade do Seguro Social - GDASS para a mesma pro-
porção paga aos servidores ativos. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518039-94.2007.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA BAR-
BOSA DOS SANTOS. Adv(s).: PE022366 - ROBERTO JOSE AMO-
RIM CAMPOS. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0518039-94.2007.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA BARBOSA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO JOSE AMORIM CAM-
POS - PE022366

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão da
Turma Recursal de origem, em que se discute a possibilidade de
aplicação da Súmula n° 260 do TFR em ação em que se discute a
revisão de benefício de aposentadoria por invalidez precedida por
auxílio-doença concedido antes da Constituição Federal de 1988. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. A TNU, através do PEDILEF n.
05272730320074058300, firmou entendimento no seguinte sentido:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL
DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA POSTERIORMENTE

CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ENUN-
CIADO N. 260, DA SÚMULA DO EXTINTO TRIBUNAL FE-
DERAL DE RECURSOS. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
1. O INSS interpõe agravo de instrumento contra decisão proferida
pela MMa. Juíza Federal Presidente da 2ª Turma Recursal da Seção
Judiciária de Pernambuco, que negou seguimento ao Pedido de Uni-
formização de Interpretação de Lei Federal interposto pela autarquia
contra acórdão que negou provimento a recurso inominado e manteve
sentença de procedência do pedido condenatório à revisão de renda
mensal de benefício de auxílio-doença, posteriormente convertido em
aposentadoria por invalidez, de acordo com os critérios definidos pelo
enunciado n. 260, da súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos.
2. Em suas razões, a autarquia previdenciária alega que o cálculo do
beneficio de aposentadoria por invalidez não é feito a partir do au-
xílio-doença anteriormente concedido, pois o art. 21, §3º, do Decreto
89.312/84, dispunha que 'quando no período básico de cálculo o
segurado recebeu benefício por incapacidade, sua duração é contada,
considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-
de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal'.
Afirma que tal orientação foi perfilhada pelo Superior Tribunal de
Justiça em julgamento do RESP 336.146/SC (Quinta Turma, Rel.
Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 04/11/2002), no qual se decidiu
que o enunciado n. 260, da súmula do extinto Tribunal Federal de
Recursos, não se aplica para revisão do auxílio-doença anterior com
reflexos em aposentadoria por invalidez. 3. O Pedido de Unifor-
mização foi-me distribuído pelo MM. Ministro Presidente da Turma
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais. 4. Pre-
sentes os pressupostos processuais, conheço o recurso e passo à
análise do seu mérito. 5. O enunciado n. 260, da súmula da ju-
risprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos, continha a
seguinte orientação: 'No primeiro reajuste do benefício previdenciá-
rio, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, inde-
pendentemente do mês da concessão considerado, nos reajustes sub-
sequentes, o salário mínimo então atualizado'. O posicionamento ju-
risprudencial revelava, em sua primeira parte, que o primeiro reajuste
da renda mensal do benefício seria integral e não proporcional ao
número de meses transcorridos entre a concessão e o reajuste. Ou-
trossim, o enunciado, em sua segunda parte, procurava mitigar dis-
torções decorrentes da utilização do salário mínimo antigo, como
divisor, no período entre a vigência da Lei n. 6.708/79 e o Decreto-
lei n. 2.171/84, o qual veio a extinguir as faixas da política salarial
(cf. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Manual
de Direito Previdenciário, 5. ed. , São Paulo: Editora LTr, 2004, p.
456/457). Em relação à segunda parte do enunciado, a Lei n. 7.604/87
determinou a revisão de todos os benefícios, com o enquadramento
correto nas faixas e o pagamento das diferenças (cf. Marcelo Leo-
nardo Tavares, 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, p. 239). 6. Pro-
mulgada a Constituição da República de 1988, fixou-se nova forma
de revisão dos valores dos benefícios previdenciários, subsistindo a
aplicação do enunciado n. 260 até abril de 1989, quando passou a
incidir o preceito veiculado pelo art. 58, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias. 7. A Turma Nacional de Uniformização,
incidentalmente, afirmou que o aludido enunciado n. 260 seria apli-
cável para revisão de benefício previdenciário que tenha repercussão
em benefício objeto de sua conversão (cf. PEDILEF
00410947320084013300, Rel. Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara
Carrá, DOU 09/10/2015; PEDILEF 05023068320140583000, Rel Juiz
Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 03/07/2015). Contudo, esta
conclusão não se aplica à aposentadoria por invalidez, antecedida por
auxílio-doença, pois os valores recebidos a título de auxílio-doença
não eram incluídos no período básico de cálculo para sua apuração.
Com efeito, o art. 21, da Consolidação das Leis da Previdência Social
(Decreto 89.312/84) dispunha, em seu inciso I, que o salário-de-
benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez cor-
responderia a '1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-con-
tribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da
atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período superior
a 18 (dezoito) meses'. Porém, o §3º, do art. 21, fazia ressalva a essa
regra, aplicável a hipótese em que a aposentadoria por invalidez
tivesse sido imediatamente antecedida por auxílio-doença, pois 'quan-
do no período básico de cálculo o segurado receber benefício por
incapacidade, sua duração é contada, considerando-se como salário-
de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base
para o cálculo da renda mensal'. 8. Logo, a aplicação da primeira
parte do enunciado n. 260 ao auxílio-doença não tem reflexos em
aposentadoria por invalidez subsequente, pois o salário-de-benefício
desta não é calculado com base nos valores pagos a título de auxílio-
doença. De acordo com a regra do art. 21, §3º, da Consolidação das
Leis da Previdência Social, o salário-de-benefício do auxílio-doença '
e não a renda mensal reajustada ' deverá ser computado como salário-
de-contribuição pelo número de meses em que o benefício foi per-
cebido dentro do período básico de cálculo. A segunda parte do
enunciado n. 260, da súmula da jurisprudência do extinto Tribunal
Federal de Recursos tampouco é aplicável, pois os reajustes da renda
mensal do auxílio-doença não interferiram no cálculo do salário-de-
benefício da aposentadoria por invalidez. 9. Nesse sentido, posiciona-
se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ES-
PECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. "Não há que se falar em repercussão, na apo-
sentadoria por invalidez, de aplicação da Súmula 260/TFR sobre o
auxílio-doença, pois a transformação deste naquela é feita consi-
derando-se o salário de benefício do auxílio-doença como salário de
contribuição da aposentadoria." Recurso não conhecido. (RESP
336.146/SC, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ
04/11/202, p. 229) PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOEN-
ÇA. REVISÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. PRETENSÃO AO CRITÉRIO DE
REAJUSTE PREVISTO NA SÚMULA 260/TFR. PRESCRIÇÃO
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DO FUNDO DO DIREITO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO
STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Consoante jurisprudência do STJ, o direito de pleitear as diferenças
decorrentes da aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal
de Recursos prescreveu em março de 1994, tendo em vista a ine-
xistência de reflexos da incorreta aplicação da referida súmula na
renda futura do benefício previdenciário. 2. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AgRg no RESP 1.346.989/RS, Segunda Turma,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 26/11/2012) 10. Posto isso,
voto por conhecer o Pedido de Uniformização e dar-lhe provimento
para reformar o acórdão recorrido e julgar improcedente o pedido,
nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, e
suprimir a condenação do INSS ao pagamento de custas e honorários
advocatícios.Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são
partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização
de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais DAR PROVIMEN-
TO AO INCIDENTE NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU-
RISPRUDÊNCIA veiculado pelo INSS, nos termos do voto/ementa
do Relator.(PEDILEF 05272730320074058300, JUIZ FEDERAL FÁ-
BIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA, TNU, DOU 12/08/2016.)
Conclui-se que o acórdão recorrido está em dissonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que, nas hipóteses de revisão
de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença não se
aplica a orientação constante na Súmula 260 do TFR. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005266-36.2012.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JULIA MARIA DE MOURA ESCOBAR.
Adv(s).: RS0068833A - TIAGO GORNICKI SCHNEIDER. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005266-
36.2012.4.04.7105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OS MESMOS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: JULIA MARIA DE MOURA ESCOBAR e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: TIAGO GORNICKI SCHNEIDER -
RS0068833A Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute se o reconhecimento de direito pela Administração importa
em renúncia tácita à prescrição do fundo de direito respectivo. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O Superior
Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o
reconhecimento de direito pela Administração importa em renúncia
tácita à prescrição do fundo de direito respectivo, permanecendo
incólume, todavia, as prestações de trato sucessivo, às quais aplica-se
o prazo prescricional quinquenal. A saber: AGRAVO REGIMEN-
TAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚ-
BLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. PARCELAS PRETÉRITAS.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. DESNECESSIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Admi-
tido determinado direito do servidor pela Administração Pública resta
configurada a renúncia tácita à prescrição do próprio fundo de direito.
Porém, a partir desse reconhecimento apura-se a ocorrência da pres-
crição quinquenal, por se tratar de prestação de trato sucessivo, ino-
corrente na espécie. 2. Não caracteriza reexame de prova a contagem
de prazo prescricional necessária ao deslinde da questão. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1121694/MG,
Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
20/05/2014, DJe 26/05/2014) Conclui-se que o acórdão recorrido está
em consonância com a jurisprudência do STJ, razão pela qual incide
a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5049196-26.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: L. T. R.. A: CLEONICE APA-
RECIDA TIMOTEO. Adv(s).: PR0022516 - VIRGINIA CLAUDIA
DA CRUZ FERNANDES SCHULTZ SZWESM. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5049196-26.2015.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: L. T. R. e outros Advogado do(a) REQUERENTE: VIR-
GINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES SCHULTZ SZWESM -

PR0022516 Advogado do(a) REQUERENTE: VIRGINIA CLAU-
DIA DA CRUZ FERNANDES SCHULTZ SZWESM - PR0022516
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade, para fins de
concessão de benefício assistencial. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o
entendimento no sentido de que: 'Nas ações em que se postula be-
nefício assistencial, é necessária a comprovação das condições so-
cioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por auto de
constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os
referidos meios, por prova testemunhal'. No caso concreto, verifica-se
que as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório
da lide e já analisadas as condições socioeconômicas do caso con-
creto, decidiram que restaram comprovados os requisitos da mise-
rabilidade e incapacidade. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504032-31.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA MARINETE ALVES. Adv(s).: CE019356B - NEUSA REGINA
LEITE SANTANA. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504032-31.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2) Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA MARINETE ALVES
Advogado do(a) REQUERIDO: NEUSA REGINA LEITE SANTA-
NA - CE019356B

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a exigibilidade de devolução
dos valores recebidos a título benefício previdenciário, em sede de
tutela antecipada posteriormente revogada. É o relatório. O Superior
Tribunal de Justiça, por meio do REsp 1401560/MT, julgado sob o
rito dos recursos repetitivos e já transitado em julgado, assim decidiu:
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO. O
grande número de ações, e a demora que disso resultou para a pres-
tação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela judicial
naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos
conhecidos, uma grande verossimilhança no direito alegado pelo au-
tor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão
judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela antecipada
(CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está
anunciando que seu decisum não é irreversível. Mal sucedida a de-
manda, o autor da ação responde pelo recebeu indevidamente. O
argumento de que ele confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no
processo, está representada por advogado, o qual sabe que a an-
tecipação de tutela tem natureza precária. Para essa solução, há ainda
o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o
de que não pode haver enriquecimento sem causa. Sendo um prin-
cípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste
caso porque o lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº
8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios pre-
videnciários pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma
decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo
estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a
contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou constitucional.
Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art.
130, parágrafo único na redação originária (declarado inconstitucional
pelo Supremo Tribunal Federal ' ADI 675) dispensava. Orientação a
ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a
reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a
devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Re-
curso especial conhecido e provido. (REsp 1401560/MT, Rel. Mi-
nistro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGEN-
DLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe
13/10/2015) É sabido que tramita perante esta TNU representativo da
controvérsia sobre o mesmo assunto ' Tema 123 ' PEDILEF n.
5000711-91.2013.4.04.7120/ PR. No entanto, tendo em vista a orien-
tação pacificada no âmbito da Corte Superior, a quem compete julgar
em última instância matéria que envolve a legislação federal de cunho
infraconstitucional, determino a aplicação direta do precedente. Ante

o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado ao entendimento pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a reforma
da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os
benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5025554-78.2016.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JULIETA DORNELES RO-
DRIGUES. Adv(s).: RS0096490 - MAURO CESAR PIRES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5025554-78.2016.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JULIETA DORNELES RODRIGUES Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MAURO CESAR PIRES - RS0096490 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício previdenciário
auxílio-doença à parte autora e sua posterior conversão em apo-
sentadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505308-06.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
HYRLANDO MOREIRA SAMPAIO. Adv(s).: CE009958 - JOSE
RIBAMAR ALVES LINS. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0505308-06.2015.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
(FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advo-

gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: HYRLANDO MOREI-
RA SAMPAIO Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE RIBAMAR
ALVES LINS - CE009958

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam restar preenchidos os requisitos legais
para o reconhecimento do(s) período(s) pleiteado(s). Ademais, para
afastar a conclusão da Turma Recursal de origem, quanto à eficácia
do EPI utilizado pela parte autora, seria necessário reexaminar o
conjunto fático-probatório. A pretensão de se alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No- 0506777-87.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Joaquim Bastos Gonçalves
Neto. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R:
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0506777-87.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Joaquim Bastos Gonçalves Neto Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUE-
RIDO: Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
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1

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender qua parte requerente não demonstrou a divergência, não efe-
tuando o devido cotejo analítico, bem assim como, que o acórdão
paradigma apresentado, oriundo do STJ, não guarda similitude fática
com o acórdão recorrido. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503708-38.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEMAURA DE SOUZA
ARAUJO. Adv(s).: CE012989 - PEDRO CESAR MOURAO BE-
ZERRA. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0503708-38.2015.4.05.8103
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: NEMAURA DE SOUZA ARAUJO Advo-
gado do(a) REQUERENTE: PEDRO CESAR MOURAO BEZERRA
- CE012989 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social (Sobral) Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais
para a concessão do benefício pleiteado (dependência econômica). A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505751-14.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: I. D. F. A.. Adv(s).: CE014553
- RAMON FERNANDES RODRIGUES, CE021995 - AILA MAIRA
RODRIGUES XAVIER MARQUES. R: INSS - AADJ (JUAZEIRO
DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0505751-14.2016.4.05.8102 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
I. D. F. A. Advogados do(a) REQUERENTE: RAMON FERNAN-
DES RODRIGUES - CE014553, AILA MAIRA RODRIGUES XA-
VIER MARQUES - CE021995 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCI'RIA
(Juazeiro) e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503998-38.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Josiane dos Santos.
Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao

Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0503998-38.2015.4.05.8108 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Maria Josiane dos Santos Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUE-
RIDO: INSS - APSADJ (Sobral) e outros (2) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a concessão de salário-maternidade à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, haja vista
que não restou comprovada a sua qualidade de segurada especial no
período de carência exigido. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5028422-29.2016.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SANDRA MARIA LIMA
DIAS. Adv(s).: RS0053720A - CRISTIANO OHLWEILER FERREI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5028422-
29.2016.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SANDRA MARIA LI-
MA DIAS Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIANO OHLWEI-
LER FERREIRA - RS0053720A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. De início, a análise acerca da
tese de cerceamento de defesa, tendo em vista a ausência de de-
ferimento de perícia técnica judicial, entendo que tal matéria não
pode ser analisada por esta TNU, ante a impossibilidade de apre-
ciação de matéria processual nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). As instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não restar preenchidos os requisitos
legais para o reconhecimento do(s) período(s) pleiteado(s). A pre-
tensão de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503744-05.2014.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria das Gracas de Oliveira.
Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0503744-05.2014.4.05.8107 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Maria das Gracas de Oliveira Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 RE-
QUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2) Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ainda que assim não fosse, as instâncias or-
dinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da inca-
pacidade laboral. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade das con-
dições em comento, a Turma Nacional de Uniformização firmou o
entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar
as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade

do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Por
fim, a TNU, no PEDILEF 201151670037055 já decidiu: PREVI-
DENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PE-
LA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU
CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. [...]
3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença monocrática, pos-
teriormente confirmada em sua integralidade pelo acórdão recorrido,
que o laudo pericial constatou que a autora não se encontrava incapaz
para o exercício de sua atividade profissional. Constou na funda-
mentação do julgado da Turma Recursal expressamente que: Segundo
o laudo do perito judicial, a parte recorrida não está incapacitada para
o desempenho de sua atividade habitual. Ressalte-se que o laudo foi
elaborado por perito judicial, de confiança do Juízo a quo, imparcial,
razão pela qual deve prevalecer . Ademais, o laudo é claro e con-
clusivo no sentido de que as enfermidades apresentadas, não de-
terminam a incapacidade laborativa da parte recorrente para o de-
sempenho de sua atividade habitual. Portanto, não ocorreu a mera
desqualificação dos documentos trazidos à colação como quer fazer
crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material produzida, con-
forme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta forma, não há
similitude fático-jurídica entre os julgados invocados como paradig-
mas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas razões apre-
sentadas no incidente de uniformização que a pretensão da parte
recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo '
envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008237-25.2011.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO BATISTA DE MATOS.
Adv(s).: PR0043230A - LILIAN PENKAL. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 5008237-25.2011.4.04.7009 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOAO BATISTA DE MATOS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: LILIAN PENKAL - PR0043230A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. Sustenta a parte requerente, no pedido
de uniformização, que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência
da TNU segundo a qual exige-se a exposição permanente a agentes
nocivos apenas ao serviço prestado depois de 1995. É o relatório. O
recurso merece prosperar. A questão está pacificada no âmbito da
TNU, nos termos da Súmula 49: 'Para reconhecimento de condição
especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes no-
civos à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de forma
permanente'. Levando-se em consideração, portanto, a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização
e, prosseguindo no julgamento a ele dar provimento. Assim sendo,
determino a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0015871-09.2013.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TELMA PEREIRA DO SAN-
TOS. Adv(s).: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS
SANTOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0015871-
09.2013.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: TELMA PEREIRA DO SAN-
TOS Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA ALEXANDRA
FUZATTI DOS SANTOS - SP268811 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:



Nº 121, terça-feira, 27 de junho de 2017 77ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062700077

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0098802-49.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GUSTAVO FERREIRA
DA SILVA. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA,
RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0098802-
49.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: GUSTAVO FERREIRA DA SILVA Advo-
gados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA -
RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0013035-23.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GE-
RALDO DOS SANTOS. Adv(s).: SP317727 - CAROLINE DA PU-
RIFICACAO AMBROSIN. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 6 Processo nº 0013035-23.2014.4.03.6303
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GE-
RALDO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: CAROLINE
DA PURIFICACAO AMBROSIN - SP317727

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de concessão de benefício por incapacidade. É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que a parte requerente mantém a qualidade de
segurado em período correspondente ao gozo de benefício previ-
denciário, em razão de antecipação de tutela posteriormente revogada,
o aresto paradigma traz orientação acerca da devolução dos valores
recebidos a título de tutela antecipada posteriormente revogada. Apli-
cável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005553-67.2015.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARACI SANTOS RAULINO.
Adv(s).: RS0070794A - JOELMA CELITA PASETTI. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 5005553-67.2015.4.04.7113 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ARACI SANTOS RAULINO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JOELMA CELITA PASETTI - RS0070794A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem que rejeitou o pedido de auxílio-acidente da parte
autora, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos. É o relatório. Não prospera a irresignação. A sen-
tença, confirmada pelo acórdão impugnado, concluiu que, após a
consolidação das lesões decorrentes do acidente sofrido, não houve
comprovação de que as sequelas implicaram redução da capacidade
da parte autora para o trabalho que habitualmente exercia. A pre-
tensão de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Por fim, a comprovação da
divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Re-
gionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente
caso, os paradigmas oriundos de TRFs e de Turma Recursal ou
Regional de mesma região são inservíveis. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501886-53.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EQUI-
PE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Vanda Ferreira da Silva. Adv(s).:
RN000630A - HEBERTH LANGBEHN DE CASTRO, RN000783A
- JOSE JOCERLAN AUGUSTO MACIEL. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0501886-
53.2016.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - Mossoró e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Van-
da Ferreira da Silva Advogados do(a) REQUERIDO: HEBERTH
LANGBEHN DE CASTRO - RN000630A, JOSE JOCERLAN AU-
GUSTO MACIEL - RN000783A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
não conheceu o recurso inominado interposto pelo INSS, por inépcia
da peça recursal. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da
demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se ma-
nifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual
incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento
do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito
material controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão
impugnado'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501147-62.2016.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANUEL ANTÔNIO DE
TORRES. Adv(s).: PE035257 - FYLIPE STEFANY DOS SANTOS
GONZAGA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0501147-
62.2016.4.05.8311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MANUEL ANTÔNIO
DE TORRES Advogado do(a) REQUERENTE: FYLIPE STEFANY
DOS SANTOS GONZAGA - PE035257 REQUERIDO: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos

julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511533-75.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DEUSDETE PEREIRA DA
SILVA. Adv(s).: AL002379 - BENICIO FERREIRA DOS SANTOS.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0511533-75.2016.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DEUSDETE PEREIRA DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: BENICIO FERREIRA DOS SANTOS - AL002379
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se discute a
possibilidade de concessão de complementação da aposentadoria per-
cebida pela parte autora, visando a isonomia de vencimentos com os
servidores ativos. É o relatório. O recurso não comporta provimento.
Esta TNU, por meio do PEDILEF n. 2007.70.59.001393-3, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia ' Tema 110, decidiu
que: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PAR-
TE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-
FERROVIÁRIO DA EXTINTA RFFSA. REGIME DE COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES PREVISTO
NA LEI 8.186/91. BENEFÍCIOS DE PENSÃO POR MORTE CON-
CEDIDOS ANTES DA LEI 9.032/95. RENDA MENSAL INFE-
RIOR AO BENEFÍCIO PERCEBIDO PELO SEGURADO. EQUI-
PARAÇÃO AOS SALÁRIOS PAGOS AOS SERVIDORES DA ATI-
VA. POSSIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. INCI-
DENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. [...]'
A respeito do mesmo tema, o Superior Tribunal de Justiça, sob a
relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, no julgamento do REsp
1.211.676/RN (DJe 17/08/2012), submetido ao rito do art. 543-C do
CPC, pacificou o entendimento no seguinte sentido: 'ADMINISTRA-
TIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. PENSIO-
NISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS. DIREITO À COMPLEMENTA-
ÇÃO DE PENSÃO RECONHECIDO NA FORMA DO ART. 2º,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.186/91. DEMANDA QUE NÃO
CORRESPONDE AO TEMA DE MAJORAÇÃO DE PENSÃO NA
FORMA DA LEI 9.032/95, APRECIADOS PELO STF NOS RE-
CURSOS EXTRAORDINÁRIOS 415.454/SC E 416.827/SC. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Controvérsia que se
cinge ao reconhecimento, ou não, do direito à complementação da
pensão paga aos dependentes do ex-ferroviário, mantendo-se a equi-
valência com a remuneração do ferroviário em atividade. 2. Defende
a recorrente que as pensões sejam pagas na forma dos benefícios
previdenciários concedidos na vigência do art. 41 do Decreto
83.080/79, ou seja, na proporção de 50% do valor da aposentadoria
que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, se na data do
seu falecimento fosse aposentado, acrescida de tantas parcelas de
10% (dez por cento) para cada dependente segurado. 3. A juris-
prudência desta Casa tem reiteradamente adotado o entendimento de
que o art. 5º da Lei 8.186/91 assegura o direito à complementação à
pensão, na medida em que determina a observância das disposições
do parágrafo único do art. 2º da citada norma, o qual, de sua parte,
garante a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos. 4.
Entendimento da Corte que se coaduna com o direito dos dependentes
do servidor falecido assegurado pelo art. 40, § 5º, da CF/88, em sua
redação original, em vigor à época da edição da Lei 8.186/91, se-
gundo o qual "O benefício da pensão por morte corresponderá à
totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o
limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo an-
terior". 5. A Lei 8.186/91, destinada a disciplinar a complementação
dos proventos dos ferroviários aposentados e das pensões devidas aos
seus dependentes, por ser norma específica, em nada interfere na
regra de concessão da renda mensal devida a cargo do INSS, a qual
permanece sendo regida pela legislação previdenciária. 6. Ressalva de
que o caso concreto não corresponde àqueles apreciados pelo Su-
premo Tribunal Federal nos RE 415.454/SC e RE 416.827/SC, ou
ainda, no julgado proferido, com repercussão geral, na Questão de
Ordem no RE 597.389/SP. Em tais assentadas, o STF decidiu ser
indevida a majoração das pensões concedidas antes da edição da Lei
9.032/95, contudo, a inicial não veiculou pleito relativo a sua apli-
cação. 7. A Suprema Corte não tem conhecido dos recursos in-
terpostos em ações análogas aos autos, acerca da complementação da
pensão aos beneficiários de ex-ferroviários da extinta RFFSA, por
considerar que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa. 8.
Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.' (REsp
1211676/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 17/08/2012) Incide, assim,
a Questão de Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0001485-56.2014.4.01.3823 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OLIN-
DA LOPES DE FREITAS. Adv(s).: MG149853 - JEAN MICHEL NU-
NES DUARTE, MG136478 - HAMY CARNELOS PEDROSA,
MG150019 - SARA SOARES COLAMARCO FERREIRA, MG94152
- ROGERIO MENDES GOMES. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0001485-56.2014.4.01.3823
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: OLIN-
DA LOPES DE FREITAS Advogados do(a) REQUERIDO: JEAN MI-
CHEL NUNES DUARTE - MG149853, HAMY CARNELOS PE-
DROSA - MG136478, SARA SOARES COLAMARCO FERREIRA -
MG150019, ROGERIO MENDES GOMES - MG94152

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à autora, sob o fundamento de que
restaram preenchidos os requisitos legais. Sustenta o recorrente, em
síntese, que o acórdão impugnado divergiria do entendimento firmado
pela Turma Nacional de Uniformização, sob o fundamento de que o
acórdão é nulo, uma vez que se mostra genérico. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não comporta provimento. A Tur-
ma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que o acór-
dão recorrido pode manter a sentença por seus próprios fundamentos,
'eis que tal confirmação equivale a uma encampação das razões de
decidir'. Confira-se: 'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL.
ACÓRDÃO QUE MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO NÃO ATACADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A
ANCORAR O DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Este Colegiado tem anulado acórdãos genéricos que violam o
constitucional direito de obtenção de uma manifestação jurisdicional
que veicule adequada fundamentação, exigida pelo inciso IX do art.
93 da Carta Constitucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acór-
dãos que confirmam sentenças por seus próprios e suficientes fun-
damentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal
confirmação equivale a uma encampação das razões de decidir. Hi-
pótese dos autos, na qual o acórdão mantém incólume a sentença de
improcedência do pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre
que a sentença de improcedência, longe de desprezar a documentação
colacionada aos autos, afastou a pretensão da autora por verificar
contradição entre o seu depoimento pessoal e o de sua testemunha,
relativamente à data na qual teria havido o encerramento do labor
rural. A testemunha informou que a autora trabalhou no meio rural
até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao labor e passou
a viver do benefício de pensão deixado por seu marido. Não houve
pois demonstração de trabalho no campo até a data do implemento da
idade mínima necessária à concessão do benefício vindicado. 3. Co-
mo se vê, o decisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o
incidente proposto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro
fundamento do julgado ' ausência de início de prova material ' seja
questionado no presente incidente, o segundo fundamento, relativo à
contradição da prova testemunhal restou sem irresignação, situação
que por si só justifica a manutenção do decreto de improcedência do
pedido. 4. As razões do incidente não abrangem todos os funda-
mentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da
questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que estabelece ser
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.' No caso em aná-
lise, verifico que o acórdão impugnado adotou como razão de decidir
os fundamentos proferidos na sentença de piso. Destarte, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a pretendida
inversão do julgado demandaria o reexame do conjunto fático-pro-
batório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula n. 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505542-76.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA VALDENE DE SOUSA ME-
NEZES. Adv(s).: CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA,
CE023523A - SABRINA DE SOUZA ARAUJO, CE011410 - RAI-
MUNDO NONATO ARAUJO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0505542-
76.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA VALDENE DE SOUSA
MENEZES Advogados do(a) REQUERENTE: MOISES CASTELO
DE MENDONCA - CE009340, SABRINA DE SOUZA ARAUJO -
CE023523A, RAIMUNDO NONATO ARAUJO - CE011410 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de con-
cessão do benefício da aposentadoria por idade rural. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a su-
gerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, por-
tanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição
do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para
demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no
acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fun-
damentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 0003904-71.2012.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCAS DANIEL
DE SOUZA MARQUES. A: MATEUS ALISSON DE SOUZA
MARQUES. Adv(s).: SP203092 - JORGE ANTONIO REZEN-
DE OSORIO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 0003904-71.2012.4.03.6310 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUCAS DANIEL DE SOUZA MARQUES e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE ANTONIO REZENDE
OSORIO - SP203092 Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE
ANTONIO REZENDE OSORIO - SP203092 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem que rejeitou o pedido de pensão por morte,
sob o fundamento de que não foram cumpridos os requisitos
necessários para sua concessão. É o relatório. O presente re-
curso não comporta provimento. As instâncias ordinárias en-
tenderam não haver comprovação da qualidade de segurado
especial do falecido, sendo indevido o benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-
se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 0004378-53.2009.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEVERINO LINO
FRANCISCO. Adv(s).: SP172851 - ANDRE RICARDO DE
OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALON-
SO, SP325714 - MARCIA CONCEICAO DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0004378-
53.2009.4.03.6308 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SEVERINO
LINO FRANCISCO Advogados do(a) REQUERENTE: ANDRE
RICARDO DE OLIVEIRA - SP172851, FELIPE FRANCISCO
PARRA ALONSO - SP216808, MARCIA CONCEICAO DA
SILVA - SP325714 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução

dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000584-48.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NILSON TOUCHTENHA-
GEN. Adv(s).: RS0059841A - LUANA MARTINI CENTENO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 5000584-48.2015.4.04.7100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: NILSON TOUCHTENHAGEN Advogado
do(a) REQUERENTE: LUANA MARTINI CENTENO -
RS0059841A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurado especial no referido período. A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0123748-85.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PIERRE PEREIRA MOR-
LIN DE CARVALHO. Adv(s).: RJ152292 - GUILHERME ARAUJO
DRAGO, RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA, RJ157531 -
SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma

Nacional de Uniformização Processo nº 0123748-85.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: PIERRE PEREIRA MORLIN DE CARVALHO Advogados
do(a) REQUERIDO: GUILHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292,
EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815, SAULO LOPES
ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000325-71.2014.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZELIA CLAUDIO DOS SAN-
TOS. Adv(s).: SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS,
SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP161110 - DA-
NIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0000325-71.2014.4.03.6302 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ZELIA CLAUDIO DOS SANTOS Advogados do(a) REQUE-
RENTE: VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS - SP262504, MA-
RIA ISABEL VILELA PELOSO - SP267704, DANIELA VILELA
PELOSO VASCONCELOS - SP161110 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Inicialmente, a
comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da
TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, o paradigma apresentado, o oriundo do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, não serve à comprovação da di-
vergência suscitada. Quanto ao paradigma oriundo do STJ, entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502534-12.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE AUGUSTO
DA SILVA. Adv(s).: PE029290D - GALDINO BATISTA BEZERRA
NETO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação 10 Processo nº 0502534-12.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE AUGUSTO DA SILVA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: GALDINO BATISTA BEZERRA NE-
TO - PE029290D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial ou por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da
especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos
mencionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "tra-
balhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao De-
creto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem
atividades agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e
agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao côm-
puto de suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão,
vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA
AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE.
MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO
ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham

efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do

anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003890-37.2016.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: HONORATA CARBONERA DO NASCIMEN-
TO. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5003890-37.2016.4.04.7117 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: HONORATA CAR-
BONERA DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERIDO:
GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de pagamento de diferenças referentes à
Gratificação de Atividade Técnico Administrativa (GDATA) e Gra-
tificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do
Trabalho (GDASST). Sustenta a parte requerente, divergência de en-
tendimento com julgados do Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de não haver interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação
coletiva pelo Sindicato. É o relatório. O presente recurso não com-
porta provimento. Preliminarmente, conheço do agravo, pois cum-
pridos os requisitos de admissibilidade necessários para tanto, e passo
a analisar o pedido de uniformização. O Superior Tribunal de Justiça,
através do AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou
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entendimento no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST.
EXTENSÃO A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DE-
CORRÊNCIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO
RESPECTIVO SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO.
PRECEDENTES. 1. Ao se prover o recurso especial do autor, apli-
cou-se jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que o ajui-
zamento de ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a
contagem do prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a
partir do último ato processual da causa interruptiva, qual seja, do
trânsito em julgado da execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n.
1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe
11/9/2015), não havendo falar em descumprimento ao preceito cons-
titucional contido no art. 8º, III, da CF. 2. Agravo regimental não
provido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o ajuizamento de
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
'Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5034827-27.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IDALINA VERGILIO DA
SILVA. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS
NICOLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5034827-
27.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: IDALINA VERGILIO DA
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE
CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 08 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007933-12.2014.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADEMIR OLIVEIRA RO-
DRIGUES. Adv(s).: SC0007740A - SANDRA MARIA JULIO GON-
CALVES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5007933-
12.2014.4.04.7206 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADEMIR OLIVEIRA
RODRIGUES e outros Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRA
MARIA JULIO GONCALVES - SC0007740A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: REQUERIDO: OS MESMOS e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade
de averbação de períodos laborados em atividades especiais ou
rurais. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses
trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente
instruída com cópia dos julgados no caso de divergência entre
Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da
TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo
analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-

radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois,
pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a
diversidade de interpretações para a mesma questão de di-
reito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500388-43.2016.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO LOPES FER-
REIRA. Adv(s).: CE020392 - JOAQUIM JOCEL DE VASCONCE-
LOS NETO, CE024856 - DIEGO SILVA PARENTE. R: INSS -
APSADJ (Sobral). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500388-43.2016.4.05.8103 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FRANCISCO LOPES FERREIRA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: JOAQUIM JOCEL DE VASCONCELOS NETO -
CE020392, DIEGO SILVA PARENTE - CE024856 REQUERIDO:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a fixação da data de início da incapacidade para fins de
concessão de benefício assistencial. É o relatório. Preliminarmente,
conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O
presente recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004004-33.2015.4.03.6306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAILZA DA SILVA. Adv(s).:
SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JU-
NIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0004004-
33.2015.4.03.6306 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JAILZA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MO-
RAES SALGADO JUNIOR - SP138058 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002161-19.2015.4.04.7114 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NATALICIO INACIO MALL-
MANN. Adv(s).: RS0058699A - KELLI ANNE KREMER. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5002161-19.2015.4.04.7114 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: NATALICIO INACIO MALLMANN Advogado do(a)
REQUERENTE: KELLI ANNE KREMER - RS0058699A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de reconhecimento da espe-
cialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. É o relatório. O presente recurso não me-
rece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não restar preenchidos os requisitos legais para
o reconhecimento do(s) período(s) pleiteado(s). A pretensão de se al-
terar o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010501-74.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ORLANDO MENDES DA
SILVA. A: PAULO SERGIO ARAUJO DA SILVA. Adv(s).:
PA014354 - MARCIO AUGUSTO LISBOA DOS SANTOS JU-
NIOR. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0010501-74.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ORLANDO
MENDES DA SILVA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCIO AUGUSTO LISBOA DOS SANTOS JUNIOR - PA014354
REQUERIDO: União Federal

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento de adicional de periculo-
sidade no importe de 10% sobre os vencimentos dos autores. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Com efeito, a comprovação
da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de
diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas oriundos de Tribunal Regional Federal e de Turma Recursal
da mesma Região são inservíveis à demonstração da divergência,
razão por que não serão conhecidos. Quanto ao paradigma do STJ,
entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501886-53.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EQUI-
PE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Vanda Ferreira da Silva. Adv(s).:
RN000630A - HEBERTH LANGBEHN DE CASTRO, RN000783A
- JOSE JOCERLAN AUGUSTO MACIEL. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0501886-
53.2016.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - Mossoró e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Van-
da Ferreira da Silva Advogados do(a) REQUERIDO: HEBERTH
LANGBEHN DE CASTRO - RN000630A, JOSE JOCERLAN AU-
GUSTO MACIEL - RN000783A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual não conheceu o recurso inominado interposto
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pelo INSS, por inépcia da peça recursal. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. Verifico que o acórdão recorrido
não adentrou no mérito da demanda. Sendo assim, observo que o
acórdão recorrido não se manifestou acerca da tese trazida pela
requerente, motivo pelo qual incide na hipótese a Questão de
Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização
pressupõe a efetiva apreciação do direito material controvertido
por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'. Ante
o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002925-10.2016.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JERUSA LAUER DOS SAN-
TOS. Adv(s).: RS0085536A - ANA PAULA DA SILVA SANTOS,
RS0079466 - MARILIA CARBONERA DIAS, RS0081926 - GIL-
SON VIEIRA CARBONERA, RS0081956 - MAURICIO TOMA-
ZINI DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 5002925-
10.2016.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JERUSA LAUER DOS
SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE: ANA PAULA DA SIL-
VA SANTOS - RS0085536A, MARILIA CARBONERA DIAS -
RS0079466, GILSON VIEIRA CARBONERA - RS0081926, MAU-
RICIO TOMAZINI DA SILVA - RS0081956 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516915-16.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ORYONNAS DOS REIS SIL-
VA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0516915-16.2015.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ORYONNAS DOS REIS SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14,

§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519577-83.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AVACI INACIO DOS SAN-
TOS. Adv(s).: AL009177 - DANUTTA CARDOSO DE SOUZA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0519577-83.2016.4.05.8013 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: AVACI INACIO DOS SANTOS Advogado do(a)
REQUERENTE: DANUTTA CARDOSO DE SOUZA - AL009177
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0031185-24.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA IVANEIDE PIMENTA
DE OLIVEIRA SA. Adv(s).: SP012428 - PAULO CORNACCHIO-
NI, SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO DE LIMA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0031185-24.2015.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA IVANEIDE PIMENTA DE OLIVEIRA SA Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: PAULO CORNACCHIONI -
SP012428, LUCIMARA EUZEBIO DE LIMA - SP152223 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença à parte
autora e sua conversão em aposentadoria por invalidez. É o relatório.
O inconformismo não prospera. Com efeito, a comprovação da di-
vergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de di-
ferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou ju-
risprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis à
demonstração da divergência, razão por que não serão conhecidos.
Quanto aos paradigmas do STJ, entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0526228-68.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ ROSINALDO AQUINO
GOMES. Adv(s).: AL010532 - VANESSA SILVEIRA DE SOUZA,
AL010483 - DIEGO ADORNO MONTES CLARO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0526228-68.2015.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSÉ ROSINALDO AQUINO GOMES Advogados do(a)
REQUERENTE: DIEGO ADORNO MONTES CLARO - AL010483,
VANESSA SILVEIRA DE SOUZA - AL010532 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503100-43.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO ROMAO SO-
BRINHO. Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO
ALEXANDRINO, CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES
ALEXANDRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0503100-
43.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO ROMAO
SOBRINHO Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO KENNEDY
CARVALHO ALEXANDRINO - CE012049, ITALO FEITOSA
GONCALVES ALEXANDRINO - CE029760 REQUERIDO: INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PRE-
VIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501272-39.2016.4.05.8308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADRIANA LIMA LACERDA
GOMES. Adv(s).: . R: MUNICIPIO DE PETROLINA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ESTADO DO PERNAMBUCO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0501272-39.2016.4.05.8308 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ADRIANA LIMA LACERDA GOMES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO REQUERIDO: MU-
NICIPIO DE PETROLINA e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ANA PAULA LIMA DA COSTA SANTOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o fornecimento de suplemento alimentar à parte autora,
bem como a necessidade de realização de perícia por especialista em
nutrição. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. A TNU, no julgamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-3,
reafirmou o entendimento no sentido de que 'A realização de perícia
por médico especialista só é necessária em casos especialíssimos e de
maior complexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o
que não é o caso dos autos. Precedentes da TNU (PEDILEF
200872510048413, 200872510018627, 200872510031462).' Incide,
assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais, verifico que
pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias or-
dinárias não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5002820-77.2014.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ENA DA SILVA GONCALVES. Adv(s).:
RS0081770A - TULIO POERSCHKE. 3 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002820-
77.2014.4.04.7109 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ENA DA SILVA GON-
CALVES Advogado do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE -
RS0081770A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, em que se discute a possibilidade de
interrupção do prazo prescricional ante o ajuizamento de ação
coletiva, bem como a cobrança de juros juros de mora. É o
relatório. O presente recurso comporta parcial provimento. O
Superior Tribunal de Justiça, através do AgRg no REsp
1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento no se-
guinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EX-
TENSÃO A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUP-
ÇÃO DA PRESCRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓ-
RIAS, EM DECORRÊNCIA DE PROTESTO JUDICIAL PRO-
MOVIDO PELO RESPECTIVO SINDICATO DE CLASSE.
APROVEITAMENTO. PRECEDENTES. 1. Ao se prover o
recurso especial do autor, aplicou-se jurisprudência desta Cor-
te Superior no sentido de que o ajuizamento de ação de
execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do
último ato processual da causa interruptiva, qual seja, do
trânsito em julgado da execução coletiva (v.g.: AgRg nos
EREsp n. 1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte
Especial, DJe 11/9/2015), não havendo falar em descum-
primento ao preceito constitucional contido no art. 8º, III, da
CF. 2. Agravo regimental não provido. Conclui-se que o
acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
do STJ, no sentido de que o ajuizamento de ação de execução
coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do prazo pres-
cricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não
se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos
de controvérsia'. Quanto à discussão acerca da possibilidade
de aplicação do art. 1º-F da Lei 11.960/2009, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 0003060-22.2006.4.03.6314,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim
decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁ-
RIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PRE-
EXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITU-
DE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OB-
JETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI
9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍNDICES
DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA
SÚMULA TNU N. 61'. O referido decisum transitou em
julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal
Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda
pendente de apreciação. Assim sendo, dou parcial provimento
ao agravo para, com fundamento na Questão de Ordem n.
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determinar a remessa dos
autos à origem, a fim de que aguarde pelo posicionamento,
em definitivo, da Corte Suprema. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001485-56.2014.4.01.3823 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
OLINDA LOPES DE FREITAS. Adv(s).: MG149853 - JEAN MI-
CHEL NUNES DUARTE, MG136478 - HAMY CARNELOS PE-
DROSA, MG150019 - SARA SOARES COLAMARCO FERREIRA,
MG94152 - ROGERIO MENDES GOMES. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0001485-
56.2014.4.01.3823 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: OLINDA LOPES DE FREITAS Advogados do(a)
REQUERIDO: JEAN MICHEL NUNES DUARTE - MG149853,
HAMY CARNELOS PEDROSA - MG136478, SARA SOARES CO-
LAMARCO FERREIRA - MG150019, ROGERIO MENDES GO-
MES - MG94152

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à autora, sob o fundamento de que
restaram preenchidos os requisitos legais. Sustenta o recorrente, em
síntese, que o acórdão impugnado divergiria do entendimento firmado
pela Turma Nacional de Uniformização, sob o fundamento de que o
acórdão é nulo, uma vez que se mostra genérico. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pedido de

uniformização. O presente recurso não comporta provimento. A Tur-
ma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que o acór-
dão recorrido pode manter a sentença por seus próprios fundamentos,
'eis que tal confirmação equivale a uma encampação das razões de
decidir'. Confira-se: 'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL.
ACÓRDÃO QUE MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO NÃO ATACADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A
ANCORAR O DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Este Colegiado tem anulado acórdãos genéricos que violam o
constitucional direito de obtenção de uma manifestação jurisdicional
que veicule adequada fundamentação, exigida pelo inciso IX do art.
93 da Carta Constitucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acór-
dãos que confirmam sentenças por seus próprios e suficientes fun-
damentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal
confirmação equivale a uma encampação das razões de decidir. Hi-
pótese dos autos, na qual o acórdão mantém incólume a sentença de
improcedência do pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre
que a sentença de improcedência, longe de desprezar a documentação
colacionada aos autos, afastou a pretensão da autora por verificar
contradição entre o seu depoimento pessoal e o de sua testemunha,
relativamente à data na qual teria havido o encerramento do labor
rural. A testemunha informou que a autora trabalhou no meio rural
até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao labor e passou
a viver do benefício de pensão deixado por seu marido. Não houve
pois demonstração de trabalho no campo até a data do implemento da
idade mínima necessária à concessão do benefício vindicado. 3. Co-
mo se vê, o decisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o
incidente proposto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro
fundamento do julgado ' ausência de início de prova material ' seja
questionado no presente incidente, o segundo fundamento, relativo à
contradição da prova testemunhal restou sem irresignação, situação
que por si só justifica a manutenção do decreto de improcedência do
pedido. 4. As razões do incidente não abrangem todos os funda-
mentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da
questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que estabelece ser
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.' No caso em aná-
lise, verifico que o acórdão impugnado adotou como razão de decidir
os fundamentos proferidos na sentença de piso. Destarte, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a pretendida
inversão do julgado demandaria o reexame do conjunto fático-pro-
batório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula n. 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0102210-48.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RONALDO MAURO NO-
GUEIRA. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA
JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0102210-48.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: UNI'O FAZENDA NACIONAL Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: RONALDO MAURO NOGUEIRA Advogado
do(a) REQUERIDO: SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR
- RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001989-04.2011.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NESIO GERALDO FERNAN-
DES. Adv(s).: SC0015444A - JORGE ALEXANDRE RODRIGUES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv(s).: Nao Consta Advogado. 0 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5001989-04.2011.4.04.7216
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: NESIO GERALDO FERNANDES Advogado do(a)
REQUERENTE: JORGE ALEXANDRE RODRIGUES -
SC0015444A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de incidência da decadência do art. 103, da
Lei 8.213/91, sobre os pedidos de revisão não analisados pela Ad-
ministração. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de Justiça, no
REsp 1.648.336/RS, afetado como repetitivo da controvérsia - Tema
975, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em consi-
deração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16, III, do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do RITNU, determino
a restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pelo STJ. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501827-59.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA RITA DA COSTA
SILVA. Adv(s).: RN009883 - MARCIEL ANTONIO DE SALES. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMAN-
DAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0501827-59.2016.4.05.8404 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA RITA
DA COSTA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIEL
ANTONIO DE SALES - RN009883 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - Mossoró e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501221-67.2007.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TE-
REZINHA DE JESUS ALMEIDA FERNANDES. Adv(s).:
PE022366 - ROBERTO JOSE AMORIM CAMPOS. 4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501221-67.2007.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: TEREZINHA DE
JESUS ALMEIDA FERNANDES Advogado do(a) REQUERIDO:
ROBERTO JOSE AMORIM CAMPOS - PE022366

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão da
Turma Recursal de origem, em que se discute a possibilidade de
aplicação da Súmula n° 260 do TFR em ação em que se discute a
revisão de benefício de aposentadoria por invalidez precedida por
auxílio-doença concedido antes da Constituição Federal de 1988. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU, atra-
vés do PEDILEF n. 05272730320074058300, firmou entendimento
no seguinte sentido: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO
DE RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA
POSTERIORMENTE CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. ENUNCIADO N. 260, DA SÚMULA DO EXTINTO
TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. INCIDENTE CONHECI-
DO E PROVIDO. 1. O INSS interpõe agravo de instrumento contra
decisão proferida pela MMa. Juíza Federal Presidente da 2ª Turma
Recursal da Seção Judiciária de Pernambuco, que negou seguimento
ao Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal in-
terposto pela autarquia contra acórdão que negou provimento a re-
curso inominado e manteve sentença de procedência do pedido con-
denatório à revisão de renda mensal de benefício de auxílio-doença,
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posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez, de acordo
com os critérios definidos pelo enunciado n. 260, da súmula do
extinto Tribunal Federal de Recursos. 2. Em suas razões, a autarquia
previdenciária alega que o cálculo do beneficio de aposentadoria por
invalidez não é feito a partir do auxílio-doença anteriormente con-
cedido, pois o art. 21, §3º, do Decreto 89.312/84, dispunha que
'quando no período básico de cálculo o segurado recebeu benefício
por incapacidade, sua duração é contada, considerando-se como sa-
lário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de
base para o cálculo da renda mensal'. Afirma que tal orientação foi
perfilhada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento do RESP
336.146/SC (Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ
04/11/2002), no qual se decidiu que o enunciado n. 260, da súmula do
extinto Tribunal Federal de Recursos, não se aplica para revisão do
auxílio-doença anterior com reflexos em aposentadoria por invalidez.
3. O Pedido de Uniformização foi-me distribuído pelo MM. Ministro
Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Es-
peciais Federais. 4. Presentes os pressupostos processuais, conheço o
recurso e passo à análise do seu mérito. 5. O enunciado n. 260, da
súmula da jurisprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos,
continha a seguinte orientação: 'No primeiro reajuste do benefício
previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento veri-
ficado, independentemente do mês da concessão considerado, nos
reajustes subsequentes, o salário mínimo então atualizado'. O po-
sicionamento jurisprudencial revelava, em sua primeira parte, que o
primeiro reajuste da renda mensal do benefício seria integral e não
proporcional ao número de meses transcorridos entre a concessão e o
reajuste. Outrossim, o enunciado, em sua segunda parte, procurava
mitigar distorções decorrentes da utilização do salário mínimo antigo,
como divisor, no período entre a vigência da Lei n. 6.708/79 e o
Decreto-lei n. 2.171/84, o qual veio a extinguir as faixas da política
salarial (cf. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari,
Manual de Direito Previdenciário, 5. ed. , São Paulo: Editora LTr,
2004, p. 456/457). Em relação à segunda parte do enunciado, a Lei n.
7.604/87 determinou a revisão de todos os benefícios, com o en-
quadramento correto nas faixas e o pagamento das diferenças (cf.
Marcelo Leonardo Tavares, 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, p.
239). 6. Promulgada a Constituição da República de 1988, fixou-se
nova forma de revisão dos valores dos benefícios previdenciários,
subsistindo a aplicação do enunciado n. 260 até abril de 1989, quando
passou a incidir o preceito veiculado pelo art. 58, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias. 7. A Turma Nacional de Uni-
formização, incidentalmente, afirmou que o aludido enunciado n. 260
seria aplicável para revisão de benefício previdenciário que tenha
repercussão em benefício objeto de sua conversão (cf. PEDILEF
00410947320084013300, Rel. Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara
Carrá, DOU 09/10/2015; PEDILEF 05023068320140583000, Rel Juiz
Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 03/07/2015). Contudo, esta
conclusão não se aplica à aposentadoria por invalidez, antecedida por
auxílio-doença, pois os valores recebidos a título de auxílio-doença
não eram incluídos no período básico de cálculo para sua apuração.
Com efeito, o art. 21, da Consolidação das Leis da Previdência Social
(Decreto 89.312/84) dispunha, em seu inciso I, que o salário-de-
benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez cor-
responderia a '1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-con-
tribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da
atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período superior
a 18 (dezoito) meses'. Porém, o §3º, do art. 21, fazia ressalva a essa
regra, aplicável a hipótese em que a aposentadoria por invalidez
tivesse sido imediatamente antecedida por auxílio-doença, pois 'quan-
do no período básico de cálculo o segurado receber benefício por
incapacidade, sua duração é contada, considerando-se como salário-
de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base
para o cálculo da renda mensal'. 8. Logo, a aplicação da primeira
parte do enunciado n. 260 ao auxílio-doença não tem reflexos em
aposentadoria por invalidez subsequente, pois o salário-de-benefício
desta não é calculado com base nos valores pagos a título de auxílio-
doença. De acordo com a regra do art. 21, §3º, da Consolidação das
Leis da Previdência Social, o salário-de-benefício do auxílio-doença '
e não a renda mensal reajustada ' deverá ser computado como salário-
de-contribuição pelo número de meses em que o benefício foi per-
cebido dentro do período básico de cálculo. A segunda parte do
enunciado n. 260, da súmula da jurisprudência do extinto Tribunal
Federal de Recursos tampouco é aplicável, pois os reajustes da renda
mensal do auxílio-doença não interferiram no cálculo do salário-de-
benefício da aposentadoria por invalidez. 9. Nesse sentido, posiciona-
se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ES-
PECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. "Não há que se falar em repercussão, na apo-
sentadoria por invalidez, de aplicação da Súmula 260/TFR sobre o
auxílio-doença, pois a transformação deste naquela é feita consi-
derando-se o salário de benefício do auxílio-doença como salário de
contribuição da aposentadoria." Recurso não conhecido. (RESP
336.146/SC, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ
04/11/202, p. 229) PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOEN-
ÇA. REVISÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. PRETENSÃO AO CRITÉRIO DE
REAJUSTE PREVISTO NA SÚMULA 260/TFR. PRESCRIÇÃO
DO FUNDO DO DIREITO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO
STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Consoante jurisprudência do STJ, o direito de pleitear as diferenças
decorrentes da aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal
de Recursos prescreveu em março de 1994, tendo em vista a ine-
xistência de reflexos da incorreta aplicação da referida súmula na
renda futura do benefício previdenciário. 2. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AgRg no RESP 1.346.989/RS, Segunda Turma,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 26/11/2012) 10. Posto isso,
voto por conhecer o Pedido de Uniformização e dar-lhe provimento

para reformar o acórdão recorrido e julgar improcedente o pedido,
nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, e
suprimir a condenação do INSS ao pagamento de custas e honorários
advocatícios.Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são
partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização
de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais DAR PROVIMEN-
TO AO INCIDENTE NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU-
RISPRUDÊNCIA veiculado pelo INSS, nos termos do voto/ementa
do Relator.(PEDILEF 05272730320074058300, JUIZ FEDERAL FÁ-
BIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA, TNU, DOU 12/08/2016.)
Conclui-se que o acórdão recorrido está em dissonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que, nas hipóteses de revisão
de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença não se
aplica a orientação constante na Súmula 260 do TFR. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001835-21.2013.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIS
CARLOS LOPES. Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO MICHELON.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10
Processo nº 5001835-21.2013.4.04.7117 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: LUIS CARLOS LOPES Advogado do(a) REQUE-
RIDO: EDMILSO MICHELON - RS0036152A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
períodos laborados em condições especiais. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz
jus à averbação dos períodos em debate, tendo em vista que "o laudo
técnico de condições ambientais (1 - PROCADM5, fl. 26) informa
que 'o mecânico está exposto de modo habitual e intermitente aos
riscos caracterizadores de insalubridade previstos na legislação'". A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula n. 42/TNU ('Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502426-95.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO ROCHAEL DE OLIVEIRA. Adv(s).: RN005128 - FRAN-
CISCO GETULIO DE OLIVEIRA ANDRADE. 11 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502426-
95.2016.4.05.8404 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ANTONIO RO-
CHAEL DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCIS-
CO GETULIO DE OLIVEIRA ANDRADE - RN005128

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505553-80.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LUCINETE RICAR-
DO REBOUÇAS. Adv(s).: CE018908 - LUIZ ARTUR DE OLI-
VEIRA LUZ, CE018290 - ADAUDETE PIRES DUARTE. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0505553-80.2016.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA LUCINETE RICARDO REBOUÇAS Advogados
do(a) REQUERENTE: LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA LUZ -
CE018908, ADAUDETE PIRES DUARTE - CE018290 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)
e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506989-05.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDA ALVES BAR-
BOSA. Adv(s).: CE024526A - JOSE JONES DE SOUZA FILHO. R:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0506989-05.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RAI-
MUNDA ALVES BARBOSA Advogado do(a) REQUERENTE: JO-
SE JONES DE SOUZA FILHO - CE024526A REQUERIDO: INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PRE-
VIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais
para a concessão do benefício pleiteado (dependência econômica). A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502221-33.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COS-
MA DE SOUSA OLIVEIRA. Adv(s).: CE024510B - ANTONIO
CLAUDIO LOPES DE SOUSA. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0502221-
33.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social (Sobral) e outros Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: COSMA
DE SOUSA OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO
CLAUDIO LOPES DE SOUSA - CE024510B

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, em que se discute a possibilidade de
concessão de benefício assistencial à parte autora. É o re-
latório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU,
por meio do PEDILEF n. 0013826-53.2008.4.01.3200/AM,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia e já
transitado em julgado, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO.
LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AVA-
LIAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. PRECEDENTES DA
TNU. 1. 'O art. 20 da Lei n° 8.742/93 não impõe que somente
a incapacidade permanente, mas não a temporária, permitiria a
concessão do benefício assistencial, não cabendo ao intérprete
restringir onde a lei não o faz, mormente quando em prejuízo
do necessitado do benefício e na contramão da sua ratio
essendi, que visa a assegurar o mínimo existencial e de
dignidade da pessoa.' (PEDILEF 200770530028472, Rel. JUIZ
FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA, Data da
Decisão 13/09/2010, DOU 08/02/2011, SEÇÃO 1). 2. Esta Eg.
TNU também já assentou que 'a transitoriedade da inca-
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pacidade não é óbice à concessão do benefício assistencial,
visto que o critério de definitividade da incapacidade não está
previsto no aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da
referida lei corrobora o caráter temporário do benefício em
questão, ao estatuir que o benefício 'deve ser revisto a cada
2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições
que lhe deram origem''. (PEDILEF n° 200770500108659 ' rel.
Juiz Federal OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - DJ de
11/03/2010). 3. 'Resta assente que este conceito de capacidade
para a vida independente não está adstrito apenas às ati-
vidades do dia-a-dia, vez que não se exige que o(a) in-
teressado(a) esteja em estado vegetativo para obter o Be-
nefício Assistencial. Dele resulta uma exigência de se fazer
uma análise mais ampla das suas condições pessoais, fa-
miliares, profissionais e culturais do meio em que vive para
melhor avaliar a existência ou não dessa capacidade'. (PE-
DILEF 200932007033423, Rel. JUIZ FEDERAL PAULO RI-
CARDO ARENA FILHO, Data da Decisão 05/05/2011, Fon-
te/Data da Publicação DOU 30/08/2011). 4. Outrossim, su-
gere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no
entendimento já consolidado nesta Turma, promova a de-
volução de todos os processos que tenham por objeto esta
mesma questão, nos termos do artigo 7º do Regimento Interno
desta Turma. 5. Pedido conhecido e improvido.' Conclui-se
que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que, pode ser con-
cedido benefício assistencial nos casos de incapacidade parcial
e temporária, desde que examinadas as condições pessoais da
parte autora. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Com efeito, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pela Turma de origem não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-
se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504604-53.2016.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - AADJ. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GUSTAVO DA
COSTA REBOUÇAS. Adv(s).: CE009219 - WALISNEY WALFRE-
DO DE SOUSA MELO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0504604-53.2016.4.05.8101 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: GUSTAVO DA COSTA REBOUÇAS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: WALISNEY WALFREDO DE SOUSA MELO -
CE009219

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitido o pedido
de uniformização nacional interposto pelo INSS, em face de acórdão
da Turma de Origem que determinou retorno dos autos à Origem, de
modo a permitir seja apreciado o mérito da pretensão deduzida. Nada
a prover. Isso porque resta prejudicado o objeto das razões do pre-
sente recurso, tendo em vista que os autos não retornaram ao juízo de
primeira instância, conforme determinado pela Turma Recursal. Ante
o exposto, julgo prejudicado o pedido de uniformização e determino
a remessa dos autos à Turma Recursal para as providências cabíveis.
Publique-se. Intimem-se. Após, encaminhem-se os autos à origem.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5030208-50.2012.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA TEREZINHA DE
ABREU MENGER. Adv(s).: RS0051578A - VANESSA DA SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5030208-
50.2012.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANA TEREZINHA DE
ABREU MENGER Advogado do(a) REQUERENTE: VANESSA DA
SILVA - RS0051578A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a contagem dos
períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Ini-
cialmente, observo que a parte ora requerente, visando à comprovação
da suposta divergência jurisprudencial, indicou como paradigma acór-
dão proferido pela Turma Regional de Uniformização da 4ª Região.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por turmas recursais da

mesma região do acórdão recorrido não ensejam a admissão do in-
cidente nacional de uniformização. Com efeito, a Turma Nacional
limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas Recursais de
Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ademais, a Turma Recursal a quo, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz jus à averbação
do período especial em debate, tendo em vista que a exposição ao
agente nocivo ruído se deu em níveis inferiores ao limite legalmente
previsto, bem como em razão de que "a exposição a agentes químicos
ou era eventual/intermitente, ou, quando contínua, estava abaixo dos
limites de tolerância previstos na NR-15, sendo que, em diversas
atividades, alguns agentes sequer foram detectados". Destarte, a pre-
tensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503447-61.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL JOZIN PINHEIRO.
Adv(s).: CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO,
CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR,
CE017765B - FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGENES. R:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0503447-61.2015.4.05.8107 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
MANOEL JOZIN PINHEIRO Advogados do(a) REQUERENTE:
KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO - CE017762, FRAN-
CISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR - CE019793, FRANCISCO
ANDRE SAMPAIO DIOGENES - CE017765B REQUERIDO: INSS
- AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar
o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da ale-
gada necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de
Uniformização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador
não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501547-97.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Lu-
ziene Cruz dos Santos. Adv(s).: AL9273 - RENATA VIEIRA SAN-
TOS, AL003026 - RICARDO CARLOS MEDEIROS. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0501547-97.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: REQUERIDO: Luziene Cruz dos Santos Advogados
do(a) REQUERIDO: RENATA VIEIRA SANTOS - AL9273, RI-
CARDO CARLOS MEDEIROS - AL003026

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem em que se discute o cumprimento do re-
quisito da miserabilidade. É o relatório. O presente recurso
comporta provimento. A TNU, por meio da Súmula 79, pa-
cificou o entendimento no sentido de que: Nas ações em que
se postula benefício assistencial, é necessária a comprovação
das condições socioeconômicas do autor por laudo de as-
sistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de
justiça ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova
testemunhal. No caso concreto, verifica-se que as instâncias
ordinárias se limitaram à análise da informação trazida pela
parte autora, sem prévia verificação da inviabilidade dos
meios de prova dispostos na Súmula 79/TNU supracitada.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado

no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de unifor-
mização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem,
para a adequação do julgado e consequente análise das con-
dições socioeconômicas da parte nos moldes que dispõe o
referido verbete sumular. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001713-04.2013.4.01.4102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALVINO BATISTA DAMIAO.
Adv(s).: RO5066 - WELISON NUNES DA SILVA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0001713-04.2013.4.01.4102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ALVINO BATISTA DAMIAO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: WELISON NUNES DA SILVA - RO5066 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o necessário regime de
economia familiar para a concessão do benefício. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Quanto ao requerimento re-
lativo à condenação da ré em honorários advocatícios, entendo que
incide à espécie a Súmula 7/TNU, a qual dispõe: "Descabe incidente
de uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar
de questão de direito processual". Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505252-06.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLEIDE MARIA CUSTODIO
DE GOES. Adv(s).: AL005819 - CARLA COTRIM UCHOA CA-
JUEIRO ALMEIDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0505252-06.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CLEIDE MARIA
CUSTODIO DE GOES Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA
COTRIM UCHOA CAJUEIRO ALMEIDA - AL005819 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005339-75.2016.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE BENARDINO DA
SILVA SALDANHA. Adv(s).: RS0058313A - FELIPE JOSE TONEL
DE MEDEIROS, RS0083685A - GUILHERME ZIEGLER HUBER.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5005339-75.2016.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JORGE BE-
NARDINO DA SILVA SALDANHA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: FELIPE JOSE TONEL DE MEDEIROS - RS0058313A, GUI-
LHERME ZIEGLER HUBER - RS0083685A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002521-53.2011.4.01.3819 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GE-
RALDO COSTA. Adv(s).: MG114911 - ROMYSHINAIDER CA-
MARA FEITOSA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0002521-53.2011.4.01.3819 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GERALDO COSTA
Advogado do(a) REQUERIDO: ROMYSHINAIDER CAMARA FEI-
TOSA - MG114911

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010415-06.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA DE LOURDES VIEIRA. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0010415-
06.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA DE LOURDES
VIEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG -
RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional in-
terposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido

parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-

primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5001613-09.2015.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: GENECIR MACHADO D AVILA. Adv(s).:
RS0034523A - ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS. Con-
selho da Justiça Federal 2 Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5001613-09.2015.4.04.7109 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GENECIR MA-
CHADO D AVILA Advogado do(a) REQUERIDO: ALMIR VAN-
DERLEI MACHADO BASTOS - RS0034523A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de paramento de mon-
tante equivalente à última remuneração percebida pela parte autora
(militar da reserva) com o acréscimo do respectivo adicional, a título
de indenização referente a um período de férias não gozadas, ad-
quirido durante a prestação do serviço militar obrigatório. É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
5000793-77.2016.4.04.7101, afetado como representativo da contro-
vérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003011-49.2014.4.03.6330 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA LUCIA RODRIGUES
DOS SANTOS. A: PAULO THOMAZ DOS SANTOS. A: VALERIA
CRISTINA DOS SANTOS ROLIM. A: ANDREIA CRISTINA DOS
SANTOS. A: ANA PAULA AZEVEDO DOS SANTOS. Adv(s).:
SP197595 - ANTHERO AUGUSTO AZEVEDO DOS SANTOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0003011-49.2014.4.03.6330 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: VERA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS
e outros (4) Advogado do(a) REQUERENTE: ANTHERO AUGUS-
TO AZEVEDO DOS SANTOS - SP197595 Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ANTHERO AUGUSTO AZEVEDO DOS SANTOS -
SP197595 Advogado do(a) REQUERENTE: ANTHERO AUGUSTO
AZEVEDO DOS SANTOS - SP197595 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ANTHERO AUGUSTO AZEVEDO DOS SANTOS -
SP197595 Advogado do(a) REQUERENTE: ANTHERO AUGUSTO
AZEVEDO DOS SANTOS - SP197595 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Inicialmente,
entendo que a análise acerca da alegada nulidade do acórdão re-
corrido não pode ser feita no âmbito desta TNU, diante do óbice
imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual') As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (misera-
bilidade). A pretensão de alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0095094-88.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JORGE FERREIRA DE
MELLO. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA
JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0095094-88.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOR-
GE FERREIRA DE MELLO Advogado do(a) REQUERIDO: SER-
GIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500116-05.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DOS NAVEGANTES
MARINHO SOUZA. Adv(s).: CE009340 - MOISES CASTELO DE
MENDONCA, CE011410 - RAIMUNDO NONATO ARAUJO,
CE023523A - SABRINA DE SOUZA ARAUJO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0500116-05.2014.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA DOS NAVEGANTES MARINHO SOUZA Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: MOISES CASTELO DE MENDON-
CA - CE009340, RAIMUNDO NONATO ARAUJO - CE011410,
SABRINA DE SOUZA ARAUJO - CE023523A REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias entenderam não haver comprovação da qualidade de se-
gurado especial do falecido, sendo indevido o benefício previden-
ciário. A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010417-73.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FERNANDO ANTONIO RO-
DRIGUES NOGUEIRA. Adv(s).: DF22201 - MARCO ANTONIO
ALVARES DA SILVA CAMPOS. R: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 2
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010417-
73.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FERNANDO ANTONIO RO-
DRIGUES NOGUEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO
ANTONIO ALVARES DA SILVA CAMPOS - DF22201 REQUE-
RIDO: UNI'O FAZENDA NACIONAL Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

D E S PA C H O

Determina a Portaria da Corregedoria-Geral n. CJF 2016/00020, de
03/11/2016, em seu art. 3º, que: 'As turmas deverão encaminhar os
processos exclusivamente com as peças processuais necessárias à
análise dos pedidos de uniformização, as quais deverão ser nomi-
nalmente identificadas'. Consta na rolagem em PDF dos autos que
todas as peças processuais, caso tenham sido anexadas, o foram
indistintamente com a mesma nomenclatura (Anexos da Origem/Cer-
tidão), a contrariar a determinação da Corregedoria-Geral, que exige
identificação nominal de cada peça processual. Nesse sentido, nos
termos do art. 5º da mencionada Portaria, converto o julgamento em
diligência e determino o retorno dos autos à Turma de origem, para
adequação e devolução à TNU, no prazo de 30 (trinta) dias.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5067006-05.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISIS SILVA DOS SANTOS.
Adv(s).: RS81827 - EDUARDO LUNKES PELIZZARO,
RS0072083A - RICARDO LUNKES PELIZZARO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5067006-05.2015.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ISIS SILVA DOS SANTOS Advogados do(a) REQUEREN-
TE: EDUARDO LUNKES PELIZZARO - RS81827, RICARDO
LUNKES PELIZZARO - RS0072083A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício
previdenciário auxílio-doença. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não res-
tou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de diver-
gência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da
TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico
em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010037-83.2008.4.03.6306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELOISA ALVES EVANGE-
LISTA PEREIRA. Adv(s).: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0010037-
83.2008.4.03.6306 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELOISA ALVES
EVANGELISTA PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: ED-
VAR SOARES CIRIACO - SP150469 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

No- 0002745-67.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LUIZA MAIA.
Adv(s).: SP198672 - ANA CLAUDIA GUIDOLIN. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0002745-67.2015.4.03.6317 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA LUIZA MAIA Advogado do(a) REQUERENTE:
ANA CLAUDIA GUIDOLIN - SP198672 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ainda que assim não fosse, as instâncias or-
dinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da inca-
pacidade laboral. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade das con-
dições em comento, a Turma Nacional de Uniformização firmou o
entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar
as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Por
fim, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da
TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, o paradigma oriundo de Tribunal Regional Federal
é inservível. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com efeito, a
comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas oriundos de mesma Turma Recursal regional e de TRF
são inservíveis. Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008744-44.2009.4.03.6306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDI-
VALDO ALVES BATISTA. Adv(s).: SC010803 - AURIVAN MAR-
COS SIMIONATTO, SC004437 - NELCI TEREZINHA KUHNEN
MATTEI, ES018035 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSO-
LO. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0008744-44.2009.4.03.6306 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: EDIVALDO ALVES BATISTA Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: MARCOS ANTONIO DURANTE
BUSSOLO - SP0289096A, NELCI TEREZINHA KUHNEN MAT-
TEI - SC004437, AURIVAN MARCOS SIMIONATTO - SC010803

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504995-21.2015.4.05.8302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ
MANOEL DA SILVA. Adv(s).: PE015319 - FELIPE AUGUSTO
SAMPAIO BARBOSA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 0504995-21.2015.4.05.8302 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: JOSÉ MANOEL DA SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: FELIPE AUGUSTO SAMPAIO BARBOSA -
PE015319

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
períodos laborados em condições especiais. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no

contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora faz jus
à averbação do período especial em debate, tendo em vista que "o
PPP informa que o autor esteve submetido à exposição de calor
superior ao previsto na legislação previdenciária, sem utilização de
EPI eficaz e, bem assim, que a sua atividade pode ser enquadrada
como trabalho pesado". A pretensão de alterar o entendimento fir-
mado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula n.
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ademais, no que tange à fixação
da DIB na DER, cabe frisar que a Turma Nacional de Uniformização,
por meio da Súmula n. 33, firmou orientação no sentido de que:
'Quando o segurado houver preenchido os requisitos legais para con-
cessão da aposentadoria por tempo de serviço na data do reque-
rimento administrativo, esta data será o termo inicial da concessão do
benefício'. No julgamento do PEDILEF 00023628620054036302, o
referido colegiado reafirmou a mencionada jurisprudência, segundo a
qual: 'se o segurado satisfaz os pressupostos à concessão da apo-
sentadoria quando formula requerimento administrativo, este será o
termo inicial dos efeitos financeiros da concessão ou da revisão do
benefício, respeitada a prescrição'. Compulsando os autos, verifico
que o acórdão impugnado está em consonância com a referida ju-
risprudência. Destarte, incide a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504284-10.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA HELENA
GOMES DA SILVA. Adv(s).: AL002379 - BENICIO FERREIRA
DOS SANTOS. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504284-10.2015.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: União Federal e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA HELENA
GOMES DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: BENICIO FER-
REIRA DOS SANTOS - AL002379

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, onde se discute a possibilidade de concessão de comple-
mentação da pensão por morte percebida pela parte autora, visando a
isonomia de vencimentos com os servidores ativos. É o relatório. O
recurso não comporta provimento. Esta TNU, por meio do PEDILEF
n. 2007.70.59.001393-3, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia ' Tema 110, decidiu que: 'PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁ-
RIO. PENSÃO POR MORTE. EX-FERROVIÁRIO DA EXTINTA
RFFSA. REGIME DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIAS E PENSÕES PREVISTO NA LEI 8.186/91. BENEFÍCIOS DE
PENSÃO POR MORTE CONCEDIDOS ANTES DA LEI 9.032/95.
RENDA MENSAL INFERIOR AO BENEFÍCIO PERCEBIDO PE-
LO SEGURADO. EQUIPARAÇÃO AOS SALÁRIOS PAGOS AOS
SERVIDORES DA ATIVA. POSSIBILIDADE. EXPRESSA PREVI-
SÃO LEGAL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO
E PROVIDO. [...]' A respeito do mesmo tema, o Superior Tribunal de
Justiça, sob a relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, no jul-
gamento do REsp 1.211.676/RN (DJe 17/08/2012), submetido ao rito
do art. 543-C do CPC, pacificou o entendimento no seguinte sentido:
'ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPE-
CIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC. PENSIONISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS. DIREITO À
COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO RECONHECIDO NA FOR-
MA DO ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.186/91. DE-
MANDA QUE NÃO CORRESPONDE AO TEMA DE MAJORA-
ÇÃO DE PENSÃO NA FORMA DA LEI 9.032/95, APRECIADOS
PELO STF NOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 415.454/SC E
416.827/SC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Con-
trovérsia que se cinge ao reconhecimento, ou não, do direito à com-
plementação da pensão paga aos dependentes do ex-ferroviário, man-
tendo-se a equivalência com a remuneração do ferroviário em ati-
vidade. 2. Defende a recorrente que as pensões sejam pagas na forma
dos benefícios previdenciários concedidos na vigência do art. 41 do
Decreto 83.080/79, ou seja, na proporção de 50% do valor da apo-
sentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, se
na data do seu falecimento fosse aposentado, acrescida de tantas
parcelas de 10% (dez por cento) para cada dependente segurado. 3. A
jurisprudência desta Casa tem reiteradamente adotado o entendimento
de que o art. 5º da Lei 8.186/91 assegura o direito à complementação
à pensão, na medida em que determina a observância das disposições
do parágrafo único do art. 2º da citada norma, o qual, de sua parte,
garante a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos. 4.
Entendimento da Corte que se coaduna com o direito dos dependentes
do servidor falecido assegurado pelo art. 40, § 5º, da CF/88, em sua
redação original, em vigor à época da edição da Lei 8.186/91, se-
gundo o qual "O benefício da pensão por morte corresponderá à
totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o
limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo an-
terior". 5. A Lei 8.186/91, destinada a disciplinar a complementação
dos proventos dos ferroviários aposentados e das pensões devidas aos
seus dependentes, por ser norma específica, em nada interfere na

regra de concessão da renda mensal devida a cargo do INSS, a qual
permanece sendo regida pela legislação previdenciária. 6. Ressalva de
que o caso concreto não corresponde àqueles apreciados pelo Su-
premo Tribunal Federal nos RE 415.454/SC e RE 416.827/SC, ou
ainda, no julgado proferido, com repercussão geral, na Questão de
Ordem no RE 597.389/SP. Em tais assentadas, o STF decidiu ser
indevida a majoração das pensões concedidas antes da edição da Lei
9.032/95, contudo, a inicial não veiculou pleito relativo a sua apli-
cação. 7. A Suprema Corte não tem conhecido dos recursos in-
terpostos em ações análogas aos autos, acerca da complementação da
pensão aos beneficiários de ex-ferroviários da extinta RFFSA, por
considerar que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa. 8.
Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.' (REsp
1211676/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 17/08/2012) Incide, assim,
a Questão de Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0050832-40.2008.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO CARLOS DOS SAN-
TOS. A: ELAINE LUCIA TEIXEIRA. A: EDINEA APARECIDA
LUCIA CARVALHO. A: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS. A:
EDNA LUCIA RAMIRES. Adv(s).: MG79550 - REGINALDO LUIS
FERREIRA, MG70727 - RONALDO ERMELINDO FERREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0050832-40.2008.4.01.3800 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOAO CARLOS DOS SANTOS e outros (4)
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício assistencial à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os paradigmas apre-
sentados são oriundos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Quanto ao
paradigma oriundo do STJ, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517895-26.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SOLANGE JUCÁ
RODRIGUES. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SIL-
VA, CE029077 - LEONARDO GADELHA VIEIRA BRAGA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0517895-26.2016.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA SOLANGE JUC' RODRIGUES Advogados
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502186-30.2016.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIA VANESSA OLIVEIRA MOTA. Adv(s).: CE023788B - RO-
NISA ALVES FREITAS. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 10 Processo nº 0502186-30.2016.4.05.8106
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - APSADJ (Sobral) e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ANTONIA VANESSA
OLIVEIRA MOTA Advogado do(a) REQUERIDO: RONISA AL-
VES FREITAS - CE023788B

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, reformando a sentença, julgou procedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à autora, sob o fundamento de que
ficou comprovada sua qualidade de segurada especial. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Recursal a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, con-
cluiu que a autora faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que
restou comprovado o exercício de atividade rural pelo período de
carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ademais, a Turma Nacional de Uni-
formização já pacificou o entendimento no sentido de que 'embora o
enunciado da súmula 34 da TNU disponha que 'para fins de com-
provação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser
contemporâneo à época dos fatos a provar', nada impede que o jul-
gador estenda para o futuro ou para o passado, de acordo com o seu
prudente arbítrio, a eficácia probatória de um documento, sobretudo
se ratificado pelos demais elementos informativos trazidos aos autos'.
(PEDILEF 0503164-94.2008.4.05.8200, DOU de 3/5/13). Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0124910-18.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAFAELLO STUDZINSKI
PEROTTO. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA,
RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0124910-
18.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: RAFAELLO STUDZINSKI PEROTTO Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA -
RJ205815, GUILHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-

vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010746-85.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RAIMUNDO NONATO CARDIAS ALVES.
Adv(s).: PA004597 - ALIN SILVIO AFLALO GARCIA. 03 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0010746-85.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
REQUERIDO: RAIMUNDO NONATO CARDIAS ALVES Advo-
gado do(a) REQUERIDO: ALIN SILVIO AFLALO GARCIA -
PA 0 0 4 5 9 7

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a paridade e proporcionalidade das gratificações de in-
centivo entre servidores em atividade e inativos ou pensionistas, a ser
paga a estes até a homologação das avaliações de desempenho da-
queles. É o relatório. O pedido merece ser acolhido em parte. A
Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5028485-
59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDILEF. RE-
PRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINISTRATIVO.
GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº 41/2003. IM-
POSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO HÍGIDO.
STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO. 1. Cui-
da-se de incidente de uniformização nacional interposto pela União
objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência do
pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo

dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES
12. Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge
dos dispositivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo
Senhor Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº
10.723/RJ teve liminarmente indeferido o processamento em De-
cisão da Ministra REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015,
por entender à luz de múltiplos precedentes da Corte Superior que
pleito da União não se baseia na jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça. Dessa decisão foi interposto o Agra-
vo Regimental nº 337969/2015 (85) em 27.08.2015 o qual se
encontra pendente de julgamento (art. 258-259 do Regimento
Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a especificidade pro-
cessual da qual não se identifica possibilidade de inflexão no
entendimento externado pela Ministra Relatora, de par com o fato
de que a matéria faz parte dos temas afetados como repre-
sentativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o jul-
gamento pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo
do STJ, in casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia
a Decisão de indeferimento liminar do processamento em tela;
donde não se justifica ficar o Colegiado Nacional de Unifor-
mização impedido de exprimir seu entendimento uniformizador
para orientação das demais instâncias componentes do modelo
dos Juizados Especiais Federais; mesmo porque a tese unifor-
mizadora, causa ensejadora da PET 10.723, é a mesma assentada
pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 662406, com reper-
cussão geral. 14. No tocante à questão específica sob exame,
consoante referido linhas acima esta Turma Nacional de Uni-
formização firmou a tese no mesmo sentido do STF, segundo a
qual o termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações após a conclusão do pri-
meiro ciclo correspondente, não podendo a administração re-
troagir os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros jul-
gados, conforme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz
Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132.
AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICA-
ÇÃO DE DESEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RE-
TROAÇÃO. PRECEDENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA
PELO COLEGIADO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão mo-
nocrática desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X
do art. 8º do Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo
ao Juízo Federal de origem para adequação do julgado, tendo em
vista precedente deste Colegiado Nacional em razão do julga-
mento do PEDILEF's 05101183620114058400, Rel. Juiz Federal
Rogério Moreira Alves, DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF
5000642-68.2013.4.04.7214, Rel Juiz Federal Daniel Machado da
Rocha, DOU 17/04/2015, Seção 1, pág 210. Inicialmente, não
reconsidero a decisão anteriormente por mim proferida, por seus
próprios fundamentos. Conforme se verifica do PEDILEF
5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente desta Turma
Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que o
cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a
proporcionalidade da aposentadoria da parte autora. A funda-
mentação discorrida pela agravante demonstra a evidente pre-
tensão de reexame da questão, que já se encontra uniformizada
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por este Colegiado acerca da interpretação do direito, a fim de se
evitar a aplicação de teses contrárias a situações semelhantes. De
mais a mais, a despeito dos paradigmas e do posicionamento do
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº
1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de não é possível es-
tender o pagamento da gratificação de desempenho GDPGPE no
percentual de 80% de seu valor máximo devido aos servidores
ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006, aos
servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do
julgando o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por
estender "aos servidores inativos e pensionistas do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de
80% da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo (GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei
11.357/2006, é concedida nesse percentual aos servidores ativos
daquela autarquia, e a extensão aos inativos vale até a data de
conclusão do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. A
matéria teve repercussão geral reconhecida." Em consulta ao
inteiro teor do acórdão no site do STF, foi possível ter acesso ao
voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem como de seus
pares, no qual foi discutida a questão da retroação, tendo sido a
tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como marco
final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação, sem o
efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no jul-
gamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação.
Contudo, o referido acórdão ainda não transitou em julgado.
Muito menos a Pet 10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao
Supremo Tribunal Federal em 05/11/2014, obteve qualquer de-
cisão até o momento no sentido de unificar a decisão de sus-
pensão em qualquer grau de jurisdição. Já com relação ao RE
662.406/AL, recentemente, o Supremo Tribunal Federal julgou o
recurso extraordinário da União Federal, negando- lhe provi-
mento, para fixar a tese de que o termo inicial do pagamento
diferenciado das gratificações de desempenho entre servidores
ativos e inativos é o da data da homologação do resultado das
avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de avaliações, não
podendo a administração retroagir os efeitos financeiros à data
anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual do
sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe pro-
vimento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de
uniformização nacional representativo da controvérsia, para re-
firmar a tese de que o termo final do pagamento diferenciado das
gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a
data da homologação do resultado das avaliações, após a con-
clusão do primeiro ciclo correspondente, de modo que não pode
a Administração retroagir os efeitos financeiros a data anterior.'
Dessa forma, quanto à paridade da gratificação de incentivo,
incide a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quan-
do a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mes-
mo sentido do acórdão recorrido'. Entretanto, no que se refere à
proporcionalidade da gratificação de incentivo, a TNU, através do
PEDILEF n. 5056282-44.2012.4.04.7100, DOU de 22/1/2016, fir-
mou entendimento no seguinte sentido: SERVIDO PÚBLICO -
GDPGTAS e GDPGPE - GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DEVE SER PAGA PROPORCIONALMENTE AO SERVIDOR
INATIVO ' AUSÊNCIA DE DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO
NA LEI INSTITUIDORA DA REFERIDA GRATIFICAÇÃO A
Presidência da TNU deu provimento a agravo visando exame de
incidente de uniformização nacional, via do qual pretende a
União reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul que concedeu valor integral de gratificação ao servidor apo-
sentado. A decisão impugnada foi versada nos seguintes termos:
'Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face da
sentença que reconheceu o direito percepção da GDPGTAS e
GDPGPE nos mesmos percentuais e valores pagos aos servidores
em atividade. A parte autora postulou o pagamento integral da
gratificação, alegando que esta não pode ser reduzida pelo fato de
gozar uma aposentadoria proporcional. Este é o relato, passo a
decidir. No tocante à proporcionalidade da gratificação, entendo
que não é devida redução alguma do direito reconhecido em
virtude do caráter proporcional do benefício, haja vista a le-
gislação pertinente não estabelecer distinção entre benefícios in-
tegrais e proporcionais, outorgando a mesma pontuação a todos.
Sem custas e honorários advocatícios por não haver recorrentes
vencidos. Considero prequestionados os dispositivos enumerados
pela ré nas razões recursais, declarando que a decisão encontra
amparo nos dispositivos da Constituição Federal de 1988 e na
legislação infraconstitucional, aos quais inexiste violação. Ante o
exposto, voto por dar provimento ao recurso da parte autora'.
Todavia, a 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais/SP,
em precedente mencionado pela recorrente (conforme acórdão
proferido no processo nº. 0018718-57.2008.4.03.6301, Rel. Juiz
Federal Leonardo Vietri Alves de Godoi, Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (Edição nº 233/2012), de 14 de
dezembro de 2012), entende que o cálculo das diferenças de
gratificação de desempenho deve observar a proporcionalidade em
que foi concedida a aposentadoria do servidor. Do cotejo entre o
acórdão combatido e o julgado paradigma, observo que está
caracterizada a divergência de entendimento quanto ao direito
material posto em análise nos autos, em razão da ocorrência de
similitude fática entre eles. Presente a divergência de interpre-
tação conheço o incidente de uniformização. Como já consignado
em diversos precedentes da TNU, a proporcionalidade, em casos
que tais, é consectário lógico decorrente da natureza do próprio

provento percebido pela parte, haja vista tratar-se de característica
inerente a sua aposentadoria/pensão, sendo de ver que o en-
tendimento diverso implica o tratamento de modo igual a quem se
encontra em situação desigual. Ademais, a incidência do critério
da proporcionalidade limita-se a adotar a mesma forma de cálculo
já aplicada para a concessão da aposentadoria proporcional, não
havendo que se falar em incidência de um percentual (o da
proporcionalidade) sobre outro (da gratificação), porto que o
valor da gratificação não é obtido mediante a incidência de um
percentual sobre o valor dos proventos, mas por meio da mul-
tiplicação da quantidade de pontos pelo seu respectivo valor,
sendo este fixado pela lei, levando-se em conta o nível do cargo
e a posição do servidor na carreira. A legislação brasileira prevê,
entre outros, no caput do art. 2º da Lei 9.784/1999, bem como na
Lei nº 10.887/2004, que a administração pública obedecerá ao
princípio da proporcionalidade. Inexiste disposição em sentido
contrário nas leis esparsas que instituíram as gratificações no
âmbito da administração pública. Por outro lado, o objeto deste
recurso diz respeito a tema cuja existência de repercussão geral
foi rejeitada pela Suprema Corte, na análise do Agravo no Re-
curso Extraordinário ARE nº 808.997 (Tema nº 751 de reper-
cussão geral), por se tratar de questão infraconstitucional cir-
cunstância, aliás, que conduziu à rejeição do recurso extraor-
dinário intentado pela União. Como salientado em algumas de-
cisões monocráticas proferidas pelo membro da TNU juiz federal
Sérgio Murilo Queiroga, 'de maneira oblíqua, o STF ratificou que,
no tocante ao princípio constitucional da proporcionalidade, o
poder legiferante já expressamente positivou o mandamento do
poder constituinte, razão pela qual a proporcionalidade está pre-
sente na legislação ordinária. Não por outra razão a TNU, na
sessão de julgamento de 11.02.2015, firmou a tese de que deve a
gratificação de desempenho ser paga proporcionalmente ao ser-
vidor inativo aposentado na forma proporcional, ausente dis-
posição em contrário na lei que instituiu a referida gratificação
(Pedilef 5040034-66.2013.4.04.7100, da relatoria acima identi-
ficada, j. 11.02.2015; e Pedilef nº 5045401-71.2013.4.04.7100,
rel. Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara Carrá). Portanto, es-
tando o acórdão recorrido em confronto com a jurisprudência
dominante desta Turma Nacional de Uniformização, voto no sen-
tido de dar provimento ao pedido de uniformização para de-
terminar que o pagamento da gratificação de atividade respeite a
proporcionalidade dos proventos do servidor recorrido. Conclui-
se, dessa forma, que o acórdão recorrido está em dissonância com
o entendimento desta TNU, pois o pagamento das gratificações de
incentivo deve obedecer a proporcionalidade entre servidores ati-
vos e inativos. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização no tocante à questão da pro-
porcionalidade das gratificações. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir
o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele
dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 16 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500358-72.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ana Maria de Souza
Borges. A: Fernando de Araújo Borges. Adv(s).: RN12748 -
ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Ha-
bitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R:
Eliaquim Juvino dos Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa -
SCC. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R: Juraci Maria de

Oliveira Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500358-
72.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTER-
PRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Ana Maria de Souza
Borges e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servi-
dores P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518420-75.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSINETE GOMES DOS
SANTOS. Adv(s).: AL005819 - CARLA COTRIM UCHOA CA-
JUEIRO ALMEIDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0518420-75.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSINETE GOMES
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA COTRIM
UCHOA CAJUEIRO ALMEIDA - AL005819 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005644-29.2011.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO ANTUNES DA SILVA. Adv(s).: RS0015608A - IVAN JOSE
DAMETTO. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5005644-29.2011.4.04.7104 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: ANTONIO ANTUNES DA SILVA Advo-
gado do(a) REQUERIDO: IVAN JOSE DAMETTO - RS0015608A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o cálculo do salário de benefício quando realizadas atividades
concomitantes durante a carência para concessão do benefício pre-
videnciário à parte. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da
demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se ma-
nifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual
incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento
do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito
material controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão
impugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005500-09.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSVALDO PALOMO. Adv(s).:
SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0005500-09.2015.4.03.6303 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
OSVALDO PALOMO Advogado do(a) REQUERENTE: SIMONY
ADRIANA PRADO SILVA - SP313148 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503148-02.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCILENE GOMES FER-
REIRA. Adv(s).: CE011446 - GILVANA MARIA MOREIRA DE
SOUZA DANTAS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0503148-
02.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUCILENE GOMES
FERREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: GILVANA MARIA
MOREIRA DE SOUZA DANTAS - CE011446 REQUERIDO: INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PRE-
VIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a concessão de salário-maternidade à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, haja vista
que não restou comprovada a sua qualidade de segurada especial no
período de carência exigido. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500358-72.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ana Maria de Souza Borges. A:
Fernando de Araújo Borges. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Ser-
vidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Caixa Econômica
Federal - Natal. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. Adv(s).: RN003823
- MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0500358-72.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Ana Maria de Souza
Borges e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores P'blicos do
Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521088-02.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: REDE MATRIZ. A: BANCO
GERADOR S.A.. A: BANCO FIBRA S.A.. Adv(s).: PE021153D -
PEDRO ROSADO HENRIQUES PIMENTEL, PE021678D - BRU-
NO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. A: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: Iracema Barbosa da Silva. Adv(s).: PE026972D - PHI-
LIPE LAURENTINO DE MELO. 11 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0521088-
02.2014.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: REDE MATRIZ e ou-
tros (4) Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO ROSADO HEN-
RIQUES PIMENTEL - PE021153D, BRUNO HENRIQUE DE OLI-
VEIRA VANDERLEI - PE021678D Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO ROSADO HENRI-
QUES PIMENTEL - PE021153D, BRUNO HENRIQUE DE OLI-
VEIRA VANDERLEI - PE021678D Advogados do(a) REQUEREN-
TE: PEDRO ROSADO HENRIQUES PIMENTEL - PE021153D,
BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - PE021678D
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Iracema Barbosa da
Silva Advogado do(a) REQUERIDO: PHILIPE LAURENTINO DE
MELO - PE026972D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de responsabilização solidária do requerente
pelo pagamento de indenização por danos morais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503836-03.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA CLAUDIA DE
LIMA. A: A. C. D. L. M.. Adv(s).: RN010175 - RAVARDIERISON
CARDOSO DE NORONHA, RN006984 - GLADSON ROVERL-
LAND DE OLIVEIRA E SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 0503836-03.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCA CLAUDIA DE LIMA e outros Advogados do(a) RE-
QUERENTE: RAVARDIERISON CARDOSO DE NORONHA -
RN010175, GLADSON ROVERLLAND DE OLIVEIRA E SILVA -

RN006984 Advogados do(a) REQUERENTE: RAVARDIERISON
CARDOSO DE NORONHA - RN010175, GLADSON ROVERL-
LAND DE OLIVEIRA E SILVA - RN006984 REQUERIDO: EQUI-
PE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias entenderam não haver comprovação da qualidade de se-
gurado especial do falecido, sendo indevido o benefício previden-
ciário. Do acórdão recorrido, destaca-se: '[...] Dados os precedentes
identificados, referentes ao quanto pode servir como início de prova
documental, tenho este requisito como atendido. Todavia, a prova
complementar colhida foi insatisfatória para comprovar a qualidade
de segurado especial do falecido companheiro da parte autora. [...]' A
pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512573-30.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Fran-
cisca Francimaria de Araújo Costa. Adv(s).: CE013448 - CAROLINA
BOTELHO MOREIRA DE DEUS. 08 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0512573-
30.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA
COSTA DE ARAÚJO e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Francisca Franci-
maria de Araújo Costa Advogado do(a) REQUERIDO: CAROLINA
BOTELHO MOREIRA DE DEUS - CE013448

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0093320-23.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ILMA DOHER. Adv(s).:
RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA, RJ152292 - GUI-
LHERME ARAUJO DRAGO, RJ157531 - SAULO LOPES ARAU-
JO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0093320-23.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ILMA DOHER Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA -
RJ205815, GUILHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292, SAULO
LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
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No- 5003873-82.2012.4.04.7103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RUI NEI FERNANDES.
Adv(s).: RS0042346A - MANOEL DA ROSA FREITAS NETO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 5003873-82.2012.4.04.7103 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: RUI NEI FERNANDES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MANOEL DA ROSA FREITAS NETO - RS0042346A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0102162-89.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISCO CARLOS
ALBUQUERQUE MADALENA. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL
GOMES DE SOUSA, RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0102162-89.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: FRANCISCO CARLOS AL-
BUQUERQUE MADALENA Advogados do(a) REQUERIDO: EZE-
QUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO
- RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010898-36.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GLI-
CERIA SOARES DA SILVA. Adv(s).: BA25749 - LUCIANO PE-
REIRA SOARES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0010898-36.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GLICERIA SOA-
RES DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANO PEREI-
RA SOARES - BA25749

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do

incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000652-25.2016.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELISETE RIBEIRO. A: A. L..
Adv(s).: SC0029647A - ALMINDA ROMALHO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: G. D. L.. Adv(s).: SC0029647A - ALMINDA RO-
MALHO. T: ALMINDA ROMALHO. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 5000652-25.2016.4.04.7209 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ELISETE RIBEIRO e outros Advogado do(a) REQUERENTE: AL-
MINDA ROMALHO - SC0029647A Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ALMINDA ROMALHO - SC0029647A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
reclusão. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5059029-30.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BERENICE NASCIMENTO
CEZAR. A: ELENICE NASCIMENTO CEZAR. Adv(s).:
RS0078381A - ALDRONEI NESSI BRAGA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5059029-
30.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: BERENICE NASCI-
MENTO CEZAR e outros Advogado do(a) REQUERENTE: AL-
DRONEI NESSI BRAGA - RS0078381A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALDRONEI NESSI BRAGA - RS0078381A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem que rejeitou o pedido de pensão por morte,
sob o fundamento de que não foram cumpridos os requisitos
necessários para sua concessão. É o relatório. O inconfor-
mismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial, em face da decisão oriunda da TNU, não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente
será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração
do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos
de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito.' Paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal não ensejam a admissão do incidente de
uniformização. Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes
regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou ju-
risprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos dos

arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500790-97.2016.4.05.8403 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO LUCIO NOGUEIRA. Adv(s).: RN006450 - ANTONIO
CLOVIS VIEIRA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500790-97.2016.4.05.8403 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: ANTONIO LUCIO NOGUEIRA Advogado
do(a) REQUERIDO: ANTONIO CLOVIS VIEIRA - RN006450

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto e por aplicação da Súmula n. 42/TNU . É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007676-05.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CI-
PRIANO JOAQUIM FELICIO NETO. Adv(s).: SC0012660A -
ALESSANDRO MARCHI FLORES. Conselho da Justiça Federal 4
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007676-
05.2014.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: CIPRIANO JOAQUIM FELICIO NETO Advogado
do(a) REQUERIDO: ALESSANDRO MARCHI FLORES -
SC0012660A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BE-
NEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM
VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INS-
TITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RE-
CONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
remessa dos autos à origem para aguardar o seu julgamento e, após
isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010730-34.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARLENE DO NASCIMENTO DA SILVA.
Adv(s).: PA9208 - ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAI-
VA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0010684-45.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
União Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: FA-
TIMA DO SOCORRO OLIVEIRA DE QUEIROZ Advogado do(a)
REQUERIDO: ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA -
PA 9 2 0 8

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
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GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional in-
terposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-

perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.

Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001781-90.2014.4.01.3819 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SONIA MARIA DA SILVA DE
OLIVEIRA. Adv(s).: MG156270 - JOSE CARLOS RANGEL FI-
LHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0001781-
90.2014.4.01.3819 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: SONIA MARIA DA SILVA
DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE CARLOS
RANGEL FILHO - MG156270 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
reconhecimento da especialidade de atividades laborativas desenvol-
vidas nos períodos mencionados na petição inicial. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 50479252120114047000, alinhan-
do a sua jurisprudência ao entendimento proferido pelo Supremo
Tribunal Federal no julgamento do ARE n. 664.335, concluiu que 'o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial'. Confira-se: PEDIDO NA-
CIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ATIVI-
DADE COM EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. FORNE-
CIMENTO DE EPI. NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO PO-
SICIONAMENTO DA TNU EM FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.335 NA SISTEMÁTICA DA REPER-
CUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEU-
TRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONS-
TITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL.
SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. [...] (PEDILEF
50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL DANIEL MACHA-
DO DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329). Compul-
sando os autos, verifico que o acórdão impugnado está em con-
sonância com o mencionado entendimento. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ademais, para afastar a conclusão da Turma
Recursal de origem, quanto à eficácia do EPI utilizado pela parte
autora, seria necessário reexaminar o conjunto fático-probatório. Apli-
ca-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 5004583-60.2012.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: NELSI FATIMA SALVADOR FRUMI.
Adv(s).: RS0075168A - GIULIANO LUIZI ZAMPROGNA. 0
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 5004583-60.2012.4.04.7117 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: NELSI FATIMA
SALVADOR FRUMI Advogado do(a) REQUERIDO: GIULIA-
NO LUIZI ZAMPROGNA - RS0075168A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a exigibilidade de devolução
dos valores recebidos a título benefício previdenciário, em sede de
tutela antecipada posteriormente revogada. É o relatório. O Superior
Tribunal de Justiça, por meio do REsp 1401560/MT, julgado sob o
rito dos recursos repetitivos e já transitado em julgado, assim decidiu:
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO. O
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grande número de ações, e a demora que disso resultou para a pres-
tação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela judicial
naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos
conhecidos, uma grande verossimilhança no direito alegado pelo au-
tor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão
judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela antecipada
(CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está
anunciando que seu decisum não é irreversível. Mal sucedida a de-
manda, o autor da ação responde pelo recebeu indevidamente. O
argumento de que ele confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no
processo, está representada por advogado, o qual sabe que a an-
tecipação de tutela tem natureza precária. Para essa solução, há ainda
o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o
de que não pode haver enriquecimento sem causa. Sendo um prin-
cípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste
caso porque o lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº
8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios pre-
videnciários pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma
decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo
estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a
contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou constitucional.
Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art.
130, parágrafo único na redação originária (declarado inconstitucional
pelo Supremo Tribunal Federal ' ADI 675) dispensava. Orientação a
ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a
reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a
devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Re-
curso especial conhecido e provido. (REsp 1401560/MT, Rel. Mi-
nistro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGEN-
DLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe
13/10/2015) É sabido que tramita perante esta TNU representativo da
controvérsia sobre o mesmo assunto ' Tema 123 ' PEDILEF n.
5000711-91.2013.4.04.7120/ PR. No entanto, tendo em vista a orien-
tação pacificada no âmbito da Corte Superior, a quem compete julgar
em última instância matéria que envolve a legislação federal de cunho
infraconstitucional, determino a aplicação direta do precedente. Ante
o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado ao entendimento pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a reforma
da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os
benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0092683-72.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GIULIANO DE SOUZA
VILELA CID. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0092683-72.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GIULIANO DE SOUZA VI-
LELA CID Advogado do(a) REQUERIDO: SAULO LOPES ARAU-
JO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501397-92.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Avani Ma-
ria da Fonseca. Adv(s).: PE029587D - PHIERRE SALES DIAS. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0501397-92.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS REQUERIDO: Avani Maria da Fonseca Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: PHIERRE SALES DIAS - PE029587D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem, no qual se discute se é possível a apli-
cação das alterações promovidas pela MP 739/2016 - que trata da
chamada alta programada judicial, feita pelo perito por meio de uma
estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajuizados antes de sua
vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta ma-
téria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afetado sob o rito
dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0086691-54.2007.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIO SZERMAN. Adv(s).:
MG79732 - GUILHERME JOSE DE OLIVEIRA REIS. R: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0086691-54.2007.4.01.3800 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIO SZER-
MAN Advogado do(a) REQUERENTE: GUILHERME JOSE DE
OLIVEIRA REIS - MG79732 REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de decisão monocrática da Relatoria da Turma
Recursal de origem. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Cumpre salientar, primeiramente, que o Regimento Interno
desta TNU, ao tratar do cabimento do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência, consigna que: 'Compete à Turma Nacional de Uni-
formização processar e julgar pedido de uniformização de interpre-
tação de lei federal, quanto à questão de direito material: I ' fundado
em divergência entre decisões de Turmas Recursais de diferentes
Regiões; II ' em face de decisão de Turma Recursal proferida em
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça ou da Turma Nacional de Uniformização; ou III ' em
face de decisão de Turma Regional de Uniformização proferida em
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça ou da Turma Nacional de Uniformização.' Observa-
se, portanto, que o pedido de uniformização só pode ser interposto
contra decisão de Turma Recursal ou Turma Regional de Unifor-
mização, decisão esta que, consequentemente, deve ser colegiada. No
caso concreto, no entanto, o incidente foi interposto de decisão mo-
nocrática proferida pelo juiz relator da causa. Logo, entendo que o
recurso não pode ser admitido, tendo em vista o não exaurimento de
instâncias, ante a ausência de interposição, na origem, de recurso
previsto no art. 1.021, do NCPC. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515050-55.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA NEUSA ALVES DOS
SANTOS. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0515050-
55.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA NEUSA ALVES DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA
DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003048-92.2016.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANIA TEIXEIRA DOS
SANTOS. Adv(s).: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VAS-
CONCELOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0003048-
92.2016.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROSANIA TEIXEIRA
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: DANIELA VILE-
LA PELOSO VASCONCELOS - SP161110 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor. É o
relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cumpri-
mento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. // Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004120-19.2013.4.01.3314 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIANGELA DO NAS-
CIMENTO PIRES. Adv(s).: BA15504 - CARLOS OMAR PIRES
RIBEIRO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0004120-
19.2013.4.01.3314 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIANGELA DO
NASCIMENTO PIRES Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS
OMAR PIRES RIBEIRO - BA15504 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, sob o fun-
damento de que não restaram comprovados os requisitos legais. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à aposentadoria pleiteada, tendo em vista que
as provas colacionadas aos autos não comprovaram a sua qualidade
de segurada especial no período de carência exigido. Destarte, a
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004338-20.2014.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAIR IRINEU WARLITZER.
Adv(s).: PR0015022A - MATEUS FERREIRA LEITE, PR0053064A
- PAULA BERNARDI, PR0073809A - JONATHAN WELINGTON
DE OLIVEIRA, PR0069448A - MIRIA STRAESSER DA CRUZ
ZANIN. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5004338-
20.2014.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JAIR IRINEU WAR-
LITZER Advogados do(a) REQUERENTE: MATEUS FERREIRA
LEITE - PR0015022A, PAULA BERNARDI - PR0053064A, JO-
NATHAN WELINGTON DE OLIVEIRA - PR0073809A, MIRIA
STRAESSER DA CRUZ ZANIN - PR0069448A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. No que tange à discussão acerca da tese de cer-
ceamento de defesa, tendo em vista a ausência de deferimento de
perícia técnica judicial, entendo que tal matéria não pode ser ana-
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lisada por esta TNU, ante a impossibilidade de apreciação de matéria
processual nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001074-82.2016.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAR-
LOS ADAO CYGAINSKI. Adv(s).: RS0049153 - LUIZ GUSTAVO
FERREIRA RAMOS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 5001074-82.2016.4.04.7117 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: CARLOS
ADAO CYGAINSKI Advogado do(a) REQUERIDO: LUIZ GUS-
TAVO FERREIRA RAMOS - RS0049153

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se discute se
é possível a aplicação das alterações promovidas pela MP 739/2016 -
que trata da chamada alta programada judicial, feita pelo perito por

meio de uma estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajui-
zados antes de sua vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afe-
tado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 28/04/17.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0040293-10.2011.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA AMELIA MONTEIRO.
Adv(s).: MG123354 - GERALDO MAGELA BASTOS MARTINS.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0040293-10.2011.4.01.3800
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANA AMELIA MONTEIRO Advogado do(a)
REQUERENTE: GERALDO MAGELA BASTOS MARTINS -
MG123354 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão do be-
nefício da aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0069242-15.2009.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: REBECA SOFIA DE CA-
MARGOS. Adv(s).: MG79550 - REGINALDO LUIS FERREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0069242-15.2009.4.01.3800 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: REBECA SOFIA DE CAMARGOS Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REGINALDO LUIS FERREIRA -
MG79550 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004155-08.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSMAR VIEIRA DE SOUZA.
Adv(s).: SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0004155-08.2015.4.03.6303 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: OSMAR VIEIRA DE SOUZA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: SIMONY ADRIANA PRADO SILVA - SP313148 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006056-03.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CIRO MACARIO DOS SAN-
TOS. Adv(s).: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0006056-03.2015.4.03.6338 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-

RENTE: CIRO MACARIO DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARCOS BAJONA COSTA - SP180393 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas de mesma Turma Recursal regional são inservíveis. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006665-55.2016.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELENA RECH TRAVI.
Adv(s).: RS0044253A - ROGERIO MANSUR GUEDES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006665-55.2016.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: HELENA RECH TRAVI Advogado do(a) REQUERENTE:
ROGERIO MANSUR GUEDES - RS0044253A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000136-72.2015.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IZAZIR RODRIGUES AMA-
RAL. Adv(s).: PR0062807A - TANIA REGINA DE AZEVEDO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000136-72.2015.4.04.7004 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: IZAZIR RODRIGUES AMARAL Advogado
do(a) REQUERENTE: TANIA REGINA DE AZEVEDO -
PR0062807A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria híbrida à parte autora. É o relatório. Verifico que a Turma
Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF 5009416-
32.2013.4.04.7200, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia - Tema 131, firmou entendimento no seguinte sentido: "IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17
DO RITNU). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA HÍBRIDA
POR IDADE. ARTIGO 48, § 3º, LEI 8.213/91. ATIVIDADE RU-
RAL OU URBANA ANTES DO REQUISITO ETÁRIO OU RE-
QUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INDIFERENÇA. IDADE MÍ-
NIMA A SER CONSIDERADA ' A MESMA EXIGIDA PARA A
APOSENTADORIA POR IDADE DO TRABALHADOR URBANO.
CÔMPUTO DO TEMPO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA
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LEI 8.213/91, PARA FINS DE CARÊNCIA, SEM RECOLHIMEN-
TOS. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DO STJ. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. [...]" No entanto, veri-
ficando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima, com
fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu
julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0050832-40.2008.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO CARLOS DOS SAN-
TOS. A: ELAINE LUCIA TEIXEIRA. A: EDINEA APARECIDA
LUCIA CARVALHO. A: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS. A:
EDNA LUCIA RAMIRES. Adv(s).: MG79550 - REGINALDO LUIS
FERREIRA, MG70727 - RONALDO ERMELINDO FERREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0050832-40.2008.4.01.3800 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOAO CARLOS DOS SANTOS e outros (4)
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício assistencial à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os paradigmas apre-
sentados são oriundos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Quanto ao
paradigma oriundo do STJ, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0106021-37.2007.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA APARECIDA CARDOSO BRITO. Adv(s).: MG54305 - PA-
TRICIA SOARES CRUZ. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0106021-37.2007.4.01.3800
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA
APARECIDA CARDOSO BRITO Advogado do(a) REQUERIDO:
PATRICIA SOARES CRUZ - MG54305

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das

teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5022156-37.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOR-
GE OSAWA. Adv(s).: PR0062298A - RAFAEL PASSETTI MON-
TEIRO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 5022156-37.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JORGE OSAWA
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL PASSETTI MONTEIRO -
PR0062298A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no
qual se discute a possibilidade de opção pelo benefício mais van-
tajoso, concedido administrativamente, somado à execução das par-
celas atrasadas do benefício postulado judicialmente. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 50140092520134047000, acolheu
'a tese de direito material de que, havendo a opção por benefício mais
vantajoso concedido administrativamente, no curso da ação judicial
em que se reconheceu benefício menos vantajoso, afigura-se legítimo
o direito de execução dos valores compreendidos entre o termo inicial
fixado em juízo para concessão do benefício e o termo inicial do
benefício mais vantajoso concedido na via administrativa'. Confira-se:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE ATRASADOS DE-
CORRENTES DE BENEFÍCIO RECONHECIDO EM JUÍZO, NA
EXISTÊNCIA DE DEFERIMENTO DE BENEFÍCIO MAIS VAN-
TAJOSO RECONHECIDO PELO INSS NO CURSO DA AÇÃO.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PEDILEF CONHE-
CIDO E PROVIDO. VOTO Trata-se de incidente de uniformização
nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
do acórdão proferido pela Turma Recursal do Estado do Paraná, que
denegou a segurança, sob o fundamento de que o autor, ao optar pelo
recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez, não faz jus
ao pagamento de parcelas anteriores referentes ao benefício de apo-
sentadoria por tempo de contribuição. Passo a proferir o VOTO. A
parte autora obteve judicialmente a aposentadoria por tempo de con-
tribuição, com data de início em 15/01/2010. Esse benefício foi im-
plantado em 01/01/2013 e, antes do pagamento dos valores em atraso,
o autor apresentou renúncia a essa aposentadoria, a fim de continuar
a receber o benefício por incapacidade concedido administrativamente
e do qual era titular desde 01.03.2011 (auxílio'doença o qual pos-
teriormente foi convertido em aposentadoria por invalidez em
09/08/2012). O requerente impetrou mandado de segurança susten-
tando que, embora tenha optado pelo benefício de aposentadoria por
invalidez (por ser mais vantajoso), faz jus ao recebimento das par-
celas relativas ao benefício de aposentadoria por tempo de contri-
buição de 15/01/2010 a 01/03/2011 (quando começou a receber o
auxílio-doença). A Turma Recursal do Paraná denegou a segurança,
em síntese, sob a seguinte motivação: "(...)Optando o autor pela
manutenção da aposentadoria por invalidez, não há que se falar em
pagamento de atrasados relativos a outro benefício. Com essa opção,
o autor abre mão do título judicial que lhe havia conferido benefício
diverso, em favor do benefício obtido na via administrativa. Certo
que o autor pode optar por não receber o benefício que a sentença lhe
garantiu (a execução da sentença é um direito, não um dever do
autor), penso que ele não possa, a uma só vez, ver executada a
sentença, apenas no que diz com os atrasados do benefício do qual
abriu mão, e continuar recebendo o benefício que lhe seja mais
favorável, sendo que os dois são incompatíveis. Ou o autor tem
direito a um benefício ou a outro. Optando pela aposentadoria por
invalidez, não terá direito ao recebimento de parcelas relativas à
aposentadoria por tempo de contribuição. De outro lado, se optar pela
aposentadoria por tempo de contribuição, serão devidas as parcelas
atrasadas desde a data de entrada do respectivo requerimento ad-
ministrativo. Dessa forma, como o autor optou pelo recebimento do
benefício de aposentadoria por invalidez, não faz jus ao pagamento de
parcelas anteriores referentes ao benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição" (grifou'se). No presente Incidente, o requerente junta
jurisprudência do e. STJ cuja tese de direito material está em rota de
colisão com aquela sustentada pela Turma Recursal do Paraná. Em
outras palavras: o precedente invocado permite a execução dos va-
lores entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito
foi reconhecido judicialmente, e a data de início do segundo be-
nefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa . Destarte,
reputo demonstrado o dissídio jurisprudencial a dar ensejo a este
Pedido Nacional de Uniformização. No mérito, com razão o reque-
rente. Com o trânsito em julgado da sentença que reconheceu o
direito à aposentadoria por tempo de contribuição desde 15/01/2010,
esse benefício passa a juridicamente integrar a esfera patrimonial do
segurado desde aquela data. O fato de ter optado posteriormente por
benefício mais vantajoso (no caso, a aposentadoria por invalidez
concedida administrativamente pela autarquia previdenciária), não lhe
retira aquilo que já havia sido incorporado ao seu patrimônio, salvo
quanto aos períodos concomitantes de vigência dos dois benefícios,
porquanto reciprocamente inacumuláveis (Art. 124, I e II, da Lei
8.213/91). Pois bem, a aposentadoria por tempo de contribuição é

direito patrimonial disponível e sendo preterida no curso da ação por
benefício mais vantajoso concedido na via administrativa, os efeitos
da opção surgem a partir da data de início do segundo benefício,
resguardando'se ao segurado o direito de obter os atrasados daquela
aposentadoria entre as datas de início dos dois benefícios. Nesse
sentido, segue a atualizada jurisprudência do e. STJ: PROCESSUAL
CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RE-
CURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE VALORES DECORRENTES
DE BENEFÍCIO RECONHECIDO EM JUÍZO, NA EXISTÊNCIA
DE DEFERIMENTO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO RECO-
NHECIDO PELO INSS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O tema recursal gira
em torno do prosseguimento do processo de execução, para executar
valores oriundos do benefício previdenciário reconhecido em juízo,
posteriormente renunciado em razão do deferimento concomitante de
benefício previdenciário mais vantajoso por parte da Administração.
2. Reconhecido o direito de opção pelo benefício mais vantajoso
concedido administrativamente, no curso da ação judicial em que se
reconheceu benefício menos vantajoso, sendo desnecessária a de-
volução de valores decorrentes do benefício renunciado, afigura-se
legítimo o direito de execução dos valores compreendidos entre o
termo inicial fixado em juízo para concessão do benefício e a data de
entrada do requerimento administrativo. 3. Agravo regimental não
provido. ..EMEN: (AGRESP 201402341929, MAURO CAMPBELL
MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/11/2014
..DTPB:.) * * * DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -ERRO DE PREMISSA
FÁTICA RECONHECIDO - JULGAMENTO APARTADO DOS
ELEMENTOS DOS AUTOS - CONCESSÃO DE APOSENTADO-
RIA VIA JUDICIAL E POSTERIORMENTE NA VIA ADMINIS-
TRATIVA - OPÇÃO DO SEGURADO PELA MAIS BENÉFICA -
CABIMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS -
AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO - RECURSO ESPECIAL
NÃO PROVIDO. 1. Nos termos do art. 535 do CPC, são cabíveis os
embargos de declaração para a modificação do julgado que se apre-
sentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar pos-
sível erro material existente na decisão. 2. No caso dos autos, há
evidente erro material quanto à questão tratada nos autos. 3. Os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis po-
dendo seus titulares deles renunciar. Dispensada a devolução dos
valores recebidos pela aposentadoria a ser preterida. 4. A jurispru-
dência desta Corte é firme quanto à possibilidade de opção ao be-
nefício previdenciário mais vantajoso, sendo legítima a execução dos
valores devidos compreendidos entre o reconhecimento judicial do
direito e a concessão administrativa do benefício. 5. Embargos de
declaração acolhidos para sanar o erro de premissa fática e prover o
agravo regimental, negando provimento ao recurso especial. ..EMEN:
(EDAGRESP 200902371975, MOURA RIBEIRO, STJ - QUINTA
TURMA, DJE DATA:17/06/2014 ..DTPB:.) Ante o exposto, VOTO
no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao PEDILEF,
para os seguintes fins: 1º) prestigiar a tese de direito material de que,
havendo a opção por benefício mais vantajoso concedido adminis-
trativamente, no curso da ação judicial em que se reconheceu be-
nefício menos vantajoso, afigura-se legítimo o direito de execução
dos valores compreendidos entre o termo inicial fixado em juízo para
concessão do benefício e o termo inicial do benefício mais vantajoso
concedido na via administrativa; 2º) CONCEDER A SEGURANÇA,
determinando o INSS pagar ao impetrante (Sr. JAIR TRINETTI) os
valores em atrasado a título de aposentadoria por tempo de con-
tribuição entre o período de 15/01/2010 a 01/03/2011 (data em que
começou a receber o auxílio-doença). Publique-se. Registre-se. In-
time-se. (PEDILEF 50140092520134047000, Rel. JUIZ FEDERAL
WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 19/02/2016) Compulsando os autos,
verifico que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o
entendimento firmado por esta TNU. Destarte, incide a Questão de
Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504241-42.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SE-
VERINO JUSTINO DA SILVA. Adv(s).: RN002295 - RIVANILDO
SILVA MOREIRA. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0504241-42.2016.4.05.8400 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: SEVERINO JUS-
TINO DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: RIVANILDO SIL-
VA MOREIRA - RN002295
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1

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a averbação de
período laborado em condição especial, pela exposição ao
agente nocivo ruído. Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o
rito dos representativos da controvérsia, decidiu que: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003.
RETROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILI-
DADE DE LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU
revisou a Sumula nº 32, uniformizando o entendimento de que
o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativamente. Dessa for-
ma, o limite de tolerância no período de 6/3/1997 a
18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a aplicação
do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da
já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a
TNU já decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico
Previdenciário dispensa a apresentação de laudo técnico am-
biental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não repetiu a
norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN INSS/PRES
nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento ju-
dicial de que, em regra, o PPP constitui documento suficiente
para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base
em laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho. A validade do con-
teúdo desse documento depende da congruência com o laudo
técnico. Essa congruência é sempre presumida. A presunção,
porém, não é absoluta. Circunstancialmente pode haver dú-
vidas objetivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo
técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione a
valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O
acórdão recorrido não suscitou nenhum questionamento ob-
jetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que
exigiu de forma absoluta a exibição do laudo técnico am-
biental. Erradamente transformou, assim, uma exceção em
regra. A apresentação de laudo técnico ambiental para aferir a
validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a regra.
5. Uniformizado o entendimento de que a exibição do PPP
dispensa a apresentação de laudo técnico de condições am-
bientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica
ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que
todos os processos que versarem sobre esta mesma questão de
direito material sejam automaticamente devolvidos para as
respectivas Turmas Recursais de origem, antes mesmo da
distribuição do incidente de uniformização, para que con-
firmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º,
VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011. 7.
Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi in-
terposto recurso contra o acórdão acima, destinado ao Su-
perior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido e tramita
perante o Tribunal Superior como a PET 9604/SC, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que se
aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0046212-18.2013.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NARRIMAM BONIFACIO.
Adv(s).: SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KAR-
LA NEMES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0046212-
18.2013.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: NARRIMAM BONI-
FACIO Advogados do(a) REQUERENTE: GABRIEL YARED FOR-
TE - SP311687, KARLA NEMES - PR020830 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Inadmitido pelo Presidente da
Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a parte autora
interpôs agravo para a Turma Regional. Entretanto, os autos foram
remetidos, equivocadamente, para a Turma Nacional de Uniformi-
zação. Desse modo, determino a remessa dos autos à Presidência da
Turma de origem para o prosseguimento do feito. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003558-31.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEODOZIO GREGORIO DA
SILVA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0003558-
31.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: TEODOZIO GREGORIO DA
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão do benefício previdenciário
da parte autora. É o relatório. É cediço que a divergência com fun-
damento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma re-
gião, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000030-91.2013.4.04.7130 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVONIR TESTA. Adv(s).:
RS0070405 - SAMIR JOSE MENEGATT. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
10 Processo nº 5000030-91.2013.4.04.7130 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
SAMIR JOSE MENEGATT - RS0070405 REQUERIDO: OS MES-
MOS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados como
segurado especial e empresário. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. Inicialmente, observo que a parte ora reque-
rente, visando à comprovação da suposta divergência jurisprudencial,
indicou como paradigma acórdão proferido pelo Tribunal Regional
Federal da 4ª Região (APELREEX 0011426-79.2013.404.9999). En-
tretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Tribunais Regionais
Federais não ensejam a admissão do incidente nacional de unifor-
mização. Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir diver-
gência entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais
Federais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou juris-
prudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º,
da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ademais, no que tange
ao outro aresto colacionado, entendo que não se presta à demons-
tração da divergência jurisprudencial, eis que meramente juntado sem
a indicação da sua fonte e do órgão julgador, em desconformidade
com a inteligência da Questão de Ordem n. 3 desta TNU, a saber: 'A
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte que permita a aferição de sua autenticidade'. Ante
o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003224-96.2015.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELOISA HELENA MOURA
CORREA. Adv(s).: MG133997 - ROGERIA RITA PEREIRA PER-
DIGAO NOCERA, MG36448 - DENNIS ZAGHETTO NOCERA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0003224-96.2015.4.01.3801 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: HELOISA HELENA MOURA CORREA Advoga-
dos do(a) REQUERENTE: ROGERIA RITA PEREIRA PERDIGAO
NOCERA - MG133997, DENNIS ZAGHETTO NOCERA -
MG36448 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de reconhecimento da
especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos
mencionados na petição inicial. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Verifica-se que há a incidência da Questão de
Ordem 22 da TNU, uma vez que, a tese da Súmula 82 da TNU é
voltada para atividades de serviços gerais em limpeza e higienização

de ambientes hospitalares, já o acórdão recorrido analisou atividade
de arrumação e limpeza em instituição educacional. Segundo referida
questão de ordem: 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'.
Paradigmas oriundos de Tribunal Superior do Trabalho e Tribunal
Regional do Trabalho não ensejam a admissão do incidente de uni-
formização. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU. Quanto a utilização de EPI, a Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 50479252120114047000, alinhan-
do a sua jurisprudência ao entendimento proferido pelo Supremo
Tribunal Federal no julgamento do ARE n. 664.335, concluiu que 'o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial'. Confira-se: PEDIDO NA-
CIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ATIVI-
DADE COM EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. FORNE-
CIMENTO DE EPI. NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO PO-
SICIONAMENTO DA TNU EM FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.335 NA SISTEMÁTICA DA REPER-
CUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEU-
TRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONS-
TITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL.
SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. [...] (PEDILEF
50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL DANIEL MACHA-
DO DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329). Compul-
sando os autos, verifico que o acórdão impugnado está em con-
sonância com o mencionado entendimento. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ademais, para afastar a conclusão da Turma
Recursal de origem, quanto à eficácia do EPI utilizado pela parte
autora, seria necessário reexaminar o conjunto fático-probatório. Apli-
ca-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504895-38.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EMANUEL CARDOSO DA
SILVA. Adv(s).: PE022968D - FERNANDA LUCENA GONZAGA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0504895-38.2016.4.05.8300
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: EMANUEL CARDOSO DA SILVA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: FERNANDA LUCENA GONZAGA -
PE022968D REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente por ter a
Turma Recursal de origem adotado entendimento da TNU sobre a
matéria. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500197-56.2016.4.05.8310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CI-
CERO DOS ANJOS SIQUEIRA. Adv(s).: PE026196 - ESIO AN-
TONIO TENORIO BRITTO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0500197-
56.2016.4.05.8310 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: CICERO DOS ANJOS SI-
QUEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: ESIO ANTONIO TENO-
RIO BRITTO - PE026196

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se discute se
é possível a aplicação das alterações promovidas pela MP 739/2016 -
que trata da chamada alta programada judicial, feita pelo perito por

meio de uma estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajui-
zados antes de sua vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afe-
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tado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503329-88.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTÔNIO DA SILVA AL-
MEIDA. Adv(s).: CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES
ALEXANDRINO, CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO
ALEXANDRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0503329-
88.2015.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANT'NIO DA SILVA AL-
MEIDA Advogados do(a) REQUERENTE: ITALO FEITOSA GON-
CALVES ALEXANDRINO - CE029760, JOAO KENNEDY CAR-
VALHO ALEXANDRINO - CE012049 REQUERIDO: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDEN-
CI'RIA (Juazeiro) e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502878-32.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Moreira Nobre. Adv(s).:
CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA, CE020530D -
MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0502878-32.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
Maria Moreira Nobre Advogados do(a) REQUERENTE: MOISES
CASTELO DE MENDONCA - CE009340, MARIA ITLANEIDE
PIRES MENDONCA - CE020530D REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003907-68.2013.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CLAUDINEI DA SILVA. Adv(s).: SP170277 - ANTONIO DE OLI-
VEIRA BRAGA FILHO. 10 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0003907-68.2013.4.03.6317
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERENTE:

Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: CLAUDINEI DA
SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE OLIVEIRA
BRAGA FILHO - SP170277

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a averbação de período
laborado em condição especial, pela exposição ao agente nocivo ruí-
do. Requer, assim, o provimento do recurso. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ES-
PECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE
6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DECRETO Nº
4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.
DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A
TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o entendimento de que
o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativamente. Dessa forma, o
limite de tolerância no período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde
a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com
esteio no art. 161, § 1º, da já revogada Instrução Normativa
INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a exibição do Perfil
Profissiográfico Previdenciário dispensa a apresentação de laudo téc-
nico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não repetiu a norma
constante do art. 161, § 1º, da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007.
Isso, porém, não impede o reconhecimento judicial de que, em regra,
o PPP constitui documento suficiente para comprovar a condição
especial de trabalho. 3. O PPP consiste em formulário preenchido
pelo empregador com base em laudo técnico ambiental elaborado por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A va-
lidade do conteúdo desse documento depende da congruência com o
laudo técnico. Essa congruência é sempre presumida. A presunção,
porém, não é absoluta. Circunstancialmente pode haver dúvidas ob-
jetivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses
casos, é legítimo que o juiz condicione a valoração do PPP à exibição
do laudo técnico ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou
nenhum questionamento objetivo em torno da fidedignidade do PPP.
O julgado simplesmente negou qualquer valor probatório ao PPP,
desde que exigiu de forma absoluta a exibição do laudo técnico
ambiental. Erradamente transformou, assim, uma exceção em regra. A
apresentação de laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor
do PPP deve ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o en-
tendimento de que a exibição do PPP dispensa a apresentação de
laudo técnico de condições ambientais do trabalho, salvo se houver
impugnação específica ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá
determinar que todos os processos que versarem sobre esta mesma
questão de direito material sejam automaticamente devolvidos para as
respectivas Turmas Recursais de origem, antes mesmo da distribuição
do incidente de uniformização, para que confirmem ou adequem o
acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno
da TNU, com a alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal
em 24/10/2011. 7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que
foi interposto recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior
Tribunal de Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal
Superior como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos
à origem, a fim de que se aguarde pelo posicionamento, em de-
finitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0069036-35.2008.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL BORGES VIEIRA.
Adv(s).: SP240207 - JOSE TANNER PEREZ. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0069036-35.2008.4.01.3800 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MANOEL BORGES VIEIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JOSE TANNER PEREZ - SP240207 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente pelo fato
de ter sido interposto contra decisão monocrática do juízo de origem.
É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5018593-67.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EUNICE REINALDO DA
COSTA. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS
NICOLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5018593-67.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EUNICE REI-
NALDO DA COSTA Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE
CRISTIANE CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a decisão guerreada
encontra-se em consonância com o entendimento firmado tanto pela
TNU (QO 13) como pelo STJ (QO 24). É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0023530-69.2013.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO AMARAL DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830
- KARLA NEMES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0023530-
69.2013.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO AMARAL DE
OLIVEIRA Advogados do(a) REQUERENTE: GABRIEL YARED
FORTE - SP311687, KARLA NEMES - PR020830 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento de valores atrasados em
razão de revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. Com efeito, verifica-se que o paradigma apre-
sentado, entendo que não se presta à demonstração da divergência
jurisprudencial, eis que meramente juntado sem a indicação da sua
fonte, em desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem
3 desta TNU, a saber: 'A cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita a
aferição de sua autenticidade'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501686-79.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CAMILA SANTIAGO DA
SILVA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0501686-79.2016.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: CAMILA SANTIAGO DA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5028619-28.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADELIR DELLA VECHIA.
Adv(s).: RS0019286A - ARLETE TERESINHA MARTINI,
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RS0040838A - TANIA CRISTINA SCHNEIDER. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5028619-28.2014.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ADELIR DELLA VECHIA Advogados do(a) REQUERENTE:
ARLETE TERESINHA MARTINI - RS0019286A, TANIA CRIS-
TINA SCHNEIDER - RS0040838A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a possibilidade de incidência da de-
cadência do art. 103, da Lei 8.213/91, sobre os pedidos de revisão
não analisados pela Administração. É o relatório. Verifica-se que a
matéria em discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de
Justiça, no REsp 1.648.336/RS, afetado como repetitivo da contro-
vérsia - Tema 975, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500358-72.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ana Maria de Souza Borges. A:
Fernando de Araújo Borges. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Ser-
vidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Caixa Econômica
Federal - Natal. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. Adv(s).:
RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA.
03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0500358-72.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Ana
Maria de Souza Borges e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado
do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores

P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015736-79.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MILTON DOS SANTOS FER-
REIRA. A: C. E. A. F.. Adv(s).: PR0038003A - MARCELO SE-
NEFONTES MOURA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5015736-79.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MILTON DOS
SANTOS FERREIRA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCELO SENEFONTES MOURA - PR0038003A Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCELO SENEFONTES MOURA -
PR0038003A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de desconstituição do débito previdenciário, referente

ao benefício de pensão por morte recebido de boa-fé pela parte
autora. Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido, ao en-
tender que não seria possível o ressarcimento ao Erário de verba de
caráter alimentar recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela
Administração, divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça,
que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo
diante de boa-fé. É o relatório. A Turma Nacional de Uniformização,
no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou enten-
dimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO
FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO
INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA
ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR.
IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. IN-
CIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de
uniformização de jurisprudência manejado pela Parte autora, com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende des-
constituir o julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que
proveu o recurso do INSS contra a sentença de procedência que
anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de
valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto
do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal de Jus-
tiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente julgado, a
Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp 1384418/SC
2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores percebidos pelo
segurado indevidamente deverão ser devolvidos independentemente
da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento desta Turma Na-
cional que os valores recebidos em demanda previdenciária são ir-
repetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé
no seu recebimento-Precedente PEDILEF 00793098720054036301.
Importante destacar que ficou comprovado nos autos que o erro partiu
da Administração quanto ao pagamento do benefício previdenciário e
que a parte autora não contribuiu para o erro do INSS, autarquia que
tinha a sua disposição os meios e sistemas para averiguar se a parte
era ou não detentora de outro benefício. 6. Por fim, consigno recente
precedente desta TNU nesse mesmo sentido, julgado na sessão de
12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria
do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uniformização
de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o restabe-
lecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510496-68.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: An-
tônio José da Silva. Adv(s).: CE024856 - DIEGO SILVA PARENTE,
CE020392 - JOAQUIM JOCEL DE VASCONCELOS NETO. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 0510496-68.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: Antônio José da Silva Advogados do(a) REQUERIDO: DIE-
GO SILVA PARENTE - CE024856, JOAQUIM JOCEL DE VAS-
CONCELOS NETO - CE020392

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0012801-29.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE PEREIRA DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 4 Processo nº 0012801-29.2014.4.01.3900 PEDIDO

DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a existência ou não de interesse de agir
quando há acordo em sede de ação civil pública, se impede ou não o
ajuizamento de ação individual em que se trata da mesma matéria. É
o relatório. Assiste razão à parte ora requerente. A TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou enten-
dimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Assim, levan-
do-se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0502104-17.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA OSMERITA RO-
DRIGUES DOS SANTOS. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZER-
RA DA SILVA, CE029077 - LEONARDO GADELHA VIEIRA
BRAGA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502104-
17.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA OSMERITA RODRI-
GUES DOS SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE: MANUEL
BEZERRA DA SILVA - CE008731, LEONARDO GADELHA VIEI-
RA BRAGA - CE029077 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou os fundamentos de negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004193-52.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
TADEU EVARISTO. Adv(s).: SC0012875A - MARCELO DA LUZ.
Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5004193-52.2014.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE TADEU EVARISTO
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELO DA LUZ -
SC0012875A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

NEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO
RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504434-18.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADE-
MAR BIZERRA MAIA. Adv(s).: CE021167D - TALINE FREIRE
ROQUE. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0504434-18.2015.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: ADEMAR BIZERRA MAIA Advogado
do(a) REQUERIDO: TALINE FREIRE ROQUE - CE021167D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem, no qual se discute se é possível a apli-
cação das alterações promovidas pela MP 739/2016 - que trata da
chamada alta programada judicial, feita pelo perito por meio de uma
estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajuizados antes de sua
vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta ma-
téria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afetado sob o rito
dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 28/04/17.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5059029-30.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BERENICE NASCIMENTO
CEZAR. A: ELENICE NASCIMENTO CEZAR. Adv(s).:
RS0078381A - ALDRONEI NESSI BRAGA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5059029-
30.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: BERENICE NASCI-
MENTO CEZAR e outros Advogado do(a) REQUERENTE: AL-
DRONEI NESSI BRAGA - RS0078381A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALDRONEI NESSI BRAGA - RS0078381A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial, em face da decisão oriunda da TNU, não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade

de interpretações para a mesma questão de direito.' Paradigmas oriun-
dos de Tribunal Regional Federal não ensejam a admissão do in-
cidente de uniformização. Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004977-93.2014.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO JOSTINO KANOPF.
Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5004977-93.2014.4.04.7118 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOAO JOSTINO KANOPF Advogado do(a) REQUEREN-
TE: EDMILSO MICHELON - RS0036152A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. No que tange à discussão acerca da ausência de
deferimento de perícia técnica judicial, entendo que tal matéria não
pode ser analisada por esta TNU, ante a impossibilidade de apre-
ciação de matéria processual nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Quanto aos requisitos de habitualidade e perma-
nência, a TNU, no julgamento do PEDILEF 50027348020124047011,
firmou o entendimento de que 'a permanência e a habitualidade da
exposição a agentes nocivos à saúde são requisitos exigíveis apenas
para as atividades exercidas a partir de 29/04/1995, quando entrou em
vigor a Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do art. 57, § 3º, da Lei
nº 8.213/91'. Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506717-71.2016.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisca Francilene de Lima
Matos. Adv(s).: CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDO-
RIO, CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0506717-71.2016.4.05.8103 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Francisca Francilene de Lima Matos Advogados do(a) REQUE-
RENTE: MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656,
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, AN-
TONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128 REQUERIDO: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005237-61.2013.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANA
MARTINS NUNES RAMOS. Adv(s).: RS0057392A - ELSA FER-
NANDA REIMBRECHT GARCIA. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005237-
61.2013.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros REQUERIDO: ANA
MARTINS NUNES RAMOS Advogado do(a) REQUERIDO: ELSA
FERNANDA REIMBRECHT GARCIA - RS0057392A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no
RE 661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a
seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do
ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO
DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRES-
TAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BE-
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No- 0504108-37.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HILDA FROTA CEZAR
MARTINS. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COS-
TA FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0504108-
37.2015.4.05.8108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HILDA FROTA CE-
ZAR MARTINS Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO AN-
TONIO VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de pensão por
morte. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002971-79.2015.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE RUBEM DOS SANTOS.
Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 5002971-79.2015.4.04.7118 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE RUBEM DOS SANTOS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: EDMILSO MICHELON - RS0036152A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
período laborado em condições adversas. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz
jus à averbação do período especial em debate, tendo em vista que
não restou comprovada a sua exposição a agentes nocivos na forma
prevista pela legislação vigente no referido período. Do acórdão re-
corrido, destaca-se: "(...) O formulário anexado aos autos não informa
a exposição a agentes nocivos, em razão da inexistência de laudo
técnico referente ao período. Já o laudo técnico de 1995 indica a
exposição contínua a ruído de 89 a 94 dB(A) junto aos operadores de
máquinas específicas existentes no setor (tais como dobradeiras, pren-
sas, ponteadeiras), a radiações não ionizantes nas operações com
solda e a agentes químicos (tolueno) para os trabalhadores na pintura
por imersão. Não há qualquer indicação de que o autor utilizasse,
habitualmente, em seu labor qualquer das máquinas geradoras de
ruído citadas no laudo ou que trabalhasse em operações com solda ou
na pintura por imersão. Assim, depreende-se da descrição das ati-
vidades do autor, que, quando muito, o contato e/ou exposição aos
agentes nocivos mencionados ocorreu de forma eventual, circuns-
tância que inviabiliza o reconhecimento da especialidade do labor."
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010475-76.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: BENEDITA PEIXOTO DE JESUS. Adv(s).:
DF11997 - JOSILMA BATISTA SARAIVA. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010475-
76.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: BENEDITA PEIXOTO DE JESUS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo. É o re-
latório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5028485-
59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDILEF. RE-
PRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINISTRATIVO.
GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº 41/2003. IM-

POSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO HÍGIDO.
STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO. 1. Cui-
da-se de incidente de uniformização nacional interposto pela União
objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência do
pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que o
acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente demanda
encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes
de uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º,
7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RIT-
NU, acolho os embargos para anular a decisão anterior e, prosse-
guindo no julgamento, determino, em consequência, o sobrestamento
e a restituição dos autos à origem para a adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
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mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500105-36.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA FREITAS DA SIL-
VA. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA
FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0500105-
36.2015.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIA FREITAS
DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO
VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-se
que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em vista que
o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que ser-
vissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela
Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito dis-
posto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003346-42.2011.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: L. V. D. O. M.. A: DEBORA
APARECIDA TOMAZ DE OLIVEIRA. Adv(s).: SP314994 - EMA-
NUEL ZANDONA GONCALVES. A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: I. P. D. S. M.. R: FELIPE PRUDENCIO DA SILVA
MACHADO. R: ANA PAULA PRUDENCIO. Adv(s).: SP120901 -
MARIA CRISTINA SORBO MULA. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0003346-
42.2011.4.03.6308 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: L. V. D. O. M. e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: EMANUEL ZANDONA GON-
CALVES - SP314994 Advogado do(a) REQUERENTE: EMANUEL
ZANDONA GONCALVES - SP314994 REQUERIDO: I. P. D. S. M.
e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA CRISTINA
SORBO MULA - SP120901 Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA
CRISTINA SORBO MULA - SP120901 Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MARIA CRISTINA SORBO MULA - SP120901

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015037-25.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO FRANCISCO FILHO.
Adv(s).: PR0045167A - CLAUDINEY ERNANI GIANNINI,
PR0051335A - EDSON CHAVES FILHO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5015037-25.2013.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: JOAO FRANCISCO FILHO Advogados do(a) RE-
QUERENTE: CLAUDINEY ERNANI GIANNINI - PR0045167A,
EDSON CHAVES FILHO - PR0051335A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCE-
DIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº
1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECA-
DÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519407-78.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Eliete Abreu Gomes de Lima.
Adv(s).: CE012564 - CICERO MARIO DUARTE PEREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0519407-78.2015.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: Eliete Abreu Gomes de Lima Advogado do(a) RE-
QUERENTE: CICERO MARIO DUARTE PEREIRA - CE012564
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a concessão de benefício por incapacidade à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. A Turma
Recursal de origem, com base no contexto fático-probatório da lide e
já analisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo
não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do be-
nefício pleiteado (miserabilidade). Do acórdão recorrido, destaca-se:
'[...] Entretanto, apesar da referida renda, verifica-se que o imóvel no
qual reside a autora mostra-se adequado a uma moradia digna, uma
vez que possui boa estrutura, com médio padrão construtivo, possui
uma sala, uma cozinha, três quartos, dois banheiros e um quintal.
Além é guarnecida com móveis e eletrodomésticos de qualidade, sem
qualquer indício de que a família esteja realmente inserida no quadro
de miserabilidade alegado. Ademais, como bem observou o magis-
trado sentenciante, o núcleo familiar possui plenas condições para
superar as dificuldades advindas da enfermidade a qual acomete a
demandante, pois, conforme documentos do Cadastro Nacional de
Informações Sociais ' CNIS (anexo nº 12, p. 1), o seu cônjuge efetuou
contribuições nos últimos anos, na qualidade de segurado obrigatório,
inclusive após o requerimento administrativo. [...]' A pretensão de
alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003893-98.2014.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCELO DA SILVA MA-
TOS. Adv(s).: SP322608 - ADELMO COELHO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0003893-98.2014.4.03.6301 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARCELO DA SILVA MATOS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ADELMO COELHO - SP322608 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000401-47.2016.4.04.7131 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAERCIO DA CUNHA.
Adv(s).: RS0083408A - ANDERSON GUELLER SOTILI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5000401-47.2016.4.04.7131 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: LAERCIO DA CUNHA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ANDERSON GUELLER SOTILI - RS0083408A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Recursal a quo, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus à
averbação pleiteada em seu incidente de uniformização, tendo em
vista que as provas colacionadas não demonstram especialidade do(s)
período(s) requerido(s). Do acórdão recorrido, destaca-se: '[...] Em
vista disso, embora conste do respectivo formulário o registro atinente
à exposição do trabalhador a agentes nocivos biológicos, entendo que
não restou demonstrado no caso concreto o risco potencial de con-
taminação e contágio do demandante, porquanto o simples ato de
conduzir automóveis com passageiros e pacientes para unidades de
saúde diversas não configura situação suficientemente geradora de
contato do trabalhador com agentes biológicos nocivos, ao menos não
a ponto de caracterizar o efetivo e constante risco à sua saúde e à sua
integridade física para fins previdenciários. [...]' A pretensão de al-
terar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Com efeito, a
TNU, no julgamento do PEDILEF 50027348020124047011, firmou o
entendimento de que 'a permanência e a habitualidade da exposição a
agentes nocivos à saúde são requisitos exigíveis apenas para as ati-
vidades exercidas a partir de 29/04/1995, quando entrou em vigor a
Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do art. 57, § 3º, da Lei nº
8.213/91'. Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido
está em consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002382-72.2013.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA BU-
ZETTO AVANZI. Adv(s).: SP255973 - KAMILA THOMAZ VIC-
TORIO. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARIA APARECIDA BUZETTO AVANZI. Adv(s).: SP255973 -
KAMILA THOMAZ VICTORIO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0002382-
72.2013.4.03.6310 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA APARECIDA
BUZETTO AVANZI e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE:
KAMILA THOMAZ VICTORIO - SP255973AREQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: KAMILA THOMAZ VIC-
TORIO - SP255973

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
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recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional
de Uniformização, por meio da Súmula 53 da TNU, firmou o en-
tendimento no sentido de que 'Não há direito a auxílio-doença ou a
aposentadoria por invalidez quando a incapacidade para o trabalho é
preexistente ao reingresso do segurado no Regime Geral de Pre-
vidência Social, seguintes termos.' Conclui-se que o acórdão recorrido
está em consonância com a jurisprudência da TNU, razão pela qual
aplica-se ó óbice da Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a análise
quanto à preexistência da situação incapacitante ao ingresso ao RGPS
ou o agravamento da enfermidade não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Por fim, a comprovação da
divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Re-
gionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente
caso, o paradigma oriundo de Tribunal Regional Federal é inservível.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503994-98.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisca Morais Albino.
Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503994-98.2015.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Francisca Morais Albino Advogado do(a) REQUERENTE:
JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros (2) Advogado

do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de salário-ma-
ternidade à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-pro-
batório dos autos, decidiram que a autora não faz jus ao benefício
pleiteado, haja vista que não restou comprovada a sua qualidade de
segurada especial no período de carência exigido. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0123172-89.2016.4.02.5152 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ANA GABRIELA DOHER
MONTEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PEDRO HENRI-
QUE PICCOLI RICHETTI. Adv(s).: RJ155812 - FLAVIA MARTINS
DE CARVALHO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0123172-89.2016.4.02.5152 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) PROCURADOR: REQUERIDO: PEDRO
HENRIQUE PICCOLI RICHETTI Advogado do(a) REQUERIDO:
FLAVIA MARTINS DE CARVALHO - RJ155812

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17

c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002855-43.2013.4.03.6315 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WAGNER ALEXANDRE DE
OLIVEIRA. Adv(s).: SP201924 - ELMO DE MELLO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0002855-43.2013.4.03.6315 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: WAGNER ALEXANDRE DE OLIVEIRA Advogado
do(a) REQUERENTE: ELMO DE MELLO - SP201924 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ainda que assim não fosse, as instâncias or-
dinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a conversão do
benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, ante a
temporariedade da incapacidade e análise das condições estabelecidas
pela Súmula 47/TNU. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5030488-16.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEONARDA GARZTKA.
Adv(s).: RS0059841A - LUANA MARTINI CENTENO,
RS0049377A - ANA AMELIA ZANELLA PRATES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5030488-16.2015.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LEONARDA GARZTKA Advogados do(a) REQUERENTE:
LUANA MARTINI CENTENO - RS0059841A, ANA AMELIA ZA-
NELLA PRATES - RS0049377A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000634-16.2016.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO FERNANDES DE SOU-
ZA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO,
PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA.
T: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal.

Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5000634-
16.2016.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO FERNANDES
DE SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL e outros Advogados do(a) REQUERIDO: ALE-
XANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A, ANTONIO EDUAR-
DO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a condenação das rés em indenização
decorrente de contrato de seguro habitacional. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O recurso não merece prosperar. A Lei n. 10.259/01, em
seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, impõe, para o conhecimento da di-
vergência, que a questão versada seja de DIREITO MATERIAL. No
mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização prevê a competência da Turma Nacional para pro-
cessar e julgar o incidente nacional de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de DIREITO MA-
TERIAL. Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em
questão meramente processual, qual seja, a legitimidade da CEF para
figurar no polo passivo da demanda, bem como a competência da
Justiça Federal para processar e julgar o feito, questão que não tem
cabimento no âmbito de incidente de uniformização de jurisprudên-
cia. Desse modo, incidem, na espécie, a Questão de Ordem 35/TNU:
'O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva
apreciação do direito material controvertido por parte da Turma de
que emanou o acórdão impugnado' e a Questão de Ordem 43/TNU
('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5038683-04.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: SALVADOR RIBEIRO DE CAMARGO. Adv(s).:
PR0051662A - ISABELA ROSA BRISOLA DE OLIVEIRA. 4 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5038683-04.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) PROCURADOR: REQUERIDO:
SALVADOR RIBEIRO DE CAMARGO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ISABELA ROSA BRISOLA DE OLIVEIRA - PR0051662A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512890-57.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Lucineide de Almeida Oliveira.
Adv(s).: CE012564 - CICERO MARIO DUARTE PEREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0512890-57.2015.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: Lucineide de Almeida Oliveira Advogado do(a) RE-
QUERENTE: CICERO MARIO DUARTE PEREIRA - CE012564
REQUERIDO: INSS - AADJ e outros (2)
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DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e utilização de paradigma inservível. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ademais, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas apre-
sentados são oriundos de Tribunal Regional Federal, não servindo à
comprovação da divergência suscitada. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506777-87.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Joaquim Bastos Gonçalves
Neto. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R:
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0506777-87.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Joaquim Bastos Gonçalves Neto Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUE-
RIDO: Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender qua parte requerente não demonstrou a divergência, não efe-
tuando o devido cotejo analítico, bem assim como, que o acórdão
paradigma apresentado, oriundo do STJ, não guarda similitude fática
com o acórdão recorrido. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão específica
sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Nacional de
Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF, segundo a
qual o termo final do pagamento diferenciado das gratificações de

desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homo-
logação do resultado das avaliações após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir os efei-
tos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, conforme: PE-
DILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WILSON JOSÉ
WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO REGIMENTAL.
SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO.
PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECEDENTE DA
TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIADO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001768-61.2015.4.04.7028 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JU-
RACI BATISTA MENDES. Adv(s).: PR0012145A - ROSEMARY
DE SOUZA GONCALVES. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5001768-61.2015.4.04.7028
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: OS MESMOS e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES - PR0012145A

No- 0018175-15.2012.4.01.3700 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MAIRE GUIMARAES DO ROSARIO.
Adv(s).: MA6218 - MARA RAQUEL LIMA SILVA. 03 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0018175-15.2012.4.01.3700 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MAIRE GUIMA-
RAES DO ROSARIO Advogado do(a) REQUERIDO: MARA RA-
QUEL LIMA SILVA - MA6218

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉR-
SIA. ADMINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º
DA EC Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTEN-
DIMENTO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IM-
PROVIMENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional
interposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a exigibilidade de devolução de valores recebidos pela parte
autora em razão de erro da administração. É o relatório. Prelimi-
narmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização
de jurisprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado
proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do
INSS contra a sentença de procedência que anulou o lançamento de
débito fiscal e suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé
pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os
julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o re-
curso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu
entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese
de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão
ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU
nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511016-82.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDINALVA LUI-
ZA DA SILVA. Adv(s).: PE032305 - ERCILIA MERCES ARAUJO
RIBEIRO E SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0511016-82.2016.4.05.8300 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: EDINALVA LUIZA DA SIL-
VA Advogado do(a) REQUERIDO: ERCILIA MERCES ARAUJO
RIBEIRO E SILVA - PE032305

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitido o pedido
de uniformização nacional interposto pelo parte requerente, em face
de juízo de inadmissibilidade do Juiz Presidente determinou o retorno
dos autos à origem a fim de que a Turma Recursal exerça o juízo de
retratação. Nada a prover. Isso porque resta prejudicado o objeto das
razões do presente recurso, tendo em vista que os autos não re-
tornaram ao juízo de primeira instância, conforme determinado. Ante
o exposto, julgo prejudicado o recurso de agravo e determino a
remessa dos autos à Turma Recursal para as providências cabíveis.
Publique-se. Intimem-se. Após, encaminhem-se os autos à origem.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506912-38.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEVERINO DO RAMO VIA-
NA DE ANDRADE. Adv(s).: RN000560A - MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA. R: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DE-
MANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0506912-38.2016.4.05.8400 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: SEVERINO DO RAMO VIANA DE ANDRADE
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO INACIO
DA SILVA - PB004007 REQUERIDO: AGÊNCIA DE ATENDI-
MENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que a parte requerente já não mais ostentava a
qualidade de segurado, ainda que considerada a extensão do período
de graça, o aresto paradigma traz orientação no sentido de que restou
comprovado o início da incapacidade dentro do período de graça.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ainda
que assim não fosse, as instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, uma vez que
a parte requerente já não mais ostentava a qualidade de segurado
ainda que considerada a extensão do período de graça por 24 (vinte e
quatro) meses. A pretensão de se alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504689-15.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RODRIGO DA SILVA BAR-
BOSA. A: MARIA JACIRA DA SILVA. Adv(s).: RN009832 -
FRANCISCO ENILBERTO RODRIGUES. R: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0504689-15.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RODRIGO DA
SILVA BARBOSA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
FRANCISCO ENILBERTO RODRIGUES - RN009832 Advogado
do(a) REQUERENTE: FRANCISCO ENILBERTO RODRIGUES -
RN009832 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-
cial e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto e por aplicação da Súmula n. 42/TNU. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004669-40.2016.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: RONALDO ADRIANO MENEZES. Adv(s).:
PR0033804A - GIANNI CASTILHO FRAZATTO. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5004669-40.2016.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: RO-
NALDO ADRIANO MENEZES Advogado do(a) REQUERIDO:
GIANNI CASTILHO FRAZATTO - PR0033804A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a progressão na carreira de servidor público federal in-
tegrante dos quadros da autarquia ré. É o relatório. Preliminarmente,
conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O
presente recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-

corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5016508-78.2015.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO IVORI TELES.
Adv(s).: RS0036170A - EDUARDO SIMIONATO. A: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO IVORI TELES.
Adv(s).: RS0036170A - EDUARDO SIMIONATO. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
5016508-78.2015.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OS MESMOS e
outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) RE-
QUERENTE: EDUARDO SIMIONATO - RS0036170A Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO SIMIONATO -
RS0036170A Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual
se discute o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante a averbação de períodos rurais e especiais. A
Turma Recursal, dando parcial provimento ao recurso do INSS, afas-
tou o reconhecimento do período rural de 25/06/1989 a 31/10/1991,
sob o fundamento de que, com exceção da certidão de casamento do
autor, celebrado em 24 de junho de 1989, as demais provas juntadas
aos autos estão em nome do seu genitor e, assim, não são aptas a
comprovar o labor rural após o matrimônio do requerente. Sustenta o
recorrente que o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização, segundo a qual "a certidão de
casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de
trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova ma-
terial da atividade rurícola" (Súmula 6/TNU). É o relatório. Razão
assiste à parte requerente. A Turma Nacional de Uniformização, por
intermédio da Súmula 6/TNU, disciplina que 'A certidão de casa-
mento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de tra-
balhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material
da atividade rurícola'. Ademais, a TNU já pacificou o entendimento
no sentido de que: '[...] embora o enunciado da súmula 34 da TNU
disponha que 'para fins de comprovação do tempo de labor rural, o
início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a
provar', nada impede que o julgador estenda para o futuro ou para o
passado, de acordo com o seu prudente arbítrio, a eficácia probatória
de um documento, sobretudo se ratificado pelos demais elementos
informativos trazidos aos autos'. (PEDILEF 0503164-
94.2008.4.05.8200, DOU de 3/5/13). Compulsando os autos, verifico
que o acórdão recorrido não se encontra em consonância com a
mencionada jurisprudência. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500257-62.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Celia Maria Matos. Adv(s).:
CE023293 - GABRIELA ALMEIDA SILVA, CE021963 - MAR-
CELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500257-62.2016.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Celia Maria Matos Advogados do(a) REQUERENTE: GABRIE-
LA ALMEIDA SILVA - CE023293, MARCELA DE SOUSA MAR-
COLINO CAVALCANTE - CE021963 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001971-53.2013.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EURIPES LUIZ GOUVEIA.
Adv(s).: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUI-
RAL, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0001971-
53.2013.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EURIPES LUIZ GOU-
VEIA Advogados do(a) REQUERENTE: HELEN AGDA ROCHA
DE MORAIS GUIRAL - SP243929, EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS - SP149014 REQUERIDO: UNIAO FEDERAL (PFN) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de restituição das contribuições previden-
ciárias recolhidas após a concessão da aposentadoria por idade ao
autor. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003574-12.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RONALDO JOSE DONATO.
Adv(s).: RS0044578A - FERNANDO BUZZATTI MACHADO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003574-
12.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RONALDO JOSE DO-
NATO Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO BUZZATTI
MACHADO - RS0044578A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto. É o relatório. Verifico que a parte re-
corrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504192-53.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO MILTON SIL-
VEIRA. Adv(s).: CE024435 - MANUEL OSMAR SOUZA NETO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0504192-53.2015.4.05.8103
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: FRANCISCO MILTON SILVEIRA Advogado do(a)
REQUERENTE: MANUEL OSMAR SOUZA NETO - CE024435
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5071963-49.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JACI MENDES DA SILVA.
Adv(s).: RS0014877A - ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREI-
RA, RS0032690A - ADRIANA RONCATO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 5071963-49.2015.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JACI MENDES DA SILVA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA - RS0014877A,
ADRIANA RONCATO - RS0032690A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por uti-
lização de paradigma inservível. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Com efeito, a
comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da
TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal Regional Fe-
deral são inservíveis. Ainda que assim não fosse, entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006855-12.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTHERO ALMEIDA MAT-
TOS FILHO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE
SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0006855-12.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTHERO AL-
MEIDA MATTOS FILHO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHE-
LE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008933-21.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ILZA VIEIRA DA SILVA.
Adv(s).: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0008933-21.2015.4.03.6303 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ILZA VIEIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
CLAUDIO TADEU MUNIZ - SP078619 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, o paradigma apresentado é oriundo de Turma Recursal
de mesma região, sendo inservível para a demonstração da diver-
gência. Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recor-
rente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao con-
trário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5039188-78.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CELIO WESTPHAL. Adv(s).:
RS0059841A - LUANA MARTINI CENTENO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 5039188-78.2015.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CELIO WESTPHAL Advogado do(a) REQUERENTE:
LUANA MARTINI CENTENO - RS0059841A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de revisão de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade
do trabalho desempenhado nos períodos indicados na petição inicial.
É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. Inicialmente,
observo que a parte ora requerente, visando à comprovação da su-
posta divergência jurisprudencial, indicou como paradigma acórdão
proferido por Tribunal Regional Federal . Entretanto, cabe frisar que
arestos proferidos por Tribunais Regionais Federais não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
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6º do RITNU. Ademais, no que tange aos outros arestos indicados
como paradigma, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Nos termos da jurisprudência desta Turma
Nacional de Uniformização, o cotejo analítico deve ser divido em
duas etapas: 'primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301, Relator: JUIZ
FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU
25/05/2012). No caso vertente, entretanto, o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição de
ementas de julgados não se mostra suficiente para a demonstração do
dissídio pretoriano. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504320-21.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TA-
MIRES XAVIER DE CARVALHO. Adv(s).: RN008793 - DANIEL-
LE AUGUSTO TENORIO NONATO. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0504320-
21.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AGÊNCIA DE ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ) e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: TAMIRES XAVIER
DE CARVALHO Advogado do(a) REQUERIDO: DANIELLE AU-
GUSTO TENORIO NONATO - RN008793

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem no qual se discute o pedido de revisão da RMI de apo-
sentadoria, mediante a conversão de aposentadoria por idade em apo-
sentadoria por tempo de contribuição. É o relatório. O presente re-
curso não merece prosperar. Compulsando os autos, verifico que não
há similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados. Isso
porque, enquanto o acórdão recorrido concluiu que a parte autora faz
jus à averbação do período especial em debate, haja vista que a
profissão de 'técnico de mineração', em que pese não ter expressa
previsão na legislação de regência, deve ser considerada como pre-
judicial à saúde por analogia às atividades dos 'mineiros de super-
fície', o aresto paradigma traz orientação no sentido da necessidade de
fundamentação das decisões judiciais. Aplicável, portanto, na hipó-
tese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma'. Ademais, a pretendida inversão
do julgado demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, ta-
refa essa que não enseja incidente de uniformização de jurispru-
dência, a teor do disposto na Súmula n. 42/TNU, a saber: 'Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517164-30.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA EUNETE NUNES
BERNARDO XAVIER. Adv(s).: CE007068 - FRANCISCO DE AS-
SIS MESQUITA PINHEIRO, CE007128 - ANTONIO GLAY FRO-
TA OSTERNO, CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDO-
RIO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0517164-
30.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA EUNETE NU-
NES BERNARDO XAVIER Advogados do(a) REQUERENTE:
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, AN-
TONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, MARIA ANDIARA
GOMES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução

dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral para o exercício
de atividade habitual. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ademais, a TNU, no PEDILEF 201151670037055 já decidiu: PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA
PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU
CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. [...]
3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença monocrática, pos-
teriormente confirmada em sua integralidade pelo acórdão recorrido,
que o laudo pericial constatou que a autora não se encontrava incapaz
para o exercício de sua atividade profissional. Constou na funda-
mentação do julgado da Turma Recursal expressamente que: Segundo
o laudo do perito judicial, a parte recorrida não está incapacitada para
o desempenho de sua atividade habitual. Ressalte-se que o laudo foi
elaborado por perito judicial, de confiança do Juízo a quo, imparcial,
razão pela qual deve prevalecer . Ademais, o laudo é claro e con-
clusivo no sentido de que as enfermidades apresentadas, não de-
terminam a incapacidade laborativa da parte recorrente para o de-
sempenho de sua atividade habitual. Portanto, não ocorreu a mera
desqualificação dos documentos trazidos à colação como quer fazer
crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material produzida, con-
forme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta forma, não há
similitude fático-jurídica entre os julgados invocados como paradig-
mas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas razões apre-
sentadas no incidente de uniformização que a pretensão da parte
recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo '
envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Por fim,
a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da
TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal Regional Fe-
deral são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0151768-57.2014.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EUCLIDES FERNANDES DA
SILVA FILHO. Adv(s).: RJ104771 - MELAINE CHANTAL ME-
DEIROS ROUGE. R: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0151768-57.2014.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: EUCLIDES FERNANDES DA SILVA FILHO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MELAINE CHANTAL MEDEIROS
ROUGE - RJ104771 REQUERIDO: FUNDO NACIONAL DE SAU-
DE e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade pagamento da Gratificação de Desempenho
da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (GDPST) no
mesmo percentual recebido pelos servidores cedidos, posteriormente
à implantação da avaliação de desempenho dessa gratificação, bem
como as diferenças vencidas relativas aos 05 (cinco) anos anteriores
ao ajuizamento da ação. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5042145-62.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARI HOGERMEYER. Adv(s).:
RS0061406A - LEANDRO LISKOSKI. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 5042145-62.2014.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ARI HOGERMEYER Advogado do(a) REQUERENTE: LEANDRO
LISKOSKI - RS0061406A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a conversão do
benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, con-
substanciada na possibilidade de reabilitação do requerente e análise
das condições pessoais do mesmo. A pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Por fim, no que tange acerca do pedido de condenação
em honorários advocatícios, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe
incidente de uniformização versando sobre honorários advocatícios
por se tratar de questão de direito processual". Destarte, aplica-se,
também, a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505553-80.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LUCINETE RICAR-
DO REBOUÇAS. Adv(s).: CE018908 - LUIZ ARTUR DE OLI-
VEIRA LUZ, CE018290 - ADAUDETE PIRES DUARTE. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0505553-80.2016.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA LUCINETE RICARDO REBOUÇAS Advogados
do(a) REQUERENTE: LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA LUZ -
CE018908, ADAUDETE PIRES DUARTE - CE018290 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)
e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003890-61.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: KEVIN DE CAMPOS. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 4 Processo nº 0003890-61.2015.4.03.6317 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: KEVIN DE CAMPOS Advogado do(a) REQUERENTE:
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão do benefício previdenciário
da parte autora. É o relatório. É cediço que a divergência com fun-
damento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma re-



Nº 121, terça-feira, 27 de junho de 2017 107ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062700107

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

gião, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002521-53.2011.4.01.3819 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GE-
RALDO COSTA. Adv(s).: MG114911 - ROMYSHINAIDER CA-
MARA FEITOSA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0002521-53.2011.4.01.3819 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GERALDO COSTA
Advogado do(a) REQUERIDO: ROMYSHINAIDER CAMARA FEI-
TOSA - MG114911

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0012281-72.2014.4.03.6306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROBERVAL RODRIGUES.
Adv(s).: SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0012281-72.2014.4.03.6306 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ROBERVAL RODRIGUES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CLAUDIA FREIRE CREMONEZI - SP201673 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão da renda mensal inicial (RMI) da
aposentadoria por idade. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5040090-36.2012.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLECI ANTUNES CARDO-
SO. Adv(s).: RS0055415A - SISSY MALVA MOLLENHAUER SO-
TO, RS0056244A - VITOR ARLEN DE OLIVEIRA ZANINI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5040090-36.2012.4.04.7100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: CLECI ANTUNES CARDOSO Advogados
do(a) REQUERENTE: SISSY MALVA MOLLENHAUER SOTO -
RS0055415A, VITOR ARLEN DE OLIVEIRA ZANINI -
RS0056244A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, o qual julgou extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, em razão da coisa julgada. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. Verifico que o
acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda. Sendo assim,
observo que o acórdão recorrido não se manifestou acerca da tese
trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na hipótese a Questão
de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização
pressupõe a efetiva apreciação do direito material controvertido por
parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'. Ademais,
aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003574-12.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RONALDO JOSE DONATO.
Adv(s).: RS0044578A - FERNANDO BUZZATTI MACHADO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003574-
12.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RONALDO JOSE DO-
NATO Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO BUZZATTI
MACHADO - RS0044578A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto. É o relatório. Verifico que a parte re-
corrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500348-28.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: André Freire da Silva. Adv(s).:
RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Coo-
perativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 0 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500348-28.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: André Freire da Silva Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores
Públicos do Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511683-56.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ
ELENILTON DOS SANTOS. Adv(s).: AL010004 - ELLEN RIBEI-
RO BRANDAO FALCAO GONCALVES, AL008988 - DELCIO
DELIBERATO, AL008987 - ALEXANDRE MARQUES DE LIMA.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0511683-56.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOS' ELENILTON DOS SAN-
TOS Advogados do(a) REQUERIDO: ELLEN RIBEIRO BRANDAO
FALCAO GONCALVES - AL010004, DELCIO DELIBERATO -
AL008988, ALEXANDRE MARQUES DE LIMA - AL008987

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de benefício de aposentadoria especial/
aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se, para tanto,
tempo de serviço laborado pela parte autora como trabalhador rural
em empresa agroindustrial. É o relatório. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores

No- 0503288-08.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELENILMA MARIA DE
FREITAS. Adv(s).: CE019317A - VANESSA CRISTINA BARROS
MARTINS, CE008415 - FRANCISCO DE ASSIS GOMES MAR-
TINS, CE018206A - CLAUDIA HELENA BARROS MARTINS
TEIXEIRA DE ALCANTARA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0503288-08.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ELENILMA MA-
RIA DE FREITAS Advogados do(a) REQUERENTE: VANESSA
CRISTINA BARROS MARTINS - CE019317A, FRANCISCO DE
ASSIS GOMES MARTINS - CE008415, CLAUDIA HELENA BAR-
ROS MARTINS TEIXEIRA DE ALCANTARA - CE018206A RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
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rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-

gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301)Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fundamento no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001924-06.2015.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GISLAINE DOS SANTOS
TAVARES. A: E. T. B.. Adv(s).: PR0039107A - ILSON GOMES
FERREIRA, PR0027386A - JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5001924-06.2015.4.04.7010
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: GISLAINE DOS SANTOS TAVARES e ou-
tros Advogados do(a) REQUERENTE: ILSON GOMES FERREIRA
- PR0039107A, JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA - PR0027386A
Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE ALEXANDRE DIAS
AVILA - PR0027386A, ILSON GOMES FERREIRA - PR0039107A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado: qualidade de segurado do falecido e
dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, tendo
em vista que não restou demonstrada a existência de união estável na
época do óbito. Logo, a pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-

nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003346-42.2011.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: L. V. D. O. M.. A: DEBORA
APARECIDA TOMAZ DE OLIVEIRA. Adv(s).: SP314994 - EMA-
NUEL ZANDONA GONCALVES. A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: I. P. D. S. M.. R: FELIPE PRUDENCIO DA SILVA
MACHADO. R: ANA PAULA PRUDENCIO. Adv(s).: SP120901 -
MARIA CRISTINA SORBO MULA. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0003346-
42.2011.4.03.6308 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: L. V. D. O. M. e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: EMANUEL ZANDONA GON-
CALVES - SP314994 Advogado do(a) REQUERENTE: EMANUEL
ZANDONA GONCALVES - SP314994 REQUERIDO: I. P. D. S. M.
e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA CRISTINA
SORBO MULA - SP120901 Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA
CRISTINA SORBO MULA - SP120901 Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MARIA CRISTINA SORBO MULA - SP120901

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000733-48.2014.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE CARLOS GONCALVES
DE MORAES. Adv(s).: RS0087241A - JULIANO FURTADO FER-
REIRA, RS0087228A - GABRIEL MATOS DA FONSECA,
RS0070272A - ROBERT VEIGA GLASS, RS0069298A - WILLIAM
FERREIRA PINTO, RS0073377A - GETULIO JAQUES JUNIOR.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
5000733-48.2014.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE CARLOS
GONCALVES DE MORAES Advogados do(a) REQUERENTE: JU-
LIANO FURTADO FERREIRA - RS0087241A, GABRIEL MATOS
DA FONSECA - RS0087228A, ROBERT VEIGA GLASS -
RS0070272A, WILLIAM FERREIRA PINTO - RS0069298A, GE-
TULIO JAQUES JUNIOR - RS0073377A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de revisão de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante a conversão de período de atividades
exercidas em condições especiais para comum. Sustenta o recorrente,
no pedido de uniformização, que o acórdão recorrido divergiria da
jurisprudência firmada pela Turma Nacional de Uniformização, se-
gundo a qual a exigência de que a exposição se dê de forma habitual
e permanente apenas surgiu com a Lei n. 9.032/1995. É o relatório. O
presente recurso merece prosperar. A questão está pacificada no âm-
bito da TNU, nos termos da Súmula 49: 'Para reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de
forma permanente'. No mesmo sentido, confira-se: PREVIDENCIÁ-
RIO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE.
PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. SÚ-
MULA 49/TNU. JULGADO DO TRF NÃO REPRESENTA PARA-
DIGMA VÁLIDO. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. QUESTÃO DE ORDEM N.
22/TNU. ACÓRDÃO ANULADO. QUESTÃO DE ORDEM
N.20/TNU. INCIDENTE CONHECIDO PARCIALMENTE E, NES-
TE PONTO, PARCIALMENTE PROVIDO. (...) Quanto ao primeiro
ponto levantado, é certo que a exigência de que a exposição ao agente
nocivo se dê de forma habitual, não ocasional nem intermitente só
sobreveio com a Lei nº 9.032/1995, que alterou o § 3º do art. 57 da
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Lei nº 8.213/1991. Diante disso, a jurisprudência da TNU entende
que a exigência de que o trabalho seja permanente, não ocasional nem
intermitente não pode ter efeitos retroativos à vigência da Lei nº
9.032/1995. - Nesse sentido, o julgado desta Corte (PEDILEF
200951510158159, DOU 24/10/2014, Rel. Juíza Federal Kyu Soon
Lee) estabeleceu que 'esta Casa reconhece a especialidade do labor,
ainda que seja intermitente a exposição ao agente nocivo antes de
28/04/1995.'. - Referido entendimento, por fim, foi objeto da Súmula
49/TNU, com o seguinte teor: 'Para conhecimento de condição es-
pecial de trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos
à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de forma per-
manente'. - Relativamente ao segundo argumento - o PPP supre a
juntada do Laudo, sendo legítimo para comprovar a efetiva exposição
aos agentes nocivos ' deixo de conhecer do Incidente quanto ao
julgado do TRF3, o qual não serve como paradigma em incidente de
uniformização (TNU, PEDILEF 200772510014642, Rel. Juíza Fe-
deral Simone dos Santos Lemes Fernandes, DOU 01/06/2012). - No
que tange ao paradigma da TNU, não verifico similitude fática com a
hipótese dos autos, considerando que, em momento algum, a Turma
de Origem reportou-se à necessidade de apresentação de Laudo Téc-
nico para comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos. De
rigor, portanto, a incidência da Questão de Ordem n. 22/TNU. - Desse
modo, deve o Acórdão recorrido ser anulado com o retorno dos autos
à Turma de origem, nos termos da Questão de Ordem nº 20/TNU,
para que seja proferido novo julgamento de acordo com a tese ju-
rídica ora fixada, isto é, de que antes de 29/04/1995, a exposição a
agentes nocivos não precisa ocorrer de modo permanente. - Por con-
seguinte, CONHEÇO PARCIALMENTE do Incidente e, neste ponto,
DOU PARCIAL PROVIMENTO. (PEDILEF
00021255220104036310, Rel. JUIZ FEDERAL FREDERICO AU-
GUSTO LEOPOLDINO KOEHLER, DOU 29/04/2016). Compulsan-
do os autos, verifico que o acórdão recorrido não se encontra em
consonância com a mencionada jurisprudência. Levando-se em con-
sideração, portanto, a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento a
ele dar provimento. Assim sendo, determino a restituição dos autos à
origem para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507285-96.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Geovane Agapito
Abreu. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0507285-96.2016.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: Francisco Geovane Agapito Abreu Advogado do(a)
REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0012130-06.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DJALMA FARIAS JUNIOR.
Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 4 Processo nº 0012130-06.2014.4.01.3900 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-

TE: DJALMA FARIAS JUNIOR Advogado do(a) REQUERENTE:
CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a existência ou não de interesse de agir
quando há acordo em sede de ação civil pública, se impede ou não o
ajuizamento de ação individual em que se trata da mesma matéria. É
o relatório. Assiste razão à parte ora requerente. A TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou enten-
dimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Assim, levan-
do-se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501641-36.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ES-
PEDITO SOARES DE SOUZA. Adv(s).: RN011695 - FERNANDA
CLEONICE CAMINHA PINHEIRO, RN014765 - ALENILTON
FERREIRA DE ANDRADE, RN004741 - ADEILSON FERREIRA
DE ANDRADE. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501641-36.2016.4.05.8404 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossor' e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ESPEDITO SOA-
RES DE SOUZA Advogados do(a) REQUERIDO: ADEILSON FER-
REIRA DE ANDRADE - RN004741, ALENILTON FERREIRA DE
ANDRADE - RN014765, FERNANDA CLEONICE CAMINHA PI-
NHEIRO - RN011695

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5044873-66.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MAURO BELOTTI.
Adv(s).: RS0073409A - EDUARDO KOETZ. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 5044873-66.2015.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE MAURO BELOTTI Advogado do(a) REQUEREN-
TE: EDUARDO KOETZ - RS0073409A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a contagem dos
períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Ini-
cialmente, observo que a parte ora requerente, visando à comprovação
da suposta divergência jurisprudencial, indicou como paradigma de-
cisão monocrática proferida no julgamento do REsp n. 1.535.519 -
RS. Entretanto, cabe frisar que decisões singulares não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Demais disso, a Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz
jus à averbação dos períodos especiais em debate, tendo em vista que
a sua exposição a agentes nocivos não se dava de forma habitual e
permanente. Do acórdão impugnado, destaca-se: "(...) Ademais, ainda
que consideremos que havia a exposição a hidrocarbonetos, tendo em
vista as atividades desempenhadas pelo autor, verifica-se que a ex-
posição não se dava de forma habitual e permanente, razão pela qual
não é possível o reconhecimento dos períodos como especial, já que
com a superveniência da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do
art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91 e deu nova redação ao seu parágrafo
3º, passou a haver previsão legal acerca dos requisitos conjugados da
não intermitência e permanência." Destarte, a pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 0010921-71.2015.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO CARLOS
SILVA SEVERO. Adv(s).: MG99480 - PAULO SERGIO
MARTINS TEIXEIRA, MG125257 - PAULA CRISTINA PIN-
TO DA SILVA, MG94218 - PAULO SERGIO BORELLI TEI-
XEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0010921-71.2015.4.01.3801 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO
CARLOS SILVA SEVERO Advogados do(a) REQUERENTE:
PAULO SERGIO BORELLI TEIXEIRA - MG94218, PAULA
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CRISTINA PINTO DA SILVA - MG125257, PAULO SERGIO
MARTINS TEIXEIRA - MG99480 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, o pa-
radigma oriundo de Tribunal Regional Federal é inservível. Por fim,
verifico que a parte não trouxe aos autos o inteiro teor do acórdão
paradigma, tampouco o número dos autos dos quais fora retirado o
julgado, não sendo possível, portanto, verificar sua autenticidade.
Desta forma, aplica-se ao presente caso a Questão de Ordem 3/TNU,
a qual dispõe que: 'A cópia do acórdão paradigma somente é obri-
gatória quando se tratar de divergência entre turmas recursais de
diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua au-
tenticidade.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501818-12.2016.4.05.8303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ DONIZETE MANDÚ
DE ALMEIDA. Adv(s).: PE028078 - FRANCISCO ESTEVAO AL-
MEIDA CAVALCANTI DE SOUZA. R: UNIÃO FAZENDA NA-
CIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501818-
12.2016.4.05.8303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSÉ DONIZETE
MANDÚ DE ALMEIDA Advogado do(a) REQUERENTE: FRAN-
CISCO ESTEVAO ALMEIDA CAVALCANTI DE SOUZA -
PE028078 REQUERIDO: União Federal - Fazenda Nacional e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência da Contribuição para o Plano da Seguridade
Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores recebidos a título
de Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias -
GACEN. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF
50113933820134047110, firmou entendimento no sentido de que 'in-
cabível a incidência da contribuição previdenciária sobre a grati-
ficação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da atividade
desempenhada quanto em razão do local em que realizada a atividade,
devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à aposentadoria
do servidor público federal', senão vejamos: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ATI-
VIDADE DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS (GA-
CEN), INSTITUÍDA PELA MP Nº 431/2008, CONVERTIDA NA
LEI Nº 11.784/2008. SERVIDOR ATIVO. NATUREZA REMUNE-
RATÓRIA RECONHECIDA. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO. ART 4º, § 1º, VII, DA LEI
Nº 10.887/2004, QUE EXCLUI DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
AS PARCELAS REMUNERATÓRIAS PAGAS EM DECORRÊN-
CIA DE LOCAL DE TRABALHO. PRECEDENTES DA TNU
(PROCESSO Nº 0006275-98.2012.4.01.3000). INCIDÊNCIA DO
PSS À PARCELA INCORPORÁVEL À APOSENTADORIA.
ACÓRDÃO COMBATIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURIS-
PRUDÊNCIA FIRMADA NESTA CORTE. NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO NOS TERMOS DO ART 9, X DO RITNU - PE-
DIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. VOTO [...]
Deste modo, incabível a incidência da contribuição previdenciária
sobre a gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da
atividade desempenhada quanto em razão do local em que realizada a
atividade, devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à
aposentadoria do servidor público federal, nos termos da fundamen-
tação acima. Desta forma, deve incidir a regra do inciso X do art. 9º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização - TNU,
que orienta no sentido de que o Relator poderá "dar provimento ao
incidente se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal, podendo determinar o retorno dos autos à origem para a

devida adequação; (Redação dada pela Resolução n. 163, de
9.11.2011)" Sendo assim, estando a decisão proferida pela Turma de
origem em confronto com a deste Colegiado, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO INCIDENTE para determinar a devolução dos autos
à Turma Recursal de origem para adequação do julgado, nos termos
da fundamentação acima. Publique-se. Registre-se. Intime-se..' Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003912-18.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEONILDO DA SILVA FREI-
TAS. Adv(s).: RS0075297A - ALEXANDRA LONGONI PFEIL,
RS0076632A - JULIA CAROLINA LONGHI KOSCIUK,
RS0037971A - ANILDO IVO DA SILVA, RS0095269A - MARIA-
NA DE MEDEIROS FLORES NUNES. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
10 Processo nº 5003912-18.2013.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
LEONILDO DA SILVA FREITAS Advogados do(a) REQUERENTE:
ALEXANDRA LONGONI PFEIL - RS0075297A, JULIA CARO-
LINA LONGHI KOSCIUK - RS0076632A, ANILDO IVO DA SIL-
VA - RS0037971A, MARIANA DE MEDEIROS FLORES NUNES -
RS0095269A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento da especialidade laboral no período de 08/07/1981 a
10/05/1984. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Inicialmente, observo que a parte ora requerente, visando à
comprovação da suposta divergência jurisprudencial, indicou como
paradigmas acórdãos proferidos pelo Supremo Tribunal Federal e por
Tribunal Regional Federal. Entretanto, cabe frisar que arestos pro-
feridos pela Suprema Corte, bem como por Tribunais Regionais Fe-
derais não ensejam a admissão do incidente nacional de uniformi-
zação. Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência
entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de
diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ademais, no que tange ao
acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça, verifico que não há
similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados. Isso porque,
enquanto o acórdão recorrido concluiu que a parte autora não faz jus
à revisão pleiteada, haja vista que a questão da escolha da melhor
RMI está abrangida pela coisa julgada material, o aresto paradigma
traz orientação no sentido de que 'se o segurado-empregado pre-
encheu os requisitos para a aposentadoria em março de 1988, antes da
edição da Lei n.º 7.787/89, tem ele direito à observância do teto de 20
(vinte) salários-mínimos, não obstante tenha requerido o benefício na
vigência da Lei n.º 8.213/91'. Aplicável, portanto, na hipótese, a
Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008628-41.2009.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
GERALDO DE SOUZA. Adv(s).: MG95954 - EDUARDA FER-
NANDES MOREIRA ALFENAS, MG82646 - JUSSARA TEIXEI-
RA GOMES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0008628-41.2009.4.01.3801 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE GERALDO
DE SOUZA Advogados do(a) REQUERIDO: EDUARDA FERNAN-
DES MOREIRA ALFENAS - MG95954, JUSSARA TEIXEIRA GO-
MES - MG82646

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
reconhecimento da especialidade de atividades laborativas desenvol-
vidas nos períodos mencionados na petição inicial. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 50479252120114047000, alinhan-
do a sua jurisprudência ao entendimento proferido pelo Supremo
Tribunal Federal no julgamento do ARE n. 664.335, concluiu que 'o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial'. Confira-se: PEDIDO NA-
CIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ATIVI-
DADE COM EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. FORNE-
CIMENTO DE EPI. NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO PO-
SICIONAMENTO DA TNU EM FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.335 NA SISTEMÁTICA DA REPER-
CUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEU-
TRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONS-
TITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL.
SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. [...] (PEDILEF
50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL DANIEL MACHA-
DO DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329). Compul-
sando os autos, verifico que o acórdão impugnado está em con-
sonância com o mencionado entendimento. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ademais, para afastar a conclusão da Turma
Recursal de origem, quanto à ineficácia do EPI utilizado pela parte
autora, seria necessário reexaminar o conjunto fático-probatório. Apli-
ca-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001755-06.2012.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRACEMA BRASIL MO-
REIRA. Adv(s).: PR0032353A - JOEL VIDAL DE OLIVEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001755-06.2012.4.04.7016 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: IRACEMA BRASIL MOREIRA Advogado do(a)
REQUERENTE: JOEL VIDAL DE OLIVEIRA - PR0032353A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000894-92.2013.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARMEM VIEIRA KRUGER.
A: LEIR KRUGER. Adv(s).: RS0089032A - DANIEL SILVA DE
CASTRO, RS0073438A - EUGENIO SILVA DE CASTRO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000894-92.2013.4.04.7110 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CARMEM VIEIRA KRUGER e outros Advogados do(a)
REQUERENTE: DANIEL SILVA DE CASTRO - RS0089032A, EU-
GENIO SILVA DE CASTRO - RS0073438A Advogados do(a) RE-
QUERENTE: DANIEL SILVA DE CASTRO - RS0089032A, EU-
GENIO SILVA DE CASTRO - RS0073438A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5020808-07.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SANDRA TEREZINHA FLO-
RES BENITES. Adv(s).: RS0063342 - EVERTON DA SILVA RO-
DRIGUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5020808-
07.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SANDRA TEREZI-
NHA FLORES BENITES Advogado do(a) REQUERENTE: EVER-
TON DA SILVA RODRIGUES - RS0063342 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 0010516-
35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Pretende o
autor a modificação de acórdão que reformou sentença de proce-
dência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção daquela
decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o reingresso ao
RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que o obs-
táculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de primeira
filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada. 2. O pa-
radigma apontado, originado desta TNU, se presta à configuração da
necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento que restou
superado. 3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no
sentido de que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez somente se configurava quando a in-
capacidade fosse anterior ao ingresso ' considerada a primeira vin-
culação ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não
somente por força da pacificação da jurisprudência a respeito do
tema, em sentido contrário, mas também por perceber que ele per-
mitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo
equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao
atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o entendimento
de que o óbice legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42,
§ 2º, e no art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto
para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf.
PEDILEF nº 2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê
Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel.
Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010).4. Incidente
improvido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da
incapacidade preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei
8.213/91) se aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na
Previdência Social. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010734-71.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MAX
MAURY LOPES. Adv(s).: GO17249 - LUIZ FERNANDO RODRI-
GUES TAVARES. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010734-71.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: MAX MAURY LOPES Advogado do(a) REQUE-
RIDO: LUIZ FERNANDO RODRIGUES TAVARES - GO17249

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a fixação do termo inicial do primeiro
ciclo de avaliação, para fins de pagamento da gratificação de de-
sempenho GDAMP. É o relatório. O recurso não prospera. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal Regional Federal
são inservíveis à demonstração da divergência, razão por que não
serão conhecidos. Quanto ao paradigma da TRSP, entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003208-83.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: J. C. D. S. D. R.. A: J. P. D. S.
R.. A: SILVANA APARECIDA DOS SANTOS. Adv(s).:
PR0049622A - MARIA CICERA POLATO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5003208-83.2014.4.04.7010
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: J. C. D. S. D. R. e outros (2) Advogado do(a)
REQUERENTE: MARIA CICERA POLATO - PR0049622A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MARIA CICERA POLATO -
PR0049622A Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA CICERA
POLATO - PR0049622A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, inclusive por meio da prova testemunhal, entenderam não
haver comprovação dos requisitos legais para a concessão do be-
nefício pleiteado (dependência econômica). A pretensão de se alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I,
a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

nefício assistencial. Este o entendimento da TNU, estampado no
PEDILEF 00037469520124014200, abaixo transcrito: INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFI-
CIENTE. PORTADOR DE VISÃO MONOCULAR. DECRETO
3.298/99. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. INCA-
PACIDADE QUE DEVE SER CONJUGADA COM AS CONDI-
ÇÕES PESSOAIS. SÚMULA 29 DA TNU. ESTUDO SOCIOECO-
NÔMICO NÃO REALIZADO. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU.
INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO A Pre-
sidência da TNU deu provimento a agravo interposto contra decisão
que inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente contra acórdão, oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Roraima que, com
base em perícia médica, manteve a sentença e rejeitou o pedido de
benefício assistencial, ao fundamento de que não atestada a inca-
pacidade da autora para o trabalho. Alega a parte autora em seu
recurso que o entendimento da Turma Recursal de origem diverge de
orientação pacificada por esta TNU (PEDILEF 2007.83.03.5014125),
no sentido de que o portador de visão monocular faz jus ao benefício
assistencial (LOAS deficiente). Aduz ainda que a Súmula 377 do STJ
reconhece a condição incapacitante do portador de visão monocular.
Comprovada a similitude fático-jurídica e a divergência entre o acór-
dão recorrido e a jurisprudência dominante da Turma Nacional de
Uniformização, conforme julgado mencionado pela parte recorrente,
tem cabimento o Incidente de Uniformização. Com efeito, abstraído o
debate acerca da idade travado no PEDILEF 2007.83.03.5014125,
entendo que a controvérsia nele versada acerca da deficiência visual
(visão monocular) da parte requerente e as condições pessoais e
sócio-econômicas desta são suficientes ao conhecimento deste in-
cidente, posto congêneres em sua substância as questões debatidas,
em especial a atinente à capacidade para a vida independente e para
o trabalho. Como se sabe, a jurisprudência desta Turma Nacional de
Uniformização é remansosa no sentido de que a parcialidade da
incapacidade não impede, por si só, o deferimento do benefício per-
seguido, sendo de rigor a análise das condições pessoais da parte e da
possibilidade da sua reinserção no mercado de trabalho. Nessa esteira,
a Súmula 29 desta Corte afirma que, para os efeitos do art. 20, § 2º,
da Lei n. 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente
não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,
mas também a que a impossibilita de prover ao próprio sustento. No
caso vertente, verifico que o acórdão recorrido, após efetuar inter-
pretação da prova médico-pericial, afirmou que a autora é capaz para
o trabalho, só que, passo seguinte, atestou categoricamente que ela é
cega do olho esquerdo (visão monocular) e possui visão embaçada
(20/60) no olho direito, podendo desempenhar outra profissão que
não a de cabelereira. Todavia, sendo a requerente portadora de de-
ficiência visual grave, a mesma se enquadra no conceito de de-
ficiência previsto no art. 4º, III, do Decreto nº3.298/99, que regu-
lamentou a Lei 7.853, de 24/10/1989 (dispõe sobre o apoio às pessoas
portadoras de deficiência), mostrando-se irrelevante, portanto, que o
expert tenha consignado sua capacidade para atividades laborativas. A
propósito, a Súmula 377 do STJ reconhece essa condição ao asseverar
que "o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em
concurso público, às vagas reservadas aos deficientes". Reputo que a
condição da autora, retratada no acórdão recorrido, por si só, já
representa um quadro de incapacidade severa, deixando a sua por-
tadora, inclusive, com grandes dificuldades para competir no mercado
normal de trabalho, máxime em tempos como estes, nos quais as
pessoas com sentidos favoráveis já padecem para conseguir um em-
prego para sua sobrevivência. Assim, é imperioso que se afirme nesta
oportunidade a incapacidade parcial e permanente da autora, hoje
com 55 anos de idade, e, ato contínuo, determine-se a instância "a
quo" a que proceda ao exame das condições socioeconômicas da
requerente, na esteira do entendimento consolidado por esta TNU nas
Súmulas 29 e 80. Por conseguinte, deve ser anulado o acórdão re-
corrido para que se cumpra esse desiderato, especialmente em face da
impossibilidade de reexame de matéria fática por esta TNU. Ante o
exposto, CONHEÇO do Incidente de Uniformização para DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, anulando o acórdão recorrido a fim de
que, superada a questão da incapacidade laboral da autora, sejam
analisadas as condições pessoais desta pela Turma Recursal de ori-
gem, nos termos da Questão de Ordem 20/TNU, com novo jul-
gamento da causa, como entender de direito, com observância da
Súmula 29 desta TNU. Sem honorários. Incidente conhecido e par-
cialmente provido. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por for-
ça de repercussão geral e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do
RITNU, admito o incidente de uniformização e, prosseguindo no
julgamento, a ele dou provimento. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005456-56.2013.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OELIA ALVES DOS SAN-
TOS. Adv(s).: PR0039107A - ILSON GOMES FERREIRA,
PR0027386A - JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5005456-56.2013.4.04.7010 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e

No- 0501807-89.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria do Carmo Vidal Alves.
Adv(s).: PE038351 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA FERNANDES.
R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501807-89.2016.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Maria do Carmo Vidal Alves Advogado do(a) REQUE-
RENTE: PAULO ROBERTO SIQUEIRA FERNANDES - PE038351
REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de apreciação das condições pessoais e
socioeconômicas em caso de incapacidade parcial e permanente, para
fins de concessão de benefício assistencial. É o relatório. O recurso
comporta provimento. É assente nesta Corte o entendimento de que,
sendo a parte requerente portadora de incapacidade parcial e per-
manente, devem ser investigadas, no caso concreto, as condições
pessoais, sociais e econômicas da parte autora. Dito de outro modo, a
incapacidade parcial, só por si, não inviabiliza a concessão do be-
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outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ILSON GOMES FERREIRA - PR0039107A, JORGE ALE-
XANDRE DIAS AVILA - PR0027386A REQUERIDO: OS MES-
MOS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão do be-
nefício de aposentadoria por idade rural. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0050832-40.2008.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO CARLOS DOS SAN-
TOS. A: ELAINE LUCIA TEIXEIRA. A: EDINEA APARECIDA
LUCIA CARVALHO. A: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS. A:
EDNA LUCIA RAMIRES. Adv(s).: MG79550 - REGINALDO LUIS
FERREIRA, MG70727 - RONALDO ERMELINDO FERREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0050832-40.2008.4.01.3800 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOAO CARLOS DOS SANTOS e outros (4)
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício assistencial à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os paradigmas apre-
sentados são oriundos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Quanto ao
paradigma oriundo do STJ, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521541-78.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: L. R. C. B. C.. Adv(s).:
CE011720 - FRANCISCO JONES DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0521541-78.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: L. R. C. B. C. Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO
JONES DE OLIVEIRA - CE011720 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005720-96.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GETULIO SOARES FRAGA.
Adv(s).: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0005720-96.2015.4.03.6338 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: GETULIO SOARES FRAGA Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCOS BAJONA COSTA - SP180393 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas de mesma Turma Recursal regional são inservíveis. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515050-55.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA NEUSA ALVES DOS
SANTOS. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0515050-
55.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA NEUSA ALVES DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA
DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 0007581-73.2011.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVANEIDE
PEREIRA DE LIMA. A: JERONIMA PEREIRA DE LIMA. A:
BEATRIZ CORREIA DE AMORIM. A: LUSITANIA PEREI-
RA DE LIMA. A: GERONIMO PEREIRA DE LIMA. A:
SILVANIA PEREIRA DE LIMA. Adv(s).: SP138058 - RI-
CARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 0007581-73.2011.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: SILVANEIDE PEREIRA DE LIMA e outros
(5) Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO
DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058 Advogado
do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JU-
NIOR - SP138058 Advogado do(a) REQUERENTE: RICAR-
DO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE
MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a)
REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SAL-
GADO JUNIOR - SP138058 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006332-07.2013.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILLIAM DE ASSIS VAS-
CONCELOS. Adv(s).: MG145241 - REBECA FARIA, MG44208 -
MURILO MACHADO MONTEIRO DE CASTRO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0006332-07.2013.4.01.3801 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: WILLIAM DE ASSIS VASCONCELOS Advogados do(a)
REQUERENTE: REBECA FARIA - MG145241, MURILO MA-
CHADO MONTEIRO DE CASTRO - MG44208 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade
de reconhecimento da especialidade de atividades laborativas
desenvolvidas nos períodos mencionados na petição inicial.
Sustenta o requerente que o acórdão impugnado divergiria da
jurisprudência firmada pelo SJT, no que tange à possibilidade
de enquadramento por categoria profissional da atividade de
auxiliar de agente especial de estação/agente especial de
estação/agente de estação, uma vez que tal função seria
similar a descrita no Decreto 53.831/64, no item 2.4.5 (te-
lefonista, telegrafo e operador de rádio). É o relatório. O
inconformismo não prospera. Verifica-se que não há similitude
fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto,
enquanto o aresto paradigma, oriundo do STJ, aborda a in-
cidência da Sum 182/STJ e do óbice contido na Sum 7/STJ,
quanto à verificação de eficácia do Equipamento de Proteção
individual - EPI, o acórdão recorrido traz orientação no
sentido de que a habitualidade e permanência é requisito
indispensável para o enquadramento do tempo especial. Apli-
cável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acór-
dão paradigma'. Os paradigmas oriundos de Tribunal Regional
Federal não ensejam a admissão do incidente de unifor-
mização. Com efeito, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º,
da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000988-81.2014.4.01.4101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIAO GONSALVES
VIANA. Adv(s).: RO3016 - MARIA HELENA DE SOUZA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
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1

Uniformização Processo nº 0000988-81.2014.4.01.4101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SEBASTIAO GONSALVES VIANA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARIA HELENA DE SOUZA - RO3016 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade na qualidade de trabalhador rural. É o relatório. O in-
conformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501542-69.2016.4.05.8403 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOÃO ALVES FLORÊNCIO.
Adv(s).: RN012200 - MANOEL PAIXAO NETO, RN004741 -
ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE. R: EQUIPE DE ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 13 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501542-
69.2016.4.05.8403 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOÃO ALVES FLO-
RÊNCIO Advogados do(a) REQUERENTE: ADEILSON FERREI-
RA DE ANDRADE - RN004741, MANOEL PAIXAO NETO -
RN012200 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-
cial - Mossoró e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e da Questão de Ordem n. 13, bem como
por ter sido indicado como paradigma um acórdão de Turma Recursal
da mesma região. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 5 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5017403-48.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANE DOS SANTOS
GOETTEN. Adv(s).: SC0022734 - RAFAEL SAIMON DE ASSIS.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5017403-
48.2015.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: RAFAEL SAIMON DE ASSIS -
SC0022734 REQUERIDO: OS MESMOS e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no
qual se discute se é possível a aplicação das alterações
promovidas pela MP 739/2016 - que trata da chamada alta
programada judicial, feita pelo perito por meio de uma es-
timativa temporal de recuperação - aos feitos ajuizados antes
de sua vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305,
afetado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda
pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem ob-
servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC
e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma
Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento

na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento
e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28/04/17.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0526631-09.2011.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: MARIA VANIA TORRES DA COSTA E SILVA.
Adv(s).: CE025133A - LEONARDO DA COSTA. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0526631-09.2011.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA VANIA TORRES DA
COSTA E SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: LEONARDO DA
COSTA - CE025133A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública). É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Suprema. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500697-92.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVAN PONTES LIMA.
Adv(s).: CE023293 - GABRIELA ALMEIDA SILVA, CE021963 -
MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500697-92.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: IVAN PONTES LIMA Advogados do(a) REQUERENTE: GA-
BRIELA ALMEIDA SILVA - CE023293, MARCELA DE SOUSA
MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503411-93.2013.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: M. S. G. D. S.. Adv(s).:
CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCAN-
TE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0503411-
93.2013.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: M. S. G. D. S. Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MARCELA DE SOUSA MARCO-

LINO CAVALCANTE - CE021963 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0119631-51.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DANIEL MARCUS MEN-
DES BARROS. Adv(s).: RJ198992 - JOYCE NOGUEIRA SCH-
MITT. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0119631-51.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: DANIEL
MARCUS MENDES BARROS Advogado do(a) REQUERIDO:
JOYCE NOGUEIRA SCHMITT - RJ198992

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501742-70.2016.4.05.8502 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: TEL-
MA CRISTINA PASSOS SANTOS. Adv(s).: SE005491 - RAPHAE-
LA DO AMOR BARROS LUSTOSA. R: TELMA CRISTINA PAS-
SOS SANTOS. Adv(s).: SE005491 - RAPHAELA DO AMOR BAR-
ROS LUSTOSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0501742-
70.2016.4.05.8502 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RAPHAELA DO
AMOR BARROS LUSTOSA - SE005491 REQUERIDO: TELMA
CRISTINA PASSOS SANTOS e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: RAPHAELA DO AMOR BARROS LUSTOSA - SE005491
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
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conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010990-14.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCO VALERIO KASSAE PEREIRA. Adv(s).: BA16997 -
LUCIANO DA COSTA BITTENCOURT. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0010990-
14.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: FRANCISCO VALERIO KASSAE PEREIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANO DA COSTA BITTEN-
COURT - BA16997

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF 200872570037997, decidiu que é possível o
reconhecimento da especialidade da atividade de eletricista após
5/3/1997. Confira-se: 'PREVIDENCIÁRIO ' TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL ' DECRETO 2.172/97 ' PERICULOSIDADE X INSA-
LUBRIDADE ' EXPOSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A
250 v ' CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL
' INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO 1. É possível o reco-
nhecimento do exercício do trabalho em exposição à eletricidade
superior a 250 v como atividade especial, desde que devidamente
comprovado por meio laudo técnico-pericial, mesmo para o período
posterior a 05.03.97. 2. Incidente de uniformização conhecido e pro-
vido. [...]' Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido
está em consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5013488-42.2016.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ILARIO PETERSEN. Adv(s).:
RS0067432A - FABIANO TACACHI MATTE. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 5013488-42.2016.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ILARIO PETERSEN Advogado do(a) REQUERENTE: FA-
BIANO TACACHI MATTE - RS0067432A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido do autor de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
cômputo do período em que esteve em gozo do benefício de auxílio-
acidente como tempo de serviço e carência. Sustenta o requerente que
o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Su-
perior Tribunal de Justiça e pela Turma Nacional de Uniformização,
segundo a qual 'o auxílio-acidente deve ser considerado como 'be-
nefício por incapacidade', apto a compor a carência necessária para a
concessão do benefício de aposentadoria por idade ou tempo de
contribuição'. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
05020081820154058300, firmou orientação no sentido de que "o au-
xílio-acidente não pode ser computado como carência". Confira-se:
AUXÍLIO-ACIDENTE. CARÊNCIA. CONFLITO ENTRE OS PRE-
CEDENTES DO STJ NOS RESP 1243760/PR E 1247971/PR. BE-
NEFÍCIO QUE NÃO SUBSTITUI A RENDA DO TRABALHA-
DOR. NÃO SE CONSIDERA POR INCAPACIDADE, MAS POR
REDUÇÃO DA CAPACIDADE. TEM CARÁTER INDENIZATÓ-
RIO E PODE SER PAGO EM VALOR INFERIOR AO MÍNIMO.
PRECEDÊNCIA DO CARÁTER CONTRIBUTIVO DA PREVI-
DÊNCIA: EXCEÇÃO LIMITADA AOS AUXÍLIOS-DOENÇAS E
APOSENTADORIAS POR INVALIDEZ NOS TERMOS DO IN-
CISO II DO ART. 55 DA LEI 8.213/91. RECURSO DO AUTOR
DESPROVIDO. ASSENTADA A TESE DE QUE O AUXÍLIO-ACI-
DENTE NÃO PODE SER COMPUTADO COMO CARÊNCIA. (...)

9. Nesse sentido, acompanho o precedente no REsp 1247971/PR, até
porque o art. 55, II, da Lei 8.213/91 se reporta exclusivamente ao
auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez, não abarcando tam-
bém o auxílio-acidente. Além do mais, como bem ponderado, o
auxílio-acidente tem caráter indenizatório, não substitui o rendimento
do trabalhador e, por isso mesmo, não precisa ser fixado no mínimo
de salário mínimo, o que lhe retira a similitude com os demais
benefícios. Por tal razão, nego provimento ao recurso do autor, fi-
xando a tese no sentido de que "o auxílio-acidente não pode ser
computado como carência". (PEDILEF 05020081820154058300, Rel.
JUIZ FEDERAL ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES, DOU
23/03/2017 PÁG. 84/233) Compulsando os autos, verifico que o
acórdão recorrido encontra-se em consonância com a mencionada
jurisprudência. Destarte, incide a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005039-96.2013.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO JOSE BOMFIM
LOUREIRO. Adv(s).: RJ96391 - SERGIO PIMENTEL BORGES DA
CUNHA. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VA-
LEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A.
Adv(s).: RJ051035 - HILMA VIANNA PINTO. R: FRANCISCO
JOSE BOMFIM LOUREIRO. Adv(s).: RJ96391 - SERGIO PIMEN-
TEL BORGES DA CUNHA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0005039-96.2013.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNIÃO FEDERAL REQUERIDO: FRANCISCO JOSÉ
BOMFIM LOUREIRO Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO PI-
MENTEL BORGES DA CUNHA - RJ096391

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública). É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 109, e já transitado em julgado, decidiu que:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PA-
TOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓR-
DÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE
MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA
LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCE-
LAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum tran-
sitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal
Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente
de apreciação. Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos
à origem, a fim de que se aguarde o posicionamento, em definitivo,
pela Corte Suprema. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010501-74.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ORLANDO MENDES DA
SILVA. A: PAULO SERGIO ARAUJO DA SILVA. Adv(s).:
PA014354 - MARCIO AUGUSTO LISBOA DOS SANTOS JU-
NIOR. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0010501-74.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ORLANDO
MENDES DA SILVA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCIO AUGUSTO LISBOA DOS SANTOS JUNIOR - PA014354
REQUERIDO: União Federal

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento de adicional de periculo-
sidade no importe de 10% sobre os vencimentos dos autores. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Com efeito, a comprovação
da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de
diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas oriundos de Tribunal Regional Federal e de Turma Recursal
da mesma Região são inservíveis à demonstração da divergência,
razão por que não serão conhecidos. Quanto ao paradigma do STJ,
entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de

Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500348-28.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: André Freire da Silva. Adv(s).:
RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Coo-
perativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 0 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500348-28.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: André Freire da Silva Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores
Públicos do Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004270-02.2016.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANGELA MARIA SILVEIRA
HECK. Adv(s).: SC0027456A - GENECELIA RIBEIRO DA SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5004270-
02.2016.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANGELA MARIA SILVEIRA
HECK Advogado do(a) REQUERENTE: GENECELIA RIBEIRO
DA SILVA - SC0027456A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502732-06.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDO MONTEIRO.
Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0502732-06.2016.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: RAIMUNDO MONTEIRO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0524887-08.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO FERREIRA DA
SILVA SANTOS. Adv(s).: CE024530 - MARCILIO LELIS PRATA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0524887-
08.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO FERREIRA DA
SILVA SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MARCILIO LE-
LIS PRATA - CE024530 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513137-74.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Izaías Pereira da Silva. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AGÊNCIA DE
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0513137-74.2016.4.05.8400 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Izaías Pereira da Silva e outros REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o entendi-
mento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não

é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003346-42.2011.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: L. V. D. O. M.. A: DEBORA
APARECIDA TOMAZ DE OLIVEIRA. Adv(s).: SP314994 - EMA-
NUEL ZANDONA GONCALVES. A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: I. P. D. S. M.. R: FELIPE PRUDENCIO DA SILVA
MACHADO. R: ANA PAULA PRUDENCIO. Adv(s).: SP120901 -
MARIA CRISTINA SORBO MULA. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0003346-
42.2011.4.03.6308 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: L. V. D. O. M. e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: EMANUEL ZANDONA GON-
CALVES - SP314994 Advogado do(a) REQUERENTE: EMANUEL
ZANDONA GONCALVES - SP314994 REQUERIDO: I. P. D. S. M.
e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA CRISTINA
SORBO MULA - SP120901 Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA
CRISTINA SORBO MULA - SP120901 Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MARIA CRISTINA SORBO MULA - SP120901

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500348-28.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: André Freire da Silva. Adv(s).:
RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Coo-
perativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 0 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500348-28.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: André Freire da Silva Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores
Públicos do Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0009807-44.2008.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DA CONCEICAO DE
OLIVEIRA. Adv(s).: MG99618 - JOSE GERALDO VIEIRA JU-
NIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0009807-44.2008.4.01.3801
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE GERALDO VIEIRA JU-
NIOR - MG99618 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem em que se discute a desnecessidade de restituição ao erário de
verbas recebidas de boa-fé pela parte autora a título de pensão por
morte, em razão do caráter alimentar. Sustenta a parte requerente que
o acórdão recorrido, ao entender que não seria possível o ressar-
cimento ao Erário de verba de caráter alimentar recebida de boa-fé
em razão de erro cometido pela Administração, divergiu de julgado
do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu pela pos-
sibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé. É o relatório. A
Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512487-88.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA HONETE DE LIMA
DA SILVA. Adv(s).: CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZI-
DORIO, CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEI-
XEIRA LIMA, CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA
PINHEIRO, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0512487-88.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA HONETE DE LIMA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA ANDIARA GOMES IZI-
DORIO - CE006656, ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEI-
XEIRA LIMA - CE016516, FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA
PINHEIRO - CE007068, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO -
CE007128 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-
cial

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de restabelecimento do benefício de auxílio-
doença. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral). A pretensão de
se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
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necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004918-61.2010.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LENI DE FATIMA BAL-
TIERI. Adv(s).: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0004918-61.2010.4.03.6310 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIAO FEDE-
RAL (PFN) Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LENI
DE FATIMA BALTIERI Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL
ALVES GOES - SP216750

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de declaração de ine-
xistência de obrigação tributária e repetição do indébito na incidência
do Imposto de Renda retido na fonte, sobre o pagamento de com-
plementação de aposentadoria decorrente de anterior adesão a plano
de previdência privada. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007581-73.2011.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVANEIDE PEREIRA DE
LIMA. A: JERONIMA PEREIRA DE LIMA. A: BEATRIZ COR-
REIA DE AMORIM. A: LUSITANIA PEREIRA DE LIMA. A: GE-
RONIMO PEREIRA DE LIMA. A: SILVANIA PEREIRA DE LIMA.
Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SAL-
GADO JUNIOR. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0007581-73.2011.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SILVANEIDE PEREIRA DE LIMA e outros (5) Advogado
do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SAL-
GADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a) REQUERENTE: RI-
CARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MO-
RAES SALGADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
- SP138058 Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO
DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a)
REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR - SP138058 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000473-43.2014.4.03.6315 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TATIANE RODRIGUES DOS
SANTOS. Adv(s).: SP293174 - RODRIGO ROBERTO STEGANHA,
SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0000473-43.2014.4.03.6315 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: TATIANE RODRIGUES DOS SANTOS Advogados
do(a) REQUERENTE: FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO

- SP172794, RODRIGO ROBERTO STEGANHA - SP293174 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial da
pessoa com deficiência. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503115-76.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ge-
raldo Rosendo de Oliveira. Adv(s).: PE029290D - GALDINO BA-
TISTA BEZERRA NETO. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 10 Processo nº 0503115-76.2015.4.05.8307
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
outros REQUERIDO: Geraldo Rosendo de Oliveira Advogado do(a)
REQUERIDO: GALDINO BATISTA BEZERRA NETO -
PE029290D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, me-
diante o reconhecimento da especialidade de atividades la-
borativas desenvolvidas nos períodos mencionados na petição
inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado di-
vergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item
2.2.1, do Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu
que 'a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no
item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos
trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais,
fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, ve-
jamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRE-
SA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. EN-
QUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFIS-
SIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUN-
DAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA
TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização in-
terposto contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e
em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980
a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadra-
mento em categoria profissional, uma vez que o autor com-
provou satisfatoriamente, mediante anotações em sua CTPS,
laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador
rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o
autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6),
o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço es-
pecial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7.
Neste sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região
e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uniformização, o INSS
defende que o acórdão recorrido contraria a jurisprudência da
2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta Turma
Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao
conhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que
somente as atividades prestadas por trabalhadores da agro-
pecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na
pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria pro-
fissional, nos termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria
contemplado o exercício de atividade rural na lavoura como

insalubre (paradigma processo n. 2008.71.64.002558-7, TRRS;
e RESP 291.404/SP); e b) que o enquadramento como especial
da atividade de vigilante ou vigia somente é possível se
comprovada a habilitação para o exercício da atividade e o
porte de arma de fogo (paradigma Pedilef 200871950073870).
3. O incidente de uniformização foi admitido na origem. 4.
Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal
André Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o en-
tendimento de que a expressão "trabalhadores na agrope-
cuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem
atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a
especialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado
que o trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece
ser desprovida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o
pedido de uniformização não pode ser conhecido. Afirmo isso
apenas com base nos fundamentos da sentença que enfatiza
que, quanto à atividade de vigilante, houve prova do porte de
arma de fogo. É dizer, verificar as alegações do INSS ' de que
a instância julgadora anterior considerou como tempo especial
o período laborado pelo autor na condição de vigilante/vigia,
sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma de fogo
', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência
nos termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
6. Julgamento nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a',
do RITNU, servindo como representativo de controvérsia. O
mencionado entendimento foi reafirmado no julgamento do
PEDILEF n. 05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDE-
RAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVI-
DADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM ESTA-
BELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM CON-
SONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME
ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E
24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente
de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão da
1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial pro-
vimento ao recurso da parte autora, reconhecendo como es-
peciais os períodos de 21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a
28/04/95, trabalhados como empregado em estabelecimento
agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge do en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que
a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto
53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de
serviço rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo re-
colhimento previdenciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos
do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido de unifor-
mização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material
proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O
incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das
atividades elencadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a
TNU, revendo seu posicionamento, assim fixou em Repre-
sentativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE ES-
PECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE
ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma
Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como
atividade especial o trabalho rural no período de 01/09/1976
a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência
interposto tempestivamente pelo Autor, com fundamento no
art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma
Recursal de São Paulo (processo nº 0004398-
18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura a
especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do
Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Pre-
sidência da Turma de origem, sendo os autos encaminhados a
esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art. 14,
§ 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional
de jurisprudência é cabível quando houver divergência entre
decisões sobre questões de direito material proferidas por
turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de
Uniformização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Con-
figurado o dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu
que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do Decreto
53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade agro-
pecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores
rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como
rurícola não pode ser considerada como de natureza especial.
3. No caso vertente, não há nos autos qualquer prova de que
o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agricultura e
pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU, in-
clusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o
trabalho agrário e pecuário configura o labor especial. En-
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tretanto, houve mudança de entendimento, tanto que na sessão
passada foi julgado o processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013,
Representativo de Controvérsia, onde consta que: '(...) esta
Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-10.2008.4.05.8300
(Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho Monteiro, j.
04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a expressão
"trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial. Dessa forma, a alegação do
INSS de que a especialidade somente poderia ser reconhecida
se comprovado que o trabalho rural foi desenvolvido na
agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel. João Batista
Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor do
Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por
esta Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento
de que a expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no
item 2.2.1 do anexo do Decreto n. 53.831/64, também se
aplica aos trabalhadores que exercem atividades exclusiva-
mente na agricultura como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André Car-
valho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº
9.032/95, necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de
origem para a análise das provas produzidas, nos termos da
Questão de Ordem nº 20 da TNU. 9. Pedido de Uniformização
de Jurisprudência conhecido e parcialmente provido para (i)
reafirmar a tese de que 'a expressão 'trabalhadores na agro-
pecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n.
53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exercem
atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'; (ii) anular o acórdão re-
corrido, determinando a realização de novo julgamento à luz
do entendimento desta Turma Nacional. PEDILEF
05003939620114058311, Rel. Juíza Federal, JUÍZA FEDERAL
KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁGINAS 126/240)
3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do tempo
laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTA-
TIVO DE CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL
COM REGISTRO EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA
EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AO ART. 55, § 2º, E 142 DA LEI 8.213/91. NÃO
OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Caso
em que o segurado ajuizou a presente ação em face do
indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de
serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de ca-
rência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi
contratado por empregador rural, com registro em carteira
profissional desde 1958, razão pela qual não há como res-
ponsabilizá-lo pela comprovação do recolhimento das con-
tribuições. 3. Não ofende o § 2º do art. 55 da Lei 8.213/91
o reconhecimento do tempo de serviço exercido por tra-
balhador rural registrado em carteira profissional para efeito
de carência, tendo em vista que o empregador rural, jun-
tamente com as demais fontes previstas na legislação de
regência, eram os responsáveis pelo custeio do fundo de
assistência e previdência rural (FUNRURAL). 4. Recurso es-
pecial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do
CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp 1352791 / SP, Rel.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRIMEIRA SEÇÃO,
DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não conhecido.
Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do STJ
e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e
24/TNU. (PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FE-
DERAL FLÁVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU
26/02/2016 PÁGINAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta
TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Jui-
zados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5017846-87.2015.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO ALBERTO BISSANI.
Adv(s).: RS0067595A - LUCILA CONTINI BALBINOT. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5017846-87.2015.4.04.7107 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
REQUERENTE: LUCILA CONTINI BALBINOT - RS0067595A
REQUERIDO: OS MESMOS e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de revisão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurado especial no referido período. A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504184-64.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Rogerio Pereira da Silva.
Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504184-64.2015.4.05.8107 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Rogerio Pereira da Silva Advogado do(a) REQUERENTE: JU-
LIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou os fundamentos de negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000415-95.2013.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: KENIA SUIYAMA MAR-
CHESINI. Adv(s).: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PES-
SUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0000415-95.2013.4.03.6308 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: KENIA SUIYAMA MARCHESINI Advogados do(a) RE-
QUERENTE: FERNANDA KATSUMATA NEGRAO - SP303339,
ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO - SP272067 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502816-50.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Gerson Jose Cardoso de Oli-
veira. Adv(s).: PE040391D - VALERIUS MORAES BLANCK,
PE000424B - HELENITA LEONI SOARES. R: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0502816-50.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Gerson Jose Car-
doso de Oliveira Advogados do(a) REQUERENTE: HELENITA
LEONI SOARES - PE000424B, VALERIUS MORAES BLANCK -
PE040391D REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.

É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas oriundos de Tribunal Regional Federal e do STF são in-
servíveis. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005576-05.2012.4.01.4101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES CE-
ZARIO FERREIRA. Adv(s).: RO3016 - MARIA HELENA DE SOU-
ZA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0005576-
05.2012.4.01.4101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE LOURDES
CEZARIO FERREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA
HELENA DE SOUZA - RO3016 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício por incapacidade. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim não fosse,
as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade para o
exercício de atividade laboral habitual. A pretensão de alterar o re-
ferido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Com efeito, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, o paradigma oriundo de
Tribunal Recursal de mesma região é inservível. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002173-72.2015.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FABIO ARILDO MILITAO.
Adv(s).: PR0047992A - MONICA NAOMI KIKUTI ARIDA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002173-72.2015.4.04.7004 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: FABIO ARILDO MILITAO Advogado do(a)
REQUERENTE: MONICA NAOMI KIKUTI ARIDA - PR0047992A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão do be-
nefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno probatório dos autos, entenderam não haver com-
provação dos requisitos legais para a concessão do benefício de apo-
sentadoria por invalidez e sim do benefício de auxílio-doença. A
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pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000386-18.2015.4.04.7130 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FAUSTINA CLEUSA MARIN.
Adv(s).: RS0060809A - EVANISE ZANATTA MENEGAT. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000386-18.2015.4.04.7130 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FAUSTINA CLEUSA MARIN Advogado do(a) REQUERENTE:
EVANISE ZANATTA MENEGAT - RS0060809A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512873-66.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: miguel lima da silva. Adv(s).:
PE006874D - JACIRA MARIA GENU FREITAS DE FREITAS. R:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0512873-66.2016.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: miguel lima da silva Advogado do(a) REQUERENTE: JA-
CIRA MARIA GENU FREITAS DE FREITAS - PE006874D RE-
QUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do
RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos
de Tribunal Regional Federal e de Tribunal de Justiça, não servindo à
comprovação da divergência suscitada. Ainda que assim não fosse ,
entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restaria com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004345-46.2013.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IRE-
NE RECH. Adv(s).: PR0059814A - RODRIGO DALL AGNOL,
PR0049393A - RAFAEL DALL AGNOL. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004345-
46.2013.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OS MESMOS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogados do(a) RE-
QUERIDO: RAFAEL DALL AGNOL - PR0049393A, RODRIGO
DALL AGNOL - PR0059814A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, que reconheceu o
direito da parte autora à revisão do termo inicial de sua aposentadoria
por tempo de contribuição, com a soma dos salários-de-contribuição,
em razão de atividades realizadas concomitantemente. É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do
PEDILEF n. 5010149-69.2011.4.04.7102, D.O.U. de 9/10/2015, fir-
mou entendimento no seguinte sentido: 'INCIDENTE DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. ARTIGO 32
DA LEI 8.213/91. ATIVIDADES CONCOMITANTES. DERROGA-
ÇÃO DO ARTIGO 32, DA LEI 8.213/91, A PARTIR DE 01/04/2003
PELA LEI 9.876/99. MP 83/02 (LEI 10.666/03). SOMA DOS SA-
LÁRIOS'DE'CONTRIBUIÇÃO DAS ATIVIDADES CONCOMI-
TANTES, OBSERVADO O TETO. RECURSO CONHECIDO E NE-
GADO PROVIMENTO. VOTO Trata-se de incidente de uniformi-
zação nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma de acór-
dão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que, reformando a sentença,
concedeu a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição. A
Turma Recursal de origem entendeu que a expressão "atividades
concomitantes" no art. 32, da Lei 8.213/91, demanda o exercício de
atividades de naturezas distintas, o que não seria o caso do autor, uma
vez que ele exerceu a mesma profissão (engenheiro civil) como con-
tribuinte individual (autônomo) e segurado empregado. Com esse
raciocínio, a Turma do Rio Grande do Sul afastou a sistemática de
cálculo do salário-de-benefício (SB) estampada no art. 32, II, daquele
diploma legal, e concedeu o direito à revisão para que o INSS re-
calculasse o SB levando em consideração a soma dos salários de
contribuição dos períodos em que o autor trabalhou como engenheiro
autônomo e como engenheiro empregado. O requerente, com suporte
em paradigmas das Turmas Recursais do Estado de São Paulo e do e.
STJ, sustenta a tese de que "(...)a expressão "atividades concomi-
tantes" de que trata o artigo 32, da Lei nº 8.213/91, refere-se a
qualquer atividade desenvolvida pelo segurado, seja ele obrigatório
ou facultativo, exercidas ao mesmo tempo. Assim, a palavra "ati-
vidade" na legislação do Regime Geral de Previdência Social clas-
sifica-se ora como gênero e ora como espécie. Para fins de cálculo do
salário de benefício as atividades concomitantes, sejam do mesmo
gênero e espécie, ou sejam de espécies diferentes, mas que para todas
as atividades tenham sido preenchidas todas as condições para a
obtenção de aposentadoria, aplica-se no cálculo do salário de be-
nefício o disposto no inciso I, do artigo 32, da lei nº 8.213/91,
somando-se todos os salários de contribuição, limitada esta soma,
apenas, pelo teto do salário de contribuição (Processo nº
00031557320064036307, Relator Juiz Federal UILTON REINA CE-
CATO, Data da Decisão 16/04/2013, Data da Publicação DJF3
30/04/2013). Relatei. Passo a proferir o VOTO. O art. 32, I, da Lei
8.213/91, dispõe que, quando o segurado satisfizer, em relação a cada
atividade uma das atividades concomitantes, as condições do be-
nefício requerido, o salário-de-beneficio será calculado com base na
soma dos respectivos salários-de-contribuição. [...] 10. Proponho, as-
sim, a uniformização do entendimento de que somente quando o
segurado que contribui em razão de atividades concomitantes não
satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício
requerido, é que no cálculo da renda mensal inicial deve ser con-
siderada como atividade principal aquela com salários-de-contribui-
ção economicamente mais vantajosos, exceto quando a concomitância
abranja competências posteriores a abril de 2003, data a partir da qual
deve ser admitida a todo segurado que tenha mais de um vínculo a
soma dos salários-de-contribuição, respeitado o teto(...)" (grifou'se). À
luz de toda motivação acima, podemos chegar às seguintes con-
clusões no que diz respeito ao segurado que não preenche, em relação
a cada uma das atividades concomitantes, as condições do benefício,
tal como na hipótese dos autos: 1ª) antes de 1º de abril de 2003,
deve'se aplicar a sistemática da proporcionalidade, tal como prevista
no art. 32, II, da Lei 8.213/91, considerando no cálculo da RMI como
atividade principal aquela com salários-de-contribuição economica-
mente mais vantajosos, ainda que se trate de profissões idênticas ou
de labores de mesma natureza; 2ª) a partir de 1º de abril de 2003,
considerada a derrogação do art. 32, da Lei 8.213/91, deve'se admitir
a soma dos salários'de'contribuição das atividades concomitantes, res-
peitado o teto para todo o período básico de cálculo, respeitado o teto.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR PRO-
VIMENTO ao PEDILEF conforme premissa jurídica acima fixada.'
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003110-67.2015.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DIO-
NISIO PRATES DE OLIVEIRA. Adv(s).: RS0078640A - SONIA
TERESINHA DORNELLES LOPES. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5003110-
67.2015.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: DIONISIO PRATES DE OLIVEIRA Advogado do(a)
REQUERIDO: SONIA TERESINHA DORNELLES LOPES -
RS0078640A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se discute se
é possível a aplicação das alterações promovidas pela MP 739/2016 -
que trata da chamada alta programada judicial, feita pelo perito por

meio de uma estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajui-
zados antes de sua vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afe-
tado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003346-42.2011.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: L. V. D. O. M.. A: DEBORA
APARECIDA TOMAZ DE OLIVEIRA. Adv(s).: SP314994 - EMA-
NUEL ZANDONA GONCALVES. A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: I. P. D. S. M.. R: FELIPE PRUDENCIO DA SILVA
MACHADO. R: ANA PAULA PRUDENCIO. Adv(s).: SP120901 -
MARIA CRISTINA SORBO MULA. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0003346-
42.2011.4.03.6308 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: L. V. D. O. M. e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: EMANUEL ZANDONA GON-
CALVES - SP314994 Advogado do(a) REQUERENTE: EMANUEL
ZANDONA GONCALVES - SP314994 REQUERIDO: I. P. D. S. M.
e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA CRISTINA
SORBO MULA - SP120901 Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA
CRISTINA SORBO MULA - SP120901 Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MARIA CRISTINA SORBO MULA - SP120901

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504313-47.2016.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DA CONCEIÇÃO
FRANCELINO CAVALCANTE. Adv(s).: CE010614 - MARCOS AN-
TONIO LIMA DA FROTA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0504313-
47.2016.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO
FRANCELINO CAVALCANTE Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCOS ANTONIO LIMA DA FROTA - CE010614 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, haja vista que a fragilidade do início de
prova material corroborada com a insegurança depositada no de-
poimento pessoal contribuíram para a negativa do benefício preten-
dido. A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000476-32.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARMEZINA FRANCISCA.
Adv(s).: PR0049622A - MARIA CICERA POLATO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000476-32.2014.4.04.7010 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ARMEZINA FRANCISCA Advogado do(a) REQUERENTE:
MARIA CICERA POLATO - PR0049622A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003778-29.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OLIVEIRO LIMIRO FER-
REIRA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0003778-
29.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: OLIVEIRO LIMIRO FER-
REIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão do benefício previdenciário
da parte autora. É o relatório. É cediço que a divergência com fun-
damento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma re-
gião, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012450-19.2016.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TIAGO ROSA. Adv(s).:
RS0080595A - JOAO ALBERTO DOS SANTOS MORAES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5012450-19.2016.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: TIAGO ROSA Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO AL-
BERTO DOS SANTOS MORAES - RS0080595A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5072814-88.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANGELA MARIA SILVA
DOS SANTOS. Adv(s).: RS0072083A - RICARDO LUNKES PE-
LIZZARO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5072814-
88.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROSANGELA MARIA
SILVA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO
LUNKES PELIZZARO - RS0072083A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001201-20.2016.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LO-
RECI DIAS DOS SANTOS. Adv(s).: RS0075168A - GIULIANO
LUIZI ZAMPROGNA. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001201-20.2016.4.04.7117 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: LORECI DIAS DOS SANTOS Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: GIULIANO LUIZI ZAMPROGNA -
RS0075168A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no
qual se discute se é possível a aplicação das alterações
promovidas pela MP 739/2016 - que trata da chamada alta
programada judicial, feita pelo perito por meio de uma es-
timativa temporal de recuperação - aos feitos ajuizados antes
de sua vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305,
afetado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda
pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem ob-
servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC
e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma
Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,

determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento
e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511218-14.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GEYZA MARIA CARVALHO
AGUIAR. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO.
R: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SE-
CAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0511218-
14.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: GEYZA MARIA CARVALHO
AGUIAR Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA
MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão da Vantagem Pessoal Nomi-
nalmente Identificada - VPNI, no percentual de 15,8% . É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0050832-40.2008.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO CARLOS DOS SAN-
TOS. A: ELAINE LUCIA TEIXEIRA. A: EDINEA APARECIDA
LUCIA CARVALHO. A: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS. A:
EDNA LUCIA RAMIRES. Adv(s).: MG79550 - REGINALDO LUIS
FERREIRA, MG70727 - RONALDO ERMELINDO FERREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0050832-40.2008.4.01.3800 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOAO CARLOS DOS SANTOS e outros (4)
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade
de concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os paradigmas
apresentados são oriundos do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, sendo inservíveis para a demonstração da divergência.
Quanto ao paradigma oriundo do STJ, entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, por-
tanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] '
A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-
se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas
etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto
das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
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interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001039-22.2016.4.04.7215 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: VALTRUDES HECKERT BARTH. Adv(s).:
SC0013730A - ROSANA FERREIRA DA SILVA. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
5001039-22.2016.4.04.7215 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) PROCURADOR: REQUERIDO:
VALTRUDES HECKERT BARTH Advogado do(a) REQUERIDO:
ROSANA FERREIRA DA SILVA - SC0013730A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. Sustenta a parte
requerente que a fruição de auxílio-doença previdenciário intercalado
por períodos em que o segurado esteve sujeito a atividade nociva,
somente poderia ser computado como tempo especial, quando a en-
fermidade fosse decorrente do exercício da atividade laborativa su-
jeita aos agentes nocivos. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os paradigmas apre-
sentados não ensejam a admissão do incidente de uniformização, pois
constituem em acórdão de Tribunal Regional Federal e decisão mo-
nocrática de Ministro do STJ. Ante o exposto, com fulcro no art. 16,
I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501237-34.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JÚLIA GOMES MA-
GALHÃES. Adv(s).: CE018681 - NEWTON VASCONCELOS MA-
TOS TEIXEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0501237-
34.2015.4.05.8108 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA J'LIA GOMES MA-
GALH'ES Advogado do(a) REQUERENTE: NEWTON VASCON-
CELOS MATOS TEIXEIRA - CE018681 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros (2) Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de auxílio-doen-
ça em favor da parte autora e sua conversão em aposentadoria por
invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera. Com efeito,
a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas oriundos de Tribunal Regional Federal e Turma Re-
cursal da mesma Região (TRSP) são inservíveis à demonstração da
divergência, razão por que não serão conhecidos. Quanto ao pa-
radigma da TRMT, entendo que a sugerida divergência jurispruden-
cial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5053860-62.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO VAITEROSCKI.
Adv(s).: RS0067438A - JAQUELINE ROSADO COUTINHO,
RS0015109A - ELAINE TERESINHA VIEIRA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5053860-62.2013.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANTONIO VAITEROSCKI Advogados do(a) REQUEREN-
TE: JAQUELINE ROSADO COUTINHO - RS0067438A, ELAINE
TERESINHA VIEIRA - RS0015109A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504689-15.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RODRIGO DA SILVA BAR-
BOSA. A: MARIA JACIRA DA SILVA. Adv(s).: RN009832 - FRAN-
CISCO ENILBERTO RODRIGUES. R: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0504689-
15.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA
BARBOSA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO
ENILBERTO RODRIGUES - RN009832 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: FRANCISCO ENILBERTO RODRIGUES - RN009832 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto e por aplicação da Súmula n. 42/TNU. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500079-61.2017.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ivonilson Dias de Araújo.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: UNIÃO
FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500079-61.2017.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Ivonilson Dias
de Araújo Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO
NETO - RN003682 REQUERIDO: UNIÃO FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência da Contribuição para o Plano da Seguridade
Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores recebidos a título
de Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias -
GACEN. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF 50113933820134047110, firmou entendimento no sentido
de que 'incabível a incidência da contribuição previdenciária sobre a
gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da atividade
desempenhada quanto em razão do local em que realizada a atividade,
devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à aposentadoria
do servidor público federal', senão vejamos: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ATI-
VIDADE DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS (GA-
CEN), INSTITUÍDA PELA MP Nº 431/2008, CONVERTIDA NA
LEI Nº 11.784/2008. SERVIDOR ATIVO. NATUREZA REMUNE-
RATÓRIA RECONHECIDA. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO. ART 4º, § 1º, VII, DA LEI
Nº 10.887/2004, QUE EXCLUI DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
AS PARCELAS REMUNERATÓRIAS PAGAS EM DECORRÊN-
CIA DE LOCAL DE TRABALHO. PRECEDENTES DA TNU
(PROCESSO Nº 0006275-98.2012.4.01.3000). INCIDÊNCIA DO
PSS À PARCELA INCORPORÁVEL À APOSENTADORIA.
ACÓRDÃO COMBATIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURIS-
PRUDÊNCIA FIRMADA NESTA CORTE. NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO NOS TERMOS DO ART 9, X DO RITNU - PE-
DIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. VOTO [...]
Deste modo, incabível a incidência da contribuição previdenciária
sobre a gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da
atividade desempenhada quanto em razão do local em que realizada a
atividade, devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à
aposentadoria do servidor público federal, nos termos da fundamen-
tação acima. Desta forma, deve incidir a regra do inciso X do art. 9º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização - TNU,
que orienta no sentido de que o Relator poderá "dar provimento ao
incidente se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal, podendo determinar o retorno dos autos à origem para a
devida adequação; (Redação dada pela Resolução n. 163, de
9.11.2011)" Sendo assim, estando a decisão proferida pela Turma de
origem em confronto com a deste Colegiado, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO INCIDENTE para determinar a devolução dos autos
à Turma Recursal de origem para adequação do julgado, nos termos
da fundamentação acima. Publique-se. Registre-se. Intime-se..' Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência desta TNU, de que cabe a incidência do PSS sobre a
parcela incorporável aos proventos. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002220-88.2010.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SANTINA MONTEIRO DE
CAMARGO. Adv(s).: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO
PESSUTO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0002220-
88.2010.4.03.6308 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SANTINA MONTEI-
RO DE CAMARGO Advogado do(a) REQUERENTE: ELIS MA-
CEDO FRANCISCO PESSUTO - SP272067 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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No- 5002107-66.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES RA-
MOS COSTA. Adv(s).: PR0034776A - CARINA MARINI MAR-
TINEZ. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5002107-
66.2013.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE LOURDES
RAMOS COSTA Advogado do(a) REQUERENTE: CARINA MA-
RINI MARTINEZ - PR0034776A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do
RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos
de Tribunal Regional Federal e de Turma Recursal de mesma região,
não servindo à comprovação da divergência suscitada. Ainda que
assim não fosse , entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000548-30.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO BUENO FILHO.
Adv(s).: SP334226 - LUCIANA DE ANDRADE ALMEIDA,
SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0000548-30.2015.4.03.6321 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANTONIO BUENO FILHO Advogados do(a) REQUE-
RENTE: LUCIANA DE ANDRADE ALMEIDA - SP334226, CA-
ROLINA DA SILVA GARCIA - SP233993 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar
o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da ale-
gada necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de
Uniformização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador
não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Por conseguinte, a TNU, no PEDILEF
201151670037055 já decidiu: PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-
DOENÇA C/C APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA
DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL.
LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU CAPACIDADE LABORATI-
VA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. REEXA-
ME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1.[...] 3.1.Extrai-se das razões que
embasaram a sentença monocrática, posteriormente confirmada em
sua integralidade pelo acórdão recorrido, que o laudo pericial cons-
tatou que a autora não se encontrava incapaz para o exercício de sua
atividade profissional. Constou na fundamentação do julgado da Tur-
ma Recursal expressamente que: Segundo o laudo do perito judicial,
a parte recorrida não está incapacitada para o desempenho de sua
atividade habitual. Ressalte-se que o laudo foi elaborado por perito
judicial, de confiança do Juízo a quo, imparcial, razão pela qual deve
prevalecer . Ademais, o laudo é claro e conclusivo no sentido de que
as enfermidades apresentadas, não determinam a incapacidade la-
borativa da parte recorrente para o desempenho de sua atividade
habitual. Portanto, não ocorreu a mera desqualificação dos docu-
mentos trazidos à colação como quer fazer crer a recorrente, e sim a
rejeição da prova material produzida, conforme se extrai da decisão

supra transcrita. 4. Desta forma, não há similitude fático-jurídica entre
os julgados invocados como paradigmas e o acórdão recorrido. 5.
Ademais, conclui-se pelas razões apresentadas no incidente de uni-
formização que a pretensão da parte recorrente ' reapreciação dos
documentos carreados ao processo ' envolve reexame de provas, o
que não é admitido pela Súmula n. 42 da TNU: Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato.
6. Pedido de Uniformização não conhecido. Destarte, incide a Ques-
tão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Entendo também, que a análise acerca da tese do
cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta TNU,
diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual'). Por fim, a com-
provação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Re-
cursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No
presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal Regional Federal
são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006332-07.2013.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILLIAM DE ASSIS VAS-
CONCELOS. Adv(s).: MG145241 - REBECA FARIA, MG44208 -
MURILO MACHADO MONTEIRO DE CASTRO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0006332-07.2013.4.01.3801 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: WILLIAM DE ASSIS VASCONCELOS Advogados do(a)
REQUERENTE: REBECA FARIA - MG145241, MURILO MA-
CHADO MONTEIRO DE CASTRO - MG44208 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o pedido
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de reconhecimento da
especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos
mencionados na petição inicial. Sustenta o requerente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo SJT, no que
tange à possibilidade de enquadramento por categoria profissional da
atividade de auxiliar de agente especial de estação/agente especial de
estação/agente de estação, uma vez que tal função seria similar a
descrita no Decreto 53.831/64, no item 2.4.5 (telefonista, telegrafo e
operador de rádio). É o relatório. O inconformismo não prospera.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o aresto paradigma, oriundo do
STJ, aborda a incidência da Sum 182/STJ e do óbice contido na Sum
7/STJ, quanto à verificação de eficácia do Equipamento de Proteção
individual - EPI, o acórdão recorrido traz orientação no sentido de
que a habitualidade e permanência é requisito indispensável para o
enquadramento do tempo especial. Aplicável, portanto, na hipótese, a
Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Os paradigmas oriundos de Tribunal Re-
gional Federal não ensejam a admissão do incidente de uniformi-
zação. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre
decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da
TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000736-72.2015.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILSON DIAS. Adv(s).:
PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: PE0016983A -
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA, PR0056355A -
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: União Federal. Adv(s).: Nao

Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5000736-72.2015.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: WIL-
SON DIAS Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) PROCURADOR: Advogados do(a) REQUERIDO: AN-
TONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A,
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de condenação da ré em
indenização decorrente de seguro habitacional. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O recurso não merece prosperar. A Lei n. 10.259/01, em
seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, impõe, para o conhecimento da di-
vergência, que a questão versada seja de direito material. No mesmo
sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização prevê a competência da Turma Nacional para processar e
julgar o incidente nacional de uniformização de interpretação de lei
federal, desde que trate sobre questões de direito material. Na hi-
pótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão me-
ramente processual, qual seja, a legitimidade passiva da CEF, bem
como a competência da Justiça Federal para processar e julgar a
demanda, questão que não tem cabimento no âmbito de incidente de
uniformização de jurisprudência. Desse modo, incidem, na espécie, a
Questão de Ordem 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uni-
formização pressupõe a efetiva apreciação do direito material con-
trovertido por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'
e a Questão de Ordem 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0126036-06.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GUSTAVO LUIZ MOTHE
DA SILVA DUARTE. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE
SOUSA, RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0126036-
06.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: GUSTAVO LUIZ MOTHE DA SILVA
DUARTE Advogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE
SOUSA - RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500349-13.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Carlos Augusto Borges da
Penha. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREI-
RE. R: Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio
Grande do Norte. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Eliaquim
Juvino dos Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500349-
13.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Carlos Augusto Borges da
Penha Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO
BASTOS FREIRE - RN12748 REQUERIDO: Cooperativa Habita-
cional dos Servidores P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (3)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o cabimento de condenação por lucros cessantes presu-
midos, decorrentes de atraso na entrega de imóvel. Sustenta o re-
querente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual é presumível o prejuízo do promitente comprador
quando descumprido o prazo para entrega de imóvel objeto de com-
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promisso de compra e venda. É o relatório. Preliminarmente, conheço
do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de ad-
missibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O recurso
merece prosperar. Com efeito, é pacífica na jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça a tese defendida pela parte recorrente.
Nesse sentido, confira-se, dentre outros, a ementa do Recurso Es-
pecial 1633274/SP, publicado em 14.11.2016, de relatoria da Ministra
Nancy Andrighi: CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MATERIAL E COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. CONS-
TRUTORA. ATRASO NA ENTREGA DE UNIDADE IMOBILIÁ-
RIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. LU-
CROS CESSANTES. PRESUNÇÃO. CABIMENTO. 1. Ação de in-
denização por dano material e compensação por dano moral ajuizada
em 11.07.2012. Agravo em Recurso especial atribuído ao gabinete em
25.08.2016. 2. Cinge-se a controvérsia a definir se o atraso da re-
corrida em entregar unidade imobiliária gerou danos materiais e mo-
rais aos recorrentes. 3. A ausência de decisão acerca dos dispositivos
legais indicados como violados, impede o conhecimento do recurso
especial. 4. A jurisprudência do STJ vem evoluindo, de maneira
acertada, para permitir que se observe o fato concreto e suas cir-
cunstâncias, afastando o caráter absoluto da presunção de existência
de danos morais indenizáveis. 5. O reexame de fatos e provas em
recurso especial é inadmissível. 6. A inexecução do contrato pelo
promitente-vendedor, que não entrega o imóvel na data estipulada,
causa, além do dano emergente, figurado nos valores das parcelas
pagas pelo promitente-comprador, lucros cessantes a título de alu-
gueres que poderia o imóvel ter rendido se tivesse sido entregue na
data contratada. Trata-se de situação que, vinda da experiência co-
mum, não necessita de prova (art. 335 do CPC/73). Precedentes. 6.
Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, provido. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão
geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento
ao agravo para admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo
no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010253-11.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOEL DOS SANTOS RO-
DRIGUES. Adv(s).: MG104617 - LEONARDO JOSE SANTANA,
MG75853 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0010253-11.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JOEL DOS SANTOS RODRIGUES Advogados do(a)
REQUERENTE: LEONARDO JOSE SANTANA - MG104617, AN-
DRE CORREA CARVALHO PINELLI - MG75853 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de renúncia do benefício pre-
videnciário, a fim de que seja concedido novo benefício, conside-
rando novo tempo de contribuição referente a período laborado pos-
teriormente à aposentadoria. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Compulsando os autos, verifico que não há si-
militude fática e jurídica entre os arestos confrontados. Isso porque, o
acórdão recorrido não adentrou no mérito da discussão, julgando
improcedente o pedido em razão da ausência de interesse processual,
enquanto os arestos paradigmas trazem orientação acerca da questão
de fundo - possibilidade da desaposentação. Aplicável, portanto, na
hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível
o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mo-
nocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001237-86.2016.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ ALBERTO GIMENES.
Adv(s).: MG105190 - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEI-
RA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0001237-86.2016.4.03.6338 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: LUIZ ALBERTO GIMENES Advogados do(a) RE-
QUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA -
SP312716, CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA -
SP0367105A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506381-44.2014.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NELSON MARO BEZERRA
ALMEIDA. Adv(s).: CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOU-
ZA JUNIOR, CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEI-
REDO, CE017765B - FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGE-
NES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 11 Processo nº 0506381-
44.2014.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: NELSON MARO BE-
ZERRA ALMEIDA Advogados do(a) REQUERENTE: FRANCISCO
AMARAL DE SOUZA JUNIOR - CE019793, KELLYTON AZE-
VEDO DE FIGUEIREDO - CE017762, FRANCISCO ANDRE
SAMPAIO DIOGENES - CE017765B REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem. Argumenta o recorrente que,
não obstante tenha requerido inicialmente o benefício de auxílio-
doença, é merecedor do benefício de auxílio-acidente, em razão da
demonstração da redução da sua capacidade laborativa. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. Verifico que a Turma de origem não
adentrou no mérito do pedido de auxílio-acidente, nem tampouco o
recorrente promoveu o pré-questionamento pela via dos Embargos de
Declaração. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se
manifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual
incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento
do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito
material controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão
impugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004240-94.2015.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVANA MARIA LUIZ.
Adv(s).: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0004240-94.2015.4.03.6302 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SILVANA MARIA LUIZ Advogado do(a) REQUERENTE:
EDILEUZA LOPES SILVA - SP290566 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que não restou evi-
denciada a similitude fática entre os julgados confrontados. É o re-
latório. Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos de
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500097-10.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Galdino Pereira. A:
Francisca Rejane da Silva Pereira. Adv(s).: RN12748 - ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos
Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci Maria de
Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Caixa
Econômica Federal - Natal. R: Eliaquim Juvino dos Santos. Adv(s).:
RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA.

03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0500097-10.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Antonio
Galdino Pereira e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALE-
XANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado do(a)
REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores
P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502137-23.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Carlos André de Almeida.
Adv(s).: CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXAN-
DRINO, CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXAN-
DRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0502137-
23.2015.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Carlos André de Al-
meida Advogados do(a) REQUERENTE: ITALO FEITOSA GON-
CALVES ALEXANDRINO - CE029760, JOAO KENNEDY CAR-
VALHO ALEXANDRINO - CE012049 REQUERIDO: INSS - AADJ
(JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial, em face das decisões
oriundas do STJ, não restou comprovada. Isto porque o recorrente
não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Paradigmas oriundos de Tribunal Regional Federal não en-
sejam a admissão do incidente de uniformização. Com efeito, a com-
provação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Re-
cursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501653-74.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Pedro Josino Rocha. Adv(s).:
CE024353 - VINICIUS PINHEIRO MELO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0501653-74.2016.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Pedro Josino Rocha Advogado do(a) REQUERENTE: VI-
NICIUS PINHEIRO MELO - CE024353 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501542-69.2016.4.05.8403 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOÃO ALVES FLORÊNCIO.
Adv(s).: RN012200 - MANOEL PAIXAO NETO, RN004741 -
ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE. R: EQUIPE DE ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 13 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501542-
69.2016.4.05.8403 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOÃO ALVES FLO-
RÊNCIO Advogados do(a) REQUERENTE: ADEILSON FERREI-
RA DE ANDRADE - RN004741, MANOEL PAIXAO NETO -
RN012200 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-
cial - Mossoró e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e da Questão de Ordem n. 13, bem como
por ter sido indicado como paradigma um acórdão de Turma Recursal
da mesma região. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 5 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003835-35.2015.4.03.6342 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JONAS CAMELO DA VEIGA.
Adv(s).: SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO ORLAN-
DO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0003835-
35.2015.4.03.6342 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JONAS CAMELO DA
VEIGA Advogado do(a) REQUERENTE: JANAINA DA SILVA
SPORTARO ORLANDO - SP279993 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, de
auxílio-doença, sob o fundamento de que não restaram comprovados
os requisitos legais. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Compulsando os autos, verifico que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Nos termos da jurisprudência
desta Turma Nacional de Uniformização, o cotejo analítico deve ser
divido em duas etapas: 'primeiro, pela comparação entre as questões
de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301,
Relator: JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA,
DOU 25/05/2012). No caso vertente, entretanto, o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição
de ementas de julgados não se mostra suficiente para a demonstração
do dissídio pretoriano. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505989-12.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: I. M. D. C. P.. Adv(s).:
RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: UNIÃO FAZENDA
NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0505989-
12.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: I. M. D. C. P. Advogado
do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: Fazenda Nacional Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência da Contribuição para o Plano da Seguridade
Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores recebidos a título
de Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias -
GACEN. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF
50113933820134047110, firmou entendimento no sentido de que 'in-
cabível a incidência da contribuição previdenciária sobre a grati-
ficação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da atividade
desempenhada quanto em razão do local em que realizada a atividade,
devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à aposentadoria
do servidor público federal', senão vejamos: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ATI-
VIDADE DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS (GA-
CEN), INSTITUÍDA PELA MP Nº 431/2008, CONVERTIDA NA
LEI Nº 11.784/2008. SERVIDOR ATIVO. NATUREZA REMUNE-
RATÓRIA RECONHECIDA. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO. ART 4º, § 1º, VII, DA LEI
Nº 10.887/2004, QUE EXCLUI DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
AS PARCELAS REMUNERATÓRIAS PAGAS EM DECORRÊN-
CIA DE LOCAL DE TRABALHO. PRECEDENTES DA TNU
(PROCESSO Nº 0006275-98.2012.4.01.3000). INCIDÊNCIA DO
PSS À PARCELA INCORPORÁVEL À APOSENTADORIA.
ACÓRDÃO COMBATIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURIS-
PRUDÊNCIA FIRMADA NESTA CORTE. NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO NOS TERMOS DO ART 9, X DO RITNU - PE-
DIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. VOTO [...]
Deste modo, incabível a incidência da contribuição previdenciária
sobre a gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da
atividade desempenhada quanto em razão do local em que realizada a
atividade, devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à
aposentadoria do servidor público federal, nos termos da fundamen-
tação acima. Desta forma, deve incidir a regra do inciso X do art. 9º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização - TNU,
que orienta no sentido de que o Relator poderá "dar provimento ao
incidente se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal, podendo determinar o retorno dos autos à origem para a
devida adequação; (Redação dada pela Resolução n. 163, de
9.11.2011)" Sendo assim, estando a decisão proferida pela Turma de
origem em confronto com a deste Colegiado, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO INCIDENTE para determinar a devolução dos autos
à Turma Recursal de origem para adequação do julgado, nos termos
da fundamentação acima. Publique-se. Registre-se. Intime-se..' Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0102157-67.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LARISSA FIGUEIREDO
COSTA SILVA MARQUES. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO
VIEIRA VILLACA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0102157-67.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: LARISSA FIGUEIREDO COSTA SILVA MARQUES Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA
JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem

observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008587-65.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCELO ROCHA. Adv(s).:
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0025183A - JORGE BUSS. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5008587-65.2015.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MAR-
CELO ROCHA Advogados do(a) REQUERENTE: PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A, SALESIO BUSS - SC0015033A, JORGE
BUSS - SC0025183A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a possibilidade de indenização por danos morais/ma-
teriais, decorrentes da suspensão de seu benefício previdenciário. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou referido dano moral/material, não fazendo jus à in-
denização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001207-31.2015.4.04.7127 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADEMAR ANTONIO VIGNE
PEDROSO. Adv(s).: RS0071808A - ANDREIA LORINI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5001207-31.2015.4.04.7127 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ADEMAR ANTONIO VIGNE PEDROSO Advogado
do(a) REQUERENTE: ANDREIA LORINI - RS0071808A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurado especial no referido período. A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521730-26.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: J. P.
O. D. S.. Adv(s).: AL004835 - ALBERTO CARVALHO AGRA NE-
TO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0521730-26.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: J. P. O. D. S. Advogado do(a)
REQUERIDO: ALBERTO CARVALHO AGRA NETO - AL004835
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício previdenciário de
amparo social. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000560-77.2016.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LURDES JOSEPH. Adv(s).:
PR0028799A - LEONARDO DOLFINI AUGUSTO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 5000560-77.2016.4.04.7005 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LURDES JOSEPH Advogado do(a) REQUERENTE: LEO-
NARDO DOLFINI AUGUSTO - PR0028799A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da inca-
pacidade laboral. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade das con-
dições em comento, a Turma Nacional de Uniformização firmou o
entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar
as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003610-90.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEIDE CORAZZA ABRELL.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0003610-90.2015.4.03.6317 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: NEIDE CORAZZA ABRELL Advogado
do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA -
SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-

vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501223-73.2012.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA ALANA GOMES DE LIMA. Adv(s).: CE016082 - RYAN HEN-
RIQUE MACEDO DA COSTA, CE014010 - JOANA ISABEL PE-
TROLA ROCHA SAMPAIO, CE018216D - PEDRO MOREIRA
SAMPAIO JUNIOR. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0501223-73.2012.4.05.8102 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: MARIA ALANA GOMES DE LIMA Advogados do(a) RE-
QUERIDO: RYAN HENRIQUE MACEDO DA COSTA - CE016082,
JOANA ISABEL PETROLA ROCHA SAMPAIO - CE014010, PE-
DRO MOREIRA SAMPAIO JUNIOR - CE018216D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com efeito, a
comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
a autarquia previdenciária fundou divergência com base em Súmula já
cancelada por esta TNU, sendo inservível para a demonstração da
divergência. O direito à revisão do ato de indeferimento de benefício
previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo decadencial de dez
anos. CANCELAMENTO: Julgando os PEDILEFs 0503504-
02.2012.4.05.8102 e 0507719-68.2010.4.05.8400, na sessão de
18/6/2015, a Turma Nacional de Uniformização, deliberou, por maio-
ria, pelo cancelamento da súmula n. 64, vencidos os Juízes Boa-
ventura João Andrade e Sérgio Queiroga. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002790-16.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DANIEL JOSE DE ABREU.
Adv(s).: SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0002790-16.2015.4.03.6303 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DANIEL JOSE DE ABREU Advogado do(a) REQUEREN-
TE: SIMONY ADRIANA PRADO SILVA - SP313148 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506757-93.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
LEUZETE PEREIRA DA SILVA FONTES. Adv(s).: CE029731 -
DINA ERICA FERREIRA VIEIRA, CE027596 - OSILENE FER-
REIRA CASTRO. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0506757-93.2015.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTA-
LEZA) Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LEUZETE
PEREIRA DA SILVA FONTES Advogados do(a) REQUERIDO: DI-
NA ERICA FERREIRA VIEIRA - CE029731, OSILENE FERREI-
RA CASTRO - CE027596

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute questão relacionada a prescrição de fundo de direito em
ações previdenciárias. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503836-03.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA CLAUDIA DE
LIMA. A: A. C. D. L. M.. Adv(s).: RN010175 - RAVARDIERISON
CARDOSO DE NORONHA, RN006984 - GLADSON ROVERL-
LAND DE OLIVEIRA E SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 0503836-03.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCA CLAUDIA DE LIMA e outros Advogados do(a) RE-
QUERENTE: RAVARDIERISON CARDOSO DE NORONHA -
RN010175, GLADSON ROVERLLAND DE OLIVEIRA E SILVA -

RN006984 Advogados do(a) REQUERENTE: RAVARDIERISON
CARDOSO DE NORONHA - RN010175, GLADSON ROVERL-
LAND DE OLIVEIRA E SILVA - RN006984 REQUERIDO: EQUI-
PE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias entenderam não haver comprovação da qualidade de se-
gurado especial do falecido, sendo indevido o benefício previden-
ciário. Do acórdão recorrido, destaca-se: '[...] Dados os precedentes
identificados, referentes ao quanto pode servir como início de prova
documental, tenho este requisito como atendido. Todavia, a prova
complementar colhida foi insatisfatória para comprovar a qualidade
de segurado especial do falecido companheiro da parte autora. [...]' A
pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520521-86.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RITA GOMES SOARES. Adv(s).: CE014210 -
KARINE FARIAS CASTRO. 4 Conselho da Justiça Federal Turma

Nacional de Uniformização Processo nº 0520521-86.2014.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Uni'o Federal Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: RITA GOMES SOARES Advogado do(a) REQUERIDO:
KARINE FARIAS CASTRO - CE014210
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a exigibilidade de devolução dos valores recebidos
a título benefício previdenciário, em sede de tutela antecipada pos-
teriormente revogada. É o relatório. O Superior Tribunal de Justiça,
por meio do REsp 1401560/MT, julgado sob o rito dos recursos
repetitivos e já transitado em julgado, assim decidiu: PREVIDÊNCIA
SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO. O grande número
de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional,
levou o legislador a antecipar a tutela judicial naqueles casos em que,
desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande
verossimilhança no direito alegado pelo autor. O pressuposto básico
do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de
irreversibilidade, não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por
isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum
não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde
pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no juiz
ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por
advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza
precária. Para essa solução, há ainda o reforço do direito material.
Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao
direito público, e com maior razão neste caso porque o lesado é o
patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é
expresso no sentido de que os benefícios previdenciários pagos in-
devidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior
Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo estaria, por via trans-
versa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o
Supremo Tribunal Federal declarou constitucional. Com efeito, o art.
115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo
único na redação originária (declarado inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal ' ADI 675) dispensava. Orientação a ser seguida nos
termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da
decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os
benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Recurso especial
conhecido e provido. (REsp 1401560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015) É sabido que
tramita perante esta TNU representativo da controvérsia sobre o mes-
mo assunto ' Tema 123 ' PEDILEF n. 5000711-91.2013.4.04.7120/
PR. No entanto, tendo em vista a orientação pacificada no âmbito da
Corte Superior, a quem compete julgar em última instância matéria
que envolve a legislação federal de cunho infraconstitucional, de-
termino a aplicação direta do precedente. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8º, VIII c/c o art. 16, II, ambos do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado ao entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que a reforma da decisão que antecipa a
tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários
indevidamente recebidos. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504195-11.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLA ALMEIDA DO NAS-
CIMENTO. Adv(s).: CE011446 - GILVANA MARIA MOREIRA DE
SOUZA DANTAS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0504195-
11.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLA ALMEIDA
DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERENTE: GILVANA
MARIA MOREIRA DE SOUZA DANTAS - CE011446 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a concessão de salário-maternidade à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, haja vista
que não restou comprovada a sua qualidade de segurada especial no
período de carência exigido. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010894-96.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA MARIA DOS ANJOS
DA SILVA. Adv(s).: BA24992 - ANDRE LUIS SILVA DE AR-
RUDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0010894-

96.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANA MARIA DOS
ANJOS DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE LUIS
SILVA DE ARRUDA - BA24992 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência
do fator previdenciário sobre a aposentadoria por tempo de con-
tribuição do professor. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim
não fosse, a Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0501512-
65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRE-
SENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO PROFES-
SOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA, SALVO QUAN-
DO O SEGURADO CUMPRIU OS REQUISITOS PARA APOSEN-
TAÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI N. 9.876/99.
PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. [...]' Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505354-63.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: KARINE GOIANA SANTOS.
Adv(s).: CE008512 - DANIEL LAGE ALENCAR. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0505354-
63.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: KARINE GOIANA
SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL LAGE ALEN-
CAR - CE008512 REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL - AGU - AD-
VOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA DA UNIÃO e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade ou não de equiparação do auxílio-alimen-
tação recebido por servidor público com aquele percebido pelos ser-
vidores dos Tribunais Superiores. É o relatório. A Turma Nacional,
por meio do PEDILEF n. 0015636-42.2013.4.03.6301, julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTA-
TIVO DE CONTROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRA-
TIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJO-
RAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
339/STF. PRECEDENTES DO STJ E DESTA TNU. INCIDENTE
PROVIDO.' Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509708-63.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: J. Y. T. B.. Adv(s).: CE009858
- JOSE HUMBERTO CARNEIRO, CE009761 - JOAO BOSCO FER-
NANDES. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0509708-
63.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: J. Y. T. B. Advogados
do(a) REQUERENTE: JOSE HUMBERTO CARNEIRO - CE009858,
JOAO BOSCO FERNANDES - CE009761 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos
da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, por-
tanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002165-76.2015.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALEXANDRINA ROSA RO-
DRIGUES. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0002165-
76.2015.4.03.6304 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ALEXANDRINA ROSA RO-
DRIGUES Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502736-62.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOÃO ANDRADE DA SILVA.
Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS PINTO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 0502736-62.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOÃO ANDRADE DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JACY CHAGAS PINTO - CE010336 REQUERIDO: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
mencionada Trata-se de agravo interposto contra decisão que inad-
mitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o cômputo de
períodos em que o autor esteve em gozo de auxílio-doença. Sustenta
o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência
firmada pela Turma Nacional de Uniformização, no sentido de que "o
tempo em que o segurado esteve em gozo de benefício por in-
capacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez), ainda
que não intercalado entre períodos de atividade, deve ser computado
não apenas como tempo de contribuição, mas igualmente para efeito
de carência". É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF n. 0047837-63.2008.4.03.6301/SP, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 105, e já transitado em jul-
gado, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDA-
DE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TUR-
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1

MA RECURSAL DE SÃO PAULO. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO
COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DA TURMA NACIO-
NAL DE UNIFORMIZAÇÃO. FRUIÇÃO DE BENEFÍCIO POR IN-
CAPACIDADE. CONTAGEM PARA FINS DE CARÊNCIA. DI-
VERGÊNCIA DEMONSTRADA. DIREITO À CONTAGEM. RE-
TORNO À TURMA RECURSAL. QUESTÕES DE ORDEM N.º 20
DA TNU. CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO.' O re-
ferido posicionamento, inclusive, foi transformado no verbete sumular
n. 73/TNU, o qual dispõe que: 'O tempo de gozo de auxílio-doença
ou de aposentadoria por invalidez não decorrentes de acidente de
trabalho só pode ser computado como tempo de contribuição ou para
fins de carência quando intercalado entre períodos nos quais houve
recolhimento de contribuições para a previdência social. '. Conclui-se,
assim, que o acórdão recorrido está em consonância com a men-
cionada jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de
Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502474-66.2016.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FATIMA COSTA
SILVA. Adv(s).: CE024530 - MARCILIO LELIS PRATA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502474-66.2016.4.05.8109 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA DE FATIMA COSTA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARCILIO LELIS PRATA - CE024530 REQUERI-
DO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000208-83.2016.4.03.6343 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INES FABIANO BANDEIRA.
Adv(s).: SP198672 - ANA CLAUDIA GUIDOLIN. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0000208-83.2016.4.03.6343 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INES FABIANO BANDEIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ANA CLAUDIA GUIDOLIN - SP198672 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da inca-

pacidade laboral. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Com efeito, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, o paradigma oriundo de
Tribunal Regional Federal é inservível. Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Por fim, a TNU, no PEDILEF 201151670037055
já decidiu: PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCE-
DÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PE-
RICIAL QUE ATESTOU CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊN-
CIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. REEXAME DE PRO-
VA. SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO
CONHECIDO 1.[...] 3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sen-
tença monocrática, posteriormente confirmada em sua integralidade
pelo acórdão recorrido, que o laudo pericial constatou que a autora
não se encontrava incapaz para o exercício de sua atividade pro-
fissional. Constou na fundamentação do julgado da Turma Recursal
expressamente que: Segundo o laudo do perito judicial, a parte re-
corrida não está incapacitada para o desempenho de sua atividade
habitual. Ressalte-se que o laudo foi elaborado por perito judicial, de
confiança do Juízo a quo, imparcial, razão pela qual deve prevalecer
. Ademais, o laudo é claro e conclusivo no sentido de que as en-
fermidades apresentadas, não determinam a incapacidade laborativa
da parte recorrente para o desempenho de sua atividade habitual.
Portanto, não ocorreu a mera desqualificação dos documentos tra-
zidos à colação como quer fazer crer a recorrente, e sim a rejeição da
prova material produzida, conforme se extrai da decisão supra trans-
crita. 4. Desta forma, não há similitude fático-jurídica entre os jul-
gados invocados como paradigmas e o acórdão recorrido. 5. Ademais,
conclui-se pelas razões apresentadas no incidente de uniformização
que a pretensão da parte recorrente ' reapreciação dos documentos
carreados ao processo ' envolve reexame de provas, o que não é
admitido pela Súmula n. 42 da TNU: Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato. 6. Pedido de
Uniformização não conhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001040-75.2013.4.03.6326 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSUE CAMARGO. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 4 Processo nº 0001040-75.2013.4.03.6326 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSUE CAMARGO Advogado do(a) REQUERENTE: MI-
CHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício pre-
videnciário da autora. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501122-64.2016.4.05.8015 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SALETE VALENTIM PEREI-
RA. Adv(s).: AL014301A - SEVERINO JOSE DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501122-64.2016.4.05.8015 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SALETE VALENTIM PEREIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: SEVERINO JOSE DA SILVA - AL014301A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de pedido de uniformização, pelo qual se pretende a reforma
de acórdão da Turma Recursal de origem, que negou provimento ao
recurso inominado outrora interposto, com a consequente manutenção
de sentença improcedente de pedido de concessão de benefício as-
sistencial. Consta do acórdão que, do exame de estudo social juntados
aos autos, extrai-se estar comprovada a ausência da situação de mi-
serabilidade. Nas razões do recurso, defende-se que a situação de
miserabilidade foi devidamente comprovada. A Presidência da Turma
Recursal admitiu o pedido bem como o indicou como representativo
da controvérsia, com o objetivo de se assentar tese jurídica referente
à presunção absoluta de ausência de miserabilidade nas hipóteses em
que o grupo familiar possui a propriedade de imóvel. É o relatório. O
presente recurso não merece seguimento. A Turma Recursal concluiu
que a situação de miserabilidade não está presente, conforme se
verifica no trecho a seguir transcrito (Inteiro Teor | NUM: 1295451,
pg. 2): O grupo familiar, composto pela requerente e esposo, vive em
imóvel próprio, em casa de alvenaria, com piso de cerâmica e com
forro no teto, em regular estado de conservação. O imóvel possui três
quartos, sala de estar e de jantar, cozinha, área de serviço, quintal e
dois banheiros. Há móveis básicos em regular estado de conservação,
tais como mesas, cadeiras, armários, dentre outros. Somado a isto, a
rua na qual se encontra a residência da autora é de fácil acesso e
calçada. O imóvel possui esgoto sanitário e conta com regular for-
necimento de água encanada e energia elétrica. A pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Conforme se observa, o acórdão não se baseou
apenas no fato de o grupo familiar ser o proprietário do imóvel em
que reside. Asseverou-se também que os móveis que guarnecem a
residência, o estado de conservação e a localidade do imóvel com-
provam a não situação de miserabilidade. Logo, apesar do tema ser
sedutor, entendo que o pedido de uniformização só poderia ser ad-
mitido, caso o acórdão tivesse se baseado unicamente no fato de que
integrantes do grupo familiar são proprietários de bens imóveis. Ante
o exposto, com fulcro no art. 16, I, "a", do RITNU, nego seguimento
ao incidente. Oficie-se à Presidência da Turma Recursal para que dê
prosseguimento aos pedidos de uniformização até então sobrestados,
ou mantenha o sobrestamento, caso escolha outro representativo da
controvérsia, cuja única motivação para a improcedência seja o fato
de que integrante(s) do grupo familiar seja(m) proprietário(s) de bem
imóvel. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501827-59.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA RITA DA COSTA
SILVA. Adv(s).: RN009883 - MARCIEL ANTONIO DE SALES. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMAN-
DAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0501827-59.2016.4.05.8404 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA RITA
DA COSTA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIEL
ANTONIO DE SALES - RN009883 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - Mossoró e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000374-30.2016.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARIA DILMA PRIETTO LUZARDI. Adv(s).: RS0046364A -
MARTHA TAVARES DIAS, RS0048324A - NEUZA MARIA BI-
TENCOURT NEITZKE, RS0046671A - LEONOR LIMA DE FA-
RIA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 5000374-30.2016.4.04.7110 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA DILMA
PRIETTO LUZARDI Advogados do(a) REQUERIDO: MARTHA
TAVARES DIAS - RS0046364A, NEUZA MARIA BITENCOURT
NEITZKE - RS0048324A, LEONOR LIMA DE FARIA -
RS0046671A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de provimento ju-
risdicional que reconheça o direito ao pagamento da vantagem pre-
vista no art. 192, I, da Lei n.º 8.112/90 calculada com base na
diferença de remuneração entre as classes de professor Titular e de
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professor Adjunto da Universidade Federal de Pelotas - UFPEL. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505206-20.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DO CARMO DE FARIAS. Adv(s).: RN008226 - JEAN LE-
TELIER RIBEIRO PEREIRA. 11 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0505206-20.2016.4.05.8400
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
REQUERIDO: MARIA DO CARMO DE FARIAS Advogado do(a)
REQUERIDO: JEAN LETELIER RIBEIRO PEREIRA - RN008226

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516541-97.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: vi-
lanir pereira martins. Adv(s).: CE009711 - ANTONIO HAROLDO
DE PAIVA CORDEIRO. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 6 Processo nº 0516541-97.2015.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
(FORTALEZA) e outros REQUERIDO: vilanir pereira martins Ad-

vogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO HAROLDO DE PAIVA
CORDEIRO - CE009711

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem, no qual se discute se é possível a apli-
cação das alterações promovidas pela MP 739/2016 - que trata da
chamada alta programada judicial, feita pelo perito por meio de uma
estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajuizados antes de sua
vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta ma-
téria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afetado sob o rito
dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504569-30.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: C. H. B.. Adv(s).: CE019793 -

FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR, CE017765B -
FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGENES, CE017762 - KEL-
LYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO. R: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0504569-30.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMI-

ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: C.
H. B. Advogados do(a) REQUERENTE: FRANCISCO AMARAL
DE SOUZA JUNIOR - CE019793, FRANCISCO ANDRE SAM-
PAIO DIOGENES - CE017765B, KELLYTON AZEVEDO DE FI-
GUEIREDO - CE017762 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social - (FORTALEZA)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0029905-86.2013.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARISA BABOLIN SANTOS.
Adv(s).: SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KAR-
LA NEMES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0029905-
86.2013.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARISA BABOLIN SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: GABRIEL YARED FORTE -
SP311687, KARLA NEMES - PR020830 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Inadmitido pelo Presidente da
Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a parte autora
interpôs agravo para a Turma Regional. Entretanto, os autos foram
remetidos, equivocadamente, para a Turma Nacional de Uniformi-
zação. Desse modo, determino a remessa dos autos à Presidência da
Turma de origem para o prosseguimento do feito. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001164-06.2014.4.04.7103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO CARLOS FIORAVANTI
LANNES. Adv(s).: RS0042346A - MANOEL DA ROSA FREITAS
NETO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5001164-06.2014.4.04.7103
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOAO CARLOS FIORAVANTI LANNES
Advogado do(a) REQUERENTE: MANOEL DA ROSA FREITAS
NETO - RS0042346A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o pedido
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de períodos
mencionados na petição inicial. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502221-33.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COS-
MA DE SOUSA OLIVEIRA. Adv(s).: CE024510B - ANTONIO
CLAUDIO LOPES DE SOUSA. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0502221-
33.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social (Sobral) e outros Advogado do(a) REQUE-

RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: COSMA
DE SOUSA OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO
CLAUDIO LOPES DE SOUSA - CE024510B

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. A TNU, por meio do PEDILEF n. 0013826-
53.2008.4.01.3200/AM, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia e já transitado em julgado, decidiu que: 'PREVIDENCIÁ-
RIO. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AVA-
LIAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. PRECEDENTES DA
TNU. 1. 'O art. 20 da Lei n° 8.742/93 não impõe que somente a
incapacidade permanente, mas não a temporária, permitiria a con-
cessão do benefício assistencial, não cabendo ao intérprete restringir
onde a lei não o faz, mormente quando em prejuízo do necessitado do
benefício e na contramão da sua ratio essendi, que visa a assegurar o
mínimo existencial e de dignidade da pessoa.' (PEDILEF
200770530028472, Rel. JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMP-
BELL PENNA, Data da Decisão 13/09/2010, DOU 08/02/2011, SE-
ÇÃO 1). 2. Esta Eg. TNU também já assentou que 'a transitoriedade
da incapacidade não é óbice à concessão do benefício assistencial,
visto que o critério de definitividade da incapacidade não está pre-
visto no aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da referida lei
corrobora o caráter temporário do benefício em questão, ao estatuir
que o benefício 'deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação
da continuidade das condições que lhe deram origem''. (PEDILEF n°
200770500108659 ' rel. Juiz Federal OTÁVIO HENRIQUE MAR-
TINS PORT - DJ de 11/03/2010). 3. 'Resta assente que este conceito
de capacidade para a vida independente não está adstrito apenas às
atividades do dia-a-dia, vez que não se exige que o(a) interessado(a)
esteja em estado vegetativo para obter o Benefício Assistencial. Dele
resulta uma exigência de se fazer uma análise mais ampla das suas
condições pessoais, familiares, profissionais e culturais do meio em
que vive para melhor avaliar a existência ou não dessa capacidade'.
(PEDILEF 200932007033423, Rel. JUIZ FEDERAL PAULO RI-
CARDO ARENA FILHO, Data da Decisão 05/05/2011, Fonte/Data
da Publicação DOU 30/08/2011). 4. Outrossim, sugere-se ao Pre-
sidente deste Colegiado que, com base no entendimento já conso-
lidado nesta Turma, promova a devolução de todos os processos que
tenham por objeto esta mesma questão, nos termos do artigo 7º do
Regimento Interno desta Turma. 5. Pedido conhecido e improvido.'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que, pode ser concedido be-
nefício assistencial nos casos de incapacidade parcial e temporária,
desde que examinadas as condições pessoais da parte autora. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Com efeito, a pretensão de
alterar o entendimento firmado pela Turma de origem não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500018-54.2016.4.05.9820 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRIS VIEIRA CARNEIRO.
Adv(s).: PB013351 - IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SIL-
VA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500018-54.2016.4.05.9820
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: IRIS VIEIRA CARNEIRO Advogado do(a)
REQUERENTE: IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA -

PB013351 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS (CI) e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de modificação dos parâmetros de cálculos
apresentados em fase de cumprimento de sentença. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Inicialmente, a comprovação da di-
vergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Re-
gionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente
caso, os paradigmas apresentados oriundos de do Supremo Tribunal
Federal e de Turma Regional da mesma região, são inadequados à
comprovação da divergência suscitada. Quantos aos precedentes
oriundos de Turma Recursal de região diferente e da TNU, entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
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da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003890-06.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE DOS SANTOS. Adv(s).:
SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0003890-06.2015.4.03.6303 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOSE DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: SIMO-
NY ADRIANA PRADO SILVA - SP313148 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515656-22.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIO FRANCISCO DE
SOUZA. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0515656-
22.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIO FRANCISCO DE
SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO
NETO - RN003682 REQUERIDO: Uni'o Federal Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência da Contribuição para o Plano da Seguridade
Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores recebidos a título
de Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias -
GACEN. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF 50113933820134047110, firmou entendimento no sentido
de que 'incabível a incidência da contribuição previdenciária sobre a
gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da atividade
desempenhada quanto em razão do local em que realizada a atividade,
devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à aposentadoria
do servidor público federal', senão vejamos: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ATI-
VIDADE DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS (GA-
CEN), INSTITUÍDA PELA MP Nº 431/2008, CONVERTIDA NA
LEI Nº 11.784/2008. SERVIDOR ATIVO. NATUREZA REMUNE-
RATÓRIA RECONHECIDA. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO. ART 4º, § 1º, VII, DA LEI
Nº 10.887/2004, QUE EXCLUI DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
AS PARCELAS REMUNERATÓRIAS PAGAS EM DECORRÊN-
CIA DE LOCAL DE TRABALHO. PRECEDENTES DA TNU
(PROCESSO Nº 0006275-98.2012.4.01.3000). INCIDÊNCIA DO

PSS À PARCELA INCORPORÁVEL À APOSENTADORIA.
ACÓRDÃO COMBATIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURIS-
PRUDÊNCIA FIRMADA NESTA CORTE. NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO NOS TERMOS DO ART 9, X DO RITNU - PE-
DIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. VOTO [...]
Deste modo, incabível a incidência da contribuição previdenciária
sobre a gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da
atividade desempenhada quanto em razão do local em que realizada a
atividade, devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à
aposentadoria do servidor público federal, nos termos da fundamen-
tação acima. Desta forma, deve incidir a regra do inciso X do art. 9º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização - TNU,
que orienta no sentido de que o Relator poderá "dar provimento ao
incidente se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal, podendo determinar o retorno dos autos à origem para a
devida adequação; (Redação dada pela Resolução n. 163, de
9.11.2011)" Sendo assim, estando a decisão proferida pela Turma de
origem em confronto com a deste Colegiado, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO INCIDENTE para determinar a devolução dos autos
à Turma Recursal de origem para adequação do julgado, nos termos
da fundamentação acima. Publique-se. Registre-se. Intime-se..' Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência desta TNU, no sentido de que cabe a incidência do PSS
sobre a parcela incorporável aos proventos. Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002047-71.2014.4.03.6325 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: B. P. F. A. S.. A: J. B. F. A. S..
Adv(s).: SP307253 - DANIEL SAMPAIO BERTONE, SP308500 -
ERICK RODRIGUES TORRES. A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: B. P. F. A. S.. R: J. B. F. A. S.. Adv(s).:
SP308500 - ERICK RODRIGUES TORRES, SP307253 - DANIEL
SAMPAIO BERTONE. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0002047-71.2014.4.03.6325 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: B. P. F. A. S. e outros (2) Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ERICK RODRIGUES TORRES - SP308500, DANIEL
SAMPAIO BERTONE - SP307253 Advogados do(a) REQUEREN-
TE: ERICK RODRIGUES TORRES - SP308500, DANIEL SAM-
PAIO BERTONE - SP307253 Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros (3) Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogados do(a) REQUERIDO: DA-
NIEL SAMPAIO BERTONE - SP307253, ERICK RODRIGUES
TORRES - SP308500 Advogados do(a) REQUERIDO: DANIEL
SAMPAIO BERTONE - SP307253, ERICK RODRIGUES TORRES
- SP308500

DECISÃO
Trata-se de agravo do INSS interposto contra decisão que inadmitiu o
respectivo incidente de uniformização nacional e incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
flexibilização do critério da renda máxima do segurado instituidor do
benefício de auxílio-reclusão. Sustenta, o INSS, a necessidade de
devolução ao erário de valores recebidos de boa-fé, pela parte autora,
a título de benefício previdenciário, em sede de tutela antecipada
posteriormente revogada. O autor, por sua vez, sustenta que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo STJ, no sentido
de que se aplicaria a flexibilização do critério da renda, quando o
valor ultrapassado seja considerado irrisório. É o relatório. - Do
recurso manejado pelo INSS: O Superior Tribunal de Justiça, por
meio do REsp 1401560/MT, julgado sob o rito dos recursos re-
petitivos e já transitado em julgado, assim decidiu: PREVIDÊNCIA
SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO. O grande número
de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional,
levou o legislador a antecipar a tutela judicial naqueles casos em que,
desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande
verossimilhança no direito alegado pelo autor. O pressuposto básico
do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de
irreversibilidade, não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por
isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum
não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde
pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no juiz
ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por
advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza
precária. Para essa solução, há ainda o reforço do direito material.
Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao
direito público, e com maior razão neste caso porque o lesado é o
patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é
expresso no sentido de que os benefícios previdenciários pagos in-
devidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior
Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo estaria, por via trans-
versa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o
Supremo Tribunal Federal declarou constitucional. Com efeito, o art.

115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo
único na redação originária (declarado inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal ' ADI 675) dispensava. Orientação a ser seguida nos
termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da
decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os
benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Recurso especial
conhecido e provido. (REsp 1401560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015) É sabido que
tramita perante esta TNU representativo da controvérsia sobre o mes-
mo assunto ' Tema 123 ' PEDILEF n. 5000711-91.2013.4.04.7120/
PR. No entanto, tendo em vista a orientação pacificada no âmbito da
Corte Superior, a quem compete julgar em última instância matéria
que envolve a legislação federal de cunho infraconstitucional, de-
termino a aplicação direta do precedente. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8º, VIII c/c o art. 16, II, ambos do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado ao entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que a reforma da decisão que antecipa a
tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários
indevidamente recebidos. - Do recurso manejado pelo autor: Quanto a
flexibilização do critério da renda, verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 0000713-30.2013.4.03.6327, a ser jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0081051-35.2015.4.02.5167 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VERONICA ANDREA
LIMA GOUVEIA. Adv(s).: RJ144896 - JOSE ADERSON CERE-
ZOLI. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0081051-35.2015.4.02.5167 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: VERO-
NICA ANDREA LIMA GOUVEIA Advogado do(a) REQUERIDO:
JOSE ADERSON CEREZOLI - RJ144896

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004045-91.2016.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GISELE GONCALVES
BRANDAO. Adv(s).: RS0058407A - RAUL KRAFT TRAMUNT. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5004045-91.2016.4.04.7100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: GISELE GONCALVES BRANDAO Advo-
gado do(a) REQUERENTE: RAUL KRAFT TRAMUNT -
RS0058407A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício assistencial à parte autora. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
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dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim
não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento firmado no acór-
dão recorrido não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004693-14.2009.4.03.6201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEI-
DA. Adv(s).: MS010020 - MARCO AURELIO DELFINO DE AL-
MEIDA. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0004693-14.2009.4.03.6201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: União Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCO AURELIO DELFINO DE ALMEIDA
- MS010020

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de a concessão
de ajuda de custo a servidor removido a pedido, ocupante do cargo de
procurador da república. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5013078-13.2013.4.04.7003 - Tema 130, julgado sob
o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTTIVO DE CONTROVÉRSIA.
AJUDA DE CUSTO. CONCURSO DE REMOÇÃO. PROCURA-
DOR DA REPÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO.
PRINCÍPIO DA INAMOVIBILIDADE DO MEMBRO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO,
FIXANDO-SE A TESE DE QUE É DEVIDA A AJUDA DE CUSTO
NO CASO DE REMOÇÃO A PEDIDO DE PROCURADOR DA
REPÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DA GARANTIA DA PRER-
ROGATIVA DA INAMOVIBILIDADE E DA SIMETRIA CONS-
TITUCIONAL ENTRE AS CARREIRAS DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO E DA MAGISTRATURA. [ ...]' No entanto, verificando-se
que foi interposto recurso contra o acórdão acima, com fundamento
na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu jul-
gamento e, após isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0044419-40.2010.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BENEDITA BUENO. Adv(s).:
MG105863 - PAOLA BRASIL CARDOSO E SOUZA, MG65735B -

MARCIA BRASIL. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0044419-40.2010.4.01.3800 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: BENEDITA
BUENO Advogados do(a) REQUERENTE: PAOLA BRASIL CAR-
DOSO E SOUZA - MG105863, MARCIA BRASIL - MG65735B
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da carência. Logo, a pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007581-73.2011.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVANEIDE PEREIRA DE
LIMA. A: JERONIMA PEREIRA DE LIMA. A: BEATRIZ COR-
REIA DE AMORIM. A: LUSITANIA PEREIRA DE LIMA. A: GE-
RONIMO PEREIRA DE LIMA. A: SILVANIA PEREIRA DE LIMA.
Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SAL-
GADO JUNIOR. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0007581-73.2011.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-

RENTE: SILVANEIDE PEREIRA DE LIMA e outros (5) Advogado
do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SAL-
GADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a) REQUERENTE: RI-
CARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MO-
RAES SALGADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
- SP138058 Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO
DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a)
REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR - SP138058 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501886-53.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EQUI-
PE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Vanda Ferreira da Silva. Adv(s).:
RN000630A - HEBERTH LANGBEHN DE CASTRO, RN000783A
- JOSE JOCERLAN AUGUSTO MACIEL. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0501886-
53.2016.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - Mossoró e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Van-
da Ferreira da Silva Advogados do(a) REQUERIDO: HEBERTH
LANGBEHN DE CASTRO - RN000630A, JOSE JOCERLAN AU-
GUSTO MACIEL - RN000783A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
não conheceu o recurso inominado interposto pelo INSS, por inépcia
da peça recursal. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da
demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se ma-
nifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual
incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento
do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito
material controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão
impugnado'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500358-72.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ana Maria de Souza Borges. A:
Fernando de Araújo Borges. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Ser-
vidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Caixa Econômica
Federal - Natal. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. Adv(s).:
RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA.
03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0500358-72.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Ana
Maria de Souza Borges e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado
do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores

P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000268-98.2015.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FERNANDO SERAFIM DA
SILVA. Adv(s).: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PES-
SUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0000268-98.2015.4.03.6308 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FERNANDO SERAFIM DA SILVA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO - SP272067,
FERNANDA KATSUMATA NEGRAO - SP303339 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de benefício assistencial. É o relatório. O in-
conformismo não prospera. Entendo que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto,
a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição
do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para
demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas
no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses ju-
rídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004282-91.2012.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA MARIA DOS SANTOS
BARBOSA. Adv(s).: SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0004282-
91.2012.4.03.6321 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANA MARIA DOS
SANTOS BARBOSA Advogado do(a) REQUERENTE: PAULA
MARIA ORESTES DA SILVA - SP204718 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à par-
te autora, em hipótese em que se constata que sua in-
capacidade é preexistente ao seu ingresso no RGPS. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. A
Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 53 da
TNU, firmou o entendimento no sentido de que 'Não há
direito a auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez
quando a incapacidade para o trabalho é preexistente ao
reingresso do segurado no Regime Geral de Previdência So-
cial, seguintes termos.' Conclui-se que o acórdão recorrido
está em consonância com a jurisprudência da TNU, razão pela
qual aplica-se ó óbice da Questão de Ordem 13/TNU: 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Jui-
zados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ademais, a análise quanto à preexistência
da situação incapacitante ao ingresso ao RGPS ou o agra-
vamento da enfermidade não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a



Nº 121, terça-feira, 27 de junho de 2017130 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062700130

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005026-45.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANA KRUTZSCH.
Adv(s).: SC0027456A - GENECELIA RIBEIRO DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5005026-45.2015.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ROSANA KRUTZSCH Advogado do(a) REQUERENTE: GE-
NECELIA RIBEIRO DA SILVA - SC0027456A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501782-04.2015.4.05.8303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
Adriana Menezes Nunes. Adv(s).: PE000891B - JOSE FABIANO
LOPES LINO DE OLIVEIRA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501782-04.2015.4.05.8303
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: Adriana Menezes Nunes Advogado do(a)
REQUERIDO: JOSE FABIANO LOPES LINO DE OLIVEIRA -
PE000891B

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002675-95.2015.4.01.3507 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAERTE PEREIRA DE VAS-
CONCELOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0002675-95.2015.4.01.3507
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LAERTE PEREIRA DE VASCONCELOS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: União Federal Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a ocorrência da prescrição do direito de a parte autora,
servidor público, pleitear a URP de 16,19%. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não comporta provimento. A TNU,
através do PEDILEF n. 2007.41.00.901730-7, DOU 25/4/2012), fir-
mou entendimento no seguinte sentido: 'ADMINISTRATIVO ' SER-
VIDOR PÚBLICO ' URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARAC-
TERIZADA A PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRES-
TAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ
' PET. 7.154/RO - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO
DIVERSO ' ABSORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA
ESTRUTURA REMUNERATÓRIA ' INEXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO NOS VENCIMENTOS POSTERIORES ' INCIDENTE DO
AUTOR CONHECIDO E NÃO PROVIDO.' (PEDILEF
2007.41.00.901730-7, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky,

D.J. 25/04/2012). Nos termos do voto do relator: '(...) a questão não
é somente quanto à prescrição/decadência, mas sim tendo em vista
que passados mais de vinte e três anos (de 1988 a 2011) houve
incorporação de tal reajuste bem como modificação na estrutura re-
muneratória. Assim, nada é devido à parte autora. Ocorre que em
agosto e novembro de 1988, foram, respectivamente, repostas as URP
de abril e maio, em atenção ao disposto no art. 1º do Decreto-Lei nº
2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei nº 7.686/88. Deste modo, fica
evidente que eventuais diferenças já restaram pagas, por ter os ven-
cimentos do autor sido recompostos integralmente em novembro de
1988, fazendo estancar a lesão que, não se perpetuando, não lhe
confere qualquer direito. Na seqüência, as URPs de abril e de maio de
1988 produziram reflexos na remuneração dos servidores públicos,
repercutindo financeiramente apenas até outubro de 1988. Primeiro
porque a URP de abril de 1988 foi incorporada/reposta em agosto de
1988 conforme o disposto no inciso I do art. 1º do Decreto-Lei nº
2.453/88, mês em que os salários foram efetivamente reajustados em
36,73%, índice que corresponde à soma da antecipação salarial da
URP do respectivo trimestre (17,68%), conforme determinado pela
Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988, do Ministro-Chefe da
Secretaria de Administração Pública da Presidência da República '
SEDAP, com o índice integral da URP de abril de 1988 (16,19%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.861, de 11 de agosto de
1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública, a
saber: Decreto'Lei nº 2.453/88: 'Art. 1º Será feita a reposição, nos
salários, vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remu-
nerações correspondentes ao mês de agosto de 1988, do reajuste
mensal, a título de antecipação, instituído pelo art. 8º do Decreto-lei
nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I ' no mês de abril de 1988,
deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º do Decreto-lei nº
2.425, de 7 de abril de 1988;' E segundo porque a URP de maio de
1988 foi incorporada/resposta em novembro de 1988, mas com efei-
tos financeiros apenas daquele momento em diante, isto é, apenas de
novembro de 1988 em diante, conforme a combinação do disposto no
inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da Lei nº 7.686/88, a qual
converteu a Medida Provisória nº 20/88 em lei, mês em que os
salários foram reajustados em 41,04%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (21,39%),
conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31 de agosto de 1988,
do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice integral da URP de
maio de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº
2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de Recursos Hu-
manos da Secretaria de Administração Pública da Presidência da
República ' SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: 'Art. 1º Será feita a
reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pensões e
demais remunerações correspondentes ao mês de novembro de 1988,
no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art. 8º do
Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I ' no mês de maio
de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata o art. 1º do
Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;' 'Art. 4º. A reposição de
que trata esta Lei não importará efeitos financeiros retroativos aos
meses de maio a outubro, no que se refere a salários, vencimentos,
soldos, proventos, pensões e demais remunerações'. Portanto, as di-
ferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de maio de
1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos servidores pú-
blicos cessaram em outubro de 1988, circunstância relevante que não
foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados como para-
digmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as diferenças
cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos salários sub-
seqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes futuros), assim
nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente, necessário
lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de 28/12/2000 inau-
gurou um novo sistema remuneratório. A nova estrutura remune-
ratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que diferenças exis-
tissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que passou a se
beneficiar de um novo e mais vantajoso regime estipendial'. 9. Por
conseguinte, o pedido de uniformização, no segmento em que fora
conhecido, merece ser parcialmente acolhido, considerando-se a pos-
sibilidade de compensação e incorporação das diferenças da URP por
reajustes posteriores, bem como os efeitos da modificação na es-
trutura remuneratória da carreira da parte requerente, em confor-
midade com o caso concreto. Retornemos autos ao juizado de origem
para adequação.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência desta TNU, razão pela qual incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502075-46.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAILMA ALVES BARBOSA.
Adv(s).: PE022654 - FREDERICO LUIZ PIMENTEL OLIVEIRA,
PE028846D - JOEL DE OLIVEIRA BEZERRA FILHO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502075-46.2016.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JAILMA ALVES BARBOSA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: FREDERICO LUIZ PIMENTEL OLIVEIRA - PE022654,
JOEL DE OLIVEIRA BEZERRA FILHO - PE028846D REQUE-
RIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de con-
cessão de benefício assistencial. É o relatório. O presente recurso não me-
rece prosperar. Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da
demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se mani-
festou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de
uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material contro-
vertido por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'. Ade-
mais, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010856-84.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO DIAS PEREIRA. Adv(s).: BA13494 - WELDER LIMA DA
SILVA. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0010856-84.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOAO DIAS PE-
REIRA Advogado do(a) REQUERIDO: WELDER LIMA DA SILVA
- BA13494

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem que firmou o entendimento no sentido da não necessidade de
devolução de valores recolhidos indevidamento por erro da Admi-
nistração. Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido, ao
entender que não seria possível o ressarcimento ao Erário de verba de
caráter alimentar recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela
Administração, divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça,
que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo
diante de boa-fé. É o relatório. A Turma Nacional de Uniformização,
no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou enten-
dimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO
FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO
INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA
ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR.
IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. IN-
CIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de
uniformização de jurisprudência manejado pela Parte autora, com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende des-
constituir o julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que
proveu o recurso do INSS contra a sentença de procedência que
anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de
valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto
do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal de Jus-
tiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente julgado, a
Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp 1384418/SC
2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores percebidos pelo
segurado indevidamente deverão ser devolvidos independentemente
da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento desta Turma Na-
cional que os valores recebidos em demanda previdenciária são ir-
repetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé
no seu recebimento-Precedente PEDILEF 00793098720054036301.
Importante destacar que ficou comprovado nos autos que o erro partiu
da Administração quanto ao pagamento do benefício previdenciário e
que a parte autora não contribuiu para o erro do INSS, autarquia que
tinha a sua disposição os meios e sistemas para averiguar se a parte
era ou não detentora de outro benefício. 6. Por fim, consigno recente
precedente desta TNU nesse mesmo sentido, julgado na sessão de
12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria
do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uniformização
de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o restabe-
lecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003577-37.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ERONIDES LOPES VENTU-
RA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0003577-37.2015.4.03.6338
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ERONIDES LOPES VENTURA Advogado do(a)
REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA -
SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão do benefício previdenciário
da parte autora. É o relatório. É cediço que a divergência com fun-
damento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma re-
gião, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516641-52.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Joao
Francisco Vieira de Araujo. Adv(s).: CE014458A - LUIZ VALDE-
MIRO SOARES COSTA. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 6 Processo nº 0516641-52.2015.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
(FORTALEZA) e outros REQUERIDO: Joao Francisco Vieira de

Araujo Advogado do(a) REQUERIDO: LUIZ VALDEMIRO SOA-
RES COSTA - CE014458A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre
os arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido
firma entendimento no sentido de que apesar de constatada a in-
capacidade laboral parcial pelo laudo pericial, o magistrado não está
impedido de analisar as condições pessoais do segurado com o fim de
conceder o benefício requerido, o aresto paradigma traz orientação no
sentido de que o entendimento atual da TNU é o de que, quando o
julgador não reconhece incapacidade para o trabalho, não tem obri-
gação de analisar as condições pessoais e sociais do segurado, muito
embora não fique impedido de fazer tal análise se, segundo seu livre
convencimento motivado, entender cabível. Aplicável, portanto, na
hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível
o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mo-
nocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0117367-61.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GUSTAVO MARIN FON-
TES. Adv(s).: RJ170399 - WANDA GUIMARAES DO NASCIMEN-
TO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0117367-61.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GUSTAVO MA-
RIN FONTES Advogado do(a) REQUERIDO: WANDA GUIMA-
RAES DO NASCIMENTO - RJ170399

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007581-73.2011.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVANEIDE PEREIRA DE
LIMA. A: JERONIMA PEREIRA DE LIMA. A: BEATRIZ COR-
REIA DE AMORIM. A: LUSITANIA PEREIRA DE LIMA. A: GE-
RONIMO PEREIRA DE LIMA. A: SILVANIA PEREIRA DE LIMA.
Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SAL-
GADO JUNIOR. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0007581-73.2011.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SILVANEIDE PEREIRA DE LIMA e outros (5) Advogado
do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SAL-
GADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a) REQUERENTE: RI-
CARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MO-
RAES SALGADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
- SP138058 Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO
DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a)
REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR - SP138058 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507351-58.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Fer-
nando Dário Rozeno. Adv(s).: PE026715D - CAIO GEYSON AL-
MEIDA BARROS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0507351-58.2016.4.05.8300 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: Fernando Dário Rozeno Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CAIO GEYSON ALMEIDA BARROS - PE026715D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. Alega, também, a ocorrência de divergência
com julgados de outras turmas recursais no sentido de que "não é
admissível o PPP elaborado por quem não detenha poderes outor-
gados pela empresa para a sua realização/confecção". Por fim, aduz a
ocorrência de dissídio com o entendimento firmado pela Turma Na-
cional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça, segundo
o qual a comprovação da exposição ao agente insalubre ruído sempre
demandou aferição por laudo técnico. É o relatório. O presente re-
curso merece parcial provimento. Inicialmente, quanto ao período
laborado na condição de rurícola de estabelecimento agroindustrial, a
Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço

especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na
pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. Ademais, no que tange à se-
gunda tese suscitada, cabe mencionar o seguinte julgado da TNU, que
analisando caso semelhante, aplicou o óbice contido na Súmula n.
42/TNU, ante a impossibilidade de reexame de matéria fático-pro-
batória. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDA-
DE ESPECIAL. PPP. APRESENTAÇÃO CONJUNTA DE PROCU-
RAÇÃO COM OUTORGA DE PODERES ESPECÍFICOS PARA O
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA ASSINÁ-LO OU DE-
CLARAÇÃO INFORMANDO QUE O SUBSCRITOR FOI DEVI-
DAMENTE AUTORIZADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO OU DÚVIDA
OBJETIVA. DOCUMENTO ACOLHIDO PELO JUÍZO DE ORI-
GEM. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 42 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Pedido de uniformização
interposto pelo INSS em face de acórdão que manteve reconhe-
cimento de atividade especial, entendendo idôneo o PPP anexado aos
autos, regularmente preenchido, sem indício de vício ou fraude. 2.
Alega o INSS dissonância com o entendimento da 5ª Turma Recursal
de São Paulo, segundo a qual, '(...) Nos termos do que dispõe o § 12
do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45/2010, (...) o
PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com
poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação
dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica, (...), po-
dendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa in-
formando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a
assinar o respectivo documento'. Juntou paradigma. 3. Incidente não
admitido na origem, encaminhados a esta TNU após agravo. 4. Tenho
que o incidente não comporta conhecimento. 5. Este Colegiado, no
tocante à validade do PPP para comprovação de atividade especial,
desacompanhado de laudo, assim se manifestou: 'PREVIDENCIÁ-
RIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁ-
FICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO
TÉCNICO. 1. O INSS interpôs pedido de uniformização de juris-
prudência impugnando acórdão que, mesmo sem amparo em laudo
técnico, reconheceu condição especial de trabalho por exposição a
ruído. Alegou que o conjunto de documentos que instrui os autos é
integrado apenas por um formulário PPP (Perfil Profissiográfico Pre-
videnciário). Suscitou divergência jurisprudencial em face de acór-
dãos paradigmas que consideram imprescindível a apresentação de
laudo técnico para reconhecer condição especial de trabalho por ex-
posição a ruído. 2. Em regra, o PPP dispensa a apresentação de laudo
técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho. Precedentes: PEDILEF 2006.51.63.000174-1, Juiz Federal
Otávio Port, DJ 15/09/2009; PEDIDO 2007.72.59.003689- 1, Rel.
Juiz Federal Ronivon de Aragão, DOU 13/05/2011; PEDILEF
2009.72.64.000900-0, Rel. Rogerio Moreira Alves, DJ 06/07/2012. 3.
O art. 161, IV, da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007 previa que
para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único
documento exigido do segurado seria o PPP. E o § 1º do mesmo
artigo ressalvava que, quando o PPP contempla os períodos laborados
até 31/12/2003, o LTCAT é dispensado. A mesma previsão consta do
art. 272, § 2º, da IN INSS/PRES nº 45/2010, atualmente em vigor. 4.
O PPP é preenchido com base em laudo técnico ambiental elaborado
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A
validade do conteúdo do PPP depende da congruência com o laudo
técnico. Essa congruência é presumida. A presunção relativa de con-
gruência do PPP com o laudo técnico dispensa, em regra, que este
documento tenha que ser apresentado conjuntamente com o PPP.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
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ambiental. No presente caso, porém, não foi suscitada nenhuma ob-
jeção ao PPP. A apresentação de laudo técnico ambiental para aferir
a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a regra. 5.
Reiterado o entendimento de que, em regra, deve ser considerado
exclusivamente o PPP como meio de comprovação da exposição do
segurado ao agente insalubre, inclusive em se tratando de ruído,
independentemente da apresentação do respectivo laudo técnico am-
biental. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Pedido improvido..'(TNU - PEDILEF 200971620018387, Relator
JUIZ FEDERAL JHERCULANO MARTINS NACIF, DOU
08/11/2013). INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO (PPP). DOCUMENTO ELABORADO COM
BASE EM LAUDO PERICIAL. DESNECESSIDADE DE APRE-
SENTAÇÃO CONJUNTA DO LAUDO, SALVO EM CASO DE
DÚVIDA JUSTIFICADA. INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS
N. 84/2002 E 27/2008. HIPÓTESE AUSENTE NOS AUTOS. FOR-
MULÁRIO PREENCHIDO POR PREPOSTO DA EMPRESA. LEI
N. 8.213/91, ART. 58, § 1º. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1. A parte autora interpôs
pedido de uniformização de jurisprudência em face de acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária Federal do Paraná,
que reformou a sentença, alegando que não restou comprovada a
natureza especial da atividade, pois o formulário PPP não poderia ser
aceito como prova, pois não há indicação de que foi preenchido com
base em laudo, tampouco se encontra assinado por profissional ha-
bilitado ' médico ou engenheiro do trabalho. 2. Alega o recorrente que
a interpretação adotada pelo acórdão recorrido diverge de acórdão da
1ª. Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Goiás (JEF/GO ' 1a. Turma Recursal, Recurso JEF
2007.35.00.706600-2, Relator Juiz Federal Roberto Carlos de Oli-
veira, Data do Julgamento 29/09/2007, DJ/GO 09/09/2007) e da ju-
risprudência dominante da Turma Nacional de Uniformização (TNU,
PEDILEF 200772590036891, Relator JUIZ FEDERAL RONIVON
DE ARAGÃO, Data do Julgamento 17/03/2011, DOU 13/05/2011). 3.
O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Recursal de ori-
gem sob o fundamento de que o acórdão apontado como paradigma
trata de matéria sem similitude com a versada no acórdão atacado,
não havendo prova da divergência, bem como porque a pretensão do
recorrente implicaria reexame de prova, o que é inviável neste in-
cidente. A decisão foi objeto de agravo. 4. A questão posta a desate
diz respeito à possibilidade de reconhecimento do PPP ' Perfil Pro-
fissiográfico Previdenciário - como documento hábil à comprovação
do agente agressivo ruído, independentemente da apresentação do
laudo técnico. 5. O PPP foi instituído pela Instrução Normativa do
INSS n. 84/02, editada em 17/12/2002, e republicada em 22/01/2003,
que, em seu artigo 148, assim dispôs: 'Art. 148. A comprovação do
exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profis-
siográfico Previdenciário ' emitido pela empresa com base em laudo
técnico de condições ambientais de trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV ' ou al-
ternativamente, até 30/06/2003, pelo formulário, antigo SB ' 40, Dises
BE 5.235, DSS-8030, Dirben 8.030. § 1º. Fica instituído o PPP '
Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, in-
formações pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão
de ter eficácia a partir de 01/07/2003, ressalvado o disposto no pa-
rágrafo 2º deste artigo. § 2º Os formulários em epígrafe emitidos à
época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,
exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade. (...)
6. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, que alterou a Instrução
Normativa n. 20/07, atualmente em vigor, rege a matéria quanto aos
documentos necessários para requerimento de aposentadoria especial,
consagrando, em seu artigo 161, inciso IV, que o único documento
exigível do segurado para fins de comprovação de tempo especial,
com a efetiva exposição aos agentes nocivos, é o PPP, se o período a
ser reconhecido é posterior a 1º de janeiro de 2004: '(...) IV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único do-
cumento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previ-
denciário-PPP'. 7. Contudo, o parágrafo 1º do mesmo dispositivo
normativo amplia de forma inequívoca o período que pode ser objeto
de reconhecimento como especial, ao prever que, quando for apre-
sentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até
(anteriormente a) 31/12/03, serão dispensados os demais documentos
referidos neste artigo: '(...) § 1º Quando for apresentado o documento
de que trata o 14 do art. 178 desta Instrução Normativa (Perfil-
Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos
laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais
documentos referidos neste artigo'. 8. Forçoso reconhecer que a pró-
pria Administração Pública, por intermédio de seus atos normativos
internos, a partir de 2003, prevê a desnecessidade de apresentação do
laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes
agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,
considerando que o documento sob exame é emitido com base no
próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória,
devendo este último ser apresentado subsidiariamente em caso de
dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. 9. Verifica-se, pois, que o
acórdão recorrido não logrou êxito em demonstrar dúvida quanto
veracidade das informações ali esposadas, limitando-se a afirmar a
ausência de indicação de que o documento foi elaborado com base
em laudo técnico e de assinatura por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. Embora o documento não esteja
assinado por engenheiro do trabalho, o nome do profissional res-
ponsável pelo registro das condições ambientais foi indicado no for-

mulário, presumindo-se, assim, que este foi elaborado com base em
laudo técnico. Hipótese em que não se faz necessária a assinatura do
técnico, que na verdade é exigência para o LTCAT e não PPP, se-
gundo artigo 58, § 1º da lei n 8.213/91: Art. 58. A relação dos
agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agen-
tes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins
de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior
será definida pelo Poder Executivo. § 1º A comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante for-
mulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por mé-
dico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos
da legislação trabalhista (g.n). 10. Não é cabível exigir-se, dentro da
via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de
uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já
dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou,
dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o
princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração
Pública. 11. No mesmo toar já decidiu essa Turma Nacional de
Uniformização no Pedido de Uniformização (TNU, PEDIDO
2006.51.63.00.0174-1, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins
Port, DJ 04/08/2009). 12. Incidente de uniformização provido, res-
tabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da
condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. (PEDILEF
50379486820124047000, TNU, JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVA-
LHO MONTEIRO, DOU 31/05/2013 pág. 133/154). 6. A meu ver, o
mesmo entendimento deve ser aplicado no tocante aos documentos
apontados pelo INSS. A não apresentação de procuração com outorga
de poderes específicos ao representante legal da empresa para as-
sinatura do PPP ou declaração da respectiva autorização não permite
a conclusão, por si só, de que o PPP seria inidôneo. Este foi o
entendimento de julgado também da 3ª Região, como segue: '(...)
Assim, correta a decisão que reconheceu a especialidade de referido
labor. IX - As irregularidades formais alegadas pelo INSS - não
apresentação de procuração do representante legal ou o contrato so-
cial da empresa evidenciando os poderes de quem o subscreveu; e
não apresentação da autorização da empresa para efetuar medição
nem cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro
subscritor do laudo - não autorizam a conclusão de que os PPP's
juntados aos autos seriam inidôneos. (...)' APELREEX
00077976220104036109, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mel-
lo, DJF3 11/04/2014. 7. Como colocado pelo relator FREDERICO
AUGUSTO L. KOEHLER, no processo 05216467120144058300, 2ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Pernambuco, Cre-
ta - Data::26/10/2015: '(...) a autorização da empresa para que o
signatário do PPP/Formulário/LTCAT produza o documento é des-
necessária, a não ser que o INSS apresente questionamentos razoáveis
quanto à existência de fraude e irregularidades. Não trazendo a au-
tarquia previdenciária elementos para que se duvide da regularidade
do documento, deve-se acolher o que nele está disposto'. 8. No caso
em tela, consignou o acórdão recorrido: 'Para conferir validade ju-
rídica ao PPP apresentado, de acordo com o disposto no art. 272, §
12º, da Instrução Normativa nº 45/2010, do INSS, o qual assevera o
seguinte: § 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da
empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, con-
tendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados,
por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração
biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser
juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de de-
claração da empresa informando que o responsável pela assinatura do
PPP está autorizado a assinar o respectivo documento. Note-se que a
partir de 2004, ano em que o PPP passou a ser necessário à com-
provação do tempo de contribuição especial, que as instruções nor-
mativas do INSS sempre exigiram a procuração com poderes es-
pecíficos do representante legal da empresa para firmar o referido
documento. Acontece que a Instrução Normativa nº 45/2010 mitigou
o rigor anterior para também aceitar uma mera declaração da em-
presa. Desta forma, os PPPs apresentados devem ser considerados
prova idônea ao reconhecimento da especialidade dos períodos la-
borados. Ressalta-se que o PPP foi devidamente assinado e carimbado
pela pessoa jurídica. Tal assinatura é suficiente para tornar o PPP
idôneo como meio de prova. Não alegando a ré qualquer indício de
que a assinatura foi tomada com vício de consentimento, ou é produto
de fraude, não vejo razão de não aceitar os documentos'. 9. O do-
cumento, portanto, foi considerado idôneo pelo juízo de origem, que
não verificou vício, fraude ou dúvida justificada capaz de afastar seu
conteúdo. Rever esta conclusão implicaria reexame do contexto pro-
batório, inviável nesta seara. 10. Corroborando: '1. Na hipótese dos
autos, o Tribunal a quo, soberano na análise das circunstâncias fáticas
da causa, concluiu que foram comprovadas, por meio da apresentação
de laudos técnicos e perfis profissiográficos, a exposição ao agente
nocivo ruído em níveis suficientes a alicerçar o reconhecimento de
exercício de atividade insalubre e a consequente contagem de tempo
de serviço de forma especial. 2. A inversão do julgado implicaria o
reexame das provas carreadas aos autos, atraindo à espécie o enun-
ciado da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. Agravo regi-
mental improvido'. (AEARESP 201303270649, STJ, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2014).
11. Incidente não conhecido. Aplicação da Súmula 42 desta
TNU.Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Unifor-
mização NÃO CONHECER do Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal
Relatora. (PEDILEF 05003986520134058306, JUÍZA FEDERAL
ANGELA CRISTINA MONTEIRO, TNU, DOU 13/09/2016.) Con-
clui-se, dessa forma, que o acórdão recorrido está em consonância
com os mencionados julgados desta TNU. Assim, incide, à espécie, a
Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Destarte, no que tange às duas pri-
meiras teses suscitadas, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Por outro lado, no que se refere à necessidade
de apresentação de laudo técnico para reconhecer condição especial
de trabalho por exposição a ruído, cabe ressaltar que a Turma Na-
cional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ES-
PECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE
6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DECRETO Nº
4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.
DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A
TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o entendimento de que
o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativamente. Dessa forma, o
limite de tolerância no período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde
a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com
esteio no art. 161, § 1º, da já revogada Instrução Normativa
INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a exibição do Perfil
Profissiográfico Previdenciário dispensa a apresentação de laudo téc-
nico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não repetiu a norma
constante do art. 161, § 1º, da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007.
Isso, porém, não impede o reconhecimento judicial de que, em regra,
o PPP constitui documento suficiente para comprovar a condição
especial de trabalho. 3. O PPP consiste em formulário preenchido
pelo empregador com base em laudo técnico ambiental elaborado por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A va-
lidade do conteúdo desse documento depende da congruência com o
laudo técnico. Essa congruência é sempre presumida. A presunção,
porém, não é absoluta. Circunstancialmente pode haver dúvidas ob-
jetivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses
casos, é legítimo que o juiz condicione a valoração do PPP à exibição
do laudo técnico ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou
nenhum questionamento objetivo em torno da fidedignidade do PPP.
O julgado simplesmente negou qualquer valor probatório ao PPP,
desde que exigiu de forma absoluta a exibição do laudo técnico
ambiental. Erradamente transformou, assim, uma exceção em regra. A
apresentação de laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor
do PPP deve ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o en-
tendimento de que a exibição do PPP dispensa a apresentação de
laudo técnico de condições ambientais do trabalho, salvo se houver
impugnação específica ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá
determinar que todos os processos que versarem sobre esta mesma
questão de direito material sejam automaticamente devolvidos para as
respectivas Turmas Recursais de origem, antes mesmo da distribuição
do incidente de uniformização, para que confirmem ou adequem o
acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno
da TNU, com a alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal
em 24/10/2011. 7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que
foi interposto recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior
Tribunal de Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal
Superior como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos
à origem, a fim de que se aguarde pelo posicionamento, em de-
finitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500712-36.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisca Leonardo Moreira.
Adv(s).: CE009527 - MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA,
CE010493 - ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA,
CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES, CE008639 -
MARCOS ANTONIO TAVARES. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500712-36.2016.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Francisca Leo-
nardo Moreira Advogados do(a) REQUERENTE: MARCELO CA-
MARDELLA DA SILVEIRA - CE009527, ELIZABETH BRAGA
CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE010493, ADELAIDE BRAGA
SILVA TAVARES - CE018947, MARCOS ANTONIO TAVARES -
CE008639 REQUERIDO: INSS -INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de benefício assistencial a pessoa idosa. É o re-
latório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente
não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição
do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para
demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas
no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
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fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses ju-
rídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007199-34.2014.4.04.7215 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IVO-
NE VOSS FISCHER. Adv(s).: SC22708 - ANDERSON PETRUS-
CHKY. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação 7 Processo nº 5007199-34.2014.4.04.7215 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO: ANDERSON PETRUSCHKY - SC0022708A

DECISÃO
Trata-se de pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação
de período em que a parte esteve em gozo de benefício por in-
capacidade como especial. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 50127552520154047201, afetado
como representativo da controvérsia, ainda pendente de apreciação.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003011-49.2014.4.03.6330 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA LUCIA RODRIGUES
DOS SANTOS. A: PAULO THOMAZ DOS SANTOS. A: VALERIA
CRISTINA DOS SANTOS ROLIM. A: ANDREIA CRISTINA DOS
SANTOS. A: ANA PAULA AZEVEDO DOS SANTOS. Adv(s).:
SP197595 - ANTHERO AUGUSTO AZEVEDO DOS SANTOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0003011-49.2014.4.03.6330 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: VERA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS
e outros (4) Advogado do(a) REQUERENTE: ANTHERO AUGUS-
TO AZEVEDO DOS SANTOS - SP197595 Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ANTHERO AUGUSTO AZEVEDO DOS SANTOS -
SP197595 Advogado do(a) REQUERENTE: ANTHERO AUGUSTO
AZEVEDO DOS SANTOS - SP197595 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ANTHERO AUGUSTO AZEVEDO DOS SANTOS -
SP197595 Advogado do(a) REQUERENTE: ANTHERO AUGUSTO
AZEVEDO DOS SANTOS - SP197595 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Inicialmente,
entendo que a análise acerca da alegada nulidade do acórdão re-
corrido não pode ser feita no âmbito desta TNU, diante do óbice
imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual') As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (misera-
bilidade). A pretensão de alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5016819-69.2015.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IZIDOR GRUNEVALD.
Adv(s).: RS0052091A - ALDO BELUSSO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5016819-
69.2015.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IZIDOR GRUNEVALD
Advogado do(a) REQUERENTE: ALDO BELUSSO - RS0052091A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURA-
DOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Recursal a quo, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluiu que a parte autora não faz jus à averbação do período
rural em debate, tendo em vista que as provas colacionadas aos autos
não comprovaram a sua qualidade de segurado especial no referido
período. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504536-88.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCIANO MARCOLINO
ALVES. Adv(s).: PE035695D - EIRTON FERNANDES CABRAL.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0504536-
88.2016.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARCIANO MAR-
COLINO ALVES Advogado do(a) REQUERENTE: EIRTON FER-
NANDES CABRAL - PE035695D REQUERIDO: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a possibilidade de conversão de tempo
de serviço especial em comum para fins de contagem recíproca. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-se
que a matéria em discussão encontra-se em análise no Superior Tri-
bunal de Justiça, no PUIL n. 240, ainda pendente de apreciação.
Assim, em cumprimento à determinação prevista no art. 14, § 6º, da
Lei 10.259/2001, remeto os autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0117000-37.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCIO BRITO MO-
RAES. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA,
RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0117000-
37.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: MARCIO BRITO MORAES Advogados
do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815,
SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,

III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002013-09.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ADALBERTO ORLANDO DA SILVA. Adv(s).: SC5596 - JOAO
NORBERTO COELHO NETO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5002013-
09.2013.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADALBERTO OR-
LANDO DA SILVA e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: OS MESMOS e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO NORBERTO COE-
LHO NETO - SC5596 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em ati-
vidade especial. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando-se os autos, observa-se que a parte ora re-
querente, visando à comprovação da suposta divergência jurispru-
dencial, indicou como paradigmas acórdão proferido por Tribunal
Regional Federal e decisão monocrática proferida no julgamento do
AREsp n. 436.148 - PR. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos
por Tribunais Regionais Federais, bem como decisões singulares não
ensejam a admissão do incidente nacional de uniformização. Com
efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro nos
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001133-70.2014.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEUSA PALUDETO. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0001133-70.2014.4.03.6304 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: NEUSA PALUDETO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHE-
LE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 5000575-20.2015.4.04.7219 - PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEONI TERE-
SINHA GAVASSO. Adv(s).: SC0035686A - THIAGO NERY
RETORE, SC0032803A - ROBERTA NUNES DE QUEIROZ,
SC0036478A - DANIELA RECH. A: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5000575-20.2015.4.04.7219 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LEONI TE-
RESINHA GAVASSO e outros Advogados do(a) REQUEREN-
TE: THIAGO NERY RETORE - SC0035686A, ROBERTA NU-
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1

NES DE QUEIROZ - SC0032803A, DANIELA RECH -
SC0036478A Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
OS MESMOS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se discute se
é possível a aplicação das alterações promovidas pela MP 739/2016 -
que trata da chamada alta programada judicial, feita pelo perito por

meio de uma estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajui-
zados antes de sua vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afe-
tado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 28/04/17.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005291-50.2014.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VANDA HELENA FELIP-
PELLI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLI-
CA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0005291-50.2014.4.03.6311 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VANDA HELENA FELIPPELLI e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de Origem que
rejeitou o pedido de benefício assistencial, concluindo que não há
comprovação da sua incapacidade definitiva para o trabalho. É o
relatório. Razão assiste à parte requerente. Esta Turma Nacional já
pacificou entendimento, por meio da Súmula 48/TNU, no sentido de
que 'A incapacidade não precisa ser permanente para fins de con-
cessão do benefício assistencial de prestação continuada'. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008217-96.2012.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE BORGES DE CAR-
VALHO. Adv(s).: SP308435 - BERNARDO RUCKER. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0008217-96.2012.4.03.6303 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE BORGES DE CARVALHO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506520-62.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SHEILA MARINA DE BRITO
MENDES. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO.
R: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0506520-62.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: SHEILA MARINA DE BRITO MENDES Advogado do(a) RE-
QUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 RE-
QUERIDO: Funda''o Nacional de Sa'de - FUNASA e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade pagamento da diferença do reajuste de
3,17%, retroativo a janeiro de 2002, nos termos da Medida Provisória
nº 2.225-45/2001. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0136885-65.2015.4.02.5153 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUZIA GONCALVES TEI-
XEIRA. Adv(s).: RJ151140 - FELIPE MCAUCHAR. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0136885-65.2015.4.02.5153 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUZIA GONCALVES TEIXEIRA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: FELIPE MCAUCHAR - RJ151140 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O recurso não comporta provimento. A instância ordinária
recursal, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão do
material probatório carreado aos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ademais, esta TNU, por meio do
PEDILEF n. 5000493-92.2014.4.04.7002, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, firmou en-
tendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO NACIONAL DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. MISERABILIDADE. O CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA
INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTI-
LIZAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PARA AFE-
RIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓCIO-ECONÔMICA DO REQUEREN-
TE E DE SUA FAMÍLIA. INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO AB-
SOLUTA DE MISERABILIDADE, NOS TERMOS DA MAIS RE-
CENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM Nº 020 DESTE COLEGIADO. CONSEC-
TÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DO NOVO MANUAL DE CÁL-
CULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE FORMULADO PE-
LO INSS E CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA (art. 17, incisos I e II, do RITNU)'
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501272-39.2016.4.05.8308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADRIANA LIMA LACERDA
GOMES. Adv(s).: . R: MUNICIPIO DE PETROLINA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ESTADO DO PERNAMBUCO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0501272-39.2016.4.05.8308 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ADRIANA LIMA LACERDA GOMES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO REQUERIDO: MU-
NICIPIO DE PETROLINA e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ANA PAULA LIMA DA COSTA SANTOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o fornecimento de suplemento alimentar à parte autora,
bem como a necessidade de realização de perícia por especialista em
nutrição. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. A TNU, no julgamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-3,
reafirmou o entendimento no sentido de que 'A realização de perícia
por médico especialista só é necessária em casos especialíssimos e de
maior complexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o
que não é o caso dos autos. Precedentes da TNU (PEDILEF
200872510048413, 200872510018627, 200872510031462).' Incide,
assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais, verifico que
pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias or-
dinárias não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000257-42.2016.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JAIR CESAR COUGO BARREIRO. Adv(s).:
RS0034523A - ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS. Con-
selho da Justiça Federal 2 Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000257-42.2016.4.04.7109 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JAIR CESAR
COUGO BARREIRO Advogado do(a) REQUERIDO: ALMIR VAN-
DERLEI MACHADO BASTOS - RS0034523A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de paramento de mon-
tante equivalente à última remuneração percebida pela parte autora
(militar da reserva) com o acréscimo do respectivo adicional, a título
de indenização referente a um período de férias não gozadas, ad-
quirido durante a prestação do serviço militar obrigatório. É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
5000793-77.2016.4.04.7101, afetado como representativo da contro-
vérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000444-55.2014.4.04.7130 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVANETE NEUZA BASSI.
Adv(s).: RS0071787A - RODOLFO ACCADROLLI NETO,
RS0096656A - DAN MARUANI, RS0096397A - ANA PAULA AL-
VES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5000444-
55.2014.4.04.7130 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IVANETE NEUZA
BASSI e outros Advogados do(a) REQUERENTE: RODOLFO AC-
CADROLLI NETO - RS0071787A, DAN MARUANI -
RS0096656A, ANA PAULA ALVES - RS0096397A Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: OS MESMOS e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pedido de revisão do be-
nefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a con-
tagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em ati-
vidade especial. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Inicialmente, observo que a parte ora requerente, visando à
comprovação da suposta divergência jurisprudencial, indicou como
paradigma decisão monocrática proferida no julgamento do REsp n.
1.494.074/RS. Entretanto, cabe frisar que decisões singulares não
ensejam a admissão do incidente nacional de uniformização. Com
efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
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minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ademais, a Turma Recursal a
quo, com base nas atividades desempenhadas pela autora nos pe-
ríodos em debate - preponderantemente comércio de remédios e aten-
dimento ao público -, concluiu pela improcedência da averbação do
mencionado período especial, tendo em vista que não restou com-
provada a sua efetiva exposição a agentes nocivos na forma prevista
na legislação vigente no referido período. Destarte, a pretensão de
alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500194-10.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Denize Souza da Silva. Adv(s).:
RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Coo-
perativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500194-10.2016.4.05.8405 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Denize Souza da Silva Advogado do(a) REQUERENTE: ALE-
XANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO:
Cooperativa Habitacional dos Servidores P'blicos do Rio Grande do
Norte e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VI-
NICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002682-56.2013.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AIRTON PEREIRA DA COS-
TA. Adv(s).: PR0043230A - LILIAN PENKAL. A: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
5002682-56.2013.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AIRTON PE-
REIRA DA COSTA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: LI-
LIAN PENKAL - PR0043230A Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: OS MESMOS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período rural e a conversão de períodos especiais. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com
base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora
não faz jus à averbação dos períodos em debate, tendo em vista que
as provas colacionadas aos autos não comprovaram a sua qualidade
de segurado especial no referido período rural, bem como em razão
de que não houve aferição do nível de ruído no período especial
pleiteado. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tri-
bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517820-37.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARLUCE TAVARES PENA. Adv(s).: PE033786 - MATHEUS RO-
MARIO DE BARROS PORTO. Conselho da Justiça Federal 4 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0517820-37.2014.4.05.8300

PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: MARLUCE TAVARES PENA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MATHEUS ROMARIO DE BARROS PORTO -
PE033786

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003011-49.2014.4.03.6330 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA LUCIA RODRIGUES
DOS SANTOS. A: PAULO THOMAZ DOS SANTOS. A: VALERIA
CRISTINA DOS SANTOS ROLIM. A: ANDREIA CRISTINA DOS
SANTOS. A: ANA PAULA AZEVEDO DOS SANTOS. Adv(s).:
SP197595 - ANTHERO AUGUSTO AZEVEDO DOS SANTOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0003011-49.2014.4.03.6330 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: VERA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS
e outros (4) Advogado do(a) REQUERENTE: ANTHERO AUGUS-
TO AZEVEDO DOS SANTOS - SP197595 Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ANTHERO AUGUSTO AZEVEDO DOS SANTOS -
SP197595 Advogado do(a) REQUERENTE: ANTHERO AUGUSTO
AZEVEDO DOS SANTOS - SP197595 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ANTHERO AUGUSTO AZEVEDO DOS SANTOS -
SP197595 Advogado do(a) REQUERENTE: ANTHERO AUGUSTO
AZEVEDO DOS SANTOS - SP197595 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Inicialmente,
entendo que a análise acerca da alegada nulidade do acórdão re-
corrido não pode ser feita no âmbito desta TNU, diante do óbice
imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual') As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (misera-
bilidade). A pretensão de alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0098648-31.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FERNANDA FIGUEIREDO VA-
LENCA. Adv(s).: RJ067701 - JOAO CARLOS GONCALVES DA SIL-
VEIRA, RJ107538 - ALFREDO JOAO SALLES. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0098648-
31.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: FERNANDA FIGUEIREDO VALENCA Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: JOAO CARLOS GONCALVES DA
SILVEIRA - RJ067701, ALFREDO JOAO SALLES - RJ107538

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5079156-18.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIS CARLOS COSTA DE
BRITO. A: MARIA ANUNCIATA COSTA DE BRITO. Adv(s).:
RS0037971A - ANILDO IVO DA SILVA, RS0076632A - JULIA
CAROLINA LONGHI KOSCIUK. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 5079156-18.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUIS
CARLOS COSTA DE BRITO e outros Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ANILDO IVO DA SILVA - RS0037971A, JULIA CA-
ROLINA LONGHI KOSCIUK - RS0076632A Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ANILDO IVO DA SILVA - RS0037971A, JULIA CA-
ROLINA LONGHI KOSCIUK - RS0076632A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício assistencial. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505291-03.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Agaci
Francisco do Nascimento Filho. Adv(s).: RJ183876 - WALTER SA
RIBEIRO NETO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0505291-03.2016.4.05.8401 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Agaci Francisco do
Nascimento Filho Advogado do(a) REQUERIDO: WALTER SA RI-
BEIRO NETO - RJ183876

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. Sustenta a parte requerente a neces-
sidade de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de
trabalho (LTCAT). Requer, assim, o provimento do recurso. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos repre-
sentativos da controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO. ATI-
VIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PE-
RÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DE-
CRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVI-
DENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AM-
BIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o
entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativa-
mente. Dessa forma, o limite de tolerância no período de 6/3/1997 a
18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do
Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da já revogada
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Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a
exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dispensa a apre-
sentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de
condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não
repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN
INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento
judicial de que, em regra, o PPP constitui documento suficiente para
comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP consiste em
formulário preenchido pelo empregador com base em laudo técnico
ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de se-
gurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento de-
pende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sem-
pre presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancial-
mente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o
PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione
a valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O
acórdão recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo em
torno da fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou qual-
quer valor probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta a
exibição do laudo técnico ambiental. Erradamente transformou, as-
sim, uma exceção em regra. A apresentação de laudo técnico am-
biental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e
não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que a exibição do
PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de condições am-
bientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica ao do-
cumento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001143-17.2014.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NICOLA PIZA. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0001143-17.2014.4.03.6304 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: NICOLA PIZA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0124767-06.2015.4.02.5170 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCO AURELIO CAR-
VALHOSA. Adv(s).: RJ160811 - ALMIR TEIXEIRA ALVES JU-
NIOR. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0124767-06.2015.4.02.5170 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARCO AU-
RELIO CARVALHOSA Advogado do(a) REQUERENTE: ALMIR
TEIXEIRA ALVES JUNIOR - RJ160811 REQUERIDO: UNIÃO FE-
DERAL

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão em dobro,
a título de indenização, de férias não usufruídas. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência

jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000020-15.2014.4.01.3822 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA POMPEIA FERREI-
RA. Adv(s).: MG123354 - GERALDO MAGELA BASTOS MAR-
TINS, MG94148 - JULIO CEZAR DA SILVA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 0000020-15.2014.4.01.3822 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA POMPEIA FERREIRA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: GERALDO MAGELA BASTOS MARTINS - MG123354,
JULIO CEZAR DA SILVA - MG94148 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
reconhecimento da especialidade de atividades laborativas desenvol-
vidas nos períodos mencionados na petição inicial. É o relatório. O
presente recurso merece prosperar. A Turma Nacional de Unifor-
mização, no julgamento do PEDILEF 5058865-02.2012.4.04.7100,
em caso semelhante ao ora em discussão, assim decidiu: 'PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL.
EXPOSIÇÃO A AGENTES BIOLÓGICOS. AMBIENTE HOSPI-
TALAR. CONCEITOS DE HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA
QUE COMPORTAM INTERPRETAÇÃO. PREVALÊNCIA DO CRI-
TÉRIO QUALITATIVO. RISCO IMINENTE. ACÓRDÃO RECOR-
RIDO NO MESMO SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA DA TNU.
INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO. [...] 7. Contudo, especificamente no que tange
ao contato com os agentes biológicos, entende essa Turma de Uni-
formização que o fato da exposição não perdurar durante toda a
jornada de trabalho não significa que não tenha havido contato com
agentes nocivos de forma habitual e permanente, pois pela própria
natureza do trabalho desenvolvido em ambiente hospitalar permite-se
concluir por sua constante vulnerabilidade. Sendo assim, a análise
envolve parâmetro qualitativo, e não quantitativo. [...] Compulsando
os autos, conclui-se que o acórdão recorrido não está em consonância
com a referida jurisprudência desta TNU. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506635-65.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ
FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: PE026600D - MAGNA BARBOSA
DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 0506635-65.2015.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros RE-
QUERIDO: LUIZ FERREIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MAGNA BARBOSA DA SILVA - PE026600D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-

DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
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Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-

dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000841-28.2014.4.02.5168 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCIENE
DA SILVA. Adv(s).: RJ099932 - SIMONE QUINTINO DE ABREU.
4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0000841-28.2014.4.02.5168 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado do(a) RE-
QUERENTE: REQUERIDO: JU'ZO DO 1' JEF - DUQUE DE CA-
XIAS - SJRJ e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO: SIMONE QUINTINO DE ABREU -
RJ099932

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a exigibilidade de devolução dos valores recebidos
a título benefício previdenciário, em sede de tutela antecipada pos-
teriormente revogada. É o relatório. O Superior Tribunal de Justiça,
por meio do REsp 1401560/MT, julgado sob o rito dos recursos
repetitivos e já transitado em julgado, assim decidiu: PREVIDÊNCIA
SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO. O grande número
de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional,
levou o legislador a antecipar a tutela judicial naqueles casos em que,
desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande
verossimilhança no direito alegado pelo autor. O pressuposto básico
do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de
irreversibilidade, não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por
isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum
não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde
pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no juiz
ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por
advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza
precária. Para essa solução, há ainda o reforço do direito material.
Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao
direito público, e com maior razão neste caso porque o lesado é o
patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é
expresso no sentido de que os benefícios previdenciários pagos in-
devidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior
Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo estaria, por via trans-
versa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o
Supremo Tribunal Federal declarou constitucional. Com efeito, o art.
115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo
único na redação originária (declarado inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal ' ADI 675) dispensava. Orientação a ser seguida nos
termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da
decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os
benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Recurso especial
conhecido e provido. (REsp 1401560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015) É sabido que
tramita perante esta TNU representativo da controvérsia sobre o mes-
mo assunto ' Tema 123 ' PEDILEF n. 5000711-91.2013.4.04.7120/
PR. No entanto, tendo em vista a orientação pacificada no âmbito da
Corte Superior, a quem compete julgar em última instância matéria
que envolve a legislação federal de cunho infraconstitucional, de-
termino a aplicação direta do precedente. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8º, VIII c/c o art. 16, II, ambos do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado ao entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que a reforma da decisão que antecipa a
tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários
indevidamente recebidos. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Inadmitido pelo Presidente da
Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a parte autora
interpôs agravo para a Turma Regional. Entretanto, os autos foram
remetidos, equivocadamente, para a Turma Nacional de Uniformi-
zação. Desse modo, determino a remessa dos autos à Presidência da
Turma de origem para o prosseguimento do feito. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002683-37.2015.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GELSI MENEGAZ. Adv(s).:
RS0035976A - HEITOR VICENTE ORO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5002683-37.2015.4.04.7117 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
GELSI MENEGAZ Advogado do(a) REQUERENTE: HEITOR VI-
CENTE ORO - RS0035976A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501971-06.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AU-
DENIR MIRANDA DA CÂMARA. Adv(s).: CE020646 - VON
BRAWN CERIS E SANTOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501971-06.2015.4.05.8101
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
(FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advo-

gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: AUDENIR MIRANDA
DA CÂMARA Advogado do(a) REQUERIDO: VON BRAWN CE-
RIS E SANTOS - CE020646

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000880-22.2013.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO BATISTA GONCAL-
VES. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0000880-
22.2013.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO BATISTA GON-
CALVES Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

No- 0046193-12.2013.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILLIAM BATISTA DA SILVEIRA.
Adv(s).: SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA
NEMES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0046193-12.2013.4.03.6301 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: WILLIAM BATISTA DA SILVEIRA Advogados
do(a) REQUERENTE: GABRIEL YARED FORTE - SP311687, KAR-
LA NEMES - PR020830 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0095358-08.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DANIELLA MAYUMI
YAMASSAKI BASTOS. Adv(s).: RJ152292 - GUILHERME ARAU-
JO DRAGO, RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0095358-08.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: DANIELLA MAYUMI YA-
MASSAKI BASTOS Advogados do(a) REQUERIDO: GUILHERME
ARAUJO DRAGO - RJ152292, SAULO LOPES ARAUJO -
RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014931-33.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
GELA MARIA DA PAZ MOLINARI. Adv(s).: SC0024717A - PIER-
RE HACKBARTH, SC0015033A - SALESIO BUSS, SC0025183A -

JORGE BUSS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5014931-33.2013.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ANGELA
MARIA DA PAZ MOLINARI Advogados do(a) REQUERIDO:
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, JORGE BUSS - SC0025183A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência
do fator previdenciário sobre a aposentadoria por tempo de con-
tribuição do professor. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVI-
DENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO DO PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊN-
CIA, SALVO QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS REQUI-
SITOS PARA APOSENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO
DA LEI N. 9.876/99. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. [...]' Compulsando os
autos, conclui-se que o acórdão recorrido não está em consonância
com a referida jurisprudência desta TNU. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o

incidente de uniformização. Em consequência, determino a restituição
dos autos à origem para, após o trânsito em julgado, proceder à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502896-63.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ci-
cero Ferreira de Lima. Adv(s).: PE028549 - JANAINA PEREIRA
VALDEVINO DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0502896-63.2015.4.05.8307
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: Cicero Ferreira de Lima Advogado do(a) REQUE-
RIDO: JANAINA PEREIRA VALDEVINO DA SILVA - PE028549

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. A Turma Nacional de
Uniformização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-

TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
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POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301)Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fundamento no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521088-02.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: REDE MATRIZ. A: BANCO
GERADOR S.A.. A: BANCO FIBRA S.A.. Adv(s).: PE021153D -
PEDRO ROSADO HENRIQUES PIMENTEL, PE021678D - BRU-
NO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. A: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: Iracema Barbosa da Silva. Adv(s).: PE026972D - PHI-
LIPE LAURENTINO DE MELO. 11 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0521088-
02.2014.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: REDE MATRIZ e ou-
tros (4) Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO ROSADO HEN-
RIQUES PIMENTEL - PE021153D, BRUNO HENRIQUE DE OLI-
VEIRA VANDERLEI - PE021678D Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO ROSADO HENRI-
QUES PIMENTEL - PE021153D, BRUNO HENRIQUE DE OLI-
VEIRA VANDERLEI - PE021678D Advogados do(a) REQUEREN-
TE: PEDRO ROSADO HENRIQUES PIMENTEL - PE021153D,
BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - PE021678D
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Iracema Barbosa da
Silva Advogado do(a) REQUERIDO: PHILIPE LAURENTINO DE
MELO - PE026972D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de responsabilização solidária do requerente
pelo pagamento de indenização por danos morais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0524000-58.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RONALDO MOTA LEITE
BARBOSA. Adv(s).: CE008512 - DANIEL LAGE ALENCAR. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0524000-
58.2012.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RONALDO MOTA
LEITE BARBOSA Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL LA-
GE ALENCAR - CE008512 REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL -
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA DA
UNIÃO e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade ou não de equiparação do auxílio-alimen-
tação recebido por servidor público com aquele percebido pelos ser-
vidores dos Tribunais Superiores. É o relatório. A Turma Nacional,
por meio do PEDILEF n. 0015636-42.2013.4.03.6301, julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTA-
TIVO DE CONTROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRA-
TIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJO-
RAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
339/STF. PRECEDENTES DO STJ E DESTA TNU. INCIDENTE
PROVIDO.' Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003208-83.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: J. C. D. S. D. R.. A: J. P. D. S.
R.. A: SILVANA APARECIDA DOS SANTOS. Adv(s).:
PR0049622A - MARIA CICERA POLATO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5003208-83.2014.4.04.7010
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: J. C. D. S. D. R. e outros (2) Advogado do(a)
REQUERENTE: MARIA CICERA POLATO - PR0049622A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MARIA CICERA POLATO -
PR0049622A Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA CICERA
POLATO - PR0049622A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, inclusive por meio da prova testemunhal, entenderam não
haver comprovação dos requisitos legais para a concessão do be-
nefício pleiteado (dependência econômica). A pretensão de se alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I,
a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002281-54.2016.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA MARIA MARTINS REI-
NALDO. Adv(s).: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0002281-54.2016.4.03.6302 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ANA MARIA MARTINS REINALDO Advogado
do(a) REQUERENTE: EDILEUZA LOPES SILVA - SP290566 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar
o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da ale-
gada necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de
Uniformização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador

não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). A TNU, no PEDILEF 201151670037055 já de-
cidiu: PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSENTA-
DORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE
ATESTOU CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMI-
LITUDE FÁTICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA
42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO
1. [...] 3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença mono-
crática, posteriormente confirmada em sua integralidade pelo acórdão
recorrido, que o laudo pericial constatou que a autora não se en-
contrava incapaz para o exercício de sua atividade profissional. Cons-
tou na fundamentação do julgado da Turma Recursal expressamente
que: Segundo o laudo do perito judicial, a parte recorrida não está
incapacitada para o desempenho de sua atividade habitual. Ressalte-se
que o laudo foi elaborado por perito judicial, de confiança do Juízo a
quo, imparcial, razão pela qual deve prevalecer . Ademais, o laudo é
claro e conclusivo no sentido de que as enfermidades apresentadas,
não determinam a incapacidade laborativa da parte recorrente para o
desempenho de sua atividade habitual. Portanto, não ocorreu a mera
desqualificação dos documentos trazidos à colação como quer fazer
crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material produzida, con-
forme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta forma, não há
similitude fático-jurídica entre os julgados invocados como paradig-
mas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas razões apre-
sentadas no incidente de uniformização que a pretensão da parte
recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo '
envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Por
conseguinte, a TNU, no julgamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-
3, reafirmou o entendimento no sentido de que 'A realização de
perícia por médico especialista só é necessária em casos especia-
líssimos e de maior complexidade, como, por exemplo, no caso de
doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da TNU
(PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462).' Por fim, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos
de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500378-27.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA MIRTES DE OLIVEIRA. Adv(s).: CE004072 - ANTONIO
SALDANHA FREIRE, CE023270 - TALITA DIOGENES FREIRE.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0500378-27.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
REQUERIDO: MARIA MIRTES DE OLIVEIRA Advogados do(a)
REQUERIDO: ANTONIO SALDANHA FREIRE - CE004072, TA-
LITA DIOGENES FREIRE - CE023270

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem que acolheu o pedido de res-
tabelecimento do auxílio-doença e conversão em aposentadoria
por invalidez, com efeitos a partir da cessação indevida. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A TNU,
no julgamento do PEDILEF 200833007115042, reafirmou o
entendimento no sentido de que, 'em se tratando de res-
tabelecimento de benefício por incapacidade e sendo a in-
capacidade decorrente da mesma doença que justificou a
concessão do benefício cancelado, há presunção de conti-
nuidade do estado incapacitante a ensejar a fixação da Data
do Início do Benefício (DIB) ou o termo inicial da con-
denação na data do indevido cancelamento (PEDILEF n.º
200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bi-
lhalva, DJ 11 jun. 2010)'. No presente caso, tendo as ins-
tâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, comprovado que a incapacidade atual decorre da mesma
doença que gerou o benefício anterior, o termo inicial será o
da cessação do primeiro benefício. Destarte, incidem a Súmula
42/TNU (Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato) e a Questão de Ordem
13/TNU (Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no
mesmo sentido do acórdão recorrido). Ademais, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a
conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria
por invalidez, uma vez que verificada a incapacidade e ana-
lisadas as condições pessoais, deferiu-se o direito ao re-
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querente do benefício de aposentadoria por invalidez. A pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-
se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0527711-02.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA TERESA DOS SANTOS.
Adv(s).: AL010074 - DIOGO ANDRE DA SILVA NOBRE,
AL012888 - PAULO HENRIQUE DE LIMA FERRAZ. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0527711-02.2016.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANA TERESA DOS SANTOS Advogados do(a) REQUE-
RENTE: DIOGO ANDRE DA SILVA NOBRE - AL010074, PAULO
HENRIQUE DE LIMA FERRAZ - AL012888 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a concessão de be-
nefício previdenciário por incapacidade. É o relatório. O recurso não
merece prosperar. A Lei n. 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre
o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei
federal, impõe, para o conhecimento da divergência, que a questão
versada seja de DIREITO MATERIAL. No mesmo sentido, o art. 6º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização prevê a
competência da Turma Nacional para processar e julgar o incidente
nacional de uniformização de interpretação de lei federal, desde que
trate sobre questões de DIREITO MATERIAL. Na hipótese em exa-
me, o incidente suscitado se fundou em questão processual, qual seja,
a extinção do processo sem resolução do mérito, ante o reconhe-
cimento da existência de coisa julgada, questão que não tem ca-
bimento no âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência.
Desse modo, incidem, na espécie, a Questão de Ordem 35/TNU: 'O
conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado' e a Questão de Ordem 43/TNU ('Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual').
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504608-63.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ALTAMIRA. Adv(s).:
RN011915 - MARCOS GEORGE DE MEDEIROS. R: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JU-
DICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0504608-63.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ALTAMIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS GEORGE DE MEDEI-
ROS - RN011915 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Se-
guro Social - Mossor' e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502883-39.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ
MARTINS DE SOUZA. Adv(s).: AL013137 - ALAN ALEIXO AL-
BUQUERQUE, AL007658 - BERENICE PINHEIRO MACHADO
GAMELEIRA, AL007839 - ARLETE DE OLIVEIRA SILVA. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 0502883-39.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LUIZ MARTINS DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERIDO: ALAN ALEIXO ALBUQUERQUE
- AL013137, BERENICE PINHEIRO MACHADO GAMELEIRA -
AL007658, ARLETE DE OLIVEIRA SILVA - AL007839

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-

radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
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responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0013060-98.2012.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SE-
BASTIAO RAIMUNDO NETTO. Adv(s).: MG147807 - MARCIA
ANGELICA DELGADO, MG142599 - ALESSANDRA APARECI-
DA ESTEVAO SOARES. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0013060-98.2012.4.01.3801
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: SEBAS-
TIAO RAIMUNDO NETTO Advogados do(a) REQUERIDO: MAR-
CIA ANGELICA DELGADO - MG147807, ALESSANDRA APA-
RECIDA ESTEVAO SOARES - MG142599

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o pedido
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de averbação de período em que a
parte esteve em gozo de benefício por incapacidade como especial. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 50127552520154047201, afetado como representativo da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0024807-68.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL NAZARE DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0024807-68.2014.4.01.3900 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MANOEL NAZARE DE OLIVEIRA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico com os paradigmas servíveis, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500857-14.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAURILIO LEANDRO SIL-
VA. Adv(s).: CE017765B - FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIO-
GENES, CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0500857-
14.2015.4.05.8107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MAURILIO LEAN-
DRO SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: FRANCISCO AN-
DRE SAMPAIO DIOGENES - CE017765B, KELLYTON AZEVE-
DO DE FIGUEIREDO - CE017762 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e da QO. n 13/TNU. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500097-10.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Galdino Pereira. A:
Francisca Rejane da Silva Pereira. Adv(s).: RN12748 - ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos
Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci Maria de
Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Caixa
Econômica Federal - Natal. R: Eliaquim Juvino dos Santos. Adv(s).:
RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA.
03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0500097-10.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Antonio
Galdino Pereira e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALE-
XANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado do(a)
REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores
P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501698-93.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FATIMA DOS
SANTOS. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501698-93.2016.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA -
CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente pelo fato
do acórdão recorrido estar em consonância com o entendimento da
TNU sobre a matéria. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002566-82.2015.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA INES DE OLIVEIRA
JARDIM. Adv(s).: RS0080595A - JOAO ALBERTO DOS SANTOS
MORAES, RS0054176A - VINICIUS DOS SANTOS MORAES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002566-82.2015.4.04.7105 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA INES DE OLIVEIRA JARDIM Advogados
do(a) REQUERENTE: JOAO ALBERTO DOS SANTOS MORAES -
RS0080595A, VINICIUS DOS SANTOS MORAES - RS0054176A

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007187-24.2015.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NALVA MARIA SILVA DE
SOUZA. Adv(s).: SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA,
SP316490 - KARINA CARLA PREVIATO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0007187-24.2015.4.03.6302 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NALVA MARIA SILVA DE SOUZA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: KARINA CARLA PREVIATO - SP316490, PATRI-
CIA APARECIDA FRANCA - SP296529 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ainda que assim não fosse, as instâncias or-
dinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a conversão do
benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ante a
possibilidade de reabilitação da mesma para o exercício de atividade
laboral. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000367-41.2016.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE ALTAIR TELES.
Adv(s).: SC0011053A - JAIR FRANCISCO VERDI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5000367-41.2016.4.04.7206 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE ALTAIR TELES Advogado do(a) REQUERENTE:
JAIR FRANCISCO VERDI - SC0011053A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
averbação de períodos laborados em atividades especiais ou
rurais. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa
encontra o óbice da Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o
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exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507469-34.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALEXSANDRA DOS SAN-
TOS BASTESEK. Adv(s).: PE029447 - HILTON SALES DA SILVA
JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0507469-
34.2016.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALEXSANDRA DOS
SANTOS BASTESEK Advogado do(a) REQUERENTE: HILTON
SALES DA SILVA JUNIOR - PE029447 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e da QO 13/TNU. É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502512-69.2016.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARTUR DE OLIVEIRA TOR-
RES. Adv(s).: . A: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502512-69.2016.4.05.8500 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ARTUR DE OLIVEIRA TORRES Advogado do(a) RE-
QUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO REQUERIDO:
UNIÃO FEDERAL (AGU)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501494-25.2016.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOÃO BATISTA DE ARAÚJO.
Adv(s).: CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA,
CE011410 - RAIMUNDO NONATO ARAUJO, CE023523A - SA-
BRINA DE SOUZA ARAUJO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0501494-25.2016.4.05.8108 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOÃO
BATISTA DE ARAÚJO Advogados do(a) REQUERENTE: MOISES
CASTELO DE MENDONCA - CE009340, RAIMUNDO NONATO
ARAUJO - CE011410, SABRINA DE SOUZA ARAUJO -
CE023523A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14,

§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, o pa-
radigma oriundo de Tribunal Regional Federal é inservível. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003523-85.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BUNSHIN UEHARA. Adv(s).:
SP085520 - FERNANDO FERNANDES. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
6 Processo nº 0003523-85.2015.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
BUNSHIN UEHARA Advogado do(a) REQUERENTE: FERNAN-
DO FERNANDES - SP085520 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0100198-61.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANGELA PUMPUTIS.
Adv(s).: BA041068 - CESAR DE ARAUJO GOMES. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0100198-61.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ANGELA PUMPUTIS Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: CESAR DE ARAUJO GOMES -
BA041068

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003610-67.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS-
MARINA TORRES DE OLIVEIRA. Adv(s).: SC015556 - MANOEL
DOMINGOS ALEXANDRINO. 4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5003610-
67.2014.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: OSMARINA TORRES DE OLIVEIRA Advo-
gado do(a) REQUERIDO: MANOEL DOMINGOS ALEXANDRI-
NO - SC015556

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da
Turma Recursal de origem, no qual se discute a incidência ou
não do fenômeno da decadência quanto à pleiteada revisão das
parcelas relativas a benefício derivado (pensão por morte),
oriundo de benefício diverso recebido pelo de cujos, esse
último concedido antes da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o
PEDILEF n. 5049328-54.2013.4.04.7000, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia - Tema 125, firmou a
seguinte orientação: "PEDILEF. PREVIDENCIÁRIO. REPRE-
SENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
PENSÃO POR MORTE. ACTIO NATA. BENEFÍCIO ORI-

GINÁRIO, DECADÊNCIA. BENEFÍCIO DERIVADO. TER-
MO INICIAL ISOLADO. STJ E TNU. PRECEDENTES. CO-
NHECIMENTO E IMPROVIMENTO. 8. Quanto à questão de
fundo, efetivamente esta Turma Nacional tem jurisprudência
dominante no sentido de que o termo inicial para a contagem
do prazo decadencial, segundo o princípio da actio nata (pelo
qual, mutatis mutandis, o prazo prescricional/decadência so-
mente tem início com a violação do correspondente direito já
adquirido1 ), o que não se verifica quando se trata de
pensionista, cuja relação jurídica somente tem início com a
instauração do regime jurídico inaugurado com o óbito do 1
SOIBELMAN, LEIB. Enciclopédia do advogado. 4. ed. Ver. E
aum. Rio de Janeiro: Editora Rio, 1983, p. 287. Poder Ju-
diciário Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização dos Juizados Especiais Federais segurado insti-
tuidor, circunstância configuradora de direito autônomo a par-
tir da DIB da pensão por morte, consoante, dentre outros, o
PEDILEF 50004192120134047116, relator Juiz Federal RO-
NALDO JOSÉ DA SILVA, DJe 18/03/2016. 9. No mesmo
sentido é o entendimento jurisprudencial convergente no âm-
bito do Superior Tribunal de Justiça conforme, por exemplo,
a ementa do REsp a seguir reproduzida: 'PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO
DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO ORIGI-
NÁRIO COM REPERCUSSÃO NO BENEFÍCIO DERIVADO.
DECADÊNCIA. ART. 103 CAPUT DA LEI N. 8.213/1991.
MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPE-
CIAL REPETITIVO. RECURSOS ESPECIAIS 1.309.529/PR E
1.326.114/SC. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO
DA PENSÃO POR MORTE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO. 1. A jurisprudência que vem se firmando no STJ
em torno da pretensão à revisão do ato de concessão da
pensão por morte é no sentido de que o termo inicial do prazo
decadencial previsto no artigo 103 caput da Lei 8.213/1991,
corresponde à data de concessão desse benefício previden-
ciário derivado. Observância do princípio da actio nata. (REsp
1.529.562/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Ben-
jamin, DJe 11/9/2015) 2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1462100/PR, Rel. Ministro MAURO CAMP-
BELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/10/2015, DJe 09/11/2015) 10. Pois bem. Tenha-se em conta
que o direito à revisão da renda mensal inicial do benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em
01/01/1981 portanto, anterior à vigência da Medida Provisória
nº 1.523/1997 (28/06/1997) incide a Poder Judiciário Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais decadência, conforme assentado
pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 626.489, com re-
percussão geral reconhecida, relator Ministro Luís Roberto
Barroso, em 16/10/2013, quando ficou assentado, in verbis: 'O
fato de que, ao tempo da concessão, não havia limite temporal
para futuro pedido de revisão não quer dizer que o segurado
tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha a ser
estabelecido.' 11 Assim colocado, dado que o benefício con-
cedido ao segurado instituidor da pensão teve início em
01/01/1981 e a MP nº 1.523-9 é de 27 de junho de 1997, no
dia 27/06/2007 foi completado o prazo de 10 (dez) anos
previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/1991, cuja constitu-
cionalidade foi reconhecida pelo STF. Já o benefício de
pensão por morte foi concedido à recorrida a partir de
14/12/2008 (DIB). Portanto, após o benefício originário ser
alcançado pela decadência quanto ao direito de o instituidor
pleitear a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição. 12 Questão que se coloca: consi-
derando que em prol de pensionista previdenciário a ju-
risprudência reconhece a presença de direito autônomo, estaria
submetida (o) aos efeitos da decadência que fulminou o
direito não exercido pelo segurado instituidor em vida' 13. A
resposta passa inicialmente pela leiyura acerca do conceito de
acessório e principal. O Código Civil dispõe no art. 92.
'Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou con-
cretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do prin-
cipal.' 14. Repise-se, '(...) acessório, aquele cuja existência
supõe a do principal. (grifo aposto) 16. Tal o cenário, à guisa
de reflexão e a despeito da regra do art. 112 da Lei nº
8.213/1991, respeitosamente, se nem mesmo uma lei revogada
pode em regra ter seus efeitos restaurados quando a lei
revogadora perde a vigência (art. 2º, § 3º, da Lei de Poder
Judiciário Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais Introdução às
Normas do Direito Brasileiro); mutatis mutandis, após o di-
reito do instituidor ser fulminado pela decadência, não parece
juridicamente hígido que o direito acessório ou derivado,
decorrido o prazo legal decadencial tenha a condição jurígena
de fazer ressurgir o direito material principal ou originário
extinto pela indiscutível decadência, mercê da maximização da
força da reconhecida autonomia da pessoa legitimada de-
rivada. 17. Todavia, a jurisprudência majoritária do egrégio
Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma, na linha de
diversos precedentes, como no EDcl no AgRg no REsp
1488669 / RS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2014/0272844-
6, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, relator para o
acórdão o Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 07/10/2016,
elucida a questão ao reafirmar a legitimidade autônoma e
submetida à contagem de prazo decadencial a partir do ato
concessório da pensão por morte isoladamente. Como co-
rolário, sedimentou elucidativo e didático aresto, no sentido
de que embora a decadência incida sobre o direito não
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exercitado pelo segurado instituidor em vida, e impeça a
pensionista em nome próprio de superar os efeitos da de-
cadência para a percepção de diferenças não pagas ao ins-
tituidor; na hipótese de o direito específico não ter sido
alcançado pelo prazo decadencial, fará jus à revisão da pen-
são, de modo a se beneficiar da repercussão financeira re-
visional não efetivada em proveito direto do segurado ins-
tituidor da pensão, limitada portanto ao direito próprio da
pensionista. 18. Por sua vez, o entendimento adotado no
acórdão de origem é o mesmo sedimentado majoritariamente
pelo STJ. Registre-se, embora o teor da Questão de Ordem nº
24 da TNU oriente no sentido do não conhecimento do
incidente de uniformização ante a sintonia com o enten-
dimento majoritário da Corte Superior, tenho como reco-
mendável relativizar essa diretiva, in casu, na perspectiva da
uniformização do tema no âmbito representativo. [...]19. Nes-
sas condições, ressalvado pontualmente o entendimento deste
relator [itens '11 a 16'], voto para conhecer e negar pro-
vimento ao incidente de uniformização. Em decorrência, fir-
mar a tese representativa da controvérsia no sentido de que:
(i) o marco inicial para a contagem do prazo decadencial do
benefício de pensão por morte transcorre independentemente
do benefício do segurado instituidor. Portanto, a partir da data
do início (DIB) do benefício [derivado]; e (ii) em alinhamento
com a jurisprudência do STJ acima destacada, caso o direito
de revisão específico do pensionista não seja alcançado pela
decadência, o beneficiário não poderá receber eventual di-
ferença oriunda do recálculo do benefício do instituidor [ori-
ginário], em relação ao qual houve o transcurso do prazo
decadencial, mas fará jus ao reflexo financeiro correspondente
na pensão concedida." (grifo nosso) No entanto, verificando-
se que foi interposto recurso contra o acórdão acima destinado
ao Superior Tribunal de Justiça , com fundamento na Questão
de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu
julgamento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0102257-22.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCUS VINICIUS DE
MORAES FONSECA. Adv(s).: RJ155812 - FLAVIA MARTINS DE
CARVALHO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0102257-22.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS DE MORAES FONSECA Advogado do(a)
REQUERIDO: FLAVIA MARTINS DE CARVALHO - RJ155812

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501559-44.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA CARLINE AL-
VES DE BRITO. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA
COSTA FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0501559-44.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCA
CARLINE ALVES DE BRITO Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem que, mantendo a sentença, julgou
improcedente o pedido de concessão de salário-maternidade à
autora, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os
requisitos legais. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Compulsando os autos, verifico que a decisão agra-
vada negou seguimento ao incidente nacional de uniformi-
zação, tendo em vista que a recorrente não apresentou ne-
nhuma decisão paradigma válida a evidenciar eventual dissídio
jurisprudencial, não realizou o devido cotejo analítico entre as
supostas decisões judiciais conflitantes, bem como ante a
aplicação do óbice contido na Súmula n. 42/TNU. No agravo
interposto, entretanto, a parte recorrente não logra atacar os
fundamentos da decisão recorrida e, tampouco, aponta razões
específicas para impugná-la, limitando-se a apresentar razões
genéricas e a requerer a remessa dos autos à Turma Nacional
de Uniformização. Destarte, ante a ausência de refutação
específica às razões da decisão ora agravada, entendo que é
aplicável ao caso, por analogia, a Súmula n. 182 do STJ ('É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004684-27.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAURA APARECIDA DE
OLIVEIRA AMANCIO. Adv(s).: SP313148 - SIMONY ADRIANA
PRADO SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0004684-
27.2015.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MAURA APARECIDA DE
OLIVEIRA AMANCIO Advogado do(a) REQUERENTE: SIMONY
ADRIANA PRADO SILVA - SP313148 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial. Na
oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É cediço que a di-
vergência com fundamento em paradigmas oriundos de Turma Re-
cursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal
Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a
admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005876-60.2014.4.03.6325 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JESUS LUCIANO. Adv(s).:
SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0005876-60.2014.4.03.6325 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JESUS LUCIANO Advogado do(a) REQUERENTE: SI-
MONY ADRIANA PRADO SILVA - SP313148 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do

dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003978-37.2012.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ODETE BARBOSA DA SILVA. Adv(s).:
PA004597 - ALIN SILVIO AFLALO GARCIA. 03 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0003978-37.2012.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ODETE BARBO-
SA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: ALIN SILVIO
AFLALO GARCIA - PA004597

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉR-
SIA. ADMINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º
DA EC Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTEN-
DIMENTO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IM-
PROVIMENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional
interposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
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transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:

UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IM-
PROVIDO. Trata-se de agravo regimental oposto contra de-
cisão monocrática desta Relatoria que determinou, nos termos
do inciso X do art. 8º do Regimento Interno desta TNU, o
retorno do processo ao Juízo Federal de origem para ade-
quação do julgado, tendo em vista precedente deste Colegiado
Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira
Alves, DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-
68.2013.4.04.7214, Rel Juiz Federal Daniel Machado da Ro-
cha, DOU 17/04/2015, Seção 1, pág 210. Inicialmente, não
reconsidero a decisão anteriormente por mim proferida, por
seus próprios fundamentos. Conforme se verifica do PEDILEF
5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente desta
Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de
que o cálculo do valor da gratificação em tela tem que
observar a proporcionalidade da aposentadoria da parte autora.
A fundamentação discorrida pela agravante demonstra a evi-
dente pretensão de reexame da questão, que já se encontra
uniformizada por este Colegiado acerca da interpretação do
direito, a fim de se evitar a aplicação de teses contrárias a
situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos pa-
radigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Jus-
tiça, no julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013,
no sentido de não é possível estender o pagamento da gra-
tificação de desempenho GDPGPE no percentual de 80% de

seu valor máximo devido aos servidores ativos nos moldes do
art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006, aos servidores inativos,
recentemente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 25
de setembro de 2013, por ocasião do julgando o RE 631389,
por votação majoritária, entendeu por estender "aos servidores
inativos e pensionistas do Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gra-
tificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei
11.357/2006, é concedida nesse percentual aos servidores ati-
vos daquela autarquia, e a extensão aos inativos vale até a
data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de de-
sempenho. A matéria teve repercussão geral reconhecida." Em
consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Au-
rélio, bem como de seus pares, no qual foi discutida a questão
da retroação, tendo sido a tese parcialmente provida pelo para
estabelecer, "como marco final, como termo final do conteúdo
decisório, a avaliação, sem o efeito retroativo" (sic), ficando,
dessa forma, consignado no julgamento, que a regra da lei de
regência somente passaria a se aplicar a partir da conclusão
do primeiro ciclo de avaliação. Contudo, o referido acórdão
ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet 10723/RJ,
distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Federal
em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau
de jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recen-
temente, o Supremo Tribunal Federal julgou o recurso ex-
traordinário da União Federal, negando- lhe provimento, para
fixar a tese de que o termo inicial do pagamento diferenciado
das gratificações de desempenho entre servidores ativos e
inativos é o da data da homologação do resultado das ava-
liações após a conclusão do primeiro ciclo de avaliações, não
podendo a administração retroagir os efeitos financeiros à data
anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em
12/03/2015. Em sendo assim, impõe-se a manutenção da de-
cisão ora agravada. Desta forma, conheço do agravo re-
gimental, mas nego-lhe provimento. 15. Nessas condições,
voto em sede de incidente de uniformização nacional re-
presentativo da controvérsia, para refirmar a tese de que o
termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da
homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, de modo que não pode a
Administração retroagir os efeitos financeiros a data anterior.'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com
a jurisprudência desta TNU, razão pela qual incide a Questão
de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quan-
do a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no
mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506707-27.2016.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Inês de Vasconcelos.
Adv(s).: CE033200 - JESSICA SOUZA ARAUJO, CE011410 - RAI-
MUNDO NONATO ARAUJO, CE034261 - VANESCA MARQUES
DE SOUZA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0506707-
27.2016.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Inês de Vas-
concelos Advogados do(a) REQUERENTE: JESSICA SOUZA
ARAUJO - CE033200, RAIMUNDO NONATO ARAUJO -
CE011410, VANESCA MARQUES DE SOUZA - CE034261 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da atividade
rural exercida pela parte autora nos períodos pleiteados. Do acórdão
recorrido, destaca-se: '[...] Ao contrário daquilo que afirma a pro-
movente em seu recurso, a sentença guerreada acolheu a documen-
tação apresentada como início e prova material. No entanto, ao re-
conhecer uma certa fragilidade, justificou que a prova oral não teria
sido suficiente à comprovação da qualidade de segurada especial pelo
período de carência necessário ao benefício. [...]' A pretensão de
alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501706-37.2016.4.05.8305 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: M. D. N. S.. Adv(s).: PE038575
- JUCINEIDE DOS SANTOS COSTA. R: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501706-37.2016.4.05.8305 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: M. D. N. S.
Advogado do(a) REQUERENTE: JUCINEIDE DOS SANTOS COS-
TA - PE038575 REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508509-94.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LEIDIANE CANDIDO.
Adv(s).: CE011410 - RAIMUNDO NONATO ARAUJO, CE023523A -
SABRINA DE SOUZA ARAUJO. R: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0508509-94.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA LEIDIANE
CANDIDO Advogados do(a) REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO
ARAUJO - CE011410, SABRINA DE SOUZA ARAUJO - CE023523A
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não ficou comprovada sua qualidade de segurada especial. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, haja vista
que não ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo período
de carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000627-21.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISMAEL DA COSTA LEITE. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0000627-21.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: IS-
MAEL DA COSTA LEITE Advogado do(a) REQUERENTE: MICHE-
LE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente
não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501669-07.2016.4.05.8403 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Irani Costa Linhares. Adv(s).:
RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: UNIÃO FAZENDA
NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501669-
07.2016.4.05.8403 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Irani Costa Linhares
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência da Contribuição para o Plano da Seguridade
Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores recebidos a título
de Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias -
GACEN. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF
50113933820134047110, firmou entendimento no sentido de que 'in-
cabível a incidência da contribuição previdenciária sobre a grati-
ficação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da atividade
desempenhada quanto em razão do local em que realizada a atividade,
devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à aposentadoria
do servidor público federal', senão vejamos: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ATI-
VIDADE DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS (GA-
CEN), INSTITUÍDA PELA MP Nº 431/2008, CONVERTIDA NA
LEI Nº 11.784/2008. SERVIDOR ATIVO. NATUREZA REMUNE-
RATÓRIA RECONHECIDA. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO. ART 4º, § 1º, VII, DA LEI
Nº 10.887/2004, QUE EXCLUI DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
AS PARCELAS REMUNERATÓRIAS PAGAS EM DECORRÊN-
CIA DE LOCAL DE TRABALHO. PRECEDENTES DA TNU
(PROCESSO Nº 0006275-98.2012.4.01.3000). INCIDÊNCIA DO
PSS À PARCELA INCORPORÁVEL À APOSENTADORIA.
ACÓRDÃO COMBATIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURIS-
PRUDÊNCIA FIRMADA NESTA CORTE. NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO NOS TERMOS DO ART 9, X DO RITNU - PE-
DIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. VOTO [...]
Deste modo, incabível a incidência da contribuição previdenciária
sobre a gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da
atividade desempenhada quanto em razão do local em que realizada a
atividade, devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à
aposentadoria do servidor público federal, nos termos da fundamen-
tação acima. Desta forma, deve incidir a regra do inciso X do art. 9º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização - TNU,
que orienta no sentido de que o Relator poderá "dar provimento ao
incidente se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal, podendo determinar o retorno dos autos à origem para a
devida adequação; (Redação dada pela Resolução n. 163, de
9.11.2011)" Sendo assim, estando a decisão proferida pela Turma de
origem em confronto com a deste Colegiado, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO INCIDENTE para determinar a devolução dos autos
à Turma Recursal de origem para adequação do julgado, nos termos
da fundamentação acima. Publique-se. Registre-se. Intime-se..' Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003394-56.2016.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TIAGO CARVALHO AVILA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5003394-56.2016.4.04.7101 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: TIAGO CARVALHO AVILA e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão d pensão
por morte ao autor, filho maior inválido. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. Com efeito, a TNU, ao julgar o PE-
DILEF 5000048-36.2012.4.04.7102, DOU 3/7/2015, assim decidiu:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL ' PREVIDEN-
CIÁRIO ' PENSÃO POR MORTE - FILHO MAIOR INVÁLIDO -
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO RELATIVA -
ACÓRDÃO RECORRIDO NO MESMO SENTIDO DA JURISPRU-

DÊNCIA DESTA CORTE NACIONAL - QUESTÃO DE ORDEM
Nº 13 E SÚMULA 42 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO
CONHECIDO. Trata-se de incidente de uniformização nacional sus-
citado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul que, reformando a sentença, julgou impro-
cedente o pedido de pensão por morte à parte autora, alegando que
não foram preenchidos os requisitos legais. Sustenta a parte reque-
rente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência da TNU no
sentido de que a dependência econômica de filho maior e inválido é
presumida e não admite prova em contrário (§ 4º, do art. 16, I, da Lei
nº 8.213/91). Ao julgar improcedente o pedido, a Turma recursal de
origem fundamentou que, apesar de a parte autora ser considerada
pessoa inválida, "fato é que essa situação restou verificada somente
após a sua maioridade. Dessa forma, considerando ainda que a in-
capacidade ocorreu antes da data do óbito do instituidor, a relação de
dependência é admitida, todavia, deve restar comprovada nos autos,
visto se tratar de questão objeto de presunção relativa". Relatei. Passo
a proferir o VOTO. Ao contrário do que sustentou o requerente, esta
Corte Nacional já pacificou o entendimento no sentido da relati-
vização da presunção de dependência econômica do filho que se
tornou inválido após a maioridade. Confira-se recente julgado nos
autos do PEDILEF nº 50118757220114047201: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PEN-
SÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA. PRESUNÇÃO RELATIVA. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM N. 20/TNU. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização suscitado
pelo INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, reformando a sentença, acolheu o pedido de concessão
de pensão por morte a filho maior inválido de segurado da pre-
vidência social. (...) 13. O Eg. STJ tem-se manifestado igualmente no
sentido de ser relativa a presunção de dependência econômica em se
tratando de filho maior inválido.' 7- Destarte, o entendimento da
Turma Nacional de Uniformização é no sentido de que a presunção
de dependência econômica do filho maior inválido é relativa, de sorte
que deve ser aferida no caso concreto. 8- Incidência, no caso, por-
tanto, da Questão de Ordem n.º 20:'Se a Turma Nacional decidir que
o incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que
toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade
de exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito.'(Aprovada
na 6ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia
14.08.2006). 9-Pedido de uniformização conhecido e parcialmente
provido para anular o acórdão vergastado e devolver os autos à turma
de origem para que profira nova decisão, partindo da premissa de que
a dependência econômica do filho maior inválido é relativa. (PE-
DILEF 50008716820124047212, rel. JUIZ FEDERAL BRUNO LEO-
NARDO CÂMARA CARRÁ, j. 07/05/2014). 15. No mesmo sentido,
decidiu o STJ (AgRg nos EDcl no REsp 1.250.619/RS, relator o Sr.
Ministro Ministro Humberto Martins, j. 17/12/2012). 16. Acresço
apenas que a relativização da presunção de dependência econômica
do filho que se tornou inválido após a maioridade decorre da cir-
cunstância de que a dependência do filho menor de 21 anos é pre-
sumida em lei. 17. Porém, atingida a idade limite, com o filho sendo
plenamente capaz, cessa a dependência econômica, havendo, assim, a
extinção daquela situação jurídica anterior de dependência. Isso por-
que ' é da ordem natural das coisas ' o filho maior de idade deverá
manter o seu próprio vínculo direto com a previdência, a partir do
exercício de atividade remunerada, constituição de família, neces-
sidade de prover o próprio sustento e o sustento dos seus. Por esse
motivo, a ocorrência da invalidez supervenientemente à maioridade
não ensejará, por si só, o reconhecimento da dependência em relação
aos genitores, na medida em que, uma vez comprovada a condição de
segurado, resultará, sim, na concessão de benefício próprio, qual seja,
o auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez. Somente na hi-
pótese em que conjugada a invalidez posterior à maioridade com a
situação de dependência econômica é que se pode falar no direito à
percepção do benefício previdenciário. 18. A condição superveniente
de invalidez deve estar, pois, associada a uma 'nova' situação de
dependência econômica, posto que esta 'nova'dependência não é in-
tuitivamente decorrente daquela anterior (anterior aos 21 anos de
idade), já que separadas no tempo e pelas circunstâncias pessoais
(como eventual constituição de grupo familiar própria, renda, pa-
trimônio, benefícios assistenciais/previdenciários). 19. Por fim, im-
plicando o provimento do presente incidente, quanto à matéria de
direito, na necessidade de reexame da matéria de fato, devem os autos
retonar à TR de origem para reapreciação das provas (conforme a
Questão de Ordem nº 20/TNU), firmado o entendimento de que a
condição de dependência econômica do filho maior inválido é re-
lativa, de sorte que deve ser aferida no caso concreto (PEDILEF
50118757220114047201, JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WAN-
DERLEY QUEIROGA, TNU, DOU 05/12/2014 PÁGINAS 148/235).
Vê-se, pois, que o acórdão recorrido se encontra em consonância com
a jurisprudência da TNU. Ademais, no caso dos autos, a Turma de
origem entendeu por ficar afastada a presunção relativa de depen-
dência econômica face à fragilidade do acervo probatório constante
dos autos. Ainda que esta Corte possa proceder ao exame da correta
valoração das provas produzidas e analisadas pela Turma Recursal de
origem, no sentido de lhes conferir nova qualificação jurídica, tenho
que isso implica, no presente caso, em reapreciação da matéria fático-
probatória, circunstância, dessa forma, que inviabiliza o conhecimen-
to e julgamento deste Incidente, a teor do que dispõe a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-

plique reexame de matéria de fato.' Importa frisar, ademais, que o
Acórdão vergastado seguiu a orientação desta Turma, valorando as
provas dos autos, não sendo possível revisá-las nesta instancia es-
pecial. Resta aplicável, assim, a Súmula 42 desta Turma de Uni-
formização, visto que não teria como desconstituir a decisão recorrida
sem abordar a valoração dos fatos e das provas, conferindo-lhe novo
valor, o que equivale a reexaminar o material probatório da lide,
Súmula esta que nos diz: Assim, voto por NÃO CONHECER DO
PEDILEF, por incidir a Questão de Ordem nº 13 ("não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e Súmula 42, ambas
da TNU. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência da TNU, segundo a qual, sendo a presunção de
dependência econômica do filho maior inválido relativa, para efeito
da concessão do benefício de pensão por morte, devem ser con-
sideradas as circunstâncias do caso concreto. Destarte, incide a Ques-
tão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0101272-53.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DANIEL HING. Adv(s).:
RJ107538 - ALFREDO JOAO SALLES, RJ067701 - JOAO CAR-
LOS GONCALVES DA SILVEIRA. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0101272-
53.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: DANIEL HING Advogados do(a) REQUE-
RIDO: JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA - RJ067701,
ALFREDO JOAO SALLES - RJ107538

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503560-90.2016.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Luzia Maria de Brito Ma-
galhães Mendes. Adv(s).: CE009858 - JOSE HUMBERTO CAR-
NEIRO, CE009761 - JOAO BOSCO FERNANDES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0503560-90.2016.4.05.8103 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Luzia Maria de Brito Magalhães Mendes Advogados do(a)
REQUERENTE: JOSE HUMBERTO CARNEIRO - CE009858,
JOAO BOSCO FERNANDES - CE009761 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (reexame do conjunto fático-probatório).
É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5049450-38.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ERVAL JOSE TAVARES.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5049450-38.2011.4.04.7000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ERVAL JOSE TAVARES e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à
parte autora. É o relatório. Verifico que a Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 131,
firmou entendimento no seguinte sentido: "INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17 DO RITNU).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE.
ARTIGO 48, § 3º, LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURAL OU UR-
BANA ANTES DO REQUISITO ETÁRIO OU REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. INDIFERENÇA. IDADE MÍNIMA A SER
CONSIDERADA ' A MESMA EXIGIDA PARA A APOSENTA-
DORIA POR IDADE DO TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO
DO TEMPO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91,
PARA FINS DE CARÊNCIA, SEM RECOLHIMENTOS. POSSI-
BILIDADE. ENTENDIMENTO DO STJ. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. [...]" No entanto, verificando-se
que foi interposto recurso contra o acórdão acima, com fundamento
na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu jul-
gamento e, após isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005004-05.2011.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIS EDELVINA WEG-
NER. Adv(s).: RS0041522A - JAQUES JOCELI RODRIGUES,
RS61935 - EDUARDO ALOISIO WITZ. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5005004-05.2011.4.04.7111 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIS EDELVINA WEGNER Advogados do(a) REQUE-
RENTE: EDUARDO ALOISIO WITZ - RS61935, JAQUES JOCELI
RODRIGUES - RS0041522A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no
RE 661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a
seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do
ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO
DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRES-
TAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BE-
NEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO
RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000374-30.2016.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARIA DILMA PRIETTO LUZARDI. Adv(s).: RS0046364A -
MARTHA TAVARES DIAS, RS0048324A - NEUZA MARIA BI-
TENCOURT NEITZKE, RS0046671A - LEONOR LIMA DE FA-
RIA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 5000374-30.2016.4.04.7110 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA DILMA
PRIETTO LUZARDI Advogados do(a) REQUERIDO: MARTHA
TAVARES DIAS - RS0046364A, NEUZA MARIA BITENCOURT
NEITZKE - RS0048324A, LEONOR LIMA DE FARIA -
RS0046671A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de provimento ju-
risdicional que reconheça o direito ao pagamento da vantagem pre-
vista no art. 192, I, da Lei n.º 8.112/90 calculada com base na
diferença de remuneração entre as classes de professor Titular e de
professor Adjunto da Universidade Federal de Pelotas - UFPEL. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003208-83.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: J. C. D. S. D. R.. A: J. P. D. S.
R.. A: SILVANA APARECIDA DOS SANTOS. Adv(s).:
PR0049622A - MARIA CICERA POLATO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5003208-83.2014.4.04.7010
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: J. C. D. S. D. R. e outros (2) Advogado do(a)
REQUERENTE: MARIA CICERA POLATO - PR0049622A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MARIA CICERA POLATO -
PR0049622A Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA CICERA
POLATO - PR0049622A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, inclusive por meio da prova testemunhal, entenderam não
haver comprovação dos requisitos legais para a concessão do be-
nefício pleiteado (dependência econômica). A pretensão de se alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I,
a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5044227-61.2012.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ELIANA HORLLE. Adv(s).: RS0052736A - SUEINE GOULART
PIMENTEL. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5044227-61.2012.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELIANA HORLLE e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: OS MESMOS e outros (2) Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: SUEINE GOULART
PIMENTEL - RS0052736A Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento de tempo de serviço laborado
em condições especiais e conversão de tempo de serviço comum em
especial. Sustenta o requerente que não seria possível a conversão do
tempo de serviço comum em especial após a Lei 9.032/95, quando os
requisitos para a concessão da aposentadoria especial foram reunidos
tão-somente após a edição do aludido diploma legislativo É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional
de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
50011033420124047001, decidiu que a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de
serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à
época da prestação do serviço, senão vejamos: 'PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPE-
CIAL. CONVERSÃO DE PERÍODOS DE TEMPO COMUM EM
ESPECIAL. LABOR ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILI-
DADE. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA
DA REUNIÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BE-
NEFÍCIO. RECURSO REPETITIVO DO STJ. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO PROVIDO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformi-
zação pelo qual se pretende a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pa-
raná que, mantendo a sentença, deferiu pedido de conversão de tempo
de trabalho comum em especial prestado antes do advento da Lei nº
9.032/95. 2. O INSS sustenta o cabimento do pedido de unifor-
mização por entender que o acórdão recorrido estaria contrário a
julgado(s) paradigma(s) que, em alegada(s) hipótese(s) semelhante(s),
entendeu(ram) ser incabível conversão de tempo de trabalho comum
em especial prestado antes do advento da Lei nº 9.032/95. 3. Na
decisão de admissibilidade, proferida pela Presidência desta TNU,
apontou-se que 'há a divergência suscitada', porquanto o acórdão
recorrido e o paradigma teriam tratado da questão de forma con-
trastante. 4. A Lei nº 10.259/2001 prevê o incidente de uniformização
quando 'houver divergência entre decisões sobre questões de direito
material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei' (art.
14, caput). Caberá à TNU o exame de pedido de uniformização que
envolva 'divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou
da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
do STJ' (art. 14, § 4º). 5. Do cotejo entre o acórdão combatido e um
dos julgados paradigmas, observo que está caracterizada a divergência
de entendimento quanto ao direito material posto em análise nos
autos, em razão da ocorrência de similitude fática entre os julgados
recorridos e os precedentes apresentados. 6. Isto porque se partiu do
mesmo fato (de mesma natureza/ conversão de tempo de trabalho
comum em especial prestado antes do advento da Lei nº 9.032/95)
para se chegar a conclusões jurídicas divergentes (substrato do in-
cidente): no caso recorrido, entendeu cabível a conversão; contra-
riamente, no paradigma (PEDILEF nº 05169584220094058300 e Pro-
cesso nº 20025152002136301, 2ª TR-RJ, rel. Juiz Federal Marcelo
Luzio Marques Araújo, j. 30.10.2007) entendeu-se no sentido do não
cabimento da conversão. 7. Assim, presente a divergência de in-
terpretação, passo ao exame do mérito do pedido de uniformização de
interpretação. 8. No acórdão recorrido, a Turma Recursal de origem,
mantendo a sentença, deferiu pedido de reconhecimento de conversão
de tempo de trabalho comum em especial prestado antes do advento
da Lei nº 9.032/95, sob o seguinte fundamento: 'A possibilidade de
conversão de determinado tempo de serviço, comum ou especial,
deve ser examinada à luz da legislação de regência vigente no mo-
mento da prestação do serviço. É que prestado o trabalho, o tempo
respectivo incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado com a
qualificação jurídica que recebe pela lei vigente no momento da
prestação. Quando se entendia impossível a conversão de especial
para comum em período posterior a 1998, mesmo assim sempre se
garantiu a mencionada conversão para períodos trabalhados antes da
Lei nº 9.711/1998. Idêntica solução, a meu ver, há de ser dada para a
conversão de comum para especial, quando prestado o serviço antes
da Lei nº 9.032/1995, já que a qualificação do trabalho vigente à
época de sua prestação, uma vez incorporada ao patrimônio jurídico
do segurado, há de acompanhá-lo, como direito adquirido, mesmo
que inviabilizada, por lei posterior, a mencionada conversão. Em
resumo, embora não tenha havido insurgência específica do INSS
quanto ao pedido do autor de conversão em especial dos períodos de
atividade comum de 01/04/1981 a 04/06/1984, de 07/06/1984 a
05/07/1990 e de 01/11/1990 a 10/01/1992 (evento 1 - INIC1, item
3.1.2), uma vez que se resumiu a recorrer de forma genérica quanto
ao ponto (evento 31 - REC1), entendo que é possível a conversão de
tempo de serviço, de comum para especial, quando prestado o serviço
antes da Lei nº 9.032/1995, mesmo que os requisitos para a apo-
sentadoria especial só sejam reunidos pelo segurado após a lei. As-
sim, nego provimento ao recurso do INSS quanto ao ponto em aná-
lise' (grifei) 9. De início, consigno que há julgados recentes deste
Colegiado (PEDILEF 50114356720114047107, rel. p/acórdão Juiz
Federal João Batista Lazzari, j. 08.10.2014; PEDILEF
50018577420114047206, rel. p/acórdão Juiz Federal João Batista La-
zzari, j. 08.10.2014) no sentido de fazer prevalecer a legislação de
regência quando da prestação do labor, e não a do momento do
implemento dos requisitos à aposentadoria, de modo a permitir a
conversão de tempo comum em especial, quando prestado anterior-
mente ao advento da Lei nº 9.032/95, que vedou tal conversão. 10.
Concessa venia ao entendimento em sentido contrário, filio-me ao
que decidido pelo STJ no REsp nº 1.310.034, sob o rito dos recursos
repetitivos: 'RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C
DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ES-
PECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, §



Nº 121, terça-feira, 27 de junho de 2017 147ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062700147

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.
CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUAN-
DO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1.
Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária
com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo
especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que
introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de
serviço. 2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo,
destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a)
a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no
momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exi-
gências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as
espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG,
Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob
o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da apo-
sentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de ser-
viço especial e comum, independentemente do regime jurídico à épo-
ca da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG,
Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp
270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ
18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Tur-
ma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Mi-
nistra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. 4.
No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando
vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, que
previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial. 5.
Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ'. 11. Assente-se que os
efeitos modificativos emprestados ao julgamento dos Embargos de
Declaração no RESP. 1.310.034/PR afetou apenas a resolução do caso
concreto, na medida em que se reconheceu erro material quanto à
vigência da Lei nº 9.032/95 na data do requerimento do benefício,
reconhecendo-se que nesta data (24.01.2002) ainda não mais estava
vigente a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 12.
Nos termos em que decidido pelo STJ no RESP. 1.310.034/PR, re-
conheceu-se que, no que se refere ao direito à conversão de tempo de
trabalho prestados sob regimes jurídicos distintos (especial e comum),
prevalece a legislação em vigor quando do implemento dos requisitos
da aposentadoria, e não a legislação em vigor quando da prestação do
serviço. 13. Extrai-se do julgado da Corte Especial que são fenô-
menos distintos a conversão entre regimes jurídicos e a qualificação
da natureza do trabalho, cada um (fenômeno) disciplinado diferen-
temente quando à questão do direito intertemporal. 14. Em outras
palavras, no que se refere ao direito à conversão de tempo especial
em comum, e vice e versa, decidiu o STJ que prevalece o direito
vigente à época do implemento dos requisitos à aposentadoria. Já
quanto à qualificação da natureza do trabalho prestado (se especial ou
comum) prevalece o direito vigente à época do momento do labor. 15.
Calcado em tal entendimento, divirjo, respeitosamente, da afirmação
contida nos julgado anteriores da TNU acima citados no sentido de
que 'a prevalecer a tese do REsp 1310034, de que a lei que incide
para definir a possibilidade de conversão entre tempo de serviço
especial e comum é a vigente quando do preenchimento dos re-
quisitos para a aposentadoria, não se poderia mais converter os pe-
ríodos de atividade por categoria profissional, considerando que a
legislação atual não permite mais essa forma de conversão'. 16. O
julgado do STJ não prejudica a conversão do tempo especial por
categoria, posto que a qualificação jurídica do tempo de trabalho é
aquela prevista na legislação da época do labor, de modo que, exer-
cido o trabalho quando possível o reconhecimento da atividade es-
pecial pelo mero enquadramento da categoria profissional, está ga-
rantido o reconhecimento de tal condição, incorporada ao patrimônio
do segurado. 17. Por outro lado, mantida a possibilidade de conversão
de especial em comum com a redação dada ao § 5º do art. 57 da Lei
nº 8.213/91 pela Lei nº 9.032/95, o tempo de trabalho exercido como
especial por enquadramento da categoria é conversível em comum
quando do requerimento da aposentadoria. 18. Consigno, ainda, que a
prevalência do entendimento do STJ decorre, além da natureza do
próprio instituto do recurso repetitivo, do próprio papel institucional
da TNU, uma vez que a Lei nº 10.259/2001 previu a constituição da
Turma Nacional de Uniformização com vista a apreciar 'divergência
entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ' (art. 14,
§ 2º). 19. Tal papel de submissão do entendimento da TNU à ju-
risprudência dominante do STJ é explicitado inequivocamente, a meu
sentir, no que disposto no §§ 4º e 5º do art. 14 da referida Lei nº
10.259/2001: '§ 4o Quando a orientação acolhida pela Turma de
Uniformização, em questões de direito material, contrariar súmula ou
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça - STJ, a
parte interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá
a divergência. § 5o No caso do § 4o, presente a plausibilidade do
direito invocado e havendo fundado receio de dano de difícil re-
paração, poderá o relator conceder, de ofício ou a requerimento do
interessado, medida liminar determinando a suspensão dos processos
nos quais a controvérsia esteja estabelecida.' 20. Em conclusão, é o
caso de conhecer-se do incidente, dando-lhe provimento, para julgar
improcedente o pedido inicial, no que se refere à conversão do tempo
comum em especial prestado anteriormente ao advento da Lei nº
9.032/95, em virtude de os requisitos para a aposentadoria terem se
dado já sob a vigência desta lei, quando não mais possível tal con-
versão.' (grifo nosso) (PEDILEF 50011033420124047001, Rel. JUIZ
FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA, DOU
05/02/2016 PÁGINAS 221/329) Compulsando os autos, conclui-se
que o acórdão recorrido não está em consonância com a referida
jurisprudência desta TNU. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem

para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e, prosseguindo
no julgamento, a ele dou provimento. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501597-87.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Maria
das Dores de Lima. Adv(s).: CE022406 - ANTONIO JOSE GON-
CALVES AIRES, CE023155D - DOMINGOS EDUARDO BEZER-
RA LINS, CE018996 - DIOGO FERNANDO DOS SANTOS COS-
TA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0501597-87.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: Maria das Dores de Lima Advogados do(a) REQUE-
RIDO: ANTONIO JOSE GONCALVES AIRES - CE022406, DO-
MINGOS EDUARDO BEZERRA LINS - CE023155D, DIOGO
FERNANDO DOS SANTOS COSTA - CE018996

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003010-83.2012.4.01.4101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA. Adv(s).: SP304720 - ANA PAULA MO-
RAIS DA ROSA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0003010-83.2012.4.01.4101 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE OLIVEIRA Advogado
do(a) REQUERENTE: ANA PAULA MORAIS DA ROSA -
SP304720 REQUERIDO: União Federal Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão do benefício
da aposentadoria por meio de conversão de tempo de atividade es-
pecial em comum. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504000-29.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANGELICA RABELO BRAN-
DÃO. Adv(s).: CE020636D - DYEGO PEREIRA NUNES,
CE031614 - RAIMUNDO KLINGER AIRES NUNES. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0504000-29.2015.4.05.8101 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ANGELICA RABELO BRANDÃO Advogados do(a)
REQUERENTE: DYEGO PEREIRA NUNES - CE020636D, RAI-
MUNDO KLINGER AIRES NUNES - CE031614 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a concessão de salário-maternidade à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, haja vista
que não restou comprovada a sua qualidade de segurada especial no
período de carência exigido. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521436-04.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA IZAIDE CORREIA.
Adv(s).: CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEI-
XEIRA LIMA, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO,
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0521436-04.2015.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA IZAIDE CORREIA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA -

CE016516, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128,
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, MA-
RIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide concluíram que a parte não cumpriu
o requisito da incapacidade. A pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade
das condições em comento, a Turma Nacional de Uniformização
firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado
a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a
incapacidade do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula
77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520802-71.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Raimundo Nonato Neto.
Adv(s).: CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO,
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0520802-71.2016.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Raimundo Nonato Neto Advogados do(a) REQUERENTE:
MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656, FRANCISCO
DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, ANTONIO GLAY
FROTA OSTERNO - CE007128 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral para o exercício
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de atividade habitual. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Por fim, a TNU, no PEDILEF 201151670037055 já decidiu: PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA
PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU
CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. [...]
3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença monocrática, pos-
teriormente confirmada em sua integralidade pelo acórdão recorrido,
que o laudo pericial constatou que a autora não se encontrava incapaz
para o exercício de sua atividade profissional. Constou na funda-
mentação do julgado da Turma Recursal expressamente que: Segundo
o laudo do perito judicial, a parte recorrida não está incapacitada para
o desempenho de sua atividade habitual. Ressalte-se que o laudo foi
elaborado por perito judicial, de confiança do Juízo a quo, imparcial,
razão pela qual deve prevalecer . Ademais, o laudo é claro e con-
clusivo no sentido de que as enfermidades apresentadas, não de-
terminam a incapacidade laborativa da parte recorrente para o de-
sempenho de sua atividade habitual. Portanto, não ocorreu a mera
desqualificação dos documentos trazidos à colação como quer fazer
crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material produzida, con-
forme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta forma, não há
similitude fático-jurídica entre os julgados invocados como paradig-
mas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas razões apre-
sentadas no incidente de uniformização que a pretensão da parte
recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo '
envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501628-40.2016.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SE-
VERINO BELO DA SILVA. Adv(s).: PE018631 - ERIVALDO HEN-
RIQUE DE MELO MEDEIROS, PE024866D - EDILSON HEN-
RIQUE DE MELO MEDEIROS. 2 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0501628-
40.2016.4.05.8306 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: SEVERINO BELO
DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO: EDILSON HENRIQUE
DE MELO MEDEIROS - PE024866D, ERIVALDO HENRIQUE DE
MELO MEDEIROS - PE018631

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003011-49.2014.4.03.6330 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA LUCIA RODRIGUES
DOS SANTOS. A: PAULO THOMAZ DOS SANTOS. A: VALERIA
CRISTINA DOS SANTOS ROLIM. A: ANDREIA CRISTINA DOS
SANTOS. A: ANA PAULA AZEVEDO DOS SANTOS. Adv(s).:
SP197595 - ANTHERO AUGUSTO AZEVEDO DOS SANTOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0003011-49.2014.4.03.6330 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: VERA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS
e outros (4) Advogado do(a) REQUERENTE: ANTHERO AUGUS-
TO AZEVEDO DOS SANTOS - SP197595 Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ANTHERO AUGUSTO AZEVEDO DOS SANTOS -

SP197595 Advogado do(a) REQUERENTE: ANTHERO AUGUSTO
AZEVEDO DOS SANTOS - SP197595 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ANTHERO AUGUSTO AZEVEDO DOS SANTOS -
SP197595 Advogado do(a) REQUERENTE: ANTHERO AUGUSTO
AZEVEDO DOS SANTOS - SP197595 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Inicialmente,
entendo que a análise acerca da alegada nulidade do acórdão re-
corrido não pode ser feita no âmbito desta TNU, diante do óbice
imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual') As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (misera-
bilidade). A pretensão de alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015736-79.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MILTON DOS SANTOS FER-
REIRA. A: C. E. A. F.. Adv(s).: PR0038003A - MARCELO SE-
NEFONTES MOURA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5015736-79.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MILTON DOS
SANTOS FERREIRA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCELO SENEFONTES MOURA - PR0038003A Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCELO SENEFONTES MOURA -
PR0038003A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ré,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
de origem que acolheu o pedido de desconstituição do débito
previdenciário, referente ao benefício de pensão por morte
recebido de boa-fé pela parte autora. Sustenta a parte re-
querente que o acórdão recorrido, ao entender que não seria
possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter ali-
mentar recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela
Administração, divergiu de julgado do Superior Tribunal de
Justiça, que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos
descontos, mesmo diante de boa-fé. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sen-
tido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL.
DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO
INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO
DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-
FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL
DEU PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA
ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE
DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência
manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado pro-
ferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso
do INSS contra a sentença de procedência que anulou o
lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de valores
recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto
do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal
de Justiça, merece provimento o recurso da autora. Em re-
cente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os
valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser
devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal
juízo, é entendimento desta Turma Nacional que os valores
recebidos em demanda previdenciária são irrepetíveis em ra-
zão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé no seu
recebimento-Precedente PEDILEF 00793098720054036301.
Importante destacar que ficou comprovado nos autos que o
erro partiu da Administração quanto ao pagamento do be-
nefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para
o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios
e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta
TNU nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o
PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz
João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uniformização
de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o
restabelecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gon-
çalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte,

incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Fe-
derais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500194-10.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Denize Souza da Silva. Adv(s).:
RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Coo-
perativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500194-10.2016.4.05.8405 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Denize Souza da Silva Advogado do(a) REQUERENTE: ALE-
XANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO:
Cooperativa Habitacional dos Servidores P'blicos do Rio Grande do
Norte e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VI-
NICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010147-47.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: L. M.
G.. Adv(s).: SP257573 - ALEXANDRE NOGUEIRA RODRIGUES
BANDIERA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010147-47.2015.4.03.6303 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: L. M. G. Advogado
do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE NOGUEIRA RODRIGUES
BANDIERA - SP257573

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício
assistencial à parte autora. Sustenta a parte requerente divergência de
entendimento com julgados desta TNU, sob o fundamento de nu-
lidade do acórdão, por ser genérico. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Com efeito, a TNU, por meio do PE-
DILEF n. 05069407720094058100, firmou orientação no sentido de
que: 'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE
MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATA-
CADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O
DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE
ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado
tem anulado acórdãos genéricos que violam o constitucional direito
de obtenção de uma manifestação jurisdicional que veicule adequada
fundamentação, exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Cons-
titucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acórdãos que con-
firmam sentenças por seus próprios e suficientes fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal confirmação equi-
vale a uma encampação das razões de decidir. Hipótese dos autos, na
qual o acórdão mantém incólume a sentença de improcedência do
pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de
improcedência, longe de desprezar a documentação colacionada aos
autos, afastou a pretensão da autora por verificar contradição entre o
seu depoimento pessoal e o de sua testemunha, relativamente à data
na qual teria havido o encerramento do labor rural. A testemunha
informou que a autora trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a
partir daí parou de se dedicar ao labor e passou a viver do benefício
de pensão deixado por seu marido. Não houve pois demonstração de
trabalho no campo até a data do implemento da idade mínima ne-
cessária à concessão do benefício vindicado. 3. Como se vê, o de-
cisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o incidente pro-
posto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro fundamento do
julgado ' ausência de início de prova material ' seja questionado no
presente incidente, o segundo fundamento, relativo à contradição da
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prova testemunhal restou sem irresignação, situação que por si só
justifica a manutenção do decreto de improcedência do pedido. 4. As
razões do incidente não abrangem todos os fundamentos do acórdão
recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da questão de ordem n.
18 desta Turma Nacional, que estabelece ser inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles.
5. Incidente não conhecido.' Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500194-10.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Denize Souza da Silva. Adv(s).:
RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Coo-
perativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500194-10.2016.4.05.8405 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Denize Souza da Silva Advogado do(a) REQUERENTE: ALE-
XANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO:
Cooperativa Habitacional dos Servidores P'blicos do Rio Grande do
Norte e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VI-
NICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511271-28.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EVE-
RALDO VIANA DA SILVA. Adv(s).: AL008274 - MARIA DE
LOURDES FESTA MARQUES DE OLIVEIRA. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0511271-
28.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: EVERALDO VIANA DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARIA DE LOURDES FESTA MARQUES DE OLI-
VEIRA - AL008274

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a concessão de benefício
de aposentadoria especial/ aposentadoria por tempo de contri-
buição, computando-se, para tanto, tempo de serviço laborado
pela parte autora como trabalhador rural em empresa agroin-
dustrial. É o relatório. A Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão
"trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo
ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas
agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de
tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABA-
LHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGRO-
COMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA.
VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGO-
RIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTEN-
ÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização
interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se
que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981,
09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser

contado como especial por enquadramento em categoria pro-
fissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no
processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que,
nestes últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo
(anexo nº 8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo
de serviço especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item
2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região
e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uniformização, o INSS defende
que o acórdão recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, desta Turma Nacional e do
Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao conhecimento deste
Colegiado os seguintes temas: a) que somente as atividades pres-
tadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham efetivamente
laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser enquadradas
por categoria profissional, nos termos do Decreto n. 53.831/64,
que não teria contemplado o exercício de atividade rural na
lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o
enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício
da atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido
na origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do
Pedilef 0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Fe-
deral André Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o
entendimento de que a expressão "trabalhadores na agropecuária",
contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas
como empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais,
fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas
atividades como tempo de serviço especial. Dessa forma, a ale-
gação do INSS de que a especialidade somente poderia ser
reconhecida se comprovado que o trabalho rural foi desenvolvido
na agropecuária merece ser desprovida. 5. No tocante ao ponto b,
entendo que o pedido de uniformização não pode ser conhecido.
Afirmo isso apenas com base nos fundamentos da sentença que
enfatiza que, quanto à atividade de vigilante, houve prova do
porte de arma de fogo. É dizer, verificar as alegações do INSS '
de que a instância julgadora anterior considerou como tempo
especial o período laborado pelo autor na condição de vigi-
lante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas,
providência inviável em sede de uniformização de jurisprudência
nos termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). 6.
Julgamento nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do
RITNU, servindo como representativo de controvérsia. O men-
cionado entendimento, recentemente, restou reafirmado no jul-
gamento do PEDILEF n. 05043656920144058311. Confira-se:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE
LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM ES-
TABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM CON-
SONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO PA-
RA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uni-
formização interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma
Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso
da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como
empregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que
o acórdão diverge do entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de que a especialidade reconhecida no código
2.2.1 do Decreto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agro-
pecuária, não às atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o
cômputo de serviço rural anterior à Lei 8.213/91, sem o res-
pectivo recolhimento previdenciário. Juntou paradigmas. 2. Nos
termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido de uni-
formização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O in-
cidente não comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido
está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e da
TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela
Segunda Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento
ao recurso do Autor, para manter a sentença que não reconheceu
como atividade especial o trabalho rural no período de
01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que
o acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma
Recursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307),
segundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no
item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. In-
cidente não admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo
os autos encaminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4.
Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de
uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-

feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Na-
cional de Uniformização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5.
Configurado o dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu
que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64
depende de efetiva comprovação de atividade agropecuária, não
abrangendo todas as espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo
qual a atividade exercida pelo autor como rurícola não pode ser
considerada como de natureza especial. 3. No caso vertente, não
há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse a
atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o
entendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário con-
figura o labor especial. Entretanto, houve mudança de enten-
dimento, tanto que na sessão passada foi julgado o processo nº
0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde
consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Car-
valho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos tra-
balhadores rurais que exercem atividades agrícolas como em-
pregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas ati-
vidades como tempo de serviço especial. Dessa forma, a alegação
do INSS de que a especialidade somente poderia ser reconhecida
se comprovado que o trabalho rural foi desenvolvido na agro-
pecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari,
DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor do Voto Vencedor
do citado PEDILEF nº 0509377-10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão
da interpretação adotada por esta Tuma Nacional de Unifor-
mização, fixando entendimento de que a expressão 'trabalhadores
na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n.
53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exercem ati-
vidades exclusivamente na agricultura como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal An-
dré Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de
labor como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº
9.032/95, necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de
origem para a análise das provas produzidas, nos termos da
Questão de Ordem nº 20 da TNU. 9. Pedido de Uniformização de
Jurisprudência conhecido e parcialmente provido para (i) rea-
firmar a tese de que 'a expressão 'trabalhadores na agropecuária',
contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n. 53.831/64, também
se aplica aos trabalhadores que exercem atividades exclusiva-
mente na agricultura como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a rea-
lização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014
PÁGINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de ca-
rência, do tempo laborado como empregado rural, antes da Lei
8.213/91, assentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de
Justiça: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL
COM REGISTRO EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA
EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AO ART. 55, § 2º, E 142 DA LEI 8.213/91. NÃO
OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Caso
em que o segurado ajuizou a presente ação em face do in-
deferimento administrativo de aposentadoria por tempo de ser-
viço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2.
Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi contratado por
empregador rural, com registro em carteira profissional desde
1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela com-
provação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional
para efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural,
juntamente com as demais fontes previstas na legislação de re-
gência, eram os responsáveis pelo custeio do fundo de assistência
e previdência rural (FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução
STJ nº 8/2008. (REsp 1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO
ESTEVES LIMA, STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4.
Incidente de uniformização não conhecido. Acórdão em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. In-
cidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU. (PEDILEF
05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁVIA PEL-
LEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGINAS
173/301)Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão re-
corrido'. Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão re-
corrido'. Ademais pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece
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de incidente de uniformização que implique reexame de matéria
de fato'). Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 5004359-02.2014.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IDALENCIO
PRAZERES DA SILVA. Adv(s).: RS0084255A - GABRIEL
BORIN FIORAVANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação 7 Processo nº 5004359-02.2014.4.04.7102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: IDALENCIO PRAZERES DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIEL BORIN FIORA-
VANTE - RS0084255A Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: IDALENCIO PRAZERES DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de reconhecimento da especialidade de
atividades laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na pe-
tição inicial. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, enten-
deram não restar preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento
do(s) período(s) pleiteado(s). A pretensão de se alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de pro-
vas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0094285-81.2015.4.02.5168 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIZABETE NUNES DA SILVA.
Adv(s).: RJ099812 - ANANIAS DE CARVALHO ARRAIS, RJ082061
- FERNANDO DOS SANTOS BARBOSA. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 0094285-81.2015.4.02.5168 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELIZABETE
NUNES DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: ANANIAS DE
CARVALHO ARRAIS - RJ099812, FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA - RJ082061 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Tur-
ma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
da especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos
mencionados na petição inicial. É o relatório. O presente recurso
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 00015903220104036308, firmou orientação 'no sentido de
considerar fato superveniente o tempo de contribuição transcorrido no
curso da lide, aplicando o disposto no art. 462 do CPC, com escopo à
reafirmação da DER na data em que houver o preenchimento dos
requisitos legais necessários para concessão do benefício pretendido
pela parte autora, em conformidade com o acervo probatório dos autos
e atentando aos limites da demanda'. Senão, vejamos: PREVIDEN-
CIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. REAFIRMAÇÃO DA DER. OBSERVÂNCIA AOS LI-
MITES DA DEMANDA. POSSIBILIDADE. INCIDENTE PAR-
CIALMENTE PROVIDO. RETORNO À ORIGEM PARA ADE-
QUAÇÃO AO ENTENDIMENTO UNIFORMIZADO. 1. Trata-se de
pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado
pela parte autora contra acórdão de Turma Recursal da Seção Ju-
diciária de São Paulo, que reformou parcialmente a sentença para
reconhecer o exercício de atividade especial e conceder a aposen-
tadoria por tempo de contribuição em coeficiente proporcional. 2. No
incidente de uniformização alega a parte autora que permaneceu re-
colhendo contribuições previdenciárias após a entrada do requerimen-
to administrativo, de sorte que, no curso da ação, completou os re-
quisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
integral. 3. Aponta como paradigmas decisões da 1ª Turma Recursal
do Distrito Federal (DF), da 1ª Turma Recursal da seção Judiciária do
Rio Grande do Sul (RS) e do E. Superior Tribunal de Justiça (STJ). 4.
O incidente de uniformização foi admitido. 5. Verifico que houve
pedido expresso para percepção do benefício nos termos do art. 462
do CPC, já na petição inicial. 6. Na sentença, foram reconhecidos
períodos de tempo de serviço especial, sem, contudo, conceder à parte
requerente o benefício de aposentadoria. Contra esta decisão foi in-
terposto recurso inominado, em que formulado pedido de cômputo
superveniente de tempo de serviço laborado no curso da demanda. 7.
No acórdão (documento 43), foi declarado o direito ao gozo de apo-
sentadoria por tempo de contribuição proporcional desde a DER, pois
a parte autora totalizou 33 anos, 9 meses e 5 dias de tempo de
contribuição, sem menção ao cômputo de tempo de serviço no curso

do processo. 8. Com a oposição de embargos de declaração, a Turma
Recursal pronunciou-se acerca do pedido de reafirmação da DER, ou
cômputo de contribuições posteriores à entrada do requerimento ad-
ministrativo, da seguinte forma: 'Ressalto que uma vez requerido o
benefício, verifica-se o preenchimento dos requisitos para a concessão
do benefício em três datas: até a vinda da EC 20/98; até a Lei
9.876/99 e na DER. Apurado o valor da RMI com base na legislação
vigente nessas datas, concede-se o mais vantajoso. Quanto à rea-
firmação da DER, ela é admitida nos casos em que o segurado não
preenche os requisitos na entrada do requerimento, mas preenche no
decorrer do processo, nessas situações, por economia processual, tem-
se admitido a reafirmação da DER. No presente feito, o embargante
somente preencheu os requisitos para a concessão do benefício na data
de entrada do requerimento administrativo. Assim, não há que se falar
no mais vantajoso porque não preencheu os requisitos na data da EC
20/98 e na véspera da Lei 9.876/99.' 9. Sendo assim, houve diver-
gência com relação à decisão-paradigmática da Turma Recursal do
RS, pois foi declarada a impossibilidade de aproveitamento de tempo
de contribuição transcorrido no curso do processo, ainda que para fins
de concessão da aposentadoria na modalidade integral. Destaco ex-
certo da decisão paradigmática, conforme segue: 'O disposto no artigo
462 do CPC autoriza o juiz a incluir tempo de serviço posterior à data
da entrada do requerimento para concessão de benefício previden-
ciário, desde que tais períodos estejam devidamente registrados no
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, consoante inter-
pretação do Artigo 29-A da Lei 8.213/91.' 10. Portanto, o incidente de
uniformização demonstra-se passível de conhecimento. 11. No mérito,
a 2ª.Turma Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, na
linha da jurisprudência consolidada naquela Corte, no sentido de que
'o fato superveniente contido no artigo 462 do CPC deve ser con-
siderado no momento do julgamento a fim de evitar decisões con-
traditórias e prestigiar os princípios da economia processual e da
segurança jurídica'(AgRg nos EDcl no REsp 1457154 / SE, Rel. Mi-
nistro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 12/02/2016). Isso,
desde que guarde pertinência com a causa de pedir e pedido inicial,
não podendo importar alteração nos limites da demanda inicialmente
estabelecidos (REsp. 1420700 / RS, Rel. Ministro MAURO CAMP-
BELL MARQUES, DJe 28/05/2015). Especificamente acerca do côm-
puto de tempo de contribuição no curso da demanda, pronunciou-se a
1ª.Turma daquela Corte, in litteris: 'PREVIDENCIÁRIO. RECURSO
ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO. IMPLEMENTAÇÃO DA CARÊNCIA APÓS O AJUIZAMEN-
TO DA AÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento con-
solidado de que não constitui julgamento extra ou ultra petita a de-
cisão que, verificando a inobservância dos pressupostos para con-
cessão do benefício pleiteado na inicial, concede benefício diverso por
entender preenchidos seus requisitos. 2. O art. 687 e 690 da Instrução
Normativa INSS/PRES 77, de 21 de janeiro de 2015, que repete as já
consagradas proteções ao segurado dispostas em Instruções Norma-
tivas anteriores, dispõe que, se o postulante de uma prestação pre-
videnciária preenche os requisitos legais somente após o pedido, o
ente autárquico reconhece esse fato superveniente para fins de con-
cessão do benefício, fixando a DIB para o momento do adimplemento
dos requisitos legais. 3. Essa mesma medida deve ser adotada no
âmbito do processo judicial, nos termos do art. 462 do CPC, segundo
o qual a constatação de fato superveniente que possa influir na solução
do litígio deve ser considerada pelo Tribunal competente para o jul-
gamento, sendo certo que a regra processual não se limita ao Juízo de
primeiro grau, porquanto a tutela jurisdicional, em qualquer grau de
jurisdição, deve solucionar a lide na forma como se apresenta no
momento do julgamento. 4. As razões dessa proteção se devem ao fato
de que os segurados não têm conhecimento do complexo normativo
previdenciário, sendo certo que a contagem do tempo de serviço de-
manda cálculo de difícil compreensão até mesmo para os operadores
da área. Além disso, não é razoável impor aos segurados, normal-
mente em idade avançada, que intentem novo pedido administrativo
ou judicial, máxime quando o seu direito já foi adquirido e incor-
porado ao seu patrimônio jurídico. 5. Diante dessas disposições nor-
mativas e dos princípios da economia e da celeridade processual, bem
como do caráter social das normas que regulamentam os benefícios
previdenciários, não há óbice ao deferimento do benefício, mesmo que
preenchidos os requisitos após o ajuizamento da ação. 6. Recurso
Especial provido para julgar procedente o pedido de concessão de
aposentadoria a partir de agosto de 2006.' (REsp. 1296267 / RS, Rel.
Min. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 11/12/2015).
12. Por essa forma, tem-se que as duas Turmas integrantes da 1ª.
Seção do STJ, com atribuição para a matéria, chancelam a possi-
bilidade de considerar-se fato superveniente havido no curso da de-
manda, no respectivo julgamento, desde que não importe alteração do
pedido e causa de pedir, como ocorre na hipótese em concreto. 13.
Isso posto, em observância aos mencionados precedentes do E. STJ,
cumpre a uniformização da jurisprudência deste colegiado no sentido
de considerar fato superveniente o tempo de contribuição transcorrido
no curso da lide, aplicando o disposto no art. 462 do CPC, com escopo
à reafirmação da DER na data em que houver o preenchimento dos
requisitos legais necessários para concessão do benefício pretendido
pela parte autora, em conformidade com o acervo probatório dos autos
e atentando aos limites da demanda. 14. O voto é por conhecer e dar
parcial provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência,
determinando o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para
proceder à adequação à jurisprudência acima uniformização, aferindo
a existência de elementos suficientes para cômputo de tempo de ser-
viço posterior à DER. (PEDILEF 00015903220104036308, Rel. JUÍ-
ZA FEDERAL SUSANA SBROGIO GALIA, DOU 01/04/2016 PÁ-
GINAS 159/258) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido não está
em consonância com a jurisprudência desta TNU. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c
16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a ade-
quação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000058-84.2016.4.04.7120 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VI-
DAL EPAMINONDOS DA SILVA. Adv(s).: RS0050177A - IVEL-
DA AMARAL RUSSO. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000058-84.2016.4.04.7120 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: VIDAL EPAMINONDOS DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: IVELDA AMARAL RUSSO -
RS0050177A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se discute se
é possível a aplicação das alterações promovidas pela MP 739/2016 -
que trata da chamada alta programada judicial, feita pelo perito por

meio de uma estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajui-
zados antes de sua vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afe-
tado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0113718-12.2007.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIO LANA DA SILVA.
Adv(s).: MG100609 - FILIPE REIS VILLELA BRETTAS GALVAO.
R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0113718-12.2007.4.01.3800 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUCIO LANA DA SILVA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: FILIPE REIS VILLELA BRETTAS GALVAO - MG100609 RE-
QUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de decisão monocrática da Relatoria da Turma
Recursal de origem. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Cumpre salientar, primeiramente, que o Regimento Interno
desta TNU, ao tratar do cabimento do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência, consigna que: 'Compete à Turma Nacional de Uni-
formização processar e julgar pedido de uniformização de interpre-
tação de lei federal, quanto à questão de direito material: I ' fundado
em divergência entre decisões de Turmas Recursais de diferentes
Regiões; II ' em face de decisão de Turma Recursal proferida em
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça ou da Turma Nacional de Uniformização; ou III ' em
face de decisão de Turma Regional de Uniformização proferida em
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça ou da Turma Nacional de Uniformização.' Observa-
se, portanto, que o pedido de uniformização só pode ser interposto
contra decisão de Turma Recursal ou Turma Regional de Unifor-
mização, decisão esta que, consequentemente, deve ser colegiada. No
caso concreto, no entanto, o incidente foi interposto de decisão mo-
nocrática proferida pelo juiz relator da causa. Logo, entendo que o
recurso não pode ser admitido, tendo em vista o não exaurimento de
instâncias, ante a ausência de interposição, na origem, de recurso
previsto no art. 1.021, do NCPC. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504243-70.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Alaide Mazza. Adv(s).:
CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504243-70.2015.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Maria Alaide Mazza Advogado do(a) REQUERENTE: GILBER-
TO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão da Vantagem Pessoal Nomi-
nalmente Identificada - VPNI, no percentual de 15,8% . É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506967-20.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DEMITRIA CARNEIRO CLE-
VER. Adv(s).: RN005562 - MARIA DE LOURDES XAVIER DE
MEDEIROS. R: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS
JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0506967-20.2015.4.05.8401 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: DEMITRIA CARNEIRO CLEVER Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS -
RN005562 REQUERIDO: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DE-
MANDAS JUDICIAIS - EADJ e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute se é possível a aplicação das alterações promovidas
pela MP 739/2016 - que trata da chamada alta programada
judicial, feita pelo perito por meio de uma estimativa tem-
poral de recuperação - aos feitos ajuizados antes de sua
vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afetado
sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem ob-
servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC
e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma
Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento
e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28/04/17.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003208-83.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: J. C. D. S. D. R.. A: J. P. D. S.
R.. A: SILVANA APARECIDA DOS SANTOS. Adv(s).:
PR0049622A - MARIA CICERA POLATO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5003208-83.2014.4.04.7010
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: J. C. D. S. D. R. e outros (2) Advogado do(a)
REQUERENTE: MARIA CICERA POLATO - PR0049622A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MARIA CICERA POLATO -
PR0049622A Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA CICERA
POLATO - PR0049622A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de con-
cessão de pensão por morte à parte autora. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias,
de posse do caderno probatório dos autos, inclusive por meio da
prova testemunhal, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (depen-
dência econômica). A pretensão de se alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão

de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0011701-93.2010.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ
CARLOS LAZZARETTI. Adv(s).: PR0010709A - CARLOS AN-
TONIO STOPPA. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0011701-93.2010.4.03.6302 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LUIZ CARLOS LA-
ZZARETTI Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ANTONIO
STOPPA - PR0010709A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a necessidade, ou não, de fundamentação
do início de prova material em outros elementos de prova, para fins
de reconhecimento de tempo especial de serviço, em casos nos quais
é apresentada como tal sentença homologatória de acordo na esfera
trabalhista. É o relatório. Verifico que há nesta Turma Nacional de
Uniformização, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0001864-
91.2013.4.01.3803, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5018110-08.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CECILIA DE JESUS PORTES
RODRIGUES. Adv(s).: PR0044015A - UIVERSON HORNING BA-
TISTA MENDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5018110-
08.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CECILIA DE JESUS
PORTES RODRIGUES Advogado do(a) REQUERENTE: UIVER-
SON HORNING BATISTA MENDES - PR0044015A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurado especial no referido período.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005221-78.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ALICE DELFINO
FRAGAO DOMINGUES. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRIS-
TINA FELIPE SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0005221-78.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ALICE
DELFINO FRAGAO DOMINGUES Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão
de benefício previdenciário. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Com efeito, a comprovação da
divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais
de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos
termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, o paradigma indicado é oriundo do Su-
premo Tribunal Federal, sendo inservíveis para a demons-
tração da divergência. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 4 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006097-20.2011.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CALMIR FERNANDO CUR-
TY. Adv(s).: ES3738 - NICACIO PEDRO TIRADENTES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0006097-20.2011.4.02.5050 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CALMIR FERNANDO CURTY Advogado do(a) REQUE-
RENTE: NICACIO PEDRO TIRADENTES - ES3738 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros Advo-
gado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de benefício previdenciário por incapacidade à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses
trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente
instruída com cópia dos julgados no caso de divergência entre
Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da
TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo
analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois,
pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a
diversidade de interpretações para a mesma questão de di-
reito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, concluíram pela
capacidade laborativa da parte. Destarte, a pretensão de alterar
o entendimento firmado pela Turma de origem não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria
de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 0113408-82.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FA-
ZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
SIMONE ROMA DE ABREU LIMA. Adv(s).: RJ205815 -
EZEQUIEL GOMES DE SOUSA, RJ157531 - SAULO LOPES
ARAUJO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0113408-82.2016.4.02.5151 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: SIMONE ROMA DE ABREU LIMA Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOU-
SA - RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriun-
do da Turma Recursal de origem, no qual se discute o
reconhecimento da incidência do Imposto de Renda ' IRPF
sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da Pe-
trobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema
160, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para
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aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502405-46.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Rai-
munda Do Nascimento Maciel. Adv(s).: CE023270 - TALITA DIO-
GENES FREIRE, CE004072 - ANTONIO SALDANHA FREIRE. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0502405-46.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Raimunda Do Nascimento
Maciel Advogados do(a) REQUERIDO: TALITA DIOGENES FREI-
RE - CE023270, ANTONIO SALDANHA FREIRE - CE004072

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação das Súmulas n. 13 e 24, ambas da TNU. É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5023696-68.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CONSTANTINO ALMEIDA.
Adv(s).: SC0016426A - ARI PEREIRA DA CUNHA FILHO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 5023696-68.2014.4.04.7201 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: CONSTANTINO ALMEIDA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ARI PEREIRA DA CUNHA FILHO - SC0016426A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004620-51.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LEO-
NILDA MONACO DOS SANTOS. Adv(s).: SP334591 - JULIANA
DE PAIVA ALMEIDA. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0004620-51.2014.4.03.6303 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LEONILDA MO-
NACO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: JULIANA
DE PAIVA ALMEIDA - SP334591

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se alega a deficiência na fundamentação da decisão proferida pelo
juízo a quo. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000300-92.2015.4.04.7018 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JURACI BATISTA PAULINO.
Adv(s).: PR0065231A - DANIELA APARECIDA RODRIGUES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 5000300-92.2015.4.04.7018 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: JURACI BATISTA PAULINO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: DANIELA APARECIDA RODRIGUES -
PR0065231A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial, em face das de-
cisões oriundas do STJ, não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Paradigmas oriundos do Supremo Tribunal
Federal não ensejam a admissão do incidente de uniformização. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Quanto a alegada nulidade do acórdão, a TNU, por meio do PE-
DILEF n. 05069407720094058100, firmou orientação no sentido de
que: 'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE
MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATA-
CADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O
DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE
ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado
tem anulado acórdãos genéricos que violam o constitucional direito
de obtenção de uma manifestação jurisdicional que veicule adequada
fundamentação, exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Cons-
titucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acórdãos que con-
firmam sentenças por seus próprios e suficientes fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal confirmação equi-
vale a uma encampação das razões de decidir. Hipótese dos autos, na
qual o acórdão mantém incólume a sentença de improcedência do
pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de
improcedência, longe de desprezar a documentação colacionada aos
autos, afastou a pretensão da autora por verificar contradição entre o
seu depoimento pessoal e o de sua testemunha, relativamente à data
na qual teria havido o encerramento do labor rural. A testemunha
informou que a autora trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a
partir daí parou de se dedicar ao labor e passou a viver do benefício
de pensão deixado por seu marido. Não houve pois demonstração de
trabalho no campo até a data do implemento da idade mínima ne-
cessária à concessão do benefício vindicado. 3. Como se vê, o de-
cisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o incidente pro-
posto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro fundamento do
julgado ' ausência de início de prova material ' seja questionado no
presente incidente, o segundo fundamento, relativo à contradição da
prova testemunhal restou sem irresignação, situação que por si só
justifica a manutenção do decreto de improcedência do pedido. 4. As
razões do incidente não abrangem todos os fundamentos do acórdão
recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da questão de ordem n.
18 desta Turma Nacional, que estabelece ser inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-

damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles.
5. Incidente não conhecido.' Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0017714-80.2007.4.01.4100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNASA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ELPIDIO CALDAS FILHO. Adv(s).: GO10722 -
WOLMY BARBOSA DE FREITAS. Conselho da Justiça Federal 03
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0017714-
80.2007.4.01.4100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FUNASA Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ELPIDIO CALDAS FILHO
Advogado do(a) REQUERIDO: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
- GO10722

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de diferenças de indenização
de campo ao servidor público federal por força da alteração trazida
pelo Decreto n. 5.554/2005. É o relatório. Razão assiste à parte
requerente. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 2008.51.51.037557-9, DOU 11.5.2012, firmou enten-
dimento nos seguintes termos: PROCESSUAL. FUNASA. INDE-
NIZAÇÃO DE CAMPO. DECRETO 5.554/2005. AUMENTO DE
VALOR DE DIÁRIA DEVIDA A SERVIDOR PÚBLICO FEDE-
RAL. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 1. 'Os acréscimos
previstos no Decreto n.º 5.554/2005 não resultaram em reajustamento
dos valores das diárias pagas aos servidores que as percebem na
hipótese de deslocamento para determinadas cidades, não implicando,
por conseguinte, em reajuste da indenização de campo pagas aos
mesmos. Com o advento do referido Decreto, o acréscimo de 50%
passou a ser aplicável, também, a cidades com população inferior a
duzentos mil habitantes, o que não ocorria em situação pretérita.' (Cf.
Pedilef 2007.30.09.907017-0, Relatora Vanessa Vieira de Mello, se-
gundo voto-desempate prolatado pelo em. Ministro João Otávio de
Noronha). 2. Pedido de Uniformização de Jurisprudência provido.
Pedido julgado improcedente.. A matéria se encontra, inclusive, su-
mulada, por meio do verbete n. 58, o qual dispõe que: 'Não é devido
o reajuste na indenização de campo por força da alteração trazida
pelo Decreto n. 5.554/2005'. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17, do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização
e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em conse-
quência, determino a restituição dos autos à origem, para a adequação
do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004971-90.2015.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LUCIA VIANA RI-
BEIRO SOARES. Adv(s).: SP161110 - DANIELA VILELA PELO-
SO VASCONCELOS, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0004971-
90.2015.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA LUCIA VIA-
NA RIBEIRO SOARES Advogados do(a) REQUERENTE: DANIE-
LA VILELA PELOSO VASCONCELOS - SP161110, VITOR HUGO
VASCONCELOS MATOS - SP262504 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 121, terça-feira, 27 de junho de 2017 153ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062700153

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 0030688-26.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MAXIMILIANO ROMUALDO DO PORTO.
Adv(s).: PA009873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO,
PA008414 - PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0030688-26.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MAXIMILIANO
ROMUALDO DO PORTO Advogados do(a) REQUERIDO: PEDRO
PAULO CAVALERO DOS SANTOS - PA008414, MARCO APOLO
SANTANA LEAO - PA009873

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional in-
terposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que negou provimento ao agravo,
tendo em vista que o acórdão recorrido encontra-se em con-
sonância com a jurisprudência do STF. A parte embargante
alega, em síntese, a ocorrência de omissão na decisão em-
bargada, porquanto a matéria debatida, referente a retroatividade
dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pendente de
julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o pro-
vimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535
do Código de Processo Civil, os embargos de declaração pres-
tam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão eventual-
mente existentes no julgado. Com efeito, a questão jurídica
objeto da presente demanda encontrase afetada à Primeira Seção
da Corte Superior de Justiça, aguardando o julgamento da PET
10.723/RJ. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º
e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a
decisão anterior e, prosseguindo no julgamento, determino, em
consequência, o sobrestamento e a restituição dos autos à ori-
gem para a adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão
monocrática desta Relatoria que determinou, nos termos do
inciso X do art. 8º do Regimento Interno desta TNU, o retorno
do processo ao Juízo Federal de origem para adequação do
julgado, tendo em vista precedente deste Colegiado Nacional
em razão do julgamento do PEDILEF's 05101183620114058400,
Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves, DOU 16/08/2013 pág.
79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214, Rel Juiz Federal
Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção 1, pág 210.
Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por mim
proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência re-
cente desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no
sentido de que o cálculo do valor da gratificação em tela tem
que observar a proporcionalidade da aposentadoria da parte
autora. A fundamentação discorrida pela agravante demonstra a
evidente pretensão de reexame da questão, que já se encontra
uniformizada por este Colegiado acerca da interpretação do
direito, a fim de se evitar a aplicação de teses contrárias a
situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos pa-
radigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça,
no julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no
sentido de não é possível estender o pagamento da gratificação
de desempenho GDPGPE no percentual de 80% de seu valor
máximo devido aos servidores ativos nos moldes do art. 7º, a,
§ 7º da Lei nº 11.357/2006, aos servidores inativos, recen-
temente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 25 de
setembro de 2013, por ocasião do julgando o RE 631389, por
votação majoritária, entendeu por estender "aos servidores ina-

tivos e pensionistas do Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é con-
cedida nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia,
e a extensão aos inativos vale até a data de conclusão do
primeiro ciclo de avaliação de desempenho. A matéria teve
repercussão geral reconhecida." Em consulta ao inteiro teor do
acórdão no site do STF, foi possível ter acesso ao voto do
Relator Ministro Marco Aurélio, bem como de seus pares, no
qual foi discutida a questão da retroação, tendo sido a tese
parcialmente provida pelo para estabelecer, "como marco final,
como termo final do conteúdo decisório, a avaliação, sem o
efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a
se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação.
Contudo, o referido acórdão ainda não transitou em julgado.
Muito menos a Pet 10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao
Supremo Tribunal Federal em 05/11/2014, obteve qualquer de-
cisão até o momento no sentido de unificar a decisão de
suspensão em qualquer grau de jurisdição. Já com relação ao
RE 662.406/AL, recentemente, o Supremo Tribunal Federal
julgou o recurso extraordinário da União Federal, negando- lhe
provimento, para fixar a tese de que o termo inicial do pa-
gamento diferenciado das gratificações de desempenho entre
servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de
avaliações, não podendo a administração retroagir os efeitos
financeiros à data anterior. Ressalto que como se extrai do
andamento processual do sítio do STF, os autos foram baixados
à origem em 12/03/2015. Em sendo assim, impõe-se a ma-
nutenção da decisão ora agravada. Desta forma, conheço do
agravo regimental, mas nego-lhe provimento. 15. Nessas con-
dições, voto em sede de incidente de uniformização nacional
representativo da controvérsia, para refirmar a tese de que o
termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da
homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, de modo que não pode a Ad-
ministração retroagir os efeitos financeiros a data anterior.'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão re-
corrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510190-73.2013.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EROLTILDES PAULINO DE
LIRA. Adv(s).: CE024394 - WALLYSSON RODRIGUES GONCAL-
VES, CE011873 - ANTONIO GERALDO LEITE, CE005385 - DEU-
ZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 0510190-73.2013.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EROLTILDES PAULINO DE LIRA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: WALLYSSON RODRIGUES GONCALVES -
CE024394, ANTONIO GERALDO LEITE - CE011873, DEUZIMA
BATISTA DE LUCENA BEZERRA - CE005385 REQUERIDO:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria por idade. Sustenta o requerente que o acórdão impugnado
divergiria da jurisprudência firmada pelo STJ, no que tange à pos-
sibilidade de concessão de aposentadoria por idade, não considerando
como óbice a perda da qualidade de segurado. Requer, assim, o
provimento do recurso. É o relatório. Verifica-se que não há si-
militude fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto,
enquanto o acórdão recorrido firma entendimento no sentido de não
se aplicar ao caso as regras do art. 142 da Lei n. 8.213/91, o aresto
paradigma traz orientação para os casos em que as contribuições
previdenciárias são vertidas na forma do referido artigo. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0006412-89.2009.4.01.3807 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALI-
CE TEIXEIRA BORGES ALCANTARA. Adv(s).: MG110873 - RO-
BERTO DE MIRANDA, MG82272 - VIVIANE SANTOS MIRAN-
DA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0006412-89.2009.4.01.3807 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ALICE TEIXEIRA BORGES
ALCANTARA Advogados do(a) REQUERIDO: ROBERTO DE MI-
RANDA - MG110873, VIVIANE SANTOS MIRANDA -
MG82272

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria rural por idade. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado ' ausência de início de
prova material ' seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. No que tange à dis-
cussão a alegada nulidade do acórdão por generalidade na funda-
mentação, entendo que tal matéria não pode ser analisada por esta
TNU, ante a impossibilidade de apreciação de matéria processual
nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002682-56.2013.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AIRTON PEREIRA DA COS-
TA. Adv(s).: PR0043230A - LILIAN PENKAL. A: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
5002682-56.2013.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AIRTON PE-
REIRA DA COSTA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: LI-
LIAN PENKAL - PR0043230A Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: OS MESMOS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período rural e a conversão de períodos especiais. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com
base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora
não faz jus à averbação dos períodos em debate, tendo em vista que
as provas colacionadas aos autos não comprovaram a sua qualidade
de segurado especial no referido período rural, bem como em razão
de que não houve aferição do nível de ruído no período especial
pleiteado. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tri-
bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de

provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501147-62.2016.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANUEL ANTÔNIO DE
TORRES. Adv(s).: PE035257 - FYLIPE STEFANY DOS SANTOS
GONZAGA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0501147-
62.2016.4.05.8311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MANUEL ANTÔNIO
DE TORRES Advogado do(a) REQUERENTE: FYLIPE STEFANY
DOS SANTOS GONZAGA - PE035257 REQUERIDO: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000894-92.2013.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARMEM VIEIRA KRUGER.
A: LEIR KRUGER. Adv(s).: RS0089032A - DANIEL SILVA DE
CASTRO, RS0073438A - EUGENIO SILVA DE CASTRO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000894-92.2013.4.04.7110 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CARMEM VIEIRA KRUGER e outros Advogados do(a)
REQUERENTE: DANIEL SILVA DE CASTRO - RS0089032A, EU-
GENIO SILVA DE CASTRO - RS0073438A Advogados do(a) RE-
QUERENTE: DANIEL SILVA DE CASTRO - RS0089032A, EU-
GENIO SILVA DE CASTRO - RS0073438A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002017-60.2015.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOAO LUIS PRATI JARDIM. Adv(s).:
RS0034523A - ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS. Con-
selho da Justiça Federal 2 Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5002017-60.2015.4.04.7109 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: JOAO LUIS PRATI JARDIM Advogado
do(a) REQUERIDO: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS -
RS0034523A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de paramento de mon-
tante equivalente à última remuneração percebida pela parte autora
(militar da reserva) com o acréscimo do respectivo adicional, a título
de indenização referente a um período de férias não gozadas, ad-
quirido durante a prestação do serviço militar obrigatório. É o re-

latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
5000793-77.2016.4.04.7101, afetado como representativo da contro-
vérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512300-28.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Josberto Tavares de Santana
Filho. Adv(s).: PE002019A - VANESSA TAVARES DE ALMEIDA
CARVALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0512300-
28.2016.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Josberto Tavares de
Santana Filho Advogado do(a) REQUERENTE: VANESSA TAVA-
RES DE ALMEIDA CARVALHO - PE002019A REQUERIDO: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria especial, mediante a averbação de períodos laborados
em condições adversas. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz jus à averbação
do período especial em debate, tendo em vista que não restou com-
provada a sua exposição ao agente nocivo ruído na forma prevista
pela legislação vigente no referido período. Do acórdão impugnado,
destaca-se: "(...) É que nos interregnos de 01/01/2007 a 31/03/2009 e
de 01/04/2009 a 31/01/2011, não obstante o PPP informe exposição a
ruído acima dos limites de tolerância, verifico que nesses períodos o
autor exerceu função de líder de turno e líder de produção, res-
pectivamente, desempenhando atividades meramente administrativas
de gestão da equipe, abrangendo contratação, demissão e promoção
de pessoal, como se depreende das descrições das atividades no PPP
anexo, não havendo nesse tipo de função exposição ao agente nocivo
ruído de forma similar às atividades exercidas em linha de produção,
motivo pelo qual considero como tempo comum tais períodos." Des-
tarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010865-46.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JOSEFA DOS SAN-
TOS. Adv(s).: BA42292 - FERNANDA SEABRA LEITE LINS,
BA21869 - VALFREDO SEABRA LINS MOREIRA. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010865-46.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA JOSEFA DOS SANTOS Advogados do(a) REQUE-
RENTE: FERNANDA SEABRA LEITE LINS - BA42292, VAL-
FREDO SEABRA LINS MOREIRA - BA21869 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0005028-75.2010.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WALDIR DOS REIS MI-
RANDA. Adv(s).: MG36448 - DENNIS ZAGHETTO NOCERA,
MG133997 - ROGERIA RITA PEREIRA PERDIGAO NOCERA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0005028-75.2010.4.01.3801 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: WALDIR DOS REIS MIRANDA Advogados
do(a) REQUERENTE: DENNIS ZAGHETTO NOCERA - MG36448,
ROGERIA RITA PEREIRA PERDIGAO NOCERA - MG133997
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos do Tribunal
regional Federal da 4ª Região e do Tribunal Regional federal da 5ª
Região, sendo inservíveis para a demonstração da divergência. No
que tange aos paradigma oriundo da TNU, a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0034458-11.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SANDY CRISTINA PEREIRA
COUTINHO. Adv(s).: SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0034458-11.2015.4.03.6301 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: SANDY CRISTINA PEREIRA COUTINHO
Advogado do(a) REQUERENTE: SERGIO ALVES DA SILVA -
SP296323 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003011-49.2014.4.03.6330 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA LUCIA RODRIGUES
DOS SANTOS. A: PAULO THOMAZ DOS SANTOS. A: VALERIA
CRISTINA DOS SANTOS ROLIM. A: ANDREIA CRISTINA DOS
SANTOS. A: ANA PAULA AZEVEDO DOS SANTOS. Adv(s).:
SP197595 - ANTHERO AUGUSTO AZEVEDO DOS SANTOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0003011-49.2014.4.03.6330 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: VERA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS
e outros (4) Advogado do(a) REQUERENTE: ANTHERO AUGUS-
TO AZEVEDO DOS SANTOS - SP197595 Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ANTHERO AUGUSTO AZEVEDO DOS SANTOS -
SP197595 Advogado do(a) REQUERENTE: ANTHERO AUGUSTO
AZEVEDO DOS SANTOS - SP197595 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ANTHERO AUGUSTO AZEVEDO DOS SANTOS -
SP197595 Advogado do(a) REQUERENTE: ANTHERO AUGUSTO
AZEVEDO DOS SANTOS - SP197595 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Inicialmente,
entendo que a análise acerca da alegada nulidade do acórdão re-
corrido não pode ser feita no âmbito desta TNU, diante do óbice
imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual') As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (misera-
bilidade). A pretensão de alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512454-68.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: aderson gomes de sirqueira.
Adv(s).: AL002379 - BENICIO FERREIRA DOS SANTOS. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0512454-68.2015.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: aderson gomes de sirqueira Advogado do(a) REQUEREN-
TE: BENICIO FERREIRA DOS SANTOS - AL002379 REQUE-
RIDO: União Federal e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se discute a
possibilidade de concessão de complementação da aposentadoria per-
cebida pela parte autora, visando a isonomia de vencimentos com os
servidores ativos. É o relatório. O recurso não comporta provimento.
Esta TNU, por meio do PEDILEF n. 2007.70.59.001393-3, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia ' Tema 110, decidiu
que: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PAR-
TE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-
FERROVIÁRIO DA EXTINTA RFFSA. REGIME DE COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES PREVISTO
NA LEI 8.186/91. BENEFÍCIOS DE PENSÃO POR MORTE CON-
CEDIDOS ANTES DA LEI 9.032/95. RENDA MENSAL INFE-
RIOR AO BENEFÍCIO PERCEBIDO PELO SEGURADO. EQUI-
PARAÇÃO AOS SALÁRIOS PAGOS AOS SERVIDORES DA ATI-
VA. POSSIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. INCI-
DENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. [...]'
A respeito do mesmo tema, o Superior Tribunal de Justiça, sob a
relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, no julgamento do REsp
1.211.676/RN (DJe 17/08/2012), submetido ao rito do art. 543-C do
CPC, pacificou o entendimento no seguinte sentido: 'ADMINISTRA-
TIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. PENSIO-
NISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS. DIREITO À COMPLEMENTA-
ÇÃO DE PENSÃO RECONHECIDO NA FORMA DO ART. 2º,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.186/91. DEMANDA QUE NÃO
CORRESPONDE AO TEMA DE MAJORAÇÃO DE PENSÃO NA
FORMA DA LEI 9.032/95, APRECIADOS PELO STF NOS RE-
CURSOS EXTRAORDINÁRIOS 415.454/SC E 416.827/SC. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Controvérsia que se
cinge ao reconhecimento, ou não, do direito à complementação da
pensão paga aos dependentes do ex-ferroviário, mantendo-se a equi-
valência com a remuneração do ferroviário em atividade. 2. Defende
a recorrente que as pensões sejam pagas na forma dos benefícios
previdenciários concedidos na vigência do art. 41 do Decreto
83.080/79, ou seja, na proporção de 50% do valor da aposentadoria
que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, se na data do
seu falecimento fosse aposentado, acrescida de tantas parcelas de
10% (dez por cento) para cada dependente segurado. 3. A juris-
prudência desta Casa tem reiteradamente adotado o entendimento de
que o art. 5º da Lei 8.186/91 assegura o direito à complementação à
pensão, na medida em que determina a observância das disposições
do parágrafo único do art. 2º da citada norma, o qual, de sua parte,
garante a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos. 4.
Entendimento da Corte que se coaduna com o direito dos dependentes
do servidor falecido assegurado pelo art. 40, § 5º, da CF/88, em sua
redação original, em vigor à época da edição da Lei 8.186/91, se-
gundo o qual "O benefício da pensão por morte corresponderá à
totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o
limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo an-
terior". 5. A Lei 8.186/91, destinada a disciplinar a complementação
dos proventos dos ferroviários aposentados e das pensões devidas aos
seus dependentes, por ser norma específica, em nada interfere na
regra de concessão da renda mensal devida a cargo do INSS, a qual
permanece sendo regida pela legislação previdenciária. 6. Ressalva de
que o caso concreto não corresponde àqueles apreciados pelo Su-
premo Tribunal Federal nos RE 415.454/SC e RE 416.827/SC, ou
ainda, no julgado proferido, com repercussão geral, na Questão de
Ordem no RE 597.389/SP. Em tais assentadas, o STF decidiu ser
indevida a majoração das pensões concedidas antes da edição da Lei
9.032/95, contudo, a inicial não veiculou pleito relativo a sua apli-

cação. 7. A Suprema Corte não tem conhecido dos recursos in-
terpostos em ações análogas aos autos, acerca da complementação da
pensão aos beneficiários de ex-ferroviários da extinta RFFSA, por
considerar que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa. 8.
Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.' (REsp
1211676/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 17/08/2012) Incide, assim,
a Questão de Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001576-67.2015.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO PEREIRA DE MA-
CEDO. Adv(s).: PR0062588A - GEOVANNI FRANCISCO COR-
DEIRO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001576-
67.2015.4.04.7016 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO PEREIRA DE
MACEDO Advogado do(a) REQUERENTE: GEOVANNI FRAN-
CISCO CORDEIRO - PR0062588A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008843-38.2015.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LILIAN NADIA GODOI CAR-
DOSO FERREIRA. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRAN-
DAO CANELLA, PR0067014A - ISABELA ROSSITTO JATTI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5008843-38.2015.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LILIAN NADIA GODOI CARDOSO FER-
REIRA Advogados do(a) REQUERENTE: RENATA SILVA BRAN-
DAO CANELLA - PR0030452, ISABELA ROSSITTO JATTI -
PR0067014A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade laboral e miserabilidade). A pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0039822-82.2011.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAERCIO ANSELMO COS-
TA. Adv(s).: PA11559 - DANIEL SENA DE SOUSA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0039822-82.2011.4.01.3900 PEDIDO DE
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UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LAERCIO ANSELMO COSTA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: DANIEL SENA DE SOUSA - PA11559 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a existência ou não de interesse de agir quando há acordo
em sede de ação civil pública, se impede ou não o ajuizamento de
ação individual em que se trata da mesma matéria. É o relatório.
Assiste razão à parte ora requerente. A TNU, no julgamento do
PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou entendimento já pa-
cificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ART.
29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA VIA ADMI-
NISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE ATRASA-
DOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXISTÊN-
CIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DA
TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte
autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o feito
sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu, a
sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Assim, levan-
do-se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0041118-53.2012.4.01.3400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROZELITO FELIX DA SILVA.
Adv(s).: DF09809 - EVALDO DE SOUZA DA SILVA. R: UNIÃO
FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0041118-53.2012.4.01.3400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROZELITO FE-
LIX DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: EVALDO DE
SOUZA DA SILVA - DF09809 REQUERIDO: UNIÃO FAZENDA
NACIONAL Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de relação
jurídico-tributária entre a parte autora e o fisco no que tange ao
pagamento de imposto de renda sobre rendimentos recebidos em
razão de prestação de serviços técnicos para organismo internacional.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000575-52.2015.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DORIVAL IGNACIO DA SIL-
VA. Adv(s).: SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO,
SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO, SP272067 -
ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
6 Processo nº 0000575-52.2015.4.03.6308 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
DORIVAL IGNACIO DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE:
FERNANDA KATSUMATA NEGRAO - SP303339, FELIPE FRAN-
CISCO PARRA ALONSO - SP216808, ELIS MACEDO FRAN-
CISCO PESSUTO - SP272067 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006580-73.2013.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERARD LUCIEN LE DU.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0006580-73.2013.4.03.6304 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: GERARD LUCIEN LE DU Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA -
SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501896-80.2014.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ricardo César Lopes Lima
Filho. Adv(s).: CE027350 - ILLANO REGIS ARAUJO LIMA. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0501896-80.2014.4.05.8107 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Ricardo César Lopes Lima Filho Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ILLANO REGIS ARAUJO LIMA - CE027350 REQUE-
RIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL (Matéria não previdenciária) e outros (3) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade declaração de ina-
plicabilidade do artigo 7º da Lei nº 10.855/2004, que estabelece o
interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício para progressão,
e o reconhecimento do direito à aplicação do prazo de 12 (doze)
meses, previsto no artigo 6º da Lei nº 5.645/1970 c/c os artigos 10, §
1º, e 19, ambos do Decreto nº 84.669/1980. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. Com efeito, a comprovação da
divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de di-
ferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou ju-
risprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, o paradigma apre-
sentado é oriundo de Turma Recursal da mesma região. Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505545-97.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Aurelina Felix. Adv(s).:
CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES, CE010493 -
ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA, CE009527 -
MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA, CE008639 - MAR-

COS ANTONIO TAVARES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0505545-97.2016.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Aurelina Felix
Advogados do(a) REQUERENTE: ADELAIDE BRAGA SILVA TA-
VARES - CE018947, ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA
SILVEIRA - CE010493, MARCELO CAMARDELLA DA SILVEI-
RA - CE009527, MARCOS ANTONIO TAVARES - CE008639 RE-
QUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros (2) Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das



Nº 121, terça-feira, 27 de junho de 2017 157ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062700157

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0012128-36.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS ALBERTO FER-
NANDES DA SILVA. Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREI-
BERG. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0012128-
36.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS ALBERTO FER-
NANDES DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIA
FREIBERG - RS0055832A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a existência ou não de interesse de agir
quando há acordo em sede de ação civil pública, se impede ou não o
ajuizamento de ação individual em que se trata da mesma matéria. É
o relatório. Assiste razão à parte ora requerente. A TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou enten-
dimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Assim, levan-
do-se em consideração a sistemática dos recursos representativos da

controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0133065-78.2014.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA OLINDA DE CAS-
TELLO BRANCO MONIZ. Adv(s).: RJ104771 - MELAINE CHAN-
TAL MEDEIROS ROUGE. R: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0133065-
78.2014.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA OLINDA DE CAS-
TELLO BRANCO MONIZ Advogado do(a) REQUERENTE: ME-
LAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE - RJ104771 REQUERIDO:
FUNDA''O NACIONAL DE SA'DE e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade pagamento da Gratificação de Desempenho
da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (GDPST) no
mesmo percentual recebido pelos servidores cedidos, posteriormente
à implantação da avaliação de desempenho dessa gratificação, bem
como as diferenças vencidas relativas aos 05 (cinco) anos anteriores
ao ajuizamento da ação. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0038581-57.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: A. M. A. P. P.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: J. E. R. P.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0038581-57.2012.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: J. E. R. P. Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a retroação da data do início do benefício de pensão por
morte concedido ao autor desde a data do óbito do seu genitor,
instituidor da pensão. Sustenta a parte requerente que o acórdão
recorrido diverge da jurisprudência de Turma Recursal de Alagoas, no
sentido de que a habilitação tardia gera efeitos somente a partir da
data do requerimento. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento A Turma Nacional de Uniformização, ao julgar o PE-
DILEF 0508581-62.2007.4.05.8200, assim decidiu: "PREVIDEN-
CIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR IMPÚBERE. PRESCRI-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 198, I DO
CÓDIGO CIVIL E ARTIGO 79 DA LEI N. 8.213/91. INAPLI-
CABILIDADE DO ARTIGO 74, II DA LEI N. 8.213/91. BENE-
FÍCIO DEVIDO DESDE O ÓBITO. PRECEDENTES DA TNU. 1.
Tanto o Código Civil quanto a Lei n. 8.213/91 garantem ao menor
que os prazos prescricionais e decadenciais não correm enquanto
perdurar a menoridade. O fato de a genitora dos autores ter apre-
sentado requerimento após o prazo de trinta dias previsto no artigo
74, II da Lei n. 8.213/91 não pode ser utilizado em seu desfavor, pois
tal dispositivo deve ser analisado em conjunto com aqueles que pro-
tegem o direito do menor. 2. 'Já se encontra pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização o entendimento no sentido de que
diante da evidente natureza jurídica prescricional, é certa a impos-
sibilidade do curso do prazo previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91,
em relação aos incapazes' (PEDIDO 200770510061755, Rel. Juiz
Federal Otávio Henrique Martins Port, j. 11-10-2010, DOU de 25-3-

2011). No mesmo sentido: PEDIDO 200770640000262, Rel. Juíza
Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, j. 13-9-2010, DOU de
31-1-2011). 3. Incidente a que se dá provimento para: [a] fixar a
premissa jurídica de que contra os menores impúberes não corre o
prazo do artigo 74, II da Lei n. 8.213/91; e [b] deferir o benefício de
pensão por morte a partir do óbito do instituidor para os autores
menores impúberes, observada a sua quota parte e também a dis-
posição do artigo 77, §1º da Lei n. 8.213/91 ('reverterá em favor dos
demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar'). 4. Outrossim,
sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no enten-
dimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de todos
os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos termos
do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma." Conclui-se que o
acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência da TNU,
no sentido de que não corre a prescrição contra os absolutamente
incapazes. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008143-90.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSVALDO OSMAR MAR-
TINEZ. Adv(s).: PR39716 - EDNA MARIA ARDENGHI DE CAR-
VALHO, PR0016794 - RUBENS PEREIRA DE CARVALHO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5008143-
90.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OSVALDO OSMAR
MARTINEZ Advogados do(a) REQUERENTE: EDNA MARIA AR-
DENGHI DE CARVALHO - PR39716, RUBENS PEREIRA DE
CARVALHO - PR0016794 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de períodos de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação dos períodos rurais em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurado especial nos referidos períodos.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503600-64.2015.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: COMPANHIA BRASILEIRA
DE TRENS URBANOS. Adv(s).: PE000922A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ FERNANDO DA
CRUZ. Adv(s).: PE012505 - FRANCISCO PIRES BRAGA FILHO.
03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0503600-64.2015.4.05.8311 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
União Federal e outros (4) Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - PE000922A Advo-
gado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: JOSÉ FERNANDO DA CRUZ Advogado do(a) RE-
QUERIDO: FRANCISCO PIRES BRAGA FILHO - PE012505

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se discute a
possibilidade de concessão de complementação da aposentadoria per-
cebida pela parte autora, visando a isonomia de vencimentos com os
servidores ativos. É o relatório. O recurso não comporta provimento.
Esta TNU, por meio do PEDILEF n. 2007.70.59.001393-3, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia ' Tema 110, decidiu
que: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PAR-
TE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-
FERROVIÁRIO DA EXTINTA RFFSA. REGIME DE COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES PREVISTO
NA LEI 8.186/91. BENEFÍCIOS DE PENSÃO POR MORTE CON-
CEDIDOS ANTES DA LEI 9.032/95. RENDA MENSAL INFE-
RIOR AO BENEFÍCIO PERCEBIDO PELO SEGURADO. EQUI-
PARAÇÃO AOS SALÁRIOS PAGOS AOS SERVIDORES DA ATI-
VA. POSSIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. INCI-
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DENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. [...]'
A respeito do mesmo tema, o Superior Tribunal de Justiça, sob a
relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, no julgamento do REsp
1.211.676/RN (DJe 17/08/2012), submetido ao rito do art. 543-C do
CPC, pacificou o entendimento no seguinte sentido: 'ADMINISTRA-
TIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. PENSIO-
NISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS. DIREITO À COMPLEMENTA-
ÇÃO DE PENSÃO RECONHECIDO NA FORMA DO ART. 2º,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.186/91. DEMANDA QUE NÃO
CORRESPONDE AO TEMA DE MAJORAÇÃO DE PENSÃO NA
FORMA DA LEI 9.032/95, APRECIADOS PELO STF NOS RE-
CURSOS EXTRAORDINÁRIOS 415.454/SC E 416.827/SC. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Controvérsia que se
cinge ao reconhecimento, ou não, do direito à complementação da
pensão paga aos dependentes do ex-ferroviário, mantendo-se a equi-
valência com a remuneração do ferroviário em atividade. 2. Defende
a recorrente que as pensões sejam pagas na forma dos benefícios
previdenciários concedidos na vigência do art. 41 do Decreto
83.080/79, ou seja, na proporção de 50% do valor da aposentadoria
que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, se na data do
seu falecimento fosse aposentado, acrescida de tantas parcelas de
10% (dez por cento) para cada dependente segurado. 3. A juris-
prudência desta Casa tem reiteradamente adotado o entendimento de
que o art. 5º da Lei 8.186/91 assegura o direito à complementação à
pensão, na medida em que determina a observância das disposições
do parágrafo único do art. 2º da citada norma, o qual, de sua parte,
garante a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos. 4.
Entendimento da Corte que se coaduna com o direito dos dependentes
do servidor falecido assegurado pelo art. 40, § 5º, da CF/88, em sua
redação original, em vigor à época da edição da Lei 8.186/91, se-
gundo o qual "O benefício da pensão por morte corresponderá à
totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o
limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo an-
terior". 5. A Lei 8.186/91, destinada a disciplinar a complementação
dos proventos dos ferroviários aposentados e das pensões devidas aos
seus dependentes, por ser norma específica, em nada interfere na
regra de concessão da renda mensal devida a cargo do INSS, a qual
permanece sendo regida pela legislação previdenciária. 6. Ressalva de
que o caso concreto não corresponde àqueles apreciados pelo Su-
premo Tribunal Federal nos RE 415.454/SC e RE 416.827/SC, ou
ainda, no julgado proferido, com repercussão geral, na Questão de
Ordem no RE 597.389/SP. Em tais assentadas, o STF decidiu ser
indevida a majoração das pensões concedidas antes da edição da Lei
9.032/95, contudo, a inicial não veiculou pleito relativo a sua apli-
cação. 7. A Suprema Corte não tem conhecido dos recursos in-
terpostos em ações análogas aos autos, acerca da complementação da
pensão aos beneficiários de ex-ferroviários da extinta RFFSA, por
considerar que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa. 8.
Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.' (REsp
1211676/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 17/08/2012) Incide, assim,
a Questão de Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521819-79.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRENE MARIA PEREIRA
GOMES. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0521819-79.2015.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: IRENE MARIA PEREIRA GOMES Advogado do(a)
REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação

entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No- 0507553-87.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: M. D. S. A.. Adv(s).:
CE018288 - MARCOS PEREIRA TORQUATO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0507553-87.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: M. D. S. A. Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS
PEREIRA TORQUATO - CE018288 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou os fundamentos da negativa presentes na de-
cisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar espe-
cificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No- 0517111-19.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ RONALDO DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: AL012654 - LUANNA LEOPOLDINA CARVA-
LHO BATISTA, AL012181 - JOAO VICTOR MEDEIROS BAR-
BOSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 12 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0517111-
19.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSÉ RONALDO DE
OLIVEIRA Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO VICTOR ME-
DEIROS BARBOSA - AL012181, LUANNA LEOPOLDINA CAR-
VALHO BATISTA - AL012654 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No- 5085913-71.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: KARINA CRUZ DA FON-
SECA. Adv(s).: PR0035027A - GISELI CANTON NICOLAO
YOSHIOKA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5085913-
71.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: KARINA CRUZ DA
FONSECA Advogado do(a) REQUERENTE: GISELI CANTON NI-
COLAO YOSHIOKA - PR0035027A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício previdenciário por incapacidade. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0049200-42.2009.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CLAUDIA LOPES. Adv(s).: MG83856 - ERLI SCHWARTZ JU-
NIOR, MG100317 - HELIO DE LIMA CRUZ, MG107707 - NISIO
JOSE SOARES JUNIOR, MG107774 - ANDREW LIMA CRUZ. 4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0049200-42.2009.4.01.3800 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: REQUERIDO: CLAUDIA LOPES Advogados do(a)
REQUERIDO: ERLI SCHWARTZ JUNIOR - MG83856, HELIO DE
LIMA CRUZ - MG100317, NISIO JOSE SOARES JUNIOR -
MG107707, ANDREW LIMA CRUZ - MG107774

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a configuração ou não de
renúncia da Administração à decadência a edição da Lei 10.999/2004,
tendo reconhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do
valor inicial dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. A Turma Nacional, por
meio do PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia - Tema 130, e já transitado em
julgado, assim decidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO / 94. DE-
CADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. INCIDEN-
TE FORMULADO PELO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, INCISOS I E II,
DO RITNU). FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO DO PRAZO DE
DECADÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO IRSM DO MÊS
DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA DE ENTRADA
EM VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte autora a revisão de
seu benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de
02/1994 no período básico de cálculo. A sentença julgou a ação
procedente. 2. A Autarquia Previdenciária ingressou com recurso
inominado, requerendo o reconhecimento da decadência do direito de
revisar o benefício. A Primeira Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina
negou provimento ao recurso inominado interposto pelo INSS, as-
sentando que os benefícios concedidos antes da edição da Medida
Provisória n.º 1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em função
disso, a Autarquia Previdência interpõe recurso extraordinário. 3. De-
terminou-se a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º
598.128. Com o julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de
Santa Catarina, embora tenha concluído que o prazo decadencial se
aplica, inclusive, a requerimentos formulados anteriormente à vigên-
cia da Medida Provisória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de
peculiaridade no presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda
mensal inicial com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à
decadência com o advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento
do direito pela Administração Pública).Com essa decisão, restou re-
jeitada, portanto, a retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa
com pedido nacional de uniformização de jurisprudência. Sustenta a
Autarquia Previdenciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Tur-
ma Recursal dos JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Ca-
tarina não está em conformidade com o decidido pela Turma Na-
cional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o
reconhecimento do direito à revisão pela Medida Provisória n.º
201/2004, convertida na Lei n.º 10.999/2004, não repercute na fluên-
cia do prazo decadencial.Aponta como paradigmas julgados do STJ
(AgRg no REsp n.º 1.444.992) e desta TNU (PEDILEF n.º
05197023920114058300 e 00619594520074013400). 6. O Min. Pre-
sidente deste colegiado afetou este incidente como representativo de
controvérsia. 7. O Ministério Público manifestou-se pelo provimento
do incidente. 8. Entendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-
se para o conhecimento do pleito de uniformização. 9. A instituição
de um prazo decadencial é uma inovação levada a efeito na nona
reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do
RE n.º 626.489, nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral,
considerou constitucional a fixação de um prazo decadencial para o
ato de revisão da concessão de benefício previdenciário, decidindo,
entretanto, que inexiste tal prazo decadencial para a sua concessão:
RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO
DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O
direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez
implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado
pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo deca-
dencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.
5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE,
Tribunal Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DI-
VULG 22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afir-
mou o STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo
decadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a
decadência não integra o espectro de pressupostos e de condições
para a concessão do benefício, sendo um elemento externo à pres-
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tação previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão
de rever o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o
início do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da
MP n.º 1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos
os aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante
destacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo
decadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos

da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0102295-89.2006.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENY FERNANDES DE
FREITAS. Adv(s).: MG79732 - GUILHERME JOSE DE OLIVEIRA
REIS. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de

Uniformização Processo nº 0102295-89.2006.4.01.3800 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: GENY FERNANDES DE FREITAS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GUILHERME JOSE DE OLIVEIRA REIS - MG79732 RE-
QUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de decisão monocrática da Relatoria da Turma
Recursal de origem. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Cumpre salientar, primeiramente, que o Regimento Interno
desta TNU, ao tratar do cabimento do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência, consigna que: 'Compete à Turma Nacional de Uni-
formização processar e julgar pedido de uniformização de interpre-
tação de lei federal, quanto à questão de direito material: I ' fundado
em divergência entre decisões de Turmas Recursais de diferentes
Regiões; II ' em face de decisão de Turma Recursal proferida em
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça ou da Turma Nacional de Uniformização; ou III ' em
face de decisão de Turma Regional de Uniformização proferida em
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça ou da Turma Nacional de Uniformização.' Observa-
se, portanto, que o pedido de uniformização só pode ser interposto
contra decisão de Turma Recursal ou Turma Regional de Unifor-
mização, decisão esta que, consequentemente, deve ser colegiada. No
caso concreto, no entanto, o incidente foi interposto de decisão mo-
nocrática proferida pelo juiz relator da causa. Logo, entendo que o
recurso não pode ser admitido, tendo em vista o não exaurimento de
instâncias, ante a ausência de interposição, na origem, de recurso
previsto no art. 1.021, do NCPC. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502054-91.2016.4.05.8002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ
ROBERTO DA SILVA. Adv(s).: AL002897 - MARIA DAS GRA-
CAS CAVALCANTE DA SILVA. 10 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502054-
91.2016.4.05.8002 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: JOSÉ ROBERTO DA SILVA Advogado do(a)
REQUERIDO: MARIA DAS GRACAS CAVALCANTE DA SILVA
- AL002897

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. Alega, também, a ocorrência de divergência no
que tange à aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica). É o relatório. O presente recurso merece parcial provimento.
Inicialmente, quanto à primeira tese suscitada, cabe ressaltar que a
Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
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Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na
pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-

10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Destarte, neste ponto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Por outro lado, no que tange à segunda tese suscitada, a TNU, por
meio do PEDILEF n. 0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia - Tema 109, e já transitado em
julgado, decidiu que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA
PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE
PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM
REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA
DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA
PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O re-
ferido decisum transitou em julgado, no entanto, verifico que há no
Supremo Tribunal Federal, acerca do mesmo tema, o RE n.
870.947/SE, ainda pendente de apreciação. Assim sendo, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, para fins de sobrestamento
e posterior adequação à tese que será firmada, em definitivo, pela
Suprema Corte. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5059179-49.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CONCEICAO APARECIDA
TRINDADE. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHA-
GAS NICOLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
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Processo nº 5059179-49.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CON-
CEICAO APARECIDA TRINDADE Advogado do(a) REQUEREN-
TE: LORENE CRISTIANE CHAGAS NICOLAU - PR0055324A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURA-
DOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 01/06/2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521088-02.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: REDE MATRIZ. A: BANCO
GERADOR S.A.. A: BANCO FIBRA S.A.. Adv(s).: PE021153D -
PEDRO ROSADO HENRIQUES PIMENTEL, PE021678D - BRU-
NO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. A: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: Iracema Barbosa da Silva. Adv(s).: PE026972D - PHI-
LIPE LAURENTINO DE MELO. 11 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0521088-
02.2014.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: REDE MATRIZ e ou-
tros (4) Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO ROSADO HEN-
RIQUES PIMENTEL - PE021153D, BRUNO HENRIQUE DE OLI-
VEIRA VANDERLEI - PE021678D Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO ROSADO HENRI-
QUES PIMENTEL - PE021153D, BRUNO HENRIQUE DE OLI-
VEIRA VANDERLEI - PE021678D Advogados do(a) REQUEREN-
TE: PEDRO ROSADO HENRIQUES PIMENTEL - PE021153D,
BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - PE021678D
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Iracema Barbosa da
Silva Advogado do(a) REQUERIDO: PHILIPE LAURENTINO DE
MELO - PE026972D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de responsabilização solidária do requerente
pelo pagamento de indenização por danos morais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513137-74.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Izaías Pereira da Silva. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AGÊNCIA DE
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0513137-74.2016.4.05.8400 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Izaías Pereira da Silva e outros REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social e outros
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o entendi-
mento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504648-75.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS HENRIQUE RI-
BEIRO ROLA. Adv(s).: CE006593 - JOSE NARCELIO PIRES DE
SOUSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0504648-
75.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE RI-
BEIRO ROLA Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE NARCELIO
PIRES DE SOUSA - CE006593 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
INTIMAÇÃO

No- 5001237-63.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NAIR FERREIRA DOS SAN-
TOS. Adv(s).: PR0049622A - MARIA CICERA POLATO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5001237-63.2014.4.04.7010 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: NAIR FERREIRA DOS SANTOS Advogado do(a)
REQUERENTE: MARIA CICERA POLATO - PR0049622A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tribunal
Regional Federal e Tribunal de Justiça estadual, sendo inservíveis
para a demonstração da divergência. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000463-93.2015.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDEVINO DE MATOS.
Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA, PR35013 -
ALVARO APARECIDO CARREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000463-93.2015.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VAL-
DEVINO DE MATOS Advogados do(a) REQUERENTE: IZAIAS
LINO DE ALMEIDA - PR0023771A, ALVARO APARECIDO CAR-
REIRA - PR35013 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502647-08.2016.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Teresa Maria da Silva. Adv(s).:
CE022666 - JOSE AURIVAN HOLANDA PINHO FILHO. R: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502647-08.2016.4.05.8104 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Teresa Maria da Silva Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE
AURIVAN HOLANDA PINHO FILHO - CE022666 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte apresentou paradigma imprestável para suscitar o
dissídio jurisprudencial. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou o fundamento da negativa presente na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001924-06.2015.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GISLAINE DOS SANTOS
TAVARES. A: E. T. B.. Adv(s).: PR0039107A - ILSON GOMES
FERREIRA, PR0027386A - JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5001924-06.2015.4.04.7010
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: GISLAINE DOS SANTOS TAVARES e ou-
tros Advogados do(a) REQUERENTE: ILSON GOMES FERREIRA
- PR0039107A, JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA - PR0027386A
Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE ALEXANDRE DIAS
AVILA - PR0027386A, ILSON GOMES FERREIRA - PR0039107A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado: qualidade de segurado do falecido e
dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, tendo
em vista que não restou demonstrada a existência de união estável na
época do óbito. Logo, a pretensão de se alterar o referido enten-

dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0054972-82.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEVERINA JUDITE DA SIL-
VA. Adv(s).: CE027902 - DAVI PINHEIRO CAVALCANTE,
CE027208 - MARCELA PINHEIRO CAVALCANTE. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0054972-82.2015.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SEVERINA JUDITE DA SILVA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: DAVI PINHEIRO CAVALCANTE - SP373247, MARCELA
PINHEIRO CAVALCANTE - CE027208 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade, para fins de
concessão de benefício assistencial. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o
entendimento no sentido de que: 'Nas ações em que se postula be-
nefício assistencial, é necessária a comprovação das condições so-
cioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por auto de
constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os
referidos meios, por prova testemunhal'. No caso concreto, verifica-se
que as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório
da lide e já analisadas as condições socioeconômicas do caso con-
creto, decidiram que restou comprovado o requisito da miserabi-
lidade. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520090-81.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCOS BENICIO MES-
QUITA FERREIRA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0520090-
81.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARCOS BENICIO MES-
QUITA FERREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL
BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0003175-69.2012.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FATIMA GAR-
DIN CARITA. Adv(s).: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0003175-69.2012.4.03.6302 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA DE FATIMA GARDIN CARITA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: EDILEUZA LOPES SILVA -
SP290566 REQUERIDO: J. A. D. P. C. e outros (2) Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0036548-22.2011.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ALVES DE SOUZA E
SILVA. Adv(s).: MG85310 - GEYSON NUNES DA COSTA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0036548-22.2011.4.01.3800 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA ALVES DE SOUZA E SILVA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GEYSON NUNES DA COSTA -
MG85310 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício assistencial à parte autora. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503560-90.2016.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Luzia Maria de Brito Ma-
galhães Mendes. Adv(s).: CE009858 - JOSE HUMBERTO CAR-
NEIRO, CE009761 - JOAO BOSCO FERNANDES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0503560-90.2016.4.05.8103 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Luzia Maria de Brito Magalhães Mendes Advogados do(a)
REQUERENTE: JOSE HUMBERTO CARNEIRO - CE009858,
JOAO BOSCO FERNANDES - CE009761 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (reexame do conjunto fático-probatório).
É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0022343-06.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALTER MANDARINO DO
ESPIRITO SANTO. Adv(s).: RJ104771 - MELAINE CHANTAL
MEDEIROS ROUGE. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0022343-06.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
VALTER MANDARINO DO ESPIRITO SANTO Advogado do(a)
REQUERENTE: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE -
RJ104771 REQUERIDO: Uni'o Federal Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade pagamento da Gratificação de Desempenho
da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (GDPST) no
mesmo percentual recebido pelos servidores cedidos, posteriormente
à implantação da avaliação de desempenho dessa gratificação, bem
como as diferenças vencidas relativas aos 05 (cinco) anos anteriores
ao ajuizamento da ação. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500698-19.2016.4.05.8501 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA JOSÉ MENESES
DE OLIVEIRA. Adv(s).: SE006085 - ROBERTA CHAGAS MELO
TRINDADE. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500698-19.2016.4.05.8501 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDI-
CIAIS - EADJ/INSS e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: MARIA JOSÉ MENESES DE OLIVEIRA Advogado
do(a) REQUERIDO: ROBERTA CHAGAS MELO TRINDADE -
SE006085

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário de amparo social à
pessoa portadora de deficiência. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. O Tribunal de origem, com base no contexto
fático-probatório da lide e já analisadas as condições socioeconômicas
da parte, concluiu pelo preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado. Com efeito, da análise dos ar-
ticulados contidos no decisum guerreado, verifico que o mesmo exau-
re a matéria discutida, já que se ancora nos elementos de prova
constante dos autos consoante se extrai do seguinte excerto do jul-
gado: "[...] Estabelecidos esses parâmetros, insta observar que a hi-
possuficiência econômica da autora foi reconhecida na via admi-
nistrativa, como se vê no despacho administrativo constante do anexo
n° 14, página n° 23. Não fosse só isso, no laudo social do anexo n.º
21, a assistente social concluiu que 'há estado de miserabilidade por
parte do grupo familiar, sendo a autora incapaz de alcançar os mí-
nimos sociais necessários para sua sobrevivência dependendo dos
irmãos e amigos'. O fato de haver duas motos na garagem da casa
alugada em que reside, de propriedade do seu irmão, que estava
viajando, não tem o condão de descaracterizar a condição de hi-
possuficiente, mister se se considerar que o fornecimento de água se
encontra suspenso em razão de atraso no pagamento por mais de 4
meses [...]". Desse modo, a pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007576-06.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0007576-
06.2015.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO RODRI-
GUES DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500300-96.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO EVALDO DE
SOUSA. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCO-
LINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0500300-96.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO
EVALDO DE SOUSA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELA
DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)
e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida pela Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
Requer o provimento do recurso. É o relatório. O presente recurso
não merece provimento. Verifico que a parte não trouxe aos autos o
inteiro teor do acórdão paradigma, tampouco o número dos autos dos
quais fora retirado o julgado, não sendo possível, portanto, verificar
sua autenticidade. Desta forma, aplica-se ao presente caso a Questão
de Ordem 3/TNU, a qual dispõe que: 'A cópia do acórdão paradigma
somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita a
aferição de sua autenticidade.' Ainda que assim não fosse, entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513085-67.2014.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jose de Fatima Silva. Adv(s).:
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO, CE007068 -
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO, CE007128 - AN-
TONIO GLAY FROTA OSTERNO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
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0513085-67.2014.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Jose de Fatima Silva Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: MARIA ANDIARA GOMES IZIDO-
RIO - CE006656, FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO -
CE007068, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004360-42.2013.4.03.6324 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIENO SANTA ROSA. Adv(s).:
SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 0004360-42.2013.4.03.6324 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
LIENO SANTA ROSA Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE RAMOS ANTUNES - SP157164 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário concedido no período conhecido como 'buraco negro' à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' A pretensão da parte autora de alterar o en-
tendimento firmado pela Turma de origem não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos para o cálculo do salário
de benefício da parte segurada. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0136885-65.2015.4.02.5153 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUZIA GONCALVES TEI-
XEIRA. Adv(s).: RJ151140 - FELIPE MCAUCHAR. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0136885-65.2015.4.02.5153 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUZIA GONCALVES TEIXEIRA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: FELIPE MCAUCHAR - RJ151140 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O recurso não comporta provimento. A instância ordinária
recursal, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão do
material probatório carreado aos autos. Aplica-se, assim, a Súmula

42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ademais, esta TNU, por meio do
PEDILEF n. 5000493-92.2014.4.04.7002, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, firmou en-
tendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO NACIONAL DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. MISERABILIDADE. O CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA
INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTI-
LIZAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PARA AFE-
RIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓCIO-ECONÔMICA DO REQUEREN-
TE E DE SUA FAMÍLIA. INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO AB-
SOLUTA DE MISERABILIDADE, NOS TERMOS DA MAIS RE-
CENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM Nº 020 DESTE COLEGIADO. CONSEC-
TÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DO NOVO MANUAL DE CÁL-
CULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE FORMULADO PE-
LO INSS E CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA (art. 17, incisos I e II, do RITNU)'
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006048-88.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEDA MARIA CUNHA DA
SILVA. Adv(s).: RJ104771 - MELAINE CHANTAL MEDEIROS
ROUGE. R: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0006048-88.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LEDA MARIA CUNHA DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE - RJ104771
REQUERIDO: FUNDO NACIONAL DE SAUDE e outros Advo-
gado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de equiparação com servidores ativos ce-
didos para efeito de pagamento de gratificação de desempenho. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001433-90.2015.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ELOCI PARODI COSTA. Adv(s).: RS0034523A - ALMIR
VANDERLEI MACHADO BASTOS. Conselho da Justiça Federal 2 Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5001433-90.2015.4.04.7109
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Uni'o Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: ELOCI PARODI COSTA Advogado do(a) REQUERIDO: AL-
MIR VANDERLEI MACHADO BASTOS - RS0034523A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de paramento de mon-
tante equivalente à última remuneração percebida pela parte autora
(militar da reserva) com o acréscimo do respectivo adicional, a título
de indenização referente a um período de férias não gozadas, ad-
quirido durante a prestação do serviço militar obrigatório. É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
5000793-77.2016.4.04.7101, afetado como representativo da contro-
vérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504027-12.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ana Maria Valêncio. Adv(s).:
CE016524 - GEORGE HAMILTON MAURICIO MAIA, CE007447
- HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO, CE005023 - LUIZ CRES-
CENCIO PEREIRA JUNIOR, CE027000 - DIEGO MAIA CRES-
CENCIO PEREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0504027-12.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Ana Maria Val'ncio
Advogados do(a) REQUERENTE: GEORGE HAMILTON MAURI-
CIO MAIA - CE016524, HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO -
CE007447, LUIZ CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR - CE005023,
DIEGO MAIA CRESCENCIO PEREIRA - CE027000 REQUERI-
DO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias entenderam não haver comprovação da qualidade de se-
gurado especial do falecido, sendo indevido o benefício previden-
ciário. A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002400-46.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DOMINGOS FABRICIO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0002400-46.2015.4.03.6303 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: DOMINGOS FABRICIO Advogado do(a)
REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA -
SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502261-18.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: S. L. S. R.. Adv(s).: CE019793
- FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR, CE017765B -
FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGENES, CE017762 - KEL-
LYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO. R: INSS - AADJ (JUA-
ZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502261-18.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: S. L. S. R. Advogados do(a) REQUERENTE: FRANCISCO
AMARAL DE SOUZA JUNIOR - CE019793, FRANCISCO AN-
DRE SAMPAIO DIOGENES - CE017765B, KELLYTON AZEVE-
DO DE FIGUEIREDO - CE017762 REQUERIDO: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDEN-
CIÁRIA (Juazeiro) e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado, in casu a miserabilidade. A pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0112761-87.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANA LUCIA MAGYAR.
Adv(s).: RJ096273 - VERA LUCIA BOTELHO GASPAR. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0112761-87.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ANA LUCIA MAGYAR Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: VERA LUCIA BOTELHO GASPAR -
RJ096273

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015517-05.2015.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADINEZ DE ABREU BOENO.
Adv(s).: RS0095074A - LUIZ HENRIQUE GELAIN. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5015517-05.2015.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ADINEZ DE ABREU BOENO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: LUIZ HENRIQUE GELAIN - RS0095074A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004086-08.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO ACORDI NETTO. Adv(s).: SC29274 - BRUNA SARTOR DE
BONA, RS0092481A - DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004086-08.2014.4.04.7204 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOAO ACORDI
NETTO Advogados do(a) REQUERIDO: BRUNA SARTOR DE BO-
NA - SC29274, DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA MATTOS -
RS0092481A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BE-
NEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM
VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INS-
TITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RE-
CONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
remessa dos autos à origem para aguardar o seu julgamento e, após
isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0083322-31.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ABEL VENTURA NETO. R: LUIZ
HENRIQUE GOMES PEREIRA. R: FLAVIO SANT ANNA RIBEIRO.
Adv(s).: BA037266 - WILDIA SILVA FALCAO. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0083322-
31.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: ABEL VENTURA NETO e outros (2) Advogado
do(a) REQUERIDO: WILDIA SILVA FALCAO - BA037266 Advoga-
do do(a) REQUERIDO: WILDIA SILVA FALCAO - BA037266 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: WILDIA SILVA FALCAO - BA037266

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002047-71.2014.4.03.6325 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: B. P. F. A. S.. A: J. B. F. A. S..
Adv(s).: SP307253 - DANIEL SAMPAIO BERTONE, SP308500 -
ERICK RODRIGUES TORRES. A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: B. P. F. A. S.. R: J. B. F. A. S.. Adv(s).:
SP308500 - ERICK RODRIGUES TORRES, SP307253 - DANIEL
SAMPAIO BERTONE. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0002047-71.2014.4.03.6325 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: B. P. F. A. S. e outros (2) Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ERICK RODRIGUES TORRES - SP308500, DANIEL
SAMPAIO BERTONE - SP307253 Advogados do(a) REQUERENTE:
ERICK RODRIGUES TORRES - SP308500, DANIEL SAMPAIO

BERTONE - SP307253 Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros (3) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogados do(a) REQUERIDO: DANIEL
SAMPAIO BERTONE - SP307253, ERICK RODRIGUES TORRES -

SP308500 Advogados do(a) REQUERIDO: DANIEL SAMPAIO
BERTONE - SP307253, ERICK RODRIGUES TORRES - SP308500

DECISÃO
Trata-se de agravo do INSS interposto contra decisão que inadmitiu o
respectivo incidente de uniformização nacional e incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
flexibilização do critério da renda máxima do segurado instituidor do
benefício de auxílio-reclusão. Sustenta, o INSS, a necessidade de
devolução ao erário de valores recebidos de boa-fé, pela parte autora,
a título de benefício previdenciário, em sede de tutela antecipada
posteriormente revogada. O autor, por sua vez, sustenta que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo STJ, no sentido
de que se aplicaria a flexibilização do critério da renda, quando o
valor ultrapassado seja considerado irrisório. É o relatório. - Do
recurso manejado pelo INSS: O Superior Tribunal de Justiça, por
meio do REsp 1401560/MT, julgado sob o rito dos recursos re-
petitivos e já transitado em julgado, assim decidiu: PREVIDÊNCIA
SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO. O grande número
de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional,
levou o legislador a antecipar a tutela judicial naqueles casos em que,
desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande
verossimilhança no direito alegado pelo autor. O pressuposto básico
do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de
irreversibilidade, não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por
isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum
não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde
pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no juiz
ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por
advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza
precária. Para essa solução, há ainda o reforço do direito material.
Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao
direito público, e com maior razão neste caso porque o lesado é o
patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é
expresso no sentido de que os benefícios previdenciários pagos in-
devidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior
Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo estaria, por via trans-
versa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o
Supremo Tribunal Federal declarou constitucional. Com efeito, o art.
115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo
único na redação originária (declarado inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal ' ADI 675) dispensava. Orientação a ser seguida nos
termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da
decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os
benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Recurso especial
conhecido e provido. (REsp 1401560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015) É sabido que
tramita perante esta TNU representativo da controvérsia sobre o mes-
mo assunto ' Tema 123 ' PEDILEF n. 5000711-91.2013.4.04.7120/
PR. No entanto, tendo em vista a orientação pacificada no âmbito da
Corte Superior, a quem compete julgar em última instância matéria
que envolve a legislação federal de cunho infraconstitucional, de-
termino a aplicação direta do precedente. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8º, VIII c/c o art. 16, II, ambos do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado ao entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que a reforma da decisão que antecipa a
tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários
indevidamente recebidos. - Do recurso manejado pelo autor: Quanto a
flexibilização do critério da renda, verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 0000713-30.2013.4.03.6327, a ser jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003587-43.2013.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAUL GILBERTO HIRT. Adv(s).:
SC0022485A - IDO RODRIGUES NETO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 5003587-43.2013.4.04.7209 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: IDO RODRIGUES
NETO - SC0022485A REQUERIDO: OS MESMOS e outros Advo-
gado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO
Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em ati-
vidade especial. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Inicialmente, observo que a parte ora requerente, visando à
comprovação da suposta divergência jurisprudencial, indicou como
paradigmas acórdãos proferidos por Tribunal Regional Federal e por
Turmas Recursais dos Juizados Especiais do Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por
Tribunais Regionais Federais, bem como por turmas recursais da
mesma região do acordão recorrido não ensejam a admissão do in-
cidente nacional de uniformização. Com efeito, a Turma Nacional
limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas Recursais de
Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ademais, no que tange ao acórdão oriundo da 1ª Turma Recursal de
São Paulo, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Nos termos da jurisprudência desta Turma Na-
cional de Uniformização, o cotejo analítico deve ser divido em duas
etapas: 'primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas
no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fun-
damentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301, Relator: JUIZ
FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU
25/05/2012). No caso vertente, entretanto, o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição de
ementas de julgados não se mostra suficiente para a demonstração do
dissídio pretoriano. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512433-58.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Rita Maximina de Si-
queira. Adv(s).: AL012163B - LAERCIO FERREIRA SANTANA,
AL010074 - DIOGO ANDRE DA SILVA NOBRE. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0512433-58.2016.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Maria Rita Maximina de Siqueira Advogados do(a) REQUE-
RENTE: LAERCIO FERREIRA SANTANA - AL012163B, DIOGO
ANDRE DA SILVA NOBRE - AL010074 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004174-06.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE NUNES DA ROCHA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0004174-
06.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE NUNES DA RO-
CHA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida

divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5018662-65.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: AIRTON CAMPOS. Adv(s).: PR0037736A - FER-
NANDO FOGANHOLE DA SILVA. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5018662-
65.2016.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR: REQUERIDO: AIRTON CAMPOS
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO FOGANHOLE DA
SILVA - PR0037736A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que des-
constituiu o débito previdenciário, referente aos valores recebidos de
boa-fé pela parte autora. Sustenta a parte requerente que o acórdão
recorrido, ao entender que não seria possível o ressarcimento ao
Erário de verba de caráter alimentar recebida de boa-fé em razão de
erro cometido pela Administração, divergiu de julgado do Superior
Tribunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos
descontos, mesmo diante de boa-fé. É o relatório. Preliminarmente,
conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização, no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, fir-
mou entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO
DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES CO-
BRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDA-
MENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS
DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECUR-
SAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA
ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS
VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente
incidente de uniformização de jurisprudência manejado pela Parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao
confronto do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal
de Justiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente jul-
gado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp
1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores per-
cebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos inde-
pendentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500007-44.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO OCELO DE
SOUSA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:

Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0500007-44.2016.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: FRANCISCO OCELO DE SOUSA Advogado do(a)
REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003275-58.2012.4.01.3819 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LOURDES ALCINA CAR-
DOSO DE OLIVEIRA. Adv(s).: MG111562 - DANIEL SAYMON
VALIM ALVES, MG50422 - DANIEL ALBINO ALVES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0003275-58.2012.4.01.3819 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LOURDES ALCINA CARDOSO DE OLIVEIRA Advogados
do(a) REQUERENTE: DANIEL SAYMON VALIM ALVES -
MG111562, DANIEL ALBINO ALVES - MG50422 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015925-71.2016.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SANDRO ADAO DE SOUZA.
Adv(s).: SC0013585A - FABIANO MATOS DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5015925-
71.2016.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SANDRO ADAO DE
SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANO MATOS DA
SILVA - SC0013585A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de reco-
nhecimento da especialidade de atividades laborativas desenvolvidas
nos períodos mencionados na petição inicial. Sustenta o requerente
que o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência firmada pela
TNU, no que tange à possibilidade de contagem de tempo de serviço
especial por periculosidade decorrente da exposição à inflamáveis a
partir de 5/3/1997. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Quanto ao paradigma oriundo da TNU, verifica-se que este não pos-
sui similitude fática com o aresto confrontado, porquanto, as bases
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fáticas são distintas. O paradigma colacionado versa sobre a es-
pecialidade da atividade de transporte de inflamáveis, por meio de
caminhão tanque, já o acórdão recorrido trata da atividade de lavador
de veículos em posto de combustível. Aplicável, portanto, na hi-
pótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível
o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mo-
nocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art.
16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001099-21.2012.4.01.3815 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JAI-
RO AFONSO DE PAIVA. Adv(s).: MG107339 - FERNANDA AU-
GUSTA DE LIMA CARDOSO, MG42928 - ELIANE DAS MER-
CES LIMA MENINI, MG21965 - IRIS VILELA DE LIMA. 10
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0001099-21.2012.4.01.3815 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JAIRO AFONSO DE PAIVA
Advogados do(a) REQUERIDO: FERNANDA AUGUSTA DE LI-
MA CARDOSO - MG107339, ELIANE DAS MERCES LIMA ME-
NINI - MG42928, IRIS VILELA DE LIMA - MG21965

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
períodos laborados em condições especiais. Sustenta o recorrente que
o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência firmada por turma
recursal de outra região, no sentido de que 'não há enquadramento
especial pelo exercício da atividade de tecelão ou de trabalhador em
indústria têxtil, pois o Parecer MT-SSMT nº 085/78 não é norma
cogente, mas mero enunciado de orientação administrativa, a qual,
inclusive, há muito não é mais seguida pelo INSS'. Alega, também, a
ocorrência de dissídio com o entendimento firmado pela Turma Na-
cional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça, segundo
o qual a comprovação da exposição ao agente insalubre ruído sempre
demandou aferição por laudo técnico. Por fim, aduz, a presença de
divergência no que tange à aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública). É o relatório. Inicialmente, quanto à primeira
tese suscitada, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 05280351420104058300, decidiu que, 'em face do dis-
posto no art. 383 do Decreto 83.080/79 e no referido Parecer MT-
SSMT n. 085/78, é possível o reconhecimento do caráter especial de
'atividades laborativas cumpridas em indústrias de tecelagem, sendo
possível, pois, efetuar a conversão pretendida mesmo sem a apre-
sentação do respectivo laudo técnico, mormente por se tratar de
período anterior à inovação legislativa da Lei 9.032/95 que exige
prova da efetiva exposição'. Senão, vejamos: PREVIDENCIÁRIO.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO
ESPECIAL. TRABALHADOR DA INDÚSTRIA TÊXTIL. PARE-
CER MT-SSMT N. 085/78, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO.
ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. ANALOGIA CÓDIGOS
2.5.1 DO DECRETO 53.831/64 E 1.2.11 DO DECRETO 83.080/79.
POSSIBILIDADE. PEDIDO NÃO CONHECIDO ' QUESTÃO DE
ORDEM 13/TNU. A Presidência da TNU deu provimento a agravo
interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uniformização
nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco que, reformando a sentença
de parcial procedência, reconheceu período adicional de trabalho es-
pecial. Sustenta o recorrente que o acórdão recorrido diverge de
julgamento proferido pela 1ª Turma Recursal de Santa Catarina (Re-
curso de Sentença Cível (Processo 2007.72.95.009635-1, relator juiz
federal Andrei Pitten Velloso, julgado em 30/07/2008), a qual en-
tendeu que 'não há enquadramento especial pelo exercício da ati-
vidade de tecelão ou de trabalhador em indústria têxtil, pois o Parecer
MT-SSMT nº 085/78 não é norma cogente, mas mero enunciado de
orientação administrativa, a qual, inclusive, há muito não é mais
seguida pelo INSS'. Alega que o reconhecimento como especial dos
períodos de 31/08/1984 a 29/07/1985, e 01/08/1986 a 25/03/1988,
durante os quais a autora trabalhou em indústria têxtil, sem com-
provação por meio de laudo pericial, afronta o entendimento desta
TNU (PEDILEF 200672950186724) e do STJ (AGRESP
200601809370; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECUR-
SO ESPECIAL ' 877972; STJ - SEXTA TURMA; DJE de
30/08/2010), segundo os quais a comprovação da exposição a agentes
insalubres (ruído e calor) sempre demandou aferição por laudo téc-
nico. Não conheço o incidente, tendo-se em vista o disposto na
Questão de Ordem n. 13, desta TNU. Inicialmente, destaco que a
sentença reconheceu a especialidade do labor exercido pelo recorrido
junto à empresa Lipasa do Nordeste S/A, nos períodos de 24/4/1979
a 20/9/1983 e de 26/3/1988 a 6/8/1993, ancorando-se em laudos
periciais, segundo os quais a autora estava submetida a ruído na
intensidade de 95 dB(A), superior à tolerada pela legislação pre-
videnciária. Todavia, rejeitou a pretensão de reconhecimento do labor
na mesma empresa em relação aos períodos de 31/8/1984 a
29/7/1985, e de 01/08/1986 a 25/3/1988, pela falta de laudos pe-
riciais, em que pese a autora haver apresentado perfis profissiográ-
ficos previdenciários (PPP), relativos aos vínculos e períodos des-
critos. Ocorre que a Turma Recursal de origem, em recurso contra a

sentença, reconheceu a especialidade da atividade desenvolvida pela
autora na indústria têxtil nos períodos rejeitados pela sentença pre-
sumindo a presença do agente ruído de forma nociva à saúde do
trabalho, dispensando a apresentação de laudo pericial para esses
períodos, arrematando: 'faz jus a autora à conversão do tempo an-
teriormente mencionado. Assim, de 31/08/1984 a 29/07/1985 e
01/08/1986 a 25/03/1988 tem-se o total de 2 anos, 6 meses e 23 dias,
e aplicando-se o fator 1,2 chega-se ao montante de 3 anos, 0 meses e
29 dias'. Ora, nenhum reparo merece o acórdão impugnado, uma vez
que em sintonia com a jurisprudência desta TNU sobre o tema, a qual
reconhece a especialidade da atividade prestada em indústria têxtil até
28/04/1995, mediante enquadramento profissional, por analogia aos
itens nº 2.5.1 do Decreto nº 53.831/64 e nº 1.2.11 do Decreto
83.080/79. Com efeito, esta Turma Nacional vem reconhecendo a
especialidade da atividade exercida em indústria têxtil em razão do
Parecer MT-SSMT n. 085/78, do Ministério do Trabalho (emitido no
processo n. 42/13.986.294), que estabeleceu que todos os trabalhos
efetuados em tecelagens dão direito ao enquadramento como ati-
vidade especial, devido ao alto grau de ruído inerente a tais ambientes
fabris (cf. PEDILEF 05318883120104058300, relator juiz federal
PAULO ERNANE MOREIRA BARROS, julgado em 11/03/2015).
No PEDILEF mencionado, restou assentado por este Colegiado Na-
cional que, em face do disposto no art. 383 do Decreto 83.080/79 e
no referido Parecer MT-SSMT n. 085/78, é possível o reconheci-
mento do caráter especial de 'atividades laborativas cumpridas em
indústrias de tecelagem, sendo possível, pois, efetuar a conversão
pretendida mesmo sem a apresentação do respectivo laudo técnico,
mormente por se tratar de período anterior à inovação legislativa da
Lei 9.032/95 que exige prova da efetiva exposição', em face do
princípio da segurança jurídica, da incidência do princípio in dubio
pro misero e da presunção de insalubridade conferida às atividades
desenvolvidas nas indústrias de tecelagem, conforme legislação da
época da prestação dos serviços. Incidente não conhecido. (grifo nos-
so) (PEDILEF 05280351420104058300, Rel. JUIZ FEDERAL JOSÉ
HENRIQUE GUARACY REBÊLO, DOU 19/02/2016 PÁGINAS
238/339) Compulsando os autos, verifico que o acórdão impugnado
se encontra em consonância com a mencionada jurisprudência. Dessa
forma, incide, à espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Nesse
ponto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Por outro lado, no que concerne à aplicação do art. 1º-F da
Lei n. 11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações
judiciais da Fazenda Pública), a TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 109, e já transitado em julgado, decidiu que:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PA-
TOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓR-
DÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE
MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA
LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCE-
LAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum tran-
sitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal
Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente
de apreciação. Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos
à origem, a fim de que se aguarde o posicionamento, em definitivo,
pela Corte Suprema. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

tividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em inconformidade com
a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 3. Con-
trarrazões pugnam pelo não provimento e pela manutenção do acór-
dão combatido. 4. O recurso teve o transito negado na origem. Em
virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a Presidência do
Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade com o art. 17,
incisos I e II, do Regimento Interno determinou o processamento
como representativo da controvérsia, bem como o sobrestamento dos
demais processos. 5. Foi publicado edital, em consonância com o
inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer do Ministério
Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como apresentados me-
moriais pela Defensoria Pública da União defendendo o entendimento
adotado no Juízo de origem, em sintonia com o assentado pelo Su-
premo Tribunal Federal sobre o tema, e da União pugnando, em
síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronunciamento da Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a pendência do julgamento
da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de entendimento diverso, quanto
sobrestamento reitera o pleito de provimento do incidente de uni-
formização, à conta da presunção de constitucionalidade do art. 7º-A,
caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006, de modo a assentar a
retroatividade dos efeitos financeiros do primeiro ciclo de avaliação
da GDPGPE a 01/01/2009, dada a ausência de declaração de in-
constitucionalidade desse dispositivo legal. Passo ao voto. 6. A con-
trovérsia decorre das posições contrapostas, de um lado o enten-
dimento expressado no acórdão recorrido segundo o qual: 'À luz das
premissas consignadas neste voto, conclui-se que a GDPGPE, no
âmbito do Comando da Aeronáutica, manteve a natureza de gra-
tificação de caráter geral até sua regulamentação e término do pri-
meiro ciclo de avaliação, este ocorrido em 30/11/2010, conforme art.
13 da portaria nº 803/GC1, de 16/11/2010, do comando da aero-
náutica, publicada no DOU em 18/11/2010, momento em que as-
sumiu caráter pro labore faciendo e, portanto, deixou de ser ex-
tensível aos inativos e pensionistas com base na garantia consti-
tucional da paridade.' 7. Enquanto que a União/recorrente sustenta à
conta da presunção de constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º
e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos financeiros do primeiro
ciclo de avaliação da GDPGPE devem retroagir a 01/01/2009. 8.
Portanto, o núcleo da discussão é a retroação dos efeitos financeiros
a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de desempenho aplicado
aos servidores públicos federais em atividade, e não 30/11/2010 as-
sentado no acórdão recorrido quando a gratificação em questão pas-
sou a ser considerada pro labore faciendo, consectário do tratamento
igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, v.g., no Re-
curso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro MARCO AU-
RÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva considerar
que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo pelo Su-
perior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET 10.723/RJ,
em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Ressalte-se, esse
mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº 10.259/2001
que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo dispositivo prevê
a retenção do feito na origem para aguardar o pronunciamento do
STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na Decisão do Ministro
OG FERNANDES Presidente deste Colegiado Nacional, quando Sua
Excelência determinou o sobrestamento e a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
pela Corte Superior, consoante o processo a seguir transcrito: PRO-
CESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG - SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO REQUERI-
DO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO PROC./ADV.:
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO OAB: MG-
48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.

No- 0521598-33.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: Leda Maria da Silva. Adv(s).: CE008415 -
FRANCISCO DE ASSIS GOMES MARTINS, CE018206A - CLAU-
DIA HELENA BARROS MARTINS TEIXEIRA DE ALCANTARA,
CE019317A - VANESSA CRISTINA BARROS MARTINS. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0521598-33.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FEDE-
RAL - AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURA-
DORIA DA UNIÃO e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Leda Maria da Silva
Advogados do(a) REQUERIDO: VANESSA CRISTINA BARROS
MARTINS - CE019317A, CLAUDIA HELENA BARROS MAR-
TINS TEIXEIRA DE ALCANTARA - CE018206A, FRANCISCO
DE ASSIS GOMES MARTINS - CE008415

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a paridade e proporcionalidade das gratificações de in-
centivo entre servidores em atividade e inativos ou pensionistas, a ser
paga a estes até a homologação das avaliações de desempenho da-
queles. É o relatório. O pedido não merece acolhimento. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado em
julgado, assim decidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CON-
TROVÉRSIA. ADMINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDA-
DE. ART. 7º DA EC Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET
10.723/RJ. ENTENDIMENTO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHE-
CIMENTO E IMPROVIMENTO. 1. Cuida-se de incidente de uni-
formização nacional interposto pela União objetivando a reforma de
acórdão da 5ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual
manteve a sentença de procedência do pedido de paridade entre ser-
vidores públicos civis em atividade e inativos ou pensionistas, re-
lativamente à Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz, em resumo, que ao es-
tabelecer como data limite para a percepção da vantagem a ho-
mologação das avaliações dos servidores ativos, afastou a retroa-
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258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IM-
PROVIDO. Trata-se de agravo regimental oposto contra de-
cisão monocrática desta Relatoria que determinou, nos termos
do inciso X do art. 8º do Regimento Interno desta TNU, o
retorno do processo ao Juízo Federal de origem para ade-
quação do julgado, tendo em vista precedente deste Colegiado
Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira
Alves, DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-
68.2013.4.04.7214, Rel Juiz Federal Daniel Machado da Ro-
cha, DOU 17/04/2015, Seção 1, pág 210. Inicialmente, não
reconsidero a decisão anteriormente por mim proferida, por
seus próprios fundamentos. Conforme se verifica do PEDILEF
5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente desta
Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de
que o cálculo do valor da gratificação em tela tem que
observar a proporcionalidade da aposentadoria da parte autora.
A fundamentação discorrida pela agravante demonstra a evi-
dente pretensão de reexame da questão, que já se encontra
uniformizada por este Colegiado acerca da interpretação do
direito, a fim de se evitar a aplicação de teses contrárias a
situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos pa-
radigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Jus-
tiça, no julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013,
no sentido de não é possível estender o pagamento da gra-
tificação de desempenho GDPGPE no percentual de 80% de
seu valor máximo devido aos servidores ativos nos moldes do
art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006, aos servidores inativos,
recentemente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 25
de setembro de 2013, por ocasião do julgando o RE 631389,
por votação majoritária, entendeu por estender "aos servidores
inativos e pensionistas do Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gra-
tificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei
11.357/2006, é concedida nesse percentual aos servidores ati-
vos daquela autarquia, e a extensão aos inativos vale até a
data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de de-
sempenho. A matéria teve repercussão geral reconhecida." Em
consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Au-
rélio, bem como de seus pares, no qual foi discutida a questão
da retroação, tendo sido a tese parcialmente provida pelo para
estabelecer, "como marco final, como termo final do conteúdo
decisório, a avaliação, sem o efeito retroativo" (sic), ficando,
dessa forma, consignado no julgamento, que a regra da lei de
regência somente passaria a se aplicar a partir da conclusão
do primeiro ciclo de avaliação. Contudo, o referido acórdão
ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet 10723/RJ,
distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Federal
em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau
de jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recen-
temente, o Supremo Tribunal Federal julgou o recurso ex-
traordinário da União Federal, negando- lhe provimento, para
fixar a tese de que o termo inicial do pagamento diferenciado
das gratificações de desempenho entre servidores ativos e
inativos é o da data da homologação do resultado das ava-
liações após a conclusão do primeiro ciclo de avaliações, não
podendo a administração retroagir os efeitos financeiros à data
anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em
12/03/2015. Em sendo assim, impõe-se a manutenção da de-
cisão ora agravada. Desta forma, conheço do agravo re-
gimental, mas nego-lhe provimento. 15. Nessas condições,
voto em sede de incidente de uniformização nacional re-
presentativo da controvérsia, para refirmar a tese de que o
termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da
homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, de modo que não pode a

Administração retroagir os efeitos financeiros a data anterior.'
Dessa forma, incide à espécie o teor da QO 13/TNU: 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Jui-
zados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0086995-18.2014.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANA DA COSTA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0086995-18.2014.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ROSANA DA COSTA Advogado do(a) REQUERENTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Qualidade de
segurada). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514363-06.2014.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Celio do Nascimento
Matos. Adv(s).: CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDO-
RIO, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE007068
- FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0514363-06.2014.4.05.8103 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Francisco Celio do Nascimento Matos Advogados do(a) RE-
QUERENTE: MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656,
ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, FRANCISCO
DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006631-48.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE ALVES DOS SANTOS.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA,
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006631-
48.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-

PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE ALVES DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de condenação dos réus em danos de-
correntes de contrato de seguro relativo a imóveis financiados pelo
Sistema Financeiro Habitacional. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502186-30.2016.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIA VANESSA OLIVEIRA MOTA. Adv(s).: CE023788B - RO-
NISA ALVES FREITAS. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 10 Processo nº 0502186-30.2016.4.05.8106
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - APSADJ (Sobral) e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ANTONIA VANESSA
OLIVEIRA MOTA Advogado do(a) REQUERIDO: RONISA AL-
VES FREITAS - CE023788B

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, reformando a sentença, julgou procedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à autora, sob o fundamento de que
ficou comprovada sua qualidade de segurada especial. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Recursal a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, con-
cluiu que a autora faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que
restou comprovado o exercício de atividade rural pelo período de
carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ademais, a Turma Nacional de Uni-
formização já pacificou o entendimento no sentido de que 'embora o
enunciado da súmula 34 da TNU disponha que 'para fins de com-
provação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser
contemporâneo à época dos fatos a provar', nada impede que o jul-
gador estenda para o futuro ou para o passado, de acordo com o seu
prudente arbítrio, a eficácia probatória de um documento, sobretudo
se ratificado pelos demais elementos informativos trazidos aos autos'.
(PEDILEF 0503164-94.2008.4.05.8200, DOU de 3/5/13). Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001456-08.2015.4.01.4102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE DOS PASSOS FILHO.
Adv(s).: RO4512 - JHONATAN APARECIDO MAGRI. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0001456-08.2015.4.01.4102 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JOSE DOS PASSOS FILHO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JHONATAN APARECIDO MAGRI - RO4512 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de aver-
bação de períodos laborados em atividades especiais ou rurais.
É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não restar preenchidos os requisitos legais para o
reconhecimento do(s) período(s) pleiteado(s). A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformi-
zação que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 0019482-38.2011.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BEATRIZ PASSOS
LIMA. Adv(s).: SP094273 - MARCOS TADEU LOPES,
SP126338 - ELISEU ALVES GUIRRA, SP268181 - ADAL-
BERTO DOS SANTOS AUGUSTO JUNIOR, SP282398 -
THIAGO OLIMPIO DELMOND. A: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: IVETE ALMEIDA PASSOS. Adv(s).: SP126338 - ELISEU
ALVES GUIRRA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0019482-
38.2011.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogados do(a)
REQUERENTE: THIAGO OLIMPIO DELMOND - SP282398,
ADALBERTO DOS SANTOS AUGUSTO JUNIOR - SP268181,
ELISEU ALVES GUIRRA - SP126338, MARCOS TADEU LO-
PES - SP094273 Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: IVETE ALMEIDA PASSOS Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ELISEU ALVES GUIRRA - SP126338

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por
morte à parte autora. Sustenta a parte requerente divergência de en-
tendimento com julgados desta TNU, sob o fundamento de nulidade
do acórdão, por ser genérico. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado ' ausência de início de
prova material ' seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0522733-51.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Rai-
mundo Alves. Adv(s).: CE021740 - ANTONIO EGEDEMO MAR-
TINS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
10 Processo nº 0522733-51.2012.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: Raimundo Alves Advogado do(a) REQUERIDO: AN-
TONIO EGEDEMO MARTINS - CE021740

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem no qual se discute o pedido de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, me-
diante a averbação de período laborado em condições especiais.
É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. Com-
pulsando os autos, verifico que não há similitude fática e
jurídica entre os arestos confrontados. Isso porque, enquanto o
acórdão recorrido analisou o pedido de averbação de período
laborado como vigilante, os arestos paradigmas trataram de
casos em que o segurado pleiteava o reconhecimento de período
especial com exposição ao agente nocivo ruído. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem n. 22 da TNU,
segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão re-
corrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0087430-89.2014.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEUZA FERREIRA DA PAZ.
Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SAL-
GADO JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0087430-
89.2014.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: NEUZA FERREIRA
DA PAZ Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO
DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem que rejeitou o pedido de benefício assistencial,
concluindo que não há comprovação da sua incapacidade de-
finitiva para o trabalho. É o relatório. Razão assiste à parte
requerente. Esta Turma Nacional já pacificou entendimento, por
meio da Súmula 48/TNU, no sentido de que 'A incapacidade
não precisa ser permanente para fins de concessão do benefício
assistencial de prestação continuada'. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II,
do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uni-
formização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar pro-
vimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 5057497-50.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA ARLETE RIBAS
BUENO. Adv(s).: RS89125 - THOMAZ ALVES CORADINI,
RS0023021A - GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA. Con-
selho da Justiça Federal 03 Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5057497-50.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: União Federal Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: MARIA ARLETE RIBAS BUENO Advogados
do(a) REQUERIDO: THOMAZ ALVES CORADINI - RS89125,
GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA - RS0023021A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva. Discute-se, ainda, a possibilidade de
aplicação do art. 1º-F da Lei 11.960/2009 (juros moratórios incidentes
sobre condenações judiciais da Fazenda Pública). É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. O Superior Tribunal de
Justiça, através do AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016,
firmou entendimento no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E
GDPST. EXTENSÃO A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTER-
RUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓ-
RIAS, EM DECORRÊNCIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMO-
VIDO PELO RESPECTIVO SINDICATO DE CLASSE. APROVEI-
TAMENTO. PRECEDENTES. 1. Ao se prover o recurso especial do
autor, aplicou-se jurisprudência desta Corte Superior no sentido de
que o ajuizamento de ação de execução coletiva pelo sindicato in-
terrompe a contagem do prazo prescricional, que volta a fluir pela
metade, a partir do último ato processual da causa interruptiva, qual
seja, do trânsito em julgado da execução coletiva (v.g.: AgRg nos
EREsp n. 1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial,
DJe 11/9/2015), não havendo falar em descumprimento ao preceito
constitucional contido no art. 8º, III, da CF. 2. Agravo regimental não
provido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o ajuizamento de
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
'Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Quanto
aos juros de mora, a Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
0003060-22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA
PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE
PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM
REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA
DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA
PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61'. O re-
ferido decisum transitou em julgado, no entanto, verifico que há no
Supremo Tribunal Federal, acerca do mesmo tema, o RE n.
870.947/SE, ainda pendente de apreciação. Assim sendo, dou parcial
provimento ao agravo para, com fundamento na Questão de Ordem n.
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem, a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do
feito, que antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do
tema, para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011578-26.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSEFA BECKHAUSER.
Adv(s).: SC0017430A - EDSON FERNANDO RODRIGUES ZA-
NETTI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5011578-
26.2015.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSEFA BECKHAUSER Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: EDSON FERNANDO RODRIGUES
ZANETTI - SC0017430A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute se é possível a aplicação das alterações promovidas pela
MP 739/2016 - que trata da chamada alta programada judicial,
feita pelo perito por meio de uma estimativa temporal de
recuperação - aos feitos ajuizados antes de sua vigência. É o
relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o
PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afetado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados
na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU,
os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o ex-
posto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0519549-48.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FÁTIMA MES-
QUITA DO NASCIMENTO. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BE-
ZERRA DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0519549-48.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE FÁ-
TIMA MESQUITA DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de con-
cessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade
e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar
o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição
do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para
demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no
acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fun-
damentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado no acórdão re-
corrido não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato') Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 0118397-34.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA
FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DANIEL RO-
DRIGUES BUENO. Adv(s).: RJ067701 - JOAO CARLOS
GONCALVES DA SILVEIRA, RJ107538 - ALFREDO JOAO
SALLES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0118397-34.2016.4.02.5151 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: DANIEL RODRIGUES BUE-
NO Advogados do(a) REQUERIDO: JOAO CARLOS GON-
CALVES DA SILVEIRA - RJ067701, ALFREDO JOAO SAL-
LES - RJ107538

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute o reco-
nhecimento da incidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o
auxílio-almoço percebido pelos servidores da Petrobrás. É o
relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o
PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia - Tema 160, ainda
pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar
as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c
16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento que
vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a res-
tituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada por esta
TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515527-44.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE AECIO DE FREITAS.
Adv(s).: CE027441 - ITALO MARINHO CAVALCANTE. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0515527-44.2016.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE AECIO DE FREITAS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ITALO MARINHO CAVALCANTE - CE027441 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou os fundamentos de negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5018593-67.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EUNICE REINALDO DA
COSTA. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS
NICOLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5018593-67.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EUNICE REI-
NALDO DA COSTA Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE
CRISTIANE CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a decisão guerreada
encontra-se em consonância com o entendimento firmado tanto pela
TNU (QO 13) como pelo STJ (QO 24). É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0019933-21.2016.4.02.5168 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JAIR GONCALVES CAR-
DOSO. Adv(s).: RJ096273 - VERA LUCIA BOTELHO GASPAR. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0019933-21.2016.4.02.5168 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: JAIR GONCALVES CARDOSO Advogado do(a) RE-
QUERIDO: VERA LUCIA BOTELHO GASPAR - RJ096273

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001559-86.2014.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DO-
RINEO MACEDO. Adv(s).: PR0065108A - EDER SHOITI HASHI-
MOTO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5001559-86.2014.4.04.7009 PEDIDO DE UNI-

FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: DORINEO MACEDO Advo-
gado do(a) REQUERIDO: EDER SHOITI HASHIMOTO -
PR0065108A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que des-
constituiu o débito previdenciário, referente aos valores recebidos de
boa-fé pela parte autora. Sustenta a parte requerente que o acórdão
recorrido, ao entender que não seria possível o ressarcimento ao
Erário de verba de caráter alimentar recebida de boa-fé em razão de
erro cometido pela Administração, divergiu de julgado do Superior
Tribunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos
descontos, mesmo diante de boa-fé. É o relatório. Preliminarmente,
conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização, no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, fir-
mou entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO
DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES CO-
BRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDA-
MENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS
DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECUR-
SAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA
ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS
VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente
incidente de uniformização de jurisprudência manejado pela Parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao
confronto do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal
de Justiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente jul-
gado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp
1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores per-
cebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos inde-
pendentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004015-31.2012.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARMANDO CASTELAN JU-
NIOR. Adv(s).: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0004015-31.2012.4.03.6318 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: ARMANDO CASTELAN JUNIOR Advogado
do(a) REQUERENTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO -
SP047319 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ainda que assim não fosse, entendo que a su-
gerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
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fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Por fim, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos
de TRFs e TJ são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0083322-31.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ABEL VENTURA NETO.
R: LUIZ HENRIQUE GOMES PEREIRA. R: FLAVIO SANT AN-
NA RIBEIRO. Adv(s).: BA037266 - WILDIA SILVA FALCAO. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0083322-31.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ABEL VENTURA NETO e
outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: WILDIA SILVA FALCAO
- BA037266 Advogado do(a) REQUERIDO: WILDIA SILVA FAL-
CAO - BA037266 Advogado do(a) REQUERIDO: WILDIA SILVA
FALCAO - BA037266

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0119682-62.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO ROBERTO DA
SILVA JUNIOR. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE
SOUSA, RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0119682-
62.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: PAULO ROBERTO DA SILVA JUNIOR
Advogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA -
RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503466-73.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO SANTIAGO
PEREIRA FERREIRA. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOU-
SA MARCOLINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11

Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0503466-73.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCO SANTIAGO PEREIRA FERREIRA Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVAL-
CANTE - CE021963 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, ten-
do em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo
a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos
de Tribunal Regional Federal, inservíveis, portanto, à demonstração
da divergência. Ante o exposto, conheço do agravo e nego segui-
mento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001780-49.2012.4.04.7103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE VANDERLEI MATOS
FAGUNDES. Adv(s).: RS0042346A - MANOEL DA ROSA FREI-
TAS NETO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5001780-
49.2012.4.04.7103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE VANDERLEI
MATOS FAGUNDES Advogado do(a) REQUERENTE: MANOEL
DA ROSA FREITAS NETO - RS0042346A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante a averbação de períodos laborados
em condições especiais. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Inicialmente, verifico que não há similitude fática e jurídica
entre os arestos confrontados. Isso porque, enquanto o acórdão re-
corrido concluiu que a parte autora não faz jus à averbação pleiteada,
haja vista que não foram juntadas provas acerca das atividades efe-
tivamente desempenhadas pelo autor, bem como em virtude de que a
perícia baseada unicamente nas informações prestadas pelo segurado
não é apta a comprovar o seu labor especial, os arestos paradigmas se
referem a questões processuais - busca da verdade real, poder ins-
trutório do juiz, princípio constitucional do contraditório e da ampla
defesa - que sequer foram debatidas no acórdão impugnado. Apli-
cável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ade-
mais, no que tange ao pedido de reafirmação da DER, observo que a
parte ora requerente, visando à comprovação da suposta divergência
jurisprudencial, indicou como paradigmas acórdãos proferidos por
Tribunal Regional Federal, pela Turma Regional de Uniformização da
4ª Região e por Turmas Recursais da 4ª Região. Entretanto, cabe
frisar que arestos proferidos por Tribunais Regionais Federais, bem
como por turmas recursais da mesma região do acórdão impugnado
não ensejam a admissão do incidente nacional de uniformização. Com
efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503560-15.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria de Fátima Pereira Lima.
Adv(s).: CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO. R:
INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0503560-
15.2015.4.05.8107 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria de F'tima Pereira Lima
Advogado do(a) REQUERENTE: KELLYTON AZEVEDO DE FI-
GUEIREDO - CE017762 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCI'RIA (Jua-
zeiro) e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001265-16.2015.4.04.7133 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERALDO CLEMENTINO
NOVISKI. Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5001265-16.2015.4.04.7133 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: GERALDO CLEMENTINO NOVISKI e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: EDMILSO MICHELON -
RS0036152A Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: OS
MESMOS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurado especial no referido período. Do
acórdão recorrido, destaca-se: "(...) Não obstante, para comprovar o
labor rural, naquela condição, no período de 01/01/1983 a
30/09/1990, a parte autora juntou documentos em nome de terceiros
(avós e tios) que não pertencem ao grupo familiar, ou ainda, em nome
do genitor que, no período, possui recolhimentos na condição de
empresário. Ademais, no tocante ao mesmo período, o próprio autor
afirma que passou a ter outra fonte de renda quando, a partir de 1983,
a família começou a gerir uma olaria (Evento 1 - PROCADM6).
Impende salientar, aqui, ainda, que, em um contexto de desempenho
de atividade urbana pelo requerente (e de indícios de desempenho de
atividade urbana por seu pai), perdem força os papeis apresentados
que atestam tão-somente a titulação de propriedade no interior de Ijuí
(à exceção de uma única nota de venda de produtos, de 1986). Assim,
considerando a ausência de documentos a serem corroborados por
prova testemunhal, bem como, não ter restado comprovada a pre-
ponderância da renda advinda da atividade rural em relação à obtida
com o trabalho na olaria, tenho que não restou configurada a con-
dição de segurado especial." Destarte, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002132-79.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ADANIAS GONCALVES. Adv(s).: PR0049400A - AMILTON EU-
DOXIO PEREIRA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5002132-79.2013.4.04.7003 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ADANIAS
GONCALVES Advogado do(a) REQUERIDO: AMILTON EUDO-
XIO PEREIRA - PR0049400A
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF 50047370820124047108, caso semelhante ao ora
em debate, firmou orientação no sentido de que: 'a análise da es-
pecialidade em decorrência da exposição a agentes químicos previstos
no Anexo 13 da Norma Regulamentadora 15, como é o caso dos
hidrocarbonetos aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a limites de
tolerância, independentemente do período em que prestada a ati-
vidade'. Confira-se: EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVI-
DADE ESPECIAL. AGENTES NOCIVOS. HIDROCARBONETOS
AROMÁTICOS. RECONHECIMENTO. ANÁLISE QUALITATIVA.
INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. - Trata-se de incidente
de uniformização movido pelo INSS em face de Acórdão da Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, que reformou a sentença para re-
conhecer como especial o período de 28/07/2003 a 19/05/2011 em
razão da exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos aro-
máticos (cloreto metileno, dimetilformamida e polisocianatos), não se
tendo exigido a avaliação quantitativa, vez que a substância referida
encontra-se relacionada no anexo 13 da NR-15. - Sustenta a parte
recorrente que a Turma de origem contrariou o entendimento firmado
pela 5ª Turma Recursal de São Paulo (00107483220104036302), no
sentido de que após 05/03/1997 se exige medição e indicação da
concentração, em laudo técnico, para enquadramento da atividade
como especial, no ambiente de trabalho de agente nocivo listado no
anexo IV, dos decretos 2.172/97 e 3.048/99, em níveis superiores aos
limites de tolerância. - Os agentes químicos álcoois e hidrocarbonetos
caracterizam a atividade como especial para fins previdenciários, na
forma dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 (código 1.2.11),
nº 83.080/79 (código 1.2.10 do anexo I), nº 2.172/97 (código 1.0.19
do anexo IV) e nº 3.048/99 (código 1.0.19 do anexo IV). - A TRU-
4ª Região já entendeu não ser possível limitar a 05/03/1997 o re-
conhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho com base na
análise qualitativa do risco causado pela exposição a hidrocarbonetos
aromáticos, em razão de tais agentes, previstos no Anexo 13 da NR-
15, submeterem-se à análise qualitativa de risco, independentemente
da época de prestação da atividade. A análise quantitativa deve ser
observada quanto aos agentes referidos nos anexos 11 e 12 da referida
norma regulamentadora. (PEDILEF nº 5011032-95.2011.404.7205,
Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão
João Batista Lazzari, juntado aos autos em 27/10/2014). - Com efeito,
a NR-15 considera atividades ou operações insalubres as que se
desenvolvem acima dos limites de tolerância com relação aos agentes
descritos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12, entendendo-se por "Limite
de Tolerância", a concentração ou intensidade máxima ou mínima,
relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que
não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral.
- Para as atividades mencionadas nos Anexos 6, 13 e 14, não há
indicação a respeito de limites de tolerância. - No caso dos autos, a
fundamentação do acórdão recorrido permite concluir que a parte
autora, no exercício de suas funções, estava exposta a hidrocarbonetos
aromáticos (cloreto metileno, dimetilformamida e polisocianatos),
agentes químicos previstos no Anexo 13 da NR-15 e para os quais a
constatação de insalubridade decorre de inspeção realizada no local
de trabalho, não se sujeitando a qualquer limite de tolerância. - Dessa
forma, CONHEÇO e NEGO provimento ao incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS para firmar a tese de que a análise da
especialidade em decorrência da exposição a agentes químicos pre-
vistos no Anexo 13 da Norma Regulamentadora 15, como é o caso
dos hidrocarbonetos aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a li-
mites de tolerância, independentemente do período em que prestada a
atividade. (PEDILEF 50047370820124047108, Rel. Juiz Federal
FREDERICO KOEHLER, julgado em 20/7/2016) Compulsando os
autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a
referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de
Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 0001564-40.2010.4.03.6306 - PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSA DE VITRO
PONS PRADO. Adv(s).: ES018035 - MARCOS ANTONIO
DURANTE BUSSOLO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0001564-40.2010.4.03.6306 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: ROSA DE VITRO PONS PRADO Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO DURANTE BUS-
SOLO - SP0289096A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Ocorre que, ao invés de os autos
terem sido encaminhados à Turma Regional ' competente para julgar
o agravo interposto contra pedido de uniformização regional, como é
o caso dos autos, o foram para esta Turma Nacional de Unifor-
mização. Desse modo, não sendo a TNU competente para o jul-
gamento do feito, pelos motivos acima expostos, determino a remessa
dos autos à Presidência da Turma de origem para o prosseguimento
do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010887-07.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSENILTON BARBOSA DA
CONCEICAO. Adv(s).: BA18537 - MANUELLA ACCIOLY SOU-
ZA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0010887-
07.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSENILTON BAR-
BOSA DA CONCEICAO Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
NUELLA ACCIOLY SOUZA - BA18537 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem que, mantendo a sentença, julgou
improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença
à parte autora, sob o fundamento de que não restaram pre-
enchidos os requisitos legais. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Compulsando os autos, observo que
a parte ora requerente, visando à comprovação da suposta
divergência, traz à colação arestos paradigmas oriundos de
Tribunais Regionais Federais. Entretanto, cabe frisar que acór-
dãos proferidos por Tribunal Regional Federal não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito,
a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de
diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da
Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ademais, a
arguição de nulidade do acórdão, em razão de suposto cer-
ceamento de defesa, deve ser rejeitada por esbarrar no óbice
da Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'). Demais disso, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que o autor não faz jus aos benefícios pre-
videnciários pleiteados, tendo em vista que não restou com-
provado o requisito legal da incapacidade laborativa. Destarte,
a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não
se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001571-32.2016.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PATRICK FLORES RAIMUN-
DO. Adv(s).: RS0073409A - EDUARDO KOETZ. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 5001571-32.2016.4.04.7106 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: PATRICK FLORES RAIMUNDO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: EDUARDO KOETZ - RS0073409A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de benefício por incapacidade. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto,
a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição
do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para
demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas
no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses ju-

rídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0012373-47.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE CARDOSO DOS SAN-
TOS. Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0012373-47.2014.4.01.3900 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE CARDOSO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a existência ou não de interesse de agir
quando há acordo em sede de ação civil pública, se impede ou não o
ajuizamento de ação individual em que se trata da mesma matéria. É
o relatório. Assiste razão à parte ora requerente. A TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou enten-
dimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Assim, levan-
do-se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
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incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0012845-32.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LOURIVAL MICHELIM.
Adv(s).: SP211944 - MARCELO SILVEIRA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0012845-32.2015.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LOURIVAL MICHELIM Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCELO SILVEIRA - SP211944 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0083322-31.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ABEL VENTURA NETO.
R: LUIZ HENRIQUE GOMES PEREIRA. R: FLAVIO SANT AN-
NA RIBEIRO. Adv(s).: BA037266 - WILDIA SILVA FALCAO. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0083322-31.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ABEL VENTURA NETO e
outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: WILDIA SILVA FALCAO
- BA037266 Advogado do(a) REQUERIDO: WILDIA SILVA FAL-
CAO - BA037266 Advogado do(a) REQUERIDO: WILDIA SILVA
FALCAO - BA037266

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000177-97.2015.4.03.6343 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO SABINO LISBOA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0000177-
97.2015.4.03.6343 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PAULO SABINO LIS-
BOA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010376-61.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARISE FIRMINO PINTO
RIBEIRO DA SILVA. Adv(s).: RJ104771 - MELAINE CHANTAL
MEDEIROS ROUGE. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010376-61.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARISE FIRMINO PINTO RIBEIRO DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE
- RJ104771 REQUERIDO: Uni'o Federal e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de equiparação com servidores ativos ce-
didos para efeito de pagamento de gratificação de desempenho. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504436-64.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA MARLITA NU-
NES DA ROCHA. Adv(s).: CE023523A - SABRINA DE SOUZA
ARAUJO, CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA,
CE011410 - RAIMUNDO NONATO ARAUJO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0504436-64.2015.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FRANCISCA MARLITA NUNES DA ROCHA Advogados
do(a) REQUERENTE: SABRINA DE SOUZA ARAUJO -
CE023523A, MOISES CASTELO DE MENDONCA - CE009340,
RAIMUNDO NONATO ARAUJO - CE011410 REQUERIDO: INSS
- APSADJ (Sobral) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o

devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519336-58.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA DA
CONCEIÇÃO. Adv(s).: PE024926D - JOSENILDO VIANA DE LI-
MA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 13 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0519336-
58.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA APARECIDA
DA CONCEIÇÃO Advogado do(a) REQUERENTE: JOSENILDO
VIANA DE LIMA - PE024926D REQUERIDO: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a Turma Nacional já
tem posição sedimentada sobre a matéria objeto do Pedido de Uni-
formização. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 5 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003563-52.2016.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLEIDE MARIA DA COSTA
CAMILO. Adv(s).: PR0064097A - ANDRE LUIZ PERES ARAN-
TES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
5003563-52.2016.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CLEIDE MA-
RIA DA COSTA CAMILO Advogado do(a) REQUERENTE: AN-
DRE LUIZ PERES ARANTES - PR0064097A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da carência. Logo, a pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503111-20.2016.4.05.8302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CICERO DA SILVA BAL-
BINO. Adv(s).: PE030411 - MARCIA CRISTINA SILVA BORBA
CARVALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0503111-
20.2016.4.05.8302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CICERO DA SILVA
BALBINO Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA CRISTINA
SILVA BORBA CARVALHO - PE030411 REQUERIDO: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante a averbação de períodos la-
borados em condições especiais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Compulsando os autos, verifico que não há si-
militude fática e jurídica entre os arestos confrontados. Isso porque,
enquanto o acórdão recorrido concluiu que a parte autora não faz jus
à averbação pleiteada, haja vista não restar comprovada a especia-
lidade do período posterior a 05/03/1997, o aresto paradigma traz
orientação no sentido de que a 'eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria'. Com efeito, verifico que a mencionada tese sequer foi
debatida no âmbito do acórdão impugnado. Aplicável, portanto, na
hipótese, a Questão de Ordem n. 22 da TNU, segundo a qual 'é
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500349-13.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Carlos Augusto Borges da
Penha. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREI-
RE. R: Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio
Grande do Norte. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Eliaquim
Juvino dos Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500349-
13.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Carlos Augusto Borges da
Penha Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO
BASTOS FREIRE - RN12748 REQUERIDO: Cooperativa Habita-
cional dos Servidores P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (3)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute o cabimento de con-
denação por lucros cessantes presumidos, decorrentes de atra-
so na entrega de imóvel. Sustenta o requerente que o acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ, segundo a qual é
presumível o prejuízo do promitente comprador quando des-
cumprido o prazo para entrega de imóvel objeto de com-
promisso de compra e venda. É o relatório. Preliminarmente,
conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos re-
quisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O recurso merece prosperar. Com efeito, é
pacífica na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a
tese defendida pela parte recorrente. Nesse sentido, confira-se,
dentre outros, a ementa do Recurso Especial 1633274/SP,
publicado em 14.11.2016, de relatoria da Ministra Nancy
Andrighi: CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MATERIAL E COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL.
CONSTRUTORA. ATRASO NA ENTREGA DE UNIDADE
IMOBILIÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚ-
MULA 282/STF. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INAD-
MISSIBILIDADE. LUCROS CESSANTES. PRESUNÇÃO.
CABIMENTO. 1. Ação de indenização por dano material e
compensação por dano moral ajuizada em 11.07.2012. Agravo
em Recurso especial atribuído ao gabinete em 25.08.2016. 2.
Cinge-se a controvérsia a definir se o atraso da recorrida em
entregar unidade imobiliária gerou danos materiais e morais
aos recorrentes. 3. A ausência de decisão acerca dos dis-
positivos legais indicados como violados, impede o conhe-
cimento do recurso especial. 4. A jurisprudência do STJ vem
evoluindo, de maneira acertada, para permitir que se observe
o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o caráter
absoluto da presunção de existência de danos morais in-
denizáveis. 5. O reexame de fatos e provas em recurso
especial é inadmissível. 6. A inexecução do contrato pelo
promitente-vendedor, que não entrega o imóvel na data es-
tipulada, causa, além do dano emergente, figurado nos valores
das parcelas pagas pelo promitente-comprador, lucros ces-
santes a título de alugueres que poderia o imóvel ter rendido
se tivesse sido entregue na data contratada. Trata-se de si-
tuação que, vinda da experiência comum, não necessita de
prova (art. 335 do CPC/73). Precedentes. 6. Recurso especial
parcialmente conhecido, e nessa parte, provido. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de re-
percussão geral e dos incidentes de uniformização processados
na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito
da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com

fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao
agravo para admitir o incidente de uniformização e, pros-
seguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em con-
sequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000910-45.2015.4.04.7217 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA EMILIA DA SIL-
VEIRA NETO. Adv(s).: RS0073409A - EDUARDO KOETZ. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 5000910-45.2015.4.04.7217 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA EMILIA DA SILVEIRA NETO Advogado
do(a) REQUERENTE: EDUARDO KOETZ - RS0073409A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral para o exercício
de atividade habitual. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Por fim, a TNU, no PEDILEF 201151670037055 já decidiu: PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA
PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU
CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. [...]
3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença monocrática, pos-
teriormente confirmada em sua integralidade pelo acórdão recorrido,
que o laudo pericial constatou que a autora não se encontrava incapaz
para o exercício de sua atividade profissional. Constou na funda-
mentação do julgado da Turma Recursal expressamente que: Segundo
o laudo do perito judicial, a parte recorrida não está incapacitada para
o desempenho de sua atividade habitual. Ressalte-se que o laudo foi
elaborado por perito judicial, de confiança do Juízo a quo, imparcial,
razão pela qual deve prevalecer . Ademais, o laudo é claro e con-
clusivo no sentido de que as enfermidades apresentadas, não de-
terminam a incapacidade laborativa da parte recorrente para o de-
sempenho de sua atividade habitual. Portanto, não ocorreu a mera
desqualificação dos documentos trazidos à colação como quer fazer
crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material produzida, con-
forme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta forma, não há
similitude fático-jurídica entre os julgados invocados como paradig-
mas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas razões apre-
sentadas no incidente de uniformização que a pretensão da parte
recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo '
envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5076093-19.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: KATIA BRAGA GONDRAN.
Adv(s).: RS0053720A - CRISTIANO OHLWEILER FERREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 5076093-19.2014.4.04.7100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: KATIA BRAGA GONDRAN Advogado do(a) RE-
QUERENTE: CRISTIANO OHLWEILER FERREIRA -
RS0053720A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiu que a parte
autora não faz jus à averbação do(s) período(s) pleiteado(s). Do acór-
dão recorrido, destaca-se: '[...] De outra banda, ainda que assim não
fosse, considerando as atribuições da demandante, realizadas em con-
sultório particular, pode-se concluir que a autora não experimentou
efetivo e constante risco de contaminação e contágio, uma vez que
não há descrição de contato direto com pacientes portadores de doen-
ças infecto-contagiosas ou o manuseio permanente de materiais con-
taminados, sendo incabível o reconhecimento da especialidade do
labor. Ora, as condições de trabalho da autora não se assemelham às
atividades realizadas em ambientes de internação hospitalar. Com
efeito, trata-se de situação diversa dos profissionais da saúde que
trabalham em hospitais e lá são expostos eventualmente ou habi-
tualmente a pacientes que buscam tratamento para doenças infecto-
contagiosas. Se os pacientes da clínica odontológica estavam a portar
moléstias dessa qualidade, isso não foi objeto de verificação pericial,
apenas uma estimativa, não havendo elementos da perícia que per-
mitam chegar a essa conclusão, havendo, no máximo, uma pos-
sibilidade remota de risco de contaminação e contágio. [...]' A pre-
tensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505137-94.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEVERINA MARIA GOMES
DA SILVA. Adv(s).: PE027933D - NATANAEL VILA NOVA D
EMERY LOPES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0505137-
94.2016.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SEVERINA MARIA
GOMES DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: NATANAEL
VILA NOVA D EMERY LOPES - PE027933D REQUERIDO: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Com efeito, a compro-
vação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais
de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas apresentados são oriundos de Tribunal Regional Federal,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Ante o ex-
posto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010864-61.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCA YARA BATISTA XAVIER RIBEIRO ARAUJO.
Adv(s).: BA18180 - EMILIA MARIA MELO DOS SANTOS. 0
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010864-61.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: FRANCISCA YARA BATIS-
TA XAVIER RIBEIRO ARAUJO Advogado do(a) REQUERIDO:
EMILIA MARIA MELO DOS SANTOS - BA18180

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de progressão/promoção fun-
cional à parte autora, aplicando-se o interstício de 12 meses. Sustenta
a parte ora requerente que o acórdão impugnado diverge da juris-
prudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Ceará, no sentido de que deve ser considerado o
interstício de 18 meses para a progressão/promoção funcional do
servidor. É o relatório. Não assiste razão à parte requerente. Acerca
desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento do PEDILEF n.
05072370920134058500, o qual é semelhante ao presente feito, de-
cidiu que o prazo a ser aplicado é o de 12 (doze) meses. Senão,
vejamos: 'ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRES-
SÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE
LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA CONFIAN-
ÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. (...) 4.4 Pois bem. O
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regulamento cuja vigência daria início à contagem do interstício de
18 (dezoito) meses ainda não foi editado. Sendo assim, não assiste
razão à recorrente, pois o lapso temporal a ser aplicado é o de 12
(doze) meses. Ora, conforme a legislação acima transcrita, inexistente
o citado regulamento, devem-se observar as disposições aplicáveis
aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a da
Lei nº 5.645/1970, ou seja, aplica-se o prazo de 12 meses, segundo o
Decreto nº 84.669/1980, o qual, conforme já explicado, regulamenta a
Lei nº 5.645/70. 4.5 Atente-se que, ao estabelecer que 'ato do Poder
Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão fun-
cional e promoção de que trata o art. 7º', pretendeu o legislador
limitar a imediata aplicação da Lei nº 10.855/2004 quanto a este
ponto, porquanto utilizou tempo verbal futuro para estipular que o
regramento ali contido deveria ser regulamentado. 4.6 Cumpre es-
clarecer que, embora não se possa conferir eficácia plena à referida
Lei, a progressão funcional e a promoção permanecem resguardadas,
pois não foram extirpadas do ordenamento jurídico, tendo havido
apenas autorização para alteração de suas condições. Ademais, não
seria razoável considerar que, diante da ausência do regulamento, não
se procedesse a nenhuma progressão/promoção. Portanto, negar tal
direito à parte demandante seria o mesmo que corroborar a falha
administrativa mediante a omissão judicial. Cumpre observar também
que, se a omissão beneficia o órgão incumbido de regulamentar o
tema, é imperioso reconhecer que o mesmo postergaria tal encargo 'ad
aeternum'. 4.7 Neste cenário, mostra-se plenamente cabível a apli-
cação de regra subsidiária, esta prevista pela própria legislação, con-
forme já esclarecido (Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980).'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, razão pela qual incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501673-80.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA JOSÉ DA SILVA CASTRO. Adv(s).: CE006765 - MARIA DE
FATIMA PINHEIRO REBOUCAS. Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0501673-
80.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
MARIA JOSÉ DA SILVA CASTRO Advogado do(a) REQUERIDO:
MARIA DE FATIMA PINHEIRO REBOUCAS - CE006765

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002212-14.2014.4.01.3306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NILSON BARROS CARDO-
SO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0002212-14.2014.4.01.3306 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
NILSON BARROS CARDOSO Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de progressão/promoção fun-
cional à parte autora, aplicando-se o interstício de 12 meses. Sustenta
a parte ora requerente que o acórdão impugnado diverge da juris-
prudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, no sentido de que deve ser
considerado o interstício de 18 meses para a progressão/promoção
funcional do servidor. É o relatório. Não assiste razão à parte re-
querente. Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento
do PEDILEF n. 05072370920134058500, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o prazo a ser aplicado é o de 12 (doze)
meses. Senão, vejamos: 'ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLI-
CO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS.
SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO
DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. (...)
4.4 Pois bem. O regulamento cuja vigência daria início à contagem
do interstício de 18 (dezoito) meses ainda não foi editado. Sendo

assim, não assiste razão à recorrente, pois o lapso temporal a ser
aplicado é o de 12 (doze) meses. Ora, conforme a legislação acima
transcrita, inexistente o citado regulamento, devem-se observar as
disposições aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de
Cargos de que trata a da Lei nº 5.645/1970, ou seja, aplica-se o prazo
de 12 meses, segundo o Decreto nº 84.669/1980, o qual, conforme já
explicado, regulamenta a Lei nº 5.645/70. 4.5 Atente-se que, ao es-
tabelecer que 'ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de
concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º',
pretendeu o legislador limitar a imediata aplicação da Lei nº
10.855/2004 quanto a este ponto, porquanto utilizou tempo verbal
futuro para estipular que o regramento ali contido deveria ser re-
gulamentado. 4.6 Cumpre esclarecer que, embora não se possa con-
ferir eficácia plena à referida Lei, a progressão funcional e a pro-
moção permanecem resguardadas, pois não foram extirpadas do or-
denamento jurídico, tendo havido apenas autorização para alteração
de suas condições. Ademais, não seria razoável considerar que, diante
da ausência do regulamento, não se procedesse a nenhuma progres-
são/promoção. Portanto, negar tal direito à parte demandante seria o
mesmo que corroborar a falha administrativa mediante a omissão
judicial. Cumpre observar também que, se a omissão beneficia o
órgão incumbido de regulamentar o tema, é imperioso reconhecer que
o mesmo postergaria tal encargo 'ad aeternum'. 4.7 Neste cenário,
mostra-se plenamente cabível a aplicação de regra subsidiária, esta
prevista pela própria legislação, conforme já esclarecido (Lei nº
5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980).' Conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU, razão
pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506250-32.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DA-
RIVAL GONÇALVES DA PENHA. Adv(s).: CE014553 - RAMON
FERNANDES RODRIGUES, CE021995 - AILA MAIRA RODRI-
GUES XAVIER MARQUES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0506250-32.2015.4.05.8102
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: DA-
RIVAL GONÇALVES DA PENHA Advogados do(a) REQUERIDO:
RAMON FERNANDES RODRIGUES - CE014553, AILA MAIRA
RODRIGUES XAVIER MARQUES - CE021995

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. A Turma Recursal de origem, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício. Da análise dos articulados contidos no decisum guerreado
verifico que o mesmo exaure a matéria discutida, consoante se extrai
dos seguintes excertos do julgado: "No presente caso, os documentos
juntados pela parte autora são suficientes para demonstrar sua con-
dição de rurícola, a saber: - Carteira de sócio e comprovantes do
recolhimento de mensalidades ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Farias Brito; -Certidão emitida pela Justiça Eleitoral na qual o
autor está qualificado como agricultor; -Participação no programa
governamental Hora de Plantar; -Declaração prestada pelo autor de
sua condição de agricultor à Secretaria de Desenvolvimento Agrário-
SDA, para recebimento de sementes para plantio; -Comprovante de
recolhimento da contribuição sindical de agricultor; -Nota fiscal re-
ferente à comprova de insumos agrícolas [...] A prova testemunhal foi
satisfatória. A análise dos autos revela que a prova produzida pela
parte autora foi suficiente para demonstrar o direito ao benefício
postulado. Em que pese os documentos apresentados, o exercício da
atividade rurícola em regime de economia familiar, no período ime-
diatamente anterior ao requerimento do benefício, restou demonstrado
nos autos. A parte autora instruiu a inicial com documentos nor-
malmente reconhecidos pela jurisprudência como início de prova ma-
terial; o fato é que a presunção de que tenha exercido atividade
rurícola em regime de economia familiar, por todo o período de
carência, confirmou-se. A propósito das provas apresentadas, dispõe a
TNU: Súmula 14: Para a concessão de aposentadoria rural por idade,
não se exige que o início de prova material corresponda a todo o
período equivalente à carência do benefício [...]". Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501544-24.2016.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Maria Reinaldo da
Silva. Adv(s).: PE012505 - FRANCISCO PIRES BRAGA FILHO. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501544-
24.2016.4.05.8311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Maria Reinaldo da
Silva e outros Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO PIRES
BRAGA FILHO - PE012505 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se discute a
possibilidade de concessão de complementação da pensão por morte
percebida pela parte autora, visando a isonomia de vencimentos com
os servidores ativos. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agra-
vo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Esta TNU, por meio do PEDILEF n.
2007.70.59.001393-3, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia ' Tema 110, decidiu que: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. PEN-
SÃO POR MORTE. EX-FERROVIÁRIO DA EXTINTA RFFSA.
REGIME DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIAS E
PENSÕES PREVISTO NA LEI 8.186/91. BENEFÍCIOS DE PEN-
SÃO POR MORTE CONCEDIDOS ANTES DA LEI 9.032/95. REN-
DA MENSAL INFERIOR AO BENEFÍCIO PERCEBIDO PELO SE-
GURADO. EQUIPARAÇÃO AOS SALÁRIOS PAGOS AOS SER-
VIDORES DA ATIVA. POSSIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO
LEGAL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E
PROVIDO. [...]' A respeito do mesmo tema, o Superior Tribunal de
Justiça, sob a relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, no jul-
gamento do REsp 1.211.676/RN (DJe 17/08/2012), submetido ao rito
do art. 543-C do CPC, pacificou o entendimento no seguinte sentido:
'ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPE-
CIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC. PENSIONISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS. DIREITO À
COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO RECONHECIDO NA FOR-
MA DO ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.186/91. DE-
MANDA QUE NÃO CORRESPONDE AO TEMA DE MAJORA-
ÇÃO DE PENSÃO NA FORMA DA LEI 9.032/95, APRECIADOS
PELO STF NOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 415.454/SC E
416.827/SC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Con-
trovérsia que se cinge ao reconhecimento, ou não, do direito à com-
plementação da pensão paga aos dependentes do ex-ferroviário, man-
tendo-se a equivalência com a remuneração do ferroviário em ati-
vidade. 2. Defende a recorrente que as pensões sejam pagas na forma
dos benefícios previdenciários concedidos na vigência do art. 41 do
Decreto 83.080/79, ou seja, na proporção de 50% do valor da apo-
sentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, se
na data do seu falecimento fosse aposentado, acrescida de tantas
parcelas de 10% (dez por cento) para cada dependente segurado. 3. A
jurisprudência desta Casa tem reiteradamente adotado o entendimento
de que o art. 5º da Lei 8.186/91 assegura o direito à complementação
à pensão, na medida em que determina a observância das disposições
do parágrafo único do art. 2º da citada norma, o qual, de sua parte,
garante a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos. 4.
Entendimento da Corte que se coaduna com o direito dos dependentes
do servidor falecido assegurado pelo art. 40, § 5º, da CF/88, em sua
redação original, em vigor à época da edição da Lei 8.186/91, se-
gundo o qual "O benefício da pensão por morte corresponderá à
totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o
limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo an-
terior". 5. A Lei 8.186/91, destinada a disciplinar a complementação
dos proventos dos ferroviários aposentados e das pensões devidas aos
seus dependentes, por ser norma específica, em nada interfere na
regra de concessão da renda mensal devida a cargo do INSS, a qual
permanece sendo regida pela legislação previdenciária. 6. Ressalva de
que o caso concreto não corresponde àqueles apreciados pelo Su-
premo Tribunal Federal nos RE 415.454/SC e RE 416.827/SC, ou
ainda, no julgado proferido, com repercussão geral, na Questão de
Ordem no RE 597.389/SP. Em tais assentadas, o STF decidiu ser
indevida a majoração das pensões concedidas antes da edição da Lei
9.032/95, contudo, a inicial não veiculou pleito relativo a sua apli-
cação. 7. A Suprema Corte não tem conhecido dos recursos in-
terpostos em ações análogas aos autos, acerca da complementação da
pensão aos beneficiários de ex-ferroviários da extinta RFFSA, por
considerar que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa. 8.
Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.' (REsp
1211676/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 17/08/2012) Incide, assim,
a Questão de Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU.

Brasília, 2 de junho de 2017. Publique-se. Inti-
mem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500348-28.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: André Freire da Silva. Adv(s).:
RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Coo-
perativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 0 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500348-28.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: André Freire da Silva Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores
Públicos do Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. Ademais, no que tange à ex-
posição a agentes químicos, a TNU, no julgamento do PEDILEF
50047370820124047108, firmou orientação no sentido de que: 'a aná-
lise da especialidade em decorrência da exposição a agentes químicos
previstos no Anexo 13 da Norma Regulamentadora 15, como é o caso
dos hidrocarbonetos aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a li-
mites de tolerância, independentemente do período em que prestada a
atividade'. Confira-se: EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVI-
DADE ESPECIAL. AGENTES NOCIVOS. HIDROCARBONETOS
AROMÁTICOS. RECONHECIMENTO. ANÁLISE QUALITATIVA.
INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. - Trata-se de incidente
de uniformização movido pelo INSS em face de Acórdão da Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, que reformou a sentença para re-
conhecer como especial o período de 28/07/2003 a 19/05/2011 em
razão da exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos aro-
máticos (cloreto metileno, dimetilformamida e polisocianatos), não se
tendo exigido a avaliação quantitativa, vez que a substância referida
encontra-se relacionada no anexo 13 da NR-15. - Sustenta a parte
recorrente que a Turma de origem contrariou o entendimento firmado
pela 5ª Turma Recursal de São Paulo (00107483220104036302), no
sentido de que após 05/03/1997 se exige medição e indicação da
concentração, em laudo técnico, para enquadramento da atividade
como especial, no ambiente de trabalho de agente nocivo listado no
anexo IV, dos decretos 2.172/97 e 3.048/99, em níveis superiores aos
limites de tolerância. - Os agentes químicos álcoois e hidrocarbonetos
caracterizam a atividade como especial para fins previdenciários, na
forma dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 (código 1.2.11),
nº 83.080/79 (código 1.2.10 do anexo I), nº 2.172/97 (código 1.0.19
do anexo IV) e nº 3.048/99 (código 1.0.19 do anexo IV). - A TRU-
4ª Região já entendeu não ser possível limitar a 05/03/1997 o re-
conhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho com base na
análise qualitativa do risco causado pela exposição a hidrocarbonetos
aromáticos, em razão de tais agentes, previstos no Anexo 13 da NR-
15, submeterem-se à análise qualitativa de risco, independentemente
da época de prestação da atividade. A análise quantitativa deve ser
observada quanto aos agentes referidos nos anexos 11 e 12 da referida
norma regulamentadora. (PEDILEF nº 5011032-95.2011.404.7205,
Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão
João Batista Lazzari, juntado aos autos em 27/10/2014). - Com efeito,
a NR-15 considera atividades ou operações insalubres as que se
desenvolvem acima dos limites de tolerância com relação aos agentes
descritos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12, entendendo-se por "Limite
de Tolerância", a concentração ou intensidade máxima ou mínima,
relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que
não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral.
- Para as atividades mencionadas nos Anexos 6, 13 e 14, não há
indicação a respeito de limites de tolerância. - No caso dos autos, a
fundamentação do acórdão recorrido permite concluir que a parte
autora, no exercício de suas funções, estava exposta a hidrocarbonetos
aromáticos (cloreto metileno, dimetilformamida e polisocianatos),
agentes químicos previstos no Anexo 13 da NR-15 e para os quais a
constatação de insalubridade decorre de inspeção realizada no local
de trabalho, não se sujeitando a qualquer limite de tolerância. - Dessa
forma, CONHEÇO e NEGO provimento ao incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS para firmar a tese de que a análise da
especialidade em decorrência da exposição a agentes químicos pre-
vistos no Anexo 13 da Norma Regulamentadora 15, como é o caso
dos hidrocarbonetos aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a li-
mites de tolerância, independentemente do período em que prestada a
atividade. (grifo nosso) (PEDILEF 50047370820124047108, Rel. Juiz
Federal FREDERICO KOEHLER, julgado em 20/7/2016) Compul-
sando os autos, verifico que o acórdão impugnado está em con-
sonância com a mencionada jurisprudência desta TNU, tendo em
vista que 'o glifosato, considerado organofosforado, bem como os
organoclorados Thiodan e Mirex, podem ser enquadrados, ainda, no
anexo nº 13 da NR 15'. Dessa forma, incide, à espécie, a Questão de
Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a

jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010381-31.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO EVANGELISTA FILHO. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON
MACOHIN. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010381-31.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOAO EVANGELIS-
TA FILHO Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON MA-
COHIN - SP284549

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rifico que foi interposto recurso contra o acórdão acima destinado ao
Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no que diz respeito
à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou enten-
dimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF

No- 0501359-80.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JO-
SUÉ MARTINS BARBOSA. Adv(s).: PE030411 - MARCIA CRIS-
TINA SILVA BORBA CARVALHO. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0501359-
80.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: JOSUÉ MARTINS BARBOSA Advogado do(a)
REQUERIDO: MARCIA CRISTINA SILVA BORBA CARVALHO -
P E 0 3 0 4 11

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. É o relatório. Preliminarmente, conheço
do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de ad-
missibilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O pre-
sente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Unifor-
mização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
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05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010776-23.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA GENI CORNELIO DE
ALMEIDA. Adv(s).: PA009873 - MARCO APOLO SANTANA
LEAO. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0010776-23.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA GENI
CORNELIO DE ALMEIDA Advogado do(a) REQUERENTE: MAR-
CO APOLO SANTANA LEAO - PA009873 REQUERIDO: União
Federal Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional in-
terposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com

base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES
12. Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos
dispositivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Se-
nhor Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ
teve liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Mi-
nistra REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à
luz de múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União
não se baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça. Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº
337969/2015 (85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de
julgamento (art. 258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o
contexto, dada a especificidade processual da qual não se identifica
possibilidade de inflexão no entendimento externado pela Ministra
Relatora, de par com o fato de que a matéria faz parte dos temas
afetados como representativo da controvérsia (atualização em
26.04.2016, nº 16 da listagem), não se percebe razão suficiente para
obstar o julgamento pela TNU, mesmo antes do pronunciamento
definitivo do STJ, in casu, ante a convergência jurisprudencial que
lastreia a Decisão de indeferimento liminar do processamento em
tela; donde não se justifica ficar o Colegiado Nacional de Uni-
formização impedido de exprimir seu entendimento uniformizador
para orientação das demais instâncias componentes do modelo dos
Juizados Especiais Federais; mesmo porque a tese uniformizadora,
causa ensejadora da PET 10.723, é a mesma assentada pelo Su-
premo Tribunal Federal no RE nº 662406, com repercussão geral.
14. No tocante à questão específica sob exame, consoante referido
linhas acima esta Turma Nacional de Uniformização firmou a tese
no mesmo sentido do STF, segundo a qual o termo final do pa-
gamento diferenciado das gratificações de desempenho entre ser-
vidores ativos e inativos é a data da homologação do resultado das
avaliações após a conclusão do primeiro ciclo correspondente, não
podendo a administração retroagir os efeitos financeiros à data
anterior, dentre outros julgados, conforme: PEDILEF
05011939420104058300, relator Juiz Federal WILSON JOSÉ WIT-
ZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO REGIMENTAL. SER-
VIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO. PRO-
PORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECEDENTE DA TNU.
QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIADO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501076-72.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADRIANO DA SILVA COR-
DEIRO. Adv(s).: RN009883 - MARCIEL ANTONIO DE SALES. R:
EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS -
EADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0501076-72.2016.4.05.8404 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ADRIANO DA SILVA CORDEIRO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MARCIEL ANTONIO DE SALES - RN009883 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte apresentou
paradigmas que não guardam similitude com a hipótese em apreço. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os funda-
mentos da decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001807-31.2014.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
GUIOMAR DE SOUZA SILVA. Adv(s).: PR0048349A - DJALMA
BOZZE DOS SANTOS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 5001807-31.2014.4.04.7016 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GUIOMAR

DE SOUZA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: DJALMA BO-
ZZE DOS SANTOS - PR0048349A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A
pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma Regional
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Além disso, a TNU já pacificou o entendimento no sentido de
que 'embora o enunciado da súmula 34 da TNU disponha que 'para
fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova
material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar', nada
impede que o julgador estenda para o futuro ou para o passado, de
acordo com o seu prudente arbítrio, a eficácia probatória de um
documento, sobretudo se ratificado pelos demais elementos infor-
mativos trazidos aos autos'. (PEDILEF 0503164-94.2008.4.05.8200,
DOU de 3/5/13). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500902-21.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIÃO FREITAS.
Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXAN-
DRINO, CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXAN-
DRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0500902-
21.2015.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SEBASTIÃO FREITAS
Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO KENNEDY CARVALHO
ALEXANDRINO - CE012049, ITALO FEITOSA GONCALVES
ALEXANDRINO - CE029760 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA
(Juazeiro) e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007581-73.2011.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVANEIDE PEREIRA DE
LIMA. A: JERONIMA PEREIRA DE LIMA. A: BEATRIZ COR-
REIA DE AMORIM. A: LUSITANIA PEREIRA DE LIMA. A: GE-
RONIMO PEREIRA DE LIMA. A: SILVANIA PEREIRA DE LIMA.
Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SAL-
GADO JUNIOR. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0007581-73.2011.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SILVANEIDE PEREIRA DE LIMA e outros (5) Advogado
do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SAL-
GADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a) REQUERENTE: RI-
CARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MO-
RAES SALGADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
- SP138058 Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO
DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058 Advogado do(a)
REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR - SP138058 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502730-94.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DALILA RIBEIRO. Adv(s).: RN011695 - FERNANDA CLEO-
NICE CAMINHA PINHEIRO, RN014765 - ALENILTON FERREI-
RA DE ANDRADE, RN004741 - ADEILSON FERREIRA DE AN-
DRADE. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502730-94.2016.4.05.8404 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDI-
CIAIS - EADJ e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: MARIA DALILA RIBEIRO Advogados do(a) REQUE-
RIDO: FERNANDA CLEONICE CAMINHA PINHEIRO -
RN011695, ALENILTON FERREIRA DE ANDRADE - RN014765,
ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE - RN004741

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503198-80.2015.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AMARO VENCESLAU DOS
SANTOS. Adv(s).: PE031984D - WELLINGTON CARLOS DE LI-
MA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0503198-80.2015.4.05.8311
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: AMARO VENCESLAU DOS SANTOS Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: WELLINGTON CARLOS DE LIMA
- PE031984D REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de realização de descontos no benefício do
segurado pelo recebimento de valores indevidos por erro da admi-
nistração. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será

obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide concluíram pela não comprovação
da boa-fé da parte autora no recebimento indevido do benefício. A
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0011333-16.2012.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DORIVAL GUERREIRO LO-
PES. Adv(s).: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA,
SP272215 - TAISE SCALI LOURENCO GABARRA, SP376754 -
LILIAN HOLLAND ZANIN. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0011333-16.2012.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DORIVAL GUER-
REIRO LOPES Advogados do(a) REQUERENTE: LILIAN HOL-
LAND ZANIN - SP376754, TAISE SCALI LOURENCO GABAR-
RA - SP272215, RAFAEL MIRANDA GABARRA - SP256762 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU, segundo a qual não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato.
É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os fun-
damentos de negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500745-27.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ma-
noel Messias da Silva. Adv(s).: PE002019A - VANESSA TAVARES
DE ALMEIDA CARVALHO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0500745-
27.2015.4.05.8307 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Manoel Messias da
Silva Advogado do(a) REQUERIDO: VANESSA TAVARES DE AL-
MEIDA CARVALHO - PE002019A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. A Turma Nacional de
Uniformização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
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com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-

balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301)Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. No que
tange a inexigibilidade da análise quantitativa dos agentes químicos,
no julgamento do PEDILEF 0500667-18.2015.4.05.8312, a TNU, em
caso semelhante ao ora em debate, firmou orientação no sentido de
que dispensa a mensuração, no ambiente de trabalho, de elemento
reconhecidamente cancerígeno em humanos, consoante a LINACH,
Grupo 1, com registro no Chemical Abstract Service - CAS n.
014808-60-7. 17, bastando, portanto, a análise qualitativa. Confira-se:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. TEMPO ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. TRA-
BALHADORES QUE EXERCEM ATIVIDADES EXCLUSIVA-
MENTE NA AGRICULTURA COMO EMPREGADOS EM EM-
PRESAS AGROINDUSTRIAIS. ENQUADRAMENTO NO ITEM
2.2.1 DO ANEXO DO DECRETO N° 53.831/64 ('AGRICULTURA -

TRABALHADORES NA AGROPECUÁRIA'). PRECEDENTES
DA TNU. AGENTE NOCIVO. POEIRA MINERAL (SÍLICA). ELE-
MENTO RECONHECIDAMENTE CANCERÍGENO EM HUMA-
NOS. PREVISÃO NA LINACH - LISTA NACIONAL DE AGEN-
TES CANCERÍGENOS PARA HUMANOS. ANÁLISE MERA-
MENTE QUALITATIVA. ART. 68, §4º, DO DECRETO N° 3.048/99,
COM A ALTERAÇÃO CONFERIDA PELO DECRETO N°
8.123/2013. MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO N° 2/DIR-
SAT/DIRBEN/INSS/2015. QUESTÃO DE ORDEM N° 13. INCI-
DENTE NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformi-
zação interposto pelo INSS em face Acórdão proferido pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco que: (a) reconheceu como especial
período em que o demandante exerceu as funções de trabalhador

rural/rurícola em empresa agroindustrial, por enquadramento a ca-
tegoria profissional, em período anterior ao advento da Lei n°
9.032/95; e (b) reconheceu as condições especiais do labor exercido
no período de 29.04.95 a 20.05.2014 em razão da exposição ao
agente agressivo poeira mineral (sílica), com fulcro no Dec.
53.831/64, no item 1.2.10. 2. Defende o recorrente, em primeiro
lugar, que o item 2.2.1 do Anexo do Decreto 53.831/64 somente se
aplica aos empregados que exercem atividade agropecuária, conceito
no qual não se enquadra a função do autor. Para ilustrar a divergência
em torno do tema, cita precedentes do Superior Tribunal de Justiça
(Recurso Especial n. 291404- SP). 3. Em seguida, aduz que ao re-
conhecer as condições especiais de labor exercido após 1995 sem
avaliar os níveis de exposição ao agente agressivo poeira mineral
(sílica), a Turma Recursal de origem sufragou entendimento distinto
daquele esposado pela Turma Regional de Uniformização da 4ª Re-
gião nos autos do Processo nº 0000844- 24.2010.404.7251, cujo
Acórdão fora assim ementado, in verbis: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO REGIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPE-
CIAL. SÍLICA LIVRE. NÍVEIS DE TOLERÂNCIA. NR 15. APLI-
CAÇÃO A PARTIR DA MP 1.729. IMPROVIMENTO. 1. A partir
da MP 1.729, publicada em 03.12.1998 (convertida na Lei 9.732/98),
as disposições trabalhistas concernentes à caracterização de atividade
ou operações insalubres (NR-15) - com os respectivos conceitos de
"limites de tolerância", "concentração", "natureza" e "tempo de ex-
posição ao agente" passam a influir na caracterização da natureza de
uma atividade (se especial ou comum). 2. A exigência de superação
de nível de tolerância disposto na NR 15 como pressuposto ca-
racterizador de atividade especial apenas tem sentido para atividades
desempenhadas a partir de 03.12.1998, quando essa disposição tra-
balhista foi internalizada no direito previdenciário. 3. Pedido de Uni-
formização improvido. (TRF4, INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
JEF Nº 0000844- 24.2010.404.7251, TURMA REGIONAL DE UNI-
FORMIZAÇÃO, JUÍZA FEDERAL SUSANA SBROGLIO GALIA,
D.E. 30/09/2011) 4. Inadmitido o pedido de uniformização pela Tur-
ma Recursal de Origem, o pleito teve seguimento em razão de de-
cisão proferida pelo Exmo. Ministro Presidente desta Turma Na-
cional. 5. Pois bem. Nos termos do art. 14, caput, da Lei n.
10.259/2001, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questão de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei, sendo que o pedido fundado em divergência de turmas de di-
ferentes Regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou ju-
risprudência dominante do STJ será julgada por Turma de Unifor-
mização, integrada por Juízes de Turma Recursais, sob a presidência
do Coordenador da Justiça Federal. 6. Em relação à primeira tese
apresentada pelo INSS, embora se possa cogitar uma possível di-
vergência jurisprudencial nos termos apontados, é imperioso reco-
nhecer que nos autos do PEDILEF nº 0500180-14.2011.4.05.8013 -
Representativo de Controvérsia -, esta Turma Nacional de Unifor-
mização solidificou o entendimento de que a expressão trabalhadores
na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n.
53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exercem ativi-
dades exclusivamente na agricultura como empregados em empresas
agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial. 7. Incide, pois, neste ponto, o enunciado da Questão de
Ordem nº 13 desta Turma Nacional que dispõe: Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido. 8. No que tange à
segunda tese, é importante registrar que na Sessão de Julgamento de
20/08/2016, por ocasião do julgamento do PEDILEF N° 5004737-
08.2012.4.04.7108, esta Turma Nacional de fato destacou a neces-
sidade de se traçar uma clara distinção entre os agentes químicos
qualitativos e quantitativos para fins de reconhecimento das condições
especiais decorrentes de sua exposição. 9. Consoante tal julgado, o
critério distintivo deve ter como norte os termos Norma Regula-
mentadora 15 do Ministério do Trabalho e Emprego. Tal diploma,
originalmente restrito ao âmbito trabalhista, foi incorporado à esfera
previdenciária a partir do advento da Medida Provisória 1.729 (pu-
blicada em 03.12.1998 e convertida na Lei 9.732), quando a redação
do artigo 58, § 1º, da Lei 8.213/1991 passou a incluir a expressão
"nos termos da legislação trabalhista". 10. Com efeito, de acordo com
a aludida NR-15/MTE, a apuração da nocividade deve considerar
uma avaliação meramente qualitativa - ou seja, independente de men-
suração - em relação aos agentes descritos nos Anexos 6, 13 e 14. Já
em relação aos agentes constantes nos Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12, o
reconhecimento da nocividade é quantitativo, demandando, pois, a
ultrapassagem dos limites de tolerância ou doses, mensuradas em
intensidade e/ou concentração. 11. Imperioso, no entanto, atentar que
esta regra deve ser excepcionada nos casos de agentes nocivos re-
conhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério
do Trabalho e Emprego. Nestas hipóteses, a presença no ambiente de
trabalho será suficiente para a comprovação da efetiva exposição do
trabalhador para fins de reconhecimento de tempo especial. 12. Isto é
o que se depreende da redação do art. 68, §4º, do Decreto n°
3.048/99, após a alteração conferida pelo aludido Decreto n°
8.123/2013, in verbis: Art. 68 - A relação dos agentes nocivos quí-
micos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial consta do Anexo IV. [...] § 4º - A presença no
ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada
na forma dos parágrafos 2º e 3º, de agentes nocivos reconhecidamente
cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do
trabalhador. 13. A listagem destes agentes cancerígenos consta na
Portaria Interministerial MPS/TEM/MS n° 09/2014. Nela estão clas-
sificados os agentes da seguinte forma: elementos carcinogênicos para
humanos - Grupo 1; provavelmente carcinogênicos para humanos -
Grupo 2A; e possivelmente carcinogênicos para humanos - Grupo 2B,
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compondo a LINACH - Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para
Humanos. 15. Também em âmbito interno editou o INSS o Me-
morando-Circular Conjunto n° 2/DIRSAT/DIRBEN/INSS/2015, uni-
formizando os procedimentos para análise de atividade especial re-
ferente à exposição a tais agentes. Eis o teor deste regramento: 1.
Considerando as recentes alterações introduzidas no § 4º do art. 68 do
Decreto n. 3.048, de 1999 pelo Decreto n. 8.123, de2013, a pu-
blicação da Portaria Interministerial TEM/MS/MPS n. 09, de 07-10-
2014 e a Nota Técnica n. 00001/2015/GAB/PR-
FE/INSS/SÃO/PGF/AGU (anexo 1), com relação aos agentes nocivos
reconhecidamente cancerígenos, observar as seguintes orientações
abaixo: a) serão considerados agentes reconhecidamente cancerígenos
os constantes do Grupo 1 da lista da LINACH que possuam o Che-
mical Abstracts Service - CAS e que constem do Anexo IV do
Decreto n. 3.048/99; b) a presença no ambiente de trabalho com
possibilidade de exposição de agentes nocivos reconhecidamente can-
cerígenos, será suficiente para a comprovação da efetiva exposição do
trabalhador; [...] d) a utilização de Equipamentos de Proteção Co-
letiva - EPC e/ou Equipamentos de Proteção Individual não elide a
exposição aos agentes reconhecidamente cancerígenos, ainda que
considerados eficazes; e e) para o enquadramento dos agentes re-
conhecidamente cancerígenos, na forma desta orientação, será con-
siderado o período de trabalho a partir de 08/10/2014, data da pu-
blicação da Portaria Interministerial n. 09/2014. 16. In casu, trata-se
do agente químico poeira de sílica. Embora conste no Anexo 12 da
NR-15/MTE, cuida-se de elemento reconhecidamente cancerígeno em
humanos, consoante a LINACH, Grupo 1, com registro no Chemical
Abstract Service - CAS n. 014808-60-7. 17. Dispensada, portanto, a
mensuração no ambiente de trabalho, bastando a presença do agente
(análise qualitativa). 18. Considerando, pois, que o Acórdão recorrido
promoveu o reconhecimento das condições especiais do labor exer-
cido sob exposição a tal agente através de análise qualitativa, há de
incidir, também aqui, a Questão de Ordem nº 13, reproduzida alhu-
res.' Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está
em consonância com as referidas jurisprudências desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Quanto a alegada
ausência de exposição aos agentes nocivos de modo habitual e per-
manente, a Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-pro-
batório dos autos, considerando tais requisitos, decidiu que a parte
autora faz jus à averbação pleiteada. Do acórdão recorrido, destaca-
se: '[...] Dessa forma, entendo ser possível o reconhecimento da fun-
ção de trabalhador rural em agroindústria como presumidamente in-
salubre até 28/04/1995, em razão de enquadrar-se no item 2.2.1 do
Anexo do Decreto n. 53.831/64 ('Agricultura - Trabalhadores na agro-
pecuária'). Quanto aos demais períodos reconhecidos como especiais,
o PPP informa que o autor esteve exposto, de modo habitual e
permanente, a poeira mineral e vegetal, agrotóxicos e calor. [...]' A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501025-73.2016.4.05.8303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ramon Raniere Rabelo de
Macedo Maia. Adv(s).: PE001145A - JOSE AUGUSTO DE MA-
CEDO MAIA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0501025-
73.2016.4.05.8303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Ramon Raniere Rabelo
de Macedo Maia Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE AUGUSTO
DE MACEDO MAIA - PE001145A REQUERIDO: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS e outros

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Inadmitido pelo Presidente da
Turma Recursal da Seção Judiciária de Pernambuco, a parte autora
interpôs agravo para a Turma Regional. Entretanto, os autos foram
remetidos, equivocadamente, para a Turma Nacional de Uniformi-
zação. Desse modo, determino a remessa dos autos à Presidência da
Turma de origem para o prosseguimento do feito. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006252-58.2015.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALCIR BASTIANEL.
Adv(s).: RS0070794A - JOELMA CELITA PASETTI. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5006252-58.2015.4.04.7113 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: VALCIR BASTIANEL Advogado do(a) REQUEREN-
TE: JOELMA CELITA PASETTI - RS0070794A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
períodos laborados em condições adversas. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz
jus à averbação do período especial em debate, tendo em vista que
não restou comprovada a sua exposição habitual a agentes nocivos, na
forma prevista pela legislação previdenciária vigente no referido pe-
ríodo. Do acórdão impugnado, destaca-se: "(...) O laudo técnico con-
clui que condições de trabalho no setor 'Aviário' não permitem o
reconhecimento de tempo especial com base no Anexo IV do Decreto
2.172/97. Consta que no setor 'Depósito de Ovos', os empregados
estavam expostos a ruído de 93 dB na atividade de operar trator
Agrale 4100 na coleta de ovos nos galpões, e a ruído de 88 dB na
atividade de descarregar câmara de fumigação. Todavia, considerando
a natureza das múltiplas atividades desempenhadas pelo demandante,
as duas medições apuradas não permitem calcular o ruído médio
experimentado pelo autor ao longo da jornada de trabalho. Cumpre
anotar que, da descrição constante do PPP apresentado, é possível
concluir que o autor desempenhava a maior parte das suas atividades
no setor 'Aviários', onde não havia exposição a ruído excessivo ou a
outros agentes nocivos. Consta que, no setor 'Recepção', na atividade
de lavagem e desinfecção de veículos, os empregados estavam ex-
postos ao agente nocivo umidade. Todavia, não se vislumbra a pos-
sibilidade de enquadramento das condições de trabalho do autor no
código 1.1.3 do Quadro Anexo ao Decreto nº 58.831/64, na medida
em que pressupõe exposição a umidade excessiva, capaz de ser no-
civa à saúde, pelo contato direto e permanente com água, como no
trabalho de lavadores, tintureiros e operários em salinas, segundo
consta das especificações do referido código, o que não é consentâneo
com as atribuições do autor." Destarte, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505355-48.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAIRO NUNES ALMEIDA.
Adv(s).: CE008512 - DANIEL LAGE ALENCAR. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0505355-
48.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JAIRO NUNES AL-
MEIDA Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL LAGE ALEN-
CAR - CE008512 REQUERIDO: União Federal Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade ou não de equiparação do auxílio-alimen-
tação recebido por servidor público com aquele percebido pelos ser-
vidores dos Tribunais Superiores. É o relatório. A Turma Nacional,
por meio do PEDILEF n. 0015636-42.2013.4.03.6301, julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia - Tema 142, e já transitado
em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL. AD-

MINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTA-
ÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚ-
MULA 339/STF. PRECEDENTES DO STJ E DESTA TNU. IN-
CIDENTE PROVIDO.' Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518102-41.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: G. F.
D. S. S.. Adv(s).: PE038165 - JOSE WIDSON SOARES ALEXAN-
DRE. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 0518102-41.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: G.
F. D. S. S. Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE WIDSON SOARES
ALEXANDRE - PE038165

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão a
dependente de encarcerado desempregado à época de seu recolhi-
mento à prisão, com último salário superior ao teto previsto no art.
116 do Decreto n. 3.048/99. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0061802-74.2009.4.03.6301, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500497-33.2016.4.05.8305 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: jose
pereira leite. Adv(s).: PE019086 - RENATO VASCONCELOS CUR-
VELO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação 7 Processo nº 0500497-33.2016.4.05.8305 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: jose pereira leite Advogado do(a) REQUERIDO: RE-
NATO VASCONCELOS CURVELO - PE019086

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
serviço militar. Sustenta a parte requerente a impossibilidade de com-
putar o tempo de serviço militar (sem contribuições) como carência e
a necessidade de ressarcimento dos valores de benefício previden-
ciário recebidos indevidamente. É o relatório. O inconformismo não
prospera. No que tange a discussão sobre a impossibilidade de uti-
lização do tempo de serviço militar para fins de carência, entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Quanto possibilidade de repetição dos valores
indevidos recebidos de boa-fé, a Turma Nacional de Uniformização,
no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou enten-
dimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO
FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO
INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA
ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR.
IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. IN-

No- 0501955-88.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Wendel Soares Correia.
Adv(s).: RN008158 - RAPHAEL VALERIO FAUSTO DE MEDEI-
ROS. R: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0501955-88.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Wendel Soares Correia Advogado do(a) REQUERENTE:
RAPHAEL VALERIO FAUSTO DE MEDEIROS - RN008158 RE-
QUERIDO: UNIÃO FAZENDA NACIONAL Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
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CIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de
uniformização de jurisprudência manejado pela Parte autora, com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende des-
constituir o julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que
proveu o recurso do INSS contra a sentença de procedência que
anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de
valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto
do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal de Jus-
tiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente julgado, a
Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp 1384418/SC
2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores percebidos pelo
segurado indevidamente deverão ser devolvidos independentemente
da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento desta Turma Na-
cional que os valores recebidos em demanda previdenciária são ir-
repetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé
no seu recebimento-Precedente PEDILEF 00793098720054036301.
Importante destacar que ficou comprovado nos autos que o erro partiu
da Administração quanto ao pagamento do benefício previdenciário e
que a parte autora não contribuiu para o erro do INSS, autarquia que
tinha a sua disposição os meios e sistemas para averiguar se a parte
era ou não detentora de outro benefício. 6. Por fim, consigno recente
precedente desta TNU nesse mesmo sentido, julgado na sessão de
12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria
do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uniformização
de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o restabe-
lecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5049196-26.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: L. T. R.. A: CLEONICE APA-
RECIDA TIMOTEO. Adv(s).: PR0022516 - VIRGINIA CLAUDIA
DA CRUZ FERNANDES SCHULTZ SZWESM. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5049196-26.2015.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: L. T. R. e outros Advogado do(a) REQUERENTE: VIR-
GINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES SCHULTZ SZWESM -

PR0022516 Advogado do(a) REQUERENTE: VIRGINIA CLAU-
DIA DA CRUZ FERNANDES SCHULTZ SZWESM - PR0022516
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade, para fins de
concessão de benefício assistencial. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o
entendimento no sentido de que: 'Nas ações em que se postula be-
nefício assistencial, é necessária a comprovação das condições so-
cioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por auto de
constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os
referidos meios, por prova testemunhal'. No caso concreto, verifica-se
que as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório
da lide e já analisadas as condições socioeconômicas do caso con-
creto, decidiram que restaram comprovados os requisitos da mise-
rabilidade e incapacidade. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0016968-04.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DA GRACA SILVA
DE SOUZA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE
SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0016968-
04.2014.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DA GRACA SILVA
DE SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTI-
NA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício pre-
videnciário da autora. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503297-83.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Martinha Olinda Fernandes.
Adv(s).: CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXAN-
DRINO, CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXAN-
DRINO. R: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0503297-
83.2015.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Martinha Olinda Fer-
nandes Advogados do(a) REQUERENTE: ITALO FEITOSA GON-
CALVES ALEXANDRINO - CE029760, JOAO KENNEDY CAR-
VALHO ALEXANDRINO - CE012049 REQUERIDO: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDEN-
CIÁRIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento do adicional
de 25% aos segurados que recebem benefício diverso da aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de Justiça, no
PUIL n. 236, no qual foi proferida decisão liminar determinando o
sobrestamento de todos os feitos que tratem sobre o assunto. Assim,
em cumprimento à referida liminar, remeto os autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001601-80.2015.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JUBELITA DIAS DE AL-
MEIDA DE ABREU. Adv(s).: PR0062588A - GEOVANNI FRAN-
CISCO CORDEIRO, PR0043548A - THOMAS LUIZ PIEROZAN.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5001601-
80.2015.4.04.7016 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JUBELITA DIAS DE
ALMEIDA DE ABREU Advogados do(a) REQUERENTE: THO-
MAS LUIZ PIEROZAN - PR0043548A, GEOVANNI FRANCISCO
CORDEIRO - PR0062588A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurado especial no referido período. A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0055693-44.2009.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RE-
NE VALE FAGNANI. Adv(s).: SP0299126A - EMANUELLE SIL-
VEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN. Conselho da Justiça Federal 4
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0055693-
44.2009.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
RENE VALE FAGNANI Advogado do(a) REQUERIDO: EMA-
NUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP0299126A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502216-68.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Izabel Cristina Gomes.
Adv(s).: CE022693 - FRANCISCO CORDEIRO ANGELO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502216-68.2016.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Maria Izabel Cristina Gomes Advogado do(a) REQUEREN-
TE: FRANCISCO CORDEIRO ANGELO - CE022693 REQUERI-
DO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou os fundamentos de negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0002240-85.2015.4.01.4101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
GELICA SIQUEIRA GONCALVES. Adv(s).: RO6328 - JOHNE
MARCOS PINTO ALVES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0002240-85.2015.4.01.4101
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: AN-
GELICA SIQUEIRA GONCALVES Advogado do(a) REQUERIDO:
JOHNE MARCOS PINTO ALVES - RO6328

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão da aposentadoria por idade na
condição de trabalhador rural. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503273-52.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Luiz Felix Lemos. Adv(s).:
CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0503273-52.2015.4.05.8107 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Luiz Felix Lemos Advogado do(a) REQUERENTE: JULIO CE-
SAR RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou os fundamentos de negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003459-30.2016.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BIANCA DE SOUZA. Adv(s).:
RS0081671A - BEATRIZ BUHLER. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003459-30.2016.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: BIANCA DE SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE:
BEATRIZ BUHLER - RS0081671A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de concessão
de benefício assistencial. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes re-
giões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos
de Tribunal Regional Federal e de Turma Recursal da mesma região
do acórdão recorrido são imprestáveis à comprovação da divergência,
razão por que não serão conhecidos. No que tange aos arestos ser-
víveis, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de

Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504715-34.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: A. A. D. S.. Adv(s).: CE021995
- AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES, CE014553 -
RAMON FERNANDES RODRIGUES. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0504715-34.2016.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: A.
A. D. S. Advogados do(a) REQUERENTE: AILA MAIRA RODRI-
GUES XAVIER MARQUES - CE021995, RAMON FERNANDES
RODRIGUES - CE014553 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
ao trabalhador rural. Sustenta a parte requerente que o acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência da TNU, segundo a qual para a
qualificação do regime de economia familiar são válidos documentos
de terceiros da família, bem como não se faz necessária a apre-
sentação de documentos que comprovem a atividade rural durante
todo o período, podendo a prova documental ser corroborada por
prova testemunhal. É o relatório. Razão assiste à parte requerente. A
TNU, no julgamento do PEDILEF 50020888820124047102, paci-
ficou o entendimento no sentido de que: INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO SUSCITADO PELA PARTE AUTORA. PREVI-
DENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SENTEN-
ÇA REFORMADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL APRESENTADO. DESNECESSIDADE DE
QUE ABRANJA TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. SÚMULA
14 TNU. EXERCÍCIO EVENTUAL DE ATIVIDADE URBANA EM
TEMPO INSUFICIENTE PARA DESCARACTERIZAR O REGIME
DE SUBSISTÊNCIA. SÚMULA 46 DA TNU. INCIDENTE CO-
NHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA RESTABELECIDA. (...) O
incidente foi interposto pela parte autora. Aduziu, em síntese, que, (1)
o acórdão recorrido é divergente do entendimento do STJ e da TNU,
o qual permite o reconhecimento da totalidade do tempo de serviço
comprovado pela prova testemunhal, ainda que a prova material não
abranja todo o período, (2) bastaria a apresentação de um documento
servível e contemporâneo como início de prova material, não sendo
necessária a apresentação de documentos que abrangessem todo o
período pretendido, devido a possibilidade de extensão no tempo
(prospectiva e retrospectiva) da eficácia probatória da prova docu-
mental pela prova testemunhal. 3. Incidente não admitido na origem
ao fundamento de ausência de similitude fático-jurídica entre os acór-
dãos paradigmas e a decisão recorrida, ressaltou-se que para o des-
linde do caso foram consideradas circunstâncias específicas, não pre-
sentes nos julgados arestos. 4. Interposto Agravo, nos termos do
RITNU, o d. Presidente do Colegiado determinou a distribuição do
recurso, vindo-me os autos conclusos. 5. O incidente de uniformi-
zação merece ser conhecido. Com relação à validade de provas em
nome de terceiros, esta Turma Nacional de Uniformização também já
se posicionou, no julgamento do PEDILEF 50001805620134047006:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXTENSÃO DA PROVA EM
NOME DE TERCEIROS. INCIDENTE PARCIALMENTE PROVI-
DO. 1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
autora contra acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais do Paraná que reformou sentença de procedência,
considerando a insuficiência da prova material datada em 1965 para
comprovar atividade rural no período de 1966 ' 1972. 2. Suscitou
divergência com jurisprudência do STJ (REsp 252.055-SP, REsp
321.703-SP, REsp 602.824 ' CE). 3. O recurso foi inadmitido pelo
presidente da Turma Recursal de origem sob o fundamento de au-
sência de similitude fática. A decisão foi objeto de agravo. 4. No caso
dos autos, houve reconhecimento administrativo como atividade rural
do período de 01.01.1973 ' 30.09.1982. A parte, pretendendo com-
provar o período de 1966 ' 1982, instruiu o feito com provas em
nome do seu genitor (transcrição de uma área de terras (10 alqueires),
situada na localidade de Colônia Piquiri, município de Pitanga/PR,
adquirido pelo pai do autor (Sebastião Cristino da Silva) em
23/06/1965), já que, à época, contava apenas com 12 anos de idade.
5. A jurisprudência do STJ, assim como dessa Turma Nacional de
Uniformização, considera a prova em nome de terceiro qualificado
como lavrador, documento apto à formação do início de prova ma-
terial para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural (PE-
DILEF 200682015052084; PEDILEF 200670510004305). 6. Ade-
mais, a própria definição de regime de economia familiar ' art. 11 §1º,
da Lei nº 8.213/91 ' permite a extensão e aproveitamento das provas
em nome de terceiros (genitores e cônjuges) em favor dos demais
membros do grupo familiar. 7. Jurisprudência desse Colegiado ratifica
a desnecessidade da existência de prova documental para a totalidade
do período pretendido, sob pena de atribuir sentido diverso daquele
preconizado pelo legislador ordinário ao § 3º do art. 55 da Lei de
Benefícios. Aplicação por analogia da Súmula TNU nº 14: Para a

No- 0097987-52.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROBERTA DA SILVA
LOPES. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA
JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0097987-52.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: RO-
BERTA DA SILVA LOPES Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO
PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004270-87.2016.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: KELLY BLASIO. Adv(s).:
SC0025126A - DALTO EDUARDO DOS SANTOS. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5004270-
87.2016.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: KELLY BLASIO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: DALTO EDUARDO DOS SANTOS -
SC0025126A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que rejeitou o pedido de auxílio-acidente da parte autora, ao fun-
damento de que os requisitos para sua concessão não foram cum-
pridos. É o relatório. Não prospera a irresignação. A sentença, con-
firmada pelo acórdão impugnado, concluiu que, após a consolidação
das lesões decorrentes do acidente sofrido, não houve comprovação
de que as sequelas implicaram redução da capacidade da parte autora
para o trabalho que habitualmente exercia. A pretensão de se alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início
de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência
do benefício. 8. Incidente conhecido e parcialmente provido, con-
siderando a possibilidade da extensão probatória dos documentos em
nome de terceiros e a não necessidade de apresentação de início de
prova material de todo período pretendido, anulando o acórdão re-
corrido e devolvendo os autos à Turma Recursal de Origem para que
profira nova decisão, levando-se em conta a diretriz ora fixada neste
voto-ementa. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. no art. 16, II, do
RITNU, dou provimento ao agravo. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem para a adequação do julgado. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 2016

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO FINDO EM 31/12/2016

Valores em Reais

BALANÇO PATRIMONIAL
AT I V O PA S S I V O

ESPECIFICAÇÃO SALDO ESPECIFICAÇÃO SALDO
2016 2015 2016 2015

1.1 ATIVO CIRCULANTE 65.532.996,61 50.329.647,16 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 4.901.630,31 4.473.375,25
1.1.1 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 62.048.570,04 46.238.124,55 2.1.1 OBRIG.TRABAL. E PREVIDENCIÁRIAS 365.365,26 288.365,73
1.1.1.1 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 62.048.570,04 46.238.124,55 2.1.1.2 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 365.365,26 288.365,73
1.1.1.1.03 Bancos Conta Movimento 14.530,97 304.903,24 2.1.1.2.01 Encargos Sociais a Pagar 365.365,26 288.365,73
1.1.1.1.05 Bancos Aplicação Financeira 58.291.820,57 43.749.475,96 2.1.2 OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 1.740.543,20 1.928.834,65
1.1.1.1.07 Disponível para Aplicação Vinculada 3.742.218,50 2.183.745,35 2.1.2.1 OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 1.740.543,20 1.928.834,65
1.1.2 CRÉDITOS DE CURTO PRAZO 4 1 . 11 9 , 4 1 20.268,58 2.1.2.1.01 Obrigações Fiscais de Curto Prazo 635.167,42 374.447,01
1.1.2.1 CRÉDITOS A RECEBER 4 1 . 11 9 , 4 1 20.268,58 2.1.2.1.02 Depósitos Consignáveis 429.738,27 443.721,01
1.1.2.1.04 Cota-Parte 4 1 . 11 9 , 4 1 20.268,58 2.1.2.1.03 Fornecedores 675.637,51 1 . 11 0 . 6 6 6 , 6 3
1.1.3 DEMAIS CRÉDITOS E VAL. CURTO PRAZO 2.746.999,97 3.523.435,43 2.1.3 DEMAIS OBRIG. CURTO PRAZO 591.951,44 156.759,97
1.1.3.1 ADIANT. CONC. A PESS. E A TERCEIROS 377.666,74 334.986,21 2.1.3.1 CONTAS A PAGAR 575.294,43 142.926,67
1.1.3.1.01 Adiantamentos a Pessoal 263.158,95 239.719,40 2.1.3.1.01 Contas a Pagar 575.294,43 142.926,67
1.1.3.1.03 Adiantamentos a Pessoal com Vinculação Orçamentária 11 4 . 5 0 7 , 7 9 95.266,81 2.1.3.2 TRANSFERÊNCIAS LEGAIS 16.657,01 13.833,30
1.1.3.3 EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 1.715.829,35 1.661.249,95 2.1.3.2.01 Transferências Legais 16.657,01 13.833,30
1.1.3.3.01 Empréstimos Concedidos 1.715.829,35 1.661.249,95 2.1.3.3 VALORES EM TRÂNSITO 0,00 0,00
1.1.3.4 CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO 0,00 0,00 2.1.3.3.01 Valores em Transito 0,00 0,00
1.1.3.4.01 Créditos por Danos ao Patrimônio 0,00 0,00 2.1.3.9 OUTRAS OBRIGAÇÕES 0,00 0,00
1.1.3.5 DEPÓSITOS RESTIT. E VAL. VINCULADOS 641.765,63 429.907,54 2.1.3.9.01 Outras Obrigações 0,00 0,00
1.1.3.5.01 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 641.765,63 429.907,54 2.1.4 PROVISÕES DE CURTO PRAZO 2.203.770,41 2.099.414,90
1.1.3.6 DEMAIS CRÉD. C/ VAL. VICULADOS 10.439,44 1.096.620,56 2.1.4.1 PROVISÕES TRABALHISTAS 2.103.240,90 1.904.145,14
1.1.3.6.99 Créditos Diversos 10.439,44 1.096.620,56 2.1.4.1.01 Provisões Trabalhistas 2.103.240,90 1.904.145,14
1.1.3.9 OUTROS CRÉDITOS E VALORES RECEBER 1.298,81 671,17 2.1.4.2 PROVISÕES P/ RISCOS TRAB. E CÍVEIS 100.529,51 195.269,76
1.1.3.9.01 Outros Créditos e Valores a Receber 1.298,81 671,17 2.1.4.2.01 Provisões p/ riscos trabalhistas e cíveis 100.529,51 195.269,76
1.1.4 E S TO Q U E S 676.105,16 5 2 5 . 7 11 , 1 3 2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 1.436.939,23 1.355.680,48
1.1.4.1 A L M O X A R I FA D O 676.105,16 5 2 5 . 7 11 , 1 3 2.2.4 PROVISÕES DE LONGO PRAZO 1.436.939,23 1.355.680,48
1.1.4.1.01 Almoxarifado 676.105,16 5 2 5 . 7 11 , 1 3 2.2.4.1 PROVISÕES P/ RISCOS TRAB E CÍVEIS 1.436.939,23 1.355.680,48
1.1.5 VARIAÇÕES DIMIN.PAGAS ANTECIPADAMENTE 20.202,03 22.107,47 2.2.4.1.01 Provisões p/ riscos trabalhistas e cíveis 1.436.939,23 1.355.680,48
1.1.5.1 VAR. DIMIN. PAGAS ANTECIPADAMENTE 20.202,03 22.107,47 TOTAL DO PA S S I V O 6.338.569,54 5.829.055,73
1.1.5.1.01 Var. Diminutivas pagas Antecipadamente 20.202,03 22.107,47
1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 90.000.412,24 91.533.335,55
1.2.1 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 4.029.231,79 4.537.640,72
1.2.1.2 EMPRESTIMOS CONCEDIDOS 3.978.960,23 4.493.529,28
1.2.1.2.01 Empréstimos Concedidos 3.978.960,23 4.493.529,28
1.2.1.3 DEPÓSITOS REALIZAVEIS A LP 50.271,56 4 4 . 111 , 4 4 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 149.194.839,31 136.033.926,98
1.2.1.3.01 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 50.271,56 4 4 . 111 , 4 4 2.3.1 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 149.194.839,31 136.033.926,98
1.2.2 INVEST., IMOBILIZADO E INTANGÍVEL 85.971.180,45 86.995.694,83 2.3.1.1 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 149.194.839,31 136.033.926,98
1.2.2.2 IMOBILIZADO 81.822.857,67 83.732.989,98 2.3.1.1.01

2.3.1.1.02
Ajustes de Exercícios Anteriores
Fundo de Integração e Desenvolvimento

-12.170,87
2.942.769,23

-84.965,99
1.851.165,95

1.2.2.2.01 Bens Móveis 3.773.530,12 3.715.470,63 2.3.1.1.03 Resultados Acumulados 146.264.240,95 134.267.727,02
1.2.2.2.02 Bens Imóveis 82.000.000,00 82.000.000,00
1.2.2.2.03 Depreciação Acumulada -3.950.672,45 -1.982.480,65
1.2.2.3 I N TA N G Í V E L 4.148.322,78 3.262.704,85
1.2.2.3.01 Intangível 4.162.005,49 3.263.857,85
1.2.2.03.02 Amortização Acumulada -13.682,71 -1.153,00

TOTAL DO ATIVO 155.533.408,85 141.862.982,71 TOTAL DO PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO 155.533.408,85 141.862.982,71
ATIVO FINANCEIRO 63.099.942,69 48.122.417,50 PASSIVO FINANCEIRO 4.801.100,80 4.278.105,49
ATIVO PERMANENTE 92.433.466,16 93.740.565,21 PASSIVO PERMANENTE 1.537.468,74 1.550.950,24

SALDO PATRIMONIAL 149.194.839,31 136.033.926,98

BALANÇO FINANCEIRO
INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO 2016 2015 ESPECIFICAÇÃO 2016 2015

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 64.993.826,29 64.141.308,50 DESPESA ORÇAMENTÁRIA 4 9 . 4 8 0 . 0 11 , 8 2 53.364.423,58
Receitas Correntes 64.188.614,86 6 1 . 7 2 9 . 5 5 0 , 11 Despesas Correntes 45.938.169,33 48.089.800,37
Receitas de Capital 8 0 5 . 2 11 , 4 3 2 . 4 11 . 7 5 8 , 3 9 Despesas de Capital 3.541.842,49 5.274.623,21

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 55.739.890,26 57.407.019,85 PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 55.443.259,24 56.597.472,48
Adiantamentos a Pessoal 2.153.743,87 1.745.355,46 Adiantamentos a Pessoal 2.177.183,42 1.753.829,67
Adiantamentos a Terceiros 44.839,79 56.124,17 Adiantamentos a Terceiros 44.839,79 56.124,17
Tributos e Contribuições a Recuperar 0,00 1.791,50 Tributos e Contribuições a Recuperar 0,00 1.791,50
Créditos Por Danos Ao Patrimônio 0,00 4.662,19 Créditos Por Danos ao Patrimônio 0,00 3.746,95
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 66.946,32 62.897,86 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 278.804,41 174.831,29
Créditos e Valores a Receber 364.487,33 229.220,18 Créditos e Valores a Receber 3 6 5 . 11 4 , 9 7 214.540,31
Depósitos Realizáveis à Longo Prazo 4 4 . 111 , 4 4 175.513,93 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 50.271,56 0,00
Pessoal a Pagar 8.437.618,26 7.990.949,52 Pessoal a Pagar 8.437.618,26 7.990.949,52
Encargos Sociais a Pagar 4.137.616,05 3.861.122,67 Encargos Sociais a Pagar 4.060.616,52 3.898.781,21
Obrigações de Curto Prazo 26.831.974,16 29.532.150,07 Obrigações de Curto Prazo 27.020.265,61 28.772.535,19
Contas a Pagar 9.803.466,55 10.169.396,04 Contas a Pagar 9.371.098,79 10.387.628,99
Transferências Legais 482.532,37 462.283,65 Transferências Legais 479.708,66 463.364,90

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.



Nº 121, terça-feira, 27 de junho de 2017 183ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062700183

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Valores em Trânsito 0,00 0,00 Valores em Trânsito 0,00 0,00
Provisões Trabalhistas 3.324.958,17 3.027.632,41 Provisões Trabalhistas 3.125.862,41 2.879.348,78
Cauções 4.692,50 0,00 Cauções 4.692,50 0,00
Depósitos Judiciais 27.182,34 0,00 Depósitos Judiciais 27.182,34 0,00
Cancelamento de Restos a Pagar 1 5 . 7 2 1 , 11 87.920,20

DISPONÍVEL DO EXERCÍCIO ANTERIOR 46.238.124,55 34.651.692,26 DISPONÍVEL PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 62.048.570,04 46.238.124,55

TO TA L 166.971.841,10 156.200.020,61 TO TA L 166.971.841,10 156.200.020,61

DEMONSTRAÇÃO DE EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS I N S C R I TO S PA G O S CANCELADOS SALDO

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

6.4.1 DESPESAS CORRENTES + CAPITAL 1.790.262,45 1.619.899,73 1.774.541,34 1 5 . 7 2 1 , 11 1.619.899,73

DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

(Valores em Reais)
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AU-

M E N TAT I VA S
EXERCÍCIO

2016
EXERCÍCIO

2015
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS EXERCÍCIO

2016
EXERCÍCIO

2015

4.1 CONTRIBUIÇÕES 49.926.382,51 48.013.200,95 3.1 PESSOAL E ENCARGOS 20.267.898,51 18.696.277,80
4.1.1 CONTRIBUIÇÕES 49.926.382,51 48.013.200,95 3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 20.267.898,51 18.696.277,80
4.1.1.1 CONTRIBUIÇÕES 49.926.382,51 48.013.200,95 3.1.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 20.267.898,51 18.696.277,80
4.1.1.1.01 Contribuições 49.926.382,51 48.013.200,95 3.1.1.1.01 Pessoal e Encargos 20.267.898,51 18.696.277,80
4.2 EXPLOR. DE BENS E

S E RV.
5.566.782,25 6.497.790,96 3.2 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 134.549,21 11 6 . 4 6 2 , 8 1

4.2.1 EXPLOR. DE BENS E
S E RV.

5.566.782,25 6.497.790,96 3.2.1 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 134.549,21 11 6 . 4 6 2 , 8 1

4.2.1.1 EXPLOR. DE BENS E
S E RV.

5.566.782,25 6.497.790,96 3.2.1.1 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 134.549,21 11 6 . 4 6 2 , 8 1

4.2.1.1.01 Exploração de Serviços 5.566.782,25 6.497.790,96 3.2.1.1.01 Benefícios Assistenciais 134.549,21 11 6 . 4 6 2 , 8 1
4.3 FINANCEIRAS 8.706.464,90 6.912.432,41 3.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 23.565.029,21 2 4 . 6 11 . 8 5 9 , 7 0
4.3.1 FINANCEIRAS 8.706.464,90 6.912.432,41 3.3.1 USO DE BENS E SERVIÇOS 23.565.029,21 2 4 . 6 11 . 8 5 9 , 7 0
4.3.1.1 FINANCEIRAS 8.706.464,90 6.912.432,41 3.3.1.1 USO DE BENS E SERVIÇOS 23.565.029,21 2 4 . 6 11 . 8 5 9 , 7 0
4.3.1.1.01 Financeiras 8.706.464,90 6.912.432,41 3.3.1.1.01 Uso de Bens e Serviços 23.565.029,21 2 4 . 6 11 . 8 5 9 , 7 0
4.5 VALORIZAÇÃO E GA-

NHOS COM ATIVOS
0,00 1.499,00 3.4 FINANCEIRAS 527.386,71 553.386,54

4.5.1 VALORIZAÇÃO E GA-
NHOS COM ATIVOS

0,00 1.499,00 3.4.1 FINANCEIRAS 527.386,71 553.386,54

4.5.1.1 VALORIZAÇÃO E GA-
NHOS COM ATIVOS

0,00 1.499,00 3.4.1.1 FINANCEIRAS 527.386,71 553.386,54

4.5.1.1.01 Valorização e Ganhos com
Ativos

0,00 1.499,00 3.4.1.1.01 Financeiras 527.386,71 553.386,54

4.9 OUTRAS VAR. PATR. AU-
M E N TAT I VA S

147.754,46 7 11 . 6 6 4 , 5 5 3.5 TRANSFERÊNCIAS 5.708.505,41 4.874.100,69

4.9.1 OUTRAS VAR. PATR. AU-
M E N TAT I VA S

147.754,46 7 11 . 6 6 4 , 5 5 3.5.1 TRANSFERÊNCIAS 5.708.505,41 4.874.100,69

4.9.1.1 OUTRAS VAR. PATR. AU-
M E N TAT I VA S

147.754,46 7 11 . 6 6 4 , 5 5 3.5.1.1 TRANSFERÊNCIAS 5.708.505,41 4.874.100,69

4.9.1.1.01 Outras Variações Patrimo-
niais Aumentativas

147.754,46 7 11 . 6 6 4 , 5 5 3.5.1.1.01 Tr a n s f e r ê n c i a s 5.708.505,41 4.874.100,69

3.6 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 874.967,43 1 . 0 0 6 . 11 6 , 7 9
3.6.1 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 874.967,43 1 . 0 0 6 . 11 6 , 7 9
3.6.1.1 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 874.967,43 1 . 0 0 6 . 11 6 , 7 9
3.6.1.1.01 Tributárias e Contributivas 874.967,43 1 . 0 0 6 . 11 6 , 7 9
3.7 DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS 52.482,03 134.633,00
3.7.1 DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS 52.482,03 134.633,00
3.7.1.1 DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS 52.482,03 134.633,00
3.7.1.1.01 Desvalorização e Perda de Ativos 52.482,03 134.633,00
3.9 OUTRAS VAR. PATR. DIMINUTIVAS 43.482,41 418.250,81
3.9.1 OUTRAS VAR. PATR. DIMINUTIVAS 43.482,41 418.250,81
3.9.1.1 OUTRAS VAR. PATR. DIMINUTIVAS 43.482,41 418.250,81
3.9.1.1.01 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 43.482,41 418.250,81

TO TA L 64.347.384,12 62.136.587,87 TO TA L 51.174.300,92 5 0 . 4 11 . 0 8 8 , 1 4
RESULTADO PATRIMONIAL DO
EXERCÍCIO

13.173.083,20 11 . 7 2 5 . 4 9 9 , 7 3

VARIAÇÕES PATRIMONIAS QUALITATIVAS
(Valores em Reais)

DESCRIÇÃO EXERCÍCIO 2016 EXERCÍCIO 2015

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 1.285.838,49 4.470.484,27
Investimentos 978.120,03 3.784.228,41
Empréstimos Concedidos 307.718,46 686.255,86

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 8 0 5 . 2 11 , 4 3 2 . 4 11 . 7 5 8 , 3 9
Alienação de bens 0,00 68.600,00
Empréstimos Concedidos 8 0 5 . 2 11 , 4 3 2.343.158,39

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

(Valores em Reais)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

AT U A L I Z A D A
R E C E I TA S

REALIZADAS
SALDO

RECEITAS CORRENTES 61.838.900,00 61.838.900,00 64.188.614,86 -2.349.714,86
CONTRIBUIÇÕES 50.185.941,00 50.185.941,00 49.905.798,85 280.142,15
Cota Parte 48.521.722,00 48.521.722,00 48.253.239,26 268.482,74
Fundo de Integração e Desenvolvimento 1.664.219,00 1.664.219,00 1.652.559,59 11 . 6 5 9 , 4 1
EXPLORAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 5.185.250,00 5.185.250,00 5.567.130,57 -381.880,57
Exploração de Bens - - - -
Exploração de Serviços 5.185.250,00 5.185.250,00 5.567.130,57 -381.880,57
FINANCEIRAS 6.467.709,00 6.467.709,00 8.668.961,58 -2.201.252,58

Juros e Encargos s/ Empréstimos Concedidos 315.874,00 315.874,00 251.545,85 64.328,15
Remuneração de Dep. Banc. e Aplicações Financeiras 6.151,835,00 6.151.835,00 8.417.415,73 -2.265.580,73

OUTRAS RECEITAS CORRENTES - - 46.723,86 -46.723,86
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Indenizações e Restituições - - 46.723,86 -46.723,86
RECEITAS DE CAPITAL 1.305.200,00 1.305.200,00 8 0 5 . 2 11 , 4 3 499.988,57
ALIENAÇÕES DE BENS - - - -
Alienações de Bens Móveis - - - -
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 1.305.200,00 1.305.200,00 8 0 5 . 2 11 , 4 3 499.988,57
Amortização de Empréstimos Concedidos 1.305.200,00 1.305.200,00 8 0 5 . 2 11 , 4 3 499.988,57

TOTAL DAS RECEITAS 63.144.100,00 63.144.100,00 64.993.826,29 -1.849.726,29
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - SUPERÁVIT FINANCEIRO

(Valores em Reais)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS D O TA Ç Ã O
INICIAL

CRÉDITOS ADICIONAIS D O TA Ç Ã O
AT U A L I Z A D A

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

SALDO
DA DOTAÇÃO

DESPESAS CORRENTES 58.487.100,00 -807.760,00 57.679.340,00 45.938.169,33 45.938.169,33 11 . 7 4 1 . 1 7 0 , 6 7
PESSOAL E ENCARGOS 23.091.000,00 -332.000,00 22.759.000,00 20.167.014,78 20.167.014,78 2.591.985,22
Pessoal e Encargos 23.091.000,00 -332.000,00 22.759.000,00 20.167.014,78 20.167.014,78 2.591.985,22
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 124.500,00 18.000,00 142.500,00 134.549,21 134.549,21 7.950,79
Benefícios Assistenciais 124.500,00 18.000,00 142.500,00 134.549,21 134.549,21 7.950,79
USO DE BENS E SERVIÇOS 29.686.900,00 -902.995,50 28.783.904,50 20.744.920,09 20.744.920,09 8.038.984,41
Material de Consumo 2.932.300,00 206.903,00 3.139.203,00 2.255.037,80 2.255.037,80 884.165,20
Serviços 26.754.600,00 -1.109.898,50 25.644.701,50 18.489.882,29 18.489.882,29 7.154.819,21
FINANCEIRAS 517.700,00 151.000,00 668.700,00 527.386,71 527.386,71 141.313,29
Financeiras 517.700,00 151.000,00 668.700,00 527.386,71 527.386,71 141.313,29
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.317.900,00 914.000,00 4.231.900,00 3.452.501,41 3.452.501,41 779.398,59
Transferências Correntes 3.317.900,00 914.000,00 4.231.900,00 3.452.501,41 3.452.501,41 779.398,59
TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.152.000,00 -242.233,07 909.766,93 874.967,43 874.967,43 34.799,50
Tributárias e Contributivas 1.152.000,00 -242.233,07 909.766,93 874.967,43 874.967,43 34.799,50
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 597.100,00 -413.531,43 183.568,57 36.829,70 36.829,70 146.738,87
Outras Despesas Correntes 597.100,00 -413.531,43 183.568,57 36.829,70 36.829,70 146.738,87
DESPESAS DE CAPITAL 4.251.700,00 3.835.160,00 8.086.860,00 3.541.842,49 3.541.842,49 4.545.017,51
I N V E S T I M E N TO S 4.251.700,00 135.000,00 4.386.700,00 978.120,03 978.120,03 3.408.579,97
Equipamentos e Materiais Permanentes 815.000,00 125.000,00 940.000,00 79.972,39 79.972,39 860.027,61
Intangível 3.436.700,00 10.000,00 3.446.700,00 898.147,64 898.147,64 2.548.552,36
EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS - 1.300.000,00 1.300.000,00 307.718,46 307.718,46 992.281,54
Empréstimos Concedidos - 1.300.000,00 1.300.000,00 307.718,46 307.718,46 992.281,54
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL - 2.400.160,00 2.400.160,00 2.256.004,00 2.256.004,00 144.156,00
Transferências de Capital - 2.400.160,00 2.400.160,00 2.256.004,00 2.256.004,00 144.156,00
RESERVA DE CONTINGENCIA ORÇAMENTÁRIA 405.300,00 -403.400,00 1.900,00 1.900,00
RESERVA DE CONTINGENCIA ORÇAMENTÁRIA 405.300,00 -403.400,00 1.900,00 1.900,00
Reserva de Contingência Orçamentária 405.300,00 -403.400,00 1.900,00 1.900,00

SUB TOTAL 63.144.100,00 2.624.000,00 65.768.100,00 4 9 . 4 8 0 . 0 11 , 8 2 4 9 . 4 8 0 . 0 11 , 8 2 16.288.088,18
SUPERÁVIT 15.513.814,47
TOTAL DAS DESPESAS 63.144.100,00 2.624.000,00 65.768.100,00 4 9 . 4 8 0 . 0 11 , 8 2 4 9 . 4 8 0 . 0 11 , 8 2 16.288.088,18

Notas Explicativas ao Balanço Encerrado em 31/12/2016
1.Contexto Operacional
O CFC, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS) Quadra 5, Lote 3, Bloco J, Ed. CFC - Brasília (DF), criado pelo Decreto-Lei n.º 9.295/1946 e alterado pela Lei n.° 12.249/2010, tem como principais

atividades o Registro e a Fiscalização do exercício profissional; a regulação acerca de princípios contábeis, do Exame de Suficiência, do Cadastro de Qualificação Técnica e dos Programas de Educação Continuada;
e a edição de NBCs de naturezas técnica e profissional.

Dotado de personalidade jurídica e forma federativa, o CFC funciona como Autarquia Federal Especial, tendo sua estrutura e organização estabelecidas no Regulamento Geral dos Conselhos de Contabilidade,
Resolução CFC n.º 1.370/2011 e alterações. Ainda, sua constituição, sede e foro estão regulamentados no seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução CFC n.º 1.458/2013 e alterações.

O Conselho Federal gerencia o Fides, que foi criado pela Resolução CFC n.º 350/1972, de 22 de setembro de 1972, e alterado pelas resoluções n.º 692/1991 e 968/2003. Os recursos são provenientes da
contribuição de 1 (um) porcento, sobre o montante das anuidades arrecadadas. O Fundo não é dotado de personalidade jurídica e não tem bens patrimoniais. Os contribuintes/integrantes do Comitê Gestor do Fides
Cofides são o CFC, Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais CRCMG, Conselho Regional de Contabilidade do Paraná CRCPR, Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro CRCRJ, Conselho
Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul CRCRS, Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina CRCSC e Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo CRCSP. Os montantes relativos à caixa
e equivalentes de caixa, fornecedores, resultados e patrimônio social estão descritos no decorrer dessa nota.

2.Base para Elaboração e Apresentação
As Demonstrações Contábeis apresentadas foram extraídas do Sistema de Contabilidade (SCT), fornecido pela empresa Spiderware Consultoria em Informática Ltda., e compõem a Prestação de Contas da

Gestão, exercício de 2016.
Elas foram elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBC TSP 16), com as orientações do MCASP, 6ª edição, que observa a Lei Federal

n.º 4.320/1964, a Resolução CFC n.º 1.161/2009 e com a Instrução de Trabalho n.º 14/2016 da Câmara de Controle Interno do CFC.
As Demonstrações Financeiras são compostas pelo Balanço Patrimonial (BP), Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP), Balanço Financeiro (BF), Balanço Orçamentário (BO) e Demonstrativo de

Execução de Restos a Pagar Processados.
O BP evidencia a situação patrimonial do Conselho em 31 de dezembro de 2016 e de 2015. Demonstra a posição estática dos ativos e passivos no final do exercício, possibilitando ao usuário da informação

conhecer, qualitativa e quantitativamente, a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos) e dos resultados acumulados da gestão patrimonial ao longo de vários exercícios (patrimônio líquido). Além
disso, a fim de atender à Lei n.º 4.320/1964, apresentam-se no BP os valores dos grupos: ativo financeiro, ativo permanente, passivo financeiro, passivo permanente e saldo patrimonial. Cabe ressaltar que a diferença
entre os montantes de ativo financeiro e passivo financeiro resulta no valor do superávit financeiro. O BP exibe também os atos potenciais ativos e passivos.

A DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Conselho durante o exercício financeiro. Essa demonstração apura o resultado patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado
líquido entre as variações aumentativas e diminutivas. O valor apurado compõe o patrimônio líquido demonstrado no BP.

O BF apresenta os ingressos e os dispêndios, evidenciando a receita e a despesa orçamentárias, os recebimentos e os pagamentos de natureza extraorçamentária, conjugados com os saldos financeiros advindos
do exercício anterior. Dessa movimentação financeira, resulta um saldo financeiro que é transferido para o exercício seguinte.

O BO demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas e reflete as mudanças do orçamento anual devido à elaboração de créditos adicionais. A diferença entre o total de receitas
arrecadadas e o de despesas empenhadas gera o resultado orçamentário, o qual pode ser positivo - superávit orçamentário - ou negativo - déficit orçamentário. O resultado orçamentário evidencia a sobra ou a falta
dos recursos arrecadados para cobertura das despesas empenhadas.

Demonstrativo de Execução de Restos a Pagar Processados demonstra os valores de obrigações empenhadas e liquidadas inscritas em restos pagar, as quais foram pagas ou canceladas.
As demonstrações financeiras do CFC e dos Conselhos Regionais não são consolidadas. Cada Regional e o Federal são autônomos administrativa e financeiramente. E as operações realizadas entre os Conselhos

de Contabilidade são consideradas "transferências interconselhos", as quais compreendem a entrega de recursos, correntes ou de capital, de um ente (chamado "transferidor") a outro (chamado "beneficiário", ou
"recebedor"). Podem ser voluntárias, neste caso destinadas à cooperação, auxílio ou assistência, ou decorrentes de determinação legal.

Essas notas explicativas fazem parte das demonstrações contábeis e incluem os critérios utilizados na elaboração dos demonstrativos, as informações de natureza patrimonial, orçamentária, legal e de
desempenho, informações relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas.

3.Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais
A adoção dos novos procedimentos contábeis está ocorrendo gradativamente, tendo início no ano de 2010, por meio da implantação do novo plano de contas (aprovado em 2009), do registro das alterações

positivas e negativas do patrimônio, respeitando ao regime de competência e da avaliação e reavaliação dos bens móveis, imóveis e intangíveis, dando início ao processo de depreciação e amortização.
Entretanto, devido a dificuldades técnicas, não foi possível atualizar o Plano de Contas Atual, de acordo com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público Estendido (PCASP) publicado pela STN. Ainda,

o Demonstrativo de Fluxo de Caixa não foi elaborado e não ocorreram atualizações nos demais demonstrativos financeiros, conforme orientações da Parte V - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público
(DCASP), do MCASP. Para isto, o CFC dispõe de uma comissão, constituída por meio da Portaria CFC n.º 46/2016, para atualização do Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs.

4.Moeda Funcional e de Apresentação
As demonstrações financeiras são apresentadas em reais, que é a moeda funcional das operações do Conselho Federal.
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5.Uso de Estimativa e Premissas Contábeis Significativas
Na preparação das demonstrações financeiras, o Conselho Federal fez uso de estimativas que afetam diretamente o valor de avaliação dos ativos e passivos constantes nas demonstrações. As principais

estimativas e premissas estão a seguir relacionadas:
A mensuração do valor justo dos ativos que foram reavaliados ou que tiveram a sua primeira avaliação foi realizada com dados comparáveis no mercado. No exercício de 2016, não ocorreram reavaliações,

porém em 2010 ocorreu a primeira avaliação e em 31/12/2014 todos os bens móveis e imóveis foram reavaliados.
Na determinação da vida útil econômica dos bens do imobilizado, quando couber, para os bens adquiridos e postos em operação até 31/12/2010, foi utilizada a vida útil definida no laudo de avaliação. Para

os bens adquiridos e postos em operação a partir de 1º/1/2011, a vida útil foi definida pela Câmara de Controle Interno, por meio da Instrução de Trabalho n.º 4/2012 elaborada com base na IN da Secretaria da Receita
Federal (SRF) n.º 162, de 31 de dezembro de 1998.

As provisões para riscos cíveis e trabalhistas são reconhecidas de acordo com a análise jurídica de cada ação e, dependendo da análise, poderão ser classificadas como passivo contingente ou como passivo
exigível.

6. Resumo das Principais Práticas Contábeis
6.1.Disponibilidades
As disponibilidades incluem dinheiro em conta corrente e aplicações de liquidez imediata. Os montantes são mensurados e avaliados pelo valor original. As aplicações financeiras de liquidez imediata são

atualizadas até a data do BP e os valores apurados são contabilizados em contas de resultado.
6.2.Créditos e Outros Valores a Receber
Os direitos provenientes dos valores de cota-parte a receber dos Conselhos Regionais são avaliados pelo valor realizável. O montante de cota-parte é o exemplo de transferência legal interconselhos. A base

de cálculo está evidenciada no Art. 8 do Decreto-Lei n.° 9.295/1946. O reconhecimento dos valores é realizado no início de cada exercício e considera, como base confiável, a estimativa de arrecadação que os CRCs
planejam e declaram no Orçamento Anual. A baixa dos créditos é motivada pelos repasses de cota-parte. Os recebimentos acontecem de forma compartilhada no momento da arrecadação pelo agente bancário, ou seja,
os CRCs recebem, efetivamente, 80%, e o Conselho Federal, 20% dos recursos totais. Não há registro de ajuste para perdas, inscrição em dívida ativa e prescrição de créditos entre CFC e CRCs. Essa prática (cobrança,
controle, dívida ativa, ajuste de perdas e prescrição) é efetuada pelos Conselhos Regionais em relação aos profissionais da contabilidade.

Os valores a receber, de curto e longo prazos, derivados de empréstimos concedidos aos Conselhos Regionais, têm taxa de juros prefixados e são ajustados a valor presente. Ver Nota 2, item 7.1.2.
Os outros valores a receber reconhecidos no ativo são avaliados pelo valor original das transações. A respeito dos depósitos judiciais, para interposição de recursos em processos trabalhistas, estão destacadas

informações específicas no item 7.1.3, Nota 3.
As atualizações, os ajustes apurados e as apropriações provenientes de utilização são contabilizados em contas de resultado.
6.3.Estoques
Os bens em almoxarifado estão avaliados, na entrada, pelo valor original das aquisições. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado, considerando o custo

histórico dos materiais. As apropriações provenientes da utilização são contabilizadas em contas de resultado.
6.4.Imobilizado
O ativo imobilizado, incluindo os gastos adicionais ou complementares, é mensurado ou avaliado, inicialmente, com base no valor de aquisição ou construção e, em se tratando de ativos imobilizados obtidos

a título gratuito, o registro é realizado com base na avaliação obtida em procedimento técnico ou valor patrimonial definido nos termos da doação.
Após o reconhecimento inicial, os elementos do ativo imobilizado ficam sujeitos à depreciação ou à amortização (quando tiverem vida útil definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação.

Os gastos posteriores à aquisição ou construção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não
gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como despesa do período. Estão destacadas informações específicas no item 7.1.4, Nota 4.

6.5.Intangível
O ativo intangível corresponde aos direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da atividade pública, ou exercidos com essa finalidade, e é mensurado ou avaliado, inicialmente,

com base no valor de aquisição ou de produção. Estão destacadas informações específicas no item 7.1.4, Nota 4.
6.6.Depreciação e Amortização
A depreciação e a amortização de bens novos adquiridos e postos em operação utilizam o método das cotas constantes, com critérios definidos na INT VPCI n.º 004/2012 da Câmara de Controle Interno do

CFC. A base de cálculo é o custo do ativo imobilizado e intangível, compreendendo tanto os custos diretos como os indiretos. Como regra geral, a depreciação e a amortização são iniciadas a partir do primeiro dia
do mês seguinte à data da colocação do bem em utilização. Apresenta-se a tabela de referência para determinação de vida útil e do valor residual dos bens:

Quadro 01: Tabela de referência para vida útil residual

TÍTULO VIDA ÚTIL (ANOS) VALOR RESIDUAL
Sede (Edifícios) 25 10%
Subsedes/Salas/Garagens 25 10%
Móveis e Utensílios de Escritório 10 10%
Máquinas e Equipamentos 10 10%
Instalações 10 10%
Instalações 10 10%
Veículos (uso administrativo) 10 10%
Equipamentos Processamento de Dados 5 10%
Sistemas de Processamento de Dados - S o f t w a re s (amortização) 5 10%
Biblioteca 10 -
Museu e Obras de Arte - -

Fonte: INT CFC 004/2012, item 2.3.7.
Observa-se que a tabela apresentada é uma referência e que pode sofrer alterações, se for possível definir, por meio de laudo e/ou procedimento técnico, que a utilização dos bens terá vida útil inferior ou

superior ao determinado. A mesma inferência ocorre sobre o valor residual.
Além disso, ressalta-se que os bens registrados no item "Biblioteca" não foram depreciados até o exercício de 2016, pois o controle dos livros é realizado por um sistema de informática próprio para bibliotecas,

o qual não dispõe da possibilidade de lançamento da vida útil. O trabalho de adequação é complexo e tem demandado recursos financeiros e humanos, porém vem sendo desenvolvido gradativamente. Ainda, indica-
se que são realizados os controles anuais de perdas, baixas, transferências e doações do acervo bibliográfico. Essas informações estão destacadas no item 7.1.4, Nota 4.

6.7.Obrigações de Curto Prazo
As obrigações são mensuradas ou avaliadas pelo valor original.
As provisões são constituídas com base em estimativas confiáveis pelos prováveis valores de liquidação para os passivos.
As atualizações e os ajustes apurados são contabilizados em contas de resultado.
Informações específicas estão destacadas no item 7.1.5, Nota 5.
6.8.Ativos e Passivos Contingentes
Ativos contingentes são ativos que surgem de eventos não planejados ou não esperados que não estejam totalmente sob o controle da entidade e que acarretam a possibilidade de um ingresso de recursos sob

a forma de benefícios econômicos ou potencial prestação de serviços à entidade. Assim, há incerteza quanto ao ingresso de recursos. Os processos judiciais que se enquadram no conceito de ativo contingente estão
controlados em atos potenciais. O registro contábil foi realizado com base na estimativa de valor da lide.

Assim, seis causas judiciais em que o CFC é autor foram reconhecidas como atos potenciais ativos. O registro não ocorreu no grupo do ativo, uma vez que não se tem a expectativa de realização até doze
meses após a data das demonstrações contábeis.

Um passivo contingente existe quando, em consequência de eventos passados, possa haver uma saída de recursos, que incorporam benefícios econômicos ou potencial de serviços, seja exigida para a extinção
de uma obrigação presente. De acordo com o Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs (2009, p. 40), a classificação dos processos judiciais segue o seguinte:

Quadro 02: Classificação dos processos judiciais.

Obrigação O que deve ser Reconhecido ou Registrado Forma de Evidenciação
Praticamente Certo Provisão Passivo Balanço Patrimonial e Notas Explicativas
Provável Provisão Passivo Balanço Patrimonial e Notas Explicativas
Possível Não há registro Notas Explicativas
Remota Não há registro Não há evidenciação

Fonte: Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs, item 3.6.10.3, p. 40.
Com base no quadro resumo, foram divulgadas informações específicas no item 7.1.6, Nota 6.
6.9.Entradas e Saídas Compensatórias
A contabilização de entradas e saídas envolve os recursos que independem de autorização na Lei Orçamentária Anual (LOA). Depreende-se que seja o fluxo de entradas e saídas de recursos, mas que não sejam

da propriedade do Conselho e que tenham caráter devolutivo. A avaliação é efetuada pelo valor original das transações e consta o registro dos montantes relativos à retenção calculada sobre o pagamento das férias,
13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias dos trabalhadores de empresas com contrato de locação de mão de obra.
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Esses valores são retidos dos fornecedores e são depositados, pelo Conselho, em conta vinculada específica, conforme o disposto no anexo VII da IN 2/2008 da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPO). A retenção no momento do pagamento é registrada em conta de passivo e o depósito em conta específica é efetuado em rubrica do
ativo.

7.Notas dos Demonstrativos Contábeis
7.1.Balanço Patrimonial
7.1.1.Nota 1 - Caixa e Equivalentes de Caixa
Os recursos disponíveis são mantidos em instituições financeiras oficiais e incluem saldos em conta movimento e aplicações financeiras em fundos de investimento em renda fixa, classificados como

conservadores e de médio risco, tendo os ganhos registrados em contas de resultado. A parte mais significativa das disponibilidades é mantida em aplicações financeiras, conforme demonstrado abaixo:
Quadro 03: Disponibilidades CFC.

TÍTULOS 2016 2015
Caixa e Equivalente de Caixa 59.014.999,08 44.303.016,87
Bancos Conta Movimento 14.530,97 304.903,24
Bancos Aplicação Financeira 58.291.820,57 43.073.856,07
Disponível p/ Aplic.Vinculada-Eventos 708.647,54 248.637,67

Fonte: Balanço Patrimonial de 2016.
Os valores disponíveis para uso do Fundo seguem abaixo:
Quadro 04: Disponibilidades Fides.

TÍTULOS 2016 2015
Fides 3.033.570,96 1.935.107,68
Bancos Conta Movimento 9.234,88 935,47
Bancos Aplicação Financeira 3.024.336,08 1.934.172,21

Fonte: Balanço Patrimonial de 2016.
7.1.2. Nota 2 - Empréstimos
Os empréstimos são operações interconselhos, em que o CFC efetua empréstimos a título de operações de créditos aos Conselhos Regionais de Contabilidade em atendimento, especificamente, a projetos para

construção, ampliação e/ou modernização de suas sedes. Os juros cobrados perfazem a taxa de 6% ao ano e são calculados sob a forma de juros simples.
Em 2016, foi concedido empréstimo ao CRCPI, porém os montantes foram enviados mediante prestação de contas, conforme as medições da obra em andamento. O CFC não envia recursos sem a comprovação

do gasto. O valor total é de R$ 1.300.000,00 e o saldo a executar é de R$ 992.281,54.
Ainda, foram autorizadas duas operações de crédito para o exercício de 2017, as quais estão registradas em atos potenciais ativos, na rubrica "empréstimos concedidos a executar".
Os valores a receber estão registrados de acordo com a expectativa de recebimento. Abaixo seguem os montantes em curto e longo prazos avaliados a valor presente:
Quadro 05: Empréstimos a receber CFC.

TÍTULOS 2016 2015
Curto Prazo Longo Prazo Curto Prazo Longo Prazo

Empréstimos-Valor Presente 1.715.829,35 3.978.960,23 1.661.249,95 4.493.529,28
Empréstimo - Principal 1.447.929,89 3.256.268,61 1 . 4 0 5 . 2 11 , 4 3 3.796.480,04
Juros a receber s/ Empréstimo 297.154,75 1.291.264,74 317.572,81 1.339.962,45
(-)Encargos Financeiros a apropriar -29.255,29 -568.573,12 -61.534,29 -642.913,21

Fonte: Balanço Patrimonial de 2016.
7.1.3.Nota 3 - Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
Os depósitos restituíveis decorrem de processos trabalhistas em que o CFC opta por recorrer da sentença judicial ou realiza por decisão da Justiça. Os depósitos recursais são efetuados em uma conta judicial

controlada pelo Tribunal no qual a lide é apreciada. O CFC não gerencia os montantes efetuados e, por isso, não é possível registrar as atualizações do valor depositado.
Em 2016, foram encerrados 4 processos trabalhistas para os quais os recursos mantidos como depósitos judiciais foram utilizados pela Justiça Federal para quitação das lides e em alguns casos ocorreram sobras

e os montantes foram devolvidos aos cofres do CFC. Entretanto, o CFC foi arrolado como responsável solidário em novos processos trabalhistas, decorrentes de locação de mão de obra de empresa terceirizada e por
isso foram efetuados novos depósitos judiciais. Seguem os valores abaixo:

Quadro 06: Depósitos Recursais.

TÍTULOS 2016 2015
Depósitos Recursais - Curto Prazo 6.598,21 55.849,61
Depósitos Recursais - Longo Prazo 50.271,56 35.389,84

Fonte: Balanço Patrimonial de 2016.
Foram baixados dois processos cíveis registrados no ativo não circulante em que o CFC é a parte autora. São lides transitadas em julgado e que aguardam a execução das sentenças judiciais, porém, devido

à dificuldade do Judiciário em encontrar e oficiar os réus, não há expectativa de recebimento, conforme a classificação jurídica conferida aos processos. Portanto, os valores foram registrados nos atos potenciais
ativos.

7.1.4 nota 4 - Imobilizado, Intangível, Depreciação e Amortização
Os bens móveis e imóveis registrados no ativo imobilizado passaram pelo processo de reavaliação no exercício de 2014, em atendimento ao que determina as NBCASP, especificamente a NBC T 16.9, que

estabelece critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação, da amortização e da exaustão; e a NBC T 16.10, que estabelece critérios e procedimentos para a avaliação e a mensuração de ativos e passivos
integrantes do patrimônio de entidades do setor público. O processo resultou em reavaliações positivas e negativas, que integraram o resultado do exercício de 2014.

Em 2016, foram efetuadas compras de bens novos, incorporação de livros recebidos em doação e desincorporação de equipamentos de informática por meio de doação. Além disso, foram concluídos 3 (três)
softwares próprios e por isso, os valores foram reclassificados como softwares concluídos.

A depreciação dos bens móveis e imóveis foi iniciada no exercício de 2011, e a determinação da vida útil e do valor residual de bens novos é realizada de acordo com a tabela de referência descrita no item
6.6.

Em 2016, deu-se continuidade ao trabalho de desenvolvimento de softwares próprios. O valor registrado como intangível relaciona-se aos custos de produção dos softwares. Até 31/12, os sistemas concluídos
e postos para uso perfaziam o montante de R$ 547.551,68.

A amortização dos ativos intangíveis é efetuada de acordo com a vida útil definida. Para os softwares desenvolvidos internamente, não foi possível definir a vida útil, por isso, não são passíveis de
amortização.

Ainda, foram adquiridos de terceiros softwares prontos para utilização, que tiveram vida útil definida, pelos técnicos em tecnologia da informação, em 2 (dois), 8 (oito) e 10 (dez) anos e estão sendo
amortizados. Abaixo, apresentam-se sinteticamente os saldos dos bens móveis, imóveis e intangíveis:

Quadro 07: Imobilizado e intangível.

Descrição Saldo em 31/12/2015 Aquisição Baixas Saldo em 31/12/2016 Depreciação acumulada Amortiza-ção acumulada
Compras Incorporação Aliena-ção (Vendas) Desincorpo-rações

Móveis e Utensílios 820.450,71 16.000,92 0,00 0,00 0,00 836.451,63 270.373,84 0,00
Máquinas e Equipamentos 257.102,19 53.640,48 0,00 0,00 0,00 310.742,67 72.056,66 0,00
Instalações 305.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 305.000,00 109.800,00 0,00
Utensílios de Copa e Cozinha 14.897,07 2.895,00 0,00 0,00 0,00 17.792,07 4.577,03 0,00
Ve í c u l o s 254.096,00 0,00 0,00 0,00 0,00 254.096,00 86.742,00 0,00
Equipamentos de Proces. Dados 1.746.626,99 7.332,99 0,00 0,00 23.527,84 1.730.432,14 739.334,57 0,00
Sist. de Proc. de Dados 1.246,35 0,00 0,00 0,00 0,00 1.246,35 1.121,71 0,00
Biblioteca 244.825,59 120,00 1.685,06 0,00 87,12 246.543,53 0,00 0,00
Museu e Obras de Arte 71.225,73 0,00 0,00 0,00 0,00 71.225,73 0,00 0,00
Sede 60.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000.000,00 2.666.666,64 0,00
Te r r e n o s 22.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.000.000,00 0,00 0,00
Software em Desenvolvimento 3 . 2 3 3 . 111 , 0 5 814.812,14 0,00 0,00 548.816,18 3.499.207,01 0,00 0,00
Outros Softwares 30.746,80 84.500,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 2 4 6 , 8 0 0,00 13.682,71
Software Concluído 0,00 0,00 547.551,68 0,00 0,00 547.551,68 0,00 0,00

Fonte: Demonstrações Contábeis de 2016.
7.1.5.Nota 5 - Obrigações de Curto Prazo
Representadas por valores a pagar, decorrentes de obrigações trabalhistas; de contratação de fornecedores pela aquisição de materiais e/ou serviços; de impostos e contribuições retidos de colaboradores e

terceiros; e ainda provisionamento de repasses devidos aos Conselhos Regionais e a contribuição mensal ao Fides. Todas as dívidas que apresentam saldos em 31/12 foram registradas por competência no mês de
dezembro, e as datas de pagamento têm vencimento em 2017 e cabem ao CFC, conforme exposto abaixo:

Quadro 08: Obrigações a Pagar CFC.

TÍTULOS 2016 2015
Obrigações de Curto Prazo a Pagar 2.645.999,90 2.328.960,35
Encargos Sociais 365.365,26 288.365,73
Obrigações Fiscais 635.167,42 374.447,01
Depósitos Consignáveis 429.738,27 443.721,01
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Fornecedores 630.637,51 1.065.666,63
Transferências Legais 16.657,01 13.833,30
Demais Obrigações de Curto Prazo 568.434,43 142.926,67

Fonte: Balanço Patrimonial de 2016.
O Fides tem dívidas registradas no montante de R$51.860,00 referente a valores a pagar a terceiros.
7.1.6.Nota 6 - Provisões de Curto e Longo Prazo
No passivo circulante estão registradas as provisões para férias e encargos e os processos judiciais com perda classificada como "praticamente certa". As provisões relativas aos processos judiciais com perda

classificada como "provável" estão classificadas no passivo não circulante.
A provisão para férias e encargos é constituída mensalmente, em atendimento ao regime de competência, com base nos períodos aquisitivos de cada funcionário. Não ocorreram alterações significativas nos

saldos, pois não aconteceram modificações expressivas no número de colaboradores, devido às contratações e às demissões. Não há férias acumuladas e vencidas.
Quadro 09: Férias e Encargos CFC.

TÍTULOS 2016 2015
Provisões Trabalhistas 2.103.240,90 1.904.145,14
Provisão de Férias 1 . 6 11 . 7 7 9 , 7 9 1.459.244,85
Encargos Sociais 4 9 1 . 4 6 1 , 11 444.900,29

Fonte: Balanço Patrimonial de 2016.
Em relação às provisões para riscos de curto prazo, descrevemos a movimentação dos valores provisionados:
�Ocorreu a baixa de uma causa cível transitada em julgado com sentença desfavorável ao CFC e pagamento em 2016.
�Reversão da provisão de, aproximadamente, R$95.000,00 referentes a três processos cíveis transitados em julgado, com sentença desfavorável e condenação não monetária.
�Registro de dois novos processos cíveis, aproximadamente R$96.000,00, classificados como perda "praticamente certa".
Considerando as provisões para riscos de longo prazo, destacam-se:
� Baixa da provisão de dois processos trabalhistas em que o CFC foi excluído da responsabilidade solidária, sendo condenado, apenas, ao pagamento das custas judiciais.
�Registro de, aproximadamente, R$75.000,00 relativos a quatro processos trabalhistas em que o CFC foi citado como responsável solidário, decorrentes de locação de mão de obra de empresa

terceirizada.
�Lançamento de novo processo cível classificado como perda "provável" no valor de R$9.213,00.
Abaixo segue a movimentação das provisões de curto e longo prazo:
Quadro 10: Provisões de Riscos de Curto Prazo.

TÍTULOS 2016 2015
Provisão Riscos - Curto Prazo 100.529,51 195.269,76
Provisão p/Riscos Trabalhistas 0,00 0,00
Provisão para Riscos Cíveis 100.529,51 195.269,76

Fonte: Balanço Patrimonial de 2016.
Quadro 11: Provisões de Riscos de Longo Prazo.

TÍTULOS 2016 2015
Provisão Riscos - Longo Prazo 1.436.939,23 1.355.680,48
Provisão p/Riscos Trabalhistas 1.425.726,23 1.353.680,48
Provisão para Riscos Cíveis 11 . 2 1 3 , 0 0 2.000,00

Fonte: Balanço Patrimonial de 2016.
O Conselho possui, ainda, processos judiciais avaliados com risco de perda possível. Ressalta-se que os processos nessa situação não são reconhecidos contabilmente.
Quadro 12: Passivo contingente.

TÍTULOS 2016 2015
Contingências 4.351.045,44 3.369.079,22
Riscos Trabalhistas 80.378,47 66.669,42
Riscos Cíveis 4.270.666,97 3.302.409,80

Fonte: Planilha de controle de Processos Judiciais - Coordenação Jurídica.
7.1.7. Nota 7 - Patrimônio Líquido
O patrimônio líquido demonstrado no BP é composto pelos saldos de resultados positivos (ou negativos) apurados em exercícios anteriores, superávit patrimonial do exercício e ajustes de exercícios anteriores.

Abaixo seguem os montantes do CFC:
Quadro 13: Patrimônio Líquido CFC.

TÍTULOS 2016 2015
Patrimônio Líquido 146.252.070,08 134.182.761,03
Ajuste de Exercíc. Anteriores -12.170,87 -84.965,99
Resultado Patrim. do Exercício 12.081.479,92 10.978.371,84
Resultados Acum. Exerc. Anteriores 134.182.761,03 123.289.355,18

Fonte: Balanço Patrimonial de 2016.
São considerados como Ajustes de Exercícios Anteriores os lançamentos decorrentes de omissões e erros de registros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças de critérios contábeis, de acordo com item

24 - NBC T 16.5 - Registro Contábil. Dessa forma, em 2016, foram lançados como ajustes, principalmente, despesa de exercício anterior, cancelamento de restos a pagar e reversão de provisão de processos judiciais
cíveis.

Os valores dos resultados anteriores e o superávit do exercício, relativos ao Fides, estão discriminados abaixo:
Quadro 14: Patrimônio Líquido Fides.

TÍTULOS 2016 2015
Patrimônio Líquido 2.942.769,23 1.851.165,95
Ajuste de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
Resultado Patrim. do Exercício 1.091.603,28 741.127,89
Resultados Acum. Exerc. Anteriores 1.851.165,95 1.104.038,06

Fonte: Balanço Patrimonial de 2016.
7.1.8. Nota 8 - Resultado Financeiro
O resultado financeiro é representado pela diferença entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, apurado em conformidade com a Lei n.º 4.320/1964, alinhado ao Pronunciamento CFC n.º 120/2013. O ativo

financeiro compreende os valores de numerário e os créditos realizáveis que independam de autorização orçamentária, e o passivo financeiro compreende as obrigações exigíveis que independam de autorização
orçamentária.

Quadro 15: Resultado Financeiro CFC.

TÍTULOS 2016 2015
Superávit Financeiro 55.317.130,93 41.954.204,33
Ativo Financeiro 60.066.371,73 46.187.309,82
(-) Passivo Financeiro 4.749.240,80 4.233.105,49

Fonte: Balanço Patrimonial de 2016.
O superávit financeiro do exercício, relativo ao Fides, está discriminado abaixo:
Quadro 16: Resultado Financeiro Fides.

TÍTULOS 2016 2015
Superávit Financeiro 2.981.710,96 1.890.107,68
Ativo Financeiro 3.033.570,96 1.935.107,68
(-) Passivo Financeiro 51.860,00 45.000,00

Fonte: Balanço Patrimonial de 2016.
Verifica-se grande variação nos montantes de superávit financeiro de um exercício para outro e isto ocorreu devido ao contigencimento de gastos e a suspensão parcial e/ou cancelamento total de

projetos/atividades.
7.2. Demonstração das Variações Patrimoniais
7.2.1 Nota 1 - Resultado Patrimonial
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Foi apurado por meio da contabilização de variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, com base no regime de competência.
O resultado econômico do CFC, em 2016, foi de:
Quadro 17: Resultado Patrimonial do CFC.

TÍTULOS 2016 2015
Resultado Patrimonial 12.081.479,92 10.978.371,84
Var. Patrimoniais Aumentativas 62.331.418,43 60.347.564,70
(-) Var. Patrimoniais Diminutivas 50.249.938,51 49.369.192,86

Fonte: Demonstração das Variações Patrimoniais de 2016.
O superávit patrimonial do exercício do Fides está evidenciado abaixo:
Quadro 18: Resultado Patrimonial do Fides.

TÍTULOS 2016 2015
Resultado Patrimonial 1.091.603,28 747.127,89
Var. Patrimoniais Aumentativas 2.015.965,69 1.789.023,17
(-) Var. Patrimoniais Diminutivas 924.362,41 1.041.895,28

Fonte: Demonstração das Variações Patrimoniais de 2016.
7.3 Balanço Orçamentário
7.3.1 Nota 1 - Resultado Orçamentário
O orçamento do CFC para o exercício de 2016 foi aprovado por meio da Resolução CFC n.º 1.500/2015 e alterações, de acordo com os créditos adicionais aprovados. No BO estão contabilizados os valores

das receitas arrecadadas e as despesas empenhadas e liquidadas.
Deve-se observar que as despesas com férias e encargos são empenhadas e liquidadas no sistema de informações orçamentárias no momento de aquisição do direito do funcionário, ou seja, a cada 1/12 avos

trabalhados, contabiliza-se a liquidação da despesa (e a obrigação no sistema de informação patrimonial). Dessa forma, os valores que constam registrados em despesas liquidadas não podem ser interpretados como
saídas totais de recursos financeiros.

Além disso, a receita corrente que apresentou o maior percentual de arrecadação, em relação ao valor previsto no orçamento, foi a receita com rendimentos de aplicação financeira, em média, 37%. Isso ocorreu
devido à mudança nos tipos de fundos de investimentos com percentuais de rendimento superiores aos anteriores.

A arrecadação de amortização de empréstimos concedidos (receita de capital) foi 38% menor que o planejado. Isso ocorreu devido à prorrogação de prazo para pagamento da 1º parcela pelo CRCMA.
Toda a receita de capital foi aplicada em despesas de capital.
Ainda, o Sistema CFC/CRCs não adota a metodologia de restos a pagar não processados e, por isso, os empenhos não liquidados até 31/12 foram cancelados. Assim, os valores de despesas liquidadas são

iguais ao montante de despesas empenhadas.
Conforme o Art. 35 da Lei n.° 4.320/1964, o superávit orçamentário do CFC corresponde à diferença entre as receitas arrecadadas e as despesas empenhadas, conforme segue:
Quadro 19: Resultado Orçamentário CFC.

TÍTULOS 2016 2015
Resultado Orçamentário 1 4 . 4 2 2 . 2 11 , 1 9 9.990.835,59
Receitas Arrecadadas 62.977.860,60 62.313.363,89
Despesas Empenhadas 48.555.649,41 52.322.528,30

Fonte: Balanço Orçamentário de 2016
As receitas do Fides são compostas pela cota-parte remetida pelos integrantes do Cofides e a receita financeira. As despesas são provenientes do desenvolvimento dos projetos de treinamentos na área de

contabilidade pública, consultoria e assessoramento jurídico e auxílios aos Regionais para promoção de campanhas publicitárias pelo Dia do Profissional da Contabilidade. O superávit orçamentário do exercício está
discriminado abaixo:

Quadro 20: Resultado Orçamentário Fides.

TÍTULOS 2016 2015
Resultado Orçamentário 1.091.603,28 786.049,33
Receitas Arrecadadas 2.015.965,69 1.827.944,61
Despesas Empenhadas 924.362,41 1.041.895,28

Fonte: Balanço Orçamentário de 2016.
7.3.2 Nota 2 - Superávit Financeiro do Exercício Anterior
No exercício de 2016, foi elaborado um crédito adicional suplementar utilizando o valor de R$2.624.000,00 provenientes da fonte de recursos "Superávit Financeiro do Exercício Anterior". As suplementações

ocorreram no mês de março, pois a arrecadação de receitas estava abaixo do esperado e as expectativas até o final do exercício não eram positivas. Entretanto, a partir do mês de junho, a arrecadação foi superior ao
previsto, além de vários projetos serem contingenciados (superávit orçamentário de 23%) e, por isso, o valor do crédito adicional não foi utilizado. As receitas recebidas em 2016 foram superiores às despesas
empenhadas em R$15.513.814,47.

J OSÉ MARTONIO ALVES COELHO
Presidente do CFC

FRANCIELE CARINI
CRC n.º MT 010474/O-T/DF

CÂMARA DE CONTROLE INTERNO
DELIBERAÇÃO CFC N.º 58/2017
PROCESSO N.°: 2017/000120
INTERESSADO: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2016
DELIBERA: Aprovar a Prestação de Contas do exercício de 2016 do Conselho Federal de Contabilidade, concluindo pela Regularidade da Gestão, conforme decisão da Câmara de Controle Interno.
RELATORA: dalrna CT Maria do Rosário de Oliveira
ATA CCI N.º: 292

Brasília-DF, 18 de maio de 2017.
LUCILENE FLORÊNCIO VIANA
Vice-Presidente de Controle Interno

HOMOLOGAÇÃO: Decisão aprovada pelo Egrégio Plenário do CFC.
ATA N.º: 1030

Brasília, 19 de maio de 2017.
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO

Presidente

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO No- 2.668, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, considerando o disposto na Lei nº 5.517 de 23 de outubro
de 1968, cumulado com os artigos 4º, "r" e 11, "a", da Resolução CFMV nº. 591, de 26 de junho de 1992 e, considerando a decisão aprovada na 479ª Reunião Plenária Ordinária, do dia 22 de junho de 2017,
resolve:

Art. 1º Alterar a Resolução CRMV-SP nº 2207 de 18 de abril de 2013, publicada no DOU de 29 de abril de 2013 (Seção I, pág. 110), referente aos artigos 2º e 3º, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 2º O defensor dativo será designado por ato normativo da Presidência do CRMV-SP, sendo proibido, em caso de ainda existir defensores não nomeados, a repetição aqueles que já foram escolhidos.
Art. 3º (...)
I. Atuação até o Julgamento pelo CRMV-SP (defesa, audiência e julgamento): 70 UFESP's;
II. Recurso para o CFMV: 30 UFESP's.
Art. 2º A presente Resolução entre em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

MÁRIO EDUARDO PULGA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário-Geral
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